


OFÍCIO DE ENVIO 

ARTIGO 5° -I 



o ÍCIO N° /2018 Martinópole, 30 de Janeiro de 2018 

D : PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE 
A : PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa Legislativa a 

ESTAÇÃO DE CONTAS (Balanço Geral) relativo ao exercício financeiro de 

2 17 - a fim de que seja apreciado pelos Nobres Edis, e posteriormente remetida 

a Tribunal de Contas do Estado do Ceará para exame e parecer prévio, conforme 

d terminação contida no Art. 42, § 4° da Constituição Estadual do Ceará e IN 

01/201 0-TCM. 

Certos de que desenvolvemos um trabalho digno e eficaz à 

c munidade, externamos nossos agradecimentos, 

A Exmo. Sr. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

F ncisco Aníbal de Arruda Coelho Oliveira Filho 
P esidente da Câmara Municipal de Martinópole 
E tado do Ceará 

Avenida Capitão Brito s/n- Centro 
Martinópole-Ce- 62.450-000 - Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ W 07.661.192/0001-26 
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GOVtRNO MUNICIPAl Dt MARTINÓPOlt 
DtMONSTRA~ÂO DOS rlUXOS Dt CAIXA 

txtRCÍC o lOll PtRÍODO : l/01/l011 A )l/ll/l011 
conso1ia ao 

PÁGINA: 0001 

I NOTA I txtRCÍCIO 
I 

txtRCÍCIO 
I ATUAl ANTtRIOR 

mxos D CAIXA DAS ATIVIDADtS OPtRACIONAIS 

In~ress~ ~UIU11 1 H 0100 
Rem as aerivaaas e ori~inárias U~U~l 1 0~ 0100 
Trans erências corrente~ re~eoiaas ~uH.miJo 0100 
outro 1n~ressos o~erac1ona1s Ul~.m~n 0100 

Desemoo1 os ~4.0~0.1111)~ 0100 
Pesso 1 e aemais aes~esas li.011.0lUO 0100 
Juros e encar~os aa cívica un~~~ 0100 
Trans erências conceaiaas 11.111.0111~0 0100 
outro aesemoo1sos o~eracionais UIUH1B 0100 

r1uxo ae caíxa 1í~uiao aas atíviaaaes o~eracíonais (I) I I UóUOUJ I oloo I 

FlUXOS D CAIXA DAS ATIVIDADtS Dt INVtSTIMtNTO 

In~resso 
~ão ae oens 

0100 0100 
A1ien 0100 0100 
Amort Zg~ão ae em~ré~timos.e financiamentOS COnceaÍOOS 0100 0100 
Outro ln~ressos ae lnvestlmentos 0100 0100 

Desemoo1 os ~~UOJin 0100 
A~uís ~ão ae ativo não círcu1ante m.mln 0100 
Conce são ae empréstimos e financiamentos 0100 0100 
outro aesemoo1sos ae investimentos 0100 0100 

r1 uxo a e caixa 1í~uiao aas ativiaaaes ae investimento (II) I I -m.mln 1 oloo I 

mxos D CAIXA DAS ATIVIDADtS Dt riNANCIAMtNTO 

In~resso 
ões ae créaito 

llUIUJ 0100 
Opera 0100 0100 
Inte~ a1iza~ão ao ca~ita1 socia1 ae em~resas ae~enaentes 0100 0100 
Trans erênc1as ae ca~ita1 receoiaas m JI~~~J 0100 
outro in~ressos ae inancíamentos 0100 0100 

Desemoo1 os HU4U~ 0100 
Amort za~ão/Refínanciamento aa aíviaa HO 0100 
outro aesemoo1sos ae financiamentos m.w:ó~ 0100 

r1 uxo a e caixa 1í~uiao aas ativiaaaes ae financiamento (III) I I -40 .I~U1 I o I 00 I 

Gt~A~ÂO ÍQUIDA Dt CAIXA t tQUIVAltNTt Dt CAIXA (I+II+III) 4lU10 144 0100 
ema e ~uiva1ente ae Caixa Inicia1 Ull.LH 1 ~1 0100 
caixa e ~uiva1ente ae caixa rina1 1.l4U~I I 41 0100 

rONH: ISTtMA: As~ec Informática · UNIDADE RESPONSÁVtl: Prefeitura Municipa1 Oe Martinopo1e 
ATA DA tMISSÃO: 1~[01/l01~ ·HORA DA tMISSÃO: 11:10:1~ 

NOTA: N ste re1atoriol estao expressos os va1ores ae in~ressos e ae aesemoo1sos extraor~amentários. 



EXERCÍC O 1~11 
Conso11~ ~o 

GOVERNO MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE 
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

PERÍODO : ~1/~1/1~11 A )1/11/1~11 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAL 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CAPEGI CONTA~ILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

PÁGINA: ~~~1 



tXtRCÍCIO !~11 
Conso1i~a~o 

RtCtiTAS DtRIVADAS t ORIGINÁRIAS 

GOVtRNO MUNICIPAl Dt MARTINÓPOlt 
ANEXO I - RtCtiTAS DtRIVADAS t ORIGINÁRIAS 

PtRÍODO : ~1/~1/!~11 A )1/1!/!~11 

I NOTA I tXtRCÍCIO 
ATUAl 

tXtRCÍCIO 
ANTtRIOR 

Receita ri~utária ~~~.lló,~l ~~~~ 
Receita ~e contri~ui~ôes ~~~.~~~~~1 ~~~~ 
Recejta ~atrimonja] /).~)1,1) ~~~~ 
Rece1ta gro~ecuar1a ~~~~ ~~~~ 
Receita in~ustria1 n~~~~~ ~~~~ 
Receita e servi(os , J ,~ ~~~~ 
Remuneração aas dis~oni~i1iaaaes 111 .1l~:ó~ ~~~~ 
outras receitas aer1vaaas e originárias 1lí.~b~,~~ ~~~~ 

Tota1 ~ds receitas aerivaaas e originárias l.l~~.b~l,~~ I ~~~~ I 

FONTt: SISTtMA: As~ec Informática - UNIDADt RtSPONSÁVtl: Prefeitura Munici~a1 ae Martino~o1e 
DATA DA tMISSÃO: l~/~1/l~1~- HORA DA EMISSÃO: 11:1!:1~ 

FRANCISCO FONTtNtlt JUNIOR 
PREFtiTO MUNICIPAl 

CAPtGI CONTABiliDADt t GtSTÃO 55 lTDA 
CONTADOR 

PÁGINA: ~~~1 



EXERCÍC O iW 
consoli~ ~o 

TRAN~rER.NCIA~ CORRENTES RECEBIDA~ 

GOVERNO MUNICIPAl DE MARTINÓPOlE 
ANEXO II - TRAN~rER~NCIA~ RECEBIDA~ E CONCEDIDA~ 

PERÍODO : ~1/~1/i~11 A l1/1L/L~11 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAl 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

·----------------------------------------
Inter~ov~rnamentais 

~a uni o 
~e EstP.aos e Distrito Feaeral 
ae Mun'cípios , 

Intra~ov rnamenta1s 
outras transferências correntes receoiaas 

Total oas transferências receoioas 

TRAN~rER~NCIAS CONCEDIDA~ 
--------------------------------------------

Inter~Q~ rnamentais 
a Un1a 
a Esta os e Distrito reaeral 
a Muni i pios . 

Intra~ov rnamenta1s 
outras transferências conce~i~as 

Total aa transferências conce~iaas I I 11.111.011,~~ I 
rONTE: ISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RE~PON~ÁVEl: Prefeitura Municipal ae Martinópole 

PATA DA EMI~~ÃO: L~/~1/L~1~ - HORA DA EMI~~ÃO: 11:1l:4o 

rRANCI~CO rONTENElE JUNIOR 
PRErEITO MUNICIPAl 

CAPEGI CONTABiliDADE E GE~TÃO ~~ lTDA 
CONTADOR 

PÁGINA: ~~~1 



EXERCÍCIO iOll 
conso 1 i a~ ao 

GOVERNO MUNICIPAl DE MARTINÓPOlE 
ANEXO III · DESEM~OlSOS DE PESSOAl E DEMAIS DESPESAS POR FUN~ÃO 

PERÍODO : 01/01/i01l A 51/1i/i01l 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAl 

mRCÍCIO 
ANHRIOR 

DESEMBOlpOS DE PESSOAl E DEMAIS DESPESAS POR FUN~ÃO 
·----------------------------------------

le~jsW:va m.ó~O,lO 0,00 
Jua1c1ar a 0,00 0,00 
Essencia à justi~a 0,00 0,00 
Aaministra~ão i.llUH,H 0,00 
Defesa N c1onal 0,00 0,00 
segur~nç~ Puoljca 0,00 o,oo 
Relaçoes Extmores 0,00 0,00 
Assistência social 1.1~i.íí~,~~ 0,00 
Previaência social 0,00 0,00 
sauae ~.~i5.~11,0~ 0,00 
Traoa1~o 0,00 0,00 
Eouca~ão 11.~l~.ii~,ó~ 0,00 
cultura i~ó.lJí,OO 0,00 
Direitos oa Cioaoania 0,00 0,00 
uroanim i.Hl.íóí,~~ 0,00 
Haoitação 0,00 0,00 
saneamen o 0,00 0,00 
Gestão A~oienta1 0,00 0,00 
ciência~ Tecno1o~ia O 00 0,00 
A~ric~lt~ra , . Jó1.~JJ:1i o,oo 
Or~qnlzq ao A~rar1a 0,00 0,00 
Inaustrl 0,00 0,00 
comér~io ~ serviços 0,00 0,00 
comun1ca oes 0,00 0,00 
Ener~ia 0,00 0,00 
Trans~or e 0,00 0,00 
Des~orto e laz~r. 101.~0~,10 0,00 
Encar~os Es~ec1a1 s 1íUóU~ O, 00 

Total ao aesemoolsos ae ~essoal e aemais oes~esas ~or função Lí.Oí1.0i~,~o I 0,00 I 

FONTE: piSTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipal ae Martinópo1e 
DATA DA EMISSÃO: l~/01/lOl~ · HORA DA EMISSÃO: ll:íí:)~ 
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EXERCÍC O lm 
Consolia ao 

JURO~ E NCARGO~ DA DÍVIDA 

Juros e orre~ão monetária aa aíviaa interna 
Juros e orre~ão monetária aa aívíaa externa 
Outros e car~os aa aíviaa 

GOVERNO MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE 
ANEXO IV · JURO~ E ENCARGO~ DA DÍVIDA 

PERÍODO : ~1/~1/l~1l A l1/1l/l~1l 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAl 

Total ao juros e encar~os aa aíviaa ~.l~l,~l I 
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PÁGINt ~~~1 



Um novo tempo, uma nova história. 

NOTAS EXPLICATIVAS 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Q adro : Receitas Orçamentárias 

NOTA: 01 - Déficit (VIII) 

O déficit orçamentário de R$ 2.920.169,49 é motivado pela queda da arrecadação 

em especial as transferências de capital (transferências voluntárias de convênio do governo 

federal agravada pela crise econômica que passe o País). 

ANEXO 1 -DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

Q adro : EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

NOTA.: 01 -· Pessoal e encargos sociais 

Liquidação de Restos a Pagar no valor de R$ 287.351,67. 

NOTA: 02 - Outras despesas correntes 

Liquidação de Restos a Pagar no valor de R$ 207.424,97. 

NOTA: 03 - Investimentos 

Liquidação de Restos a Pagar no valor de R$ 251.168,38 e Pagamento no valor de 

R$ 95 .. 724,70. 

NOTA.: 04 -· Amortização da dívida 

Liquidação de Restos a Pagar no valor de R$ 509,00. 

ANEXO 2- DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

Q adro : EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROC. E RESTOS A PAGAR NÃO 

P OCESSADOS LIQUIDADOS 

NOTA: 01 -· Pessoal e encargos sociais 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 662.730,91. 

BALANÇO FINANCEIRO 

Q adro : Recebimentos Extraorçamentários 

NOTA: F1- Depósitos restituíveis e valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela 

entidade para garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária 

Avenida Capitão Brito s/n- Centro 
Martinópole-Ce- 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ W 07.661.192/0001-26 
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de bens ou de natureza judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, 

realizáveis no curto prazo (R$ 1.927.625,91). 

NOTA: F2 -· Outros recebimentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes 

de direitos obtidos junto a diversos devedores (R$ 96.653,11 ). 

Q adro : Pagament<JS Extraorçamentários 

NOTA: F1 - Depósitos restituíveis e valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela 

entidade para garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária 

de bens ou de natureza judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, 

realizáveis no curto prazo (R$ 1.733.504,94). 

NOTA: F2 -· Outros pagamentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes 

de direitos obtidos junto a diversos devedores (R$ 141.132,39). 

BALANÇO PATRIMONIAL 

uadro: PRINCIPA.L 

NOTA: P1 --Crédito a curto prazo 

Corresponde aos valores inerentes a Pagamentos Antecipados (R$ 122.149,40), a 

Dívida Ativa (R$ 1.683.708,65) e os Créditos Diversos (R$ 4.359,55). 

NOTA: P2 --Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 

Corresponde aos valores inerentes as Ações de Empresas, sendo elas referente a 

COELCE (R$ 47.085,00). 

NOTA: P3 ·- Estoques 

Corresponde aos valores inerentes ao saldo junto Almoxarifado (R$ 168.892,52) 

quando do encerramento do exercício financeiro. 

NOTA: P4 ·-Imobilizado 

Corresponde ao saldo dos Bens Móveis (R$ 1.893.278,38) e os Imóveis (R$ 

10.987.650,36). 

NOTA: P5 - Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto 
prazo 

Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como 

benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, 

pensões e encargos a pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes 

dessas obri1gações, com vencimento no curto prazo (R$ 2.133.090,99). 

Avenida Capitão Brito s/n- Centro 
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NOTA: PG -·Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 

Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, mercadorias e 

outros materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, bem como as 

obrigações decorrentes do fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como 

de energia elétrica, água, telefone, propaganda, alugueis e todas as outras contas a pagar, 

inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 

2.547.944,61 ). 

NOTA: P7 -·Obrigações fiscais a curto prazo 

Compreende as obrigações das entidades com o governo relativas a impostos, 

taxas e contribuições com vencimento no curto prazo (R$ 35.595,90). 

NOTA: PB -·Demais obrigações a curto prazo 

Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros não inclusas nos 

subgrupos anteriores, com vencimento no curto prazo, inclusive os precatórios decorrentes 

dessas obri!~ações, com vencimento no curto prazo (R$ 377.917,18). 

NOTA: P9 --Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo 

prazo 

Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como 

benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, 

pensões e E3ncargos a pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes 

dessas obri9ações, com vencimento no longo prazo (R$ 4.059.666,72). 

Ob ervações: Créditos Diversos 

Os valores inscritos referentes a conta de Créditos Diversos são inerentes a Créditos não 

regularizados deixados em conciliação na Prestação de Contas do Exercício Anterior (2016) 

nas seguintes Contas: 

Banco Conta Valor 
Banco do Brasil 6.088-7 R$ 47,74 
Banco do Brasil 13.639-5 R$ 20,33 
Banco do Brasil 13.641-7 R$ 0,03 
Banco do Brasil 13.810-X R$ 846,00 
Banco do Brasil 17.532-3 R$ 1.160,00 
Banco do Brasil 20.290-8 R$ 2.115,45 

Caixa Econômica Federal 274-7 R$ 29,50 
Caixa Econômica Federal 275-5 R$ 29,50 
Caixa Econômica Federal 285-2 R$ 29,50 
Caixa Econômica Federal 286-0 R$ 29,50 
Caixa Econômica Federal 287-9 R$ 29,50 
Caixa Econômica Federal 624.011-9 R$ 22,50 

Avenida Capitão Brito s/n- Centro 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

Q adro : Anexo VI -Valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

NOTA: V1- Ganhos com incorporação de ativos 

Corresponde a Incorporação de Almoxarifado (R$ 114.756,22), a Inscrição de 

Créditos Diversos (R$ 4.359,55), Incorporação e/ou Reavaliação de Ações (R$ 32.790,85) e 

a Reinscrição de Saldos do Ativo Financeiro (R$ 77.670, 12). 

NOTA: V2 -·Ganhos com desincorporação de passivos 

Compreende a contrapartida da desincorporação de passivos, inclusive as baixas 

de passivo decorrentes do cancelamento de restos a pagar (R$ 3.119.808,55). 

Q adro : Anexo VIl --Outras variações patrimoniais aumentativas 

NOTA: V1 --Diversas variações patrimoniais aumentativas 

Compreende outras variações patrimoniais aumentativas não classificadas em itens 

específicos (R$ 199.897,21). 

Q adro: Anexo VIII- Pessoal e encargos 

NOTA: V1 -- Remuneração a pessoal 

Dispêndios realizados nos elementos de gastos 3.1.90.04.00 (R$ 1.574.104,33) e 

3.1.90.11.00 (R$ 13.065.889,39) e a liquidação de restos a pagar no elemento 3.1.90.11.00 

(R$ 286.194,67). 

NOTA: V2 -- Encargos patronais 

Dispêndios realizados nos elementos de gastos 3.1.90.13.00 (R$ 2.493.302,76) e 

3.1.90.92.00 (R$ 127.841,30) e a liquidação de restos a pagar no elemento 3.1.90.13.00 (R$ 

1.157,00). 

uadro : Anexo X-· Uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 

NOTA: V1 ·- Uso material de consumo 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da distribuição do 

material de consumo. Um material é considerado de consumo quando for de duração 

inferior a dois anos, frágil, perecível, incorporável, transformável ou cuja finalidade seja para 

consumo imediato ou para reposição (R$ 1.870.498,00). 

NOTA: V2 - Serviços 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da prestação de 

serviços fornecidas à entidade governamental (R$ 7.671.960,28). 
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Q adro: Anexo XIII-- Desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

NOTA:: V1- Perdas involuntárias 

Corresponde aos valores contabilizados inerentes as Baixas do Almoxarifado (R$ 

151.724, 17). 

NOTA: V2 - Incorporação de passivos 

Corresponde a regularização do Saldo de Abertura lançado a menor referente a 

Dívida Fundada Interna- INSS (R$ 0,02). 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

Q adro: FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

NOTA: C1 -Outros ingressos operacionais 

Corresponde aos pagamentos antecipados (R$ 96.653,11) e retenções em 

Consignações (R$ 1.927.625,91 ). 

NOTA: C2 - Outros desembolsos operacionais 

Corn~sponde aos desembolsos das compensações por pagamentos antecipados 

(R$ 141.132,39) e das retenções em Consignações (R$ 1.733.504,94). 

Q adro: FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

NOTA:: C1- Aquisição de ativo não circulante 

Corresponde aos dispêndios nos elementos de gastos 4.4.90.51.00 (R$ 

586.231,32) e 4.4.90.52.00 (R$ 209.447,76), bem como o pagamento de Restos a Pagar 

nos elementos de gastos 4.4.90.51.00 (R$ 95.724,70). 

Q adro: FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

NOTA: C1- Outros desembolsos de financiamentos 

Corn~sponde aos dispêndios no elemento de gasto 4.6.90.71.00 (R$ 417.844,64). 

As inado digitalmente por: 
Fr ncisco Fontenele Junior 
Pr feita Municipal de Martinópole 

As inado digitalmente por: 
Fr ncisco Otaciano Lopes 
C ntador CRCCE 10.723/0-1 

As inado digitalmente por: 
M noel Ernilton Ferreira 
C ntador CRCCE 11.708/0-0 
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Go erno Munici~al ~e Martin~~ole 
c nsolidado 

BALANÇO GERAL 
~X~RCÍCIO FI~A~C~IRO D~ l~11 

Adendo II 
~m R~ U~ 

CAPEGI 
An xo 1, oa Lei n° Ol~, oe 11/~l/ót (Portaria SOF n° ~, oe ~4/~l/~1) 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DÇSPESA 
SEGUNDO ÁS CATEGORIAS ECONOMICAS 

R E C E I T A D E S P E S A 

Re eitas correntes 
eceita Tri~utaria 
eceitas oe Contri~uicões 
eceita Patrimonial · 
eceita ~e servi~os 
ransfer~ncias Correntes 
utras Receitas correntes 

De U~Õe? oa Receita 
e u~oes - FU~D~B 
utras Deou~ões oe Receitas 

D~ ICIT DO OR AMENTO CORR~NT~ 

R e eitas oe Ca~ital 
ransfer~ncias oe Ca~ital 

D~ ICIT 

R~ EITAS CORR~NTES .... ,, 
RE EITAS DE CAPITAL .... . 
D~ ICIT .... , .......... .. 
TO AL .. ,,,,,,,.,, ..... ,. 

T O T AL 

T O T A l 

Des~esas correntes 
44UlUI Pessoal e Encar~os sociais 
m.441,~1 Juros e Encar~os oa Dívioa 
m.~ól,n outras Des~esas correntes 

91l,l4 
n.m.~o~,~~ T O T A L 

lll.9ó~,~~ 

-Ull.ln,~ó D~FICIT DO OR~AM~~TO CORRE~T~ 
-llUII,Il Des~esas.oe ca~ital 

Lm.o4U1 rnvest1mentos 

u.m.m,1~ 
Amortiza~ão oa Dívioa 

T O T A l 

llUíUl 
l. m. 10~, 4~ 
l.m .4lUl 

R E S U M O 
DESPESAS CORRENTES,,,,,, 
D~SPESAS DE CAPITAL ..... 

TOTAL.,,, ......... ,,,,,, 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

11.m.m,11 
UH,·II 

1U~Uó~, l~ 

n.m.nu~ 

Ul~.ó41,ll 

l.lll.m,l~ 
ílUló, J1 

l.l~Ul4, ll 

u.m.m,í~ 
1. ó~ó. m,n 

lUlí.í4U1 
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EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l~1l 
Adendo III 

Em R! U~ 
CAPEGI 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO I E 5 P E C I F I C A ~ Á O I DESDOBRAMENTO FONTE CATEG. ECONÔMICA 

1~~~.0~.~~.~~.~~ 
11~~.11~.~~.~~.~~ 
1w. uu~.~~ 
ml. uuu~ 

llll. uuu~ 

llll. uuu~ 

llll. 4.ll.OU~ 

111l. Ul.Ol.O~ 
llll. Ul.OU~ 

11u. uuu~ 
llB. uuu~ 

lllL uuu~ 

llll. í.~l.OU~ 

m~. ~.~uu~ 
11n. uuu~ 
m1. uuu~ 

1m. uuu~ 
1m. uuu~ 

Receitas correntes 
Receita Tri~utária 
Im~ostos 
Im~osto so~re o Patrimônio e a 

Ren~a 
Im~osto soore a Pro~rie~a~e 

Pre~ia1 Terntoria1 Uroana 
rm~osto Ren~a Prov. ~e Qua1~uer 

Natureza 
rm~osto ~e Ren~a Reti~o nas 

Fontes soore Ren~imentos ~o 
IRRF so~re Gastos com Pessoa1 
IRRF soore Demais Ren~imentos ~o 

Tra~a H o 
Im~osto soore Transmi~sá~ ~e Bens 

Imoms - mr 
Irn~osto soore Pro~U\áO e.a . 

Cl r cu 1 a\ao 
Im~osto so~re Servi~os ~e 

Qual~uer Natureza 
Im~osto so~re servi~os ~e 

Qual~uer Natureza 
Taxas 
Taxas ~e1o Exercício Poaer ~e 

Po1íc1a 
outras Taxas ~e1o Exercício ~o 

Po~er ae Po1icia 
Taxas ~e1a Presta\áo ~e s~rvi~os 
outras Taxas ~e1a Presta~ao ~~ 

sem~os 
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m~. ~uuu~ Receitas ~e contri~ui~ões 
1m. ~uuu~ contri~ui~ão ~ara o Custeio ~o 

B~~. ~uuu~ 
~ervi~o ~e r]umina~ão ~úolica 
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Recursos vincula~os 
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Rec. vinc. - Royalties 
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Rec. VlnC. · FUNDtB 

1m. uuu~ Rec. a e Rem. ~e De~. Bane. a e 
Rec. vi nc. - Funao a e saúae 

1m. UI.~U~ Rec. ae Rem. ~e De~. Ba~c. ae 
Rec. V1nc. · MDt 

lW. uuu~ Rec. ae Rem. ae De~. B~nc. ae 
Rec. V1nc. · CIDt 

lW. l.lUU~ Rec. a e Rem. a e De~. B~nc. a e 
Rec. Vlnc. · FNAS 

Bll. uuu~ Rem. ~e outros De~. Banc.Oe 
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1m. u~.~u~ outras Receitas 
ló~~' uuu~ Receita ae Servi~os 
1m. ~.~~.~~.~~ Servi~os ae Ca~astramento ~e 

Forneceaores 
m~. ~.~~.~~.~~ Transferências correntes 
m~. uuu~ Transferências 

llll. ~.~~.~~.~~ 
Inter~overnamentais 

Transferências ~a união 
1m. l.~~.ij~.~~ ~artici~a~ão na Receita ~a união 
1m. uuu~ Cota-~arte ~o Funao ae 

llll. uuu~ 
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Cota-~arte ao Im~osto soore a 

uu~.~~ 
~ro~rieaaae Territorial Rural 
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llll. uuu~ 
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CotHarte 
Royalties-com~en.Financ.~ela 
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1m. 1UO.OO.OO Cota-~arte ao Funao tS~ecial ao 

~etroleo - m 
ll11. 1UO.OO.OO Outras Transf.Decorrentes ae 

com~. Financ. ~/tx~lor. 
1m. ll.OO.OO.OO Transf. Recursos ao 5~5 - Re~asse 

Funao a Funao 
1m. ll.ll.OO.OO Aten~áo ~asica 
1m. ll.ll.lO. 00 ~iso ae Aten~âo ~asica Fixo (~A~ 

5aúae aa Família 
Fixo) 

1m. ll.ll.ll.OO 
1m. ll.ll.l1.00 A~entes Comunitários ae 5aúae 
1m. lLll.lUO Nucleo ae A~oio à Saúae aa 

Família - NASF 
1m. ll.lUO.OO ~ma~ ~ro~rama ae Melnoria ae 

Acesso e Qualiaaae a 5aúae 
ll11. ll.lUUO Outras Transferencias ao S~5 

ll.l1' 00' 00 
~ara a Aten~áo ~asica 

li 11. Aten~âo ae MAC Am~ulatorial e 

1m. lUUO.OO 
Hos~italar 

limite Financeiro aa MAC 
Amoulatorial e Hos~italar 

1 i 11. ll. 1U9. 00 Outros Transf. ao S~S ~ara o MAC 
1 i 11. Ul. 00.00 vi~ilância em saúae 
1 i 11. Lll.lO.OO vi~ilância t~iaemiolo~ica e 

Am~ien al em saúae 
1m. ll.ll.10.00 vi~ilância sanitaria 
lill. Jl.lUUO Ou ras Transferencias aos S~S 

lill. ll.li.OO.OO 
. ~ara a vi~ilancia em saúae 

Gestao ao S~S 
liH. ll.ll.lO.OO Com~onente ~asico aa Assist~ncja 

Farmaceutm 
li 11. lUUO.OO Outros ~ro~ramas Financ. ~or 

Transf. Funao a Funao 
1 i 11. l4.00.00.00 Tranferências ae Recursos Funao 

Nacion. ao Desen.Assis.5oc.- FNAS 
1 i 11. lUl.OO.OO ~rote~âo social ~ásica 
li11. lUl.Ol.OO ~s~ - ~rote~âo social ~asica 
lill. lUl.OUO ~s~ ~AIF - ~rote~áo e 

liH. Ul.Ol.OO 
Atenaimento ~nte~ral Família 

~SB SCFV - Serv1~0 e 
convivência ia e Fortalecimento 

1 i 11. uu~.oo Outros Recursos ao FNAS ~ara 
Prote~áo social ~asica 

CAP GI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

m.m,1l 

o.m,~~ 

1.m.m,B 
1.m.m,oo 

1~UH,OO 
~U~I 00 

m.oH:1o 

%.000,00 

~UoUO 

loUOl,OO 

m.H~,Ii 

m.1oo,~i 
lOO.W,iO 
11Uli ,~0 

9l.m,i~ 
Uoi,~O 

11.m,n 
lU O O, 00 

lUOO,OO 

1n,l1 

JlUlO,I~ 
m.ooo,ll 
IUOO,OO 

ll.IOO,OO 

n.1oo,11 

1UOO,OO 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

- continua -



- continuação -
1m. JUUO.OO Gestão ~o SUAS 
1111. H.OUl.OO IGD B F 
1m. H.OUUO I~~ suas sistema único ~a 

Assistência socia1 
1m. JUUUO outros Recursos ~o FNAS ~ara 

li11. JI.OO.OO.OO 
servi~os ~e Gestão 

Transferência ~e Recursos ~o 
Fun~o Nac. ~e oesenv. 

li11. JUl.OUO Transferências ~o 

1iH. JUUO.OO 
sa1ário·E~uca~ão 

Transfer. oi retas ~o FNDE · ~r o~. 
oinneiro Direto na Esco1ar-~o E 

1111. JI.OUO.OO Transfer. Di reta ao FNDHro~. 
Naciona1 A1imenta~ão Esco1ar-~NAE 

llll. JI.OUO.OO Tran.oir.FNDE Ref.ao 

1iH. JUUO.OO 
~ro~r.Naciona1 ae A~oio 

outras Transf. oir. Funa. Nacio. 

1m. JUU9.00 
oesenvo1vimento ~a Eauca~ão-FNDE 

outras Transferências ~o NDE 
1m. Jb.OO.OO.OO Transferência Financeira ao ICMS 

1m. 00.00.00.00 
- oesonera~ão · lc. N° ~l/9ó 

Transferências os Esta~os 
1m. 01.00.00.00 ~artici~a~ão na Receita ~os 

Estaaos 
1m. 01.01.00. 00 Cota-~arte ao ICMS 
1m. 01.01. 00.00 Cota-~arte ao I~VA 
1m. Ol.OUO.OO Cota-~arte ao I~I · Munici~ios 
1m. Ol.B.OO.OO Cota-~arte.aa Contrjo~i~ão a~ . 

Interven~ao no oom1n1o Econom1co 
1m. 99.00.00.00 outras Transferências ~os Estaaos 
1m. 9.01.00.00 Outras Transferências aos Esta~os 

- saúae 
1m. 9.0UO.OO Outras Transferências aos Esta~os 

1m. 9.0UO.OO 
- Eauca~ão 

Outras Transferências aos Esta os 
- Assistência socia1 

ll14. 0.00.00.00 Transferências 

llH. 1.00.00.00 
Mu1ti~overnamentais 

Transf.Recur.ao Fun o ae 

llH. 1.01.00. 00 
Man.Desenv. aa Eauca~ão Básica · 

FUNDEB óO Transferênc1as ae 

li14. l.OUO.OO 
Recursos ~ara Forma~ão 

FUNDEB 40 Transferências ae 
Recursos ~ara Forma~ão 

CAP GI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

11UO~,~J 
~0.101 ,11 

1U01,J1 

H.OOO,OO 

m.m,n 
40l.W,Il 

11.m,oo 
m.IH,OO 

B.m,o~ 

m,B 
m,B 

ló.W,óO 
u11.m,99 

1.m.m,1~ 
1.m.m,B 

W.lbó,óO 
10.m,o~ 

19.m o~ 
m.m:11 

ló.HL,ló 

m.m,og 
11.101,00 

~.m.m,lo 

o.m.m,IJ 

J.m.m,~g 

1.11U01 I ó4 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

- continua -



- continuação -
ln4 .~l.~~.~~.~~ Transferência ae Recursos aa 

ln4 .~uuu~ 
Com~1ementa~ào aa ~niào ao r~~DEB 
Transferênc1as ae Recursos aa 

1/L4 .~uuu~ 
Com~1ementa~ào aa ~niào ao runao 

Transferências ae Recursos aa 

mo . o o. ~u~. ~~ 
Com~1ement~fào aa ~nião ao runao 

Outras Rece1 as Correntes mo .~~.~~.~~.~~ rnae~iz~~~es e Restitui~ões 
1m '~~' ~~' ~~' ~~ Rest1tu1~oe~ .. 
1m. ~uuu~ outras Rest1tu1~oes 
m~. 0~.~~.00.~0 Receitas ae Ca~lta1 
w~. ~uu~.o~ Transferências ae Ca~ita1 wo. ~uuuo Transferências 

Wl. ~~.~o.~~. o~ 
Inter~overnamentais 

Transferências aa ~nião 
Wl. ~uuu~ Outras Transferências aa ~nião 
wo. ~~.~0.~~.~~ Transferências ae Convênios 
Wl. ~~.0~.0~.~~ Transferências ae Convênios aa 

~nião e ae suas Entiaaaes 
Wl. ouuu~ Transferências ae Convênio aa 

Wl. ~uuu~ 
~nião ~/ o sistema único 

Outras Transferencias ae Convênio 
aa ~nião 

~~~~. ~~.~~.~0.00 Oeau~ões aa Receita 
mo. ~~.00.00.00 oeau~ões · r~NDEB 
mo. ~0.00.00.00 Deau~ão ae Receitas Correntes · 

r~NDEB 
~11). ~o. ou o. o o Deau~ão ae Receita ae 

Transferências Correntes 
~11). n.ouo.oo Deau~ão ae Receita ae 

Transferências aa ~nião · r~~DEB 
~11). lUl.OO. 00 Deau~ão ae Receita ae 

Transferência aa ~niào 
~11). n.ouuo Deau~ão ae Receita ao r~M · 

r~NDEB e Reautor rinanceiro 
~íll. ll.Ol.Oí.OO Deau~ão ae Receitg ~ara a 

rormaiao ao r~NDEB·ITR 
~íl). ll.lUO.OO oeau~ão ae Recei a ~/ a rorma,ào 

ao r~~DEB·ICMS Deson.·lei ~ /~o 
~11). lUUO.OO Deau~ão ae Transferências aos 

Estaaos 
m1. n. 01.00' 00 Deau~ão ae Receita ae 

Transferências aos Estaaos 
muuuuo Deau~ão ae Rec~ita ~ara a 

rorma~ao ao r~NDEB · ICMS 

CAP GI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

U4UoUJ 

U~J.BU4 

14l.nU~ 
m.m,o~ 

m.m,~~ 
m.m,~~ 
m.m,o~ 

m.liUJ 
m.LI4,~l 

l0.4oUl 
l~.4bUJ 
l~.4bUJ 

H o. m,~~ 

w.m,o~ 

m.m,o~ 

14/.m,o~ 
-J.m.W,B 

-Lm.í~Uo 

-J.m.I~Uo 

-J.m.I~Uo 

-U~I.OO ,B 

·l.OH.liO,ll 

-l.OH.m,n 

-1oo ,lb 

-J.m,n 

-l.B/.144,1) 

·l.BUH,II 

-uoí.m,í4 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

- continua -



- continuação -
m1. 1UUUO oe~u~ão ~e Receita ~ara Forma~ão 

~o FUNDtB - IPVA -n.m,1ó 
m1. 1UUUO oe~u~ão ~e Re~eita ~ara a 

mo. 00.00.00.00 
Forma~ao ~o FUNDtB - IPI - -U~~,H 

-m.OII,I) outraí De~u~oe1 ~e Receitaí 
mo. oo.oo.ouo outra1 oeau~õe1 ~e Receitaí 

correntes -m.OIUl 
m1. 00.00.00.00 Deau~ão aa1 Receitaí ae 

Tran1ferências correnteí -m.OIUl 
m1. 1UUUO Deau~ão aa1 Receitaí ae 

Trmferência1 -m.OII,I) 
m1. 1~.ouo.oo Deau~ão aaí Receitaí ae Traníf. 

ae Rec. aa Com~1ement. ~o FUNDtB -1JUIU) 

TOTAL DA RtCUTA 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAP GI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



Governo Munící~a1 ae Martínó~o1e 
conso1íaaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo Ó, aa Leí n° mO, ae ll/05/ót (Portaría SOF n° ~' ae 0~/0l/~1) 
Em R~ UO 

ÓRGÃO ................ : 01 Câmara Munící~a1 ae Martinó~o1e 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 0101 Câmara Munici~a1 ae Martinó~o1e 

CÓDIGO 

01 
01 Oll 
01 o l1 0001 
01 Ol1 0001 1.001 

I E 5 p E c I F I c A \ Ã o 

Le~ís1ativa 
A~ao le~is1ativa 
Gestão [e~is1ativa e controle Externo 
Manutenção e Funcionamento aas 
Ativiaaàes Le~ís1atívas 

Asse~urar o Pleno Funcionamento aas 
AtÍVlaaaes ao Poaer Le~ís1ativo 
Munjcj~a1, soore a? ~ís~osí~õ~s, ~e 
Mater1as ae Com~etenc1a ao MUnlCl~lO, 
Fisca1ízanao os Atos ao Poaer Executívo, 
Inclusive aa Aamínístra~ão 

Descentra1ízaaa e o Exercícío ao Controle 
Ex te 

I PROJETOS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 101) 
Ba1an~o Físca1 - Acenao v 

CAPEGI 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

I ATIVIDADES I TOTAL 

l.lB.m,IO 
l.!B.m,IO 
l.llUIUO 

l.llUIUO 

1.11UII,IO 
1.11UII,IO 
1.11Uli,IO 

l.lB.m,IO 

TOTAL I 0,00 I 1.11~.~11,101 1.11~.~11,10 

Martínó~o1e, l1 ae Dezemoro ae 1011. 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



BALANÇO GERAL 
Go~erno Munici~a1 oe Martino~o1e 
c~mara Municipal de Martinópole 

Anexo t, oa Lei n° 4Jt~, ae 11/~J/b4. (Portaria SOF n° ~' oe ~4/~t/~1) 

eXeRCÍCIO FI~ANCeiRO De 1~11 

Balanço Fiscal - Adendo III 
em ~~ u~ 

WeGI 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ........... , .... : ~1 Câmara Munici~a1 ae Martinó~o1e NATlReZA 
UNIDADe OR~AMeNTÁRIA.: ~1~1 Cimara Munici~a1 ae Martino~o1e DA DeSPeSA 

CÓDIGO I e S P e C I F I C A ~ Ã O I DeSDOBRAMeNTO I eLeMeNTO I CAHG. eCO NÔMICA 

l.UUU~ Des~esas Correntes ~~~. m,l~ 
J.l.OUU~ Pessoa1 e encar~os sociais m.m,bl 
J.UUU~ A~1ica~ôes Diretas m.m,bl 
Lu~ .11.0~ vencimentos e vant. Fixas Pessoa1 civi1 m.m,H 
l.U~.lU~ oori~a~ôes Patronais H~.m,11 
l.U~.%.~0 rnoeniza~ôes e Restitui~ões Traoa1nistas Ut~ I]~ 
l.UUU~ outras Des~esas correntes m.OUI 
l.l.~~.~~.~~ A~1ica~ões Diretas m.m,~1 
l.l.~~.J~.~~ Materia1 oe Consumo 1U%,b~ 
l.UUU~ servi~os oe consu1toria l.I~~~~O 
J.UUU~ Outros Serv. oe Terceiros Pessoa Física 4.000,0~ 
J.UUU~ Outros Serv. oe Tere. Pessoa Juríoica m.J~4,41 
J.UUU~ Des~esas ae exercícios Anteriores 11UI 
u' 00' 00' 00 Des~es~s ae Ca~ita1 m. I~UO 
4.UUU~ rnvest1mentos 11U~4,~0 
4.UO.OO.OO A~1ica~ões Direqs m.I~U~ 
4.U~. 11.0~ o ras e rnsta1a~oes m.I~U~ 

TOTAL DA DeSPeSA I 1.1B.411,1~ 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



BALANÇO GERAL 
G verno Munici~a1 de Martinó~o1e eXeRCÍCIO FINANCeiRO De L~11 
c nso1iaaao ~a1an~o Fisca1 -Acenao v 
Anexo o, aa Lei n° 4m, ae ll/~)/ót (Portaria SOF n° ~' de ~4/~L/~1) 
e R~ 1,~~ CAPeGI ,_ ______________________________________________________ _ 
Ó GÃO ................ : ~L Ga~inete ao Prefeito PROGRAMA 
U IDADe OR~AMeNTÁRIA.: ~L~1 Ga~inete ao Prefeito De TRA~ALHO 

(DIGO I e s p c c I F I c A ~ Ã o PROJtTOS ATIVIDADeS TOTAL 

~ Aaministra~ão ~~~~ ~oU~4, ~~ ~oU~4, ~~ 
~m Aaministra~ão Gera1 ~~~~ ~óO.m,l~ m.IL~,I~ 
~ m ~~o1 Gestão Adm1nistrativa e Financeira ~~~~ m.4LU~ m.4LU~ 
~ 1LL 00ó1 L.~OL Manuten~ão aas Atividades ao Ga~inete ao Prefeito m.4LO,IO m.4LO,I~ 

Asse~urar o P1eno Funcionamento aas 
Ativ1aaaes ae cun~o Administrativo 
Su~ervisionaaos e Cooraenaaos Pe1os C~efes ao 

O 1LL ~~ó1 L.00) 
Poaer executivo Munici~a1 

Gerenciamento e Desenvo1vimento Re~iona1izaao 0,00 
Asse~urar ~ ~a~uten~ão aa Governa~i1iaaae 
Que o Mun1c1~1o exerce em seu 

a e Território, V1sanao Promover Forma 
Continuada as Microre~iões 
Distritais, q ~n~a~aento , ~a comuniaaae 
e a su~erv1sao a Po11tlca 

O lLL 00ó1 L.004 
A~ministrativa.ao ~ov~rno Munici~a1 

Parcer1a e coo~era~ao Tecn1ca com 
cntiaaaes Diversas 0,00 

Asse~urar a Ce1e~ra~ão ae Parcerias Tecnicas 
com cntiaaaes Diversas, Dentre 
e1as a A~rece e cnm, visanao 
Im~~1~ionar, a Inte~ra~ão aa Po11tjcg , 
Aam1n1strat1va Loca1 com outros Mun1c1~1os 
ao estaco e aa feaera~ão, A1~m , . 

o m om 
~uscar a Garantla aa Autonomla MUnlCl~a 

cerimonia1 0,00 m .1oo, o o m.lOO,OO 
O 1LL 0011 L.OOI Festiviaaaes ae cmaci~a~ão Po11tica m.lOO,OO m.lOO,OO 

Promover as Fest1v1daaes A1usivas as 
Comemora~ões do Aniversário de 

OBl 
~man~i~a~ãq Po11tica ao Munici~io 

0,00 U14,00 U14,00 comun1ca~ao soc1a1 
o B1 0010 Divu1~aJao oficia1 0,00 UH,OO UH,OO 
O 1l1 0010 L.OOó Ativi a es ae Pu~1iciaaae e Divu1~a~ão 

Oficia1 dO Munici~io U1UO U14,00 
Manter a P1ena execu~ão aas Ativiaaaes ae 
comunica~ão, Pu~1iclaaae e 

- continua -



- continuação -
Dívu1~a~ão Gera1 ao Munící~ío, Vísanao a 
Promo~ão aas Potencía1íaaaes 
AamÍn]S~r~tívas e Ex~ansáo aos Interesses 
comun1tar1os 

TOTAl I ~~~~ I ~Ó~,j~~,l~l ~Ó~,j~~~~~ 
----------------------

Martíno~o1e, jl ae Dezemoro ae l~ll. 

CAPEGI CONTA~IliDADE E GESTÃO SS lTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENElE J~NIOR 
PREFEITO M~NICIPAl 



Go erno Municipa1 ae Martinópo1e 
G~binete do Prefeito 

BALANÇO GERAL 

Anexo ~I aa lei n° m~l ae 11/~)/ót (Portaria SOF n° ~I ae ~~/~1/~1) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE ~01/ 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em RI u~ 

WEGI 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : ~~ Gaoinete ao Prefeito 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: ~~~1 Gaoinete ao Prefeito 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O I 

).U.~~.~~.~~ Despesas correntes 
) .. ~uu~ Pessoa1 e Encar~os sociais 
L JUU~ Ap 1 i ca{ões Di r e as ) .. ~uu~ contra a{ão por Tempo Determinaao 
L .~~.lU~ vencimen os e vant. Fixas Pessoa1 civ11 
L .~uu~ oori~a~ões Patronais ) .. ~u~.~~ outras Despesas Correntes 
) .. IU~.~O Transf. a Inst. Priv. sem Fins Lucrativo 
) .. I~.H.~~ ContriDui ~ôes 
) .. ~uu~ A~]i~a~ões ~iretas ) .. ~uu~ Dmm · ClV11 
) .. ~uu~ Mate ri a 1 a,1 Consumo 
) .. ~uu~ Premia~ões cu1t.Art.Cjent.Desp.e o~tras 
) .. ~uu~ Outros Serv. ae Terce1ros Pessoa FlSlCa 
) .. ~uu~ Outros Serv. ae Tere. Pessoa Jurlaica 

DESDOBRAMENTO I 

m.mloó 
lU~~ ~~ m.m:n 
IUóU~ 

IUB~~~ 
~~.lU~~ 
m.m:~~ 
u~~~~~ 
H.ó~U~ 
u~~~~~ H.m I) 

m.H~:~~ 

ELEMENTO I 

m.mloó 

~~u~u~ 

TOTAl DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DmESA 

CATEG. ECO NÔMICA 

m. m~~~ 

-----
Martinópolel 31 de Dezembro de 2017. 

CAP GI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



Go erno Municipa1 ae Martinopo1e 
Com 1 i a a ao 

BALANÇO GERAL 

Anexo Ó1 aa Lei n° m~ 1 ae 11/~)/ót (Portaria SOF n° ~~ ae ~~~~L/~1) 
Em R~ 1~~~ 

Ó GÃO ................ : ~) mcuraaoria Gera1 ao Município 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: ~l~1 Procuraaoria Gera1 ao Município 

CtDIGO I E s p E c I F I c A \ Ã o 

~ Aami ni ma~ão 
~ ~óL Defe1a ao Intere11e Pu~. no Proc. Juaic. 
~ ~óL ~m Apoio ao Proce11o Juaiciario 
~ ~óL ~~L1 L.~~~ Apoio Municipa1 ~a Execu~~O ao Proce110 Juaiciario 

Pre1tar Apolo Inten11vo ao Poaer 
Juoiciario 1 ao Ministério Pu~1ico e a 
Defen1oria Pú~ica Vi1anao a A~i1iza~ão ao 
Proce110 Juoiciário oe Intere11e 

~ ~91 
Co1etivo aa Po~u1a~ão em Gera1 

Defe1a aa Oraem Juríaica 
~ m ~~~L Servi~o Juríaico ao Poaer PÚ~1ico 
~ ~91 ~~~L L.~~9 Manuten~ão e Funcionamento oa 

Procura oria ao Município 
Manter e A~i1izar OI Servi~Oí ae 
A1ses1oria e coníu1toria Juríaica 
Pro~orcionaaoí a Toaoí 0) Setoreí oa 
Aam1ni1tra~ão Municipa1 e Popu1a~ão em 
Gera1 

~m Aamini1tra~ão Gera1 
~ m ~~~ó Moaerniza~ao aa Geítão Pú~1ica 
~ 1LL ~~~ó L.~1~ Revita1i~a~ão e Contro1e aa Le~i~1a~à~ Municjp~1 

Rev11ar e contro1ar ~ Le~111a~ao Mun1c1pa1 
O~]et1vanao a S1metr1a com o 

oraenamento Juríaico Naciona1 

TOTAL I 

I PROJETOS I 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

~I~~ I 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L~1) 
Ba1an~o Fi1ca1 - Aaenao v 

ATIVIDADES I 

1~UL~ 1 ~L 
~~~~ 
~~~~ 

W. IL0 1 ~L 
H9.1L0 1 ~L 

w.m~~L 

~~~~ 
~~~~ 

CAPEGI 

f'ROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

W.IL0 1 ~L 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

H9.1L0 1 ~L 
W.IL0 1 ~L 

H9. IL0 1 ~L 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

---------------------------
Martinopo1el l1 ae Dezemoro ae L~11. 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



BALANÇO GERAL 
Go erno Munici~al ae Martino~ole 
Procuradoria Geral do Municipio 

An XO L, aa lei n° 4Jl0, ae ll/05/bt (Portaria SOF n° ~~ ae 0~/0l/~1) 

~X~RCÍCIO FINANC~IRO D~ L011 

Balanço Fiscal - Adendo III 
~m Rll,OO 
W~GI 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO.,,,,,,,,,,,,,,,: 05 Procuraaoria Geral ao Munici~io 
UNIDAD~ OR~AM~NTÁRIA.: 0l01 Procuraaoria Geral ao Munici~io 

CÓDIGO I E 5 P ~ C I F I C A ~ Á O 

l .. 00.00.00 Des~esas correntes . . 
l .. oo.ouo Pessoal e Encar~os soc1a1s 
l .. ~0.00.00 A~ 1 i cafões Di r e as 
l .. ~uuo contra ~~io ~or Te~~o Determinaao 
l. JO.ll.OO o~r1~a~oes Patrona1s 

I D~SDOBRAM~NTO 

W.ILO,~L 
m.~lUL 
n100,~0 

I ~l~M~NTO I 

W.ILO,~L 

TOTAl DA D~SP~SA I 

NATUR~ZA 
DA D~SP~SA 

CATEG. ~CO NÔMICA 

w. m,~L 

-----
Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAPIGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



Gowerno Munici~a1 ~e Martinó~o1e 
con1o1i~a~o 

BALANÇO GERAL 

Anexo Ó, ~a Lei n° mO, ~e 11/0~/ót (~ortaria SOF n° ~' ~e 0~/0L/~í) 
tm Rll,OO 

ÓRGÃO ................ : 0~ Contro1aaoria Gera1 ao Munic1~io 
UNIDADt OR~AMtNTÁRIA.: 0~01 Contro1aaoria Gera1 ao Munic1~io 

CÓDIGO I E s ~ E c I F I c A ~ Ã o 

o~ Aamini1tra~ão 
o~ m Aamini1tra~ão Gera1 
04 1LL OOól Gestão A~m1ni1trativa e Financeira 
O~ 1ii 00ó1 i.011 Manuten~ão ~aí Ativ. Aam. aa 

Contro1a~oria Gera1 ao Munic1~io 
~rover 01 ór~ão1 ~a Aamini1tra~ão Direta e 
In~ireta ao Munic1~io, ~em Como 
o ~oaer Aaministrativo ao1 Meio1 
Nece11ario1 em Termo1 Fisico1 e 
Financeirol ~ara ~m~1~me~ta~ão e Geítão ae 
seu1 ~ro~rama1 Flna1lltlCOI, 

Inc1u1ive Treinamento e ca~acita~ão ~e Recu 

TOTAL I 

I PROJETOS I 

0,00 
0,00 
0,00 

tXtRCÍCIO FINANCtiRO Dt iOll 
~a1an~o Fi1ca1 - A~en~o v 

ATIVIDADES I 

111.111,n 
1íl.íll,n 
1íl.í1Ul 

1íl.í1Ul 

1íl.í1Ul I 

CAPEGI 

PROGRAMA 
DE TRA~ALHO 

TOTAL 

1 í 1. í1Ul 
1í 1. ílUl 
1íl. í1Ul 

líl. í1Ul 

111. m,n 
--------------------------

Martinó~o1e, ~1 ~e oezemoro ae i01l. 

CAPEGI CONTA~ILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



BALANÇO GERAL 
Gowerno Munici~a1 ae Martinó~o1e 
Cpntroladoria Geral do Municipio 

Anexo l, aa Lei n° ~m, ae 11/~5/o~. (Portaria SOF n° ~~ ae ~~mmJ 

eXeRCÍCIO FINANCeiRO De l01) 

Balanço Fiscal - Adendo III 
em Rl1,~~ 

CAPeGI 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : ~~ Contro1aaoria Gera1 ao Munici~io 
UNIDADe OR~AMeNTÁRIA.: ~~~1 Contro1aaoria Gera1 ao Munici~io 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O I 

l.~.~~.~~.~~ Des~esas correntes 
l.1.~~.~~.~~ Pessoa1 e Encar~os sociais 
l.1.~o.~~.~o A~ 1 i c ações Di r e as 
l 'uo' 11' 00 vencimentos e vant. Fixas Pessoa1 civi1 
l.U0.1UO o~ri~ações Patronais 
l.UO.OO.OO Outras Des~esas Correntes 
5.5.~0.00.00 A~]i~ações ~iretas 
l.U0.14.00 omns - Cm1 
5.UO.lUO Outros Serv. ae Tere. Pessoa Juriaica 

DESDOBRAMENTO I 

11UH,l1 
m.m,oo 
1UOUI 

~1/,oO 
m,oo 
11, o o 

ELEMENTO I 

11U~~,l1 

m,oo 

TOTAL DA DESPESA I 

NmREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECC NÔMICA 

111. HUI 

111.11UI 
-----

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAP GI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



G verno Munici~a1 ae Martinó~o1e 
c nso1iaaao 

BALANÇO GERAL 

A exo Ó, aa lei n° mo, ae 11/05/ót (Portaria SOr n° ~, ae 04/0l/~1) 
t RI 1,00 

ó GÃO ................ : OI Guarda civl1 Munici~a1 
U IDADE OR~AMtNTÁRIA.: 0101 Guarda Civi1 Munici~a1 

([DIGO I E s P E c I r I c A ~ Ã o 

o Administra~ào om Administra~ào Gera1 
o m oool Gestão Adm1nistrativa e Financeira 
O 1ii OOól i.Oli Manuten~ào e runcionamento da Guarda 

civl1 Munici~a1 
Manuten~ão e runcionamento da Guarda civi1 
Munici~a1 

TOTAL I 

I PROJtTOS I 

0,00 
0,00 
0,00 

tXtRCÍCIO riNANCtiRO Dt i01l 
Ba1an~o Fisca1 - Adendo v 

ATIVIDADtS I 

U4l ,00 
U4l,OO 
U4i ,00 

U4i,OO 

CAPtGI 

fROGRAMA 
DE TRABAlHO 

TOTAL 

j, HUO 
J. ~4i,OO 
J. ~4l,OO 

j, H i I 00 

--------------------------
Martinó~o1e, l1 de Dezemoro ae i01l. 

CAPEGI CONTABILIDADt t GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

rRANCISCO rONTENELt JUNIOR 
PRErtiTO MUNICIPAL 



BALANÇO GERAL 
Gowerno Mun1c1~a1 ~e Mart1no~o1e 
Prefeitura Munic1pal de Martinópole 

Anexo l, ~a Le1 n° m~, ~e 11/~)/ó~. (Portar1a SOF n° ~' ~e ~4/~l/~1) 

eXeRCÍCIO FINANCeiRO De 1~11 

Balanço Fiscal - Adendo III 
em R~ 1,~~ 

CAPeGI 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO .... ,,,,,.,,,, .. : ~~ Guar~a C1v11 Mun1c1~a1 
UNIDADe OR~AMeNTÁRIA.: ~~~1 Guar~a C1v11 Mun1c1~a1 

CÓDIGO I e S P e C I F I C A ~ À O 

)l~UU~ Des~esas correntes 
).~.~~.~~.~~ Outras Des~esas Correntes 
) .. ~uu~ A~ 11 ca~óes D1 retas 
J .. ~O.J~.~~ Mater1a1 ~e consumo 

I DeSDO~RAMeNTO 

u~u~ 
U4U~ 

I eleMeNTO I 

U4l I~~ 

TOTAL DA DeSPeSA I 

NATUReZA 
DA Dmm 

CAHG. eCO NÔMICA 

l. H1,~~ 

-----
Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAP GI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



Gowerno Munici~a1 ae Martino~o1e 
co~1o 1laaao 

BALANÇO GERAL 

Anm Ó, Oa Lei n° mO, Oe 1)/0l/ó~. (Portaria )0F n° ~' Oe 0~/01/~1) 
Em R!1,00 

ÓR~ÃO.,,,,,,,,,,,,,,,: Oó )ecretaria ae Aaminiítra~ão 
UN DADE OR~AMENTÁRIA.: Oó01 )ecretaria ae Aaminiítra~ão 

CÓDIGO I E 5 p E c I F I c A ~ Ã o 

04 Aami ni wa~ào 
o~ m Aamini1tra~ào Geral 
04 1LL 00ó1 Gestão Aam1nistrativa e Financeira 
04 1LL 00ó1 L.01l Manuten~ào aas Ativiaaaes 

Aami ni s r a ti v as ao Govern~ Muni c i ~a 1. 
Asse~urar a Manuten~ao e Func1onamento aos 
)ervi~os Aaministrativos ao 

Governo Munici~al, Im~lementanao a 
Atu~li?a~ão ~a~ Formal ae Planejamento e 
Gerenc1a Mun1c1~a11sta, com V1stas a 
Garanti r ao Dmrsos ór~àos aa 

O~ 1LL 00ó1 1.01~ 
Aaministrajão Munici~al Recursos Materia 

Inaeniza~ões e coraos Traoalnista1 

o~ m oooó 
Inaeniza~ões e Acoraos Traoalnistar. 

Gestão e Forma~ào ae Recursos Humanos 
04 111 OOóó 1.011 Recrutamento, Forma~ào e Valoriza~ào ae 

Recursos Humanos 
Promover o Recrutamento e Forma~ão a e 
Pessoal 1 conse~uinao Bon1 
Profiss1onais ) Areas corres~onaentes no 
Que )e Refere a Mão ae Oora 

~~ 
Qualifica~a. 

Encar~os Es~ec1~1s. nw outras Transferenc1as n W OIH contrioui~ões 
~~ ~41 01~1 L.01ó Recolnimento ae Contrio. 

Previaênciárias e oori~. contrioutivas 
Garantir com Tem~estiviaaae o Recolnimento ae 
contrioui~ões Previaenciárias 
e contrioutim 

TOTAL 

I 

I 

PROl ElO) 

Martinó~ole, ll ae Oezemoro ae 1011. 

CAPEGI CONTABiliDADE E GE)TÃO )) LTDA 
CONTADOR 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 101) 
Balan~o Fi1ca1 - Acenao v 

I ATIVIDADE) I 

0,00 Ull. H~ ,I~ 
0,00 UlU~U~ 
0,00 UlU~U~ 

U4l.m,H 

~Uli,H 

0,00 0,00 

0,00 10L.m,11 
0,00 10Lm,11 
0,00 w.m,11 

w.m,11 

o,oo I u~u~~,HI 

FRANCI)CO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CAPEGI 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

1.) l1' ó~U~ 
Ull. H~,l~ 
Ull. HU~ 

UH. m,41 

~ ~' llL)~ 

0,00 

0,00 

lóL. m,ll 
lóL. HUI 
lóL. m,ll 

lól. m,ll 

UH. 0~4, H 



Go erno Munici~al ~e Martinopole 
BALANÇO GERAL 

~X~RCÍCIO FINANC~IRO J~ 1011 

Balanço Fiscal - Adendo III 
~m R!l,OO 

CAP~GI 

s~cretar1a Munic1pal de Administração 

Anm L, ~a lei n° mo, ~e ll/05/bt (Portaria SOF n° ~' ~e 0~/0ml) 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : Ob secretaria ~e A~ministra~ào 
UNIDAD~ OR~AM~NTÁRIA.: Üb01 Secretaria ~e A~ministra~ào 

CÓDIGO I ~ S P ~ C I F I C A ~ Ã O 

L .00.00.00 oes~esas Correntes .. 
5 . • 00.00.00 Pessoal e ~ncar~os soc1a1s 
5 . . ~0.00.00 Aplicatões Dire as 
5 . . ~0.0~.00 contra a~ào por Tem~o.Determina~o .. 
L JO.ll.OO venc1mentos e vant. F1xas Pessoal C1v1l 
5o .~O.B.OO oori~a~ões Pa~r~n~is 
5o .~Ul.OO Senten~as JU~lc1a1s 
5. JU1.00 Despesas ~e ~xercicios Anteriores 
5 . . 00.00.00 outras Des~esas correntes 
5o JO.OO.OO A~]i~a~ões ~iretas 
5o .~0.1UO DWlaS · ClVll 
5. .~0.50.00 Material ~e consumo 
L .~OJó.OO outros serv. ~e Terceiros Pessoa Fisica 
5 . . ~O.B.OO outros serv. ~e Tere. Pessoa Juri~ica 
5 . . ~O.H.OO oori~a~ões Triout~rjas e con~rioutivas 
L .~uuo Despesas ~e Exerc1c1os Anter1ores 
5o .~uuo In~eniza~ões e Restitui~ões 
t .00.00.00 Despes~s ~e ca~ital 
t .00.00.00 Investmntos 
4. . ~0.00.00 Apljca~ões Diretas . 
~o J0.\1.00 E~u1pamentos e Mater1al Permanente 

I D~SDO~RAM~NTO I 

óló.ló5,11 
uoo 00 

m.oóo:n 
~1.\ló,lí 
11.05U~ 
H.óH,Ol 

1.11UOO,~~ 
1.100100 
1U~~,I1 
11.m oo 
~~~.IOl:ó~ 
lóU~UI 

4.ól0,41 
~UIU1 

11.110,00 
11.110,00 

El~M~NTO I 

óíó.ló5,1í 

1.nuoo,~~ 

11.110100 

TOTAl DA DESPESA I 

NATUR~ZA 
DA D~SP~SA 

CAHG. ~CO NÔMICA 

l.m. ~ó~,H 

11. 110,00 

-----
Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAPIGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



Go erno Munici~a1 ae Martino~o1e 
conso1iaaao 

BALANÇO GERAL 

An XO Ó1 Oa Lei n° m~ 1 Oe 11/~J/ó~. (Portaria 50~ n° ~~ Oe ~~~~1/~í) 
Em R~ U~ 

ÓR ÃO ................ : ~1 Sec. aa ~azenaa 1 ~inan~as e P1anejamento 
~N DADE OR~AMENTÁRIA.: ~101 Secretaria aa ~azenaa 1 ~inan~as e P1anej 

CÓ IGO I E 5 p E c I ~ I c A ~ Ã o 

~~ Aaministra~ão 
~~ 11J Aaministra~ão ~inanceira 
~~ m ~~ó1 Gestão Aam1nistrativa e ~inanceira 
~~ m ~~ó1 u11 Manuten~ão aas Ativiaaaes ~azenairias 

Governo Munici~a1 
Asse~urar ~ Manufen~ão e ~uncionamento aos 
Servl~OS ~1nance1ros ao Governo 
Munic1~a1 1 Im~1ementan~o a Atua1iza~ão 
aas ~ormas ae P1ane]amento e 
Gerência Munici~a1ista 1 com vistas a 
Garantir ao Diversos ór~ãos aa 

~~ 1H 
Aoministra~ão Munici~a1 Recursos Materiais e 

Contro1e Interno 
~~ 11~ ~~óí conta~i1ioaoe P~~1ica Munici~a1 
o~ 11~ OOóí UH A~ões oe P1anejamento.Governamenta1 . 

Asse~urar O ~unc1onamento aos Servl~OS 
ae Contro1e e P1anejamento 
or~amentirio e Aae~uar Po11ticas aos 
O~letivos ae Desenvo1vimento ao 
Mi ênio e Tra~a1nar a N1ve1 Loca1 1 
Articu1anoo Maiores Parcerias. 

1 ~ Encar~os Es~eciais 
1~ w Servi~o aa D1viaa Interna 
n W Oí~í Encar~os e Contro1e oe D1viaa P~~1ica 
n w ow 1.0B Gerenciamento e Contro1e aa D1vioa Contrataaa 

Aaministrar os Servilos aa D1viaa 
Munici~a1 Visanao o ontro1e ao Perfi1 

~~ 
EconÔrnlCO ~as,~i~an~as ao Tesouro Munici~a1 

Reserva oe Cont1n~enc1a 
~~ m Reserva oe Contin~ência 
~~ m~m Reserva ae Conti~encia 
~~ m ~~~~ U01 Reserva ae Contin~ência 

Atenoimenfo e Passivos co~tin~entes e 
outros R1scos e Eventos ~1sca1s 
Im~revistos -Art. ~~ Iii I B oa Lei 
Com~1eementar N 1011 00 - Lei ae 

PROJETOS 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

OI~~ 
~~~~ 

OI~~ 
0100 
0100 

0100 
0100 
0100 

EXERCÍCIO ~INANCEIRO DE 1~11 
Ba1an~o ~isca1 - Acenao v 

ATIVIDADES 

m.m~~~ 
HO.ll~~~~ 
H0.1íU~ 

m.mloo 

ó.í~~ I~~ 
ó.í~~~~~ 
ó.í00 100 

w.miH 
~~l.m~H 
í~U1l 1 H 
w.miH 

0100 
0100 
0100 

CAPEGI 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

m.m~o~ 
H0.1íU~ 
m.m~~o 

m.mloo 

ó. íO~~~~ 
ó. i00 1 0~ 
ó. i00 100 

í0.111l 1H 
í0.111l 1H 
í~U1l 1 H 
í~U1l 1 H 

0100 
0100 
0100 
0100 

- continua -



- continuação -
Res~onsao111aaae Fiscal 

TOTAl I ~~~~ I 

Martinó~o]e, ll ae Dezemoro ae l~ll. 

CAPEGI CONTABiliDADE e GeSTÃO 55 lTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTeNele JUNIOR 
PReFeiTO MUNICIPAl 



BALANÇO GERAL 
eXeRCÍCIO FI~ANCeiRO De !011 Go erno Munici~al ~e Martin~~ole 

s~c. MunHipal da Fazenda, Finanças e Planejamento 
Balanço Fiscal - Adendo III 

An xo !, ~a Lei n° mo, ~e 11/0J/ót (Portaria SOF n° ~' ~e 0~/0mll em R!l,OO 

j' 
j' 
l' 
l' 
l. 
l' 
l . 
l' 
l' 
l . 
l . 
l . 
l. 
l. 
l. 
t 
~' 
~' 
t 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ...... ,,,,,,,,,.: 01 Sec. ~a Fazen~a, Finan~as e Planejamento 
UNIDADt OR\AMtNTÁRIA.: 0101 secretaria ~a Fazenaa, Finan~as e Planej 

CÓDIGO I e S P t C I F I C A \ Ã O I DESDOBRAMe~TO I ELEME~TO 

.00.00.00 Des~esas correntes .. 

.00.00.00 Pessoal e Encar~os soc1a1s !01.41l,l! 

.~0.00.00 A~licatões Dire as !01.~1l,l! 

.~0.04.00 contra a~ão ~or Tem~o.Determina~o .. ll.m oo 

.~0.11.00 venc1mento1 e vant. F1xas Pessoal C1v1l m.m:oo 

.~O.ll.OO oori~a~ões Patronais l1.1ól,l! 

. 00.00.00 Juros e Encar~os aa Diviaa ~.m,~l 

.~0.00.00 A~lica~ões Diretas un,~1 

.~O.LUO Juros soore a Divi~a ~or Contrato ~.m,~l . ouuo outras Despesas correntes 10U~~,ó~ 

. ~0.00.00 Ap] i ~a~ões ~i retas 10UH,ó~ 

. ~O.lUO DlarlaS - Cml 010100 

.~O.JO.OO Material ~e Consumo Ull I 11 

.~O.ló.OO Outros Serv. ae Terceiros Pessoa Fisica l.900,00 

.90.B.OO Outros Serv. ~e Tere. Pessoa Juri~ica 99.1Ll,l1 

.00.00.00 Des~esas ~e ca~ital 

.00.00.00 Amortiza~ão ~a Divi~a IH.O!ó,01 

.90.00.00 A~ 1 i ca~ões Di retas llULó,01 

.~0.11.00 Princi~al ~a oivi~a contratual Res~ata~o llULó,01 

I 

CAPtGI 

NATUmA 
DA DcSPtSA 

CATEG, ECO ~ÔMICA 

m. m,~l 

I lU LO I 01 

TOTAL DA DeSPeSA I 
-----

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



Go erno Munici~a1 ae Martin~~o1e 
co so1iaaao 

BALANÇO GERAL 

An xo ó, aa lei n° ~ll~, ae 11/~l/ó~. (Portaria so~ n° ~I ae ~~/~l/~1) 
~m R~ U~ 

ÓR ÃO ................ : ~~ Secretaria ae Desenvo1vimento Ur~ano 
UN DAD~ OR~AM~NTÁRIA.: ~~~1 Secretaria ae Desenvo1vimento Ur~ano 

CÓ IGO I ~ s p ~ c I ~ I c A ~ Ã o 

11 ur~anismo 
11 m Aaministra~io Gera1 
11 m ~~ó1 Gestio Aamlnistrativa e ~inanceira 
11 m ~~ó1l.m Gestão Aaministrativa aa Sec. ae Desenv. Ur~ano 

Asse~urar a Manuten~io e ~uncionamento aos 
Servi~os Aaministrativos ao 

Setor e Infra-~strutura, Im~1ementanao a 
Atua1iza~ão aas ~ormas ae 

P1anejamento e Gerência ae ~m~reenaimentos 
e ooras Púo1icas, com vistas a 
Garantir ao setor Recursos Materiais e Hum 

11 m ~~ó~ ~aifica~ões Púo1icas 
11 m ~~ó~ 1.0~1 O~ras e Insta1a~ões ae Pe~ueno Porte 

Garantir a Rea1iza~io ae Ooras e 
~m~reaimentos ae Pe~ueno Portes, 
Asse~uranao a Uroaniza~áo ae Áreas, a 
conserva~ão ae vias e Preaios ao 
servi~os Pú~1ico, Dentre outras Ativiaaaes 
Inerentes ao Poaer Púo1ico 

11 1ll 010l 
Muni c i ~a 1 

A~~io aos.s~rvj~os ae s~~uran~a Pú~1ica 
11 m ~Hll.m A~oes Mun1c1~a]s ~e A~o1o aos serv1~os 

ae Se~uran~a Pu~11ca 
A~oiar os Servi~os ae Po1iciamento Civi1 e 
M11itar Atraves ae Convênio com 

11 m ór~aos ~staauais 
Infra ~strutura uroana 

11 mom Pra~as, Par~ues e Jarains 
11 m on~ I.O~l constru~ão, Reforma e conserva~ão ae 

Pra~as, cantei r os e c a 1 ~a a as 
Construir, Refqrmar, Am~har e Moaernizar 
Pra~as, cantenos, ca1~aaas e 
lar ins ae Áreas Ur~anizaaas ao Munici~io 

11 mom vias Pú~1icas 
11 m ~m u~J Pavimenta~io ae Vias e lo~raaouros 

PROJtTOS 

~U~Ul 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 

0,00 

~UOUl 
H.10l,ló 

H.lOUó 

1U~U1 
14.1~~~~1 

~X~RCÍCIO ~INANC~IRO D~ l~11 
Ba 1 an~o ~isca 1 - A1lenao v 

ATIVIDAD~S 

l.1~U~1,í1 
UóUH,~ó 
Uó~.B1,~ó 
UóUH,~ó 

~~~~ 

0,0~ 

0,~~ 
0,~0 

~~~~ 

CAHGI 

PROGRAMA 
D~ TRABAlHO 

TOTAl 

l.w.m,l~ 
l .~H.Bl ,~ó 
l .~ó~.m ,~ó 
UóU~1,~ó 

~~~~ 
0,~0 

0,00 

~~~~ 

~U~Ul 
ll.l.OUó 

H.HUó 

1U~U1 
H.i'~U1 

- cont1nua -



- continuação -
Pavimentar e Recu~erar Pavimenta~ão em Peara 
OU Asfaltica ae Ruas, Aveniaas 

11m 
e lo~raaouros ae Áreas Ur~anizaaas 

~~~~ UH. ~~~,11 UH. m, íl serV"i~os ur~anos 
11m ~m lim~m Pú~lica ~~~~ UH.m,11 UJU~~ ,11 
11 ~í1 ~1~J 1.~11 Manuten~ão aos Servi~os a~ Lim~eza Pú~li~a . UJU~U1 UH'~~~ I íl 

Asse~urar a Manute~~ao e a Moaern1za~ao ae 
Servl~OS ae Varrl~ao, Coleta e 
Destina~ão Final o Lixo Domicilar e ur~ano, 
Bem Como aos ~ntulnos 

11m ~m Servi~os ae Utiliaaae PÚ~lica ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 ~11 ~1~ó 1.~1J Promo~io ae Servi~os Bisicos.ae Ultiliaa~e Pú~lica ~~~~ 

Manter, conservar, Am~lw e A~ow 
Servi~os ~ssenciais ae Utiliaa~e 
Pú~lica, Tais Como Telefonia, r1umina~ão 
Pú~lica, Fornecimento ae Á~ua 
Tratao a e Funeral, Buscanao Garanti r 
Po~ula~ão em Geral aa Melnoria aa 

11 
Qualiaaae aos Servi~os Ofertaaos 

~~~~ ~~~~ ~~~~ saneamento 
11 m Assist~ncia comunitaria ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 m~m saneamento Bisico Geral ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 m ~m u~~ Melnorias sanitarias Domiciliares ~~~~ 

Garantir a Constru~ão ae Uniaaaes 
Sanitarias em Moraaias ae Famílias ae 
Baixa Renaa, ,n~ Intesifica~ão aas A~ões ae 
saneamento Bas1co 

11 m~m A~astecimento oa~ua ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 1H ~m u~1 Im~lant~~ão e A'~lia~ão ae Reaes ae 

A~astec1mento oa~ua ~~~~ 
Promover a onstru~ão e a Am~lía~ão ae 
Reaes ae A~astecímentos e 

Distri~ui~ão ae Á~ua Trataaa, Garantinao a 
Melnoria os serv1~os ofertaaos 

11 111 
Po~u 1a~~o. 

~~~~ ~~~~ ~~~~ saneamento Bas1co ur~ano 
11 111 m~ ~s~otamento sanitario ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 111 m~ u~ó Drena~em e Es~otamento Sanitirio ae Áreas Ur~anas ~~~~ 

r~m~ver Dre~a~e~, ~s~ot9mento e saneamento 
BaSlCO San1tar10 ae Areas 

Ur~anízaaas, Numa Forma ae Melnoria aas 
Conai~ões aa Qualiaaae ae Viaa aa 

n 
, Po~u 1a~ão 

~~~~ ~~~~ ~~~~ rnaultna 
n óó1 Promo~ão rnaustria1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
n m~m AtraíaO ae Inaustrias ae Pe~ueno e Meaio Porte u~ ~~~~ ~~~~ 
n óó1 ~m l.~H Pro~rama ae Desenvolvimento Inaustrial ~~~~ 

Garantir a Im~lanta~ão ao Projeto 
Munící~al ae Atra~ao ae Invest1mentos 

- continua -



- continuação -
Inaustriais, Dentre os Quais o tStuao aa 
Viaoiliaaae ae Incentivos Fiscais 

ll 
ll m 
ll m ~w 
ll ~~1 ~~~1 1.~~] 

~I 
li m 
li m ~m 
li 11l ~~~J 1.~~~ 

~~ 
~~ m 
~~ m ~m 
~~ ]~~ ~~~1 1.~~~ 

, e.A~oio lo~istivo. 
Comercio e ~erv1~os 
Promotio comercial 
Fortalecimento Comercial 
Co~stru~ão e Reforma ae Mercaaos, 
Fems e Mataaouros 

Promover a Constru~io, Reforma, Am~lia~io 
e t~Ui~amento ae Mercaaos 

Púolicos, Mataaouros e Feiras ae Pe~uenos 
Ne~~ci ~s, visanao Formentar o 
Comemo local 

tnerllia 
tner~ia tl~trica 
tlet~ificatão uroana e Ilumina~io Púolica 
Am~lia~io ~e Reaes ae tletrifica~ão Uroana 

Garantir a Melnoria aos ~ervi~os ae 
Fornecimento ae tner~ia tl~tricas em 
Áreas Uroanizaaas ao Munici~io 

Trans~orte 
Trans~orte Roaoviirio 
tstra~as vicinais 
Pavimenta~io 1 Am~lia~io e Melnoria aa 
Mal na Roaoviaria Mun1ci~al 

viaoilizar a Pavimenta~ão ou Pi~arramento, 
Bem Como a Aoertura ae tStraaas 
vicinais com vistas a Melnoria aa Mal na 
Roaiviiria Munici~al 

l~ 1~l ~~~1 1.~1~ constru~ão ~ Recu~era~ao.ae ooras Darte . 
Garantir a Constru~ao e a Recu~era~ao ae 
Passa~ens Molnaaas, Pontes e 
Boeiros em tStraaas Vicinais aa Malna 
Roaoviiria Munici~al 

~~ 1~~ ~~~~ Frota ae Veiculos e Mi~uinas 
~~ 1~~ ~~~~ ~.~~~ Manuten~ão aa Frota ae Vei~ulos e Mi~~inas 

Asse~urar a Conserva~ao e Funcionamento 
aos Veiculos e Mi~uinas aa Frota 
Munici~al, Inclume a contrataaa, 
Garantinao a Manuten~ão Mecânica 
Aae~uaaa, no tStrito Res~eito aas 
tS~ecifica~Ões T~cnicas aos Faoricantes 
com vistas ao tlastecimento aa viaa ~til 

TOTAl 

Martino~ole, l1 ae Dezemoro ae ~011. 

CAPtGI CONTABILIDADt t Gt~TÃO ~~ lTDA 
CONTADOR 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

0,0~ 
0,~~ 
~,00 

~~~~ 

~~~~ 
0,~~ 
0,~0 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,0~ 
~,00 

~~~~ 

J.HU~1,11I 

FRANCI~CO FONTtNtlt JUNIOR 
PRtFtiTO MUNICIPAl 

~~~~ 
0,00 
0,~~ 
0,00 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 

0,~~ 

~~~~ 
~~~~ 

LW.m,~~ 



BALANÇO GERAL 
Go erno Munici~al ~e Martin~pole 
s cretaria Munic1pal de Desenvolvimento urbano 

An xo L, ~a lei n° ~m, ~e ll/0)/ó~. (~ortaria SOF n° ~' ~e 0~/0i/~í) 

EXERCÍCIO FI~ANCEIRO DE iOll 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em Rll,OO 

CAJEGI 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 0~ Secretaria ~e De1envolvimento Uroano 
UNIDADE OR(AMENTÁRIA.: 0~01 secretaria ~e De1envolvimento uroano 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ( Ã O I 

J' .00.00.00 De1~e1a1 corrente1 .. 
l . . 00.00.00 Pe1soal e [ncar~o~ soc1a1s 
), .~0.00.00 A~lica~õe1 Dire a1 
), .~uuo Contra a~io ~or Tem~o Determina~o 
), . ~o .11.00 vencimen os e vant. Fixai Pe11oal civil 
L .~O.lUO Oori~a~óel Patronail 
L 'ou o' 00 outra1 De1~e1a1 Correntel 
J' .~0.00.00 A~]i~a~óe1 ~iretas 
J' .~O.lUO Dmm - ClVll 
J' .~uuo Material ~e Consumo 
), JUUO outro1 serv. ~e Terceiro1 Pe11oa Fisica 
), .~uuo outro1 serv. ~e Tere. Pe11oa Juri~ica 
~. 'ou o' 00 De1~e~~s ~e ca~ital 
t .00.00.00 Inmtmnto1 
t .~o.ouo A~lica~óe1 Diretas 
~. .~0.11.00 o ra1 e Instala~óe1 
t .~O.IUO Equi~amentol e Material Permanente 

DESDOBRAMENTO I 

m.m,H 
~U~UJ 
m.m,í~ 
lUlU~ 

UiU~Uí m oo 
m.m:1o 
óU~UO 

U~UOUí 

ll.BI,J~ 
~UOUJ 
1.m,ló 

ElEMENTO I 

m.m,H 

UiU~Uí 

11.m,B 

TOTAl DA DES~ESA I 

NATUREZA 
DA O:SPESA 

CATEG. ECO I ~ÔMICA 

U~l. llUl 

11. m,J~ 

-----
Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAP!GI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



Go erno Munici~al ~e Martin~~ole 
BALANÇO GERAL 

co soli~a~o 
An XO Ó, ~a lei n° ~m, ~e 11/~l/ó~. (Portaria SOF n° ~~ ~e ~~mmJ 
~m R~ 1,~~ 

ÓR ÃO ... , ...... , . , , , , : 0~ Secretaria ~e Desenvolvimento Rural 
UN DAD~ ORtAM~NTÁRIA.: 0~~1 secretaria ~e Desenvolvimento Rural 

CÓ IGO I ~ s p ~ c I F I ( A t Ã o I 

H Gestio Am~iental 
H 141 controle Am~iental 
H 141 ~l4ó Ar~oriza~ão 
H 141 ~Hó 1.m A~ões ~e Defesa e controle Am~iental 

Desenvolver, Im~lantar e Manter Projetos 
Am~ientais ae Ar~oriza~ão ao 
Territ~rio Munici~ais, voltaaos a 
Orna~enta~ão N~tural ~e Vias e ~s~a~QS 
Pu~l1cos, com V1stas a Prote~er o Melo 
Am~iente e Mel~orar as Conai~oes ae 

~~ 
climatolo~la 

A~ricultura 
~~ m A ministra~ão Geral 
~~ m ~~01 Gestão Aam1nistrativa e Financeira 
~~ m ~~ó11.m Gestão Aam. aa Sec. ae Desenv, Rural 

Asse~urar a Manuten~ão e Funcionamento ~os 
Servi~os Aaministrativos ao 

Setor e Desenvolvimento Rural e Meio 
Am~iente, Implementan~o a Atualiza~ão 
aas Formas ~e Planejamento e Gerência 
vçlta~as ao Cre~cimento A~rícola, com 
V1stas a Garant1r ao Setor Recur 

~~ 144 Recursos ~í~ricos 
~~ 144 ~l41 Defesa Contra as Secas 
~~ IH ~W 1.011 Constru~ão a~ Ajuaes, Po~os, Barra~ens e Cisternas 

constru1r ~u~es, Po~o, Barra~ens e 
cisternas visanao a Am~lia~ao ~os 
Recursos ~Í~ricos ao MunicÍ~lO, Destinaaos 
ao Fornecimento ~e Á~ua ~ara 
Po~~lafão Rur~l e a Implementa~ão ae Culturas 

~~ ó~ó 
A~r1co as Irr1~aaas 

~xtensao Rural 
~~ óOó om A~ricultura Familiar 
~~ ó~ó ~m 1.~~~ A~ricultura Familiar - Gestão, 

Incentivo e Comercializa~áo 

. 

PROJETOS I 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~O~ 
~~~O 

~~~~ 
~~~~ 

~X~RCÍCIO FINANC~IRO D ~ ~~11 
enao v Ba 1 an~o Fi sca 1 - A(i 

ATIVIDAD~S I 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

m.m,41 
H4.m,41 
H4.m,41 
HUil,41 

0,00 
~~~~ 

0,~0 
~,00 

Plt 
o~ Tlt 

TOTAl 

HU 
l~U 
HU 
HU 

CAP~GI 

OGRAMA 
ABAl~O 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

- cont 
• ~I~~ 
1nua -



-

~~ 
~~ 

~~ 
~~ 
~~ 

lI 
li 
li 
lI 

continuação -
Ass~~urar a Ma~uten~ão aas At1v1aaaes ae 
A~o1o e Incent1vo ao Pe~ueno e 
Mea1o Proautor, Promovenao a Recu~era~ão 
ae So1os Atraves ae Mecan1smos 
H1aroam~1enta1s Com~ate 5 Pra~as aa 
Lavour~, D1strl~Ul~Ões ae DefeSlVOS, 

o~o ~m 
. Incent1vo a Proau~ao com sementes se 

u~ ~~~~ ~~~~ A~o1o a Asse~ta~entos , . 
o~o ~m 1.m Am~aro e Ass1stenc1a Tecn1ca a 

Assentamentos A~r1co1as ~~~~ 
Asse~urar aos Assentamentos A~ríco1as 
Encravaaos no Terr1tór1o Mun1cl~a1 a 
Asss1tênc1a Tecn1ca ae Extensão Rura1 I 

Forma~ão Prof1ss1ona1 e 
A~r1moramento no cu1t1vo ae ~ovas cu1turas 
Proaut1vas 

o~~ Defesa A~ro~ecuar1a ~~~~ UH,~~ u1~,~o 
o~~ m~ Defesa An1ma1 ~~~~ UH,~~ UlM~ 
óO~ ~H~ UJ~ Desenvo1v1mento aa Pesca e aa Pecuar1a UH,~~ L. m, ~~ 

Garant1r a Fomenta~ão aa Pesca e aa 
Pecuar1a, Promovenao Ass1stênc1a 
Tecn1ca e ca~ac1ta~ão aos Recursos Humanos 
çnvo1v1aos com o se~mento 

~~~~ ~~~~ ~~~~ Ene r~H m Ener~ía E1étríca ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
m~m E1etr1f1ca~ão Rura1 ~,00 0,00 0,00 
m om 1.011 Im~1anta~ão e Am~11af~o ~e Reae E1étr1ca R~ra1 0,00 

Asse~urar a Am~.l~~ao. e a Im~1anta~ao ae 
Rams1s ae E1etrlflca~ao Rura1 em 
Comun1aaaes e Loca11 aaes ao Inter1or ao 
Mun1cí~ío Desass1st1aas Deste 
Serv1~o ae Utí1íaaae Pú~1íca 

TOTAL I 
------------------------

Martínó~o1e, Jl ae Dezem~ro ae 1011. 

CAPEGI CO~TABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



BALANÇO GERAL 
Go erno Munici~al ~e Martin~~ole 
s cretar1a de Desenvolvimento Rural 

An xo l1 ~a Lei n° ~ll~, ~e 11/0l/~~. (Portaria ~OF n° ~~ ~e 0~/0l/~1) 

~X~RCÍCIO FINANC~IRO D~ 1~11 

Balanço Fiscal - Adendo III 
~m R'~ UO 

CAI'CGI 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO.,,,,,,,,,,,,,,,: ~~ ~ecretaria ae Desenvolvimento Rural 
UNIDAD~ OR~AM~NTÁRIA.: ~~~1 ~ecretaria ~e Desenvolvimento Rural 

CÓDIGO I ~ ~ P ~ C I F I C A ~ Ã O I 

l. ~~~.0~.~~ Des~esas correntes . . 
J .. ~uu~ Pessoal e Encar~os ~oc1a1s 
J .. ~uu~ A~lica~ões Dire as 
J .. ~uu~ vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
l. .~uu~ o~ri~a~ões Patronais 
l' .~uu~ outras Desresas correntes 
l' .~uu~ A~]i~a~ões ~iretas 
l' .~uu~ DWHS - ClVll 
l' . ~u~. ~~ Material ~e consumo 
l, .~O.lb.OO Outros ~erv, a e Te reei r os Pessoa FÍsica 
l. .~~.lU~ outros ~erv. ~e Tere. Pessoa Jurí~ica 
l . . ~uuo Des~esas ae ~xercícios Anteriores 
( . ~o. ou o Des~esªs ~e ca~ital 
( .~uu~ Investmntos 
~' .~uu~ A~1jca~ões Diretas . 
~' .~~.lU~ ~~u1~amentos e Mater1a1 Permanente 

DmmAM~NTO I 

HU~l~~~ 
~l.mlll 
H.W 1H 

m.~B~B 
m~~~ 

U~1~1~ 
H.m oo 

Hl.óH:B 
1.BIIOO 

u~o I o o 
u~~ I~~ 

~L~M~NTO I 

1~UOl~~~ 

m.OLJ~~l 

1.H~~~o 

TOTAL DA D~~p~~A I 

NATUR~ZA 
DA D':SPCSA 

CATEG, ~CO I ~ÔMICA 

m. ;n ~~l 

1'! HO I~~ 

m.m~~l 
-----

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAPIGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



BALANÇO GERAL 
Go erno Munici~al ~e Martinó~ole 
co~1oli~a~o 
Amo ó, ~a Lei n° m~, ~e 11/~)/ót (Portaria ~OF n° ~, ae ~~/~l/~1) 
Em RI u~ 

ÓR~ÃO ................ : 1~ ~ecretaria ae Eauca~ão e Cultura 
UN DADE OR~AMENTÁRIA.: 1~~1 ~ecretaria ae Eauca~ão e Cultura 

CÓ IGO I E ~ p E c I F I c A ~ Ã o 

1l E~uca~áo 
1l m E~uca~ão Ba1ica 
ll m ~~ól Ge1tão Aamini1trativa e Financeira 
1l )ó~ ~~ó1 l.~)1 Gestão Aaministrativa ~a ~ecretaria ~e 

E~ucaião e cultura 
11e~urar a Ge1tão Aaminiltrativa aa 

E~uca~ão Ba1ica, Im~lementanao a 
Atual1za~ão ~as Formal ae Planejamento 
Gerência ~e En1ino Pu~lio, com 
Vi1ta1 a Garantir ao ~etor Recur101 
Materiai1 e Humano1 com Quali~a~e e 

B 
B~eci a 1 i za~ão 

cultura 
um Difu1ão cultural 
B m ~~ó~ Eaifica~õe1 Pu~lica1 
1) )~l ~~ó~ 1.~1~ Conltru~ão ae Nucleos ae Arte e Cultura 

Garantir a con1trulão e Am~lia~ão ae 
Nucleo1 ae Arte e ultura, Inclu1ive 
Mu1eu

1 
Teatro e Anfiteatro 

B m ~lH Difu1ão cu tural 
ll m ~1n 1.m Pro~ramal e Projetos ae Difusão Cultural 

Garantir Projetos e Pro~ramas ae Difusão 
cultural, como ~o r Exem~lo a Banca 
~e Mu~ica Munici~al e Projeto ~e Jovem 
Artesao. 

1) )~1 ~1~1 1.~)) A~ões ae Incremento aa Cultura em Geral 
Desenvolver e Incrementar a cultura em To~as 
as ~uas Ex~ressões, Garantinao 
a Po~ula~ão em Geral o Acesso e o 
Connecimento Glo~alizaao aas Artes 

um ~w Festiviaaaes Po~ulare1 
ll m ~w 1.~H Realiza~ão ~e Festiviaaaes ~a cultura 

Po~ular e ~o Ima~i~ario Po~ular 
Promover Fest1v1aa~es e Eventos 
Comemorativos ao Ima~inario Po~ular, 

PROJETO~ 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l~11 
Balan~o Fi1cal - A~en~o v 

ATIVIDADE~ 

U1U1U~ 
L.11U1U~ 
l. 11~. IH,~~ 

l.llU1U~ 

m.m,~~ 
m.m,~~ 

~~~~ 

u~~, ~~ 
u~~, ~~ 

m.nu~ 

1~~.m,~~ 

CAPEGI 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

L.11UH,~~ 
1.11U1U~ 
1.11UH,~~ 

l.llU1U~ 

m.m,~~ 
m.m,~~ 

~~~~ 
~~~~ 

u~~~~~ 
u~~, ~~ 

~~~~ 

l~tm,~~ 

n~.m~~~ 

- continua -



- continuação -
Prestan~o A~o1o a Fe1ras e Novenar1os ~a 
cren~1ce Rel1~1osa Po~u1ar 

TOTAl I 0,00 I J.O~l.l~J,~~I J.O~l.~~l,~~ 

Mart1no~o1e, ll ~e oezemoro ~e l011. 

CAPéGI CONTABILIDADé é GéSTÃO 55 lTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTéNélé JUNIOR 
PRéFéiTO MUNICIPAl 



Go~erno Munic1~a1 ~e Mart1no~o1e 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FI~A~CEIRO JE l01l 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R!1,00 

CAPE G I 

F~ndo Municipal de Educação 

Anexo L, aa lei n° mo, ae 11/0l/ót (Portaria )OF n° ~' ae 0~/0L/~1) 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 10 Secretaria ae Eauca~ão e Cu1tura 
U~IDADE OR~AMENTÁRIA.: 1001 Secretaria ae E~uca~áo e Cu1tura 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDO~RAMENTO ElEMENTO 

l.O.OO.OO.OO Des~esas correntes 
l.l.OO. 00.00 Pessoa1 e Encar~os )ocia1s 1.m.m,1~ 
l.UO.OO.OO A~1icaiões Dire as l.nü.41L,I~ 
l.UO.OUO contra aião ~or Tem~o Determ1naao ll.Hl,lO 
l.UO.ll.OO vencimen os e vant. Fixas Pessoa1 civi1 l.OII.m,04 
l.UO.ll.OO oori~a~ões Patronais lOl.4lO,l4 
l' l 'oo.ouo outras Des~esas correntes 1.4/U41,04 
l.UO.OO.OO A~]1~a~ões ~1retas 1.4/U41,0~ 
l' uo' 14' 00 DlarHS · C1Vl1 l.m oo 
l.UO.lO.OO Materia1 ae consumo m.m:H 
l.UO.ll.OO Prem1a~óes cu1t.Art.cjent.Des~.e o~tras m oo 
l.UO.lUO Outros Serv. ae Terce1ros Pessoa FlSlCa 1LU14:~~ 
l.UO.lUO Outros )erv. ae Tere. Pessoa Juria1ca u1o.m,oo 
l.U0.4l.OO oori~a~ões Trjoutarias e contrjo~tivas ll.lll,ll 
l U0.4UO outros Aux. F1nan. a Pessoas F1s1cas ló.BO,OO 
4 0.00.00.00 Des~es~s ae Ca~1ta1 
4 4.00.00.00 Investmntos lOUOO,ll 
4 uo.ouo A~11ca~ões Diretas lOUOO,ll 
4 UO.Il.OO o ras e Insta1a~ões L~4.1LO,ll 
4 UO.IUO E~u1~amentos e Materia1 Permanente 11.m,oo 

TOTAl DA DESPESA 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

NmREZA 
DA cmESA 

CATEG. ECO~ÔMICA 

Ull.lll,l~ 

lOUOO,ll 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



Governo Munici~a1 oe Martinó~o1e 
Conso 1i o a ao 

BALANÇO GERAL 

Anexo ó, aa Lei n° ~m, ae 11 mm. (Portaria SOF n° ~~ ae ij~fijlj~l) 
t R~ u~ 

ó GÃO ................ : lij secretaria oe taucação e cu1tura 
UHDADt OR\AMtNTÁRIA.: 1ijijl Funoo Munici~a1 oe fauca~ào 

c' DIGO I t s p t c I F I c A ~ Ã o 

1 tOUCa~ão 
1lól tnsino Funoamenta1 
1 m om tauca~ão Basica 
1 Jó1 Oll1 l.OJI Desenvo1vimento ao tnsino Funoamenta1 · Fme 

Pro~orcionar a Me1noria aa Qua1ioaoe ao 
tnslno Funoamenta1, Garantinoo o 
Desenvo1vimento aa tSC01arioaae 

1 m om A~ões sócio·toucativas e cu1turais 
1 Jó1 Oll~ l.OJó A ivioaaes ae tOUCa~ão Com~1ementar 

Asse~urar o Funcionamento oe Ativiaaaes 
taucacionais ~ue Tennam carater 
com~1e~entar t uca~ão ~asjca, no sentiao ae 
Garant1r a Recrea~ao s Cr1an~as 
e Inioir a Ociosi aae aos Aao1escentes 

1HL tns·ino Méaio 
1 m om tauca~ào Basi c a 
1 Jól Oll1 l.OJl Desenvo1vimento ao tnsino Méaio · Fme 

Garantir Incentivo e Ajuaa Financeira e 
Materia1 aos tstuaantes ao tnsino 
Méaio, visanao a Me1nor Qua1ifica~ão 
Técnica e Faci1ita~ão ao In~resso em 
Facu1aaaes e universiaaaes 

1Jól tnsino Profissiona1 
1 m om tnsino Profissiona1izante 
1 JóJ ijllJ l.OJ~ Incremento a Profissiona1iza~ào ae 

tStuaantes aa Reae P~o1ica 
Asse~urar o Desenvo1vimento e 
ae Cursos Profissiona1izantes 

o Incremento 

Oirecionaaos a tStuaantes aa Reae Munici~a1 
ae tnsino P~o1ico 

1 J ó~ tnsino su~erior 
1 H~ om tauca~ão ~asica 
1 Jó~ Olll l.OJ~ A~oio a tstuaantes universitarios 

viaoi1izar aos tstuaantes universitarios 
A~oio taucaciona1, Notaaamente no 

I PROJtTOS I 

ij,O~ 
0,~0 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

tXtRCÍCIO FINANCtiRO Dt lijll 
Ba1an~o Fisca1 · Aoenoo v 

ATIVIDADES I 

m.m,o~ 
1. no, o o 
l. no, ijO 
l .no,ijO 

0,00 

O,ijO 
0,ij0 

UIO,~~ 
UIO,OO 

UIO,OO 

UOO,Oij 
UOO,ij~ 
uoo 100 

CAPtGI 

PROGRAMA 
Dt TRABALHO 

TOTAL 

m. ~óU~ 
l. m,~~ 
l. m,ij~ 
l. m,ijo 

0,00 
0,00 

0,ij0 
0,00 
~,00 

J' m,ijo 
L m,oo 

J. m,oo 

], ó00,ij0 
], ó00,ij0 
{, ó00,ij0 

- cont 1nua -



- continuação -
Tocante ao Trans~orte estu~anti1 

11 loí e~uca~ão Infanti1 
11 loí ~111 eouca~ão Basica 
11 loí ~111 1.~~~ Desenvo1vimento ~e e~uca~ão Infanti1 - ~me 

Pro~orcionar a Me1noria ~a ~ua1i~aae ~a 
e~uca~ão Infanti1, Asse~uranoo a 
Manuten~âo aos Servi~os eoucacionais ~ara 
Crian~as ae ~~ a ~~ Anos 
Assisti~as ~e1a Reoe Munici~a1 ~e ensino 
Púo1ico 

11 loo eauca~ão ae Jovens e Aou1tos 
1 loo ~111 eauca~ão Basica 
11 loo ~111 1.~~1 Desenvo1vimento oa eouca~ão oe Jovens e 

A~u1tos - ~me 
Garantir a Manuten~ão ao Pro~rama ae 
e~uca~ão ae Jovens e Aau1tos - Peja, 
Asse~uranao o Perfeito Investimento aos 
Recursos Transferiaos ~e1o ~~De e 
~U~DtB 

1 lo1 eouca~~o es~ecia1 , . 
1 lo1 ~1l~ e~uca~ao com~ensator1a 
1 lo1 ~1l~ 1.~~1 A~oio e Incr~m~nto aa eauca~ão ~ara 

Alunos es~ec1a1s 

1m 
1 m ~~o~ 
1 lo~ ~~o~ 1.~1í 

~omentar Ativi~aaes ae ensino, A~oio e 
Prote~ão socia1 ~ara estuaantes 
e~~~c1ais Acometi~os.~or Deficiência 
~1s1ca-Motora, Ps1~u1ca ou Menta1 

eauca~ão Basica 
eaifica~~es Púo1icas 
Constru~ã~, ,Ref, Am~1 e e~ui~ ae Unia 
aa Eauc Bas1ca-~me 

Asse~urar a Constru~ão, Reforma, Am~1ia~ão 
e e~Uj~am~nto ae Uniaaaes ~a 
e~uca~ao Bama 

1 lo~ ~11o Tras~orte escolar 
1 lo~ ~11o 1.~~l servlto Munjci~al ~e Tra~s~orte escolar - f'e 

Garantir a Manutentao e o Desenvolvimento 
oe estraté~ias e Mecanismos ae 
Trans~~rte,e~co]ar ~ara O e~ucanaos aa 
e~uca~ao Bama. 

1 lo~ ~111 Alimentatão escolar 
1 lo~ ~111 1.~~~ Pro~rama Nacional ae Alimentatáo escolar - Pnae 

. Garantir a Manutentão ao Pro~rama ~aciona] ~e 
Alimentatão esco1ar ao ensino 
~unaamental - Pnae, Asse~uranao o 
Perfeito Investimento aos Recursos 
Transferiaos ~elo ~~De 

~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

u~~, ~~ 
1.~~~~~~ 
u~~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

m.llU~ 
~~~~ 

ío~.m,11 
m.m,11 

m.IJU~ 
~~~~ 

~~~~ 

m.m,11 
m.m,11 

TOTAl I ~~~~ I ~1l.~oo,~~l ~ll.~oo,~~ 
-----------------------

Martinó~ole, J1 ae Dezemoro ae 1~11. 

CAPeGI CO~TAB!liDADe e GeSTÃO SS lTDA 
CO~TADOR 

fRANCISCO fONTeNele JUNIOR 
PRefeiTO MUNICIPAl 



BALANÇO GERAL 
Governo Munici~a1 ae Martinó~o1e 
Fundo Municipal de Educação 

A exo l, aa lei n° ~m, ae 1//0)/ót (~ortaria SOF n° ~~ ae 0~/0l/~1) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L01/ 
Balanço Fiscal - Adendo III 

Em n 1,00 
WEGI 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 10 secretaria ae Eauca~ào e cu1tura 
UNIDADE ORtAMENTÃRIA.: 100L Funao Munici~a1 ae Eauca~ào 

CÓDIGO I E 5 P E C I F I C A t Ã O I 

) uo.ouo Des~esas correntes 
) uo.oo.oo outras Des~esas correntes 
) uuuo A~1ica~ões Diretas 
) uuo.oo Materia1 ~e Consumo 
) uuuo Outros Serv. ae Terceiros ~essoa Flslca 
) UOJ9.00 Outros Serv. ae Tere. ~essoa Jurialca 

DESDOBRAMENTO I 

m.m,o9 
m.m,H 

ó.m oo 
1/),199:11 

ElEMENTO I 

m.HU9 

TOTAL DA DES~ESA I 

NATliREZA 
DA DES~ESA 

CATEG, ECO NÔMICA 

m. ~óó,09 

-----
Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAFEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



Go erno Munici~a1 ~e Martinó~o1e 
BALANÇO GERAL 

co~lo1i~a~o 
An~XO b, ~a Lei n° m~, ~e ll/~J/ót (Portaria SOF n° ~' ~e ~~mmJ 
Em R! U~ 

ÓR~ÃO ................ : 1~ 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1~~j 

secretaria ~e Eauca\ão e cu1tura 
Funao ae Delenvo1vimento aa Eauca~ão ~ál 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ( Ã o I 

1l E~uca~áo 
1l m En1ino Funaamenta1 
1l m ~m Eauca\áo ~á11 c a 
1l Jo1 ~ll1 l.~~~ FUNDE~ ~~ · Manut e De1env ao Ensino Funaamenta1 

Pro~orcionar a Me1noria aa ~ua1iaaae ao 
Ens1no Funaamenta1, Garant1nao o 
Desenvo1v1mento aa Esco1ar1aaae 

1l ló1 ~ll1 l.~~ó FUNDE~ ó~ · Va1oriza~ão ao Ma~1stério 
En1ino Fun~amenta1 

FUNDE~ o~ · Va1oriza~ão ao Ma~i1tério Enlino 
Funaamenta1 

um Eauca~áo Infanti1 
1l m ~m Eauca~áo ~á1ica 
1l Jól ~ll1 l.~~~ FUNDE~ ~~ · Manut e De1env ~a E~uca~ão Infanti1 

Pro~orcionar a Me1noria ~a ~ua1iaaae aa 
Eauca~ão Infanti1, Asse~uran~o a 
Manuten~ão ~os servi~os Eaucacionais ~ara 
Cr1an~al ae ~~ a ~~ Anos 
Assis iaas ~e1a Reae Munici~a1 ae Ensino 
Púo1ico 

1 Jol ~ll1 l.~~~ FUNDE~ o~ · Va1oriza~ão ao Ma~iltério 
E~uca~áo Infanti1 

UNDE~ ó~ · va1oriza~áo ~o Ma~iltér1o 

u loo 
E~uca~ào Infanti1 

E~uca~áo ~e Jovens e Aau1tos 
1l lóó ~m Eauca~ão ~ásica 
1l loo ~ll1 l.0~9 FUNDE~ ~~ · Manut e Desenv ~a Eauca~ão 

ae Jovens e Aau1tol 
Garantir a Manuten~ão ao Pro~rama ae 
Eauca~ão ae Jovens e Aau1tos · Peja, 
ASie~uranao o Perfeito Investimento aos 
Recursos Transfer1~os ~e1o FNDE e 
FUNDE~ 

1 Joo Oll1 l.~~~ FUNDE~ ó~ · va1or1za~áo ~o Ma~istério 
E~uca~ào ~e Joven1 e Aau1tos 

PROJETOS I 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

EXERCÍCIO FINANCEIRO 
~a1an\O Fim1 · A 

p 

DE T 

ATIVIDADES I TOTAl 

U/I.Bl,Jl 9.m. 
U~l.lo~,B UH. 
~. Hl.HO, B UH. 
l.m.m,ll l.m. 

UH.4JI,o1 u~~. 

~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

- cont 

DE ml 
~enao v 

CAPEGI 

ROGRAMA 
RA~AlHO 

BUl 
lbO,B 
lbO,B 
m,ll 

m,o1 

'~I~~ 
1nua -



- continuação -
FU~DE~ Ó~ · Valoriza~ào ao Ma~isterio 

11m 
Eauca~ào ae Jovens e Aaultos 

~~~~ B4.1ll,B 4H.l11,1~ Eauca~ão ~asica 
11 m ~~01 Gestão Aaministrativa e Financeira ~~~~ 4H.lll,B 4H.11l,B 
11 Jó~ ~~ó1 1.~11 FU~DE~ 4~ · Gestão Aaministrativa aa 

Eaucalão ~asica 4H.11l,B 4H.l11,1~ 

11 Jó~ ~~ó~ 
sse~urar a Gestão Aaministrativa ao Funaeo. 

~~~~ ~~~~ ~~~~ Eaifica~ões ~uolicas 
11 Jó~ ~~ó~ 1.~1ó FUNDE~ ~ · constru~ão, Ref, Am~l e 

E~Ui~ ae Unia aa EOUC ~asjca 
Am~ 1 i a~ão 

~~~~ 
Asse~urar a constru~ao, Reforma, 
e E~uj~am~nto ae Uniaaaes aa 
Eauca~ao ~asm 

11m ~m Tras~orte scolar ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 Jó~ ~11ó 1.~11 FUNDE~ 4~ · Servi~o Munici~al ae 

Trans~orte Escolar ~~~~ 
Garantir a Manuten~ão e o Desenvolvimento 
ae Estrate~ias e Mecanismos ae 
Trans~~rte,E~colar ~ara o Eaucanaos aa 
Eauca~ao ~as1ca. 

TOTAl I ~~~~ I ~.4li.JJ1,J11 ~.4li.JJ1,JI 

Martino~ole, 11 ae Dezemoro ae 1~11. 

CA~EGI CO~TA~IliDADE E GESTÃO 55 lTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENElE JUNIOR 
~REFEITO MU~ICI~Al 



BALANÇO GERAL 
Gowerno Munici~al ae MartinoP.ole 
Fundo Municipal de Educação 

An XO l, aa Lei n° mo, ae 11/0J/ó~. (Portaria ~OF n° ~~ ae 0~/0l/~í) 

eXeRCÍCIO FI~ANCtiRO Dt l01i 

Balanço Fiscal - Adendo III 
em R~ 1,00 

WtGI 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO,,,,,,,,,,,,,,,,: 10 ~ecretaria ae cauca~ão e Cultura 
U~IDADt OR~AMtNTÁRIA.: 1001 Funao ae Desenvolvimento aa cauca~ão Bás 

NmmA 
DA Dmm 

CÓDIGO I E ~ P E C I F I C A ~ Á O I DE~DOBRAME~TO I ElEMENTO I CATEG. ECO NÔMICA 

1 . . 00.00.00 Des~esas Correntes . , Uií. BUl 
1 . . 00.00.00 Pessoal e ~ncar~os ~oc1a1s U10.%J,íl 
l. JO.OO.OO A~lica{ões Dire as ~.m.%i,íl 
1' .~o.ouo contra a{ão por Tem~o Determinaao m.m,ii 
1' .~0.11.00 vencimen os e vant. Fixas Pessoal civll Uío.m,~~ 
1 . . ~0.11.00 oori~a~ões Patrongi~ . l.HUíU~ 
1. .~o.~uo Des~esas ae tXerClClOS Anter1ores ~1.W,l~ 
1' .00.00.00 outras Des~esas Correntes lH.1ó1,~0 
1' .~0.00.00 A~ 1 i ca~ões Di retas lH.1óUO 
1' .~0.10.00 Material a!! consumo n.no,oo 
1' .~0.1ó.OO Outros ~erv. ae Terceiros Pessoa Fisica uoo 00 
1 . . ~0.1UO Outros ~erv. ae Tere. Pessoa Juriaica Hl.m:oo 
1' .~O.~i.OO oori~a~ões Trioutárias e contrioutivas iUó~, i~ 

TOTAL DA DtSPt~A I Uií.Bl,1l 
------

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



Go erno Munici~al ~e Martin~~ole 
BALANÇO GERAL 

co soli~a~o 
An xo ó, ~a Lei n° mo, ~e 11/0)/ó~. (Portaria )0~ n° ~I ~e 0~/01/~1) 
Em R~ UO 
ÓR ÃO. ,,,,,,,, ....... : 11 )ec.Desenvolvimento )ocial, Es~orte e lu 
UN DADE OR~AMENTÁRIA.: 1101 )ecretaria ~e Desenvolvimento )ocial, Es 

CÓ IGO I E ) p E c I F I c A ~ Ã o I 

11 Tra~aHo 
11 lll Em~re~a~ili~a~e 
11 lll 0101 Está~1o Profis~ionalizante 
11 lll 0101 Uó~ Pro~rama Pmmo Em~re~o 

contrHui r ~ara a Gera~ão, o~ortuni~a~es 
~e Tra~al~o ~ara a luventu~e 
Local 1 Mo~ilizan~o a A~ministra~ão 
Munic1~al e a )ocie~a~e ~ara a 
constru~ão conjunta ~e uma Política 
Munici~al ~e Traoal~o Devente ~ara a 
luventu~e 

ll cultura 
ll w Assistência à crian~a e ao A~olescente 
ll wow Assistência a Gru~os vulneráveis 
ll W OH11.0l0 Projetos )ociais ~ara a luventu~e 

Ass~~urar a +m~lantaÍão,e Manuten~ão ~e 
Pro]etos_)oclals ~e ~QlO, Promo~aq 

1ó 
e Prote~ao e Desenvolv1mento 1uven1l 

Haojta~ão, . , . 
1ó 1H Ass1stenc1a comun1tar1a 
1ó 1 H O )01 Mel~oria Haoitacional 
1ó 1H 0)011.010 Constru~ão e ~el~oria ~e Haoita~óes ae 

Interesse )OClal 
Construir e Reformar Haoita~óes ae 
Interesse )ocia1, Pro~rocionanao 
Po~ula~ão ae Baixa Ren~a Conai~óes Di~nas ~e 
Ha itaoili~a~e ~amiliar n Des~orto e Laz~r, . 

11 m Des~orto comun1tar1o 
11 mom Des~orto Amaaor 
11 m 01111.on Desenvolvimento ~o Des~qrto Ama~or 

Asse~urar o Incent1vo e o 
Desenvolvimento aa Prática ae Ativi~a~es 
Des~ortivas, Incrementan~o-As nas Diversas 
Mo~ali~a~es, Prestanao A~oio 

PROl ETQ) I 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

m.m,~o 
HU~UO 

0,00 

EXERCÍCIO ~INANCEIRO D E 1011 
en~o v Balan~o ~iscal - Atl 

ATIVIDADE) I 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

m.HUO 
m.HUO 
1/LHUO 
1/LW,)O 

Pl 
DE TI 

CAPEGI 

lOGRAMA 
lABALHO 

TOTAL 

m.:. 
m.:. 
m.:. 
m.:. 

- cont 1nua -



- continuação -
Direto e Promoven~o Com~eti,õel Que 
0e1~ertem a Inte~ra,ào )ocia1 ~a1 
comuni~a~es e Povo em Gera1 

~ ~1~ ~~~~ Par~ues 0e1~ortivo1 
~ ~1~ ~~~~ 1.~l1 Constru,ào e.Reforma ~e Pra,as oe~~ortiva~ . 

con1tru1r, Recu~erar e Am~1w c1ta~1os, 
Ginásios, Cam~os e Qua~ras ~e 
cl~ortes e lazer, Visan~o A1ém ~a 
Recrea,ào, a Fomenta,ão ~o De1~orto 
Ama~or e a Forma,ào ~e At1etal 

TOTAl I 

Martinó~o1e, ll ~e oezemoro ~e lOll. 

CAPcGI CONTA~IliDADc c Gc)TÃO )5 lTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTcNclc JUNIOR 
PReFeiTO MUNICIPAl 



BALANÇO GERAL 
G verno Munící~al ~e Martín~~ole 
Fundo Municipal de Assistência social 

A exo l, ~a Lei n° m~, ~e ll/~5/ot (~ortaria SOF n° ~' ~e ~~/01/~1) 

tXtRCÍCIO FI~A~CtiRO Dt 1~11 

Balanço Fiscal - Adendo III 
tm Ri UO 

WtGI 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : li sec.Desenvolvimento social, Es~orte e lu 
UNIDADt OR(AMtNTÁRIA.: liOl secretaria ~e Desenvolvimento social, tS 

CÓDIGO I 

j 0.00.00.0~ 
j uuuo 
J uuu~ 
LUD.JO.OO 
J UO.ll.OO 
J.UO.JD.OO 
J.UO.JUO 
~.0.00.00.00 
~ uo.oo.oo 
~ uuu~ 
~ UUl.OO 

t S ~ t C I F I C A ( Ã O I DtSDO~RAMtNTO I tltMtNTO 

Des~esas Correntes 
Outras Des~esas Correntes m.m,Jo 
A~11ca~ões Di retas m.m,J~ 
Material ~e Consumo ~o.m,J~ 
Premia~ões cult.Art.cjent.Des~.e o~tras 11.m,~~ 
outros ser v. ~e Teremos Pessoa Fl sm n.m,~~ 
outros serv. ~e Tere. Pessoa Jurí~ica IJ.m,~~ 
Des~es~s ~e ca~ital 
Invest1mentos 41UH,~~ 
A~lica~ões Diretas m.m,~~ 
o ras e Instala~ões m.m,~~ 

TOTAL DA DmtSA 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

I 

NmREZA 
DA DtSPESA 

CAHG, tC O~ÔMICA 

m .HU~ 

m .m,~~ 

m.m,io 

CA EGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



G verno Munici~al ~e Martinó~ole 
c nsoli~a~o 

BALANÇO GERAL 

A exo o, ~a lei n° 4Wl, ~e 11/0J/ot (Portaria SOF n° ~' ~e 04/0L/~1) 
E R~ 1,00 

Ó GÃO ................ : 11 Secretaria ~e Sauae 
~IDADE OR~AMENTÁRIA.: 1101 Secretaria ~e Sauae 

C DIGO I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

1 sau!le 
1W A~m1nistra~ão Geral 
1 m oo10 consel~os Munici~ais 
1 1!! 001o !.OIJ Funcionamento ~o Consel~o Munici~al ~e Sau~e 

Garantir o Funcionamento ~o consel~o 
Munici~al ~e sau~e com vistas a 
Partici~a~ão Po~ular na Gestão Puolica ~e 
sau~e. 

1 111 00o1 Gestão A~ministrativa e Financeira 
1 1!! OOol !.014 Gestão A~ministrativa ~a Secretaria ~e Sau~e 

Asse~urar a Manuten~ão e Funcionamento aos 
servi~os A~ministrativos ~o 

Ór~ão Munici~al ~e Sau~e, Im~lementan~o a 
A ualiza~ão aas Formas ~e 

Planejamento e Gerência em sau~e Puolica em 
Gera 1, com vistas a Garanti r ao 
setor Recursos Materiais e Humanos com Q 

1 !H Assjstência comunitiria 
1 !44 014! Assjstência a Gru~os vulneriveis 
1 !44 014! !.011 Pro~rama ~e ortese e Prótese 

· Pro~rama Estrutura~o ~ara Aten~er os 
Porta~ores ~e N~cessiaa~e~ Es~~cjais 
com Orteses, Proteses e D1s~os1t1vos 
Auxiliares àe locomo~ão. 

PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE !011 
Balan~o se~uri~a~e social - A~en~o v 

ATIVIDADES 

!.m.m,l~ 
!.BUli, I~ 

0,00 

1.BUII,I~ 
un.m,1~ 

JI.W,OO 
JI.W,OO 
JU40,00 

CAPEGI 

PROGRAMA 
DE .. RABAlHO 

TOTAl 

1.m.m,1~ 
L.m.m,l~ 

0,00 
0,00 

un.m,1~ 
un.m,1~ 

JI.W,OO 
JI.W,OO 
JU40,00 

Tom 1 o,oo 1 !.m.m,l~l !.m.m,l~ 

Martinó~ole, 51 ae Dezemoro ae !01). 

CAPEGI CONTABiliDADE E GESTÃO 55 lTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENElE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAl 



G verno Munici~a1 ~e Martino~o1e 
Fundo Municipal de saóde 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1~11 

Balanço seguridade social - Adendo III 
A exo ~~ ~a lei n° ~J~~~ ~e 11/~l/~~. (Portaria SOF n° ~~ ~e ~~~~~/~1) Em RI 1,~~ 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 11 Secretaria ~e saú~e 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 11~1 Secretaria ~e Saú~e 

CÓDIGO 

J uuu~ 
J uuu~ 
J uuu~ J uuu~ 
J u~.1u~ 
J u~.1u~ 
J uuu~ J l.IUU~ 
l l. I~.H.~~ J uuu~ J uuu~ 
J uuu~ 
J uuu~ 
J uuu~ 
J uuu~ 
J u~.~u~ 
~ uu~.~~ 
~ uu~.~~ 
~ u~.~~.~~ 
~ uuu~ 

E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO ElEMENTO 

De1~e1a1 corrente1 
Pe1soa1 e Encar~os sociai1 %UI~,l~ 
A~ 1 i ca~ões Di r e as ~~UI~ ,1~ 
Contra a~áo ~or Tem~o Determina~o oU H,~~ 
vencimen 01 e vant. Fim Pes1oa1 civl1 m.m,Ll 
o~ri~a~ões Patronai1 m.m,~~ 
Outras Des~e1a1 Correntel UIUI~,~~ 
Tran1f. a In1t. Priv. 1em Fins lucrativo nm,~~ 
contrHui 1;ões ~J.m,~~ 
A~]i~a~ões ~lretal 1.m.m,~~ 
DWHS · Cm1 u~u~ 
Materla1 ~e Consumo w.m,ll 
Materla1, Bem ou Serv: ~/ Dist. Gr~t~lta li.W ~~ 
outro1 Serv. ~e Terce1ros Pe1soa F1s1ca m.m:~~ 
outro1 serv. ~e Tere. Pe11oa Jur1~lca lll.W,~J 
o~rl~a~ões Tri~ut~rias e contri~utiva1 1Ull, ll 
De1~e~~~ ~e ca~lta1 
Inve1t1mentos 1 .m,~~ 
A~1jca~ões Diretas . 1.m,~~ 
E~u1~amento1 e Mater1a1 Permanente 1.m,~~ 

TOTAl DA DESPESA 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAPEGI 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CAHG. ECONÔMICA 

U~U~I,I~ 

1.m,~~ 

Lm.m,l~ 

CAFEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



G verno Munici~a1 ~e Martino~o1e 
BALANÇO GERAL 

c nso1i~a~o 
A exo b1 ~a Lei n° m~ 1 ~e 11/~l/bt (Portaria 50~ n° ~~ ~e ~~mH\J 
E~ RI U~ 

ó GÃO ................ : 11 secretaria ~e sau~e 
U IDADE OR~AMENTÁRIA.: 11~l ~un~o Munici~a1 ~e Saúae 

C DIGO I E s p E c I ~ I c A ~ Ã o I 

1 sau (I e 
1 l~1 Aten~ão Básica 
1 l~1 ~~ll ~orta1ecimento ~a Aten~ão Básica ~e Saú~e 
1 l~1 ~~ll l.~íb A~oio ao Pr~~rama M~is Méaicos . , . 

1 m ~~b~ Garant1r o A~o1o ao Pro~rama Ma1s Mea1cos. 
Eaifica~~es Pu~1icas 

1 l~1 ~~ó~ 1.~1/ Constru~ão e Me1~oria ae Uniaaaes Básicas ae Sauae 
Construir 1 Reformar e Aaa~tar Uniaaaes ae 
Sauae Bás1ca ~ara Atenaimento aa 
Po~u1a~~o ~ssistiaa ~e1o Sistema Munici~a1 ae 
Sauae Pu~11ca 

1 m ~m Assistência ae Sau~e Pú~1ica 
1 l~1 ~1~1 l.~íl Gestã0 1 ~orta1ecimento e Ex~ansão aa 

Aten~ão Básjca ae Saú~e . . 
Garant1r a Manuten~aol ~unc1onamento1 
Forta1ecimento e Ex~ansão aos 
Pro~ramas ~e Aten~ão Básica ae Sauae 
Pú~ ica - Psf 1 Paes! saúae Buca1 e 
outros - levanao s ~ami1ias os servi~os 
Básicos ae Atenaimento ae Saúae 
Preventiva 

1 m ~m Me1~oria ao Nive1 ae Saúae ~a Crian~a 
1 m ~m Uí~ Assistência Es~ecia1 ~a sauae Infan o-Juveni1 

Asse~urar Assistência ae Sauae 
Diferenciaaa1 Notaaamente no As~ecto ae 
Exc1usiviaaae e Tratame~to 1 ~ara crian~as 
e A~o1escentes com V1stas a 
Me1~~ria aa ~ua1iaaae aa Presta~ão aos 

1m 
sem~os 

Assistência Hos,ita1ar e Am~u1atoria1 
1 m ~~b~ Eaifica~~es Pu~ icas 
1 l~l ~~ó~ 1.~1~ Constru~ão e Me1~oria ae Unias. 

Hos~ita ares e ae Pronto Atenaimento 
construir! Reformar! Aaa~tar e E~ui~ar 
Uniaaaes Hos~ita1ares e oe Pronto 

PROJETOS 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

EXERCÍCIO ~INANCEIRO 
Ba1an~o Se~uri~a~e socia1 -A 

f 
DE T 

I ATIVIDADES I TOTAl 

l.lH.mln l.llb .. 
l.BU~Ul l.B~. 

~~.~~~~~~ ~~. 
~~.~~~~~~ ~~. 

~~~~ 

1.14UH I Ll 1.14b. 

l.l~UH I Ll 1.14b' 

1Uó~ ~~~ 1L. 
1Uó~~ ~~ 1l. 

1.m.ml1l l.m. 
~~~~ 

- cont 

DE l~l) 
aenao v 

CAPEGI 

ROGRAMA 
RABAlHO 

mln 
b~Ul 
~~~~~~ 
~~~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

1nua -



- continuação -
Atenaimento ae Sauae ~ara Tratamento aa 
Po~u1a~ão Assistiaa ~elo sistema 
~unjcj~a1 ae Sauae Puo1ica 

1 l~l ~1~1 ASSOClatlVlSmO 
1 l~l ~1~1 l.~~~ Consórcio Intermunici~a1 ae Sauae Puo1ica 

Defenaer, Am~1iar, Promover a Intera~áo, 
Forta1ecer e Desenvo1ver a 
ca~aciaaae Aaministrativa, Técnica e 
Financeira aos Servi~os Puo1icos ae 
sauae nos Municí~ios Que Inte~ram o 
Consórcio Intermunici~a1 ae Sauoe aa 
Jurisai~ão Deste Municí~io. 

1 l~l ~1~1 Assistência ~e Sauae Puo1ica 
1 l~l ~1~1 l.~ó~ Mac - A~ôes ae Gestão e Ex~ansão aa 

Aten~io Amou1atoria1 e Hos~ita1ar 

1m 
1 l~l ~In 
1 l~l ~In Uó1 

Garantir o P1eno Funcionamento aas 
Ativiaaaes ae Aten~áo Amou1atoria1 
Es~ecia1izaaa e Hos~lta1ar Prestanao 
Assistência com Eficiência e Qua1iaaae 
ae Form~ ~~~a1itária ~~ra.Toaa Po~u1a~io 

su~~rt~ Prot11at1c~ e.Tera~eut1co 
Ass1stenc1a Farmaceut1ca 
Centra1 ae Aoastecimento Farmacêutico - Caf 

Asse~urar a Po~u1a~io em Gera1 Assistiaa 
~e1o Sistema Munic1~a1 ae Sauae 
Puo1ica o su~orte Profi1ático e 
Ter~~êutico com a Distrioui~io ae 
Mea1 mentos. 

1 l~~ vi~i1ância Sanitária 
1 l~~ ~1~1 vi~i1ância sauae 
1 l~~ ~1~1 l.~ól A~oes ae Vi~i1ancia Sanitária 

Garant1r a Promo~áo ae Ativiaaaes ae 
Fisca1iza~io e Ins~e~ão sanitária, 
Visanao a Manuter Conai~~es Essenciais ae 

1m 
1 l~l ~w 
1 l~l ~1~1 l.~ól 

sauae ~ara Po~u1a~áo 
vi~i1ância E~iaemio1ó~lca 
Contro1e E~i~emio1ó~ico 
A~ôes ae Vl~i1an~ia e Contr~1~ E~iaernio1ó~ico 

Promover A~oes ae V1~11anc1a e Contro1e 
E~iaernio1ó~ico Através ae Meios 
E~ucativos ae Preven~ão A1ém aa 
Rea1iza~ão e A~oio a carn~annas ae 
Mu1tivacina~áo, Buscanao sern~re a Erraaica~áo 
ae Doen~as 

TOTAl 

Martinó~o1e, ll ae Dezernoro ae L~ll. 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

U~Ull,B 

U~U11,B 

UH.m,HI 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

U~Ull,~~ 

U~U1U~ 

UH,I1 
UlU1 
UlUl 

J.m.m,ló 



G verno Munící~a1 Oe Martíno~o1e 
Fundo Municipal de sa~de 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FI~A~CEIRO DE L011 

Balanço Seguridade social - Adendo III 
A exo L, aa Lei n° ~ll~, ae 11/0l/~~. (Portaria SOF n° ~, ae 0~/0L/~1) Em Ri 1,00 

CAPEGI 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 11 secretaria ae saúae 
~NIDADE ORtAMENTÁRIA.: 110L Funao Munici~a1 ae Saúae 

CÓDIGO 

l o.ouuo 
J 1.00.00.00 
l uo.ouo 
J uo.ouo 
l uo' 11.00 
J.J.OO.OO.OO 
l.l.11.00.00 
J.J./1.10.00 
J.l.90.00.00 
J.UO.lUO 
l.UUUO 
l.UUUO 
J.UUUO 
J.l.90.H.OO 
~.0.00.00.00 
~.uo.ouo 
~.uo.ouo 
~.UO.IUO 

E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAME~TO ElEMENTO 

Des~esas Correntes 
Pessoal e Encar~os sociais UOUó~,O 
A~ 1 i calões Di r e as UOUó~,~1 
contra alão ~or Tem~o Determinaao JIU~J,1í 
vencimen os e vant. Fixas Pessoal civil UIL.HUL 
outras Des~esas correntes u~u~u~ 
Transf.a cons~rc.Pú~1ic.Meaian.contr.Ris l11.11Ul 
Rat~io ~/ Partíci~. em consorcio Pú~11co m.m,IJ 
A~ ]1 ~a~oes ~1 (e tas 111.1L1,1ó 
DWlaS · ClV11 10.001 00 
Material ~e Consumo m.m;ll 
Outros Serv. ae Terceiros Pessoa Física 11U1UL 
Outros Serv. ae Tere. Pessoa Juríaica IUOU1 
Outros Aux. Finan. a Pessoas Físicas ~0.000,00 
Des~es~s ~e ca~ital 
Investmntos LH.m,oo 
A~1jca~ões Diretas . Ll~.m,oo 
E~u1~amentos e Mater1al Permanente LlULO,OO 

TOTAl DA DESPESA 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

~ATIJREZA 
DA DESPESA 

CATEG, ECJNÔMICA 

l.10UO~,l0 

lH.m,oo 

l.lló.lLU~ 

CA EGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



GlVerno Mun1c1~a1 ae Mart1no~o1e 
c(nso11aaao 

BALANÇO GERAL 

AreXO 01 Oa lel n° m~ 1 Oe 11/~)jót (POrtarla 50~ n° ~ 1 Oe ~~m/~1) 
E~ R~ U~ 

ó GÃO ................ : 11 sec.Desenvo1v1mento soc1a1 1 Es~orte e lu 
~ IDADE OR\AMENTÁRIA.: 1101 Secretar] a ae Desenvo1v1mento Soc1a1 I Es 

C DIGO I E s p E c I ~ I c A ~ Ã o 

~ Assistênc1a socia1 
~ 111 Aamin1stra~ão Gera1 
o m ~~ó1 Gestão Aamln1strat1va e ~1nance1ra 
~ 111 ~~o1 1.oó~ Gestão Aam. aa Sec. ae Desenv. Soc1a1 1 

Es~orte e Juventuae _ . 
aos Asse~urar a Manuten~ao e ~unc1onamento 

Servi~os Aam1n1strativos ao 
Ór~ão Mun1c1~a1 ae A~áo Soc1a1 1 
Im~1e~entanao a At~a1]za~ão aas ~~rmas ae . 
P1a~elamento ~ Gerenc1a em ~romo~ao e serv1~o 
soc1a I com V1stas a Garant1r 
ao Setor Recursos Mater1a1s e Huma 

~w Assistênc1a i cr1an~a e ao Aao1escente 
o w ow Dire1tos aos D1reitos aa Crian~a e ao Aao1escente 
o 1~) o1~) 1.oo1 ~unc1onamento ao Conse1~o lute ar 

Garantir o ~uncionamento ao ConseHo 
Tute1ar loca1 1 .Asse~uranao-l~e . 
Recursos Mater1a1s e Humanos ~ara Atua~ao com 

O 1H 
. Q~a1jaaae e ~s~e~ia1iza~ão 

Ass1stenc1a comun1tar1a 
O 1H OOo~ Ea1f1ca~~es P~~11cas 
O 144 OOo~ 1.01~ Constru~ão e Reforma ae Uniaaaes ae 

Assistênc1a Soc1a1 
Construir e Recu~era~ão Uniaaaes ae 
Ass1stênc1a Soc1a1 em Gera1 Centros ae 
Conviyê~cja 1 Centros ae forma~ão Soc1a1 
comun1tar1a 1 Centros soc1a1s e 

O 1H OHI 
~u1t1~1o uso 

AssomtlVlm 
o 1H 0141 Uoo A~o1o a Ass~c1a~~~s c~mun1tar1as , 

Garantlr A~o1o D1reto e Est1mu1o 
ASSOClatlVlSta na Or~an1za~ão Soc1a1 aas 
comuniaaaes 

O 1H 04H ~orta1ecimento comerc1a1 
o 14~ 0441 1.oo1 Pro;ramas Sociais ae Desenvo1v1mento Sustentive1 

PROl ElOS 

~~~~ 
~~~~ 
~100 

01~0 
0100 

0100 
0100 

0100 

0100 

EXERCÍCIO ~INANCEIRO DE 1~11 
Ba1an~o se~ur1aaae soc1a1 -Acenao v 

ATIVIDADES 

1.1)U111n 
1.1/U)U~ 
1.11UB1 ~~ 

1.1/U)U~ 

ó1.ni1B 
ó1.ml~) 
ó1.ml~) 

0100 
0100 

0100 

0100 

CAPEGI 

fROGRAMA 
DE TRABAlHO 

TOTAl 

l.BU111n 
1.11U)U~ 
1.11UB~~~ 

l.l/UB 1 ~~ 

óU~U) 
óU~l~ ~) 
ó1.m~~) 

0100 
0100 

0100 

uo 
0100 

0100 
, o 100 

- cont1nua -



- continuação -
Garantir o rorta1ecimento aa Economia loca1 
Através ae ~rojetos rocaaos em 
Com~ras ~uo1icas Suste~táveis ~or Meio ae 
Instrumentos ae Gestao ~ue 
Resu1tem na Gera~ão ae Em~re~o e Renaa com 
Me1noria ao Bem-Estar Socia1 

Direitos Inaiviauais, co1etivos e Difuso 
conse1nos Munici~ais 
Manuten~ão ae Conse1nos Vincu1aaos 

Garantir os Direitos ~niversais aos 
ciaaaáos, Afian~aaos ~e1a constitui~áo 
reaera1 I com Caráter Transformaaor e 
Inc1usivo. 

TOTAl I ~~~~ I l.IJ~.~Il,~11 1.15~.~1],~1 
-----------------------

Martino~o1e, ll ae Dezemoro ae 1~1]. 

CA~EGI CONTABiliDADE E GESTÃO SS lTDA 
CONTADOR 

rRANCISCO rONTENElE J~NIOR 
PRErEITO M~NICIPAl 



BALANÇO GERAL 
G verno Munici~al ~e Martin~~ole 
Fundo Municipal de Assistência social 

Balanço 
A exo 1, ~a Lei n° 4J11l, ~e 11/~J/b~. (~ortaria SOF n° ~' ~e 0~/01/m 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 

seguridade social - Adendo III 
Em Ri UO 

WEGI 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ...... ,,,,,,,, .. : 11 Sec.Desenvolvimento Social, Es~orte e Ju 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1101 secretaria ~e Desenvolvimento Social, Es 

CÓDIGO I 

JUUUO 
j 1.00.00.00 
l uo.oo.oo 
J.UO.OUO 
j' uo .11.00 
l.U0.1UO 
J.J.OO.OO.OO 
l.UO.OO.OO 
J.U0.14.00 
J.UO.lO.OO 
J.UUUO 
J.UO.B.OO 
J.u~.~u~ 
J.UUUO 

E S ~ E C I F I C A ~ Ã O I DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

Des~esas correntes 
Pessoal e Encar~os Sociais m.m,n 
A~lica~ões Dire as m.m,n 
contra a~ào ~or Tem~o.Determina~o .. B.m oo 
venc1mentos e vant. F1xas Pessoal C1v11 m.m:11 
oori~a~ões ~atronais 111.11~,1] 
outras Des~esas correntes m.1o1,H 
A~]i~a~ões ~i retas m.1o1,H 
DlarlaS - ClVll U10,0~ 
Material ~e Consumo H.IB,iO 
outros serv. ~e Terceiros ~essoa Física li.W 00 
outros serv. ~e Tere. Pessoa Jurí~ica LlU~J:~~ 
oori~a~ões Triout~rjas e contrioutivas UH,~~ 
Des~esas ~e Exerc1c1os Anter1ores J.m,~~ 

TOTAL DA DESPESA 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

I 

NATUREZA 
DA llESrESA 

CATEG, EC 1 lNÔMICA 

Lm .m,n 

1.m.ou,n 

CA EGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



Gmrno Munici~a1 ae Martino~o1e 
C(nso1iaaao 

BALANÇO GERAL 

Arexo Ó1 aa Lei n° ~m~ ae 11/0)/ót (Portaria SOr n° ~~ ae 0~/01/~1) 
E~ R~ U~ 

ó GÃO ................ : 11 sec.Desenvo1vimento socia1 1 Es~orte e Ju 
~ IDADE OR(AMENTÁRIA.: 1101 runao Munici~a1 ae Assistência Socia1 

C DIGO I E s P E c I r I c A ( Ã o 

~ Assistência socia1 
~ 111 Aaministra~ão Gera1 
O m OOól Gestão Aam1nistrativa e rinanceira 
O 111 OOól 1.011 Man~te~~ã~ ao r~nao Munici~a1 ae 

Ass1stenc1a soc1a1 
Asse~urar a Manuten~ão e runcionamento aos 
Servi~os Aaministrativos ao 

ór~ão Munici~a1 ae A~ão Socia1 1 
Im~1e~entanao a At~a11za~ão aas r~rmas ae , 
P1a~e1amento ~ Gerenc1a em ~romo~ao e serv1~o 
soc1a 1 com Vlstas a Garantlr 
ao setor Recursos Materiais e Huma 

O 111 ~Hl Promo~ão Socia1 Gera1 
o 111 01~1 1.01) Gestão Descentra1izaaa ao Sistema ~nico 

ae Assistência Socia1 
Ava1iar a Gestão Descentra1izaaa aos 
servi~o?1 Pro~rama? 1 Prgj~tos ~ , 
BeneflClOS SOClOaSSlStenclalS no AmDltO ao 

om 
Municí~io. 

Norma1iza~ão e risca1iza~ão 
~ m ow Promo~ão ocia1 Gera1 
~ 111 0141 1.014 Gestão Descentra1izaaa ao Pro~rama Bo1sa ramí1ia 

Asse~urar o Contro1e e a risca1iza~ão ao 
Ínaice ae Gestão Descentra1izaaa 

o 141 
ao Pro~rama Bo1sa Fami1ia 

Assistência ao Iaoso 
O 141 OH~ Prote~ão ao Iaoso 
o 1410H41.m serv. ae convivência e rort1. ae víncu1os ao Iaoso 

Garantir Pro~ramas e Projetos vo1taao ao 
I aos o ow Assistência i crian~a e ao Aao1escente 

o w ~w Direitos aos Direitos aa Crian~a e ao Aao1escente 
~ 14) 01~) 1.0~4 Pr01lrama Primei r a Infância no ~AS · cri 

an~a re1iz 
Conse~uir ~remover o aesenvo1vimento 
numano a ~arti r ao a~oio e 

PROJETOS 

01~0 
0100 
0100 

0100 

~~~~ 
01~0 

0100 
01~0 

0100 
OI~~ 

EXERCÍCIO riNANCEIRO DE 1~11 
Ba1an~o se~uriaaae socia1 · Acenao v 

ATIVIDADES 

14UB1 14 
1U11 104 
1Ul1~~~ 

1U11 I 04 

m~o~ 

1óO 1 00 

ló.mloo 
ló.mloo 
H.m~~~ 

41110~ 
~lU O 
4íUO 

1U00 1 00 
1U00100 

lU~~~~~ 

CAPEGI 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

w.miH 
1U11 104 
1U11 I~~ 

B '111 I 04 

1ó0 100 

lóO 1 00 

1ó .mloo 
H.mloo 
H.mloo 

41UO 
m~~~ 
4íU~ 

1U00 100 
1U001 00 

lU~O~O~ 

- continua -



- continuação -
acom~annamento ao oesenvo1vimento infanti1 

~~ LH 
. i~te~ra1 na ~rjm~ira infância. 

~~~~ m.nu~ Bl.LlU~ Ass1stenc1a comun1tar1a 
~ LH ~1H Promo\áO socia1 Gera1 ~~~~ HUól,H HUóU~ 
~ L~~ ~1~1 L.~ló A\Õeí ae ASíiStênciaj P[OffiO\áO e 

serv1~o soc1a1 Po~u a\aO lóUó1,H lól.1ó1,H 
arantir Po~u a~ão Carente e oe ~aixa 

Renoa, oe Forma I~ua1itaria, a 
Concessão oe ~enefÍClOS Diversos, no 
Pro~osito cxc1usivo oe Gerar ConÔi\Ões 
ae Vioa e ~em-estar Socia1 

~ W ~1H Prote\áo socia1 ~asica ~~~~ Ll.óLUL Ll.óLUL 
~ L~~ ~1~~ 1.~LL Cras · ConstrU\áO oe Centro oe 

Referência oe Assistência Socia1 ~~~~ 
Garantir a ConstrU\áO ae Centro oe Referência 
oe Assistência Soc1a1 · Cras. 

~ L~~ ~1~~ 1.0LJ ConstrU\áO ao Po1o ae Convivência 
socia1 · Paarão rii ~~~~ 

Garantir a ConstrU\áO ao Po1o oe Convivência 
socia1 - Paorão Iil. 

~ L~~ ~1~~ L.~11 Gestáo_e cx~,nsáo,o~s Pro~ramas oe 
Prote~ao soc1a1 ~as1ca ~~~~ 

arantir o Funcionamento aos Pro~ramas 
Assistenciais oe Prote\áO Socia1 
~asica Mantioos a Contas oe Recursos ao 
Funoo Naciona1 oe Assistência 
soei a 1 

~ L~~ ~1~~ L.~~~ Ser .. oe Convivência e Forta1. oe 
Vincu1os ao Portaaor oe Dificiência ~~~~ 

Garantir os Servi\OS oe Convivência e 
Forta1ecimento oe Víncu1os ao 
Portaaor oe Dificiência. 

~ L~~ ~1~~ L.~~~ P~V · Manuten\ãO aos Servifos ae 
Convivência e Forta1ecimen o ae Víncu1os ~.m,~~ ~.m,~~ 

Manuten\ãO aos SerVi\OS ae Convivência e 
Forta1ecimento oe Víncu1os · P~v. 

~ L~~ ~1~~ L.~~O Paifcras · Manuten\áO aos SerVi\OS ae 
Prote~ão e ~tenoimento I~te~ra1 a Famj1i 

o e 
1L.BUL lL.BUL 

arant1r a Manuten\ao aos serVl\OS 
Prote\áo e Atenoimento rnte~ra1 a 
Fam1ia - Paifcras. 

~ L~~ ~1~~ L.~~l Ma~uten\~O ~o Projeto csta\áo Famí1ia 
InlClomoflm ~,00 

Gar~ntir a Manuten\áO ao Projeto csta\ãO 
Fam111a. 

~ L~~ 01~~ L.~~L Manuten\áO ~o Pro~rama ~rc na csco1' Drü~ 
Garantlr a Manuten\aO e o Func1onamento ao 
Pro~rama ~PC na csco1a. 

- continua -



- continuação -
~~ IH ~W U~l Gestão ae Beneficios Eventuais ~~~~ 

Garantir a Gestão aos Beneficios Eventuais. 
1 .m,~~ 1.m,~~ ~~ w ~w Prote~áo soc1a1 Es~ecia1 ~~~~ 

~~ ~~~ ~1~~ 1.~~~ creas - constru~áo ae centro ae 
~~~~ Referência Es~ecia1izaao oe Assistência 

Garantir a Construfâo oe Centro oe 
Referência Es~ecia izaoo oe Assistência 
socia1 - Creas. 

~ ~~~ ~1~~ !.~~~ Gestão e Ex~ansâo aos Pro~ramas ae 
~~~~ Prote~áo socia1 Es~ecia1 

arantir o Funcionamento aos Pro~ramas 
Assistenciais ae Prote~áo Socia1 

ao Es~eica1 Mantiaos a Contas ae Recursos 
Funao Naciona1 ae Assistência 
soc1a1 

~ 144 ~14~ !.~~~ Creas,aefi~fmc - Manuten~áo ao Centro 
ae Re erência Es~ecia1izaao ae Assistênc 1.m,~o U10,00 

Garantir a Manutenfáo ao Centro oe 
Referência Es~ecia izaao ae Assistência 

~ l~ó 
. Socig1 - Crea~~gefi~fmc. 

0,~0 0,00 0,00 A11menta~ao e Nutr1~ao 
O lOó OB4 se~uran~a A1imentar e Nutriciona1 0,00 0,00 0,00 
O 10ó 01H U~ó A~oes ae Se~uran~a ~1imentar e Nutricigna1 0,~0 

Gara~t1r as A~oes oe Se~uran~a A11mentar e 
NutrlCl o na 1. 

OJJJ Em~re~aoi1iaaae 0,00 0,00 0,00 
o JJJ 0101 Promo~áo ao Traoa1~o e Gera~ão ae Renaa 0,00 0,00 0,00 
o 1l1 0101 1.0~1 Pro~rama ae Promo~ão ao Acesso ao Munao 

ao traoa1no - Acessuas Traoa1no 0,00 
Garantir a Execu~áo ao Conjunto ae A~ões 
ae Articu1afáo ae Po1iticas 
Puo1icas ae raoa1no, Em~re~o e Renaa e ae 
Mooi1iza~ão e Encaminnamento ae 
Pessoas em Situa~áo oe Vu1neraoi1ioaae Eou 
Risco socia1, ~ara Acesso a 

o~ortunioaae a Po11ticas Afetas ao Trao 

TOTAl I 0,00 I 141.~Ll,141 ~~1.~11,14 
-----------------------

Martino~o1e, 11 ae Dezemoro ae 1011. 

CAPEGI CONTABiliDADE E GESTÃO 55 lTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



G verno Munici~a1 ae Martinó~o1e 
BALANÇO GERAL 

eXeRCÍCIO FI~ANCeiRO De lOll 
Fundo Municipal de Assistªncia Social 

Balanço seguridade social - Adendo III 
A exo L, aa lei n° ~m, ae 11/~5/ót Uortaria ~OF n° ~I ae 0~/0l/~1) em fJ 1,00 

WeGI 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : ll ~ec.Desenvo1vimento ~ocia1, es~orte e Ju 
UNIDADe OR(AMeNTÁRIA.: llOl Funao Munici~a1 ae Assist~ncia ~ocia1 

NATliRtZA 
DA De~Pe~A 

CÓDIGO I e ~ P E C I F I C A ( Ã O I DE~DOBRAMENTO I ElEMeNTO I CATEG. ECO NÔMICA 

j 0.00.00.00 oes~esas correntes L40' 01U~ 
j 1.00.00.00 Pessoa1 e Encar~os ~ociais 1o.m,n 
l uo.ou~ A~1ica~~es oire as 10. llUl 
l UO.ll.OO vencimentos e vant. Fixas Pessoa1 civi1 10. llUl 
l l.OO.OO.OO outras Des~esas correntes m.lOl,1L 
l uo.oo.oo A~]i~a~~es ~iretas mJoJ,n 
5 UO.lUO DWHS - C1V11 110,00 
j uuo.oo Mate ri a 1 (I e Consumo UH, lL 
5 UO.JL.OO Materia1, Bem ou Serv: ~/ oist. Gr~qita lll.OB,H 
l UO.ló.OO Outros Sm, a e Teremos Pessoa FlSHa lO.OIO,OO 
5 UO.lUO Outros ~erv. ae Tere. Pessoa Juriaica lUóó,~~ 
5 UO.H.OO outros Aux. Finan. a Pessoas Fisicas u1~,oo 
5 uo.n.oo Des~esas ~e exercicios Anteriores Uló,H 
~ 0.00.00.00 Des~es~s ~e ca~ita1 l. ~00,00 
~ uo.oo.oo Invest1mentos uoo,oo 
~ uo.ouo A~1jca~~es Diretas . uoo,oo 
~ UO.IUO E~u1~amentos e Mater1a1 Permanente uoo 100 

TOTAl DA oe~Pe~A 1 

-----
Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



G verno Munici~al ~e Martin~~ole 
Consolidado 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO ri~A~CEIRO DE L01) 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em Ri 1,0~ 

WEGI 
A exo L, ~a Lei n° 4lLI), ~e 11/~l/ó4. (~ortaria SOr n° ~' ~e ~4/~LHI) 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E S P ~ C I r I C A t Ã O 

l ~.~~.~0.0~ Des~esas correntes 
l 1.~~.~~.~~ Pessoal e Encar~os Sociais 
l 1.~~.~~.00 A~licat~es Diretas 
l 1.~0.~4.~0 Contratatáo ~or Tem~o Determina~o 
l 1.~0.11.00 vencimentos e vant. rixas Pessoal civil 
l 1.90.1l.OO o~ri~at~es Patronais 
l 1.~0.91.00 sententas Ju~iciais 
l 1.90.9L.00 oes~esas ~e Exerclcios Anteriores 
l 1.90.9ó.OO In~enizat~es e Restituit~es Tra~al~istas 
l L.OO.~~.~O Juros e ~ncar~os ~a oiv1~a 
l.L.90.00.00 A~lica~~es Diretas 
l L.90.L1.~~ Juros so~re a olvi~a ~or Contrato 
l l.OO.~~.~O outras oes~esas correntes 
l.l.IUU~ Transf. a Inst. Priv. sem rins Lucrativo 
l.l.l~.41.0~ contri~ui~~es 
l.l.90.0~.00 A~licat~es Diretas 
l.l.90.14.00 D1arias - civil 
l.l.90.l~.~~ Material ~e consumo 
l.l.90.l1.0~ Premiat~es cult.Art.Cient.Des~.e outras 
l.l.90.li.O~ Servitos ~e Consultoria 
l.l.90.ló.OO outros Serv. ~e Terceiros Pessoa Flsica 
l.l.90.l9.00 outros serv. ~e Tere. Pessoa Jurl~ica 
l. UO. 4 UO o~ri ~atões TriOutarias e cont riOuti v as 
l.l.90.4~.00 outros Aux. rinan. a Pessoas Fisicas 
l.l.90.9L.00 oes~esas ~e Exerclcios Anteriores 
l.J.9~.9J.~~ In~enizat~es e Restituit~es 
4.0.~~.0~.~~ oes~esas ~e ca~ital 
4.4.~~.~~.0~ Investimentos 
4.4.9~.~~.~~ A~licat~es Diretas 
4.4.~0.11.~~ o~ras e Instala~~es 
4.4.90.\l.OO Equi~amentos e Material ~ermanente 
4.ó.~O.~O.~O Amortizatão ~a olvi~a 
4.ó.90.00.00 A~licat~es Diretas 
4.ó.90.11.~0 Princi~al ~a olvi~a contratual Res~ata~o 

DESDOBRAME~TO 

ll.H9.ólU~ 
l.lll.lló,H 
1~.1l9.H1, ll 
1.91l.4\L,)~ 

II.Oll H 
m.m:lo 
UH,/~ 

9.)9),41 
9.191,41 

L0.11l,~~ 
lUll,OO 

U/Uió,)) 
1Ul0,0~ 

t.m.9ó4,1~ 
1U11,~~ 
uo~ ~~ 

l/4. LOl: ~L 
l.m.14l,19 

l1Ull,l4 
JD.190,~0 
n.m,11 
4l.Lil,ó) 

m.94L,4~ 
m.lll,o4 
Jó.m,n 

IJ4.0H,Ol 
IJUH,01 

ELEME~TO 

ll.419.0JL,~~ 

9.)9),41 

TOTAL DA DESPESA 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CATEG. ECO~ÔMICA 

Ll.m.m,1~ 

lU~4. m, 11 

CA EGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



G verno Munici~al ~e Martin~~ole 
consolidado 

BALANÇO GERAL 
eXERCÍCIO ri~ANCeiRO De 1~1) 

Balanço seguridade social - Adendo III 
A ex o 1, ~a Lei n° 4J1(), ~e 1l /~)/o~. (Portaria SOF n° ~' ~e ~~m/~1) Em ll~ U~ 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO e S P ~ C I r I C A ~ Ã O 

) ~.~~.~~.~~ Des~esas correntes 
) 1.~~.~~.00 Pessoal e encargos Sociais 
) 1.90.~~.~~ A~licações Diretas 
J 1.9~.~~.00 contratação ~or Tem~o Determina~o 
J 1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
) 1.90.1).00 o~ri~a~ões Patronais 
J ).00.00.00 outras Des~esas correntes 
J UO.OO.OO Transf. a Inst. Priv. sem rins Lucrativo 
J ).10.~1.00 contri~ui~ões 
),),)1.00.00 Transf.a Lons~rc.P~~lic.Me~ian.contr.Ris 
),),)1.1~.0~ Rateio ~/ Partici~. em cons~rcio P~~lico 
).).90.00.00 A~lica~oes Diretas 
).).9~.1~.~~ D1arias - civil 
).).9~.)~.~~ Material ~e consumo 
).).9~.)1.~~ Material, Bem ou serv. ~/ Dist. Gratuita 
J.J.90.Jó.~~ outros Serv. ~e Terceiros Pessoa rísica 
) ).90.)9.~~ outros Serv. ~e Tere. Pessoa Jurí~ica 
J ).9~.~~.~~ o~ri~a~ões Tri~utarias e contri~utivas 
) ).90.~~.~~ outros Aux. rinan. a Pessoas Físicas 
),).9~.91.~~ Des~esas ~e exercícios Anteriores 
~.~.0~.00.00 oes~esas ~e ca~ital 
~.~.~~.~~.0~ Investimentos 
~.~.9~.~~.~~ A~lica~ões Diretas 
~.~.9~.11.~~ e~uí~amentos e Material Permanente 

DeSDOBRAMeNTO ELeMeNTO 

TOTAL DA DmtSA 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAPEGI 

CATEG. WlNÔMICA 

CA EGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



G verno Munici~al ~e Martin~~ole 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO ~INANCEIRO DE 1~1) 

consolidado Adendo III 
A exo 1, ~a Lei n° 4Wl, ~e 11/~J/ót (Portaria 50~ n° ~' ~e ~4/~1/~1) Em Ri U~ 

CAPEGI 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E 5 P ~ C I ~ I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG, EONÔMICA 

JUUU~ Des~esas correntes 1U1Uól,l~ 
J l.OUU~ Pessoal e Encar~os sociais 1/.JH./H,ll 
J uuu~ A~ li ca~ões Di r e as 11.m.m,11 
lUUU~ contra a~io ~or Tem~o Determina~o 1.114.1~Ul 
l U~.lU~ venci men os e vant. ~ixas Pessoa 1 c i vll 1Uól.m,l~ 
J uuu~ o~ri~ações Patrqn~is 1.m.m,1ó 
J UUl.O~ sentenças Ju~1c1a1s 1Ul1 H 
J uuu~ Des~esas ~e Exerclcios Anteriores 11un:J~ 
l.UUU~ In~eniza~~es e Restituições Tra~al~istas UH,l~ 
u.~uu~ Juros e ncar~os oa DlVl~a ~.m,41 
5.1.~~.~~.~~ A~licações Diretas un,41 
J.U~.11.0~ Juros so~re a Dívioa ~or Contrato un,41 
J.J.~~.~~.~~ Outras Des~esas correntes lU~~. lóU~ 
U.IUU~ Transf. a Inst. Priv. sem ~ins Lucrativo 4UJU~ 
U.l~.41.0~ contri ~ui [ões 4Ull ~~ 
U.ll.OU~ Transf.a ons~rc.Pu~lic.Me~ian.contr.Ris m.m:1J 
J.l.lUU~ Rat~io ~/ Partici~. em cons~rcio Pu~lico l1U1Ul 
J.UUU~ A~]1~açoes ~1retas 1~ .11Ul) I)) 
J.UUU~ Dmm - cml JU~~~~~ 
J.UUU~ Material oe Consumo 1.m.nu1 
J.UUl.O~ Premiações cult.Art.cient.Des~.e outras lUll ~~ 
J.UUU~ Material, Bem ou Serv. ~/ Dist. Gratuita m.m;u 
l.UUU~ Serviços oe Consultoria u~~ ~~~ 
J.UUU~ Outros Serv. oe Terceiros Pessoa ~ísica m.m,ó4 
J.UUU~ Outros Serv. oe Tere. Pessoa Juríoica U1UI4,4~ 
l.U~.4U~ o~ri~ações Trj~utárias e contrj~~tivas m.m,11 
J.J.~~.H.~~ outros Aux. ~1nan. a Pessoas ~1s1cas ~U4~,~~ 
l.UUU~ Des~esas oe Exerclcios Anteriores u.m,~1 
J.UUU~ Inoenizações e Restituições 4UIU1 
4.UUU~ Des~es~s oe Ca~ital u~ó.m,n 
4.UUU~ Invest1mentos 1.111. 111,4~ 
4.4.~~.~~.~~ A~licações Diretas 1.111. m ,4~ 
4.4.~~.11.~~ o ras e Instalações ~~ó. 11U4 
4.4.~~.11.~0 E~ui~amentos e Material Permanente m.m,H 

CAFEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

- continua -



- continuação -
4 Ó.~~.~~.~~ Amortíza~âo aa Díviaa 
4 ó.9~.~~.~~ A~1íca~óes Diretas 
4 ó.9~./l.~~ Prínci~a1 aa Divíaa Contratua1 Res~ataao 

I)U1Ul 
llU1Ul 

TOTAl DA DESPESA 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

19 'ól\.14),91 

CA EGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



G verno Munici~a1 ~e Martin~~o1e 
Consolidado 

BALANÇO GERAL 

A exo 1 I ~a Lei n° mo, ~e ll/~J/ot (Portaria SOF n° ~I ~e ~~/~L/~1) 
E R\1,~0 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

C DIGO J E 5 P E C I F I C A \ Ã O PROJETOS 

~ 
~OH 
~ ~H ~~~1 
o 
o ~n 
~ on ~~~' 
~m 
~ m ooo1 
~ m ~m 
~lll 
~ m ~~o1 
~ 1H 
~ 1H ~~oi 
~m 
~ m ~m 
1 
1Jól 
1 m om 
1Jól 
1 m om 
1 JO~ 
1 H~ ~m 
1 JOI 
1 w om 
1 J o~ 
1 m ~~o1 
1 m mo 
1 m ~m 
1 
1BL 
1 m ~w 
1 m ow 
1 
1m 
1 m ~~01 

Le~i s 1 at·i v a 
A~ao Leris1ativa 
Gestão Le~is1ativa e contro1e Externo 
A~mi ni stl:a(ão 
Defesa ~a Or~em Juri~ica 
Servi~o Juri~ico ~o Po~er P~~1ico 
A~min1stra~ão Gera1 
Gestão A~m1nistrativa e Financeira 
cerimonia1 
A~ministra~ão Financeira 
Gestão A~m1nistrativa e Financeira 
contro 1e Interno 
Conta~i1i~a~e P~~1ica Munici~a1 
Comunica~ão socia1 
Divu1~i~ao oficia1 
E~uca~ao 
Ensino Fun~amenta1 
E~uca~ão ~asica 
Ensino Profissiona1 
Ensino Profissiona1izante 
Ensino Su~erior 
E~uca~ão ~á si c a 
E~uca~ão Infanti1 
E~uca~ão ~a si c a 
E~uca~ão ~a si c a 
Gestão ADministrativa e Financeira 
Tras~orte Esco1ar 
A1imenta~ão Esco1ar 
cu1tura 
Difusão cu1tura1 
Difusão cu1tura1 
Festivi~a~es Po~u1ares 
ur~anismo 
A~ministra~io Gera1 
Gestão ADministrativa e Financeira 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l~11 

Balanço Fiscal - Adendo VI 

CAPEGI 

PROGRAMAS 

ATIVIDADES TOTAL 

l.lB.W,I~ 
l.lB.W,I~ 
1.11~.m,1~ 
J.m.m,~~ 
w.m,~l 
w.m,~l 

UIUIUo 
Uoi.IIUo 
m.100,~~ 
H0.11U~ 
H0.11~,~~ 

o.I~O,~~ 
ó.l~~~~~ 
UH,OO 
UIUO 

1ULU10,JO 
~.m.HD,ll 
~.m.W,ll 

UI~,~~ 
UI~,~~ 
u~~~~~ 
1.0~~,00 
l.m,oo 
l.m,oo 

UlULó,11 
UoU~O,O~ 

m.m,11 
m.m,~~ m.m,oo 
m.m,oo 

uoo 00 
n~.m:oo 

UOU01,11 
UoU~I ,~o 
UoU~I ,~o 

- continua -



- continuação -
1 ~11 Infra Estrutura Uroana 
1 ~11 Ol~~ Pra~as, Par~ues e Jar~ins 
1 ~11 Ol~l vias Puo1icas 
1 ~ll Serví~os Uroanos 
1 ~ll Ol~l Llm~eza P~ollca 
l A~rícultura 
l 1ll A~mlnlstra~io Geral 
l 1ll 00~1 Gestio A~m1nistratlva e Financeira 
l ~O~ Defesa A~ro~ecuarla 
l ~O~ Ol~4 Defesa A~lmal 
l Des~orto e Lazer 
l ~1l Des~orto comunitario 
l ~1l Oll1 Des~orto Ama~or 
l ~1l Olll Par~ues oes~ortiyos 
l Encar~os Es~ec1a1s 
l ~~l servl~o ~a Dívl~a Interna 
l ~~l 0141 Encar~os e controle ~e Dívi~a P~olica 
l ~41 outras Transferências 
l ~~~ 0141 contriouj~ões 

TOTAL 4~l.ln,ll I 

0,00 
0,00 
0,00 

l.OlUO~,Il 
1.0lUO~,Il 

W.4ói,4l 
l~Uil,4l 
l~4.m ,~l 

UlO,OO 
U10 00 

1ll.m:lo 
1ll.H~,l0 
11l.H9,l0 

o 00 
1o~.m:o1 
14l.m,H 
w.m,H 
w.m,11 
w.m,11 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 



G verno Mun1c1~al ~e Mart1n~~ole 
consolidado 

BALANÇO GERAL 
eXeRCÍCIO FINANCeiRO De !~11 

Balanço Seguridade social - Adendo VI 
A exo ), ~a Lej n° mo, ~e 11/~l/ó~. (Portaria SOF n° ~~~e ~~~~L/~1) 
e R~ u~ 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

c DIGO 1 e s P e c 1 F 1 c A ~ ~ o 1 PROJeTos ATIVIDADeS 

~ 
~m 
~ m ~~o1 
~ m ~Hl 
~w 
~ 1LI ~Hl 
~LH 
~ H1 ~1H 
~w 
~ w ~w 
~ lH 
~ lH ~H1 
~ lH ~w 
~ w ~w 
1 
11LL 
1 m ~~ó1 
1W 
1 !H ~w 
1ln 
1 m ~~ll 
1 1~1 ~m 
1 1~1 ~m 
1 l~l 
1 l~l ~w 
1 l~l ~m 
1 l~~ 
1 J~~ ~m 
1 l~l 
1 1~1 ~w 

Ass1st~nc1a soc1al 
A~m1n1stra~ão Geral 
Gestão A~mln1strat1va e F1nance1ra 
Promo~ão soc1a1 Geral 
Normal1zatão e F1sca11za~ão 
Promotão ~ocial Geral 
Ass1st~nc1a ao I~oso 
Protetão ao I~oso 
Ass1st~nc1a a Cr1an~a e ao A~olescente 
D1re1tos ~os D1re1tos ~a Cr1an~a e ~o 
A~olescente 
Ass1st~nc1a comun1tar1a 
Promo~ão soc1al Geral 
Prote~ão soc1al ~as1ca 
Pr~te~ão Soc1al es~ec1al 
sau~e 
A~m1n1stra~áo Geral 
Gestão Aamln1strat1va e F1nance1ra 
Ass1st~nc1a comun1tar1a 
Ass1st~ncja,a Gru~os vulnerave1s 
Aten~ao ~ama 
Fortalecimento ~a Aten~áo ~asica ~e 
saú~e 
Ass1st~nc1a ~e saú~e Púolica 
Mel~or1a ~o Nivel ~e saú~e ~a Crian~a 
Assist~n~~~ Hos~italar e Amoulatorial 
Assomtmsmo 
Assist~ncia ~e saú~e Púolica 
v1~11ânc1a sanitaria 
v1~11ânc1a saú~e 
v1~11ânc1a e~iaemiol~~~ca 
controle e~iaemiol~~~co 

TOTAL 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAPeGI 

TOTAL 



G verno Munici~al ~e Martin~~ole 
Consolidado 

BALANÇO GERAL 

A exo ~I aa Lei n° ~ml ae ll/~J/ot (Portaria SOF n° ~I ae ~~mml 
E R~ U~ 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L~1l 

Balanço Fiscal - Adendo VII 

CAPEGI 
PROGRAMA DE TRABALHO 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O VÍNCULO DOS RECURSOS 

CO DIGO 

~ 
~m 
~ m ~~~1 
~ 
~ ~oL 
~ ~H 
~ ~~1 ~~~L 
~m 
~ m ~~01 
~ m ~m 
~m 
~ m ~~01 
~ 11~ 
~ 11~ ~~oi 
~Bl 
~ m ~m 
1 
1l01 
1 J01 ~111 
1lbL 
1 lól 
1 m ~m 
1 JO~ 
1 lo~ ~111 
1Jbl 
1 Jbl ~111 
1l00 
1 lo l 1m 
1 lH ~~ó1 
1 m mó 
1 m ~m 
1 
1 1~J 
1B1 
1 m ~w 

I E s p E ( I F I c A t Ã o 

Le~islativa 
A~ao Le~islativa 
Gestão le~islativa e controle Externo 
Aaministra~áo 
Defesa ao Interesse PUD. no Proc. Ju~ic. 
Defesa ~a or~em Juri~ica 
Servi~o Juriaico ao Poaer Puolico 
Aamin1stra~ão Geral 
Gestão Aam1nistrativa e Financeira 
cerimonial 
A~ministra~áo Financeira 
Gestão Aam1nistrativa e Financeira 
controle Interno 
contaoiliaaae Puolica Munici~al 
comunica~áo social 
Divul~g~ao oficial 
Eauca~ao 
Ensino Funaamental 
Eauca~áo Básica 
Ensino Meaio 
Ensino Profissional 
Ensino Profissionalizante 
Ensino su~erior 
E~uca~ão Básica 
E~uca~ão Infantil 
Eauca~ão Básica 
Eauca~ão ae Jovens e Aaultos 
Eauca~~o E~~~cial 
Eauca~ao Ba51Ca 
Gestão Aaministrativa e Financeira 
Tras~orte Escolar 
Alimenta~ão Escolar 
cultura 
Assistência à crian~a e ao Aaolescente 
Difusão cultural 
Difusão cultural 

CAFEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAl 

FRANCISCO JOSE LOPES 
ORDENADOR DE DESPESA 

- continua -



- continuação -
1 l~l ~l~l Festivi~a~es Po~ulares 
1 ur~anismo 
1 1ll A~ministra~ão Geral 
1 1ll ~~~1 Gestão A~m1nistrativa e Financeira 
1 ~11 Infra ~strutura ur~ana 
1 ~11 ~l~t Pra~as, Par~ues e Jar~ins 
1 ~11 ~l~l vias Pu~licas 
1 ~ll servi~os ur~anos 
1 ~11 ~l~l Lim~eza Pú~1ica 
1 A~rlcu1tura 
1 1ll Aaministra~ão Gera1 
l 111 ~~~1 Gestão A~m1nistrativa e Financeira 
1 ~~~ Recursos H1~ricos 
l ~~~ ~xtensão Rural 
l ~~~ Defesa A~ro~ecuária 
l ~~~ ~l~t Defesa Anima1 
1 Desporto e Lazer 
l ~1l Desporto comunitário 
l ~1l ~ll1 Des~orto Amaaor 
l ~1l ~111 Par~ues Des~ortiyos 
1 ~ncar~os ~s~ec1a1s 
1 ~~l Servi~o aa Dívi~a Interna 
1 ~~l ~ltl ~ncar~os e controle ~e Dívi~a Pú~lica 
1 ~~~ Outras Transferências 
1 ~~~ ~~~1 contri~ui~ôes 

TOTAL 11.~~l.~1Ul 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CA EGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO JOSE LOPES 
ORDENADOR DE DESPESA 



G verno Munici~al ~e Martin~~ole 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Balanço 
A exo ~, ~a Lei n° ~Jlil, ~e 11/~l/ó~. (Portaria )OF n° ~, ~e ~~m/m 

EXERCÍCIO FI~ANCEIRO DE 1~11 

seguridade social - Adendo VII 

CAPEGI E Ri 1,~~ 
PROGRAMA DE TRABALHO 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO J E ) P E C I F I C A ~ Ã O VINC~LADO) ORDINÁRIO) TOTAL 

Assistência )ocial 
Aam1n1stra~áo Geral 
Gestão Aamln1strat1va e F1nance1ra 
Promo~áo soc1al Geral 
Normal1za~ão e Fisca11za~ão 
Promo~ão )oc1al Geral 
Assistênc1a ao Iaoso 
Prote(áo ao Iaoso 
Assistência à crian~a e ao Aaolescente 
Direitos aos Direitos aa Crian~a e ao 
Aaolescente 
Ass1stência comunitaria 
Promo~ão )o c i a 1 Gera 1 
Prote~ão )ocial Bas1ca 
Pr~te~ão ?o c i a 1 Es~e~1 a 1 
Al1menta~ao e Nutr1~ao 
Em~re~ao111~aae 
D1re1tos Ina1viauais, coletivos e Dlfuso 
Des~orto comunitario 
)auae 
Aaministra~ão Geral 
Gestão Aamln1strat1va e F1nanceira 
Ass1stênc1a comun1tar1a 
Ass1stêncja,a Gru~os vulnerave1s 
Aten~ao Bama 
Fortalecimento ~a Aten~áo Basica ae 
)au~e 
Ass1stênc1a ae )auae Puolica 
Melnor1a ao ~1vel ae )auae aa Cr1an~a 
Assistên~i~ ~os~italar e Amoulatorial 
AssomtlVlsmo 
Assistência ae Sauae Puolica 
)~~~r1e ~rofil~tjc~ e Tera~êutico 
V1~1lanc1a )an1tar1a 
v1~ilância )au~e 

CAFEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

~~~~ 
0,0~ 
~,00 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
u~ 
~~~~ 

~~~~ 
~,~0 
~,~0 
~,~0 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
0,00 
~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~~~~ 
~,0~ 
~~~~ 
0,~~ 
0,~~ 
~,0~ 

FRANCISCO JOSE LOPES 
ORDENADOR DE DESPESA 

- continua -



- continuação -
1 l~l vi~1lincia E~i~emiol~~ica 
1 lOI 01~1 controle E~iaemio1~~ico 

TOTAl 

~~~~ 
0,00 

~I~~ I 

11Uó1,1~ 
11Uól ,lO 

11Uó1,1~ 
llUól ,lO 

1.m.m,~~ 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CA EGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO JOSE LOPES 
ORDENADOR DE DESPESA 



verno Munici~al ~e Martin~~ole 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO ri~A~CEIRO DE l~1) G 
cons li~a~o A~en~o VIII 

A exo ~, ~a Lei n° 4JL0, ~e 11/~)/ót (Portaria SOr n° ~, ae ~~mmJ 
CAPEGI E R~ 1,~~ . 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

ruN~ÕES 
I 

Le~islativa 
I 

Juaiciária [Essencial à Justi~a 
ÓRGÃOS 

~ cimara Munici~al ~e Martin~~ole l.lB.m,l~ ~~~~ ~~~~ 
~ Ga~inete ao Prefeito ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ Procuraaoria Geral ~o Munici~io ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ controla~oria Geral ~o Munici~io ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ Guaraa civil Munici~al ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ Secretaria ae Aaml~lstra~io . ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ sec. aa razenaa, F1nan~as e PlaneJamento ~~~~ ~I~~ ~~~~ 
~ secretaria ~e Desenvolvimento ur~ano ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ Secretaria ae Desenvolvimento Rural ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1 Secretaria ae Eauca~áo e Cultura ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1 Secretaria ae Saúae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1 sec.Desenvolvimento social, Es~orte e lu ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL l.lB.m,l~ I 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CArEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



verno Munici~a1 ~e Martin~~o1e 
BALANÇO GERAL 

eXeRCÍCIO ~INANCciRO De l~ll G 
cons 1i~a~o A~en~o VIII 

A exo 91 ~a lei n° ~m~ ~e ll/~)/ót (Portaria so~ n° ~~ ~e ~~/~L/~1) 
c R~ u~ . ~ CAPcGI 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

FUN~ÓcS 
I 

A~ministra~ão 
I 

Defesa Naciona1 1 se~uran~a Puo1ica 
ÓRGÃOS 

~ cimara Munici~a1 ~e Martin~~o1e H~ ~~~~ u~ 
~ Gaoinete ~o Prefeito ~ó~.m:1~ ~~~~ ~~~~ 
~ Procura~oria Gera1 ~o Munic1~io w.mi~L ~I~~ ~~~~ 
~ Contro1a~oria Gera1 ao Municl~io lll.llUl ~I~~ ~~~~ 
~ Guar~a civi1 Munici~a1 ).Hl~~~ ~~~~ ~~~~ 
~D secretaria ae Aaministra~ão l.m.ó~U9 ~~~~ ~~~~ 
~ Sec. aa ~azenaal ~inan~as e P1anejamento Hó.óiU~ ~~~~ ~~~~ 
~ Secretaria ae Desenvo1vimento Uroano ~~~~ ~I~~ ~~~~ 
~9 Secretaria ~e Desenvo1vimento Rura1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
w secretaria ae c~uca~ão e cu1tura ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1 Secretaria ~e Sau~e ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
ll sec.Desenvo1vimento socia1 1 és~orte e lu ~~~~ ~I~~ ~~~~ 

TOTAl U!UlU~ I ~~~~ I 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAIEGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



G vemo Munici~a1 ae Martinó~o1e 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L~li 
Con s 1iaaao Acenao vrrr 

A exo 91 aa lei n° 4JL~ 1 ae li/~)/ót (Portaria SOF n° ~~ ae ~~~~L/~1) 
E R! U~ . _ CAPEGI 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
F~N\ÕES 1Re1a~ões Exteriores !Assistência Socia1 IPreviaência socia1 

o Câmara Munici~a1 ae Martinó~o1e ~~~O 0100 OI~~ 
~ Ga~inete ao Prefeito ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ Procuraaoria Gera1 ao Munic1~io 0100 OI~~ 01~0 
~ Contro1aaoria Gera1 ao Munici~io OI~~ o 1 ~ ~ ~~~~ 
OI Guaraa civi1 Munici~a1 0100 01~0 ~100 

~~ Secretaria ae Aamin1stra~ão 0100 OI~~ OI~~ 
Sec. aa Fazenaa 1 Finan~as e P1anejamento 0100 0100 0100 

o~ Secretaria ae Desenvo1vimento Ur~ano 0100 ~ 1 o o ~100 
09 Secretaria ae Desenvo1vimento Rura1 0100 o lo~ 0100 
10 Secretaria ae Eauca~ão e Cu1tura OI~~ ~100 01~0 
11 secretaria ae sauae 0100 OI~~ 0100 
1L sec.Desenvo1vimento socia1 1 Es~orte e Ju ~~~~ 1.m.m~~ó OI~~ 

TOTAl oloo I l.HUIUó I 0100 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CA~EGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l01l G verno Munici~a1 ~e Martino~o1e 

cons 1i~a~o A~en~o VIII 
A exo ~~ ~a lei n° ~m~ ~e 11/0)/ót (Portaria ~OF n° ~~ ~e 0~/0mll 

CAPEGI E R~ 1100 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUN(ÓE~ ~au~e Traoa1no 
ÓRGÃO~ 

E~uca~ão 

o Câmara Munici~a1 ae Martino~o1e 0100 
o Gaoinete ~o Prefeito 0100 
o Procura~oria Gera1 ~o Municí~io 0100 
o contro1a~oria Gera1 ~o Munici~io 0100 
o Guar~a civi1 Munlcl~a1 0100 
o ~ecretaria ~e A~mi~1stra~ão . 0100 
o ~ec. ~a Fazen~a~ F1nan~as e P1aneJamento 0100 
o ~ecretaria ~e Desenvo1vimento Uroano 0100 
o ~ecretaria ~e Desenvo1vimento Rura1 0100 
1 ~ecretarla ~e E~uca~ão e cu1tura 0100 
1 ~ecretarla ~e ~auae I.I~UH 1 H 
1 ~ec.Desenvo1vlmento ~ocia11 Es~orte e lu 0100 

0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 1l.1ll.l1ó1l0 
0100 0100 
0100 0100 

TOTAl I.I~Ul~~H I 0100 ll.lll.lló 1l0 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



G verno Mun1c1pa1 ~e Mart1nopo1e 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO ~I~ANCEIRO DE !011 
Cons 11~a~o A~en~o VIII 

A exo 9, ~a Le1 n° 4JL~, ~e 11/05/ó~. (Portar1a SO~ n° ~' ~e 0~/0!/~1) 
E R~ 1,00 , CAPEGI 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

~UN\ÕES 
I 

cu1tura 1 o1 re1 to ~a c1 ~a~an1 a 1 ur~an1smo 
ÓRGÃOS 

o Câmara Mun1cipa1 ae Martinopo1e 0,00 0,00 0,00 
o Ga~1nete ~o Prefe1to 0,00 0,00 0,00 
o Procuraoor1a Gera1 ~o Mun1ci~1o 0,00 0,00 0,00 
o Contro1a~or1a Gera1 ~o Mun1cip1o 0,00 0,00 0,00 
o Guaroa c1 vl1 Mun1c1 ~a 1 0,00 0,00 0,00 
o Secretar1a oe Aom1~1stra~ão . 0,00 0,00 0,00 
o Sec. oa ~azenoa, Flnan~as e P1ane]amento 0,00 0,00 0,00 
o secretar1a ~e oesenvo1v1mento ur~ano 0,00 0,00 LW.m,!O 
o secretaria oe oesenvo1vimento Rura1 o 00 0,00 0,00 
1 Secretaria oe E~uca~ào e Cu1tura m.m:oo 0,00 0,00 
1 Secretaria oe Sauae 0,00 0,00 0,00 
1 sec.Desenvo1vimento soc1a1, Esporte e lu 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



verno Munící~al ae Martínó~ole 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lW G 
Cons líaaao Acenao vm 

A exo ~I aa leí n° mo, ae 11/~l/ót (Portar1a SOF n° ~I ae ~~mml 
E R~ 1,~~ , CAPEGI 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

FUN~ÕES 
I 

Ha~íta~ão 
I 

saneamento 1 Gestão Am~íental 
ÓRGÃOS 

~ Câmara Munící~al ae Martínó~ole ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ Ga~ínete ao Prefeíto ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ Procuraaoría Geral ao Munící~ío ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ Controlaaoría Geral ao MunÍCl~ÍO ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ Guaraa cívíl Munící~al ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ Secretaría ae Aamín1stra~ão ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ Sec. aa Fazenaa, Fínan~as e Planejamento ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ Secretaría ae Desenvolvímento Ur~ano ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ Secretaría ae Desenvolvimento Rural ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1 Secretaría ae Eauca~ão e Cultura u~ u~ ~~~~ 
1 Secretaría ae Saúae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1 sec.Desenvolvímento Socíal, Es~orte e lu ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAl 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



G verno Munici~a1 ~e Martino~o1e 
BALANÇO GERAL 

eXeRCÍCIO FINANCeiRO De 101) 
Cons 1iaaao A~en~o VIII 

A exo ~~ aa Lei n° 4m 1 ae l)/0)/ó4. (Portaria )OF n° ~~ ~e 04/01/~1) 
CAPeGI e Ri 1100 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃO) 
F~N(Õe) !ciência e Tecno1o~ial A~ricu1tura lor~aniza~ão A~rária 

o Câmara Munici~a1 oe Martino~o1e 0100 0100 0100 
o Ga~inete ~o Prefeito 0100 0100 0100 
o Procuraaoria Gera1 ao Municí~io 0100 0100 0100 
o contro1a~oria Gera1 ~o Munic1~io 0100 0100 0100 
o Guaraa civ11 Munici~a1 0100 0100 0100 
o )ecretaria ae Aaminlstra~ào 0100 0100 0100 
o Sec. aa Fazenaa 1 Finan~as e P1anejamento 0100 o 1 o o 0100 
o )ecretaria ~e Desenvo1vimento ur~ano 0100 o o o 0100 
o )ecretaria ~e Desenvo1vimento Rural 0100 m.m;o 0100 
1 )ecretaria ~e eauca~ão e cu1tura 0100 o 1 o o 0100 
1 )ecretaria ~e )aú~e 0100 0100 0100 
1l )ec.Desenvo1vimento )ocia1 1 Es~orte e lu 0100 0100 0100 

TOTAL oloo I 0100 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAP~GI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



G verno Munici~a1 ae Martino~o1e 
cons 1iaaao Acenao VIII 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L011 

A exo ~~ aa Lei n° mG, ae 11/GJ/ot (Portaria SOF n° ~~ ae G~/Gml) 
CAPEGI E R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUN~ÕES 
I 

Inaustria !comércio e servi~os I comunica~ões 
ÓRGÃOS 

o Câmara Munici~a1 ae Martino~o1e 0,00 0,00 0,00 
DL Gaoinete ao Prefeito 0,00 o 1 o o 0,00 
OJ Procuraaoria Gera1 ao Municí~io 0,00 0,00 0,00 
o Contro1aaoria Gera1 ao Municí~io 0,00 0,00 0,00 
OI Guaraa civi1 Munici~a1 0,00 0,00 0,00 
o o Secretaria ae Aaministra~ão 0,00 0,00 0,00 
01 Sec. aa Fazenaa, Finan~as e P1anejamento 0,00 0,00 0,00 
o~ Secretaria ae Desenvo1vimento Uroano 0,00 0,00 0,00 
o~ Secretaria ae Desenvo1vimento Rura1 0,00 0,00 0,00 
10 secretaria ae Eauca~ão e cu1tura 0,00 0,00 0,00 
11 Secretaria ae Sauae 0,00 0,00 0,00 
11 sec.oesenvo1vimento socia1, Es~orte e Ju 0,00 0,00 0,00 

TOTAL o,oo I o,oo I 0,00 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAP GI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



BALANÇO GERAL 
tXtRCÍCIO ~I~A~CtiRO Dt !~1/ Governo Munici~al ae Martino~ole 

cons liaaao Acenao VIII 
A exo ~I aa Lei n° m~l ae 11/~5/bt (Portaria 50~ n° ~I ae 0~/~L/~1) 

CAPtGI t RIu~ 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
~UN(õtS tner~ia Trans~orte 1 Des~orto e Lazer 

~1 Câmara Munici~al ae Martino~ole ~~o~ 
~! Gaoinete ao Prefeito ~~~~ 
~j Procuraooria Geral ao Municí~io ~~~~ 
~~ Controlaaoria Geral ao Municí~io ~~~~ 
~~ Guaraa c i vi 1 Muni c i ~a 1 ~~~~ 
~b secretaria oe Aomin1stra~ão ~~~~ 
~~ Sec. oa Fazenoa 1 Finan~as e Planejamento ~~~~ 
~~ Secretaria oe Desenvolvimento Uroano OI~~ 
~~ Secretaria ae Desenvolvimento Rural ~~~~ 
1~ Secretaria oe tOUCa~ão e Cultura ~~o~ 
11 Secretaria oe Saúoe OI~~ 
1! sec.Desenvolvimento social 1 tS~orte e Ju ~~~o 

TOTAL ~~~~ I 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAP GI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



G verno Munici~a1 ~e Martino~o1e 
BALANÇO GERAL 

tXtRCÍCIO ~I~ANCtiRO Dt !~11 
cons 1i~a~o A~en~o VIII 

A exo ~I ~a lei n° m~l ~e 11/~)/ó~. (Portaria 50~ n° ~I ~e ~~/~!/~)) 
t Ri 1~~~ CAPtGI 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

~UN~ÕtS [tncar~os tS~eciais 
I 

Reserva ~e TOTAl 
ÓRGÃOS contin~ência 

~ câmara Munici~a1 ~e Martino~o1e ~~~~ ~~~~ 1.1B.4Lí 1 í~ 
~! Gaoinete ~o Prefeito ~~~~ ~~~~ m.m~~~ 
~j Procura~oria Gera1 ~o Munici~io ~~~~ ~~~~ W.IL0 1 ~L 
~~ Contro1a~oria Gera1 ~o Munici~io ~~~~ u~ 11U1Ul 
~~ Guar~a civi1 Munici~a1 ~ ~~ ~~~~ L H! I~~ 
~o secretaria ~e A~ministra~áo m.m:11 ~~~~ U~UH 1 H 
~l Sec. ~a Fazen~a~ Finan~as e P1anejamento IB.m~H ~~~~ m.miH 
~~ Secretaria ~e Desenvo1vimento Uroano ~~~~ ~~~~ u~~.m~!~ 
~~ secretaria ~e Desenvo1vimento Rura1 ~~~~ ~~~~ Hl.W~~! 
1~ secretaria ~e t~uca~ão e cu1tura ~~~~ ~~~~ B.HO.~í1 1 )~ 
11 secretaria ~e saú~e ~~~~ ~~~~ U~U!~~H 
1! sec.Desenvo1vimento socia1 I ts~orte e lu ~~~~ ~~~~ un.miH 

TOTAl 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAP GI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Martinópole EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017 
Consolidado Em R$ 1,00 

Anexo H, ~a Lei n° m~, ~e 11/~J/ó~. WeGI 
COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 

COM A ARRECADADA 

CÓD I O I e s ~ e c I F I c A t Ã o 

1~~~.~~.~~.~~.~~ Receitas correntes 
11~~.~~.~~.~~.~~ Receita Trioutária 
lW. ~~.~~.~~.~~ Im~ostos 
lllL' ~~.~~.~~.~~ Im~osto soore o ~atrim~nio e a 

Ren~a 
lllL' ouuo.oo Im~osto soore a ~ro~rie~a~e 

~re~ial Territorial Uroana 
llll' 0~.00.00.00 Im~osto Ren~a Prov. ~e ~ual~uer 

Natureza 
lllL' ~~.H.OU~ Im~osto ~e Renaa Reti~o nas 

Fontes soore Ren~imentos ~o 
lllL' ~uuu~ IRRF soore Gastos com ~essoal 
1111' ~uuu~ IRRF soore Demais Renaimentos ao 

Traoa lno 
lllL' ~uuo.o~ Im~osto soore Transmi~sã~ ~e Bens 

rmove1s · ITBI 
llB. ouuu~ Im~osto soore Pro~u~ão e.a . 

llB. ~uuu~ 
Cl r cu 1 a~ao 

Im~osto soore Servifos ~e 

llU. ~uuu~ 
~ua ~uer Natureza 

Im~osto soore Servifos ae 

lll~. ouuu~ 
~ua ~uer Natureza 

Taxas 
llll. ~~.~~.~~.~~ Taxas ~elo exercício ~oaer ae 

~olícia 
llll. ~~.~~.~~.0~ Outras Taxas ~elo exercício ao 

~oaer ae ~olicia 
1m. 
1m. 

~0.00.00.00 
~~.~u~.~~ 

Taxas ~ela ~resta~ão ae S~rvi~os 
Outras Taxas ~ela ~resta~ao a~ 

Servl~OS 

CAP GI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

~miSTA ARHCADADA 
I D I F e RI e N t A 

~ARA MAIS ~ARA MeNOS 

u~~~~~ 1.10,11 i.m~~~ 

llUó~~~~ 1íUíl1H óí.~~ólól 

lU00 100 ~l.Lóllll ll.Lóllll 

uoo 100 l.ló~ 1 ~~ U40 I 00 

Hl.í~~~~~ HUl~~~~ ó.mlu 

11.00~1 00 4.mln 1U4Ul 

u~~~~~ miH Jll 1 JÓ 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

- continua -



- continuação -

CÓDI O I e s p e c I ~ I c A \ Ã o 

1m ~~.~~.~~.~~ contrioui~ões ~e Melnoria 1m B. ~~. ~~. ~~ Outras Contrioui~ões ae Melnoria 
TOTAl DE Receita Trioutiria ..... 

m~ ~uu~.~~ Receitas ae Contrioui~ões 
111~ ~~.~~.~~.~~ Contrioui~ões ae Interven~ão,nq 

D0m1n10 eCOnOmlCO 
lll~.~~.~~.~~.~~ outras contrioui~ões Econômicas 
muuuu~ outras contrioui~ões econômicas -

llJ~.~~.o~.~~.~~ 
Princi~al 

Contrioui~ão ~ara o Custeio ao 
Servi~o ae Ilumina~ão Púolica 

TOTAl De Receitas ae Contrioui~õ 

BOO. ~~.~~.~~.~~ Receita Patrimonial 
BH. ~uuu~ Receitas Imooiliirias 
BB. ~~. ~u~. ~~ outras Receitas rmooiliirias 
BB. ~l.OU~.~~ outras Receitas rmooiliirios - Pm 
1m. ~~.~~.0~.~0 Receitas ae Valores Mooiliirios 
1m. ~~.0~.0~.~~ Remunera~ão ae De~ósitos 

sanei ri os 
1m. ouuu~ Remunera~ão ae De~ósitos ae 

Recursos vinculaaos 
1m. ~l.OUU~ Rec. a e Rem. OI! De~. Bane. a e 

1m. ~l.OUU~ 
Rec vi nc. - Roya 1 ti es 

Rec. ae Rem. ae De~ .. Bane. ae 
Rec. Vlnc. - F~NDEB 

B11. ~uuu~ Rec. ae Rem. ae De~. Bane. ae 
Rec. Vi nc. - ~unao a e Saúae 

1m. ~uuo.oo Rec. ae Rem. ae De~. Ba~c. ae 
Rec. VlnC. - MDE 

Bll. ~1.0~.~~.00 Rec. ae Rem. ae De~. B~nc. ae 
Rec. V1nc. - me 

1m. Ol.lUUO Rec. ae Rem. OI! De~. B~nc. ae 
Rec. VlnC. - FNAS 

1m. ~uuu~ Rem. ae Outros De~. Bande 
Recur. vincula ao 

CAP GI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

PReVISTA ARRtCADADA 
I D I F e 

PARA MAIS 
RI E N ~ ~ 

PARA MtNOS 

l.í~~ ~~ 
410' ló~: ~~ 

H~ 
H~.m:~~ 

:. 'I~~ I~~ 

u~~~~~ ~~~~ u~~ I~~ 

óU~~ ~~~ 
óU~~~~~ 

m.HUl 
m.w~~l 

m.w~~l 

u~~~~~ ~~~~ 1. m I~~ 

lU~~~~~ mln lU~Ul 

JU~~~~~ H.m~J~ J.m~i~ 

lU~~~~~ Ji.n~~~~ n.m~~~ 

lU00 100 B.m~~~ UB 111 

u~~ ~~o m~o~ Uloln 
u~~~~~ JU~I~B n .ó~l I J~ 
lU~~~~~ i.lló 1 ó~ ~.m~~~ 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

- continua -



- continuação -

CÓDI O I e s P e c I r I c A ~ Ã o 

1W ~uuu~ Remunera~ão ae De~.~anc.ae Recur. 
Não vinculaaos 

l5lí.~l.~~.~~.~~ Remunera~ão ae Outros De~ositos 
ae Recursos não vinculaaos 

15~~.~~.~0.~~.00 Outras Receitas Patrimoniais 
15~0.~1.~~.~~.~~ Outras Receitas 

TOTAl DE Receita Patrimonial .... 

m~. ~~.ouu~ Receita ae Servi~os 
lbO~' ~uuu~ Servi~os ae Sauae 
ló~O. ~uuu~ Outros Servi~os ae Sauae 
lóO~. 1UUU~ Servi~os Aamln1strativos 
lóO~' 1UUU~ outros servi~os Aaministrativos 
ló~~' lUO.~O.OO Servi~os ae aaastramento ae 

rorneceaores 
lbOO. ~uuu~ Servi~os ae,Aoate ae Animais 
mo. B. 00. ~~. 00 outros sem~os 

TOTAl De Receita ae Servi~os.,,, 

mo. oo.ouo.o~ Transferências correntes 
m~. 00.00.~~.00 Tr ans ferênci as 

1111. oo.ouuo 
rnter~overnamentais 

Transferências aa União 
lnl. ouuu~ Partici~a~ão na Receita aa União 
lnl. Ol.OUO.OO Cota-Parte ao ~unao ae 

lnl. 01.01.00' 00 
Partici~a~âo aos Municí~ios -

Cota-Parte ~o Im~osto soore a 

1m. uo.ouo 
Pro~rieaaae Territorial Rural 

Transf. aa Com~ensa~ão Financ. 

1m. uuo.oo 
~ela Ex~lora~ao ae Rec. Naturais 

Cota-Parte 

1m. uo.oo.oo 
Royalties-com~en.Financ.~ela 

Cota-Parte ao runao Es~ecial ~o 
Petroleo - m 

1111. uuuo Outras Transf.Decorrentes ae 

1m. uuo.oo 
com~. Financ. ~/Ex~lor. 

Transf. Recursos ao SUS - Re~asse 
Funao a runao 

1m. Ul.OUO Aten~ão ~asica 
1m. L11.1UO Piso ae Aten~ão ~asica rixo (PA~ 

Fixo) 

CAP GI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

PReVISTA ARReCADADA 
I D I F e RI e N ~ A 

PARA MAIS PARA MeNOS 

l í.O~~ 1 ~~ 5U1U5 UH~~5 

u~~ ~~ 
Uó.í~~:~~ 

lU5l B 
m.~o1:n 

ó~.m~u 

~u~~~ ~~ OI~~ H1

• ~o~ I~~ 

BU~~~oo ~~~~ m.o~~~~~ 

u~~~~~ m~H U~ó~ló 
1.00~~~~ 01~0 l .~~~~~0 
uoo 00 0100 uo~~oo 

m.ooo:oo miH 

Uóó.mlóo ll.W.llU1 5.m.miH 

11.000100 1.05Ul 1UóU~ 

50.000100 11.miH 1U1l10ó 

1íUOO I 00 m.miB lUHill 

óU00 100 ó.Bíl~~ íUó~~ll 

~~~.000100 l~UH 1 00 l91.1ló 100 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

- continua -



- continuação -

CÓDI O I E s r E c I F r c A ~ Ã o 

lill. B.1UU~ Saúae a a Famlli a 
lill. JJ.1UUO Agentes Comunitarios ae Saúae 
1111. B.ll.B.OO Transferências ae Recursos ao S~S 
lnl. JJ.ll.JUO Núc1eo ae A~oio a Saúae aa 

Fami1ia - NASF 
1111. JJ.lUO.OO rma~ Programa ae Me1noria ae 

Acesso e Qua1iaaae a saúae 
1111. JJ.1UUO Outras Transferencias ao S~S 

lill. JJ.1UO.OO 
~ara a Aten~ão Basica 

Aten~ão oe MAC Am~u1atoria1 e 

1111. ].11.10.00 
Hos~lta 1 ar 

limite Financeiro aa MAC 

lill. J.1UO.OO 
Amou1atoria1 e Hos~ita1ar 

MAC CEO centro ae Es~ecia11aaoes 
oaonto1ogicas 

lill. J.1UUO Outros Transf. ao s~s ~ara o MAC 
lill. J' 1J' ou o vigi1ância em saúae 
1lll. J.ll.lO.OO vigi1ância E~ioemio1o~ica e 

Am~ien a1 em saúae 
lnl. J.lUUO vi~i1ância Sanitaria 
lill. J.1u~.oo Ou ras Transferencias aos S~S 

lill. J.1UUO 
. .~ara a vigi]an~ia em saúae 

Ass1stenc1a Farmaceut1ca 
ll11. ].14.10.00 FAEC CAPS Assistência ae Saúoe 

Menta1 
llll. J. 11. o~. o o Gestão ao S~S 
llll. J.1í.10.0~ Com~onente Basico oa Assist~ncja 

Farmaceutm 
ll11. uuuo Outros Programas Financ. ~or 

Transf. Funoo a Funoo 
ll11. 4.00.0U~ Tranferências ae Recursos Funoo 

Nacion. ao Desen.Assis.Soc.- FNAS 
1111. 4.0UUO Prote~ão socia1 Basica 
ll11. uuuo rss - Prote~ão socia1 Basica 
1111. UU1.00 rso PAIF - Prote~ão e 

Ul.OJ.OO 
Atenoimento ~nte~ra1 Fami1ia 

1111. PSB SCFV - Serv1~0 e 
convivência ia e Forta1ecimento 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

rREVISTA ARRECADADA 
I D I F E RI E N ~ A 

PARA MAIS PARA MENOS 

11U~~ I~~ nm ~~ JU01 100 
m.oooloo W.O~b:1o 1J I.O~b 110 
~0.000100 0100 u.o~~~oo 

m. ooo I o o ~uool ~~ IU00 100 

JO~.ooo1oo ~UoU~ m.ml1o 

b0.000 100 lbUbU~ JOU01100 

111.1001~0 11J.m~~1 m.1~UJ 

JO.O~O ~~ ~~O~ JU~~~oo 
11o.ooo:oo 100.10110 4UIUO 

10.000100 
1U00100 

n.mln 
Ubl 140 

H.4l1 1 1~ 
UJU~ 

b0.000100 11.ml11 J4.11oln 

~uo~~oo 0100 ~0.000100 

bU~~ 1 0~ lU OO ~~O 41,000100 

10.000100 miJ1 4UOI 1 b~ 

m.ooo~~o 14.000100 lli.OOO I 00 

íU00100 ll.í00 1 ~~ Jó.í00 100 

110.000100 ~1.10blll u.m~~~ 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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- continuação -

CÓDI O I E s ~ E c I F I c A ( À o I 

1/ll. JUUU~ ~s~ B~C Beneficio ~e Presta~io 
continua~a 

1/ll. JUU9.~~ Outros Recursoí ~o FNAS ~ara 
Prote~io socia1 Basica 

lill. H.~uu~ ~rote~ão Social Es~~cia1 
1m. lUUU~ ~se ~AEFI · ~roteJao e Atena. 

Es~ecia1iza o a Faml1ias e 
lnl. JUUU~ ~SE ~ETI Programa ~e 

Erra~ica~ão ~õ Tra~a1no Infanti1 
lill. JUU9.~0 outros Recursos ~o FNAS ~ara 

. ~rote~ão socia1 Es~ecia1 
lill. Ul.OU~ Gestao ao SUAS 
lnl. Ul.OU~ IGD B F 
1m. Ul.OU~ I~~ suas sistema único aa 

Assistência Socia1 
lnl. uuu~ outros Recursos ~o FNAS ~ara 

1m. uuu~ 
Servi~os ae Gestão 

Transferência ~e Recursos ~o 
Funao Na c. ~e Desenv. 

lill. uuo.o~ Transferências ~o 

1m. uuuo 
sa1ário-Eauca~ão 

Transfer. Di retas ao FNDE · Pro~. 
Dinneiro Direto na Esco1ar-PDDE 

1/ll. Ul.OUO Transfer. Direta ao FNDE·Pro~. 

lnl. 1.~~.~~.~~ 
Naciona1 A1imenta~ào Esco1ar-~NAE 
Tran.Dir.FNDE Ref.ao 

lill. uuu~ 
~rOF.Naciona1 ae A~oio 

outras Transf. llir. Fun~. Nac1o. 

lnl. uuu~ 
Desenvo1vimento aa E~uca~ào·FNDE 

Outras Transferencias ao FNDE 
llll. ó.OO.OUO Transferência Financeira ao ICMS 

lill. 0.0~.~0.0~ 
· Desoneracão · lc. N° ~i/9ó 

Transferências aos Estaaos 
1m. uuu~ Partici~a~ão na Receita ~os 

Esta~os 
1m. ~uuu~ Cota-~arte ao ICMS 
1m. ouuu~ Cota-Parte ~o IPVA 
lill. ~uuu~ Cota-~arte ~o IPI · Municl~ios 

CAPE GI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

~REVISTA I ARRECADADA 

oU~~~~~ ~~~~ 

íU~~~~~ lU~~~~~ 

ou~~~~~ ~~~~ 

lU~~~~~ ~~~~ 

íUO~~~~ ~~O~ 

lU~~~~~ ~~.m~ll 

liU~0 1 00 li.I0L 1lL 

~u~~ ~~~ ~u~~~~~ 

m.~ooloo m.WIIl 

1uoo I ~o 11. mio o 

19U~~ I~~ m.IH~~~ 

100.00010~ H.m~o~ 

~u~~ I~~ miB 

lU~~~~~ ló.Hí 1ó0 

l.O~U~~ ~~~ 1.m.miH 
100.~~~~~~ Hl.lóóló~ 
lU~~~~~ ló.il910~ 

I D I F E 
~ARA MAIS 

R I E N 
~ARA 

ó(l 

Li 

o~ 

~~ 

lO 

J~.m~ll 

w 
uoo I ~o 

10i.Hi111 

1. m I~~ 

B.IH~~~ 

ól 

19 

ó.W 1 ó~ 

Lm.m~l~ 
1ó 
j 

~ A 
MENOS 

.~~~100 

.~~~~~0 

.~~~~~~ 

FRANCISCO FONTENELE JUNIO R 
PREFEITO MUNICIPAL 
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- continuação -

CÓDI O I ~ s ~ ~ c I F I c A ( Ã o 

1m. ~1. B. ~~. ~~ cota-Parte.~a contrjo~1~áo ~~ . 

1m. lUUU~ 
Interven~ao no Dom1n1o ~conom1co 

Transferênc1a aa Cota-Parte aa 

1m. IJL.JUU~ 
com~ensa~âo F1nance1ra (li%) 

Cota-Parte 

1m. uuu~ 
Royalt1es-com~en.F1nanc.~ela 

Outras Transferênc1as aos ~staaos 
1m. uuu~ Outras Transferênc]as aos ~staaos 

- sauae 
1m. uuu~ Outras Transferênc1as aos ~staaos 

1m. uuu~ 
- ~aucaJão 

Outras Transferênc1as aos ~sta os 
- Ass1stênc1a soc1al 

1m. uuu~ oema1s Transferênc1as ~o ~staao 
1/H. uuu~ Transferênc1as 

lll4. uuu~ 
Mult1~overnamenta1s 

Transf.Recur.ao Fun o ae 

lll4' uuu~ 
Man.Desenv. aa ~auca~áo Bas1ca -
FUND~B b~ Transferênc1as ae 

1/H. uuu~ 
Recursos ~ara Forma~áo 

FUND~B ~~ Transferênc1as ae 

1/H. uuu~ 
Recursos ~ara Forma~ão 

Transferênc]a ae Recursos aa 

1/H. uuu~ 
Com~lementa~áo aa Un1ão ao FUND~B 
Transferênc1as ae Recursos aa 

1/H. ~!.~l.~~.~~ 
Com~lementa~áo aa Un]áo ao Funao 

Transferênc1as oe Recursos aa 

mu uuu~ com~lementa~áo,aa.un1áo ao Funao 
outras Trans erenc1as 

Mult1~overnamenta1s 
1/JU .~uu~ Transferênc1as ae Inst1tu1~ões 

Pr1vaaas 
1/óU .~uu~ Transferênc]as ae Convên1os mu .~u~.~~ Transferênc1as ae Convên1os com a 

un1ão e ae suas ~nt1aaaes mu .~uu~ Transferênc1as oe Convên1os oa 
un1áo ~/ o s1st.ún1co ae 

CAPE~I CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

PR~VISTA ARR~CADADA 
I D I F ~ 

PARA MAIS 
RI ~ N ( A 

PARA M~NOS 

lU~~ I~~ lU/J I b~ n.m,J! 

lU~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ 

lU~~~~~ ln.W,ló 4b.W,ló 

lU~~ I~~ m.m,~~ lóUI!,~~ 

~u~~~~~ 
u~~~~~ 

n I~!,~~ 
~~~~ 

11.m,~~ 
u~~, ~~ 

J .m .m ~~~ J.m.m,~~ ooJ.m,~l 

UH.Hl,Jó u11.m,o~ m.m,n 

J.lób.W,~ó U~l.llU4 l.Jól .~~~ ,~l 

U~UH,ó~ Hl.W,~~ UH.IH,II 

!U~~~~~ ~~~~ !U~~~~~ 

lU~U~ ~~~~ lU~~~~~ 

~u~~~~~ ~~~~ ~~ ,'}~~ ~~~ 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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- continuação -

CÓDI O 

lióUUUU~ 

lióUUUU~ 

llóUUUU~ 

liol.~~.oo.oo.oo 

lióUUUO.OO 

liol.~~.oo.oo.oo 

liol. uuu~ 

BOO. 0.00.00.00 
lHO. 0.00.00.00 
Bll. uuuo 
Bll. uuuo 
m1. uuu~ 
BB. uuu~ 
BB. UUUO 

19B. ~.00.00.00 mo. o.oo.oo.oo 
BH. 0.00.00.00 1m. uo.oo.o~ 
1m. o.ouo.oo 
1m. uo.oo.oo 
!BO.IO.~~.OU~ 
BH. uuu~ 

1~Jl.~~.oo.oo.oo 

BJUUUO.~~ 

I E s ~ E c I F I c A ~ Ã o 

Transferênc.ae convênios união 
Destinaaas a ~ro~rama ae Eauca~ão 
Transf.ae convên1os união 
Destinaaa a ~ro~rama Assistência 

Outras Transferências ae 
Convênios aa União 

Transferências ae 
convênios-Estaaos/Dist.Feaeral e 

Transf.ae Convênio aos Estaaos 
Destinaaas a ~ro~ramas ae 

Outras Transferências ae Convênio 
aos Estaaos 

Transferências ae Convênios ae 
Outros ~ro~rama?a~qes ao Estaco 

TOTAl DE Transferenc1as corrente 

outras Receitas correntes 
Multas e Juros ae Mora 
Multas e Juros ae Mora aos 

Trioutos 
Multas e Juros ae Mora ae Outros 

rrioutos 
Multas e Juros ae Mora ae Outros 

rrioutos 
Multas ae Outras Ori~ens 
Multas A~licaaas ~elos Triounais 

ae Contas 
outras Multas 
Inaenjza~~es e Restitui~ões 
Inaenm~oes 
Outr~s +n~eniza~ões 
Rest1tu1~oe~ .. 
outras Rest1tu1~oes 
Receita aa Dívi~a Ativa 
Receita aa Díviaa Ativa 

TriDutaria 
Receita aa Díviaa Ativa ae Outros 

rrioutos 
Receita aa Díviaa Ativa ae Outros 

Trioutos - ~rinci~al 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

~REVISTA 

~u~o,oo 

~0.000,00 

1 .BO .lóO ,00 

100.000,00 B.m.m,oo 

11.000,00 

11.0~~, o~ 

uoo,oo 

I 

D I F E RI E N ~ A 
ARRECADADA ~ARA MAIS ~ARA MENOS 

~~~~ 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
n.m.oo~,~~ 

0,00 
0,00 

0,00 

llUóO,O~ 

0,00 

llUóO, O~ 

~~1.000,0~ 

H1
' 000 I 00 

1.m.10o,oo 

100.000,00 

~~0,~0 

lUOO,OO 
~ .000,00 

lUOO, 00 

uoo,oo 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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continuação -

CÓD GO I t s p t c I F I c A \ Ã o I PReVISTA I ARRtCADADA 
I D I F t RI t N ~ A 

PARA MAIS PARA MeNOS 

m .~~.~u~.~~ Recelta ~a olvl~a Atlva Não 
TrHutária m .~uuu~ Receita ~a oívi~a Ativa Não 

Trioutária ~e outras Receitas 
lBl .~uuu~ Receita ~a oívi~a Ativa 

Não-Trioutárla ~e outras Rec. - lU~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ 
m~ .~~.~~.~~.~~ Receitas correntes Diversas 
m~ .~~.~~.~u~ outras Receitas 
B~~ .~uuu~ outras Receitas -Financeiras m.~~~~~~ ~ ~~ HU~~~~~ 

TOTAL De outras Receitas Corrent w.m~~~ m.m:~~ . . 

TOTAL De Receitas correntes ..... J~.m.~~u~ IUll. lóU~ . . 

m~ .~~.~~.~~.~~ Receitas ~e ca~ita1 
w~ .~~.~~.~~.~~ Transferências ~e ca~ita1 
1m .~uuu~ Transferências 

Wl .~uuu~ 
Inter~overnamentais 

Transferências ~a união 
Wl .~1.~~.~~.~~ Transferências ~e Recursos ~o 

sistema único ~e saú~e-sus liU~~~~~ ~~~~ liU~~ I~~ 
Wl .~uu~.~~ Transferências ~e Recursos 

Destinaaos a Pro~ramas ae ó~.~~~ ~~ u~ ó~.o~~~~~ 
Wl ~~.~0.~~.~0 Outras Transferências ~a união HU~~:~~ J~.~ó~J~J li.OJIJll 
Wl ~~.~~.~~.~~ Transferências ~os cstaaos 
Wl ~uuu~ outras Transferências ~os csta~os 
Wl ~uuuo outras Transferências aos csta~os 

- saúae lU~O~~~ ~~~O lU~~~~~ 
Wl ~uuu~ outras Transferências ~os cstaaos 

Wl ~uuu~ 
- cauca~ão 11.o~~~~o ~~~~ lUO~~~~ 

Transferências ao csta~o ~ara 

Wl ~uu~.~~ 
~ro~ramas ae saneamento lU~~~~~ ~100 lU~~~~~ 

Outras Transferências aos cstaaos u~uo ~~~~ u~~~~~ 
w~ ~uuu~ Transferências ~e convênios 
Wl ~uu~.~~ Transferências ae Convênios aa 

união e ~e suas cnti~aaes 
Wl ~uuu~ Transferências ae Convênio aa 

união ~/ o Sistema único ~u~~~o~ BUóO~~~ lH.m~~~ 

CAP EGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
CONTADOR PREFEITO MUNICIPAL 

- continua 



continuação -

CÓD GO I E s ~ E c I F I c A \ Ã o 

w .~uuu~ Transferências ae Convênio aa 

w .~l.~U~.~~ união oestinaaas a ~ro~.ae 
Transferências ae Convênios aa 

w .~uuu~ união Destin. ~ro~. Saneam. 
Outras Transferências ae Convênio 

aa União w .~~.~~.~~.~~ Transferências ae Convênio aos 

w .~uuu~ Estaaos 1Distr.Feaer.suas 
Transferências ae Convênio aos 

w . B. ~~. ~~. ~~ 
Estaaos Destin. a Pro~.ae 

Outras Transferências ae Convenio 
aos Estacas 

w .~uuu~ Transferências ae Convênios ae 
Outros ~ro~ramasa~~es ao Estaco 

TOTAl DE Transferências ae Ca~it 

11~( .~~.~~.~~.~~ Outras Recejtas ae Ca~ital 
11~( .~~.~~.~u~ outras Rewtas 

TOTAl DE Outras Receitas ae Ca~i 

TOTAl DE Receitas ae Ca~ita],,,, 

~~~ .~~.~~.~~.~~ Deau~~es aa Receita m .~~.~~.~~.~~ Deau~~es - FUNDEB 
m .~~.~~.~~.~~ Deau\ãO ae Receitas Correntes -

FUNDEB 
m .~uuu~ Deau\ãO ae Receita ae 

Transferências Correntes 
m .1U~.~~.~~ DeCU\âO ae Receita ae 

Transferências aa União - FUNDEB 
~íll .1UUU~ Deau~ào ae Receita ae 

Transferência aa União 
~11/ JUU1.~~ Deau\âO ae Receita ao F~M -

FUNDEB e Reautor Financeiro 
~íll .1UUU~ DeCU\àO ae Receit~ ~ara a 

Formafao ao FUNDEB-ITR 
~111 .1l.JUU~ Deau~âo ae Recei a ~/ a Forma,âo 

ao FUNDEB-ICMS Deson.-lei ~ /~ó 

CAFEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

~REVISTA ARRECADADA 
I D I F E 

~ARA MAIS 
RI E N \ A 

~ARII MENOS 

1.m.m~~~ ~~~~ 1.m.1~~~~~ 

lU~~~~~ ~~~~ ~i~.~~~~~~ 

1. m. ~~~I~~ HUl~~~~ 1.1111.m~~~ 

m.~~~~~~ ~~~~ 10~.~~~~~~ 

ólU~~~~~ H~ m .~~~~~~ 
Uló.m~~~ m.11~:B 

UIU11~~~ 
1.m.m~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

1.m.ó1U~ 

ó.m.111~~~ m.11Ul 

-l.l/l.11~1~~ -U~l.I~U1 ~~~.m~~1 

-l.~~~~~~ -1~óll0 1./~lló~ 

-U~~~~~ -1.ml11 1. m I 11 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

- continua -



continuação -

CÓD GO I ~ s p ~ c I ~ I c A \ Ã o PR~VISTA ARRtCADADA 
I D I ~ ~ RI ~ N \ A 

PARA MAIS PARA M~NOS 

m .IUUUO Deau~ão ae Transferências aos 
~staaos m .lUl.OO.OO Deau~ão ae Receita ae 

Transferências aos ~staaos 
9íll . lUl.Ol.OO Deau~ão ae Rec~ita para a 

9í1l .lUl.OUO 
Forma~ao ao ~~ND~~ · ICMS ·óOO.OOO,OO -l.lOí.m,í~ m.m,í~ 

Deau~ão ae Receita para ~ormalão 
ao ~~ND~~ · PVA -)UOO,OO -n.m,ló Líll,H 

m1 .ll.Ol.OUO Deau~ão ae Receita para a 
~orma~i~ ao ~~ND~~ · IPI · -uoo,oo -LH~,4l m,í) 

TOTAL D~ Deau~oes · ~~NDE~ ...... -U1Uí4,40 -).m.í9Uó 

9900 .00.00.00.00 Outras Deau~ôes ae Receitas 
mo .00.00.00.00 Outras Deau~ões ae Receitas 

correntes 
991/ .00.00.00.00 Deau~ão aas Receitas ae 

Transferências correntes 
991UUO.OO. 00 Deau~ão aas Receitas ae 

Transferências 
9911 H.OUO.OO Deau~ão aas Receitas ae Transf. 

ae ec. aa Comp1ement. ao F~NDE~ 0,00 -m.OII,I) m.oíí,íl 
TOTAL D~ Outras Deau~ôes ae Rece 0,00 -m.Oíí,l) 

TOTAL DE Deau~ões aa Receita., .. -U1Uí4,40 
0,00 

-Lm.ó4/,)9 
0,00 

TOTAIS )4.~~0.)ó4,00 I ló.ó9í.)/4,~l I 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAP GI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



BALANÇO GERAL 
(overno Municipal de Martinópole EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2 017 
<onsolidado Em R$ 1, 

Anexo 111 aa Lei n° m~~ ae 11 /Ol/o 1!. CAPEGI 
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 

COM A REALIZADA 

A ~ T O R I Z A D A 

~NIDADE OR\AMENTÁRIA 
CR~DITOS OR~AMI CR~DITOS ESPÇC I 
E S~PLEMENTARE E EXTRAORDINAR 

1 Câmara Munici~a1 ae Mart 

1 01. Câmara Munici~a1 ae Martin 
Des~esas correntes m.~~~~~~ ~~~~ 
Des~esas ae Ca~ita1 m.óo~~~~ 0100 

TOTAL DE Câmara Munici~a1 1.11UOOI O~ OI~~ 

1 Gaoinete ao Prefeito 

1 o 1. Gaoinete ao Prefeito 
Des~esas correntes 
Des~esas ae Ca~ita1 

m.%~~1~ 
1.0001 00 

~100 
~~~~ 

TOTAL DE Gaoinete ao Prefe ~~Uó~ 1 1~ ~~~~ 

l Procuraaoria Gera1 ao Mu 

lOl. Procuraaoria Gera1 ao Muni 
Des~esas correntes 
oes~esas ae ca~ita1 

111.1001~~ 
uoo I o~ 

0100 
o lo~ 

TOTAL DE Procuraaoria Gera 11UO~~~O 0100 

4 Contro1aaoria Gera1 ao M 

Hl. Contro1aaoria Gera1 ao Mun 
Des~esas Correntes 
Des~esas ae Ca~ita1 

BU11 1l1 
1.000 1 ~~ 

~~~~ 
~~~~ 

TOTAL DE contro1aaoria Ger 1~Ulí 1 ll 01~0 

I Guaraa civi1 Mun1c1~a1 

101. Guaraa civi1 Munici~a1 
Des~esas correntes ~.HUO 0100 

TOTAL DE Guaraa Civi1 Muni u~u~ o lo~ 

CADEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

T O T A L REALIZADA DIFERENCA 

~~u~~ I ~o 
1lU~~~OO 

m.m~~~ 
m.I~UO 

o ~lll o 
uo 

l.llU~~~~~ 1.11U11 110 lU~ 

m.%~~B 
1.0~~ 100 

~ó~.lH 1 10 
~~~o 

oUó!l~ó~ 
1.0~1) 100 

HUó~~1~ ~o~.m~~~ )l.IQ!lló~ 

m.H~~~~ 
1.1~~~~0 

H9.ml~1 
OI~~ 

11.1~1)10~ 
1.1~1)1 ~~ 

11u~~~~o H9.ml~1 11.0~1)10~ 

BU11 1l1 
1.0~~ I~~ 

111.1111H 
~100 

4U~ l~4~ 
u~u~ 

101.1111l) 111.1111~) IU~l~~O 

U4l 1 0~ U4U~ u~o~~~ 

U~1~~~ U4l 100 uo~ I~~ 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

- continua 

00 



continuação -

A ~ T O R I Z A D A 

~NIDADE OR\AMENTÁRIA 
CRÉDITOS OR\AMI CRÉDITOS ES~~c I 
E S~~LEMENTARE E EXTRAORDINAR T O T A L REALIZADA DHEREN(:A 

o secretaria ~e A~ministra 

Hl. secretaria ~e A~ministra~ã 
oes~esas correntes l.m.liUI ~~~~ 1.m.114,~1 U~Uo4,H ~~.m,~J 
oes~esas ~e ca~ita1 li.m,~~ u~ lL.lLO,~~ ll.lLO,~~ u~o,~~ 

TOTAL DE secretaria ~e Aom U~U/4,~1 ~~~~ 1.m.nu1 U~U~4,14 n.m,~J 

1 sec. ~a Fazenoa, Finan~a 

Hl. Secretaria ~a Fazen~a, Fin 
Des~esas correntes m.111,~~ ~~~~ lll.lll,~~ m.m,41 n.m,11 
oes~esas ~e ca~jtal . llUH,~l ~~~~ llUlUl llUH,~l I) I~~ 
Reserva ~e cont1n~enc1a ou~~,~~ ~~~~ ou~~~~~ ~~~~ 0~.~~1),~~ 

TOTAL DE Secretaria oa Faz w.m,~1 ~~~~ w.m,n m.m,H ~1.m,11 

~ secretaria ~e Desenvo1vi 

~ ~ 1. Secretaria oe Desenvo1vime 
oes~esas Correntes 
Des~esas ~e ca~ita1 

l.HUil,ll 
ol.4~1,L1 

~~~~ 
~~~~ 

l.HUil,ll 
ol.m ,n 

U~l.llUl 
11.m,B 

UlU1 
lUll,~l 

TOTAL DE Secretaria ae Oes l.10UIU4 ~~~~ l.lóUIU4 l.14U~U~ H.m,/4 

~ secretaria ~e Desenvo1vi 

Hl. secretaria ~e oesenvo1vime 
Des~esas correntes 
Des~esas ~e ca~ita1 

m.m,4~ 
IU4U~ 

~~~~ 
~~~~ 

m.m,4~ 
/U4~,~~ 

ll9.1L/,41 
U4~ I~~ 

m.m,~l 
lU~~~~~ 

TOTAL DE Secretaria ~e Des m.m,4~ ~~~~ m.m,4~ H/.401,41 m.m,~1 

~ secretaria ~e Eauca~ão e 

Hl. secretaria ae E~uca~ão e c 
Des~esas correntes U1U4~,14 ~~~~ UlL.W,L4 1. m.Jil,l~ lo.m,oo 
oes~esas ~e ca~ita1 llU~~ ,ll ~~~~ llU~~ ,ll l~U~~,ll 0.0~~~~~ 

TOTAL DE Secretaria ~e E~u l.llU4UI ~~~~ l.lH.W,II UoUil,~~ oL.m,oo 

CA PEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
CONTADOR PREFEITO MUNICIPAL 

- continua 
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A U T O R I Z A D A 

UNIDADt OR\AMtNTÁRIA 
ICRÉDITOS ORlAM\ CRÉDITOS ESPÇC I 
E SUPLEMtNT RE t EXTRAORDINAR 

H L. Funao Mun1c1~a1 ae tOUCa\ã 
Des~esas Correntes 1.m.m,1~ ~~~~ 
Des~esas ae Ca~1ta1 lU~l,~~ ~~~~ 

TOTAL DE Funao Mun1c1~a1 a UIU91,1~ ~~~~ 

HJ. Funao ae Desenvo1v1mento a 
Des~esas correntes 
Des~esas ae Ca~1ta1 

1UIUH,l~ 
lU~~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

TOTAL DE Funao ae Desenvo1 H.llUH,l~ ~~~~ 

Secretaria ae Saúae 

1 ~1. Secretar1a ae Saúae 
Des~esas Correntes 
Des~esas ae Ca~1ta1 

l.lól.m,l~ 
~l.l~~~~~ 

~~~~ 
~~~~ 

TOTAL Dt Secretar1a ae Saú UH.m,l~ ~~~~ 

1 ~L Funao Mun1c1~a1 ae Saúae 
Des~esas Correntes U1ó.IH,ó9 ~~~~ 
Des~esas ae Ca~1ta1 óH.m,H ~~~~ 

TOTAL Dt Funao Mun1c1~a1 a I.OH.m,~J ~~~~ 

l Sec.Desenvo1vimento soei 

Hl. Secretaria ae Desenvo1v1me 
Des~esas correntes 
Des~esas ae Ca~ita1 

1.m.1~9,~1 
m.991,9~ 

~~~~ 
~~~~ 

TOTAL DE Secretaria ae Des Uió.\~~,91 ~~~~ 

ll ~L. Funao Mun1ci~a1 ae Ass1stê 
Des~esas correntes 9ól.m,n lU~~~~~ 
Des~esas ae Ca~ital m. 9~~, ~~ ~~~~ 

TOTAL DE Funao Mun1c1~a1 a UH.m,n lU~~~~~ 

CAIPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

T O T A L REALIZADA DIFERENÇA 

1.m.m,1~ 
ll.l~l ~~~ 

m.Ho,~9 
~~~~ 

11ULi I ~9 
lU~?,~~ 

UIU91,1~ m.HU9 m.m,~9 

1UIUH,H 
lU~~~~~ 

9.m.m,Jl 
~~~~ 

m.m,n 
ló.~~l),~~ 

1U1UH,l~ 9.m.m,Jl m.m,9l 

Uól.m,l~ 
~~.~~~~~~ 

UlU~I,I~ 
1.m,~~ 

J~ó.m,n 
~U1l,~~ 

UH.m,l~ Lm.m,l~ m.m,9l 

Uló. IH,ó9 
OlUló,H 

LH1.9~~,ló 
HUL~,~~ 

U1UJl,95 
m.~~o,H 

I.~JUóUJ UH.m,H u11.m,n 

Lm.14Ul 
m.991,9~ 

1.41l.W ,n 
m.991,9~ 

m.m,l9 
m.~~~~~~ 

Lm. ~~~,91 Lm.L~9,1L m.m,l9 

u~l.m,n 
L\0.9~~~~~ 

H~.m,H 
1.9~~~~~ 

m.m,~~ 
l~U~~~~~ 

U99.m,n W.91J,H l.Oil.B~,~~ 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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A U T O R I Z A D A 

UNIDADE OR\AMENTÁRIA 
CR~DITOS OR\AMI CR~DITOS ESPÇC I 
E SUPlEMENTARE E EXTRAORDINAR T O T A l REAliZADA DIFEREN~A 

I ~J. ~un~o Mun1c1~a1 ~e Defesa 
I Des~esas correntes llU~~~~~ ~~~~ 11U~~~~~ u~ 11U~(~,~~ 

Des~esas ~e ca~1ta1 lU~~~~~ ~~~~ lU~~~~~ ~~~~ lU~O,~~ 

TOTAl DE ~un~o Mun1c1~a1 ~ m.1~~~~~ ~~~~ m.1~~~~~ ~~~~ m.I~U~ 

TOTAl GERAl I JU~I.IóU~I 1~.~~~~~~ I J~.~~~.Jó~,~~ I ~~.óli.I~J,~1 I Uótm,~~ 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CA PEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
CONTADOR PREFEITO MUNICIPAL 



BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2 017 (overno Municipal de Martinópole 

(onsolidado Em R$ 1, 00 
Anexo ló, ~a Lel n° m~, ~e 11/~l/bll, CAPEGI 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 

A ~ T O R I Z A \ Õ E S MOVIMENTO DO ExtRCÍCIO SALDO P/ EXERC SEG~INTE 
~~~ANTIDADE I VALOR DA SALDO ANTERIOR 

I ~UANT' I VALOR L E I S N° E DATA EMISSÃO DISCRIMINA\ÃO EM CIRCULA\ÃO EMISSÃO RESGATE 

DÍVIDA rUNDADA I 
CONTRATOS 

SEMACE SUPERINH 
mADUAL DO ME! ~~~~ ~~~~~~ ~~~~~~ ~~~~ 

SEMACE SUPERINH 
ESTADUAL DO ME! ~~~~ m,1~ m,1~ ~~~~ 

INSTITUTO NACION 
SOCIAL -INS - PM l.m.m,b~ ~,~l Lm.m,bl ~~~~ 
INSTITUTO NACION 
SOCIAL -INS - SE lb~' ~o o 100 UlU~I,n m.lll,ol UlUll,ll 
RECEITA mERAL m.m,~J o 00 lll.m,B o 00 
RECEITA rEDERAL UOO,OO HUH:lo 1.m,11 lH.m:l~ 
CAGECE - COMPANH 
ESGOTO DO C - SE 0,~0 ~O.llL,ll H.W,ll n.m,~~ 
COELCE - COMPANH 
ENERGETICA DO CE ~~~~ m.~bl,bl w.m,~~ l~l.W,Il 
CONTRIBUINTE DIV 0,0~ 11.m,H 11.m,H 0,~~ 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



overno Municipal de Martinópole 
onsolidado 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017 
Em R$ 1,00 

CAPEGI ~ 
BALANÇO GERAL 

Anexo li I aa Lei n° mo, ae li /OJ/ó4o N ' 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FLUTUANTE 

1 i T U L O S 

ÚSTOS A PAGAR 
I 

I 
SALDO DO I MOVIMENTO DO EXERCÍCIO I SALDO PARA 

EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~ÃO j BAIXA EXERC SEGUINTE 

: RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [00~1 - CMM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - tOlO - CMM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [011 - PMM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [011 - CMM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [011 - FME 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [011 - FMS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [011 - FMAS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [01~ - PMM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [01~ - CMM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [01~ - FME 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - i01l - FMS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - i01l - FMAS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [01] - PMM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - i01l - FME 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [01] - FMS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - i01l - FMAS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - iOl~ - PMM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [01~ - FME 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [01~ - FMS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [014 - FMAS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [011 - PMM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [011 - CMM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [011 - FME 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [011 - FMS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [011 - FMAS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - i01ij - PMM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - i01ij - FME 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - i01ij - FMS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - i01ij - FMAS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - i01J - CMM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [011 - FME 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - iOll - FMS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - iOll - FMAS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [011 - GP 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [011 - SEFIN 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [011 - SMA 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - [011 - SMDU 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - [011 - PMM 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - [011 - FME 

CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

mom,o~ 
UIO,OO 

lloiiO 00 
1ooom:B 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

~~I J ~ 
4.000,00 
nom,~o 
Ul1,i0 
JUó~,ó~ 
lU lU I 
l0olll,10 
uou~ m oo 

1óoom:11 
~Uli ,B 

ló,iO 
UH,il 

lioW,iL 
UOl,~ó 
Uói ,~ó 
l~oóH,il 

~H I Oó 
iOoóH,OO 
li o m ~l 

lHom:Jo 
m,~J 

Joom,n 
i~.m,ói 
l.LóJ ,H 

0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

wo~~~:~o 
BU~UO 
Holll,Ji 
iUló,ó~ 
óom,oo 

11.114 ~o 
10~0 óó1: ~~ 
llloliUI 
nom,~o 
lUó~,o~ 

0,00 
0,00 

nom,~o 
0,00 

lU o~, o~ 
J i o 114 ,li 
lOolll,lO 
uo~, o~ 

o 00 
1óoom:11 
~U1UO 

lo,io 
UH,il 
Iom, li 
UOl,H 
Uói I ~ó 

14oóH,il 
~~Uo 

iOoóH,OO 
loOOO 00 

mom:1o 
0,00 

lOom,~i 
iUOO,n 
l.HJ,~l 

0,00 
0,00 
0,00 

~~om,io 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

~~I H 
UOO,OO 

0,00 
Ull,iO 

0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

I ií I 00 
o:oo 
0,~~ 
0,00 
0,00 

JU~~~~o 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

ioi'lUl 
1. m,oo 
~IIUl 

0,00 
::tUó 

0,00 
mom,o~ 

lo!IIO,OO 
11om,oo 
loln,ll 

14U~UO 
BU~UO 
Hom,li 
iUló,ó~ 
oom,oo 

ll.:.lUO 
lOUoUI 
liUIUI 
nom,~o 
lUo4,ó~ 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

- continua -
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i 

I SALDO DO I MOVIMENTO DO EXERCÍCIO I SALDO PARA I 

T!íTULOS EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~ÃO I BAIXA EXERC SEGUINTE 
--

I RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !011 - FMS 0100 lUH,II 0,00 lUH,II 
1 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !011 - ms uo 10.lll,10 0,00 10.Jíí,10 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - L01L - PMM 0,00 uo~ o~ 0,00 uo4 o~ 
I RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !01! - FME 0,00 10o.m:1l 0,00 10o.m:1l 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !01! - FMS 0,00 n.m,~o 0,00 n.IH,~O 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !01! - FMAS 0,00 ló,/0 0,00 lU O 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !01l - PMM 0,00 U44,LI 0,00 UH,!I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - L01l - FME 0,00 1.m,l! 0,00 1.m,l! 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !01l - FMS 0,00 4.101,4ó 0,00 4.1.01,H 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !01l - FMAS 0,00 UóUó 0,00 !.i'ó/,~ó 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !014 - PMM 0,00 14.m,n 0,00 1UlUl 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !014 - FME 0,00 ~44,0ó 0,00 1:44 I Oó 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !014 - FMS 0,00 !O.ó4~,00 0,00 !UH,OO 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !014 - FMAS 0,00 1.000 00 0,00 UOO,OO 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !011 - PMM 0,00 w.m:lo 0,00 m.m,lo 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !011 - FME 0,00 Jo.m,n 0,00 lU~U1 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !011 - FMS 0,00 /UOO,n 0,00 /LOO,n 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !011 - FMAS o 00 Uól,H 0,00 UóU1 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - L01ó - PMM m.m:oo 0,00 H.Bi,!ó Hl.m ,~o 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - L01ó - ~ME m.m,o~ 0,00 ~ou~~,~~ w.m,n 

, RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !01ó - ~MS 40U~UI 0,00 m.m,l4 m.Jio,l1 
I RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - L01ó - ~MAS lll.óli,H ~1./H,/0 111.m,H 11Ull,/4 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !01ó - SMA l.OOO,OO 0,00 0,00 uoo,oo 
' RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !011 - PMM 0,00 U~!,OO 0,00 l.H!,OO 
i RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !011 - CMM 0,00 140,00 0,00 m,oo 
; RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !011 - ~ME 0,00 l.BUII,/4 0,00 l.ll4.tJII,/4 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !011 - ~MS 0,00 m.m,n 0,00 m.iól,n 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !011 - ~MAS 0,00 4óU4ó,B 0,00 4óU4Ul 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !011 - GP 0,00 111.0~~,4~ 0,00 111.H~,H 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !011 - PGM 0,00 u11,n 0,00 u11,n 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !011 - CGM 0,00 n.m ~o 0,00 11. m ~o 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !011 - SE~IN 0,00 11UO/: ~~ 0,00 11UO/; I~ 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !011 - SMA 0,00 Hó.Oóó, óO 0,00 Hó.Oóó,oO 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !011 - SMDU 0,00 ~H.IóO,lO 0,00 4~4./óO,lO 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - !011 - SDR 0,00 !0./00,H 0,00 !0./00,~ó 

! TOTAL DE RESTOS A PAGAR UOUlUO UOUli,H l.IOUO~ I ól U1Uói,OI 

DEPÓSITOS 
' 

I BANCO DO BRADESCO S/A - ~ME Lm,ll l.OOO I H 0,00 o.m,!l 
: BANCO DO BRADESCO S/A - ~MS UH,H 1. ló/ ,H 0,00 1U01,H 
1 CAIXA ECONOMICA ~EDERAL - PMM l.W ,~0 W,9l 1. w, ~o m,~, 

: CAIXA ECONOMICA ~EDERAL - CMM 0,00 1UH,I1 11.B4,11 0,00 

CAI~EGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
CONTADOR PREFEITO MUNICIPAL 

I 

- continua -
I 
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I 

SALDO DO 1 MOVIMeNTO DO eXeRCÍCIO 1 SALDO ~ARA 
eXeRCÍCIO ANTeRIOR INSCRI\ÁO I BAIXA eXeRC SeGUINTe 

CAIXA eCONOMICA FeDeRAL - FME 
CAIXA eCONOMICA FeDERAL - FMS 
CAIXA eCONOMICA FeDeRAL - FMAS 
CAIXA eCONOMICA FeDERAL - SMA 
CAIXA eCONOMICA FeDERAL - SMDU 
CAIXA eCONOMICA FeDERAL - SDR 
CONTRIBUI ÃO SINDICAL - ~MM 
CONTRIBUI ÃO SINDICAL - FMe 
CONTRIBUI ÃO SINDICAL - FMS 
CONTRIBUI ÃO SINDICAL - FMAS 
CONTRIBUINTE DIVeRSOS - ~MM 
DIFeREN~A DE SALÁRIO - FMe 
EM~ReSTIMO BANCO DO NORDeSTe - CÂMARA - CMM 
eM~RESTIMO CONSIGNADO BNB - ~MM 
eM~RESTIMO CONSIGNADO BNB - FMe 

I eM~RESTIMO CONSIGNADO BNB - FMS 
FALTAS - ~MM 
FALTAS - FMe 
FALTAS - FMS 
FALTAS - FMAS 
FALTAS - ~GM 
FALTAS - SMA 
FALTAS - SMDU 
FUSION SeGUROS - ~MM 
FUSION SeGUROS - FME 
FUSION SeGUROS - FMS 
FUSION SeGUROS - FMAS 
I. U. F - ~MM 
I.U.F - FMe 
I.R.R.F - FMS 
I. R.R, F - FMAS 
I.R.R.F - G~ 
I.U.F - ~GM 
I.U.F - CGM 

1I.U.F- SeFIN 
II.R.R.F- SMA 
I I.R, R.F - SMDU 
I.U.F - SDR 
I. 5.5 - FMe 
I. 5.5 - FMS 
I.S.S - FMAS 

i I.S.S - G~ 1I.S.S-SMA 
I. 5.5 - SMDU 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

51.011 111 
unln 
4.W 141 

0100 
0100 
0100 

4.1141o5 
41.Bl1B 
1UB1ll 
u1111o 

0100 
0100 
0100 

uo111o 
1U~ó~o' 
1.110110 

0100 
0100 
0100 

miH 
0100 
0100 
o 00 

~o: 1l 
U41 1B 
m~4~ 

0100 
0100 
0100 
0100 

111141 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

~~.m~o4 ~~.m~~4 
10.1101~~ 1U11 1 5~ 
11.B114ó 14.JU 114 

1. mIo o 1.mloo 
1.mlo1 1.4111/J 

H4 110 mloo 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 
0100 0100 

1.mloo 0100 
mloo 0100 

5o.mllo 50.ml10 
0100 0100 
0100 0100 

1.011110 0100 
440100 440100 

11.ml11 1Ull1ll 
Ull 105 Ul/ 105 
U40 1 ~0 1.mln 

BD 100 BO 100 
110100 110100 
ml14 ml14 

0100 0100 
ó.OJ\140 5.m~~~ 
1.01ól11 m~~1 

miB lB1B 
10ó 41 1oo 41 

5l.m
1n 51.ll4

1

1L 
10Uí4:11 10~.114:11 
1.m~~~ 1.m~~~ 

50.H0 141 50.440141 
Uól~o~ Uól~o~ 
5.4111/J 5.4111/J 
1.105 In 1.I051n 

11.054111 11.054111 
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FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

- continua -
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-i c o n ti nu ação -

TI,ÍTUlOS 
I SAlDO DO I MOVIMtNTO DO txtRCÍCIO I SAlDO PARA 

tXtRCÍCIO ANTtRIOR INSCRI~ÃO I ~AIXA tXtRC SCGIJINH 
--

I.S.S · SDR ~~~~ 1. m, ól 1.m,ó1 ~~~~ 
INSS · CÂMARA · CMM u~ óU4ó ,/~ ól.W,/~ H~ 
INSTITUTO NACIONAl DO StGURO SOCIAl ·INS · PMM lUB,~/ l.m l~ ló. w ó~ óH I ó/ 
INSTITUTO NACIONAl DO StGURO SOCIAl ·INS · FMt ~~~~ /4U4ó:H ó4Uí4: ól Hl.m:n~ 
!INSTITUTO NACIONAl DO seGURO SOCIAl · INS · FMS ~~~~ W.44J,ó~ m.óíl,ll B.m,n 
INSTITUTO NACIONAl DO StGURO SOCIAl ·INS · FMAS í~/,ól ~4.m,íl ó~.m,n ló.~(1 ~,~l 
INSTITUTO NACIONAl DO StGURO SOCIAl ·INS · GP ~~~~ n.m,íl n.m,~J í.m,4~ 
~NSTITUTO NACIONAl DO StGURO SOCIAl ·INS · PGM ~~~~ ll.m,óJ ll.líó,ó~ 1.41Ul 
[NSTITUTO NACIONAl DO StGURO SOCIAl ·IN$ · CGM ~~~~ u.m,Jl l~.lll,/ó 1.m,íó 
[NSTITUTO NACIONAl DO StGURO SOCIAl ·INS · StFIN ~~~~ ló.J//,4~ 1U4U~ l.Bl,4~ 
~NSTITUTO NACIONAl DO StGURO SOCIAl ·INS · SMA ~~~~ 4l.m,~~ ll.l~4,í~ ll.óll,í~ 
lNSTITUTO NACIONAl DO StGURO SOCIAl ·INS · SMDU ~~~~ /í.W,lí IU1U~ 11.m,~1 
[NSTITUTO NACIONAl DO StGURO SOCIAl ·INS · SDR ~~~~ 1U/U1 Uó~,l1 J.m,i~ 
[RRF · CÂMARA · CMM H~ JUló,í~ JUló,í~ H~ 
rtNSÃO AliMtNTÍCIA · PMM m:1~ ~~~~ ~~~~ m:l~ 
rtNSÃO AliMtNTÍCIA · FMt llí ,4~ ló.l~ó ,41 1UH,41 m,4~ 
~tNSÃO AliMtNTÍCIA · FMS ~/4,~~ U/~,1~ 1.m,1~ ~~u~ 
rtNSÃO AliMtNTÍCIA · FMAS ~~~~ 1. m, ~~ I.m,~~ u~ 
AlARIO FAMiliA · FMt ~~~~ U~ó ,~1 U~U1 j,~~ 
AlARIO FAMiliA · FMS ~~~~ Ul/,11 Ul/,11 u~ 
AlARIO FAMiliA · GP ~~~~ ó1 14 ó1 14 I) I~~ 
AlARIO FAMiliA · SMA ~~~~ m:n m:n 0,~~ 

tOTAl Dt DtPÓSITOS Hl.Hó,ll U1U1U1 l.lll.í~4,H m.m,H 
I 

I 

TRANSF. Dt UNIDADtS GtSTORAS tXTtRNAS 
I 

~AMARA MUNICIPAl Dt MARTINOPOlt · CMM 
I 

~~~~ l.llU~~~~~ l.llU~~~~~ (i,~~ 
I 

TOTAl Dt TRANSF. Dt UNIDADtS GtSTORAS EXTtRNAS ~~~~ l.llU~~~~~ l.llU~~~~~ ~ I~~ 

TiO TA l G t R A l l.m.Hí,/1 I UIUól,~~ I UíU14,1/I ó.~~un,1J 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



LEIS, DECRET"OS e PROVÁVEL EXCESSO 

ARTIGO 5°- V 



DECRETO DATA 

00001/17 02/01/2017 

00002/17 01/02/2017 

00003/17 01/03/2017 

00004/17 03/04/2017 

00005/17 02/05/2017 

00006/17 01/06/2017 

00008/17 03/07/2017 

00010/17 02/08/2017 

00011/17 01/09/2017 

00012/17 02/10/2017 

00013/17 01/11/2017 

00014/17 01/12/2017 

SUB-TOTAL 

DECRETO DATA 

00007/17 02/05/2017 

00037/17 31/12/2017 

SUB-TOTAL 

DECRETO I DATA 

RELAÇAO DOS DECRETOS SUPLEMENTARES 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017 

LEI AUT. N° SUPLEMENT. REDUÇÃO EXCESSO 

L.O.A 2.888.824,01 2.888.824.01 -
L.O.A 606.344,00 606.344,00 -

L.O.A 837.360,04 837.360,04 -
L.O.A 756.829,66 756.829,66 -

L.O.A 939.902,61 939.902,61 -
L.O.A 446.066,97 446.066,97 -
L.O.A 956.915,11 956.915,11 -

L.O.A 994.477,23 994.477,23 -
L.O.A 934.739,39 934.739,39 -
L.O.A 1.161.792,91 1.161.792,91 -
L.O.A 1.385.673,69 1.385.673,69 -

L.O.A 2.300.163,48 2.300.163,48 -

14.209.089,10 14.209.089,1 o -

RELAÇÃO DOS DECRETOS CÂMARA 

LEI AUT. N° ESPECIAL REDUÇÃO EXCESSO 

L.O.A 188.000,00 188.000,00 -

L.O.A 139.515,00 139.515,00 -

327.515,00 327.515,00 -

RELAÇÃO DOS DECRETOS ESPECIAL 

SUPERÁVIT 

-
-

-
-
-

-

-
-
-

-
-
-

-

SUPERÁVIT 

-

-

-

I LEI AUT. N° I ESPECIAL I REDUÇÃO I EXCESSO I SUPERÁVIT I 

TOTAL 

2.888.824,01 

606.344,00 

837.360,04 

756.829,66 

939.902.61 

446.066,97 

956.915,11 

994.477,23 

934.739,39 

1.161.792,91 

1.385.673,69 

2.300.163,48 

14.209.089,1 o 

TOTAL 

188.000,00 

139.515,00 

327.515,00 

TOTAL 

oooo9t17 1 o2to812o 111 oo461/17 1 6o.ooo.oo 1 6o.ooo.oo 1 - I - I 60.000,00 

SUB-TOTAL 

TOTAL GERAL 

I 6o.ooo,oo 1 6o.ooo.oo 1 

1 14.596.604,10 1 14.596.6o4,1oL 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

-

-

Avenida Capitão Brito s/n- Centro 

Martinópole-Ce- 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N" 07.661.192/0001-26 

I - I 60.000,00 

I - 1 14.596.604,10 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

DECRETO Nro 00001/17, de 02 de Janeiro de 2017 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Martinopole , o créd1to 
suplementar no valor de R$ 2.888.824,01 (Dois Milhões, 
oitocentos e oitenta e oito Mil, oitocentos e vinte e 
Quatro Reais e um centavo) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s) . 

. O(A2 gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Martinópole no uso de 
suas atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 
00435/16 

O E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente iQstrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 2.888.824,01 (Dois 
Milhões~ Oltocentos e oitenta e oito Mil, Oitocentos e Vinte e Quatro Reais e um 
CentavoJ para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$2.888.824,01 (Dois Milhões, Oitocentos e oitenta e Oito Mil, 
oitocentos e vinte e Quatro Reais e um centavo), através de ANULAÇÃO de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .contorme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Martinópole, em 02 de Janeiro de 2017 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001/17 de 02 
de Janeiro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

02 01. 
04 122 0061 2.002 

3.1.90.04.00 
001 

Gabinete do Prefeito 
Manutenção das Atividades do Gabinete 
do Prefeito 
Contratação por Tempo Determinado 
Recursos ord1nar1os 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

03 01. 
04 091 0042 2.009 

3.1.90.04.00 
001 

Procuradoria Geral do Municipio 
Manutenção e Funcionamento da 
Procuradoria do Municipio 
contratação por Tempo Determinado 
Recursos Ord1nar1os 

Anul. dotação 

PARA: 
TOTAL Procuradoria Geral do Municipio 

04 01. 
04 122 0061 2.011 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

controladoria Geral do Municipio 
Manutenção das Ativ. Adm. da 
Controladoria Geral do Municipio 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 

TOTAL controladoria Geral do Municipio 
PARA: 

06 01. 
04 122 0061 2.013 

3.1.90.04.00 
001 

3.1.90.92.00 
001 

4.4.90.52.00 
001 

Secretaria de Administração 
Manutenção das Atividades 
Administrativas do Governo Municipal 
contratação por Tempo Determinado 
Recursos ord1nar1os 

~nul .dotação 
Despesas de Exercicios Anter1ores 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 
Equipamentos.e.M~terial Permanente 
Recursos ord1nar1os 

Anul. dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

283.000,00 

283.000,00 

138.000,00 

138.000,00 

120.000,00 

120.000,00 

145.000,00 

14.694,01 

1.630,00 



ceará , 
Prefeitura Municipal de Martinopole 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001/17 de 02 
de Janeiro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Secretaria de Administração 
PARA: 

07 01. 
04 123 0061 2.017 

3.1.90.04.00 
001 

secretaria da Fazenda, Finanças e Planej 
Manutenção das Atividades Fazendárias 
Governo Mynicipal 
Contrataçao poç Tempo Determinado 
Recursos Ord1nar10S 

Anul. dotação 
04 124 0065 2.018 Ações de Planejamento Governamental 

3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
001 Recursos ordinários 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria da Fazenda, Finanças e Pla 
PARA: 

08 01. 
15 122 0061 2.020 

3.1.90.04.00 
001 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

secretaria de Desenvolvimento urbano 
Gestão Administrativa da Sec. de 
Desenv. urbano 
contratação poç Tempo Determinado 
Recursos Ord1nar1os 

Anul. dotação 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civ1l 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento urbano 
PARA: 

09 01. secretaria de Desenvolvimento Rural 
20 122 0061 2.027 Gestão Adm. da sec. de Desenv. Rural 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
001 Recursos Ordinários 

Anul. dotação 
3.1.90.13.00 obrigações P~tçoQais 

001 Recursos ord1nar1os 
Anul. dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 
PARA: 

10 01. 
12 368 0061 2.031 

3 .1. 90 .11. 00 
002 

secretaria de Educação e cultura 
Gestão Administrativa da secretaria de 
Educação e cultura 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos destinados à educação 25% 

Anul .dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

161.324,01 

50.000,00 

4.000,00 

54.000,00 

140.000,00 

50.000,00 

190.000,00 

70.000,00 

5.000,00 

75.000,00 

420.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 
de Janeiro de 2017, autorizado pela 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL secretaria de Educação e cultura 
PARA: 

10 03. 
12 361 0221 2.045 

3.1.90.04.00 
014 

12 361 0221 2.046 

3.1.90.04.00 
013 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Bás 
FUNDEB 40 - Manut e Desenv do Ens1no 
Fundamental 
Contratação por Tempo Determinado 
Transferencias do FUNDEB 40% 

Anul .dotação 
FUNDEB 60 - valorização do Magistério 
Ensino Fundamental 
contratação por Tempo Determinado 
Transferencias do FUNDEB 60% 

12 365 0221 2.047 FUNDEB 40 - Manut e Desenv 
Infantil 

Anul.dotação 
da Educaçao 

3.1.90.04.00 contratação por Tempo Determinado 
014 Transferencias do FUNDEB 40% 

3 .1. 90 .11. 00 
014 

12 366 0221 2.049 

3 .1. 90 .11. 00 
014 

Anul .dotação 
Vencimentos e vant. Fixas Pessoal civ1l 
Transferências do FUNDEB 40% 

Anul .dotação 
FUNDEB 40 - Manut e Desenv da Educação 
de Jovens e Adultos 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Transferências do FUNDEB 40% 

Anul. dotação 
FUNDEB 60 - Valorização do Magistério 
Educação de Jovens e Adultos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
013 Transferências do FUNDEB 60% 

12 366 0221 2.050 

Anul. dotação 

TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 
PARA: 

11 01. 
10 122 0061 2.054 

3.1.90.04.00 
003 

3.3.90.36.00 
003 

Secretaria de Sa~de 
Gestão Administrativa da Secretaria de 
Sa~de 
Contratação por Tempo Determinado 
Recursos destinados à sa~de 15% 

Anul.dotação 
outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos destinados à sa~de 15% 

Anul. dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Pág: 03 

00001/1'7 de 02 
LEI 00435/16. 

VALOR (R$) 

420.000,00 

185.000,00 

235.000,00 

49.500,00 

50.000,00 

52.000,00 

35.000,00 

606.500,00 

245.000,00 

100.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001{17 de 02 
de Janeiro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL secretaria de saúde 
PARA: 

11 02. 
10 301 0181 2.057 

3 .1. 90 .11. 00 
003 

10 302 0145 2.059 

3.3.71.70.00 
001 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão, Fortalecimento e Expansão da 
Atenção Básica de Saúde 
venc1mentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos destinados à saúde 15% 

Anul. dotação 
consórcio Intermunicipal de saúde 
Pública 
Rateio p/ Particip. em consórcio Público 
Recursos ord1nar1os 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

12 01. 
08 122 0061 2.064 

3.1.90.04.00 
001 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

secretaria de Desenvolvimento sociali Es 
Gestão Adm. da sec. de Desenv. socia , 
Esporte e Juventude 
contratação P.OC Tempo Determinado 
Recursos ord1nar1os 

Anul. dotação 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civ1l 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento social, 
PARA: 

12 02. Fundo Municipal de Assistência Social 
08 122 0061 2.072 Man~teQçãQ do F~ndo Municipal de 

ASSlStenCla SOClal 
3.3.90.39.00 outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 

024 Recursos do FNAS 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

345.000,00 

20.000,00 

150.000,00 

170.000,00 

191.000' 00 

130.000,00 

321.000' 00 

5.000,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001{17 de 02 
de Janeiro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 02 de Janeiro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

2.888.824,01 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/17 de 02 
de Janeiro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

02 01. 
04 122 0061 2.002 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

Gabinete do Prefeito 
Manutenção das Atividades do Gabinete 
do Prefeito 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos ordinários 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

06 01. 
04 122 0061 2.013 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

3.3.90.91.00 
001 

04 122 0061 2.014 
3.1.90.91.00 

001 

secretaria de Administração 
Manutenção das Atividades 
Administrativas do Governo Municipal 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal Civil 
Recursos Ordinários 

Sentenças Judiciais 
Recursos ordinários 

Indenizações e Acordos Trabalhistas 
sentenças Judiciais 
Recursos ordinários 

28 845 0541 2.016 Recolhimento de contrib. 
Previdªnciárias e obrig. contributivas 

3.1.90.13.00 obrigações P~t~oQais 
001 Recursos ord1nar1os 

3.3.90.47.00 obrigações Tri~utárias e contributivas 
001 Recursos ord1nar1os 

DE: 
TOTAL secretaria de Administração 

08 01. secretaria de Desenvolvimento urbano 
15 122 0068 1.001 obras e Instalações de Pequeno Porte 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
001 Recursos ordinários 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento urbano 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

50.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

150.000,00 

700.000,00 

120.000,00 

120.000,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/17 de 02 
de Janeiro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

10 01. 
12 368 0061 2.031 

3.3.90.39.00 
002 

13 392 0068 1.014 
4.4.90.51.00 

001 

secretaria de Educação e cultura 
Gestão Administrativa da Secretaria de 
Educação e cultura 
Outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos destinados à educação 25% 

construção de Núcleos de Arte e cultura 
obras e Instalações 
Recursos Ordinários 

DE: 
TOTAL secretaria de Educação e cultura 

10 02. Fundo Municipal de Educação 
12 368 0068 1.015 construçãq,,Ref, Ampl e Equip de unid 

da Educ Bas1ca-Fme 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

022 Trans. convênios Estados/outros 

DE: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

10 03. 
12 361 0221 2.045 

3 .1. 90 .11. 00 
014 

3.3.90.30.00 
014 

3.3.90.92.00 
014 

12 361 0221 2.046 

3 .1. 90 .11. 00 
013 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Bás 
FUNDEB 40 - Manut e Desenv do Ens1no 
Fundame:ntal 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal Civil 
Transferências do FUNDEB 40% 

Material de Consumo 
Transferências do FUNDEB 40% 

Despesas de Exercícios Anteriores 
Transferências do FUNDEB 40% 

FUNDEB 60 - valorização do Magistério 
Ensino Fundamental 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Transferências do FUNDEB 60% 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

100.000,00 

90.000,00 

190.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

344.630,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/17 de 02 
de Janeiro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

12 368 0061 2.051 FUNDEB 40 - Gestão Administrativa da 

3.1.90.92.00 
Educação Básica 
Despesas de Exercicios Anteriores 

014 Transferências do FUNDEB 40% 

servi~os de consultoria 3.3.90.35.00 
014 Trans erências do FUNDEB 40% 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Tere. Pessoa Juridica 
014 Transferências do FUNDEB 40% 

12 368 0068 1.016 FUNDEB 40 - construção, Ref, Ampl e 

4.4.90.51.00 
Equip de unid da Educ Básica 
obras e Instala~ões 

014 Transferências o FUNDEB 40% 

TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 
DE: 

11 01. 
10 122 0061 2.054 

secretaria de sa~de 
Gestão Administrativa da Secretaria de 
sa~de 

3.3.90.04.00 
001 

contratação poc Tempo Determinado 
Recursos ord1nar1os 

TOTAL secretaria de sa~de 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 02 de Janeiro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

300.000,00 

1.194.630,00 

284.194,01 

284.194,01 

2.888.824,01 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

DECRETO Nro 00002/17, de 01 de Fevereiro de 2017 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Martinopole , o créd1to 
suP,lementar no valor de R$ 606.344,00 (Seiscentos e 
seis Mil, Trezentos e Quarenta e Quatro Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s) . 

. O(A~ gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de MartinóP,ole no uso de 
suas atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contiaa na lei nro. 
00435/16 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
Rre~ente instrumento, .o crédito suplementar no valor .de R$ 606.344,00 
(Selscentos e Se1s M1l 1 Trezentos e Quarenta e Quatro Rea1s) para reforço de 
dotação(ões) orçamentár1a(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$606.344,00 (Seiscentos e seis Mil, Trezentos e Quarenta e Quatro 
Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o 1nciso 
III, ao art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante 
no anexo II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Martinópole, em 01 de Fevereiro de 2017 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00002/17 de 01 
de Fevereiro de 2017, autorizado pela LEI 
00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

03 01. 
04 091 0042 2.009 

3 .1. 90 .13. 00 
001 

Procuradoria Geral do Municipio 
Manutenção e Funcionamento da 
Procuradoria do Municipio 
obrigações P~t~oQais 
Recursos ord1nar1os 

Anul. dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Municipio 
PARA: 

04 01. 
04 122 0061 2.011 

3.1.90.13.00 
001 

controladoria Geral do Municipio 
Manutenção das Ativ. Adm. da 
controladoria Geral do Municipio 
obrigações P~t~oQais 
Recursos ord1nar1os 

Anul. dotação 

TOTAL controladoria Geral do Municipio 
PARA: 

06 01. 
04 122 0061 2.013 

4.4.90.52.00 
001 

secretaria de Administração 
Manutenção das Atividades 
Administrativas do Governo Municipal 
Equipamentos.e,M~terial Permanente 
Recursos Ord1nar1os 

PARA: 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria de Administração 

07 01. 
04 123 0061 2.017 

3.1.90.13.00 
001 

28 843 0545 2.019 

4.6.90.71.00 
001 

secretaria da Fazenda, Finanças e Planej 
Manutenção das Atividades Fazendárias 
Governo Municipal 
obrigações P~t~oQais 
Recursos ord1nar1os 

Anul.dotação 
Gerenciamento e controle da Divida 
contratada 
Principal da Divida Contratual Resgatado 
Recursos Ordinários 

Anul .dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

42.000,00 

42.000,00 

33.000,00 

33.000,00 

7.490,00 

7.490,00 

127.000,00 

22.000,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00002/17 de 01 
de Fevereiro de 2017, autorizado pela LEI 
00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Secretaria da Fazenda, Finanças e Pla 
PARA: 

08 01. secretaria de Desenvolvimento urbano 
15 122 0061 2.020 Gestão Administrativa da sec. de 

Desenv. urbano 
3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 

001 Recursos ordinários 
Anul. dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento urbano 
PARA: 

09 01. secretaria de Desenvolvimento Rural 
20 122 0061 2.027 Gestão Adm. da sec. de Desenv. Rural 

3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
001 Recursos ordinários 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Rural 
PARA: 

10 01. 
12 368 0061 2.031 

3 .1. 90 .13. 00 
010 

Secretaria de Educação e cultura 
Gestão Administrativa da secretaria de 
Educação e cultura 
obrigações Patronais 
Recursos do FNDE 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Educação e cultura 
PARA: 

10 02. 
12 368 0226 2.043 

3.3.90.39.00 
010 

12 368 0227 2.044 

3.3.90.30.00 
010 

Fundo Municipal de Educação 
Serviço Municipal de Transporte Escolar 
- Fme 
outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos do FNDE 

Anul. dotação 
Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - Pnae 
Material de consumo 
Recursos do FNDE 

Anul. dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

149.000,00 

1.200,00 

1.200,00 

8.880,00 

8.880,00 

300.000,00 

300.000,00 

35.362,00 

10.037,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 0 3 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00002/17 de 01 
de Fevereiro de 2017, autorizado pela LEI 
00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

11 01. secretaria de sa~de 
10 122 0061 2.054 Gestão Administrativa da secretaria de 

Sa~de 
3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

003 Recursos destinados à sa~de 15% 
Anul .dotação 

TOTAL secretaria de sa~de 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 01 de Fevereiro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

45.399,00 

19.375,00 

19.375,00 

606.344,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00002/17 de 01 
de Fevereiro de 2017, autorizado pela LEI 
00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

02 01. 
04 122 0061 2.003 

3.1.90.04.00 
001 

Gabinete do Prefeito 
Gerenciamento e Desenvolvimento 
Regionalizado 
Contratação P.O~ Tempo Determinado 
Recursos Ord1nar1os 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.36.00 outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.39.00 outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
001 Recursos Ordinários 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

02 02. 
04 122 0061 2.007 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

3.1.90.13.00 
001 

3.1.90.92.00 
001 

3 .1. 90. 94. 00 
001 

3.3.90.04.00 
001 

conselho superior de Planejamento e coor 
Funcionamento do conselho Superior de 
Planejamento e Coordenação 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos Ordinários 

obrigações P?t~oQais 
Recursos Ord1nar1os 

Despesas de Exercícios Anteriores 
Recursos Ordinários 

Indenizações.e.R~stituições Trabalhistas 
Recursos ord1nar1os 

Contratação P.O~ Tempo Determinado 
Recursos ord1nar1os 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

2.500,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.500,00 

5.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

500,00 

1.000,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00002/17 de 01 
de Fevereiro de 2017, autorizado pela LEI 
00435/16. 

DOTAÇÃO 

3.3.90.14.00 
001 

3.3.90.30.00 
001 

3.3.90.36.00 
001 

DESCRIÇÃO 

Diárias - civil 
Recursos ordinários 

Material de consumo 
Recursos Ordinários 

FONTE 

outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos ordinários 

3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.47.00 Obrigações Tri~utárias e Contributivas 
001 Recursos ord1nar1os 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.93.00 Indenizações.e,R~stituições 
001 Recursos ord1nar1os 

4.4.90.52.00 Equipamentos.e,M~terial Permanente 
001 Recursos ord1nar1os 

DE: 
TOTAL conselho superior de Planejamento e c 

03 01. 
04 062 0021 2.008 

3.3.50.41.00 
001 

04 122 0006 2.010 

3.3.90.35.00 
001 

3.3.90.36.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

Procuradoria Geral do MunicíRio 
Apoio.~uQicipal na Execução ~o Processo 
JUdlCla.rlO 
contribuições 
Recursos Ordinários 

Revitalização e controle da Legislação 
Municipal 
serviços de consultoria 
Recursos ordinários 

outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos Ordinários 

Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos Ordinários 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

500,00 

10.000,00 

5.000,00 

12.000,00 

3.000,00 

1.000,00 

500,00 

5.000,00 

50.500,00 

18.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

8.000,00 



Pág: 03 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00002/17 de 01 
de Fevereiro de 2017, autorizado pela LEI 
00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
DE: 

05 01. 
04 122 0061 2.012 

3.1.90.04.00 
001 

3 '1. 90' 11. 00 
001 

3 '1. 90' 13 '00 
001 

3.1.90.92.00 
001 

3' 1. 90' 94' 00 
001 

3.3.90.04.00 
001 

3.3.90.14.00 
001 

3.3.90.30.00 
001 

3' 3 '90' 33 '00 
001 

3.3.90.35.00 
001 

3.3.90.36.00 
001 

3.3.90.37.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

Guarda Civil Municipal 
Manutençao e Func1onamento da Guarda 
civil ~lunicipal 
contratação po~ Tempo Determinado 
Recursos ord1nar1os 

vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos ordinários 

obrigações P~t~oQais 
Recursos ord1nar1os 

Despesas de Exercícios Anteriores 
Recursos ordinários 

Indenizações.e.R~stituições Trabalhistas 
Recursos ord1nar1os 

Contratação po~ Tempo Determinado 
Recursos ord1nar1os 

Diárias - civil 
Recursos ordinários 

Material de consumo 
Recursos ordinários 

Passagens e Qe~p~sas com Locomoção 
Recursos Ord1nar1os 

serviços de consultoria 
Recursos Ordinários 

outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos ordinários 

Locação de Mão de obra 
Recursos Ordinários 

Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos Ordinários 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

36.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

1.500,00 

2.000,00 

1.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

500,00 

10.000,00 



Pág: 04 Ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00002/17 de 01 
de Fevereiro de 2017, autorizado pela LEI 
00435/16. 

DOTAÇÃO 

3.3.90.47.00 
001 

3.3.90.92.00 
001 

3.3.90.93.00 
001 

4.4.90.52.00 
001 

DESCRIÇÃO FONTE 

obrigações Tri~utárias e contributivas 
Recursos ord1nar1os 

Despesas de Exercícios Anteriores 
Recursos ordinários 

Indenizações.e.R~stituições 
Recursos ord1nar1os 

Equipamentos.e.M~terial Permanente 
Recursos ord1nar1os 

TOTAL Guarda civil Municipal 
DE: 

06 01. secretaria de Administração 
04 122 0066 2.015 Recrutamento, Formação e valorização de 

Recursos Humanos 
3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 

001 Recursos ordinários 

TOTAL secretaria de Administração 
DE: 

08 01. Secretaria de Desenvolvimento urbano 
15 122 0061 2.020 Gestão Administrativa da sec. de 

Desenv. urbano 
3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 

001 Recursos Ordinários 

15 452 0286 2.023 

3.3.90.30.00 
001 

3.3.90.36.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

Promoção de Serviços Básicos de 
ultil1dade P6blica 
Material de consumo 
Recursos ordinários 

outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos Ordinários 

outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento urbano 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

1.000,00 

1.000,00 

1.500,00 

2.000,00 

75.500,00 

6.000,00 

6.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

95.000,00 



Pág: 05 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00002/17 de 01 
de Fevereiro de 2017, autorizado pela LEI 
00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

09 01. 
18 542 0346 2.026 

3.3.90.30.00 
001 

3.3.90.32.00 
001 

3.3.90.36.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento Rural 
Ações de Defesa e controle Ambiental 
Material de consumo 
Recursos ordinários 

Material, Bem ou serv. p/ Dist. Gratuita 
Recursos ordinários 

outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos Ordinários 

outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Rural 
DE: 

10 01. 
12 368 0061 2.031 

3.3.90.92.00 
002 

Secretaria de Educação e cultura 
Gestão Administrativa da secretaria de 
Educação e cultura 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Recursos destinados à educação 25% 

TOTAL secretaria de Educação e cultura 
DE: 

10 02. Fundo Municipal de Educação 
12 368 0068 1.015 construçãq,,Ref, Ampl e Equip de unid 

da Educ Bas1ca-Fme 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

022 Trans. convênios Estados/outros 

12 368 0226 2.043 serviço Municipal de Transporte Escolar 
- Fme 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
010 Recursos do FNDE 

DE: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

10 03. Fundo de Desenvolvimento da Educação Bás 
12 361 0221 2.045 FUNDEB 40 - Manut e Desenv do Ens1no 

Fundamental 
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

014 Transferencias do FUNDEB 40% 

VALOR (R$) 

10.000,00 

500,00 

2.000,00 

9.500,00 

22.000,00 

34.890,00 

34.890,00 

100.000,00 

99.055,00 

199.055,00 

67.399,00 



FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 06 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00002/17 de 01 
de Fevereiro de 2017, autorizado pela LEI 
00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 01 de Fevereiro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

67.399,00 

606.344,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

DECRETO Nro 00003/17, de 01 de Março de 2017 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Munici~al de Martinopole , o créd1to 
suplementar no valor de R$ 837.360,04 (Oitocentos e 
Trinta e sete Mil, Trezentos e sessenta Reais e Quatro 
Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentár1a(s) . 

. O(A2 gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de MartinóP.ole no uso de 
suas atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização conti~a na lei nro. 
00435/16 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 837.360,04 
(Oitocentos e Trinta e Sete Mil, Trezentos e sessenta Reais e Quatro centavos) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$837.360,04 (Oitocentos e Trinta e sete Mil, Trezentos e sessenta 
Reais e Quatro Centavos), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentár-ias, de 
acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
Çiscriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Martinópole, em 01 de Março de 2017 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00003/17 de 01 
de Março de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0061 2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete 

do Prefeito 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 

001 Recursos ordinários 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul. dotação 

001 Recursos ordinários 
Anul. dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

06 01. 
04 122 0061 2.014 

3.3.90.93.00 
001 

secretaria de Administração 
Indenizações e Acordos Trabalhistas 
Indenizações.e.R~stituições 
Recursos Ord1nar1os 

PARA: 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Administração 

08 01. 
15 122 0061 2.020 

3.3.90.30.00 
001 

3.3.90.36.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento urbano 
Gestão Administrativa da sec. de 
Desenv. urbano 
Material de consumo 
Recursos Ordinários 

Anul. dqt~ção 
outros serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 
outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
PARA: 

09 01. Secretaria de Desenvolvimento Rural 
20 122 0061 2.027 Gestão Adm. da sec. de Desenv. Rural 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
001 Recursos ordinários 

Anul. dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

169.000,00 

50.460,00 

219.460,00 

14.700,00 

14.700,00 

180.307,50 

10.022,80 

36.802,99 

227.133,29 

5.395,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00003/17 de 01 
de Março de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 
PARA: 

10 01. 
12 368 0061 2.031 

3.3.90.39.00 
002 

secretaria de Educação e cultura 
Gestão Administrativa da secretaria de 
Educação e cultura 
Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos destinados à educação 25% 

Anul. dotação 

TOTAL secretaria de Educação e cultura 
PARA: 

11 01. 
10 122 0061 2.054 

3.3.90.36.00 
003 

3.3.90.39.00 
003 

secretaria de saúde 
Gestão Administrativa da secretaria de 
saúde 
outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos destinados à saúde 15% 

Anul. dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos destinados à saúde 15% 

Anul. dotação 

TOTAL Secretaria de saúde 
PARA: 

12 01. 
27 812 0521 2.071 

3.3.90.36.00 
001 

Secretaria de Desenvolvimento social, Es 
Desenvolvimento do Desporto Amador 
Outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos Ordinários 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento social, 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 01 de Março de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

5.395,00 

190.000,00 

190.000,00 

83.250,00 

92.921,75 

176.171,75 

4.500,00 

4.500,00 

837.360,04 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00003/17 de 01 
de Março de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0061 2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete 

do Prefeito 
3.1.90.04.00 contratação P.or Tempo Determinado 

001 Recursos ord1nar1os 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

06 01. secretaria de Administração 
04 122 0061 2.014 Indenizações e Acordos Trabalhistas 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 
001 Recursos ordinários 

TOTAL Secretaria de Administração 
DE: 

08 01. secretaria de Desenvolvimento urbano 
15 122 0061 2.020 Gestão Administrativa da sec. de 

Desenv. urbano 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

001 Recursos Ordinários 

15 122 0102 2.021 Ações Municipais de Apoio aos serviços 
de seguraoça Pública 

3.1.90.04.00 contrataçao P.or Tempo Determinado 
001 Recursos ord1nar1os 

3.3.50.41.00 
001 

3.3.90.14.00 
001 

contribuições 
Recursos Ordinários 

Diárias- civil 
Recursos Ordinários 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 
001 Recursos Ordinár1os 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

219.460,00 

219.460,00 

14.700,00 

14.700,00 

50.000,00 

180.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

633,29 

10.000,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00003/17 de 01 
de Março de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento urbano 
DE: 

09 01. Secretaria de Desenvolvimento Rural 
20 122 0061 2.027 Gestão Adm. da sec. de Desenv. Rural 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercicios Anteriores 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.04.00 Contratação po~ Tempo Determinado 
001 Recursos Ord1nar10S 

3.3.90.31.00 Premiações c~l~.~rt.cient.Desp.e outras 
001 Recursos ord1nar1os 

3.3.90.47.00 obrigações Tri~utárias e contributivas 
001 Recursos ord1nar1os 

3.3.90.48.00 outros Aux. Finan. a Pessoas Fisicas 
001 Recursos ordinários 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 
DE: 

10 01. 
12 368 0061 2.031 

3.1.90.04.00 
010 

3.1.90.92.00 
010 

3 .1. 90.96. 00 
010 

3.3.40.41.00 
010 

3.3.50.41.00 
010 

3.3.90.04.00 
010 

Secretaria de Educação e Cultura 
Gestão Administrativa da secretaria de 
Educação e cultura 
Contratação por Tempo Determinado 
Recursos do FNDE 

Despesas de Exercicios Anteriores 
Recursos do FNDE 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Recursos do FNDE 

contribuições 
Recursos do FNDE 

Contribuições 
Recursos do FNDE 

Contratação por Tempo Determinado 
Recursos do FNDE 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

255.633,29 

1.395,00 

2.000,00 

2.000,00 

800,00 

2.000,00 

8.195,00 

12.000,00 

10.000,00 

25.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.500,00 



Pág: 03 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00003/17 de 01 
de Março de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.31.00 
010 

3.3.90.35.00 
010 

13 392 0241 2.033 
3.3.90.30.00 

001 

3.3.90.31.00 
001 

Premiações cult.Art.Cient.Desp.e outras 
Recursos do FNDE 

serviços de consultoria 
Recursos do FNDE 

Ações de Incremento da cultura em Geral 
Material de consumo 
Recursos ordinários 

Premiações cult.Art.Cient.Desp.e outras 
Recursós ordinários 

13 392 0243 2.034 Realização de Festividades da Cultura 
Popul~r e do Imaginário Popular 

3.3.90.30.00 Mater1al de consumo 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
001 Recursos ordinários 

DE: 
TOTAL Secretaria de Educação e cultura 

11 01. secretaria de sadde 
10 122 0061 2.054 Gestão Administrativa da secretaria de 

saúde 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 

003 Recursos destinados à saúde 15% 

3.3.90.04.00 Contratação ~o~ Tempo Determinado 
001 Recursos ord1nar1os 

TOTAL secretaria de saúde 
DE: 

12 01. secretaria de Desenvolvimento social, Es 
27 812 0521 2.071 Desenvolvimento do Desporto Amador 

3.1.90.04.00 Contratação ~o~ Tempo Determinado 
001 Recursos ord1nar1os 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

5.000,00 

50.000,00 

15.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

6.500,00 

161.000,00 

83.250,00 

88.121,75 

171.371,75 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 04 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00003/17 de 01 
de Março de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
001 Recursos Ordinários 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Social, 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 01 de Março de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

2.000,00 

7.000,00 

837.360,04 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

DECRETO Nro 00004/17, de 03 de Abril de 2017 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Munici~al de Martinopole , o créd1to 
suplementar no valor de R$ 756.829,66 (Setecentos e 
Cinquenta e seis Mil, Oitocentos e vinte e Nove Reais e 
sessenta.e.seis centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s) . 

. O(Al gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de MartinóRole no uso de 
suas atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contiaa na lei nro. 
00435/16 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
Rresente instru~ento, o cr~ditQ syplementar QO valor de .R$ 756.829,66 
(Setecentos e C1nquenta e Se1s M1l, 01tocentos e V1nte e Nove Rea1s e Sessenta e 
Seis Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo Rrimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$756.829,66 (Setecentos e cinquenta e seis Mill oitocentos e 
vinte e Nove Reais e sessenta e Seis centavos), através de ANULAÇAO de dotações 
orçamentárias! de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conrorme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Martinópole, em 03 de Abril de 2017 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: CR~DITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00004/17 de 03 
de Abril de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.39.00 
001 

Câmara M~nicipal Çe MartinÓP,ole 
Manutençao e Func1onamento ~as 
Atividades Legislativas 
Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de Martinópole 
PARA: 

07 01. 
04 123 0061 2.017 

3.3.90.39.00 
001 

secretaria da Fazenda, Finanças e Planej 
Manutenção das Atividades Fazendárias 
Governo Municipal 
outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 

TOTAL secretaria da Fazenda, Finanças e Pla 
PARA: 

08 01. 
15 122 0061 2.020 

3.1.90.13.00 
001 

Secretaria de Desenvolvimento urbano 
Gestão Administrativa da Sec. de 
Desenv. urbano 
obrigações P~t~oQais 
Recursos ord1nar1os 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul .dotação 

001 Recursos Ordinários 

3.3.90.36.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

4.4.90.52.00 
001 

Anul. dqt~ção 
outros Serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 
Recursos Ordinários 

Anul. dotação 
outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 
Equipamentos.e.M~terial Permanente 
Recursos ord1nar1os 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
PARA: 

09 01. secretaria de Desenvolvimento Rural 
20 122 0061 2.027 Gestão Adm. da sec. de Desenv. Rural 

3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
001 Recursos Ordinários 

Anul. dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 

2.000,00 

2.000,00 

25.884,11 

25.884,11 

50.000,00 

3.000,00 

8.682,00 

62.499,41 

5.588,76 

129.770,17 

6.620,00 



PREFEITO MUNICIPAL 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00004/17 de 03 
de Abril de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.52.00 
001 

Equipamentos.e,M~terial Permanente 
Recursos ord1nar1os 

Anul. dotação 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Rural 
PARA: 

10 01. 
12 368 0061 2.031 

3.3.90.39.00 
002 

13 392 0243 2.034 

3.3.90.36.00 
001 

Secretaria de Educação e cultura 
Gestão Administrativa da Secretaria de 
Educação e cultura 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos destinados à educação 25% 

Anul. dotação 
Realização de Festividades da cultura 
Popular e do Imaginário Popular 
outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Educação e cultura 
PARA: 

11 01. 
10 122 0061 2.054 

3.3.90.36.00 
003 

3.3.90.39.00 
003 

Secretaria de saúde 
Gestão Administrativa da Secretaria de 
saúde 
outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos destinados à saúde 15% 

Anul. dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos destinados à saúde 15% 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de saúde 
PARA: 

12 01. 
08 122 0061 2.064 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento sociali Es 
Gestão Adm. da sec. de Desenv. socia , 
Esporte e Juventude 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 
27 812 0521 2.071 Desenvolvimento do Desporto Amador 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
001 Recursos ordinários 

Anul. dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

7.740,00 

14.360,00 

89.879,71 

4.905,00 

94.784,71 

75.667,00 

81.088,00 

156.755,00 

150.000,00 

7.277,19 

4.018,50 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00004/17 de 03 
de Abril de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
001 Recursos ordinários 

Anul. dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 

001 Recursos ordinários 
Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento social, 
PARA: 

12 02. 
08 244 0141 2.076 

3.3.90.32.00 
001 

3.3.90.48.00 
001 

Fundo MuniciP,al de Assistência Social 
Açõe~ de As~istênciai Promoção e 
serv1ço soc1al Popu açao . . 
Mater1al, Bem ou serv. p/ D1st. Gratu1ta 
Recursos ordinários 

Anyl :dotação 
outros Aux. Fi nan. a Pessoas Fl s1 c as 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 03 de Abril de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

2.910,00 

18.600,00 

182.805,69 

148.469,98 

2.000,00 

150.469,98 

756.829,66 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00004/17 de 03 
de Abril de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.1.90.92.00 
001 

Câmara M~nicipal Çe MartinÓP,Ole 
Manutençao e Func1onamento aas 
Atividaaes Legislativas 
Despesas de Exercicios Anteriores 
Recursos Ordinários 

TOTAL câmara Municipal de Martinópole 
DE: 

02 01. 
04 122 0061 2.002 

3.1.90.04.00 
001 

Gabinete do Prefeito 
Manutenção das Atividades do Gabinete 
do Prefeito 
Contratação ~oç Tempo Determinado 
Recursos Ord1nar1os 

3.1.90.94.00 Indenizações.e.R~stituições Trabalhistas 
001 Recursos Ord1nar1os 

3.1.90.96.00 Indenizações.e.R~stituições Trabalhistas 
001 Recursos ord1nar1os 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.33.00 Passagens e Qe~p~sas com Locomoção 
001 Recursos ord1nar1os 

3.3.90.35.00 serviços de Consultoria 
001 Recursos Ordinários 

3.3.90.47.00 obrigações Tri~utárias e contributivas 
001 Recursos ord1nar1os 

3.3.90.92.00 
001 

4.4.90.52.00 
001 

04 122 0061 2.004 

3.3.50.41.00 
001 

Despesas de Exercicios Anteriores 
Recursos Ordinários 

Equipamentos.e.M~terial Permanente 
Recursos ord1nar1os 

Parceria e cooperação Técnica com 
Entidades Diversas 
contribuições 
Recursos Ordinários 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

2.000,00 

2.000,00 

14.340,00 

5.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

5.000,00 

50.000,00 

12.000,00 

20.000,00 

5.000,00 

20.000,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00004/17 de 03 
de Abril de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

03 01. 
04 091 0042 2.009 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

Procuradoria Geral do Município 
Manutenção e Funcionamento da 
Procuradoria do Município 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos ordinários 

Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
DE: 

04 01. 
04 122 0061 2.011 

3.3.90.30.00 
001 

controladoria Geral do Município 
Manutenção das Ativ. Adm. da 
Controladoria Geral do Município 
Material de Consumo 
Recursos ordinários 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 
001 Recursos Ordinários 

TOTAL controladoria Geral do Município 
DE: 

07 01. 
04 123 0061 2.017 

3.1.90.04.00 
001 

Secretaria da Fazenda, Finanças e Planej 
Manutenção das Atividades Fazendárias 
Governo Municipal 
contratação P.or Tempo Determinado 
Recursos ord1nar1os 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
001 Recursos ordinários 

TOTAL secretaria da Fazenda, Finanças e Pla 
DE: 

08 01. 
15 122 0061 2.020 

3.1.90.92.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento urbano 
Gestão Administrativa da sec. de 
Desenv. urbano 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Recursos ordinários 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

151.340,00 

16.500,00 

15.000,00 

31.500,00 

5.000,00 

10.000,00 

15.000,00 

64.600,00 

5.578,34 

70.178,34 

2.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 03 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00004/17 de 03 
de Abril de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.94.00 Indenizações.e,R~stituições Trabalhistas 
001 Recursos ord1nar1os 

3.1.90.96.00 Indenizações.e,R~stituições Trabalhistas 
001 Recursos ord1nar1os 

3.3.50.41.00 Contribuições 
001 Recursos Ordinários 

3.3.90.04.00 Contratação P.or Tempo Determinado 
001 Recursos ord1nar1os 

3.3.90.31.00 Premiações c~lt.~rt.cient.Desp.e outras 
001 Recursos ord1nar1os 

3.3.90.37.00 Locação de Mão de Obra 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.47.00 obrigações Trigutárias e contributivas 
001 Recursos ord1nar1os 

3.3.90.48.00 outros Aux. Finan. a Pessoas Físicas 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
001 Recursos Ordinários 

3.3.90.93.00 Indenizações.e,R~stituições 
001 Recursos ord1nar1os 

4.4.90.52.00 Equipamentos.e,M~terial Permanente 
001 Recursos ord1nar1os 

15 122 0102 2.021 Ações Municipais de Apoio aos Serviços 
de Segurança Pública 

3.3.90.30.00 Mater1al de Consumo 
001 Recursos ordinários 

15 452 0283 2.022 Mgnutenção dos Serviços de Limpeza 
Publ1ca 

3.1.90.04.00 contratação P.or Tempo Determinado 
001 Recursos ord1nar1os 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
001 Recursos ordinários 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

1.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

4.000,00 

10.000,00 

2.500,00 

15.000,00 

2.500,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 



Pág: 04 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00004/17 de 03 
de Abril de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 
001 Recursos Ordinários 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento urbano 
DE: 

09 01. secretaria de Desenvolvimento Rural 
20 122 0061 2.027 Gestão Adm. da Sec. de Desenv. Rural 

3.1.90.94.00 Indenizações.e.R~stituições Trabalhistas 
001 Recursos Ord1nar1os 

3.1.90.96.00 
001 

3.3.50.41.00 
001 

3.3.90.93.00 
001 

Indenizações.e,R~stituições Trabalhistas 
Recursos ord1nar1os 

contribuições 
Recursos Ordinários 

Indenizações.e.R~stituições 
Recursos Ord1nar1os 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Rural 
DE: 

10 01. secretaria de Educação e cultura 
13 392 0241 2.032 Programas e Projetos de Difusão cultural 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
001 Recursos Ordinários 

13 392 0241 2.033 Ações de Incremento da cultura em Geral 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou serv. p/ Dist. Gratuita 

001 Recursos ordinários 

3.3.90.36.00 outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
001 Recursos Ordinários 

TOTAL secretaria de Educação e Cultura 
DE: 

10 02. 
12 365 0221 2.040 

3.1.90.04.00 
001 

Fundo Municipal de Educação 
Desenvolvimento de Educação Infantil -
F me 
Contratação ~or Tempo Determinado 
Recursos ord1nar1os 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

8.345,65 

81.345,65 

1.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

1.240,00 

7.740,00 

1.729,71 

5.000,00 

5.000,00 

11.729,71 

1.000,00 



Pág: 05 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00004/17 de 03 
de Abril de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 366 0221 2.041 Desenvolvimento da Educação de Jovens e 
Adultos - Fme 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
001 Recursos ordinários 

12 367 0230 2.042 

3.3.90.10.00 
010 

A~oio e Incr~m~nto da Educação para 
Alunos Espec1a1s 
Seguro Desemprego e Abono salarial 
Recursos do FNDE 

12 368 0226 2.043 serviço Municipal de Transporte Escolar 
- Fme 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
010 Recursos do FNDE 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

10 03. Fundo de Desenvolvimento da Educação Bás 
12 361 0221 2.045 FUNDEB 40- Manut e Desenv do Ens1no 

Fundame~nta l 
3.1.90.04.00 contratação por Tempo Determinado 

014 Transferencias do FUNDEB 40% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
014 Transferªncias do FUNDEB 40% 

TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 
DE: 

11 01. 
10 122 0061 2.054 

3 .1. 90 .11. 00 
003 

3.1.90.96.00 
003 

3.3.50.43.00 
003 

3.3.90.30.00 
003 

secretaria de sa~de 
Gestão Administrativa da secretaria de 
sa~de 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos destinados à sa~de 15% 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Recursos destinados à sa~de 15% 

subvenções sociais 
Recursos destinados a sa~de 15% 

Material de consumo 
Recursos destinados ' a sa~de 15% 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

1.400,00 

10.000,00 

5.000,00 

17.400,00 

83.469,48 

50.000,00 

133.469,48 

7.908,00 

5.000,00 

4.090,00 

2.260,00 



Pág: 06 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00004/17 de 03 
de Abril de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de saúde 
DE: 

12 01. 
08 122 0061 2.064 

3 .1. 90 .11. 00 
017 

3.1.90.92.00 
001 

3.3.50.43.00 
001 

3.3.90.30.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento sociali Es 
Gestão Adm. da Sec. de Desenv. sacia , 
Esporte e Juventude 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Trans. convênio união/assistência social 

Despesas de Exercícios Anteriores 
Recursos ordinários 

subvenções sociais 
Recursos ordinários 

Material de consumo 
Recursos ordinários 

13 243 0142 2.070 Projetos sociais para a Juventude 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

001 Recursos Ordinários 

27 812 0521 2.071 
3.1.90.11.00 

001 

3.3.90.14.00 
001 

3.3.90.31.00 
001 

Desenvolvimento do Desporto Amador 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal Civil 
Recursos ordinários 

Diárias- civil 
Recursos ordinários 

Premiações CVlt.~rt.Cient.Desp.e Outras 
Recursos ord1nar1os 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento social, 
DE: 

12 02. Fundo Municipal de Assistência social 
08 122 0061 2.072 ManvteQçãQ do Fvndo Municipal de 

ASSlStencla SOClal 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal Civil 

001 Recursos ordinários 

024 Recursos do FNAS 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

19.258,00 

80.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

40.000,00 

4.018,50 

3.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

167.018,50 

2.500,00 

2.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 07 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00004/17 de 03 
de Abril de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 122 0141 2.073 Gestão Descentralizada do sistema único 

3.3.90.30.00 
024 

08 125 0141 2.074 

3.1.90.04.00 
024 

de Assistência social 
Material de consumo 
Recursos do FNAS 

Gestão De~c~ntralizada do Programa 
Bolsa Fam1l1a 
Contratação por Tempo Determinado 
Recursos do FNAS 

08 333 0203 2.087 Programa de Promoção do Acesso ao Mundo 
do Trabalho - Acessuas Trabalho 

3.1.90.04.00 contratação por Tempo Determinado 
024 Recursos do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 03 de Abril de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

3.510,50 

14.405,00 

25.934,48 

48.849,98 

756.829,66 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

DECRETO Nro 00005/17, de 02 de Maio de 2017 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Martinopole , o créd1to 
suP,lementar no yalor de R$ 939.~02,61. (Novecentos e 
Tr1nta e Nove Mll, Novecentos e Do1s Rea1s e Sessenta e 
um Centayo~) para reforço de dotação(ões) 
orçamentan a(s) . 

. O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de MartinóRole no uso de 
suas atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 
00435/16 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
Rresente instrumento, o crédito suplementar no valor .de R$ 939.902,61 
(Novecentos e Trinta e Nove Mil 1 Novecentos e Dois Rea1s e sessenta e um 
Centavos) para reforço de dotação(oes) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários ã cobertura do crédito mencionado no 
artigo Rrimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$939.902,61 (Novecentos e Trinta e Nove Mil, Novecentos e Dois 
Reais e sessenta ~ u~ centavos), através de ANVLAÇÃO de dotações orçamentárias, 
d~ acQrÇo cgm o 1nc1so III, âo art.43, da L~l Federal.nro. 4.320/64, conforme 
Qlscr1m1naçao constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Martinópole, em 02 de Maio de 2017 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00005117 de 02 
de Maio de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

06 01. 
04 122 0061 2.013 

3.3.90.39.00 
001 

Secretaria de Administração 
Manutenção das Atividades 
Administrativas do Governo MuniciP.al 
Outros Serv. de Tere. Pessoa Juríâica 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Administração 
PARA: 

07 01. secretaria da Fazenda, Finanças e Planej 
28 843 0545 2.019 Gerenciamento e Controle da Dívida 

Contratada 
4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 

001 Recursos Ordinários 
Anul .dotação 

Anul. dotação 

TOTAL Secretaria da Fazenda, Finanças e Pla 
PARA: 

08 01. 
15 122 0061 2.020 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

3.3.90.30.00 
001 

3.3.90.36.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

Secretaria de Desenvolvimento urbano 
Gestão Administrativa da sec. de 
Desenv. urbano 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos Ordinários 

Material de consumo 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 

Anul. dqt~ção 
Outros Serv. de Terceiros Pessoa FlSlCa 
Recursos Ordinários 

Anul.dotação 

Anul. dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento urbano 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

100.000,00 

100.000,00 

11.637,87 

12.377,25 

24.015,12 

100.000,00 

7.000,00 

3.850,00 

8.000,00 

35.511,99 

154.361,99 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00005/17 de 02 
de Maio de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

09 01. Secretaria de Desenvolvimento Rural 
20 122 0061 2.027 Gestão Adm. da sec. de Desenv. Rural 

3.3.90.36.00 Outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
001 Recursos ordinários 

Anul.dotação 

Anul. dotação 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Rural 
PARA: 

10 01. 
12 368 0061 2.031 

3.3.90.39.00 
002 

secretaria de Educação e cultura 
Gestão Administrativa da secretaria de 
Educação e cultura 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos destinados à educação 25% 

Anul. dotação 

TOTAL Secretaria de Educação e Cultura 
PARA: 

10 02. 
12 368 0227 2.044 

3.3.90.30.00 
010 

Fundo Municipal de Educação 
Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - Pnae 
Material de Consumo 
Recursos do FNDE 

Anul. dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

10 03. 
12 361 0221 2.046 

3.1.90.04.00 
013 

12 368 0061 2.051 

3 .1. 90 .13. 00 
014 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Bás 
FUNDEB 60 - valorização do Magisterio 
Ensino Fundamental 
Contratação por Tempo Determinado 
Transferencias do FUNDEB 60% 

Anul .dotação 
FUNDEB 40 - Gestão Administrativa da 
Educação Básica 
obrigações Patronais 
Transferências do FUNDEB 40% 

Anul. dotação 

TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

1.200,00 

730,00 

1.930,00 

18.100,00 

18.100,00 

55.061,50 

55.061,50 

140.000,00 

200.000,00 

340.000,00 



Pág: 03 Ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00005/17 de 02 
de Maio de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

11 01. 
10 122 0061 2.054 

3 .1. 90 .11. 00 
003 

3.3.90.36.00 
003 

3.3.90.39.00 
003 

Secretaria de saúde 
Gestão Administrativa da Secretaria de 
saúde 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal Civil 
Recursos destinados à saúde 15% 

Anul.dotação 
outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos destinados à saúde 15% 

Anul. dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos destinados à saúde 15% 

Anul. dotação 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de saúde 
PARA: 

12 01. 
08 122 0061 2.064 

3.3.90.39.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento sociali Es 
Gestão Adm. da Sec. de Desenv. socia , 
Esporte e Juventude 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento social, 
PARA: 

12 02. 
08 244 0141 2.076 

3.3.90.32.00 
001 

3.3.90.48.00 
001 

Fundo MuniciP.al de Assistência social 
Açõe~ de As~istênciai Promoção e 
serv1ço soc1al Popu açao . . 
Materl al, Bem ou serv. p/ 01 st. Gratul ta 
Recursos Ordinários 

Anyl: dotação 
outros Aux. Finan. a Pessoas F1s1cas 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

150.000,00 

65.000,00 

8.000,00 

13.000,00 

236.000,00 

8.100,00 

8.100,00 

1.984,00 

350,00 

2.334,00 



Ceará Pãg: 04 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00005/17 de 02 
de Maio de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 02 de Maio de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

939.902,61 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00005/17 de 02 
de Maio de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

06 01. 
04 122 0061 2.013 

3.1.90.04.00 
001 

Secretaria de Administração 
Manutenção das Atividades 
Administrativas do Governo Municipal 
contratação P.OÇ Tempo Determinado 
Recursos ord1nar1os 

TOTAL secretaria de Administração 
DE: 

08 01. secretaria de Desenvolvimento urbano 
15 122 0061 2.020 Gestão Administrativa da Sec. de 

Desenv. urbano 
3.1.90.04.00 contratação P.OÇ Tempo Determinado 

001 Recursos ord1nar1os 

15 122 0068 1.001 obras e Instalações de Pequeno Porte 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

001 Recursos Ordinários 

018 Trans. convênios união/outros 

022 Trans. convênios Estados/outros 

4.4.90.61.00 Aquisição de.I~óyeis 
001 Recursos Ord1nar1os 

15 451 0284 1.002 

4.4.90.51.00 
001 

15 451 0285 1.003 
4.4.90.51.00 

018 

022 

Construção, R~forma e Conservação de 
Praças, cante1ros e calçadas 
obras e Instalações 
Recursos ordinários 

Pavimentação de vias e Logradouros 
Obras e Instalações 
Trans. convênios União/outros 

Trans. convênios Estados/outros 

26 782 0501 1.009 Pavimentação 1 Ampliação e Melhoria da 
Malha Rodoviaria Mun1cipal 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
001 Recursos ordinários 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

141.200,00 

141.200,00 

100.000,00 

150.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

18.702,61 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

50.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

ANEXO II a gue se refere o 
de Maio de 2017, autorizado 

FONTE 

Pág: 02 

DECRETO 00005/17 de 02 
pela LEI 00435/16. 

VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento urbano 698 .. 702,61 
DE: 

09 01. 
20 544 0345 1.011 

4.4.90.51.00 
018 

secretaria de Desenvolvimento Rural 
con~trução de Açudes, Poços, Barragens 
e C1sternas 
obras e Instalações 
Trans. convênios união/outros 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 02 de Maio de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

100 ., 000' 00 

100.000,00 

939.902,61 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

DECRETO Nro 00006/17, de 01 de Junho de 2017 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Martinopole , o créd1to 
suplementar nq valqr de R$ 446.06~,97 (Quatrocentos e 
Quarenta e se1s Mll, sessenta e Se1s Rea1s e Noventa e 
sete centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

. O(A2 gestor(a) do(a) 
suas atr1bu1çoes lega1s e de 
00435/16 

Prefeitura Municipal de MartinóP,ole no uso de 
acordo com a autorização contiaa na lei nro. 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 446.066,97 
(Quatrocentos e Quarenta e seis Mil, sessenta e seis Reais e Noventa e Sete 
Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo 

I - R$446.066,97 (Quatrocentos e Quarenta e Seis Mil, sessenta e seis 
Reais e Noventa e sete Centavos), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, 
de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
Çiscriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Martinópole, em 01 de Junho de 2017 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00006/17 de 01 
de Junho de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

06 01. 
04 122 0061 2.014 

3.1.90.91.00 
001 

secretaria de Administração 
Indenizações e Acordos Trabalhistas 
sentenças Judiciais 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Administração 
PARA: 

07 01. 
04 123 0061 2.017 

3.3.90.39.00 
001 

secretaria da Fazenda, Finanças e Planej 
Manutenção das Atividades Fazendárias 
Governo Municipal 
Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 
28 843 0545 2.019 Gerenciamento e controle da Dívida 

contratada 
4.6.90.71.00 Principal da.Divida Contratual Resgatado 

001 Recursos ord1nar1os 
Anul .dotação 

TOTAL secretaria da Fazenda, Finanças e Pla 
PARA: 

08 01. secretaria de Desenvolvimento urbano 
15 122 0061 2.020 Gestão Administrativa da sec. de 

Desenv. urbano 
3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

001 Recursos ordinários 

3.3.90.39.00 
001 

Anul .dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 

Anul. dotação 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento urbano 
PARA: 

09 01. Secretaria de Desenvolvimento Rural 
20 122 0061 2.027 Gestão Adm. da Sec. de Desenv. Rural 

3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
001 Recursos ordinários 

Anul .dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

46.774,13 

46.774,13 

8.382,10 

12.377,25 

20.759,35 

4.000,00 

33.172,56 

5.000,00 

34.000,00 

76.172,56 

1.200,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00006/17 de 01 
de Junho de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 
001 

outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Rural 
PARA: 

10 01. 
12 368 0061 2.031 

3.1.90.04.00 
010 

secretaria de Educação e cultura 
Gestão Administrativa da secretaria de 
Educação ~ cultura 
Contrataçao por Tempo Determinado 
Recursos do FNDE 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
Anul. dotação 

010 Recursos do FNDE 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
002 Recursos destinados à educação 25% 

Anul. dotação 
Equipamentos e Material Permanente 
Recursos do FNDE 

4.4.90.52.00 
010 

13 392 0243 2.034 
Anul .dotação 

Realização de Festividades da cultura 
Popular e do Imaginário Popular , . 

3.3.90.36.00 outros serv. de Terce1ros Pessoa F1s1ca 
001 Recursos ordinários 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Educação e cultura 
PARA: 

10 02. 
12 368 0227 2.044 

3.3.90.30.00 
010 

Fundo Municipal de Educação 
Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - Pnae 
Material de Consumo 
Recursos do FNDE 

Anul. dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

10 03. Fundo de Desenvolvimento da Educação Bás 
12 361 0221 2.045 FUNDEB 40 - Manut e Desenv do Ens1no 

Fundamental 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 

014 Transferências do FUNDEB 40% 
Anul .dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

33.199,26 

34.399,26 

2.967,16 

5.000,00 

120.000,00 

6.820,00 

20.000,00 

154.787,16 

16.000,00 

16.000,00 

43.584,51 



Pág: 03 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00006/17 de 01 
de Junho de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
014 Transferências do FUNDES 40% 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 
PARA: 

11 01. 
10 122 0061 2.054 

3.3.90.36.00 
003 

3.3.90.39.00 
003 

secretaria de saúde 
Gestão Administrativa da secretaria de 
Saúde 
Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos destinados à saúde 15% 

Anul .dotação 
Outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos destinados à saúde 15% 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de saúde 
PARA: 

11 02. 
10 301 0181 2.057 

3.3.90.14.00 
009 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão, Fortalecimento e Expansão da 
Atenção Básica de saúde 
Diár1as- civil 
Recursos do sus 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

12 01. 
08 122 0061 2.064 

3.3.90.36.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento Sociali Es 
Gestão Adm. da sec. de Desenv. sacia , 
Esporte e Juventude 
outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 

001 Recursos ordinários 
Anul .dotação 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento social, 
PARA: 

12 02. 
08 122 0061 2.072 

3.3.90.32.00 
001 

Fundo Municipal de Assistência social 
Manyteoçãq do Fyndo Municipal de 
ASSlStencla SOClal 
Material, Bem ou serv. p/ Dist. Gratuita 
Recursos Ordinários 

Anul.dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 

10.000,00 

53.584,51 

3.500,00 

390,00 

3.890,00 

5.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

3.700,00 

28.700,00 

6.000,00 



PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00006/17 de 01 
de Junho de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 01 de Junho de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

6.000,00 

446.066,97 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00006/17 de 01 
de Junho de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

08 01. secretaria de Desenvolvimento urbano 
15 122 0068 1.001 obras e Instalações de Pequeno Porte 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
001 Recursos ordinários 

4.4.90.61.00 Aquisição de.I~óyeis 
001 Recursos ord1nar1os 

15 451 0285 1.003 
4.4.90.51.00 

018 

022 

030 

Pavimentação de vias e Logradouros 
obras e Instalações 
Trans. convênios união/outros 

Trans. convênios Estados/outros 

Recursos vinculados de royalties 

17 244 0321 1.004 Melhorias sanitárias Domiciliares 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

001 Recursos ordinários 

018 Trans. convênios união/outros 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento urbano 
DE: 

10 03. 
12 361 0221 2.045 

3.1.90.04.00 
014 

3.3.90.04.00 
014 

Fundo de Desenvolvimento da Educação 
FUNDEB 40 - Manut e Desenv do Ens1no 
Fundamental 
Contratação por Tempo Determinado 
Transferencias do FUNDEB 40% 

contratação por Tempo Determinado 
Transferencias do FUNDEB 40% 

Bás 

TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

50.000,00 

15.877,25 

50 .. 000,00 

50 .. 000,00 

85 .. 000,00 

50 .. 000,00 

46 .. 058,20 

346 .. 935,45 

49.131,52 

50.000,00 

99.131,52 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00006/17 de 01 
de Junho de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 01 de Junho de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

446.066,97 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

DECRETO Nro 00008/17, de 03 de Julho de 2017 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Martinopole , o créd1to 
suplementar no valor de R$ 956.915,11 (Novecentos e 
cinquenta e seis Mil, Novecentos e Quinze Reais e onze 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s) . 

. O(A2 gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Martinópole no uso de 
suas atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização conti~a na lei nro. 
00435/16 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 956.915,11 
(Novecentos e cinquenta e seis Mil, Novecentos e Quinze Reais e onze centavos) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ~e 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$956.915,11 (Novecentos e Cinquenta e seis Mil, Novecentos e 
Quinze Reais e onze centavos), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de 
acordo com o inciso III, âo art.43, da Lel Federal nro. 4.320/64, conforme 
9iscriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Martinópole, em 03 de Julho de 2017 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: CR~DITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00008/17 de 03 
de Julho de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0061 2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete 

do Pref1eito 
3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 

001 Recursos ordinários 

04 131 0070 2.006 

3.3.90.36.00 
001 

Anul .dotação 
Atividades de Publicidade e Divulgação 
Oficial do Município 
outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

06 01. 
04 122 0061 2.013 

3.3.90.39.00 
001 

3.3.90.93.00 
001 

Secretaria de Administração 
Manutenção das Atividades 
Administrativas do Governo MuniciP,al 
outros serv. de Tere. Pessoa Juríaica 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 
Indenizações.e,R~stituições 
Recursos ord1nar1os 

Anul. dotação 

TOTAL Secretaria de Administração 
PARA: 

07 01. 
28 843 0545 2.019 

4. 6. 90. 71.00 
001 

secretaria da Fazenda, Finanças e Planej 
Gerenciamento e controle da Divida 
contratada 
Principal da.Divida contratual Resgatado 
Recursos ord1nar1os 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria da Fazenda, Finanças e Pla 
PARA: 

08 01. 
15 122 0061 2.020 

3.3.90.30.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento urbano 
Gestão Administrativa da sec. de 
Desenv. urbano 
Material de consumo 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

510,82 

874,00 

L384,82 

67,91 

7.051,67 

7.119,58 

32.377,25 

32.377,25 

45.000,00 



Pág: 02 Ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00008/17 de 03 
de Julho de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇ1~0 FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento urbano 
PARA: 

09 01. 
20 122 0061 2.027 

3.3.90.36.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento Rural 
Gestão Adm. da Sec. de Desenv. Rural 
Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos Ordinários 

Anul .dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Rural 
PARA: 

10 01. 
12 368 0061 2.031 

3.1.90.04.00 
010 

3.3.90.39.00 
002 

3.3.90.48.00 
010 

13 392 0243 2.034 

3.3.90.30.00 
001 

3.3.90.36.00 
001 

secretaria de Educação e cultura 
Gestão Administrativa da secretaria de 
Educação ~ cultura 
Contrataçao por Tempo Determinado 
Recursos do FNDE 

Anul.dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos destinados à educação 25% 

. Anyl :dotação 
outros Aux. Fl nan. a Pessoas Fl s1 c as 
Recursos do FNDE 

Anul. dotação 
Realização de Festividades da cultura 
Popul~r e do Imaginário Popular 
Mater1al de consumo 
Recursos ordinários 

Anul. dqt~ção 
outros serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 

Anul .dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

3.500,00 

31.784,71 

51.983,42 

132.268,13 

1.,200,00 

105.259,54 

106.459,54 

2.811,00 

24.497,97 

2.300,00 

1.400,00 

3.320,00 

8.000,00 



Pág: 03 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00008/17 de 03 
de Julho de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
001 Recursos ordinários 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Educação e cultura 
PARA: 

10 03. 
12 361 0221 2.045 

3.1.90.04.00 
014 

3 .1. 90 .11. 00 
014 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Bás 
FUNDEB 40 - Manut e Desenv do Ens1no 
Fundamental 
contratação por Tempo Determinado 
Transferencias do FUNDEB 40% 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civ1l 
Transferências do FUNDEB 40% 

12 361 0221 2.046 FUNDEB 60 - valorização 
Ensino Fundamental 

Anul .dotação 
do Magistério 

3.1.90.04.00 contratação por Tempo Determinado 
013 Transferencias do FUNDEB 60% 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 
PARA: 

11 01. 
10 122 0061 2.054 

3.3.90.30.00 
003 

3.3.90.36.00 
003 

Secretaria de sa~de 
Gestão Administrativa da Secretaria de 
sa~de 
Material de consumo 
Recursos destinados à sa~de 15% 

Anul. dotação 
outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos destinados à sa~de 15% 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria de sa~de 
PARA: 

11 02. 
10 301 0188 2.058 

3.3.90.30.00 
009 

Fundo Municipal de Sa~de 
Assistência Especial da sa~de 
Infanto-Juvenil 
Material de consumo 
Recursos do sus 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de sa~de 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

192.650,00 

234.978,97 

10.000,00 

254.094,74 

47.476,91 

311.571,65 

36.503,98 

15.880,00 

52.383,98 

3.169,00 

::.169,00 



Pág: 04 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00008/17 de 03 
de Julho de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

12 01. 
08 122 0061 2.064 

3.1.90.11.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento Sociali Es 
Gestão Adm. da sec. de Desenv. sacia , 
Esporte e Juventude 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos ordinários 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
Anul. dotação 

001 Recursos ordinários 

3.3.90.36.00 
001 

Anul .dotação 

Anul .dqt~ção 
outros serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 
3.3.90.39.00 Outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 

001 Recursos ordinários 

27 812 0522 1.021 

4.4.90.51.00 
001 

Anul .dotação 
construção e Reforma de Praças 
Desport1vas 
obras e Instalações 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento social, 
PARA: 

12 02. 
08 244 0141 2.076 

3.3.90.32.00 
001 

Fundo Munici~al de Assistência social 
Açõe~ de As~istênciai Promoção e 
serv1ço soc1al Popu açao . . 
Mater1al, Bem ou serv. p/ Dlst. Gratu1ta 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 03 de Julho de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

62.790,82 

270,00 

690,00 

1.875,00 

7.591,48 

1.010,39 

74.227,69 

974,50 

974,50 

956.915,11 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00008/17 de 03 
de Julho de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

08 01. secretaria de Desenvolvimento urbano 
15 122 0068 1.001 obras e Instalações de Pequeno Porte 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
001 Recursos ordinários 

15 451 0284 1.002 construção, R~forma e conservação de 
Praças, cante1ros e calçadas 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
001 Recursos ordinários 

15 451 0285 1.003 
4.4.90.51.00 

022 

030 

Pavimentação de vias e Logradouros 
obras e Instalações 
Trans. convênios Estados/outros 

Recursos vinculados de royalties 

17 244 0321 1.004 Melhorias sanitárias Domiciliares 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

001 Recursos ordinários 

17 244 0322 1.005 Implant~ção e A~pliação de Redes de 
Abastec1mento Dagua 

4.4.90.51.00 obras e Instalaçoes 
001 Recursos ordinários 

018 Trans. convênios união/outros 

17 512 0324 1.006 Qrenagem e Esgotamento sanitário de 
Areas urbanas 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
018 Trans. convênios união/outros 

022 Trans. convênios Estados/outros 

23 691 0441 1.007 CoQstrução e Reforma de Mercados, 
Fe1ras e Matadouros 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
022 Trans. convênios Estados/outros 

4.4.90.52.00 Equipamentos.e,M~terial Permanente 
001 Recursos ord1nar1os 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

70.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

70.000,00 

30.000,00 

50.000,00 

25.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

60.000,00 

30.000,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00008/17 de 03 
de Julho de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

26 782 0501 1.009 

4.4.90.51.00 
011 

26 782 0501 1.010 
4.4.90.51.00 

001 

018 

Pavimentação, Ampliação e Melhoria da 
Malha Rodoviaria Mun1cipal 
obras e Instalações 
CIDE 

construção e Rec~peração de obras Darte 
obras e Instalaçoes 
Recursos ordinários 

Trans. convênios União/outros 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento urbano 
DE: 

09 01. Secretaria de Desenvolvimento Rural 
20 544 0345 1.011 con~trução de Açudes, Poços, Barragens 

e C1sternas 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

018 Trans. convênios União/outros 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Rural 
DE: 

10 03. Fundo de Desenvolvimento da Educação Bás 
12 361 0221 2.046 FUNDEB 60 - valorização do Magisterio 

Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 

013 Transferências do FUNDEB 60% 

TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 
DE: 

12 01. 
08 122 0061 2.064 

3.1.90.04.00 
001 

27 812 0522 1.021 

4.4.90.51.00 
001 

Secretaria de Desenvolvimento sociali Es 
Gestão Adm. da sec. de Desenv. sacia , 
Esporte e Juventude 
contratação por Tempo Determinado 
Recursos ord1nar1os 

construção e Reforma de Praças 
Desport1vas 
obras e Instalações 
Recursos ordinários 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

10.000,00 

21.091,26 

10.990,25 

30.000,00 

527.081,51 

30.000,00 

30.000,00 

331.271,94 

331.271,94 

61.061,53 

7.500,13 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 03 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00008/17 de 03 
de Julho de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Social, 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 03 de Julho de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

68.561,66 

956.915,11 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

DECRETO Nro 00010/17, de 02 de Agosto de 2017 

Abre çrédito aÇiçional ao yigente orçamento ga(o) 
Prefe1tura Mun1c1pal de Mart1nopole , o cred1to 
suplementar no valor de R$ 994.477,23 (Novecentos e 
Noventa e Quatro Mil, Quatrocentos e Setenta e Sete 
Reais e vinte e Três centavos) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s) . 

. O(A2 gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Martinópole no uso de 
suas atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contida na lei nro. 
00435/16 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrumento, o crédito. suplementar no valor de R$ 994.47(,23 
(Novecentos e Noventa e Quatro Mll, Quatrocentos e Setenta e sete Rea1s e V1nte 
e Três centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$994.477,23 (Novecentos e Noventa e Quatro Mil, Quatrocentos e 
Setenta e Sete Reais e vinte e Três centavos), atraves de ANULAÇAO de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Martinópole, em 02 de Agosto de 2017 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00010/17 de 02 
de Agosto de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

06 01. 
04 122 0061 2.013 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

secretaria de Administração 
Manutenção das Atividades 
Administrativas do Governo Municipal 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos Ordinários 

Anul .dotação 
Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

PARA: 

Anul. dotação 

TOTAL secretaria de Administração 

07 01. Secretaria da Fazenda, Finanças e Planej 
28 843 0545 2.019 Gerenciamento e Controle da Dívida 

contratada 
4.6.90.71.00 Principal da.Divida contratual Resgatado 

001 Recursos Ord1nar1os 
Anul.dotação 

TOTAL Secretaria da Fazenda, Finanças e Pla 
PARA: 

08 01. 
15 122 0061 2.020 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

3.3.90.36.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento urbano 
Gestão Administrativa da sec. de 
oesenv. urbano 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal Civil 
Recursos ordinários 

Anul. dqt~ção 
Outros Serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 
Recursos Ordinários 

Anul.dotação 
Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos Ordinários 

Anul. dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento urbano 
PARA: 

09 01. Secretaria de Desenvolvimento Rural 
20 122 0061 2.027 Gestão Adm. da Sec. de Desenv. Rural 

3.3.90.36.00 outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
001 Recursos Ordinários 

Anul .dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

9.609,38 

8.000,00 

17.609,38 

37.377,25 

37.377,25 

125.000,00 

3.625,00 

68.937,51 

197.562,51 

6.275,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00010/17 de 02 
de Agosto de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Anul. dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 
PARA: 

10 01. 
12 368 0061 2.031 

3.1.90.04.00 
010 

3.3.90.30.00 
002 

3.3.90.36.00 
010 

3.3.90.48.00 
010 

secretaria de Educação e cultura 
Gestão Administrativa da Secretaria de 
Educação ~ cultura 
contrataçao por Tempo Determinado 
Recursos do FNDE 

Material de Consumo 
Anul. dotação 

Recursos destinados à educação 25% 
Anul .dotação 

outros serv. de Terceiros Pessoa Fisica 
Recursos do FNDE 

Anyl: dotação 
outros Aux. Fi nan. a Pessoas Fl s1 c as 
Recursos do FNDE 

Anul. dotação 

TOTAL secretaria de Educação e cultura 
PARA: 

10 03. 
12 361 0221 2.045 

3' 1. 90' 11. 00 
014 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Bás 
FUNDEB 40 - Manut e Desenv do Ens1no 
Fundamental 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Transferências do FUNDEB 40% 

12 361 0221 2.046 FUNQEB 60 - valorização 
Ens1no Fundamental 

Anul.dotação 
do Magistério 

3.1.90.04.00 contratação por Tempo Determinado 
013 Transferencias do FUNDEB 60% 

Anul. dotação 

TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 
PARA: 

11 01. secretaria de saúde 
10 122 0061 2.054 Gestão Administrativa da secretaria de 

saúde 
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

003 Recursos destinados à saúde 15% 
Anul .dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

7.850,00 

14.125,00 

4 .. 161,00 

32.000,00 

513,49 

7.176,00 

43.850,49 

258.582,83 

86.735,61 

345.318,44 

30.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00010/17 de 02 
de Agosto de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
003 Recursos destinados à saúde 15% 

3.3.90.36.00 
003 

Anul .dotação 
Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos destinados à saúde 15% 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria de Saúde 
PARA: 

11 02. 
10 302 0181 2.060 

3.3.90.30.00 
001 

Fundo Municipal de Saúde 
Mac - Ações de Gestão e Expansão da 
Atenção Ambulatorial e Hospitalar 
Material de consumo 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

12 01. 
08 122 0061 2.064 

3.1.90.11.00 
001 

3.3.90.14.00 
001 

3.3.90.36.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento sociali Es 
Gestão Adm. da sec. de Desenv. sacia , 
Esporte e Juventude 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos ordinários 

Diárias- civil 
Recursos Ordinários 

Anul. dotação 

Anul .dqt~ção 
outros Serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 
27 812 0521 2.071 Desenvolvimento do Desporto Amador 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 
001 Recursos ordinários 

27 812 0522 1.021 

4.4.90.51.00 
001 

Anul. dotação 
construção e Reforma de Praças 
Desport"IVas 
obras e Instalações 
Recursos Ordinários 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Social, 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

2 .. 738,07 

1.,051,00 

33,789,07 

38.127,58 

38.127,58 

65.774,40 

1.050,00 

3.274,00 

1.223,87 

10.070,80 

177.712,44 

259.105,51 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00010/17 de 02 
de Agosto de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

12 02. Fundo Municipal de Assistência social 
08 122 0061 2.072 Manutenção do Fundo Municipal de 

Assistência social 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou serv. p/ Dist. Gratuita 

001 Recursos Ordinários 
Anul. dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 02 de Agosto de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

7 .. 612,00 

7.612,00 

994.477,23 



ceará , 
Prefeitura Municipal de Martinopole 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00010/17 de 02 
de Agosto de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

06 01. 
04 122 0061 2.013 

3.1.90.13.00 
001 

secretaria de Administração 
Manutenção das Atividades 
Administrativas do Governo Municipal 
obrigações P~t~oryais 
Recursos ord1nar1os 

3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
001 Recursos ordinários 

DE: 
TOTAL secretaria de Administração 

07 01. 
04 123 0061 2.017 

3.1.90.13.00 
001 

secretaria da Fazenda, Finanças e Planej 
Manutenção das Atividades Fazendárias 
Governo Municipal 
obrigações P~t~oQais 
Recursos Ord1nar10S 

DE: 
TOTAL secretaria da Fazenda, Finanças e Pla 

08 01. 
15 122 0068 1.001 

4.4.90.51.00 
001 

018 

022 

15 451 0285 1.003 
4.4.90.51.00 

018 

secretaria de Desenvolvimento urbano 
obras e Instalações de Pequeno Porte 
obras e Instalações 
Recursos Ordinários 

Trans. convênios união/outros 

Trans. convênios Estados/outros 

Pavimentação de vias e Logradouros 
obras e Instalações 
Trans. convênios união/outros 

17 244 0321 1.004 Melhorias sanitárias Domiciliares 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

018 Trans. convênios união/outros 
22 661 0421 2.024 

3.3.90.48.00 
001 

Programa de D~senvolvimento In~u~trial 
outros Aux. F1 nan. a Pessoas Fl s1 cas 
Recursos ordinários 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

20.000,00 

11.750,16 

31.750,16 

110.000,00 

110.000,00 

5.068,65 

20.000,00 

20.000,00 

34.000,00 

7.200,00 

7.850,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00010/17 de 02 
de Agosto de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento urbano 
DE: 

10 02. 
12 366 0221 2.041 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

Fundo Municipal de Educação 
Desenvolvimento da Educação de Jovens e 
Adultos - Fme 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos ordinários 

DE: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

10 03. 
12 361 0221 2.046 

3.1.90.91.00 
013 

3.3.90.04.00 
013 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Bás 
FUNDEB 60 - valorização do Magisterio 
Ensino Fundamental 
sentenças Judiciais 
Transferências do FUNDEB 60% 

contratação por Tempo Determinado 
Transferencias do FUNDEB 60% 

3.3.90.47.00 obrigações Tributárias e contributivas 
013 Transferências do FUNDEB 60% 

12 365 0221 2.047 FUNDEB 40 - Manut e Desenv da Educação 
Infantil 

3.1.90.04.00 
014 

3 .1. 90 .11. 00 
014 

contratação por Tempo Determinado 
Transferencias do FUNDEB 40% 

vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Transferências do FUNDEB 40% 

DE: 
TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 

11 01. secretaria de sa~de 
10 122 0061 2.054 Gestão Administrativa da secretaria de 

Sa~de 
3.1.90.04.00 contratação pqr TempQ Determinado 

003 Recursos dest1nados a sa~de 15% 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
003 Recursos destinados à sa~de 15% 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

94.118,65 

2.803,14 

2.803,14 

50.000,00 

60.000,00 

47.468,77 

50.000,00 

60.000,00 

267.468,77 

37.516,22 

30.000,00 



ceará . , 
Prefeitura Municipal de Mart1nopole 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00010/17 de 02 
de Agosto de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

TOTAL secretaria de saúde 
DE: 

11 02. 
10 302 0068 1.018 

4.4.90.51.00 
001 

009 

Fundo Municipal de saúde 
construção e Melhoria de 
Hospitalares e de Pronto 
obras e Instalações 
Recursos ordinários 

Recursos do sus 

FONTE 

unids. 
Atendimento 

016 Transferências de convênios união/saúde 

10 302 0181 2.060 Mac - Ações de Gestão e Expansão da 
AteQçãoNAmbulatori~l e Hospitalar 

3.1.90.13.00 obr1gaçoes P~tCOQals 
001 Recursos ord1nar1os 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 
009 Recursos do sus 

3.3.90.92.00 Despesas de Exerc1c1os Anteriores 
009 Recursos do sus 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

12 02. Fundo Municipal de Assistência social 
08 125 0141 2.074 Gestão De~c~ntralizada do Programa 

Bolsa Fam1l1a 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

024 Recursos do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

67.516,22 

27.712,44 

50.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

41.356,85 

419.069,29 

1.751,00 

1.751,00 

994.477,23 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00010/17 de 02 
de Agosto de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Martinópole, 02 de Agosto de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

DECRETO Nro 00011/17, de 01 de setembro de 2017 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Martinopole , o créd1to 
suplementar no valor de R$ 934.739,39 (Novecentos e 
Trinta e Quatro Mil, setecentos e Trinta e Nove Reais e 
Trinta e Nove centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

. O(A2 gestor(a) do(a) 
suas atr1bu1çoes lega1s e de 
00435/16 

Prefeitura Municipal de MartinóP,ole no uso de 
acordo com a autorização contiaa na lei nro. 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
P.resente instrum~nto, o crédito. suplementar no. valor de R$ 934.Z39,39 
(Novecentos e Tr1nta e Quatro Mll, setecentos e Tr1nta e Nove Rea1s e Tr1nta e 
Nove Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$934.739,39 (Novecentos e Trinta e Quatro Mil 1 Setecentos e 
Trinta e Nove Reais e Trinta e Nove centavos), através de ANULAÇAO de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Martinópole, em 01 de setembro de 2017 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: CR~DITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011/17 de 01 
de setembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

06 01. 
04 122 0061 2.013 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

secretaria de Administração 
Manutenção das Atividades 
Administrativas do Governo Municipal 
venci mentes e vant. Fixas Pessoa 1 c i vi 1 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 

TOTAL Secretaria de Administração 
PARA: 

07 01. 
04 123 0061 2.017 

3.3.90.39.00 
001 

Secretaria da Fazenda, Finanças e Planej 
Manutenção das Atividades Fazendárias 
Governo Municipal 
Outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 
28 843 0545 2.019 Gerenciamento e controle da Dívida 

Contratada 
4.6.90.71.00 Principal da.Divida contratual Resgatado 

001 Recursos ord1nar1os 
Anul .dotação 

TOTAL secretaria da Fazenda, Finanças e Pla 
PARA: 

08 01. 
15 122 0061 2.020 

3.3.90.30.00 
001 

3.3.90.36.00 
001 

Secretaria de Desenvolvimento urbano 
Gestão Administrativa da Sec. de 
Desenv. urbano 
Material de Consumo 
Recursos ordinários 

Anul.dqt~ção 
Outros serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 

001 Recursos ordinários 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Urbano 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

47.000,55 

5.000,00 

52.000,55 

3.500,00 

34.377,25 

37.877,25 

25.489,64 

2.810,00 

122.772,13 

151..071, 77 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011f17 de 01 
de Setembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

09 01. 
20 122 0061 2.027 

3.3.90.36.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 
Gestão Adm. da sec. de Desenv. Rural 
outros serv. de Terceiros Pessoa Fisica 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 
outros Serv. de Tere. Pessoa Juridica 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 
PARA: 

10 01. 
12 368 0061 2.031 

3.1.90.04.00 
010 

secretaria de Educação e cultura 
Gestão Administrativa da secretaria de 
Educação ~ cultura 
contrataçao por Tempo Determinado 
Recursos do FNDE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul. dotação 

002 Recursos destinados à educação 25% 
. Anul. dqt~ção 

3.3.90.36.00 outros serv. de Terce1ros Pessoa F1s1ca 
010 Recursos do FNDE 

3.3.90.39.00 
002 

3.3.90.48.00 
010 

4.4.90.52.00 
010 

Anul .dotação 
outros Serv. de Tere. Pessoa Juridica 
Recursos destinados à educação 25% 

. Anyl: dotação 
outros Aux. Fl nan. a Pessoas Fl s1 c as 
Recursos do FNDE 

Anul. dotação 
Equipamentos e Material Permanente 
Recursos do FNDE 

Anul. dotação 

TOTAL Secretaria de Educação e cultura 
PARA: 

10 03. 
12 361 0221 2.045 

3 .1. 90 .11. 00 
014 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Bás 
FUNDEB 40 - Manut e Desenv do Ens1no 
Fundamental 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Transferªncias do FUNDEB 40% 

Anul .dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

1.880,00 

54.998,12 

56.878,12 

2.811,00 

66.362,43 

13.920,00 

6.996,00 

7.238,00 

3.960,00 

101.287,43 

256.890,45 



Pág: 03 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011j17 de 01 
de setembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO 

12 361 0221 2.046 

3 .1. 90. 04. 00 
013 

DESCRIÇÃO FONTE 

FUNDEB 60 - valorização do Magistério 
Ensino Fundamental 
contratação por Tempo Determinado 
Transferencias do FUNDEB 60% 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 
PARA: 

11 01. 
10 122 0061 2.054 

3 .1. 90 .11. 00 
003 

3.3.90.30.00 
003 

3.3.90.36.00 
003 

secretaria de Saúde 
Gestão Administrativa 
saúde 

da secretaria de 

vencimentos e vant. 
Recursos destinados 

Fixas Pessoal civil 
à saúde 15% 

Material de consumo 
Anul. dotação 

Recursos destinados à saúde 15% 
Anul.dotação 

Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos destinados à saúde 15% 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de saúde 
PARA: 

11 02. 
10 301 0188 2.058 

3.3.90.30.00 
009 

Fundo Municipal de saúde 
Assistência Especial da Saúde 
Infanto-Juvenil 
Material de consumo 
Recursos do sus 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

12 01. 
08 122 0061 2.064 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

3.3.90.14.00 
001 

3.3.90.36.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento sociali Es 
Gestão Adm. da Sec. de Desenv. Socia , 
Esporte e Juventude 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos ordinários 

Diárias- civil 
Recursos Ordinários 

Anul.dotação 

Anul .dqt~ção 
outros Serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 
Recursos Ordinários 

Anul.dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

87.846,71 

344.737,16 

18.867,55 

51.396,04 

8.100,00 

78.363,59 

5.510,00 

5.510,00 

64.179,85 

690,00 

2.900,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011!17 de 01 
de setembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
001 Recursos ordinários 

Anul .dotação 
27 812 0521 2.071 Desenvolvimento do Desporto Amador 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
001 Recursos Ordinários 

Anul. dotação 
outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

3.3.90.39.00 
001 

Anul. dotação 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Social, 
PARA: 

12 02. 
08 122 0061 2.072 

3.3.90.32.00 
001 

08 243 0143 2.094 

3.3.90.36.00 
024 

08 244 0148 2.079 

3.3.90.36.00 
024 

Fundo Municipal de Assistência social 
Man~te~çãq do F~ndo Municipal de 
ASSlStencla SOClal 
Materiall, Bem ou serv. p/ Dist. Gratuita 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 
Programa Primeira Infância no SUAS -Cri 
ança FE!liz 
Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos do FNAS 

Anul .dotação 
Pbv - Manutenção dos Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de vínculos 
outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos do FNAS 

Anul. dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 01 de Setembro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

8.143,67 

20.000,00 

800,00 

96.713,52 

7.800,00 

1.000,00 

1.500,00 

10.300,00 

934.739,39 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/17 de 01 
de Setembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
04 122 0061 2.002 

3.1.90.11.00 
001 

3.3.90.30.00 
001 

Gabinete do Prefeito 
Manutenção das Atividades 
do Prefeito 
vencimentos e vant. Fixas 
Recursos ordinários 

Material de consumo 
Recursos ordinários 

do Gabinete 

Pessoal civil 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

03 01. 
04 091 0042 2.009 

3.1.90.04.00 
001 

Procuradoria Geral do Municipio 
Manutenção e Funcionamento da 
Procuradoria do Municipio 
Contratação P.OÇ Tempo Determinado 
Recursos Ord1nar1os 

DE: 
TOTAL Procuradoria Geral do Municipio 

06 01. 
04 122 0061 2.013 

3.3.90.37.00 
001 

Secretaria de Administração 
Manutenção das Atividades 
Administrativas do Governo Municipal 
Locação de Mão de obra 
Recursos ordinários 

DE: 
TOTAL Secretaria de Administração 

07 01. 
04 123 0061 2.017 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

secretaria da Fazenda, Finanças e Planej 
Manutenção das Atividades Fazendárias 
Governo Municipal 
venc1mentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos ordinários 

TOTAL secretaria da Fazenda, Finanças e Pla 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

26.000,00 

36.880,00 

62.880,00 

10.000,00 

10.000,00 

1.440,85 

1.440,85 

15.750,00 

15.750,00 



ceará , 
Prefeitura Municipal de Martinopole 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/17 de 01 
de Setembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

08 01. secretaria de Desenvolvimento urbano 
15 122 0068 1.001 obras e Instalações de Pequeno Porte 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
001 Recursos ordinários 

018 Trans. convênios união/outros 

022 Trans. convênios Estados/outros 

4.4.90.61.00 Aquisição de.I~óyeis 
001 Recursos ord1nar1os 

15 451 0284 1.002 construção, R~forma e Conservação de 
Praças, cante1ros e calçadas 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
001 Recursos ordinários 

15 451 0285 1.003 
4.4.90.51.00 

018 

022 

030 

Pavimentação de vias e Logradouros 
obras e Instalações 
Trans. convênios união/outros 

Trans. convênios Estados/outros 

Recursos vinculados de royalties 

17 244 0321 1.004 Melhorias sanitárias Domiciliares 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

001 Recursos Ordinários 

018 Trans. convênios união/outros 

17 244 0322 1.005 Implant~ção e A~pliação de Redes de 
Abastec1mento Dagua 

4.4.90.51.00 obras e Instalaçoes 
001 Recursos ordinários 

018 Trans. convênios união/outros 

17 512 0324 1.006 Qrenagem e Esgotamento sanitário de 
Areas urbanas 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
018 Trans. convênios união/outros 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

4.000,00 

10.000,00 

12.949,09 

10.000,00 

11.000,00 

20.000,00 

15.000,00 

10.000,00 



Pág: 03 Ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011j17 de 01 
de Setembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

022 Trans. convênios Estados/outros 

22 661 0421 2.024 
3.3.90.18.00 

001 

23 691 0441 1.007 

Programa de Desenvolvimento Industrial 
Aux1lio Financeiro a Estudantes 
Recursos ordinários 

Construção e Reforma de Mercados, 
Feiras e Matadouros 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
022 Trans. convênios Estados/outros 

25 752 0483 1.008 Ampliação de Redes de Eletrificação 
Urbana 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
001 Recursos ordinários 

26 782 0501 1.009 Pavimentação 1 Ampliação e Melhoria da 
Malha Rodoviaria Mun1cipal 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
001 Recursos ordinários 

26 782 0501 1.010 construção e Recyperação de obras Darte 
4.4.90.51.00 obras e Instalaçoes 

001 Recursos ordinários 

022 Trans. convênios Estados/outros 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento urbano 
DE: 

09 01. secretaria de Desenvolvimento Rural 
20 544 0345 1.011 con~trução de Açudes, Poços, Barragens 

e ClStE!rnas 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

018 Trans. convênios união/outros 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 
DE: 

10 01. 
12 368 0061 2.031 

3 .1. 90 .13. 00 
010 

secretaria de Educação e cultura 
Gestão Administrativa da secretaria de 
Educação e cultura 
obrigações Patronais 
Recursos do FNDE 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

10.000,00 

35.450,43 

7.375,55 

15.000,00 

30.000,00 

25.000,00 

15.000,00 

280.775,07 

10.000,00 

10.000,00 

47.000,55 



ceará , 
Prefeitura Municipal de Martinopole 

IPág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011117 de 01 
de setembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.39.00 outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
002 Recursos destinados à educação 25% 

DE: 
TOTAL Secretaria de Educação e cultura 

10 02. Fundo Municipal de Educação 
12 368 0227 2.044 Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - Pnae 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

010 Recursos do FNDE 

DE: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

10 03. 
12 361 0221 2.045 

3.3.90.39.00 
014 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Bás 
FUNDEB 40 - Manut e Desenv do Ens1no 
Fundamental 
outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Transferências do FUNDEB 40% 

DE: 
TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 

11 01. secretaria de sa~de 
10 122 0061 2.054 Gestão Administrativa da secretaria de 

sa~de 
3.1.90.04.00 contratação pqr Temp9 Determinado 

003 Recursos dest1nados a sa~de 15% 

3.3.90.47.00 obrigações Tributárias e contributivas 
003 Recursos destinados à sa~de 15% 

TOTAL Secretaria de sa~de 
DE: 

11 02. 
10 301 0181 2.057 

3 .1. 90 .11. 00 
003 

Fundo Municipal de sa~de 
Gestão, Fortalecimento e Expansão da 
Atenção Básica de sa~de 
venc1me~ntos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos destinados à sa~de 15% 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

80.000,00 

127.000,55 

50.000,00 

50.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

36.892,92 

30.000,00 

66.892,92 

40.000,00 



ceará , 
Prefeitura Municipal de Martinopole 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/17 de 01 
de setembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 302 0181 2.060 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

3.3.90.39.00 
009 

Mac - Ações de Gestão e Expansão da 
Atenção Ambulatorial e Hospitalar 
venc1mentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos ordinários 

outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos do sus 

DE: 
TOTAL Fundo Municipal de saúde 

12 02. Fundo Municipal de Assistência social 
08 244 0148 1.023 Construção do Polo de convivência 

social - Padrão Iii 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

001 Recursos ordinários 

018 Trans. convênios união/outros 

4.4.90.61.00 Aquisição de.I~óyeis 
001 Recursos ord1nar1os 

08 244 0149 1.024 Creas - Construção de centro de 
Referência Especializado de Assistência 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
001 Recursos ordinários 

018 

024 

Trans. convênios união/outros 

Recursos do FNAS 

4.4.90.61.00 Aquisição de.I~óyeis 
001 Recursos ord1nar1os 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

130. 000 '00 

30.000,00 

200.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

15.000,00 

105.000,00 

934.739,39 



cearã Pãg: 06 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011117 de 01 
de Setembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Martinópole, 01 de Setembro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

DECRETO Nro 00012/17, de 02 de outubro de 2017 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de MartinoQole o créd1to 
suplementar no valor de R$ 1.161.792,ê1 (um Milhão, 
cento e sessenta e um Mil, setecentos e Noventa e Dois 
Reais e Noventa e um centavos) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s) . 

. O(A2 gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Martinópole no uso de 
suas atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contiâa na lei nro. 
00435/16 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 1.161.792,91 (Um 
Milhão, Cento e sessenta e um Mil, Setecentos e Noventa e Dois Reais e Noventa e 
um centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, âe 17 de março de 1964, sendo : 

I : R$1.191.792,91 (Um Milhão, cento e sessenta e um Mil 1 setecentos e 
Noventa e Do1s Rea1s e Noventa e um centavos), através de ANULAÇAO de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .contorme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Martinópole, em 02 de outubro de 2017 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/17 de 02 
de outubro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

06 01. 
04 122 0061 2.013 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

secretaria de Administração 
Manutenção das Atividades 
Administrativas do Governo Municipal 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 
Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

PARA: 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Administração 

07 01. 
04 123 0061 2.017 

3.3.90.39.00 
001 

28 843 0545 2.019 

secretaria da Fazenda, Finanças e Planej 
Manutenção das Atividades Fazendárias 
Governo Municipal 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 
Gerenciamento e controle da Dívida 
contratada 

4.6.90.71.00 Principal da.Divida Contratual Resgatado 
001 Recursos ord1nar1os 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria da Fazenda, Finanças e Pla 
PARA: 

08 01. 
15 122 0061 2.020 

3.3.90.30.00 
001 

3.3.90.36.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

Secretaria de Desenvolvimento urbano 
Gestão Administrativa da sec. de 
Desenv. urbano 
Material de consumo 
Recursos ordinários 

Anul .dqt~ção 
outros serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 
outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

40.338,51 

23.587,99 

63.926,50 

3.012,70 

20.000,00 

23.012,70 

25.047,81 

5.682,00 

39.135,39 

97.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 
de outubro de 2017, autorizado pela 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

Anul. dotação 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
PARA: 

09 01. secretaria de Desenvolvimento Rural 
20 122 0061 2.027 Gestão Adm. da Sec. de Desenv. Rural 

3.1.90.13.00 obrigações P~troDais 
001 Recursos ord1nar1os 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento Rural 
PARA: 

10 01. 
12 368 0061 2.031 

3 .1. 90. 04. 00 
010 

3.3.90.36.00 
010 

3.3.90.48.00 
010 

secretaria de Educação e cultura 
Gestão Administrativa da Secretaria de 
Educação e cultura 
contratação por Tempo Determinado 
Recursos do FNDE 

Anul .dotação 
Outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos do FNDE 

Anyl :dotação 
outros Aux. Finan. a Pessoas F1s1cas 
Recursos do FNDE 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
010 Recursos do FNDE 

Anul .dotação 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Educação e cultura 
PARA: 

10 03. 
12 361 0221 2.045 

3 .1. 90 .11. 00 
014 

12 361 0221 2.046 

3.1.90.04.00 
013 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Bás 
FUNDEB 40 - Manut e Desenv do Ens1no 
Fundamental 
Vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Transferências do FUNDEB 40% 

Anul .dotação 
FUNDEB 60 - valorização do Magistério 
Ensino Fundamental 
contratação por Tempo Determinado 
Transferencias do FUNDEB 60% 

Anul. dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Pág: 02 

00012/17 de 02 
LEI 004.35/16. 

VALOR (R$) 

17.714,32 

184.579,52 

1.809,28 

1.809,28 

2.811,00 

4.437,00 

7.238,00 

279.120,31 

293.606,31 

242.604,65 

74.025,37 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 
de outubro de 2017, autorizado pela 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

12 368 0061 2.051 FUNDEB 40 - Gestão Administrativa da 
Educação Básica 

3.1.90.13.00 obrigações Patronais 
014 Transferências do FUNDEB 40% 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 
PARA: 

11 01. 
10 122 0061 2.054 

3 .1. 90. 11. 00 
003 

Secretaria de saúde 
Gestão Administrativa da Secretaria de 
saúde 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos destinados à saúde 15% 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 
003 Recursos destinados à saúde 15% 

Anul .dotação 

3.3.90.30.00 
003 

3.3.90.36.00 
003 

Material de Consumo 
Anul .dotação 

Recursos destinados à saúde 15% 
Anul. dotação 

outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos destinados à saúde 15% 

Anul. dotação 

TOTAL secretaria de saúde 
PARA: 

11 02. 
10 301 0181 2.057 

3.3.90.14.00 
009 

10 302 0181 2.060 

3.1.90.04.00 
001 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão, Fortalecimento e Expansão da 
Atenção Básica de saúde 
Diánas- Civil 
Recursos do sus 

Anul.dotação 
Mac - Ações de Gestão e Expansão da 
Atenção A~bulatorial e Hospitalar 
contrataçao P.O~ Tempo Determ1nado 
Recursos ord1nar1os 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Anul.dotação 

001 Recursos ordinários 

4.4.90.52.00 
009 

Anul.dotação 
Equipamentos e Material Permanente 
Recursos do sus 

Anul. dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Pág: 03 

00012/17 de 02 
LEI 00435/16. 

VALOR (R$) 

11.306,45 

327.936,47 

33.751,00 

2S.846,57 

1.667,32 

2.014,00 

63.278,89 

235,00 

21.735,00 

16.083,56 

8.881,00 



Pág: 04 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012[17 de 02 
de outubro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 304 0185 2.062 
4.4.90.52.00 

001 

Açõ~s de vigilancia ~anitária 
Equ1pamentos.e,M~ter1al Permanente 
Recursos ord1nar1os 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

12 01. 
08 122 0061 2.064 

3.1.90.11.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento sociali Es 
Gestão Adm. da sec. de Desenv. Sacia , 
Esporte e Juventude 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos ordinários 

3.1.90.13.00 obrigações P~t~oryais 
001 Recursos ord1nar1os 

Anul .dotação 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
Anul .dotação 

001 Recursos ordinários 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

001 Recursos ordinários 

3.3.90.39.00 
001 

Anul .dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 
27 812 0521 2.071 Desenvolvimento do Desporto Amador 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
001 Recursos ordinários 

Anul. dotação 

Anul.d9t~ção 
3.3.90.36.00 outros Serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 

001 Recursos ordinários 
Anul .dotação 

3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
001 Recursos ordinários 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento social, 
PARA: 

12 02. 
08 243 0143 2.094 

3.3.90.36.00 
024 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Programa Primeira Infância no SUAS - Cri 
ança Feliz 
Outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos do FNAS 

Anul .dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

3.100,00 

50.034,56 

54.339,99 

14.276,69 

560,00 

4.213,68 

14.785,52 

9.680,00 

34.515,00 

7.910,00 

6.000,00 

146.280,88 

3.600,00 



Pág: 05 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012117 de 02 
de outubro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 244 0141 2.076 

3.3.90.32.00 
001 

08 244 0148 2.079 

3.3.90.36.00 
024 

Açõe~ de As~istênciai Promoção e 
serv1ço soc1al Popu açao . . 
Mater1al, Bem ou Serv. p/ Dlst. Gratu1ta 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 
Pbv - Manutenção dos serviços de 
convivência e Fortalecimento de vínculos 
outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos do FNAS 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 02 de outubro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

982,80 

2.745,00 

7.327,80 

1.161. 792 '91 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/17 de 02 
de outubro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

06 01. 
04 122 0066 2.015 

3.3.90.39.00 
001 

secretaria de Administração 
Recrutamento, Formação e valorização de 
Recursos Humanos 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

4.4.90.52.00 Equipamentos.e.M~terial Permanente 
001 Recursos ord1nar1os 

TOTAL secretaria de Administração 
DE: 

08 01. 
17 244 0322 1.005 

4.4.90.51.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento urbano 
Implant~ção e A~pliação de Redes de 
Abastec1mento Dagua 
obras e Instalaçoes 
Recursos ordinários 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento urbano 
DE: 

09 01. secretaria de Desenvolvimento Rural 
20 122 0061 2.027 Gestão Adm. da sec. de Desenv. Rural 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
001 Recursos ordinários 

20 609 0384 2.030 Desenvolvimento da Pesca e da Pecuária 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

001 Recursos ordinários 

3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
001 Recursos ordinários 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Rural 
DE: 

10 01. 
12 368 0061 2.031 

3.1.90.13.00 
010 

secretaria de Educação e cultura 
Gestão Administrativa da secretaria de 
Educação e cultura 
obrigações Patronais 
Recursos do FNDE 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

23.587,99 

3.000,00 

26.587,99 

1S.408,32 

1S.408,32 

32.543,67 

15.000,00 

20.000,00 

67.543,67 

50.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012!17 de 02 
de outubro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.14.00 D1ar1as - civil 
010 Recursos do FNDE 

3.3.90.92.00 
002 

13 392 0243 2.034 

3.3.90.31.00 
001 

Despesas de Exercícios Anteriores 
Recursos destinados à educação 25% 

Realização de Festividades da cultura 
PopularNe do Imaginário Popular 
Prem1açoes c~lt.~rt.Clent.Desp.e outras 
Recursos Ord1nar1os 

TOTAL secretaria de Educação e cultura 
DE: 

10 02. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0221 2.035 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

F me 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 

001 Recursos ordinários 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.36.00 Outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
001 Recursos ordinários 

12 365 0221 2.040 Desenvolvimento de Educação Infantil -
F me 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
010 Recursos do FNDE 

DE: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

10 03. 
12 361 0221 2.045 

3.1.90.13.00 
014 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Bás 
FUNDEB 40 - Manut e Desenv do Ens1no 
Fundamental 
obrigações Patronais 
Transferências do FUNDEB 40% 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

650,00 

60.000,00 

24.000,00 

134.650,00 

25.000,00 

25.000,00 

50.000,00 

15.000,00 

40.000,00 

20.000,00 

17S.OOO,OO 

2.5.000,00 



Pág: 03 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/17 de 02 
de outubro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO 

3.3.90.14.00 
014 

3.3.90.36.00 
014 

12 361 0221 2.046 

3 .1. 90 .11. 00 
013 

DESCRIÇÃO 

Diárias - civil 
Transferências do FUNDEB 40% 

FONTE 

outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Transferências do FUNDEB 40% 

FUNDEB 60 - valorização do Magistério 
Ensino Fundamental 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Transferências do FUNDEB 60% 

DE: 
TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 

11 01. Secretaria de saúde 
10 122 0061 2.054 Gestão Administrativa da secretaria de 

saúde 
3.1.90.04.00 Contratação pQr TempQ Determinado 

003 Recursos dest1nados a saúde 15% 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 
003 Recursos destinados à saúde 15% 

TOTAL secretaria de saúde 
DE: 

11 02. 
10 301 0181 2.057 

3.3.90.14.00 
009 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão, Fortalecimento e Expansão da 
Atenção Básica de Saúde 
Diánas- civil 
Recursos do sus 

DE: 
TOTAL Fundo Municipal de saúde 

12 01. 
08 122 0061 2.064 

3 .1. 90. 04. 00 
001 

secretaria de Desenvolvimento sociali Es 
Gestão Adm. da sec. de Desenv. sacia , 
Esporte e Juventude 
contratação por Tempo Determinado 
Recursos ord1nar1os 

3.1.90.96.00 Indenizações.e,R~stituições Trabalhistas 
001 Recursos ord1nar1os 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

4.140,00 

33.000,00 

500.000,00 

562.140,00 

77.084,41 

150,00 

77.234,41 

1.380,00 

1.380,00 

99.763,00 

2.085,52 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012f17 de 02 
de outubro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento social, 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 02 de Outubro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

101.848,52 

1.161. 792 '91 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

DECRETO Nro 00013/17, de 01 de Novembro de 2017 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento ga(o) 
Prefeitura Municipal de Martinogole O cred]tO 
suplementar no valor de R$ 1.385.673,~9 (Um M1lhao, 
Trezentos e oitenta e cinco Mil, seiscentos e setenta e 
Três Reais e sessenta e Nove Centavos) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s) . 

. O(A2 gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal. deN MartinÇP,ole no ~so de 
suas atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autor1zaçao cont1aa na le1 nro. 
00435/16 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
pres~nte instrumento, 9 crédito ~uplemeQtar QO valor de R$ 1.385.§73,69.(Um 
M1lhao, Trezentos e 01tenta e C1nco M1l, Se1scentos e setenta e Tres Rea1s e 
sessenta e Nove Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$1.385.673,69 (Um Milhão, Trezentos e oitenta e cinco Mil, 
seiscentos e Setenta e Três Reais e Sessenta e Nove centavos), através de 
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, ~o art.43, da 
Lei Fegeral nro. 4.320/64, çonforme discriminação constante no anexo II que é 
parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Martinópole, em 01 de Novembro de 2017 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00013/17 de 01 
de Novembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

02 01. 
04 122 0061 2.002 

3.3.90.36.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

Gabinete do Prefeito 
Manutenção das Atividades do Gabinete 
do Prefeito 
Outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 
Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 
TOTAL Gabinete do Prefeito 

PARA: 

05 01. 
04 122 0061 2.012 

3.3.90.30.00 
001 

Guarda Civil Municipal 
Manutençao e Func1onamento da Guarda 
civil Mlunicipal 
Material de Consumo 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 
TOTAL Guarda Civil Municipal 

PARA: 

06 01. 
04 122 0061 2.013 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

Secretaria de Administração 
Manutenção das Atividades 
Administrativas do Governo Municipal 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos Ordinários 

PARA: 

Anul. dotação 
TOTAL Secretaria de Administração 

07 01. Secretaria da Fazenda, Finanças e Planej 
28 843 0545 2.019 Gerenciamento e controle da Dívida 

contratada 
4.6.90.71.00 Principal da Dívida contratual Resgatado 

001 Recursos Ordinários 
Anul.dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

12.000,00 

143.750,00 

155.750,00 

3.942,00 

3.942,00 

38.309,64 

34.800,00 

73.109,64 

29.543,94 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00013/17 de 01 
de Novembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL secretaria da Fazenda, Finanças e Pla 
PARA: 

08 01. 
15 122 0061 2.020 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

3.3.90.30.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento urbano 
Gestão Administrativa da sec. de 
Desenv. urbano 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos ordinários 

Material de consumo 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 

Anul. dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 

001 Recursos ordinários 

15 451 0284 1.002 

4.4.90.51.00 
001 

Anul.dotação 
construção, R~forma e conservação de 
Praças, cante1ros e calçadas 
obras e Instalações 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento urbano 
PARA: 

09 01. 
20 122 0061 2.027 

3.1.90.13.00 
001 

3.3.90.36.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento Rural 
Gestão Adm. da sec. de Desenv. Rural 
obrigações P~t~oQais 
Recursos Ord1nar1os 

Anul .dqt~ção 
Outros Serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 
Recursos Ordinários 

Anul. dotação 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Rural 
PARA: 

10 01. 
12 368 0061 2.031 

3.1.90.04.00 
010 

3.3.90.30.00 
002 

secretaria de Educação e cultura 
Gestão Administrativa da secretaria de 
Educação ~ cultura 
Contrataçao por Tempo Determinado 
Recursos do FNDE 

Material de consumo 
Anul.dotação 

Recursos destinados à educação 25% 
Anul .dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

29.543,94 

19.022,87 

56.036,48 

95.808,07 

21.102,56 

191.969,98 

1.503,34 

4.242,00 

5.745,34 

2.811,00 

40.678,28 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00013/17 de 01 
de Novembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
010 Recursos do FNDE 

. Anyl :dotação 
3.3.90.48.00 Outros Aux. F1nan. a Pessoas F1s1cas 

010 Recursos do FNDE 

13 392 0243 2.034 

3.3.90.36.00 
001 

Anul .dotação 
Realização de Festividades da cultura 
Popular e do Imaginário Popular , . 
Outros serv. de Terce1ros Pessoa F1s1ca 
Recursos ordinários 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Educação e cultura 
PARA: 

10 02. 
12 368 0227 2.044 

3.3.90.30.00 
010 

Fundo Municipal de Educação 
Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - Pnae 
Material de consumo 
Recursos do FNDE 

PARA: 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

10 03. 
12 361 0221 2.045 

3 .1. 90 .11. 00 
014 

3.1.90.13.00 
014 

12 361 0221 2.046 

3 .1. 90. 04. 00 
013 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Bás 
FUNDEB 40 - Manut e Desenv do Ens1no 
Fundamental 
Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal civil 
Transferências do FUNDEB 40% 

Obrigações Patronais 
Transferências do FUNDEB 40% 

Anul. dotação 

FUNDEB 60 - valorização 
Ensino Fundamental 

Anul. dotação 
do Magistério 

contratação por Tempo Determinado 
Transferencias do FUNDEB 60% 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 
013 Transferências do FUNDEB 60% 

Anul .dotação 

Anul.dotação 
TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 

PARA: 

11 01. Secretaria de Saúde 
10 122 0061 2.054 Gestão Administrativa da secretaria de 

saúde 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 

003 Recursos destinados à saúde 15% 
Anul.dotação 

VALOR (R$) 

8.172,00 

3.619,00 

7.960,00 

63.240,28 

19.822,59 

19.822,59 

244.020,70 

52.446,53 

72.262,63 

51.928,06 

420.657,92 

36.555,13 



FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



Pág: 04 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00013117 de 01 
de Novembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.1.90.13.00 obrigações Patronais 
003 Recursos destinados à saúde 15% 

3.3.90.30.00 
003 

3.3.90.36.00 
003 

3.3.90.39.00 
003 

Material de consumo 
Anul .dotação 

Recursos destinados à saúde 15% 
Anul. dotação 

outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos destinados à saúde 15% 

Anul .dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos destinados à saúde 15% 

Anul.dotação 
TOTAL secretaria de saúde 

PARA: 

11 02. 
10 301 0181 2.057 

3 .1. 90 .11. 00 
003 

3.3.90.14.00 
009 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão, Fortalecimento e Expansão da 
Atenção Básica de saúde 
venc1mentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos destinados à saúde 15% 

Diárias - Civil 
Recursos do sus 

Anul .dotação 

Anul.dotação 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

009 Recursos do sus 
Anul.dqt~ção 

3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 
009 Recursos do sus 

10 301 0188 2.058 

3.3.90.30.00 
009 

10 302 0181 2.060 

3.3.90.30.00 
001 

3.3.90.36.00 
009 

4.4.90.52.00 
009 

Anul.dotação 
Assistªncia Especial da saúde 
I n f a n to - J u v e n i -I 
Material de consumo 
Recursos do sus 

Anul.dotação 
Mac - Ações de Gestão e Expansão da 
Atenção Ambulatorial e Hospitalar 
Material de Consumo 
Recursos ordinários 

Anul. dqt~ção 
Outros serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 
Recursos do sus 

Anul .dotação 
Equipamentos e Material Permanente 
Recursos do sus 

Anul. dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

53.858,42 

16.654,65 

550,00 

3. 571,04 

111.189 '24 

42.400,44 

400,00 

13.764,71 

6.137,71 

1.481,00 

25.436,40 

8.285,00 

117.398,00 



Pág: 0 5 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00013f17 de 01 
de Novembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO 

10 304 0185 2.062 
3.3.90.30.00 

009 

DESCRIÇÃO FONTE 

Ações de vigilancia sanitária 
Material de consumo 
Recursos do sus 

Anul. dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

12 01. 
08 122 0061 2.064 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

3 .1. 90 .13. 00 
001 

3.3.90.30.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

27 812 0521 2.071 
3.3.90.31.00 

001 

3.3.90.39.00 
001 

Secretaria de Desenvolvimento Sociali Es 
Gestão Adm. da Sec. de Desenv. Socia , 
Esporte e Juventude 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal Civil 
Recursos ordinários 

obrigações P~t~oQais 
Recursos Ord1nar1os 

Material de consumo 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 

Anul. dotação 

Anul .dotação 
Outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 
Desenvolvimento do Desporto Amador 
Premiações C~lt.~rt.Cient.Desp.e Outras 
Recursos Ord1nar1os 

Anul .dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento social, 
PARA: 

12 02. 
08 243 0143 2.094 

3.3.90.36.00 
024 

08 244 0149 2.085 

3.3.90.39.00 
024 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Programa Primeira Infância no SUAS -cri 
ança Feliz 
Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos do FNAS 

Anul .dotação 
CreasQaefipfmc - Manutenção do centro 
de Referência Especializado de Assistênc 
Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos do FNAS 

Anul. dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

524,51 

215.827,77 

54.185,49 

13.503,43 

3.531,99 

7.294,08 

6.450,00 

2.890,00 

87.854,99 

4.200,00 

2.820,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 06 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00013/17 de 01 
de Novembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 01 de Novembro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

7.020,00 

1.385.673,69 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00013/17 de 01 
de Novembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

10 01. 
08 812 0522 1.013 

4.4.90.51.00 
001 

018 

022 

13 392 0068 1.014 
4.4.90.51.00 

001 

Secretaria de Educação e cultura 
Construção, ImP,lantação e Adequação de 
Quadras Esport1vas Escolares 
obras e Instalações 
Recursos ordinários 

Trans. convênios união/outros 

Trans. convênios Estados/outros 

Construção de Núcleos de Arte e cultura 
obras e Instalações 
Recursos Ordinários 

TOTAL Secretaria de Educação e cultura 
DE: 

10 02. 
12 368 0068 1.015 

4.4.90.51.00 
022 

Fundo Municipal de Educação 
construçãq,. Ref, Ampl e E qui p de uni d 
da Educ Bas1ca-Fme 
obras e Instalações 
Trans. convênios Estados/outros 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

10 03. Fundo de Desenvolvimento da Educação Bás 
12 365 0221 2.047 FUNDEB 40 - Manut e Desenv da Educação 

Infantil 
3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

014 Transferências do FUNDEB 40% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
014 Transferências do FUNDEB 40% 

3.3.90.36.00 Outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
014 Transferências do FUNDEB 40% 

3.3.90.39.00 Outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
014 Transferências do FUNDEB 40% 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

50.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

300.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

15.000,00 

20.000,00 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO !I a que se refere o DECRETO 00013/17 de 01 
de Novembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO 

12 365 0221 2.048 

3 .1. 90 .11. 00 
013 

DESCRIÇÃO FONTE 

FUNDEB 60 - valorização do Magistério 
Educação Infantil 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Transferências do FUNDEB 60% 

3.1.90.13.00 obrigações Patronais 
013 Transferências do FUNDEB 60% 

3.3.90.04.00 contratação por Tempo Determinado 
013 Transferencias do FUNDEB 60% 

12 366 0221 2.049 FUNDEB 40 - Manut e Desenv da Educação 
de Jovens e Adultos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
014 Transferências do FUNDEB 40% 

12 366 0221 2.050 FUNDEB 60 -valorização do Magistério 
Educação de Jovens e Adultos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
013 Transferências do FUNDEB 60% 

12 368 0061 2.051 

3 .1. 90 .11. 00 
014 

3.3.90.36.00 
014 

FUNDEB 40 - Gestão Administrativa da 
Educação Básica 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Transferências do FUNDEB 40% 

outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
Transferências do FUNDEB 40% 

12 368 0068 1.016 FUNDEB 40- construção, Ref, Ampl e 
Equip de unid da Educ Básica 

4.4.90.51.00 ooras e Instalações 
014 Transferências do FUNDEB 40% 

TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 01 de Novembro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

60.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

60.000,00 

60.000,00 

60.000,00 

10.673,69 

500.000,00 

885.673,69 

1.385.673,69 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

DECRETO Nro 00014/17, de 01 de Dezembro de 2017 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Martinopole , o créd1to 
suplementar no va-lor de R$ 2.300.163,48 (Dois Milhões, 
Trezentos Mil, cento e sessenta e Três Reais e Quarenta 
e oito c~ntavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

. O(A2 gestor(a) do(a) 
suas atr1bu1çoes lega1s e de 
00435/16 

Prefeitura Municipal de MartinóP.ole no uso de 
acordo com a autorização contida na lei nro. 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
pres~nte instrumento 1 o crédito suplementar no yalor d~ R$ 2.300.163,48 (Dqis 
M1lhoes, Trezentos M1l, cento e sessenta e Tres Rea1s e Quarenta e 01to 
Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$2.300.163,48 (Dois Milhões, Trezentos Mil, cento e sessenta e 
Três Reais e Quarenta e oito centavos), através de ANULAÇÃO de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .contorme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Martinópole, em 01 de Dezembro de 2017 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00014/17 de 01 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. 
04 122 0061 2.011 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

Controladoria Geral do Município 
Manutenção das Ativ. Adm. da 
controladoria Geral do Município 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 

TOTAL controladoria Geral do Município 
PARA: 

06 01. 
04 122 0061 2.013 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

secretaria de Administração 
Manutenção das Atividades 
Administrativas do Governo Municipal 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos Ordinários 

Anul .dotação 
3.1.90.13.00 obrigações P~tCOQais 

001 Recursos ord1nar1os 

3.3.90.39.00 
001 

Anul.dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

28 845 0541 2.016 Recolhimento de contrib. 
Anul .dotação 

Previdênciárias e obrig. contributivas 
3.3.90.47.00 obrigações Trigutárias e contributivas 

001 Recursos Ord1nar1os 

PARA: 

Anul. dotação 

TOTAL secretaria de Administração 

07 01. 
04 123 0061 2.017 

3.1.90.13.00 
001 

Secretaria da Fazenda, Finanças e Planej 
Manutenção das Atividades Fazendárias 
Governo Municipal 
obrigações P~tCOQais 
Recursos ord1nar1os 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul .dotação 

001 Recursos Ordinários 

3.3.90.39.00 
001 

Anul. dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

7.910,00 

7.910,00 

62.033,23 

7.576,75 

38.795,94 

12.399,55 

120.805,47 

163,32 

5.218,11 

12.242,66 



Pág: 02 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00014/17 de 01 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO 

28 843 0545 2.019 

4.6.90.71.00 
001 

DESCRIÇÃO FONTE 

Gerenciamento e Controle da Dívida 
contratada 
Principal da.Divida Contratual Resgatado 
Recursos ord1nar1os 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria da Fazenda, Finanças e Pla 
PARA: 

08 01. secretaria de Desenvolvimento urbano 
15 122 0061 2.020 Gestão Administrativa da sec. de 

Desenv. urbano 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 

001 Recursos ordinários 
Anul. dotação 

3.1.90.13.00 obrigações P~t~oQais 
001 Recursos ord1nar1os 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul. dotação 

001 Recursos ordinários 

3.3.90.36.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

15 452 0283 2.022 

3.3.90.39.00 
001 

Anul. dqt~ção 
outros serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos Ordinários 

Anul.dotação 
Manutenção dos Serviços de Limpeza 
Pública 
outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento urbano 
PARA: 

09 01. 
20 122 0061 2.027 

3.1.90.13.00 
001 

3.3.90.36.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento Rural 
Gestão Adm. da Sec. de Desenv. Rural 
obrigações P~t~oQais 
Recursos ord1nar1os 

Anul. dqt~ção 
outros serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Rural 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

81.069,95 

98.694,04 

57.027,72 

7.474,34 

17.345,67 

2.811,00 

130.875,64 

195.906,19 

411.440,56 

1.434,62 

842,00 

2.276,62 



Pág: 0 3 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00014117 de 01 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

10 01. 
12 368 0061 2.031 

3.1.90.04.00 
010 

3 .1. 90 .11. 00 
002 

secretaria de Educação e cultura 
Gestão Administrativa da Secretaria de 
Educação e cultura 
contratação por Tempo Determinado 
Recursos do FNDE 

Anul .dotação 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civ1l 
Recursos destinados à educação 25% 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Anul .dotação 

002 Recursos destinados à educação 25% 
Anul. dotação 

3.3.90.36.00 Outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
010 Recursos do FNDE 

3.3.90.39.00 
002 

3.3.90.48.00 
010 

Anul. dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos destinados à educação 25% 

. Anyl: dotação 
outros Aux. Fl nan. a Pessoas Fl s1 c as 
Recursos do FNDE 

Anul. dotação 

TOTAL secretaria de Educação e cultura 
PARA: 

10 02. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0221 2.035 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

F me 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

001 Recursos ordinários 
Anul. dotação 

12 368 0226 2.043 serviço Municipal de Transporte Escolar 
- Fme 

3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
010 Recursos do FNDE 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

10 03. 
12 361 0221 2.045 

3 .1. 90 .11. 00 
014 

Fundo de Desenvolvimento da Educação Bás 
FUNDEB 40 - Manut e Desenv do Ens1no 
Fundamental 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Transferências do FUNDEB 40% 

Anul. dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

2.811,00 

85.799,04 

23.319,53 

587,00 

5.618,00 

3.619,00 

121.753,57 

7.980,00 

33.292,11 

41.272,11 

447.321,16 



Pág: 04 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00014/17 de 01 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO 

3.1.90.13.00 
014 

3.3.90.39.00 
014 

12 361 0221 2.046 

3.1.90.04.00 
013 

3 .1. 90 .11. 00 
013 

DESCRIÇÃO FONTE 

obrigações Patronais 
Transferências do FUNDEB 40% 

Anul .dotação 
Outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Transferências do FUNDEB 40% 

FUNDEB 60 - valorização 
Ensino Fundamental 

Anul. dotação 
do Magistério 

contratação por Tempo Determinado 
Transferencias do FUNDEB 60% 

Anul .dotação 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civ1l 
Transferências do FUNDEB 60% 

Anul. dotação 
3.1.90.13.00 obrigações Patronais 

013 Transferências do FUNDEB 60% 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 
PARA: 

11 01. 
10 122 0061 2.054 

3 .1. 90 .11. 00 
003 

secretaria de Saúde 
Gestão Administrativa da secretaria de 
saúde 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal Civil 
Recursos destinados à saúde 15% 

Anul. dotação 
3.1.90.13.00 obrigações Patronais 

003 Recursos destinados à saúde 15% 
Anul. dotação 

3.3.50.41.00 Contribuições 
003 Recursos destinados a saúde 15% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul. dotação 

003 Recursos destinados à saúde 15% 
Anul.dotação 

Pessoa Jurídica 
saúde 15% 

3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. 
003 Recursos destinados à 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de saúde 
PARA: 

11 02. 
10 301 0181 2.057 

3 .1. 90 .11. 00 
003 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão, Fortalecimento e Expansão da 
Atenção Básica de saúde 
venc1mentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos destinados à saúde 15% 

Anul. dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

52.716,48 

63.049,96 

70.877,13 

5.279,78 

80.258,06 

719.502,57 

53.195,53 

38.890,50 

21.322,00 

16.372,07 

38.277,64 

168.057,74 

95.538,07 



Pág: 0 5 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00014/17 de 01 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.14.00 D1ar1as - civil 
009 Recursos do sus 

3.3.90.30.00 
009 

3.3.90.36.00 
009 

10 302 0145 2.059 

3.3.71.70.00 
001 

10 302 0181 2.060 

3' 1. 90' 11. 00 
001 

3.3.90.36.00 
009 

4.4.90.52.00 
009 

Material de Consumo 
Recursos do sus 

Anul .dotação 

Anul .dqt~ção 
outros serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 
Recursos do sus 

Anul. dotação 
consórcio Intermunicipal de saúde 
Pública 
Rateio p/ Particip. em consórcio Público 
Recursos ord1nar1os 

Anul .dotação 
Mac - Ações de Gestão e Expansão da 
Atenção Ambulatorial e Hospitalar 
venc1mentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos ordinários 

Anul. dqt~ção 
Outros serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 
Recursos do sus 

Anul. dotação 
Equipamentos e Material Permanente 
Recursos do sus 

Anul. dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

12 01. 
08 122 0061 2.064 

3' 1. 90' 11. 00 
001 

3.1.90.13.00 
001 

3.3.90.14.00 
001 

3.3.90.36.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

secretaria de Desenvolvimento Sociali Es 
Gestão Adm. da sec. de Desenv. sacia , 
Esporte e Juventude 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos Ordinários 

obrigações P~t~oQais 
Anul. dotação 

Recursos ord1nar1os 

Diárias- civil 
Anul .dotação 

Recursos Ordinários 

outros serv. de Terceiros 
Anul .dqt~ção 

Pessoa F1s1ca 
Recursos ordinários 

Outros Serv. de Tere. 
Anul. dotação 

Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

250,00 

19.151,95 

25.549,11 

27.716,53 

40.006,91 

50.600,00 

44.491,00 

303.303,57 

99.525,69 

13.474,45 

100,00 

1.448,00 

12.875,00 



Pág: 06 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00014/17 de 01 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO 

08 243 0143 2.065 
3 .1. 90 .11. 00 

001 

27 812 0521 2.071 
3.3.90.31.00 

001 

DESCRIÇÃO FONTE 

Funcionamento do conselho Tutelar 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 
Desenvolvimento do Desporto Amador 
Premiações C~l~.~rt.Cient.Desp.e Outras 
Recursos Ord1nar10S 

27 812 0522 1.021 construção e Reforma de 
Desport1vas 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
001 Recursos Ordinários 

Anul .dotação 
Praças 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria de Desenvolvimento Social, 
PARA: 

12 02. 
08 125 0141 2.074 

4.4.90.52.00 
024 

08 243 0143 2.094 

3.3.90.36.00 
024 

08 244 0148 2.079 

3.3.90.36.00 
024 

08 244 0148 2.080 

3 .1. 90 .11. 00 
024 

Fundo Municipal de Assistência social 
Gestão Descentralizada do Programa 
Bolsa Família 
Equipamentos e Material Permanente 
Recursos do FNAS 

Anul .dotação 
Programa Primeira Infância no SUAS -Cri 
ança Feliz 
Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos do FNAS 

Anul. dotação 
Pbv - Manutenção dos Serviços de 
convivência e Fortalecimento de vínculos 
Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos do FNAS 

Anul .dotação 
Paifcras - Manutenção dos serviços de 
Proteção e Atendimento Integral a Famíli 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
Recursos do FNAS 

Anul. dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

1.638,97 

8.200,00 

146.769,20 

284.031,31 

7.651,00 

6.000,00 

2.745,00 

4.719,92 

21.115,92 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 07 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00014/17 de 01 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 01 de Dezembro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

2.300.163,48 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00014/17 de 01 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0061 2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete 

do Prefeito 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 

001 Recursos ordinários 

3.1.90.13.00 obrigações P~t~o~ais 
001 Recursos ord1nar1os 

3.3.90.35.00 serviços de Consultoria 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
001 Recursos Ordinários 

04 122 0061 2.003 Gerenciamento e Desenvolvimento 
Regionalizado 

4.4.90.52.00 Equipamentos.e,M~terial Permanente 
001 Recursos Ord1nar1os 

04 122 0061 2.004 Parceria e Cooperação Técnica com 
Entidades Diversas 

3.3.50.41.00 Contribuições 
001 Recursos Ordinários 

3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
001 Recursos Ordinários 

04 131 0070 2.006 Atividades de Publicidade e Divulgação 
oficial do Município 

3.3.90.39.00 outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
001 Recursos ordinários 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

03 01. 
04 091 0042 2.009 

3.1.90.13.00 
001 

Procuradoria Geral do Município 
Manutenção e Funcionamento da 
Procuradoria do Município 
obrigações P~t~o~ais 
Recursos ord1nar1os 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

889,79 

11.331,26 

30.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

3.229,58 

10.000,00 

80.450,63 

20.899,10 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00014/17 de 01 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
001 Recursos ordinários 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
DE: 

04 01. 
04 122 0061 2.011 

3.1.90.13.00 
001 

controladoria Geral do Município 
Manutenção das Ativ. Adm. da 
controladoria Geral do Município 
obrigações P~troQais 
Recursos ord1nar1os 

DE: 
TOTAL Controladoria Geral do Município 

06 01. 
04 122 0061 2.013 

3.3.90.30.00 
001 

secretaria de Administração 
Manutenção das Atividades 
Administrativas do Governo Municipal 
Material de consumo 
Recursos ordinários 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.47.00 Obrigações Trigu~árias e Contributivas 
001 Recursos ord1nar1os 

3.3.90.91.00 sentenças Judiciais 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
001 Recursos ordinários 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
001 Recursos ordinários 

4.4.90.61.00 Aquisição de.I~óyeis 
001 Recursos ord1nar1os 

04 122 0061 2.014 Indenizações e Acordos Trabalhistas 
3.1.90.13.00 obrigações P~troQais 

001 Recursos ord1nar1os 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

10.000,00 

30.899,10 

20.894,63 

20.894,63 

55.721,23 

90.000,00 

25.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

90.000,00 

10.000,00 



Pág: 0 3 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00014f17 de 01 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.1.90.91.00 sentenças Judiciais 
001 Recursos ordinários 

04 122 0066 2.015 

3.3.90.30.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

28 845 0541 2.016 

3 .1. 90 .13. 00 
001 

Recrutamento, Formação e valorização de 
Recursos Humanos 
Material de consumo 
Recursos ordinários 

outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos Ordinários 

Recolhimento de Contrib. 
Previdênciárias e obrig. contributivas 
obrigações P~tçoryais 
Recursos ord1nar1os 

TOTAL secretaria de Administração 
DE: 

07 01. 
04 123 0061 2.017 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

3.3.90.30.00 
001 

3.3.90.35.00 
001 

3.3.90.36.00 
001 

4.4.90.51.00 
001 

4.4.90.52.00 
001 

04 124 0065 2.018 
3.3.90.35.00 

001 

secretaria da Fazenda, Finanças e Planej 
Manutenção das Atividades Fazendárias 
Governo Municipal 
venc1mentos e vant. Fixas Pessoal Civil 
Recursos ordinários 

Material de consumo 
Recursos ordinários 

Serviços de Consultoria 
Recursos ordinários 

Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos ordinários 

obras e Instalações 
Recursos ordinários 

Equipamentos.e,M~terial Permanente 
Recursos ord1nar1os 

Açõe~ de Planejamento Governamental 
serv1ços de consultoria 
Recursos ordinários 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

27.041,95 

10.000,00 

20.412,01 

100.000,00 

538.175,19 

18.821,66 

15.000,00 

50.000,00 

11.100' 00 

15.000,00 

15.000,00 

40.000,00 



Pág: 04 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00014/17 de 01 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

28 843 0545 2.019 Gerenciamento e Controle da Dívida 
contratada 

3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato 
001 Recursos ordinários 

TOTAL Secretaria da Fazenda, Finanças e Pla 
DE: 

08 01. Secretaria de Desenvolvimento urbano 
15 122 0061 2.020 Gestão Administrativa da sec. de 

Desenv. urbano 
3.1.90.04.00 contratação por Tempo Determinado 

001 Recursos Ord1nar1os 

15 122 0068 1.001 obras e Instalações de Pequeno Porte 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

001 Recursos ordinários 

018 

022 

15 451 0285 1.003 
4.4.90.51.00 

018 

022 

030 

Trans. convênios união/outros 

Trans. convênios Estados/outros 

Pavimentação de vias e Logradouros 
obras e Instalações 
Trans. convênios união/outros 

Trans. convênios Estados/outros 

Recursos vinculados de royalties 

15 452 0283 2.022 Manutenção dos serviços de Limpeza 
Pública 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.39.00 
001 

4.4.90.52.00 
001 

15 452 0286 2.023 

3.3.90.39.00 
012 

outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Equipamentos.e.M~terial Permanente 
Recursos Ord1nar10S 

Promoção de Serviços Básicos de 
Ultil1dade Pública 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
contribuição de iluminação pública 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

40.000,00 

204.921,66 

8.154,67 

14 .. 931,35 

10 .. 000,00 

10 .. 000,00 

12.000,00 

10 .. 000,00 

17.346,84 

23.854,35 

68.998,91 

40.000,00 

47.500,00 



l'ág: 05 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00014f17 de 01 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO 

17 244 0321 1.004 
4.4.90.51.00 

001 

018 

17 244 0322 1.005 

4.4.90.51.00 
018 

022 

17 512 0324 1.006 

4.4.90.51.00 
018 

022 

22 661 0421 2.024 
3.3.90.18.00 

001 

DESCRIÇÃO FONTE 

Melhorias Sanitárias Domiciliares 
obras e Instalações 
Recursos ordinários 

Trans. convênios união/outros 

Implant~ção e A~pliação de Redes de 
Abastec1mento Dagua 
obras e Instalaçoes 
Trans. convênios união/outros 

Trans. convênios Estados/outros 

Qrenagem e Esgotamento sanitário de 
Areas urbanas 
obras e Instalações 
Trans. convênios união/outros 

Trans. convênios Estados/outros 

Programa de Desenvolvimento Industrial 
Aux1lio Financeiro a Estudantes 
Recursos ordinários 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
001 Recursos Ordinários 

3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 
001 Recursos ordinár1os 

3.3.90.48.00 Outros Aux. Finan. a Pessoas Físicas 
001 Recursos Ordinários 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
001 Recursos ordinários 

4.4.90.52.00 Equipamentos.e,M~terial Permanente 
001 Recursos ord1nar1os 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

10.000,00 

15.741,80 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

11.750,13 

20.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

7.150,00 

40.000,00 

15.000,00 



Pág: 06 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00014/17 de 01 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

23 691 0441 1.007 construção e Reforma de Mercados, 
Feiras e Matadouros 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
001 Recursos ordinários 

022 

4.4.90.52.00 
001 

Trans. convênios Estados/outros 

Equipamentos.e,M~terial Permanente 
Recursos ord1nar1os 

25 752 0483 1.008 Ampliação de Redes de Eletrificação 
urbana 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
001 Recursos ordinários 

26 782 0501 1.009 Pavimentação 1 Ampliação e Melhoria da 
Malha Rodoviaria Mun1cipal 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
001 Recursos ordinários 

011 

018 

022 

26 782 0501 1.010 
4.4.90.51.00 

001 

018 

022 

26 782 0502 2.025 

3.3.90.30.00 
001 

3.3.90.36.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

CIDE 

Trans. convênios união/outros 

Trans. convênios Estados/outros 

construção e Rec~peração de obras Darte 
obras e Instalaçoes 
Recursos ordinários 

Trans. convênios união/outros 

Trans. convênios Estados/outros 

Mgnutenção da Frota de veículos e 
Maqu1nas 
Material de Consumo 
Recursos ordinários 

Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física 
Recursos Ordinários 

outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos Ordinários 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

20.000,00 

12.624,45 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

28.908,74 

50.000,00 

50.000,00 

14.009,75 

20.000,00 

10.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

20.000,00 



Pág: 07 Ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00014j17 de 01 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
001 Recursos ordinários 

4.4.90.52.00 Equipamentos.e,M~terial Permanente 
001 Recursos ord1nar1os 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento urbano 
DE: 

10 01. 
12 368 0061 2.031 

3 .1. 90 .13. 00 
010 

secretaria de Educação e cultura 
Gestão Administrativa da secretaria de 
Educação e cultura 
Obrigações Patronais 
Recursos do FNDE 

TOTAL secretaria de Educação e cultura 
DE: 

10 02. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0221 2.035 Desenvolvimento do Ensino Fundamental -

F me 
3.1.90.04.00 Contratação P.OC Tempo Determinado 

001 Recursos ord1nar1os 

3.1.90.13.00 obrigações P~troQais 
001 Recursos Ord1nar1os 

12 365 0221 2.040 Desenvolvimento de Educação Infantil -
F me 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 
010 Recursos do FNDE 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
001 Recursos ordinários 

12 366 0221 2.041 Desenvolvimento da Educação de Jovens e 
Adultos - Fme 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

010 

3.3.90.18.00 
001 

vencimentos e vant. Fixas Pessoa 1 c i vi 1 
Recursos ordinários 

Recursos do FNDE 

Auxílio Financeiro 
Recursos Ordinários 

a Estudantes 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

10.000,00 

15.000,00 

812.970,99 

29.569,11 

29.569,11 

5.000,00 

3.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

551,00 

10.000,00 

5.000,00 



Pág: 08 ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00014/17 de 01 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

010 

12 368 0068 1.015 

4.4.90.52.00 
019 

Recursos do FNDE 

construçãq,. Ref, Ampl e E qui p de uni d 
da Educ Bas1ca-Fme 
Equipamentos e Material Permanente 
Trans. de convênios Estados/educação 

4.4.90.61.00 Aquisição de.I~óyeis 
001 Recursos ord1nar1os 

12 368 0227 2.044 Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - Pnae 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
010 Recursos do FNDE 

DE: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

10 03. Fundo de Desenvolvimento da Educação Bás 
12 361 0221 2.045 FUNDEB 40 - Manut e Desenv do Ens1no 

Fundamental 
3.1.90.04.00 contratação por Tempo Determinado 

014 Transferencias do FUNDEB 40% 

12 368 0068 1.016 FUNDEB 40 - construção, Ref, Ampl e 
Equip de unid da Educ Básica 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
014 Transferências do FUNDEB 40% 

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis 
014 Transferências do FUNDEB 40% 

12 368 0226 2.052 FUNDEB 40 - serviço Municipal de 
Transporte Escolar 

3.3.90.39.00 outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
014 Transferências do FUNDEB 40% 

DE: 
TOTAL Fundo de Desenvolvimento da Educação 

11 01. 
10 122 0061 2.054 

3.1.90.04.00 
003 

secretaria de saúde 
Gestão Administrativa da secretaria de 
saúde 
Contratação pqr TempQ Determinado 
Recursos dest1nados a saúde 15% 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

5.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

46.557,48 

131.108,48 

6.536,59 

115.093,07 

84.906,93 

30.000,00 

126.273,49 

362.810,08 

33.358,45 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 09 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00014/17 de 01 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL secretaria de saúde 
DE: 

11 02. 
10 301 0181 2.057 

3.1.90.04.00 
009 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão, Fortalecimento e Expansão da 
Atenção Básica de saúde 
contratação por Tempo Determinado 
Recursos do sus 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
009 Recursos do sus 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

12 01. 
08 122 0061 2.064 

3.3.90.48.00 
001 

08 243 0143 2.065 
3.3.90.14.00 

001 

secretaria de Desenvolvimento Sociali Es 
Gestão Adm. da sec. de Desenv. socia , 
Esporte e Juv~ntude .. 
outros Aux. Fl nan. a Pessoas Fl s1eas 
Recursos ordinários 

Funcionamento do Conselho Tutelar 
Diárias- civil 
Recursos ordinários 

TOTAL secretaria de Desenvolvimento social, 
DE: 

12 02. 
08 244 0148 2.080 

3.1.90.04.00 
001 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Paifcras - Manutenção dos Serviços de 
Proteção ~ Atendimento Integral a Famili 
contrataçao poc Tempo Determ1nado 
Recursos ord1nar1os 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

33.358,45 

43.323,94 

2.331,22 

45.655,16 

2.400,00 

4.950,00 

7.350,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.300.163,48 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 10 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00014/17 de 01 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Martinópole, 01 de Dezembro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

DECRETO Nro 00007/17, de 02 de Maio de 2017 

Abre crédito adicional ao vigente 
Prefeitura Municipal de Martinopole 
suplementar no valor de R$ 188.000,00 
e oito Mil Reais) para reforço 
orçamentária(s). 

orçamento ga(o) 
, o cred1to 

(Cento e oitenta 
de dotação(ões) 

. O(A) gestor(a) do(a) 
suas atr1bu1çoes lega1s e de 
00435/16 

Prefeitura Municipal de MartinóP.ole no uso de 
acordo com a autorização contiaa na lei nro. 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 188.000,00 (Cento e 
oitenta e Oito Mil Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$188.000,00 (Cento e oitenta e oito Mil Reais), através de 
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, ~o art.43, da 
Lei FeÇeral nro. 4.320/64, çonforme discriminação constante no anexo II que é 
parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Martinópole, em 02 de Maio de 2017 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: CR~DITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00007117 de 02 
de Maio de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.39.00 
001 

câmara M~nicipal Çe MartinóP,ole 
Manutençao e Func1onamento aas 
Atividades Legislativas 
Outros Serv. ae Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

Anul. dotação 

TOTAL câmara Municipal de Martinópole 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 02 de Maio de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

188.000,00 

188.000,00 

188.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00007/17 de 02 
de Maio de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3 .1. 90 .11. 00 
001 

3.3.90.14.00 
001 

3.3.90.30.00 
001 

3.3.90.35.00 
001 

Câmara Municipal de MartinÓP,Ole 
Manutenção e Funcionamento das 
Atividades Legislativas 
vencimentos e vant. Fixas Pessoal 
Recursos ordinários 

Diárias- civil 
Recursos ordinários 

Material de consumo 
Recursos Ordinários 

Serviços de consultoria 
Recursos ordinários 

civil 

3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
001 Recursos ordinários 

TOTAL câmara Municipal de Martinópole 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 02 de Maio de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

121. 000' 00 

4.000,00 

20.000,00 

23.000,00 

20.000,00 

188.000,00 

188.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

DECRETO Nro 00037/17, de 31 de Dezembro de 2017 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Martinogole , o créd1to 
suplementar no valor de R$ 139.515,00 (Cento e Trinta e 
Nove Mil 1 Quinhentos e Quinze Reais) para reforço de 
dotação(oes) orçamentária(s) . 

. O(A2 gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de MartinóRole no uso de 
suas atr1bu1çoes lega1s e de acordo com a autorização contiaa na lei nro. 
00435/16 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 139.515,00 (Cento e 
Trinta e Nove Mil, Quinhentos e Quinze Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo Rrimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$139.515,00 (Cento e Trinta e Nove Mil, Quinhentos e Quinze 
Reais), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o 1nciso 
III, ~o art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante 
no anexo II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Martinópole, em 31 de Dezembro de 2017 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 
ANEXO I a que se refere o DECRETO 00037/17 de 31 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.1.90.13.00 
001 

3.3.90.39.00 
001 

Câmara M~nicipal Çe MartinóP,ole 
Manutençao e Func1onamento das 
Atividades Legislativas 
obrigações P~troQais 
Recursos ord1nar1os 

Anul. dotação 
outros serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos ordinários 

4.4.90.51.00 obras e Instalações 
001 Recursos ordinários 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de Martinópole 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

9.530,50 

6.384,50 

123.600,00 

139.515,00 

139.515,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00037/17 de 31 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.1.90.04.00 
001 

Câmara M~nicipal Qe MartinÓP.Ole 
Manutençao e Func1onamento das 
Atividades Legislativas 
contratação P.or Tempo Determinado 
Recursos ord1nar1os 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
001 Recursos ordinários 

3.1.90.96.00 Indenizações.e,R~stituições Trabalhistas 
001 Recursos Ord1nar1os 

3.3.50.41.00 Contribuições 
001 Recursos Ordinários 

3.3.90.04.00 contratação P.Or Tempo Determinado 
001 Recursos Ord1nar1os 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.33.00 Passagens e Qe~p~sas com Locomoção 
001 Recursos Ord1nar1os 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.47.00 obrigações Trigutárias e contributivas 
001 Recursos ord1nar1os 

3.3.90.91.00 sentenças Judiciais 
001 Recursos ordinários 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
001 Recursos ordinários 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

2.500,00 

59.761,00 

2.371,00 

2.000,00 

2.000,00 

4.000,00 

19.700,00 

2.000,00 

18.500,00 

11.000,00 

1.935,00 

2.000,00 

1.748,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere O DECRETO 00037f17 de 31 
de Dezembro de 2017, autorizado pela LEI 00435/16. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.93.00 Indenizações.e.R~stituições 
001 Recursos ord1nar1os 

4.4.90.52.00 Equipamentos.e.M~terial Permanente 
001 Recursos ord1nar1os 

4.6.90.71.00 Principal da.Divida contratual Resgatado 
001 Recursos ord1nar1os 

TOTAL câmara Municipal de Martinópole 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 31 de Dezembro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

VALOR (R$) 

2.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

139.515,00 

139.515,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

DECRETO Nro 00009/17, de 02 de Agosto de 2017 

Abre crédito adicional ao yigente orçamento ~a(o) 
Prefeitura Municipal de Mart1nopole , o cred1to 
especial no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) 
para o fim que indica . 

. O(A2 gestor(a) do(a) 
suas atr1bu1çoes lega1s e de 
00461/17 

Prefeitura Municipal de MartinóP.ole no uso de 
acordo com a autorização contiaa na lei nro. 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito especial no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil 
Reais) para o fim que indica. 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I- R$60.000,00 (Sessenta Mil Reais), através de ANULAÇÃO de dotações 
orçamentárias de acorao com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .contorme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Martinópole, em 02 de Agosto de 2017 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: CRÉDITO ESPECIAL 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00009/17 de 02 
de Agosto de 2017, autorizado pela LEI 00461/17. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

12 02. 
08 243 0143 2.094 

3.1.90.04.00 
024 

Fundo Municipal de Assistência social 
Programa Primeira Infância no SUAS - cri 
ança Feli~ 
Contrataçao por Tempo Determinado 
Recursos do FNAS 

Anul .dotação 
3.1.90.13.00 obrigações Patronais 

024 Recursos do FNAS 

3.3.90.14.00 Diárias -civil 
Anul .dotação 

024 Recursos do FNAS 

3.3.90.30.00 
024 

3.3.90.36.00 
024 

3.3.90.39.00 
024 

Material de Consumo 
Recursos do FNAS 

Anul .dotação 

Anul .dqt~ção 
Outros serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 
Recursos do FNAS 

Anul .dotação 
outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica 
Recursos do FNAS 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 02 de Agosto de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

34.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

60.000,00 

60.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Martinópole 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00009/17 de 02 
de Agosto de 2017, autorizado pela LEI 00461/17. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

12 02. 
08 244 0141 2.076 

3.3.90.32.00 
024 

Fundo Municipal de Assistência social 
Açõe~ de As~istênciai P[omoção e 
serv1ço soc1al Popu açao . . 
Matenal, Bem ou serv. p/ Dlst. Gratu1ta 
Recursos do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

Martinópole, 02 de Agosto de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

60.000,00 

60.000,00 

60.000,00 



,J Mi.'·. PREFEITURA MUNICIPAL llE 

~~"~ ~ Martinópole ~~ ·~ ~~.; . . -- -· . ~ · a s r * .__ ~ . Um novo tempo. uma nova~ história. 

'LEÍMUNÚ~IPAI .. No 46112017, DE 02 DE AGOSTO DE 2fÚ7>~:· 

AUTQÍUZA ' , A OOIE11.1JJML DE , > CRÉDITO \ 
.#}RHif{:4k.::~~~ÇJ4L .. ,.){fl1.f!ii!Nre.(!~ÇAMENTO . 
·nAfiff''!-~ADEJ , .. SOCllfL'~'):~=E .. ,.DA ·OUTRAS· . .PR.tfi1'tJfNbiAi· ; ,~.-~- .. · .. ·: ·.. . ~!~~;;:.. . . .; i:. ';.: ,.:· .. 

O .. PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE, .ESTADO DO.'/ · 

ÇEÂRÃ~ino uso. de sua8 atribuições, que lhe permitem aLei Orgânica Municipal, FAZ sab:er}:.·. 
r··: -~:;···.>_:·::· .. ~;;~-- . · .. -. . . .· . . , - . . .-· :. ~_ .. :.~:: 
que '~ cãiPara .Mufl.!cip~l A)>ROVOU e Eu SANCIONO e PROMULGO a seguirite,·,t~~i::_' 
Mu~i~i~;n ... ~;. ·: ·'= · · · • .. · 

::-·:. > ÀiL ·ia. Fic::t autorizado .o Chefe do Poder Executivo Muniêipai.:lbr.ir-.· 

Crédito :Adiciona;I, Esp~~i~l:::to vigente Ó~ç-amento da Seguridade Social no valor. de ~~ , 
60.000~0~·~~ess~nt~ ~il ~c::ãis), para atender' as despesas que não foram.contemplJid~;,~a .. 4(> 

); .. ; --~- ... ."('~ .. ~- ··' _. ·.: :.:· :-~;~: ··~ .:·.: .. ·. '.. :· .. ~ ... 
OrçamêiitanáAriual.:. LOA~ nat forma que indica a seguir: . ~. . . . . . ' ·. . 

~~~ 

~tio2- FUNDO MUNICIPÂL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

·DotàÇã() . Descrição 

. Orçamentária 
1202 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL' 

08 Assistência Social 
08.243·· Assistência a Criança e ao Adolescente 

08.243.0143 Direitos da Criança e do Adolescente 
1202.08.243.0143.2.094 Programa Primeira Inf'ancia no SUAS- Criança Feliz 

3.0.00.00.00 Des:eesas Correntes 
' 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

3~ 1.90.04.00 Contratação PorTempo Fonte 34:000,00 
Determinado 024 

3:r.90.13.00 Obrigações Patronais Fonte 5.000,00 
024 

3.3.90,14.00 Diárias Cívil: Fonte 1.000~00 
024 ··. · .. ;.: •,. 

3.3.9030.00 Material de Consumo Fonte. .I o;9q<>,OO. 
·• Ç• 

024 
.. : ,· .... 
:.:.•: ..... :·:.;~:·;-; 

··' ... 

3.3.90.36.00 Outros Serv;de Terceiros- Fonte 

. 

5.000,00 
Pessoa Física 024 

. : ~(~~ .. ·.:. ·: . . ··~,. ·.. . 

3.3~90.39.00 Outros Serv.de Terceiros-

Avenida Capitão Brito s/n- Centro 
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Fonte 5.000,00 



~~~h ~t ~i!I\9.Po~a 1 
~------------~~~-~·-~·~-=::~~=-~um;n;ov~o~tem~p~o.~um~a~no~va~h~ist~órl~•·-------r------
~--------~------~~---P~e~S~SO~·a~J_ú~ri~ffi~c_a ____________ ~ ___ 0_2_4_· __ ~ _____ J:] 
Fonte: 024- Récursos do li!NAS 

:::_;~f::· ·-:'f: , . .-)': -.:, -- . ' - . --
.. _ .,. :. ~~;_'>i].' Art. 'zo. A fonte dê recurso compensatória para a abertuni ·do Crédito 

AdiCi.onafEspecialobjeto do art. 1°., desta Lei, ematendimento ao disposto no art.177, V, da 
Coil~tituição,daRepública de 1988, ~erá a anulação pardal d~dotação orçanientãpª,,paform:a \ 
do _<hsposto no art. 43, § 1°. III da Let No. 4.320/1964, a segwr: ·- _ 1 

.. ~~ . . . .. • . 

1202- FÚNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL_-

·,Dotação Descrição ·! 
Orçamentáriá ; 

I 

1202 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIASOCIA.L'·· I 
I 

-1202.08.244~0141.2.076 Ações de Assist., Promoção e Serviço Socilil a População i 
I 

3.3.90.32.00' Ma~erial, Bem ou Serviços I. Fonte oz; ' I 60.000.,00 , \::-:v_L p/Dist.Gnituita 
Fonte: 024- Recursos do Jl'NAS 

_:.c . ~~ . :.. ~ 

,. , Art. 3~; Fica autoriza~a a inclusão da ·Ação criada pela presente --Lei~ il(> I 
Plano Plurianual- PPA;-2014-2017, doGovemo Municipal de Martinópole. ·: :,.,; · · - ·:.; . . . '-

. ____ ,. ___ ___ _ _ ~rt:· ~0• Esta Lei entni em vigor dadata de sua publicação, revog~?-o-~s,e~af:~-
dtsp~~~Ç<>es;em contrano~ ·-· ·. ; 

' -.:; :- --:·· :• '- - -
. - ~ ~ ' 

"{:._~ ,::· .. ·; · , .•· ··;~-~-•• ~·.ci~' ·. ~ 

_ j(f_AÇO D~ PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE, em 02 dé:Agôsto. 1 

de2017.' · ·,rr.~ _ ,· ·.----~-·-.. .. ·-· :/';,':(' J 

'~~~·. / / --~---->~::., .·· . / ' '\_ . :· 
--.-..:__, ___ -___ . ::-:"//'1(-:f -~ '/ .-- . ':> 

FRANCISCO FONTE NELE JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

.... 

Avenida Capitão Brito s/n- Centro 
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LEIS E CONTRATOS DE 

OPERA1ÇÕES DE CRÉDITOS 

ARTIGO 5° - VI 



Um novo tempo, uma nova história. 

IDECLARAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE, Estado do 
Ceará, através de seu titular o Sr. FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR, DECLARA, 
em cumprimento aos dispositivos legais, e para compor as peças da Prestação de 

Contas do exercício financeiro de 2017, que a Prefeitura Municipal de Martinópole 
não realizou Contratos de Operações de Crédito. 

Martinópole, 31 de dezembro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Avenida Capitão Brito s/n- Centro 
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NORMA 0() CONTROLE INTERNO 

ARTIGO 5°- VIl 



GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N!! 0201062/2017 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO 

COORDENADOR DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO DA CONTROLADORIA GERAL DO 

MUNICrPIO E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE, ESTADO DO CEARÁ, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas de acordo com a Lei Orgânica 

Municipal, 

RESOLVE: 

Art.l!! NOMEAR o senhor FÁBIO JUNIOR SAMPAIO MATOS, portador 

do CPF; 91G.~47.9'53-49, como Coordenador de Almoxarifado é'Pâtrimônio da Controladoria 

Geral do MunÍcípio, integrante der Estrutura Administrativa do Muílltípio. 

Art. 2!! Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE 

Martinópole, 02 de janeiro de 2017. 

FFtANCISCO FONTENELE JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Ave!nida Capitão Brito s/n- Centro 
Martinópole!-Ce- 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 
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PRH S11liRi\ MUNICIPAL DE 

LEI COl\IPLEMJ~NT. \R 438/1017, DF 12 DE .IANEJRO Dt 2017. 

DlSPÔE SOBRE A ESTRUTCRA 
.\Dl'vliNlSTRATJVi\ E ORGA.NlL\ClOKAL DO 
)\fi TNlCÍPIO DE 1\1A1G1NÓPOLE-C'E. ESTADO 
DO CEARA, E DA OUI'RAS PROVlDf·~NC!AS. 

O PREFEITO :\1UNICIPAL DE MAH.Tll'ÓPOLE, ESTADO DO 
CEARA, no uso de suas atrihuicrões, que ll1c permitem a Ld Orgàníc.a T\funicipal, FA.Z saber 
que a Câmara :\lunicipal APROVOI' c l·:u SANCIONO c PROM{ILGO :1 seguinte J .ei 
1v1unidpal: 

TÍTULO I 

DA I~STRCTlJRA ORGANIZAClON.·\1. E ADMINISTRA.TTVA DO MU~ICÍPIO DE 
!vL \RTl~ÓPOLE/CE 

CAPÍTULO I 

DA AD~l[:'-iJSTRAÇÃO l)lRLTA E SUPERIOR DO PODt:R EX~:CFTfVO 

MUNICIPAL 1~: DOS ÓRG.\OS DI<~ CÜPULA 

Art. 1° - Esta ki dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder E:x..:cutivo do 

?dunidpio de I\fat1inópok/CE -: cstabd0cc as condi~Õi:-S para atcmkr c dar diciêm:ia às 

Jtividadcs da Administraçào Públii.:<l Municipat organizando, dcsccn tralizando, 

dcsconccnlrando e aprimorando o pnKcsso decisório da gestão pública, hem cmno rcüm~ando 
os procedimentos administntivos, a ..:oopcração t·ntre os serviços, o compartilhamento d~.: 

conhecimentos ..; a gestão da inÜJnnação, de modo a tomar dícaz o desenvolvimento 

sustentável, nas dim..;nsões ambkntaL econômica, social e t0cnológica c elevando a qualidade 

de vida da população. 

Art. 2" - A execução das atividades da administração pública municipal será 
cksccntralizada c dcsconcentrada, !';Cmlo o Poder Execulívo exercido pdo Prc!Cito Municipal. 

auxiliado pelo Chefe de Gabinete. S,;crdar:ios t>.:funicipais, Procurador Gerat do :V!unicípio. 
Controlador Gtral do !dunicípío, Comandante da Guarda Civil ~1unicípal e demais 

assesson:s, diretores, dirigçntes. coordenadores .. chdi.1s. gcn:nlcs, todo,s ocupantes de cargos 

em comissão t:/ou funções ck confiam;a de livre nomeação e exoneração. adiante 

regulamentados nesta h.:i çompilcmçntar. 

l~venid<l Capitão Brito s/n- Centro 
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PRfFEil'tJR.A MUNICIPAL OE 

Parágrafo único. A dcscenlralização e a desconcentração administrativa serão 
implementadas conforme o sis1tema d..: criação de pastas diferenciadas por ramo de atuação 
político~administrativa, compostas por cargos em comissão e funções de confiança que serão 
ocupados pelos Chefe d.,; Gabinete, SecMários Municipais, Procurador Geral, Controlador 
Geral do Município e Comandante da Guarda Civil Municipal, cujas atribuições serão 

defmídas no decorrer desta lei complementar e em legislação especifka. 

Art. 3°- Os Secretários l\;funicipais. além de suas atribuições específicas no exercício 
da gestão de cada pasta, tem respectivamente, a missão institucional de auxiliar o Prefeito 
:vtunicipal na fonnulação das polítkas públicas e na concepção e desenvolvimento de planos, 
programas, ações, a1ividades e projetos que reflitam. de forma prática, o cumprimento das 
competências constítucionaís do \Juniâpio de MarlinópokíCe, sempre em hannonia com os 
demais poderes constituídos e com outras esferas de Governo, tanto fc:derai como estadual. 

§1° - O Secretário Municipal têm ainda <1 atríbuição de liderar, coordenar e 
supervisionar a Secretaria Mut1icipal c o!' demais órgãos da estrutura administrativa sob sua 
responsabilidade, ordenar exclu ... ivam~nle as despesas oriundas da sua pasta, o que só pode 

ocorrer autorizado por lei conforme será adiante delineado, organiz.ar as receitas e 
desempenhar outras fí.mções próprias do cargo que lhe forem especificamente confiadas pdo 
Prefeito Municipal. podendo, no uso de suas atribuições, delegar competência na fonna 
prevista em lei. 

§2° ~ Os Secretários Municipais serão substituídos em suas ausências c impedimentos 
legais pelo Diretor AdministratÍi\o da pasta. nomeado pelo Prefeito Municipal, enquanto durar 
a ausência ou impedimento do titular. 

§ 3° - No CX'-'"tcicio de suas atrihuiçõ-:s cabe ao Secretário Municipal: 

I ~ expedir portarias e ordens de serviço disciplinadoras das atividades inkgrantc'> da 
área de competência das respectivas Secretarias Munic.ipais e demais órgãos equiparados: 

II • respdtada a lcgisla1;ão pertinente, distribuir os servidores públicos pelos divt.-'fsos 
órgãos internos das Secretarias I\.lunícipais que dirigem e atribuir-lhes tarefas fum:ionais 
executivas; 

ll I - ordenar, fiscalizar <: ímpugnar despesas públicas; 

IV - a.-.sinar contratos. ~;onv0nios, Hcordos e outros atos adm.inistrativos bilaterais ou 
multilaterais dentro de sua cornpetcncia, em conjunlo ou separadamente, e {juando não for 

legalmente exigida a assinatura do Prefeito Municipal, observada sempre as disposições legais 
sobre ordenamento de despesas:: 
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V - revogar, anular e sust;u· ou detenninar a sustação de atos administrativos que 
contrariem os princípios constitucionais e legais da administração pública, na {Jrea de sua 

competência, desde que consultada a Procuradoria Geral do !v1múcípio 

VI - receber rectama~;ões relativas à prestação de servíços públicos, decidir e 

promover as correções exigidas; 

VII - decidir, medümte despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se 

insira na área de sua competênci<c 

VIII -- exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

Art. 4"- O Prefdto MunicipaL Chefe de Gabinete, Secretários Municipais, Procurador 
Geral do Munidpio, Control.:Jdor Geral do Município e Comandante da Guarda Civil 
Municípal, salvo hipóteses expressam;;nte especificadas em lei ou em decreto, para o pleno 
exercício de suas missões e atribuições políticas e legais, devem pennanecer livres de flmções 
meramente executórias c da prática de atos relativos à rotina administrativ"' não havendo, 
para si, controle de jornada de trabalho. 

Art. 5°- O Chefe do Poder Fsewtivo tem suas atribuições previstas e definidas na 
Con."ltituição Federal da República, na Constituição Estadual do Estado do Ceará e na Lei 
Orgânica do Município de Martinópole. podendo estabelecer. além de tudo, normas 
complementares que regulamentarão a desc(mcentração da administração pública municipal. 

SI':ÇÃO I 

DA DESCONCE;-...~rRAÇÃO ADMINISTRATIVA E DA OELEGAÇÃO DE 

CO\IPETÊNCIAS 

Art. 6° - A desconccmtração administrativa do Poder Executivo Municipal de 
l\fartinópole/CE, é o instrUinento jurídico criado para propiciar a distrihuiçâo das 

competências decisórias de cada órgão da Administração Superior do Poder Executivo 
l\lunicipaL resguardando sempre a autoridade exercida pelo Preíeito ll.hmicípal na tomada de 
decisões que lhes sejam afetas, bem como suas atribuições constitucionais e orgânicas. 

Parágralo único: A desconcentração administrativa se procederá mediante as 
disposições desta lei compJcmentar ç ;;onfórme legislação específica, 

Art. 7° • A delegação de competência será utilizada como instrumento da 
desconcentração administrativa a ser exercida tanto pelo Chefe do Poder Executivo, como 

pelos Secretários Municipais, Chefe do Gabinete, Procurador Geral do ~.:!unicipio, 

Controlador Geral do Mmücípio e o Comandante da Guarda Civil ~1unicipal, no que couber, 
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com relação aos órgãos inferiores submetidos à sua hierarquia administrativa, desde que já 
não tenham sido tais atribuições .::xpressamente distribuídas e tratadas por esta lei 

complementar específicamt."!lte dentro do 5mbito das competências, observando sempri; as 
atribuições constitucionais c orgânicas do Prefeito lvlunícipal, com o objetivo de assegurar 

rapidez e eficácia às decisões. 

Parágrafo único: A d;;kgaçào de competências se dará medianle expedição d.; ato 

administrativo competente, confotme kgislação específka. 

Art. 8° - É facultado ainda ao Chefe do Poder Executivo, Chefe do Gabinete, 
Procurador C.reral, Controlador GeraL Comandante da ('Juarda Civil e Secretários \;funícipais 

avocarem competência dos dirigentes de órgãos por eles supervisionados, coordenados, 

orientados e controlados. para a prática de atos administrativos, nos termos que a lei dispuser. 

Art. 9° O sistema de desconc.:.ntraçào administrativa da Administração Pública do 
Município de Martinópole/Ce propicia a divisão de competências entre o Prefeito ~lunicipal e 
os Secretários Municipais, ficando o prüneiro responsável apenas peJa gestão governamental 
do Município, sendo obrigado em raz<1o disso à prestação de Contas de Gov,~o aos órgãos 

de controle extemo e à C.imara Municipal, onde se analisará a regubridade das 

funções políticas de planejmm:nto, organização, direção c controle de políticas públicas em 

cada exercício financeiro, por rneio d..: uma visão geral da macrogestão do :Viunicípio, 

confonne o disposto no inciso Il do ;1rt. 71 da Constilui.ção da República, enquanto que os 

Secretários Municipais, por sua vez, serão responsáveis exclusivamente pela gestão financeira 
e patrimonial que compreende ckntre nutras atribuições, a gerência de receitas e ordenamento 
de despesas de suas respectivas pastas, ficando então obrigados a prestar Contas de Gestão, 

isento, portanto, o Chek do Poder Executivo de responsabi1ização solidária com rel.wão :w.'l 

atos por eles praticados. 

Parágraro único: A g<~stão financeira e patrimonial que compreende Jç;ntre outras 
atribuições, a gerência de receillas e ordenamento de despesas será exercida exclusivamt..'tltc 
pelos órgãos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; da Secretaria Municipal de 
Saúde; da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Esportes e Juventude, com 
relação aos seus respectivos recursos esp..:cíficos, bem como da Secretaria Municipal da 
Fazenda, Finanças e de Planejamento com relação aos recursos oriundos do Fundo Geral da 
Prefeitura Municipal de \iiartinópole/( 'e, ficando responsáveL por sua vez.., pelo ordenamento 
de despesas dos demais fundos. 
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SEÇ1\0 II 

DOS ÓRG.40S QUE CO\tPÜEM A ESTJH fTUHA ADMli'\ISTRATIVA DO 

~lUNICÍPIO DE JVIARTJNÚPOLE/C E 

Art. 10 - O Poder Ex~Jcttl!vo !\.lunicipal de l\1artinópoh:!Ce p;rs~a a ter .:1 seguinte 

t:stmtura administratha: 

I Gahindc do Prefeito; 

H -Procuradoria ('icra1 do l'vlunicípio: 

lU - Conlroladoria ncral do Município; 

IV Guarda CíviJ }dunicipal: 

V - Secretaria !'v1unícipal da Fa;c.nda. Finanças c Planejamento; 

VI- Secretaria l'vlunkipal de Aúministração: 

VII- Scl:rdaria I\lunicipal de Edur.:~~~·.:to (~Cultura; 

Vlll -Secretaria Muni<.:ipal de Saúde: 

IX - Secretaria 1\luní(:Ípal de Dcsem:olvimento Soçial, Esporte e Juventude: 

X -Secn:1.1ria i\'Iunir.:ipal d-.: D..:~-•mo!vimcnto Urbano; 

XI- Secretaria Ivlunicipal d...: D.::senvolvimento Rural; 

~1"- As Secrct:1rías são órgãos autônomos qut~ compõem a cúpula da Administrayâo 
Pública MunicipaL subordinados diretamente ao Prddto !vlunicipal e participanlc:s diretos das 
d.:c.+.;õ~s governamentais no que diz respeito à án:a de aflwç<1o. 

§2" - Cada Secretaria '1\lunicípal ou órgão equivaknlc cxecut;:uá diretamente as 

atividades de sua área de compct.3m:ia c, compkmentamlcnte, através dos fündos cspcc.iais c 

<kmais órgãos da adminislraçãn indireta c atípicas que lhe forem atribuídas. 

§3"- As Secretarias i'\'lunícipaí~ não lerão grau Ôç subordinaçàfl cntn: si, devendo c;tda 

uma. subordinação ao Prdeito \rlunicipa], tendo como função o gcrcnci:.nm.:nlo de sua~ 

at.ividades individualmcnlc e cn1lwrmonia com as outras Sccn::tarias. 

Art. ll - O organograma d;l ~.:strutma administrativa do Poder J•.xecutivo MunicipaL 
contido no Anexo I G parte integrante dcsla ki complementar. 

Subseção I 
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PRFEITURA MUNiCIPAL DF. 

Do Gabinete do Preftito !\lunicipal 

Art. 12 - O G~tbinele do Prefeito ~ um órgão ligado diretamente ao ('hefe do Poder 

Executivo Municipal, tendo como ámbito de ação. a assisténcia imediata ao Preh.:íto, 
atLxiliando-o no exame c lrato dos a~sunlos politi.:os c administrativos, dentre outras 

atividades correlatas; 

Panigrafo único- O Chde do (J-ahi.nctc do Prefeito terú o mesmo nível hkrárquico e 

gozad das mesmas prcrrogali\'as do cargo de Secretário \lunicipal. 

Art 13- C'ompõe o (:fahiJldc do Prefeito os seguinks cargos: 

1 - Chefia de Gabinete: 

Il- Assessor do Prefeito \Juni~.:ipal; 

JH Assessor de Comunicação c Cerimonial: 

IV Assessoria de Rclaç.ôes Imtitucionais; 

V - Coordenadores Ri:gionais i\dministrativos das T .ocalidades da Zona Rural .::. 

Bairros; 

Yl- Ass~.~ssores Especiais do (iabinete do Prddto; 

Vll - Ouvidor:ia Geral do Município: 

§1° - Ficam criados 05 (Cinw) cargos de Assessores Especiais do (rabinctc do 

Prefeito. 

Art. 14- Compete ao Chefe do Gabinete dn Prefeito l\lunicip:tl: 

I - promover a integração das diversas uníd<ldcs adnJínistrativas do Jlockr Executivo 
l\ilunicipal; 

IJ -acompanhar, na Câmara Municipal e nos ámbítos Estadual e. FederaL a tramitJçào 

das proposições de interesse do Poder Exe<.>utivo e do ·Município; 

lll - executar c transmitir ordens. dccís?k;s e dirdrizes políticas c admínislrativas do 

Prefeito !vlunicipa1: 

IV assistir o Pn.;feito :no desunpcnho de suas atrihuiçôes constitucionais. políticas e 

mlministrati v as: 

V- promover o acompanharncnto dos atos expedidos pdo Poder Legíslativo; 

Art. 15 Compck ao :\sscssor Esp.;:~:ial do Prdi;ito 
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I -cuidar da agenda de compromissos oficiais do chd.; do executivo municipal; 

Il- coordenar as audiências e atendimentos com a população c autoridades; 

Art. 16- Compi,;;IC ao Ass~ssor de Comunicação c Cerimonial: 

realizar a divulgaç1io e as puhlicaçõcs dos atos do município, bem como pelos 

c\·entos municipais; 

li - coordenar e organizar os ct.:rimoniaís públicos; 

IH -administrar o endereço dctrônico do município. 

Art. 17 Compete à Assessoria de Rcl<lções Institucionais: 

I -representar o Prefeito l\Iunicipal perante os demais órg5os fedo:rativos; 

li Representar o Prefdto l\lunicipal no trato com outras autoridades administrativas; 

111- Representar o Prefeito .tvlunicipal em solenidades e perante outros órgãos oficiais; 

lV - coordenar a represc:ntaçào político-social do Prefeito Municipal; 

Art. 18- Assessores Especiais do trabinete do Prefeito: 

I - elaborar estudos e levantar intímnações da estrutura administrativa necessárias às 

reuniões de Secretariado; 

ll - fazer a n~dação especüdizada de documentos oficiais e secretariar as reuniões com 

o Prefeito Municipal; 

I H registrar as audiências. conkrências, reuniões e visitas de caráter oficial 

realiz.adas pelo Pref\;:ito Jv!unicip;d; 

IV - coordenar o fluxo de informa~ões e expedientes oriundos e destinados aos demais 
órgãos da Administração Pública l\ lunicípal em matérias da competência do Prefeito 

~unicipal; 

Art. 19 Compete à Ouvidoria Geral do fv!uniL:1pio: 

I -assistir o Prefeito Municipal nas suas relações com os munícipes; 

li ,, Receber as rcclamaçõc:-. c reivindicações da popula~~ào, registrando~as e 

repassando-as ao setor competente. dando ciO:ncia ao Prefeito Municipal; 

Art. 20 Compete à Coordenadoria Regional Administrativa das Localidades da Zona 
Rural e Bain·os, promover a integração entre as localidades e distritos municipais com a 
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Prefeitura IvlunkipaL promov~.~ndo a aproximação da populaç5o c suas nl':c-.:ssidades com o 

'-~xerckio do Poder Público Excçuti\·o. 

Su hst'çâo li 

Da Procuradoria Geral do \1uniripio 

Art. 21 - A Procuradori<l (h~ml do \.funi<.:ipío é insli!oição de natureza pçT;rwnenlc, 

essencial à .Adminislraçãt) Pública ivlunicipal, vinculada diretamente ao Prd'çíto \Junicipal e 

n.:spons:ívd pela representação judicial e extrajudkíal do J\íunídpio. 

§l" - As atividades dcscn\'ohidas no àmbito dJ Procuradoria Cieral do !Vlunicipio 

serão sempre mícntadas pdos princípios da lcgalidadL~ e da indisponihilicbde do interesse 

púhlko. 

§2" - A Procuradoria Cicral do t\hmicípío será chdlada p\.:lo Procurador (h.;ral do 
.\lunidpio, nomeado pelo Ch~;fc do Poder E.x,;.·cutivo pJra cargo em <..:omissão c ou hmção dt.:: 

confiança, o qual terá o mesmo nivclJJi.,:rúrquico c gozará Jas m..:smas prl:rrogativas do cargo 

de Sccretário Municipal. 

Att. 22 - A Pro0uradoda Crera] do ivlunicipio, \.:!-Jtruturada na forma do Arh.:xo I dw:-;ta 
lei, executará suas atividadi:s por meio dos cargos a seguir: 

I Procurador Ckral do]\ !unicípio: 

Il Procurador Adjunto; 

IH Asst'SSot\.:s .Jurídicos uivei I e Il: 

IV-- Assessor T0cnico Admú:li~.,tmtivo; 

§1" - Os cargos de Procuraclm Geral do iviunídpio, Procurador Adjunto t: Assessor 

Jurídico att:ndcrào os seguintes ri:quisi1os: 

A Nacionalidadi: Brasikir~l; 

B Bacharelado em Direito: 

C Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil OAB 

§2° 1kam criados 04 {qwtro) cargos de assessor jurídico do município, vinculados c 

suhordinados à Procuradoria Cr.:ral do V1unicipio. 

Art. 23- intt.:gram a Procuradoria do l'vhmidpio as seguintes Unidatks Sdoriais: 

r- Dcpartamc:nto .Tmídico Judicial: 
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TI- Departamento .Turidico Administrativo. 

Parágrafo (Tnico: as unidades 'ietoriais deste artigo serão gerenciadas pdo Procurador 

Geral do !vlunidpio. 

Art. 24 - Compete à Procuradoria Jurídica do .\1unicípio. por meio de s..:us úrgâos. 
cujas atribuições são definidas '~m lei c coordenadas pdo Procurador Geral: 

I -promover a defesa do Munidpio, em Juízo ou fora dde. ativa ou passivamente, nos 

processos de natureza civil, trabalhista, criminal, administrativa, fiscal. patrimonial c 

ambiental; 

IJ - promovt::r a defesa, em Juizo ou fora dele. alíva ou passivamente. dos atos c 

prctrogativas do Prefeito Municipal: 

IH propor ação direta de in-:onstitucíonalidadc. mediante expressa autorização do 

Prefeito Municipal: 

IV~ propor ação dvíl pública: 

Y -proceder à cohrança judicial da di vida ativa: 

VI - conduzir processo administrativo disciplinar sempre quç Utc for dado ciência, 

através do Procurador Ckral do !\funiclpio, de incgularidadc no serviço públíço no âmbito do 

Poder Executivo _\1unicipal; 

VIl - praticar outros atos ou atividades consideradas nccçssárías ao cxerddo de sua 

competência. 

VIII - planejar, coordenar c executar as atividades tendentes a proporcionar o 
andamento das ações judiciais " execuções fiscais ..::m qu..: o lVfunicípio seja parte: 

IX- distribuir aos Procuradorc:- Jurídicos os processos admin)strativos c judiciais para 

que se efetivem as providências necessúria:.; de sua exclusiva compt:têncía; 

X - organizar c manter f1ch:íríos. sistemas infonrwtizados ou outro tipo adequado de 

controle das ações judiciais, execuções fiscais c processos administr;Jtivos; 

XI - preparar, controlar c cuidar do arquivamento de pastas çorrcspondcntcs às ações 

judiciais, execuvões fiscais c processos administrativos; 

XII Controlar os prazos processuais c o agendamento dc audi0ncias designadas pdo 

Poder Judiciário: 
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XHI- controlar a t:ntrada. a lramít~tção e a saída de proçessos administratívos, juntada 

de documentos e analisar os requaimentos de cópias dos processos: 

XIV- viahililltr pan::t.:ria entre (I .\lunicípio e o Poder Judicüírio: 

XV - promo\·er a efici~ncia administratíva ~: jurisdicionaL a justiça fiscal c a 
cckridadc no atendimento ao contribuinte: 

XVI- emitir parecer em proi.'-cssos de licitação, contratos, convênios, acordos e ajustes 

r.:ekbrados entre a Prd(:ítura ~vrunícípal c outras entidades públir.:as ou privadas c pessoas 

naturais; 

XVII - elaborai' a red;J<,~ão d(ls projetos de ki, decretos, aios. portaria~> c d~~maís 
dbpositivos legais por determinação <k> Procurador Go:ral do 1\hmídpio: 

X VIU - assistir o Munic~ipio na~ tran;.;ações ímohíliúrías: 

Art. 25 -Compeli.~ ao Procurador Geral do Munidpio: 

I ·chefiar c administrar os trab:!lhos da Procuradoria Geral do t\lunicípio: 

JI - supervisionar o cumprirm·nto da política de gowmo n.::lacionada com a onkm 
jurídica: 

LII- editar súmulas de unítónnização administrativa; 

IV- clab(•rar paro:ccres nonnativos <Hlminístratívos; 

V - garantir o umtrolc da kgalidadc c constitucionalidade dos atos c aç(ks da 

Administração Pública t\lunicipal. propondo nonnas, proceuim~.:ntos e rotinas administrativas 
com vi1.tas à obknçJo de maior s(~g?Jmnça jwídica do ~ç-rvi~:o público municipal; 

Vl - acompanhar a legislação o: rt:t:,rttlamentação vigente c em tramitação nas esfera" 

competentes, analisar SU<1S impHcaçõt;;-. sobn: a Administração Pública l'vlunicipal c propor as 

medidas preventivas rt:qucridas: 

YH - acompanhar c instruir ~ desapropriaçõt:s por necessidade ou utilidade públi.:a, 

em caráter amigável ou judicíal. nos tennos da lei vigenle; 

VIII - orientar e controlar. medianto: a expedição de normas, a aplicação c incidências 

chts kis e regulamentos: 

IX • fixar as medidas que julgar necessárias para uniíonnizaçào da jurisprudiSnLia 
administrativa c promovçr a consolid<t<:;ilo da legislação do município: 

X- executar as atividatks pertím:ntcs à divulgnç~lo interna da kgjslação municipal: 
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XI redigir e fundamentar jundicamentc os vdos do Prefeito :\Iunicipal aos prqj..::tos 

'-k lei; 

XII - receber e dch;:rmimar a apuraç.ão de dcnúncias relativas aos atos praticados por 

scrvídon;:s públicos municipais nn desempenho ck suas lün,~õcs: 

X.H t - promowr a impressão t publicação tlc coktáneas de kgíslação, aios, pareceres 

c demais documentos de int~:rcssc do l\)(kr Executivo !\Iunicipal; 

XIV- rcfácndar os atos do Prd'cito :'vtunicipal de ínkn:ssc da Procuradoria Geral do 

:\Junidpio, ou que na mesma tenham r..:pcrcussão: 

XV- prover a Procuradori<J Gt..·ral do Iv1unidp1o com os recursos humano.'> e maleriajs 
m::cessários ao bnm desempenho de su,1s ath·idadcs; 

X VI - praticar outros a los ou ;1tiYidDdc~ consickradas necessárias ao cx,;,:rcício ck sua 
compclência. 

Par:ígrufo mucn. A autoridade municipal que tiv;,:r cí0nda de inegu1aridadc no 

serviço público é obrig<Hla, soh pena de r~:sponsabilidadc, a encaminhar ao Procurador Ckral 

do I'vfurúcípio a denúncia do fato, acompanhada de todos os documentos t~ (krnais peças 

informativas para a instauração de sindicimcia ou pnJct.~sso administrativo disciplinar. 

Art. 26- Compdç ;1 A.sscssori:l Técnica :\dminislraliva da Procumdoria: 

I -receber e distribuir o:~ expcdient.;s dirigídoli ao Procuradoria (icral do 1\lunicípio: 

H preparar ofícios, avisos, circul~1res. ordens, instmções tk serviços e outros atos 
que devam ser as'linados pelo Pmcurador-(.ieral c pelo hocurador ,\djunto do l'vfunicipio: 

IH - realizar Mos de exp,:;dí-:nt.:, tais como a1ender ü público ~~ pr,;star-lh.: as 
informa~:õcs peitincntcs, cuíd~1r tio material administrativo c dos equip:mtentos do 
Dcpattmnento Jurídico c conlrol<lr a entrada;;: saida (k docurnentos: 

I V des,:;mpenhar outras tarefas próprias da funç.úo ou com:. latas que lhe fon:m 
atribuídas pda Procuradoria (i(:ral do \funkípio. 

Suhsl·\·ão 111 

Da Controladoría Geral do Município 

Art. 27 - A Controladoria Geral do fvfunicípio é um órgão ligado diretamente ao 

Pn:f'2:ito MunicipaL sendo r..:spons<í \ d por org.:mi zar. progr;unar e exer.:utar auditorias 
contábeis, financeiras. de recursos humanos, opcracion:~is c patrímnniais nos div::rsos órgãos 

da Administração Públi~a !v1unicipal. hí.:m como pdo ~1companhamt.:nto ..: avaliação das 
denúncias e reclamações feitas pelos administrados. 
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§1° - A Controladoria Geral do :l\fooicipío ~ o órgão da Administração Pública 

:vtunicipal. cuja função ~ fiscalizar c controlar as contas públicas, bem como avaliar os atos de 

administração e gestão dos administradores municipais. na fórma c condiçõçs estabclcçídas 

em regulamento. 

§2° - O Controlador <lio :\Iunicípío terá o mesmo nível hierárquico c gozará tla.."i 

mesmas prerrogativas do çargo d.; Secn:;tárío Municipal. 

§3°- A Controladoria Geral do tvltmicípio ~responsável pelo exercício do Sistema de 

Controk Interno previsto nos <Jtrtígos 70 e 74 da Constihtição Federal da República de 1988. 

imp1ementando um conjunto de ações de todos os agentes públicos visando o cumprimento, 

na Administração Pública Municipal, dos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência dos atos públicos, bem como a sua kgitimídadc, 

economicidade, transparência c objetivo público. 

§4° ~ O Sistema d..: Controle Intcmo abrange a Administração Pública Municipal c 

ak.:m~·a os permissionários e concessionários de serviços públiciJs, b~m como o.'> beneficiários 

de subvenções, contribuições, auxílios ç inc~.:ntivos econômicos e fi<>cais. 

§5° ~ A Controladoria Ckral do T\Iunicípio será chefiada pelo Controlador Geral do 

l\funicípio, cujo cargo será em comissão âou função de confiança, de livre nomeação e 

exoneração pelo Chefe do Pod~:r ExccutiYo \Junicipal. 

Art. 28 - Compõe a Controladoria Geral do l\lunicípio de tvlartinópoleíCe, os 

seguintes cargos: 

l - Controlador Geral do l\1unícípio; 

ll Diretor Administrativo; 

III- Coordenador de Fisçalização, Auditoria e 1'\onnas Técnicas; 

IV- Coordenador d..: Almoxarifado c Patrimônio; 

V- Chefe do Núcleo dtJ FisL:alí z.aç:io e Controk da Frota Munk:ipal: 

VI- Assessores Especiais. 

Parágrafo Unico ~ Fi1~am criados 05 (Cinco) cargos de Assessores Especiais da 

Controladoria Geral do Município. 

Art. 29- Competi: ao Controlador G.;ral do I\:lunícípio: 

Avenida Capitão Brito s/n- Centro 
Martínópole-Ce- 62..450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ r't 07.661.192/0001-26 



•• 

PAEFE:ITURA MUNICIPAL D€ 

l - formular recomendaçôçs. n;gulamentos, resoluções, instruções normativas c 

sugestões, em colaboração com os demais órgãos da Administração Pública Municipal, para o 

aprimoramento da eficiência dos processos :1dministrativos...:: do atendimento ao público: 

li - promover o controle da kgalidade, legitimidade. economicidade e razoabilidade 

em relaç.ào aos processos orçam<.."tltários, financeiros, patrimoniais e operacionais dos órgãos 
do Poder Executivo l\funicipaL hem comu a aplicação de recursos e subvenções e a renúncia 

de receitas; 

III - produzir e divulgall' normas c métodos. bem como assistêm:.ia e orientação prévia 

aos órgãos do Poder Executi\'O Municipal, tendo em \·ista prevenir e evitar a ocorrência de 

taTos e irregularidades d..:: procossos e comportamentos na condução dos atos administrativos; 

1V - organizar c manter sistemáticas de auditoria nos diversos órgãos da 
Administração Pública Municipal; 

V - fornecer condições de op;;ração c acompanhar as atividades desenvolvidas nos 

órgãos do Poder Executivo Municipal que visam o controle interno. conJónne função prevista 

na Lei de Responsabilidade Fis,cal; 

VI - propor al!cmalívas ck solução para probkmas detectados. subsidiando o Prefeito 

l\-lunicipal com dados t: análises: 

VII- acümpanhar o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

VIII - encaminhar as r~:clamaçõcs, reprosentaçõcs c denúncias ao Ttibuna1 de Contas 

dos 1\lunicípios, Tribunal de Contas do Estado. Conlroladoria Geral da União, 'Tribunal de 

Contas da União e demais autoridades administrativas responsáveis pelo controle externo das 

contas públicas, hem como a qualquer outras a que estejam subordinados os agentt:s políticos. 

agentes públicos ç servidores públicos municipais em geraL 

1X- acompanhar a apuração das rcdamaçõt:s, representações e denúncías pelos órgãos 

competentes c proposição de medidas çahíwis; 

X - infonnar ao reclamank, representante ou denunciante quanto ao resultado da 

apuração; 

XI - praticar outros atos ou atividades consideradas necessárias ao exercício de sua 

compctência: 

XII - controlar as atividades do almoxarifado da Prefeitura :tvfunicipal, dckrmínando a 

execução de inventários pctiódicos e mantendo um sistema eficiente dt.: conlrolc de estoque 
dos materiais de uso CO!Ti:mte; 
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XIII - receber e dar quitação d~.' todo material comprado ou recebido pc1o Município: 

XIV -manter atualizado os n~gistros que comprove a entrada e saída dos materiais: 

XV realizar o n:gislro c mmllcr o cadastro atuali:wdo dos bens móveis c semoventes 

da Prefeitura; 

XVI assegurar e promowr J e:x.::cução d.:1 atividade de cons~:!rvação. manutenção e 

controle de bens mówis: 

X\'11 realizar toda c qualquer baixa de material pcnnancntc, equipamentos, 

mobiliários e semoventes, de acordo com a legislação vigente; 

XVIII controlar a lo.;;alizalfão e movimentação d...: material petmancntc, 

equipamentos, mobíliários c semovl.mh;s: 

XIX realizar vistorias p..:riodicas nos bens móveis, com vistas a fiscalizar sua 

localiz.ação e efetuar os conscqucntes n;gistros; 

XX emitir c manh:r atuali1.ado~ os termos de responsabilidade sobre os b~ns 

patrimoniais; 

)LXI elaborar periodií.:amcntc inventário de bens patrimoniais: 

XXII-- zdar pela manutenção, llmpcza e conservação de equipamentos; 

XXIII infomur ao Departamento de Contabilidade sobre aquisições, cessões, 

petmutas, alienações, baixas, reavaliaçôes ou quaisquer alterações havidas; 

XXIV - tombar, registrar. inv~:ntaríar, proteger c concentrar bens móveis, imóveis e 
semoventes; 

§1° - No caso de constatar irregularidade que ofenda o ordenamento jurídico, 

notadamente no aspecto de legalidade e de prejuízo ao erário, compete ao Controlador Cieral 
do Município propor oficialmente a instauração de processo administrativo de Tomada de 
Conta Especial, par,1 apurar a respons;1bilidade, punir o inúator e reparar o dano causado ;JO 

patrimônio púbLico. 

§2° - As infonnaçõcs constantl:~ das reclamaçües, representações e denúncias deverão 

ser mantidas em sigilo, hem como sobre sua fonte, somente podendo ~cr divulgadas após o 

encenamento do processo administrativo disciplinar, quando instaurado. 

Subseção IV 

Da Guarda Civil Municipal 
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Art. 30 - A Guarda Civil Mmticipal, criada por Lei Complementar especifica, além de 
suas atribuições oriundas da nonna instituidora, é uma corporação destinada à proteção dc 
bens, serviços e instalações do município, promovendo o atendimento social, apoiando outros 
órg~os públicos e cooperando com as Polícias Civil e l\1ilitar. quando solicitado. 

Art. 31 - São órgãos da Guarda Civil Municipal 

J - Comandante da Guarda Civil Mm1icipal 

H - Diretor Adrninistra1ivo 

III- Chefe de Departarne:nto de Ciuarda Civil Municipal 

IV- Chefe do Deprutam:.:nto de Agente !vfunícipal de Transito 

Art 32 - Compele também à Guru·da Civil Municipal. cumprir e fazer cumprir a 
legislação de trânsito, executando a fisca1ização. autuando e aplicando medidas 
administrativas, penalidades d;;.: advertC'Ttcia por escrito e multa cabíveis, por infrações de 
drculação, estacionamento. parada c outras previstas nas kgtslaç6es ft:deral e estadual 
pertinentes, exercendo o n:gular Poder da Policia de Trânsito. 

Art. 33 - A Guarda Chil !vhmicipal será composta de um efetivo suficiente às 
necessidades de atendimento aos seus serviços, compalivcl com os recursos orçamentários. 

Art. 34 - O Municipio poderá celebrar convênios com entidades públicas de qualquer 
esfera governamental e privadas. para receber auxílíos, subvenções, doações c contribuições 
de pessoas físicas e jurídicas, lbem como ocns móveis e imóveis, equipamentos, material de 
consumo, cessão de espaço. pessoal não operacional, e qualquer beneficio que seja destinado 
à manutenção e funcionamento da Guarda Mwucip:1l. 

Art. 35 - A Guarda Civil Municipal terá efetivo c çargos criados, conforme 
discriminados, hierarquicamente, com a respectiva quantidade, denominação, referência e 
valor, em Lei específica. 

Art 36 - Os Guardas Civis Municipais serão admitidos por concurso público, e 

incorporados após a sua aprovação em curso preparatório e compromisso solene. 

Parágrafo (Jnicn Os Guardas Civis Mmlicipais serão divididos em 02 (duas) 
categorias de cargos., sendo Agente Municipais de Trânsito c Agente da Guarda Civil 
Municipa~ com atribuições const.:mk~ em regulamcnlo especifico criado por decreto de 
competência do chefe do executivo. 

J\venida Capitão Brito s/n- Centro 
Martínópole-Ce- 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N'' 07.661.192/0001-26 



' f '~ ~" ,,... 

A.rt. 37 - O regime funcional elos integrantes da corporação será o n;gido pelo 

Estatuto dos Servidores Públicos do :~vfunícípio. e o plano de cam:íra, estabelecida pelo 

n;gulam ento. 

Parágrafo l~nico O c;trgo de Comandante da Guarda Civil Munkípal 6 de livre 

nom~;;ação c exoner;1çào do Prefeito com as atribuições constantes <lo Regulamento e 

disposição vigemes e terá o 1\lC!>Hl!J nivd hicràrquico e goz.<Jr<i das mesmas pr;.;rrogativas do 

cargo de Secretário Y\,1unicipal. 

Subseção V 

Da Sl'cretaria )\'lunidpal de Fazenda, Finarwas e Plam:jamcnto 

Art. 38 - A Secretaria Y\1unkipal de Fazenda, Finanças e Planejamento é um órgão 

ligado diretamente ao Pn:fdto I'vJunkipaL tendo por :imbíto de ação o planejamento, a 

coordenação e a .:xccução da política l'Conômica, financeira e fiscal do [\,~funicípio. bem como 
ordenar exclusivamente. por meio de seu Secretário IvlunícipaL as despcsas do Fundo G:ral 

da Prefeitura Ivfunicipal de Martinópolc/t \~ .. dentre outras ativida,ks correlatas, considerando 
os seguintes órgãos: 

1 Secretário l'v1unicipal de Fazenda. Finanças c Plancjmncnto; 

li -Diretor Adminislrallivo: 

III - T csoureiro; 

IV - Coordenador ck Contabilidade; 

\' Chef~.~ do Núcleo de: C'ontrok ck Contratos c Conv2níos; 

VI- Chde do Núcleo de Orçamento, Gestão. Planejamento c Pn~jctos Estratégicos; 

VII- Chefe do Núcleo de Arrccad~tção Tr:ibutáriJ; 

VIU- Comissão Pcnnancntc de Licitação; 

IX Chefe do Núdco Central Única de Compras c Sen•iços - CUCS: 

§1° - Siío atribuições do Chct;; do Núcleo C<..'Titral Ünica de Compras c Sc:rviços -

ClJCS: 

a) Realizar cotação de preço c -;laboração do mapa comparativo de pr~.~ço; 

b) Realizar o cadastramento de fónl<..:cedorcs c prestadores de s..;rviço; 
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c) Controlar o cadastro de fornecedores c arqmvo ck catálogo ..: ín.tórmativo de 

materiais em geral; 

X Assc~sorcs Espcçiaiis. 

§1" - .Ficam criados 05 (Cin-:o) cargos de Asscs..,ores Especiais da Secretaria de 

Fazenda, Finanças e Pk1nt:jamcn1o do IV!tmicípio. 

§2° - A Comissão Pcnnanentc de Licita~~ão será formada 03 (três) membros, sendo 

cks: 01 (um) Presidente c 02 (doi'-) membros, dt\ir.:ndo possuir no mínimo 02 (dois) 

servidor.;;s efetivos dos quadros de servidon:s municipais. ;;ujos vencimentos s...:rão definidos 

confonnc o quadro de cargos. tünçõcs c v..:ncimcntos, na fmma do Anexo I desta ki. 

§3" ~ Em caso de licença. 1érias ou qualqu~.;r outra fonna de impedimento ou 

impossibilidade de exerdcio da fulli;ão de membros e!ou Presidente da Comissào de 

Licitação, ficam instituídas as funçõcf> de supkntt.:s, que devem ser ocupadas por servidores 

em iguais condi<,:ôes dos titulare~ e que poderão assumir a função de membros, percebendo, 

por conseg~1inte, os venciln..:ntos properdonais aos dias trabalhados. 

Art 39 Compete à I c:;Souratía: 

J - zelar pela guarda c pela mo\·imenlação de nnmerúrio c demais valores municipais; 

U -emitir cfH.:qnçs e quaisqtl\.:r outros docmn-.~ntos necessários <is movimçnta~~õçs 

bancárias de contas municipais, assinando-os cm\iuntamenk com o:> ordenadorcs de despesas 

das respectivas pastas: 

UI examinar e conkrir os processos ,tç pagamento, 1mpugnando-os quando não 

inveslidos das fonnalidades legai-;: 

IV- efetuar o pagamento de dçspcsas e débitos Inuni~1país autorizados. observadas as 

fmmalidades legais; 

V - elaborar boletins diários do movimento de valores r,; guardar os respectivos 

compro vanres: 

Vl - efetivar as rctcnç:õ;:s de lrilmlos ;;; consignaçôes .:srabdccidos crn lei ou em 

acordos referendados pdo I\lunicípio. de:-,tinando-as aos órgão~ competentes dentro dos 

prazos legalmente t:stabdecidos; 

VII através do :-Júcko d: Arrecadação Tribukiria, instaurar os processos c 

procedimentos administrativos necessários ao efetivo lançamento e il efetiva fiscalização c 

am~cadaçâo de todos os tributos e rendas municipais; 
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VIII - proceder à emissão dos rdatórios e conhecimentos relativos à cobrança dos 

tributos e rendas de sua compet1&nda, bem como registrar os respectivos créditos; 

IX - instmir, analisar ': decidir em primeira instância os processos administrativos 

relativos à inscrição de contribuintes. reclamação contra o lançamento de tributos. ao 

reconhecimento de imunidade: tributária, concessão de isenção tributária, repetição de 

indébito, prescrição, remissão total ou parcial do crédito tributário inscrito ou não em divida 

ativa, na fonna da lei; 

X - informar processos e expedientes intemos que versem sobre assuntos de sua 

competência, bem como para o fomecimcnto de certidões: 

XI - inscrever os créditos tributários em divida ativa e emitir os documentos próprios 

para seu recolhimento: 

XII - cumprir as disposições legais relacionadas com o controle e inscrição de débitos 

tributários de contribuintes na dívida ativa do Município: 

XIII - decidir quanto ao cancelamento, à redução, ao parcelamento e aplicação d~ 

penalidades em relação a créditos inscritos em divida ativa, na forma d<llei; 

XIV - expedir certidão negativa ou positiva de débitos fiscais, bem como a certidão de 

dívida ativa (CDA) para posterior execução fiscal; 

XV - fornecer as certidões e informações solicitadas pelo Poder Judiciário c pela 

Procuradoria Geral do Município; 

XVI - orientar os contribuintes quanto ao cumprimento das ohriga~ões legais, 

principais e acessórias, referent1:.:s a tributos municipais e coordenar os programas de educação 

tributária instituídos pelo Município; 

XVII - estudar a legislação tributária federal c estadual, bem como seus possíveis 

reflexos e aplicação no âmbito municipal, propondo altt-'façõcs e adequações que 

proporcionem ao Município pcrman.mtc atualização da administração fàzendária; 

XVIII - estahdcccr din:trizcs ~ expedir normas complementares quanto à matéria de 

sua competência: 

XIX - articular-se com os órgãos e autoridades fazendárias nacionais e estaduais para 

o pleno cumprimento de suas funçõr.;s de fiscalização e arreçadação de lributos municipais; 
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XX - sup~rvisionar os departamentos e seçôcs subordinadas à Divisão, corrigindo os 
desvios na prestação e execução dos s~~rviços, dando ordens de serviço c provendo-os com os 
recursos humanos c materiais n•;;cessários ao bom dt.)sempenho dt.) suas atividades; 

Art. 40 Compete à Coordenadoria de Contabilidade: 

l - Coordenar os tr.ab::~lhos inerentes à escrituração contábi~ cumprindo as 
determinações legais relacionadas com à i:Ontabilidade pública; 

li - Publkar os Balanços, balaw..:etcs t:. demais demonstTaçô.;s contábeis, financeiras e 
patrimoniais, c, Prestações d.; Conl~1s Públicas previsl:~s em Lei, dentro dos prazos e f()mtas 
estabelecidas na Legislação em vigor; 

III -Manter em sua guarda os r>Jg1stros e demonstraçôes contábeis; 

IV- Controlar e exeçular os trabalhos de an.:íljs~ e conciliação de çonlas bancárias 

V- Proceder dou orientar a classificação e avaliação das despesas; 

Vl- Avaliar os rdatórios sobre a situação econômica e financeira da Administração 

Pública; 

VII- Acompanhar a fom1alizaçào de contratos no aspecto contábil; 

VIII - Analisar, acompanhar e Jiscalizar a implantação e execução de siste:mas 
financeiros e contábeis; 

IX- Outras atividades c.orrclat<JS à Coordenadoria dos serviços contábeis. 

Art. 41 Compete à Coordenadoria de Controle de Contratos e Convênios: 

l - controlar a execução dos convênios firmados com o t>v'iunicípio; 

li - realizar os contatos para convênios de cooperação técnica e de financiamento de 
projetos especiais com instituiç-ões públicas e prívadas, nacionais e internacionais; 

III - elaborar, a partir de inf(Jrmações das Secretarias 0.-Iunicipais interessadas. as 

propostas de convênios; 

IV - organizar e acomp<mhar a publicação de convênios; 

V - acompanhar a aplicação dos recursos oriundos de convênios firmados com a União 
ou wm o Estado. 
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VI participar. <:om as Sr.:crctarias !\lunicipais ~nvolvidas nos convênios. na prestação 

de conta.<;; 

VII - propor assinaturas de conwmos, consórcios e protocolo de intenções qur.: 
venham trazer beneficios, recursos ou assessorias t.;cnicas no âmbito das Secretarias 
Municipais; 

VIII- informar o prazo de validade dos cmwt:nios e propor prorrogação ou anulação 

dos mesmos ao Prefeito Municipal; 

IX - manter atualizado os d<~dos c informações que constam nas cláusulas dos 

convênios; 

X -manter contato com os órgãos, instituições ou entidades que forem parceir<~s nos 

convênios, para atuali7..ação de ül!'ot mações; 

XI - acompanhar a aplicação dos recursos captados, através de relatórios de execução 

física e financeira c dos in:fomtes de sua equipe para adoção de medidas corretivas em casos 

de desvios do programa para representação dos órgãos patrocinadon::s; 

Art. 42 Compete à Comissão Permanente de Licitação: 

I elaborar minutas de editais, atos, contratos, conv&nios, termos aditivos e 

instrumentos congêneres, em proccdim<.:ntos de aquisição de bens e serviços; 

li - executar as atividades necessárias à clahorayão, tramitação e kgali:t.ação de 

instrumentos contratuai:;, manhmdo arquivo atualizado dos documentos relativos ao conlrok c 

acompanhamento dtl tais instrumentos; 

III -promover lícíUl!fÕes para obras e serviços; 

IV- executar os processos c procedimentos relacionados com compras e suprimento 

d.:: bens c serviços necessários ao bom funcionamento da Administração Pública 1'v1unicipal: 

V estipular as demais nonnas e o sistema a serem seguidos para a aquisição de 

materiais e serviços, compras e licitaçõ.::s, canalizando todas as requisições respectivas; 

Subseção VI 

Da Serretaria Municipal de Administração 

Al't. 43 - A Secretaria ~1unicipal de Administração é órgão ligado diretamente ao 

Chefe do Poder Ext:eutivo e integrante da estrutura da Administração Pública de 
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l\fartínópolc/Ce, que tem por ii.nalidadc gerir o sistema administrativo do Município, 

concentrando atividades adminilstrath as compreendidas entre as seguintes divisões: 

I Secretário :\lunícipal de Administração; 

li- Diretor Administrativo; 

IH- Coordenador de Rt'Wr~o~ Humanos e Gestão 

IV- Ch.;fe do 1'-:úclco de Administração de 1\:ssoal c Folha <.k~ Pagamento; 

V- Chefe do Núcleo de Frota. Otkina Pública e Abastecimento; 

VI- Chde do Núcko dc Informátil.:a; 

VII- Chefe do Núcleo d...: Protocolo c Arquivo 1\iunicipal: 

VIII Chefe do Núcléo Ja Junta Militar e S~;rviços de Apoio ao Cidadão: 

IX- Assessores Especiais. 

Parágrafo Único - Ficam criados 05 (Cinco) cargos <k Assessores Especiais da 

Secretaria de Administração do l'vfunic i pio. 

Art. 44 Compete ao Diretor .\dministrativo: 

I- planí~jar, coordenar t: ..:ontmlar a:; atividad~s referentes à naturcz;J ck :ldrn1nislração 

de pessoal, gcstào do sistema de canciras c dos planos de lotação dos servidores públícos 

municipais; 

li -planejar, ,_;oordenar e ~ontrolar as atividades de recmtamento, seleção, pagamento, 

admissão, exoneração, d...:missão. rcman~jamí.·nto, alocação. treinamento c avaliação de mérito 

dos servidores públicos municip.1is: 

III -executar as alivídatks rdatívas aos controles funcionais; 

IV - executar as rotinas c processos relacionados com a gestão de pessoal, 

impl<mlando e gerenciando a m,·uml<.:nç:lo do banco dc dados de recursos humanos do 

Município: 

V -elaborar a folha de pagamcllto: 

VI - agendar a rcalização dc exames médicos pn!:-admíssionais para ingresso na 

Administração Pública Municipal: 

vn- efcluar o registro c public;tção dos atos rdativos a pessoal: 

VIII- promover a concessão di: vantagens previstas lla legislaç:io de pessoal; 
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IX - despachar procc!'lsos ~ emitir pareceres sobre assuntos relativos à vida funcional e 

financeira dos servidores púhlicos municipais; 

X- fornecer certidões, a pedido dos interessados: 

XI - mankr definições fonnais a n:spcito de todos os cargos e funções cxish.:ntes: 

XII - controlar a frcqu&ncia do pessoal, <~trav~s de lh.ro ou sistema eletrônico de 

registro; 

XIII - conceber c propor a apli~.:a>.;ãn de normas relativas à gestão de pessoal a serem 

seguidas em todos os serviços da Prdcilura: 

XIV organizar e mauter ban..:os ck dados relativos à bens e svrviços essenciais ao 

andamento da miiquina administrativa para consulta: 

XV distribuir materia] permanente. mobiliário e equipamentos necessários às obras e 

serviços municipais: 

XVI ~ organi1.ar u abastecimento dos veículos automotores ,~ motocicletas do 

.t\lunidpio; 

XVII - gerenciar os n;:cursos dc kcnologias da informação c da comunicação da 

Administração Pública .ivlunícipal: 

XVIII - executar os st:rviços de treinamento c !suporte aos usuários ck 1nfonnática, 

hem como a manutenção c aquisi>.,:ão de equipamentos de informática e comunica>.;ào~ 

XLX - promover :1 modemiLa>.,:JO administrativ:1 através da pesquisa c introdução de 

novas tecnologias c procçssos: 

XX - mantcr o suportç kcnico m:cessário às atividades das Secretarias Municipais, 

estabelecendo nonnas e procediment<•s técnkos que knham por objetivo o melhor uso dos 

programas e equipatucnt.os de informática; 

XXJ • levantar junto aos usuários as reais necessidades na área de infonnática, 

planejando e sugerindo implemcntaçõcfl de acordo com a política de informática do 

1\tunicípio e suas condições financeiras: 

XXII - adotar dirctnz.:s para aprimoramento d~ sistemáticas de implantação. 

manutt;nção e utilização de sistemas de infórmação; 
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XXIII - manter a segurança c o bom funcionamento das instalações, equipamentos de 

informática e programas, bem como cx.igír a execução dos contratos de manutenção de 

equipamentos e sistemas; 

XXIV- incorporar as inovações tecnológicas em equipamentos, progran1as e &.--rvíços, 

de forma a acompanhar a evolução d<t infmmática; 

XXV- administrar os bancos de dados instalados nos senidorcs, facilit;.mdo o ~H.:csso 

às infonnações e preservando sua integralidade e seguranç~ 

XXVI- elaborar programas para auxiliar na administração, conforme requisição dos 

demais órgãos municipais; 

XXVII~ analisar e testar os equipamentos de infom1ática; 

XXVIII- controlar o acesso à inkmet pelos servidores públicos municipais; 

XXIX - controlar o trâmite dos documentos que est~jam sob a sua guarda; 

XXX - atender aos usuário~ intcmos, quando necessitarem de algum documento 

arquivado; 

XXXI- receber e arquivar documentos; 

XXXII efetuar a classificação dos documentos especificando de fonna clara 

elementos que facilitem sua localização, quando necessário, bem como seu tempo de guarda; 

XXXIII ~ preenchc..-r relação de documentos recolhidos, dando cópia ao interessado 

pelos documentos transferidos; 

XXXIV- elaborar dec:laração de restrição para documentos sigilosos: 

X.'XXV recebt-"f e protocolizar os requerimentos, informações, denúncias, oficios e 

demais comunicações e distribuí-las aos setores competentes. 

Subseção Vll 

Da Sccr•etaria J\'lunicipal de Kducação e Cultura 

Art. 45 A Scc.rctaria Municipal de Educação c Cultura é órgão ligado diretamente ao 

Prefeito Municipa~ tendo como âmbito de ação o planejamento, a coordenação, a supervisão 
e a execução da política municipal de educação c o ordenamento exclusivo, por meio de seu 
Secretário Municipal, dos recursos financeiros inerentes à Manutenção c Valorização da 
Educação no Município de .Martinópole/Ce., em consonância com as diretrizes c bases da 
educação nacional. 
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Art. 46- As atividades da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, estmturad:~ na 

forma do A.nexo I desta lei, ser,ão executadas através dos seguintes órgãos: 

I -- Secretário Municipal de Educação e Cultura 

II - Diretor Admínistrativo 

III -Diretor de Assuntos Pedagógicos; 

a)- ~rente do Programa de Alfabetização na Idade Certa- PAIC 

b). Coordenador da Educação Infantil; 

c). Coordenador do 1 ''ano do Ensino Fundamental I; 

d). -Coordenador do 2" ano do Ensino Fundamental I; 

e). Coor<hmador do 3° ano do Ensino Fundamental I; 

f). Coordenador do 4° ano do Ensino Fundamenta) I; 

g). Coordenador do 5° ano do Ensino Fundamental I; 

h)" Coordenador de Linguagens e Códigos; 

i)- Coordenador de Ci~ncias da Natureza; 

j) - Coordenador de Ci&ndas Humanas; 

k) -Diretor Escolar (A, B, C); 

l)- Coordenador Pedag(,gica (A, B, C): 

IV Dirt:tor de Gestão: 

a)- Coordenador de logística e transporte escolar; 

b)- Coord(...'11ador de Alimentação Escolar e Controle Interno; 

c)- Coordenador administrativo financeiro; 

d)- Coordenador de indicadores e informações educacionais; 

V- Coordenador da Educação de Jovens e Adultos; 

VI" Coordenador do Cenlro de Educação de Jovens e Adultos Médio; 

VII- Coordenador da Biblioteca Pública Munidpal; 

'VIII- Coordenador Educacional da Zona Rural; 
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IX- Coordenador de Cultura: 

X- Supetvisor Escolar; 

XI- Chefe do Núcleo de Almoxarii,tdo c Patrimônio; 

XII- Assesson:s Espêeiais: 

Parágrafo Único - Fitcam criados 05 (Cinco) cargos de Assessores Especiais da 

Secretaria de Educação e Cultura do !\ lunicipio. 

Art. 47 Compeli: ao Secrctáno \1unicipal de Educação c Cultura: 

l-representar o tv1unÍGÍpio d~: 1\lartinúpole'Ce., perante os demais entes estatais que 

tenham relação com as políticas públicas para o desenvolvimento da educação, bem como 

diante das entidades plivadas: 

U - ordenar exclusivamente as despesas da pasta, manh:ndo para isso, integração com 

o sistema contábil e financeiro do Município; 

Ill - promover a integra~ào d.:1s pohticas e planos educacionais do Municípío com os 

da União e do Estado: 

IV - ajustar e desenvolver conv0nios com órgãos ft.:d~raís, estaduais ~ entidades 

particulares objetivando o desenvolvimento das atividades no âmbito de sua compctência: 

V - prestar contas de sua gestão diretamente aos órgãos competentes para a devida 

avaliação; 

ArL 48- Compete à Diretoria tle Assuntos Pedagógicos: 

J - propor e b;dxar normas compJ~.,·nh.mtares para o sistema de ensino municipal; 

Il- elaborar proposta pedagógica de acordo com a polílica educacional do :Vi\micípio: 

Til- avaliar as atividades rcfet\!ntcs ao ensino, produção, pesquisa c de assisl~ncia ao 

educando, assim como zelar pda articulação entre educação profissíonal e as diferentes 

fótmas e estratégias de educaçiio e de integração escolar; 

IV - colaborar com o corpo docente na organização de programas de ensino. 

mctodologias e rendimento eswlar: 

V - acompanhar e avaliar o proces.so educativo nos aspectos qu;mlitativo.<: e 
qualitativos; 
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VI - manter a integraçiio das atividades pedagógicas com os demais órgãos públicos 

municipais, buscando equilíbrio nas a ti vida,ks; 

VII - promowr as inovações didilticas c p-.:dagógicas, o b-.:m ~:slar dos estudanks na 

escola e na comunidade: 

VIU - supervisionar os departamentos c seções a ela subordinados, corrigindo os 

desvios na prestação c execução dos s.:rviços, dando ordens de serviço c provendo-os com os 

recursos humanos c mah:riais necessários ao bom desempenho de suas alívidadcs; 

IX - autorizar, crcden~.;iar c -;upcrvisionar os estabdcdmentos do seu sistema dt..~ 

ensmo; 

X -coordenar c supervisionar a chamada púhlka dos alunos para o acesso ao ensino 

infantil e fundamental: 

XI - administrar t.: supervisionar os cstab<:kcímentos muntctpais (].;; em.;ino, 
plan~jando, organizando ç coordenando a ~:xecução dos programas de ensino e os serviços 

administrativos para possibilitar o d..:scmtMllJo regular das atividades docentes c díscentcs; 

XH- propor. coordenar e orientar ati.,idadcs comemorativas c cívicas; 

XIU - supervisionar 1: controlar a utilização da estrutura física, equipamentos '' 

mobiliário dos estabelecimentos de cnl'ino municipal; 

XIV - promover o estudo, a p~.·squisa c avaliação permanente de recursos financeiros 

para o custeio c invt:stimcnto nos processo-; educacionais: 

XV - zelar, junto aos pais ou n.~'-pons5vcis, pda frcquência do aluno à escola; 

XVI - promover a educação infantil c o ~..~nsino fundamental, objetivando uma 
educação de qualidadç voltada para o desenvolvimento integral das potcm:ialidades do aluno 

e o despertar para a pesquisa, para a ~idadania e para o ex,Tcicio prolissional; 

Art. 49 Compete à Coord~.·nadoría dt: Educaçlio de Jowns e Adultos; 

I - promover a educação de jovens e adultos fora da ídadt.: escolar: 

li -combater o anaHabç:tismo alra\ é:' de projetos especiais: 

lU - promover a educação ambiental, a ~ultura do desenvolvimento 8UstcntáveL o 

t.:mprecmkdorismo para as pessoas qu~ csllo fura da faixa erário do ensino bmsikiro. 

Ati. 50 Compct~ à Dírewria dt: G-estão: 

J- auxiliar no gerenciamento dos s~:rviços de alímt·ntação escolar; 
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n- auxiliar no g~.~renciamcnto do transporte escolar: 

lU - organizar os pro~~cdimentos relativos ao planejamento das ações que visem a 

aquisição de bens e serviços p~:la Secr..;taria de Educaitão; 

IV - zelar pdos bens públicos e todo o patrimônio do i:vlunícípio que seja utilizado na 

Educação. 

V - supervisionar o acompanhamento da vida funcional dos docentes, em arlicula;,:-ão 

com o setor responsável pdo ~,.;ontrolt:: de pessoal da Prdci1ura; 

VI - promover a capacítação, o tn:inamento e dc.senvolvimento de professores e 

profissionais de apoio; 

VII - clahorar o quadro do magil,;tério de fom1a a suprir as suas necessidades, 

prestando todas as informaçô~:s ne.:essárias à realização de concursos públicos ou processos 

seletivos para a ~.:ontratação de proh:ssorcs; 

VIII - prestar s...:rviços auxiliares de secretaria a todas as unidades da Secretaria 

1\Iunicipal da Educação: 

IX - manter arquivos da vida escolar dos discentes; 

X - zelar por toda a documentação legal necessária ao funcionamento da rede 

municipal de ensino; 

XI - proceder à atrihui~(ão de aulas aos docentes, na forma da lei; 

XII - organizar os procedimentos de lotação dos professores designados pelas 

autoridades competentes. 

Art. 51 Compete à Coor<knadoria Educacional da Zona I<ural: 

l -manter a integração sistcm;'llica entre os sdores distritais e a Secretaria rvfunicipal 

de Educação, fa~.:.ilitando o acesso e a troca de informações entre os dirigentes regionais e o 

Secretário de Educação c Cullura do 1\'furricipio de l\)1m1inópokiCc. 

Art. 52- Compete à Coordenadoria da Cultura: 

I - a formulação de política govcmamental de proteção do patrimonto histórico e 

cultural c o incentivo às fcnmas ck expressão e manifestação cultural no teuüório do 

!\1Unicípio: 

li ~ ajustar e dcscnvolv-.:r conwntos com órgãos federais e estaduais c entidades 
particulares objetivando o des.:mvolvimcnto das atividades no âmbito dt: sua cornp~tt1ncia; 
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III- promover ações de caráter promociona~ -visando a difusão dos bens culturais, das 

tradições históricas e folclóricas, do cultivo das letras, das ciências, das artes cênicas, plásticas 

e musicais; 

IV - fomentar as iniciativas comunitárias relacionada..'> com projetos de natureza 

cultural que visem concorrer para melhoria das condições de vida da população do Município; 

V - gerenciar a rcalil.açiio dos eventos municipais na área de sua competência; 

Subseção VI 11 

D;il Secrt:'taria Municipal de Saúde 

Art. 53 - A Secretaria Municipal da Saúde é um órgão ligado diretamente ao Prdi:íto 

MunicipaL tendo como âmbito de ayão o planejamento, a f(mnulação e a execução das 

políticas públicas municipais d'e saúdt: e o ordenamento exclusivo, por meio de seu Sccr..:tário 

MunicipaL das despesas contraídas por meio dos recursos destinados à saúde básica, de f(mna 

articulada com as atividades similar..:s do Governo Federa~ Estadual, iniciativa privada -: 
organizações não governamentais, dentre outras atividades correlatas. 

Art. 54- As atividades da Se..;rçtaria Municipal da Saúde, estruturada na fonna do 

Anexo I desta 1eí, serão executadas através dos seguintes órgãos: 

I - Secretário Municipal de Saúde; 

H- Diretor Administrallivo; 

UI - Coordl.!nador de Gestão; 

IV Diretor Clinico do Hospital \c1unicipal; 

V- Diretor de Enfermagem do Hospital Municipal; 

VI- Diretor Administrativo e Financeiro do Hospital Municipal; 

Vfl ~ Coordenador da /Uenção Básica; 

VIII- Coordenador de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria CARA; 

IX - Coordenador da Vígilância em Saúde; 

X - Coordenador da Vigilância Sanitária e Endemias; 

XI- Coordenador de Saúde Bu;;,aL 

XII- Gerente de Unidado;; Básica de Saúde; 

X IH- Gerenle da Central de >·\bastccimento Farmacêutica- CAF; 
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XIV- Gerente F annacé:utico das Unidades Básicas e Hospitalar; 

XV- Supervisor de Endemias: 

XVI- Secretário Executivo do Conselho Municipal de Saúde; 

XVII- Chefe do Núcleo: 

a). Controle Interno e Patrimônio; 

b). Transportes; 

c). Setor de Regulação; 

XVIII - Assessores Es~~eciais: 

Parágrafo Único - Fi,cam criados 05 (Cinco) cargos de Assessores Especiaís da 

Secretaria de Saúde do ~~Iunicipio. 

Art. 55- Compete à Diretoria Administrativa: 

I planejar, organizar, comandar, coordt.'tlar, gerir, exclusivamente através do 

Secretário Municipal de Saúde, os recursos finam;ciros de modo a organizar a receita e 

ordenar as despesas da past2~ bem como controlar as atividades de manutenção c de 

administração geral dos ambulatórios, postos de saúde, unidades básicas de saúde; 

II- planejar programas d.: trci11amento e aperfeiçoamento de pessoal da Secretaria; 

III - elaborar planos c programas de trabalho relativos ao pessoal da Secretaria; 

IV - elaborar projelos d·e estruturação c reorganização de serviços: 

V - promover a simplificação de rotinas de trabalho com vistas a maior produtividade 

e eficiência dos serviços de saúde prestados em todos os âmbitos da Administração da 
Secretaria Municipal de Saúde; 

VI - efetuar estudos sobre a clivi>ião do trabalho c avaliação dos tempos (k operação, 

visando a eficiência dos serviços: 

VII - estudar e propor soluções de problemas da administração orçamenthia, de modo 

a assegurar uma concretização satisfação das diretrizes governamentais; 

VIII - efetuar estudos visando à p:ldroni7.ação, especificação, compra, recebimento, 
guarda, estocagem, uso, suprimento c alienação de material da Secretaria; 

IX - viabilizar o agendamento c o deslocamento de pacientes para outras cilL<dcs. 

quando necessário, para r.;;alíza•v:Ío de procedimentos especializados; 
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X .. garantir a articulação da ..:sf"çr;l municipal com as esferas estadual e federal de 

gestão do Sistema l.Jnico de Saúde~ SI :s: 

XI -participar ctl.:tivamcntc da~ a~ôes de int~;;gração e plancjamenlo n;gional; 

XII - viabilizar contratos c convênios com entidadi:s prestadoras de s..:rviços privados 

de saúde, bem como çontrolar e JValiar suas execuções: 

XIII - supervisionOar os depattamentos e seções subordinadas à Coordenadoria, 

corrigindo os desvios na pn:slação ..: .:xc•:ução dos serviços, c.Wndo ordens ck serviço e 

provendo-os com os recursos humanos e materiais m:cessários ao hom d..:sernpenho dt.: suas 

atividades: 

Art. 56 Compt.:h.~ ao Din:tor .-\dministrativo do Hospital rvtunicipal: 

I - desenvolver açõ~.:s que visem o plam:jam...:nto. n:cupuração t.: à reabilitação da saúde 

da população, çoordcnando as ativídadcs tksempcnhadas no hospilal e gen:nciando os 

s...:n~ços com o objetivo de garantír-Ut~·s maior eficiência e eficácia: 

H - acompanhar jndicadores eslrat6gicos, em consonància com as metas fixadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde; 

III - p1anejar. orgmlizar. comandar e coord..znar as atívida1..ks de manutenção e de 

administração gçral do Hospita] !Vhmi~ ip.Jl; 

rv - planejar programas dt: lreinamento e aperl(:içoamt.:nlo de pessoal; 

V- elaborar planos c programas de lrahalho rdativos ao pessoal do Hospital; 

VI- elaborar projetos d1e ..:struturar;ão e reorganização de serviços: 

VH - promover a simplifí,:açào dt: rotinas d,; trabalho com vistas a maior 

produtividade e t.:ficifnd;l dos s~:rvíço'- de saúde prestados: 

VIII- efetuar estudos sobre a divisão do trabalho e aval i ação dos tempos de operação, 

visando a eficiência dos serviços: 

Art. 57-· Compete à Coordenadoria da Atenção Básica: 

l -planejar as ações de saúde wletÍ\ a e do Programa de Saúclc da Família- PSF: 

II - manter controle das demandas e necessidades da população em geraL em parceria 

com os profissionais da ~aúdc e .\gçnt..::s Comunitários de Saúde; 

UI- sistematizar dados estatísticos n.:ferenk aos serviços prestados; 
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IV - acompanhar e coordr.::nar a execução. o <ks~nvolvim .. ~nlo c evolução do:-. 
programas da úr..::a (k saúde: 

V - coor<.knar camp:mhas ~..:ducativas ç tk orientação à comunidade. visando a 

preservação das condições de saúl.k dd população: 

VI - valorizar as açõ..::s de car;ít0r pn>wntivo 0 promoção à saúde visando à redução de 

inlcrnações c procedim-:ntos desnecessários: 

VH - organizar e cnonknar a" campanhas de vacínaç;lo de acordo com o calendário 
oficial tk vacinação do SUS; 

VIU - definir, pJanej;1r. orgamzm, supcn•isíonar .._, avaliar as alividades do Programa 

de Agentes Comunidad•:s Lk Saúde (PACS): 

Art. 58 Compete à Coonknadoria Jc Controk. Avaliação e Regulação CARA: 

l -Controlar e acompanhar a rdaçào entre programação. produção e bluramento: 

11 - Acompanhar os h:mlüs de ajustes, contratos ç convênios com os prçst.1don:s Jc 

serviços de saúdo,;; 

IH - Acompanhar a aplicaç3o dos recursos destinados ao Sistema dí.! Saúde no 

município; 

IV- Cadastrar os Prestador..;s de Serviços de Saúde; 

V~ Cadastrar os Usuários do SL'S no Município: 

Vl - Realizar o processamento da produção dos prestadores de saúde públicos c 
Pri\'a<.los; 

VII- Realizar a Jlimçnta.,:ão dos Sisll:mas (k lnfónna.;ão /unhulatoriais do SUS; 

VIU - Avaliar a rclaç:io mtrc programação. produção e bturamento~ 

IX - Avaliar a qualidad..: dos serviços oí\:rccidos L' a satisfação dos usu:iríos do st:s; 

X Avaliar os resultados c impacto das a1;ões ç serviços no )Wrtíl 0pidcmiológico da 
população; 

XI - ProdUlir informaçôes para a gestão, subsidiando a tomada de decisões; 

XII -Permitir o contro!ie de accssü dos usuários do sistema inhmnatizado: 

Xlll - Configurar o perfil do e~tahekdmento de saúde no que se rckre ú sua natura_a 
(executante c/ou <:olicitante) c a <•f0rla '-'complexidade da mcsrn:1; 
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XIV- Petmitir a hicrarquizaçà(> entre as Centrais de Regulação; 

XV - Interagir com oul:ros bancos de dados (CNES, CNS, PPI), gerando relatórios 

operacionais e gerenciais. 

Subseção IX 

Da Secretaria~ Desenvnlvinwnto Social, Esporte e Jun'ntude 

Art. 59 - A Secretaria dl~ Desenvolvimento Social. Esportr: c Juventude c um órgão 

ligado diretamente ao Prefeito \funicipal, tendo como àmbíto de ação o planejamento, a 

coordenação e a execução da política social do Tv1unicípio, voltada para a inclusão social, 

capacitação c valorízação de pessoas, çspcci:.~lmente as menos Ülvnrecidas economicamente, e 

o etúi:entamcnto de situações emergtnciais de assist0ncia c o ordenamento exclusivo, por 

meio de seu Secrctàrio 1v1unicip;ll, das despesas oriundas da pasta, bem como outras 

atividades correlatas. 

Art. 60 - As atividades da Secretaria de Desenvolvimento Social, Esporte e Juventude 

serão estluturadas na ümna abaixo r.: atra\'\.:s dos seguintes órgãos: 

I Secretário de Desenvolvimelllo SociaL Esporte e .Juyenlude; 

li Diretor Admínistrati\'o; 

III -Coordenador de Planqjamcnto c Gestão do St' AS; 

IV Chefe do Núdeo d1;; Vigiláncia Sódo Assistencial e Segurança Alim~.mtar; 

V- Chefe do Núcleo de Protcçáo Básica; 

VI- Chele do Núcleo Lk Prole~· 5o Espcci:1l; 

VH -Coordenador do Centro de Rdáência em Assistcncia Social CRAS; 

VIII- Chefe do Polo de Convi\ência Social: 

IX - Chefe do Centro dç Rcfcr0nci:l do Idoso: 

X- Chefe do Núcleo do Cadastro Único CADUNICO; 

XI- Coordenador de Esporlc:s: 

XII- Chefe do Núdco de Apoi!l c Promoção ao Jovem; 

XIII- Secretário Exçcutivo do~ Consdhos; 

XIV- Chde do Núdeo de Almoxarifado c Patrimônio 
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XV- Assessores Espe~;iais; 

Parágrafo l)nico - Ficam criados 05 (Cinco) cargos de Assessores Especiais da 

Secrctatia de Desenvolvimento SociaL Esporte e Juventud<;:. 

Art 61 Compete à Coordenadoria de Planejamento e Cicstão do SUAS: 

I - promover a integração das políticas e planos so,~iais de des"'11voh.~mento social do 
Mwncípio com os da Cnião e do Estado; 

U - aju.<Jtar e desenvolver convênios com orgaos federais, estaduais e entidades 
particulares objetivando o desenvolvimento das atividades no âmbito do trabalho e 
desenvolvimento social; 

IH - manter contatos ~~ negodações com entidades públicas e privadas que possam 
contribuir para viabilizar soluções c ahemativas no atendimento da população usuária de seus 
serviços; 

IV- Prestar Contas de sua gestão diretamente aos órgãos wmpetcntes para a de\.ida 

avaliação; 

V organizar banco de infom1açõcs soc1ats da população, com cadastramento e 

kvantamcnto socíoeconômico: 

VI coordenar, supervisionar e ex..:cutar programas municipais de assistência social 

voltados para o atendimento à população e tamílias de baixa renda; 

VH manter atualizado o cadastramento de pessoas e fanúlias em situação de risco, 
para fins de atendimento e encaminhamento; 

VIH promover esntdos, programas e projetos para melhorar as ..:.ondições e os 
n;cursos para o atendimento da demanda das famílias em situação de vulnerabilidade social; 

LX -- formular e discutir esquemas de organização capazes de viabilizar sodal c 
financeiramente os programas assistem:.iais do município; 

X t~oordenar, supervisionar .: exe;_~utar programa;; municipais de assistência social 
voltados para o atendimento à população e famílias em situação de vulnerabilidade sociaL 

XI promover, por meio de puMicação de manuais, cartilhas e outros veículos, a 
divulgação dos beneficios assistenciais proporcionados pelos programas; 

Art. 62 Compele à Coordcnadoría de Esportes; 

I- coordenar as atividades desportivas no Município, em todas as suas modalidad..:": 
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11 -incentivar, apo1ar c fomentar as manifestações t'sportivas c a participação da 
comunidade na prática de 0sportcs c ari\id;Hks para o dcscnvolvim;.:nlo coq}oral. dando-lhes 

dimensões educativas c com vistas a propiciar a melhor qualidade d.:.: \.id;r à populaçüo do 

l\.lunicípio: 

lU- organizar c coordenar tomcios municipais, com a pmiicipaç:~o de escola~ dubes 

<.k: serviço c demais órgãos da conmnidatk; 

IV -propor paw:tias do Municipio com .;mprcsas da ;,;ídadc c rGgião para apolo 

financeiro aos atletas:. 

V- dar apoio logístico .ao (ksenvolvímcnto do cspork amador n:~ cidade: 

Vl - apoiar a participayão dos ;ilktas da cidade em competições regíonais, ~--staduais e 

nacionais; 

VIl - zdar pda nunutc:n~ão e limpeza das ár,;;as c pr0dios públicos destinados a 

prática de esportes; 

\'lU- desenvolver atividades çsportivas, sob supçrvisflo de pmflssionais da área. que 

at~.:nda u idosos e portttdores de ddici0ncia; 

IX - assessorar a implantação ._ g..:rçnciar ~~ tllílizaçào dos equipam~.mtos neccss<.iríos c 
espaços dcsiin.:1dos ú prática d ... 'sporih:t: 

X- promover a 1ntcgr<H;ão com os demais órgãos da Administração Pública Municipal 

na utilização e otimização dos cquipam..:nlos púl1lkos para a.<; práticas desportivas: 

XI - ~justar ç d.:.:s..:nvoh..:r conv0níos com órgãos fcdcrai::- c cs!aduais c cntidad;;:s 
patticulares objetivando o desenvolvimenh) das atividades no ârnbito de sua ..:ompdênci~t: 

Subst•ção X 

Da St•crt.•taria J\Junídpal de D<•st:'nvolvimt'nto Urhano 

Art. 63 • A Sc:cretaria }.funicipal de DesenvoJvinH:~n!o l.'rhano é um úrgiío ligado 

diretamenk ao Pr..:fl:ito I\1unkipaL tendo como innbito ck ação o plan~iamenlo. a 

coordenação e a c\:et.;uçào d;ls atívidad<;;s rdatívas a inhaestmlura urbana, ú construção, 
cons~.:Tvação, adequayào c manuknção da e-;Irurura tísk.1 necessária para o funcion:.nnento da 

i\dminístração Pública ~-'lunicipal. bem cum•J a formulação de políticas pt.1blkas voltadas para 
o desenvolvimento c onk:n<tmcnto urbano, inchl'Ü\ e atividacks vinculadas ~i engenharia d..: 
trál0go, ao programa (k habitação 
correlatas. 

regularidade fundiária. d..:ntre oulraf; atividades 
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Art. 64 - As atividade·~ da S..:cretaria I\lunicipal d;,; DcSí.'YlVOlvimcnto t:rbano serão 

estmturadas na fónna abaixo e exe;;,uudas alravé~ dos segumtes órgãos: 

1- Secretário í\1umcipal de D..s,:nvolvimento l 'rh:mo: 

H- Diretor Administrativo: 

IH Chefe do Núdeo de Comrok de Sisk:mas \'i:íríos l: Transport~~s: 

LV Chefe do Núcleo dt S;;rv!ços l :rbanos e ck Limpezal)úblka: 

V- Chek do ~\úc!eo í.k Turismo: 

VI- Chefe do Nüch.:o de \leio Amhíente; 

VH - CJ1ef~ do Núcleo d:1 Defesa Civil: 

VI Il-- Coorcknador do Dep1iamento de Obras: 

a). Chefe do Núcko dç Fiscalização c Execuçào ck Obras: 
h). Chefe do 'Núcko de Pr.;::paraç?io e Orçam.:Hlo de Projetos: 

IX -Chefe de Núcleo de ,\lnw\arífado c Patrimônio 

X- Assessores Especiais: 

Parágrafo Ünko - Ficam criados 05 (Cin;;o) cargos de ,\sscs:sores Lspt:dais da 

Secrdaria de De.-..cnvoJvilnt'nto l:rbano. 

At1. 65- Compde à Dirdoria \dmínislrativa: 

I- coordenar.:: e\ecutílr as ali\ 1dadcs relativas à límpaa mbana das vias e logradouros 
públícm;; 

li- coordenar 0 0X8CUtlr as atÍ\ idades de CODSJ,;rva..;ào das via.'- e logradouros púbfii.~os, 
tanlo urbanos como rurais: 

l H- manter, ampliar c con;.;erv.1r os serviços de iluminação púhliea; 

IV- ':xecutar obras de dn:nagem, proteção de marg,;.~ns de rios e murm• de animo: 

VI realizar trabalho~ na ,;ons!ruçüo e manutenyào de pontes, pontilhões ,; pinglh.:las: 

VB avaliar as condiço;.;s d,· funcionamento e operacion<~lidade da~. v1as públicas 
mun1cípais e das redes dt~ iluminação pública, ass~:gur:mdo a sua op..:raç:!o: 

VIU - zelar pelo siskm a ~k drl.'nagem das çstradas municipais; 

Avenida Capitão Brito s/n- Centro 



PREFEITURA MUNICIPAl DE 

IX ~ zelar pela ohs~rvEmci;t nas estradas municipais lias nllnnas t0cnicas atinentes a 
pista de rolamento e aco~tamcnto; 

X~ mankr alualir:ados map.1s cadastrais d.:1s vias públicas, urb;mas 1.::' rurais; 

XI - manter os b;Jrrancos ao longo das estradas dcvidam~:ntc Hl,:adns: 

XII ~ rerno,ver ç rccupt.T,!r çcr.:as para conscrv.:l)ilo das 1Jstradas, qu,mdo necessário. 
caso seja respomwbilidadc da Prdcítura \(unicipal; 

XIII cxe..:utar os scn·íços Je -;inalízaçilo viária; 

XIV- autorizar a ính::rdiçi\o ou a ocupação kmporúria dç vias públicas: 

XV~ gerenciar a hota de veículos da Prckitura \1unícipal c sua manutenção; 

XVI -elaborar rd<~tóri•) mcn~a! da" ;nividadcs des(;tTvolvid~!s: 

xvn r~mclvr os veí..::ulos para assistência m.:~.;~1nica: 

XVIB - expedir alvará" de c.lm;:;trução e fi):,calizar o cumprimento das normas 
constantes na k:gislaçào p~rtim;nte: 

XX - a...:ompanhar a execução tk cdífi...:açôes. d..: modo a cvi!ar a existência de 

consrmções ctandeslinas c em áreas de risco. bem como fis...:a!izar a execul(ào das edificações 
aprovadas; 

XXI - supervisionar paiodi...:amenk obras execuladas no l\hmicipio, cuidando para 

que sejam realizadas ern conf01midadc com o projeto aprovado; 

XXIl • promover a <;;X1.\:Uçlio Jç obras publicas C SC!VlÇOS de COil'-'CfVJÇãO C 

recuperação periódica nos pn.';dios muníl.'ipais; 

XXIII- coordenar a clahoração e o cumprim<:nto do plano de manutenção dos prédios 

municipais, em colaboração com as dema1s Secrclarias; 

XXIV- acompanhar, controlar-~ íísc;iljzar o andamento da,; obras públicas contratadas 

a terceiros; 

XXV -supervisionar pcriüdkamcme t)~ próprios municipais. promovendo a., mcJidas 

necessárias à sua çons~.:T\ ação; 

XXVI ·- supcrv:isit:mar c fiscalizar a remessa dos matcn:us a serem utilizados nas 
diversas obras cujo proj~:liJ twl1a :-,Ílk> elaborado pda tmidack; 
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XXVII- promoY~r a constmç::10 dos próprios da municipalidade; 

XXv1I1 - executar atividade~ '-k apoio técnico c de serviços auxiliares, tais como 

cartografia e desenho: 

XXIX- manter cadastro permancnk c atualizado dos bem ímóv...::is muni\,:ipais: 

XXX - praticar outros ntns ou :Jtívic!Jdes consideradas necessárias ao cxçrcício {k sua 

competência. 

Art. 66 Compete ao Din;;tori:~ do Departamcnlo de übr:Js: 

l - trabalhos topogrMicos c geodésicos: 

ll - o estudo. projeto. dircçt\o, üscalízação c construção di.' cdiflcios, com todas as snas 

obras complementares; 

Hl -o estudo, projeto, direção. fificali?açào c wnstrução das estrada~ de rodagem c de 

feno; 

lV - o estudo, projeto, direção, fiscalização c construção das obras de captação e 

abastl;)cimento de água; 

V - o estudo, pn~i~to. dín.:ção, fiscalização c construção Jc obras de drenagem e 

irrigação; 

VI - o estudo, projéto, direç;lo, liscalizaçfw c constmção das obras dcslinadas ao 

aproveitamento de energia c dos trabalhos rdativos ;ls múquinas e í~tbricas: 

VIl - o estudo, projc:to. direyão. fiscalização c construção das ohras relativils a portos, 

rios e canais e da~ concr:ment<:.~s aos aewpr,rlos; 

VIU - o estudo, projelo. din.;ção. 1iscalização c construção das obras pçculiarcs ao 

saneamento urbano c rural; 

IX- projeto, direção e 1iscaliz.at;ão dos serviços dc urbanismo; 

X -a engenharia kgal, nos assuntos i.:orrda~;ionados com as especificações dos incisos 

''1" a ''LX". 

Xl -perícias c arbitramento referente'> à matéria dos incisos anterior,;;s. 

Sub.'>rr:tn X I 

Da St~cn·taria 1\lunidplll dr Drsrnvohinwnto Rural 
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.. 
t.Jrn nuvo wmpo. u;n.;;t ;mv<J. hlo;:;tóf"l~'· 

Art. 67 - A Secretaria 1\luni.:.ípal de Desenvolvimento Hural tem como finalidade 
promoção de politicas e ações, YÍsando o desenvolvimi.:nto e o aprimoramento da agricultura, 

da pecuária, da promoção do desenvolvimento sustentável do segmento ruraL agropeclliirio, 

de piscicultura, carcinicultura, caprino-cultura dentre outros constituído pelos agricultores 

familiares. 

Art. 68 São órgãos da Se(.rclaria I\funicipa! de Desenvolvimento Rural: 

Secretário rvlunicipall de Dt.:senvolvimento RuraL 

li Diretor Administrativo: 

UI Cht:.fc do l"údeo de Desenvolvimento Agropt:cuário; 

IV- Chefe do 1\úclco de R~:cursos Hídricos c 1\:sca; 

V Chefe do Núdco de Desenvolvimento da Zona Ruml: 

VI - Assessores Especiais~ 

Parágrafo (lnko - Fk~am criados 05 (Cinco) cargos de Assessores Especiais da 
Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

Art. 69 Compete ao Diretor . \dministrativo: 

J • preservar e assegurar a qualidade sanitáiia dos n:banhos e das culturas vegetais, de 

interesse econômico: 

11- controlar e monitorar a qualidade c utilização dos insumos agropecuários; 

IH - controlar c fiscalizar a produção tecnológica e a qualidade dos produtos c 

subprodutos de origem animal c vegetal; 

IV - ccrtíiícar o padrão (k: qualitlade sanitária das espécies animais e vegetais, 

utilizadas nas cadeias produtivas: 

V - controlar e monitorar a preservação, o uso c a conservação do solo agJícola; 

VI -credenciar profissionais e hal•ilitar estabekcimenlos ligados à cadda produtiva do 

setor agropecuário; 

VII - identificar situaçôcs, dahorar e gerem:iar a execução d<.~ programas de caráter 

emergencial; 

Vlll ~elaborar e baixar normas técnicas c instmçôes operacionais para a execução das 

atividades dos Esaitórios de Dd~,;;sa At.~ropecuária~ 
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\Jm rtovo tetrnpó, urrm rh.wa h:~tódõ. 

IX- desenvolver e manter sistemas de informações gerenciais; 

X - estudar c propor alteraçõçs na legislação específica: 

XI - propor a rcalizal.(àO de contratos c conv2nios, bem como wxecutar as athidades 

ddes decorrentes; 

Xll- manter reJa-::iOllJITlí.~tJIO com instituiÇÔ<.~S do Sdüf agropecuário; 

XIII - elaborar relatórios ck: acompanhamento c desempenho de atividades; 

XIV - participar do gt;.;rcncíamcnto da utilização dos recursos pdos demais órgãos de 
Defesa Agropecuária: 

XV - identilicar as necessidades de desenvolvirm::nto dos recursos humanos próprios c 
dos d'-mais órgãos de Ikfcsa Agropecuária. bem como colaborar nos treinamentos e avaliar 

seus resultados; 

XVI - promover estudos e realizar diagnósticos de situação. ben:l ;,;omo efetuar 

auditorias internas c extemas, técnicas c opl:racionais. 

XVII - a orientação 1;: o fornecimento d~.: subsídios ils aç.õcs de controle c de 
monitoramento dos recursos hídricos; 

XVIII - a coordenação d~1 realização de análí~es, estudos c pesquisas desenvolvidas 
sobre recursos hídricos e abasto;;,cimento do \1unicípin: 

XIX - a coordcna.yão <k programas c projetos rdativos à ckJCrminação dc indicadores 
e padrões de qualidade dos mananciais: 

XX - a promoção da capacitação lt..~nica <.~ do desenvolvimento tecnológico de centros 

de estudos e laboratórios ambi.;:nlais: 

XXI - a promoção da implen11::nta..;ào e transfcn!ncia de tecnologia e do intercâmbio 
com outros centros tecnológicos e de p..:squha de recursos hídricos; 

XXII - a coordenação da proposição e da elaboração de políticas, normas, estratégias, 

programas e projetos relacionados à gestão de recursos hídricos c gestão da qualidade dos 

mananciais d~ ágll.l, contribuindo para c:om a definição c ímpkmcntação da política ambiental 

do l\·1unicípio; 

XXIII - o acompanhamento d;:s açtícs das ,.;ntida~ks vin...:uladas ao .í\·1cio Ambicnt<: 
visando a verificação do atendimento ús políticas municipais de recursos hídricos 

estabelecidas; 
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XXIV - a atticul<~çZio das açõ,;s das áreas tÇcnicas afetas às entidades vinculadas. em 
at.;;ndimcnto à política eslahckcida, na sua área de atuayão; 

XXV - a coordenação c a integração dos programas de monitoramento hídrico do 
\Junicípio; 

XXVI - a organização de (km:mdas c contribuiçõ-es, a nível municipal. estadual c 
nacionaL relativas a programas de gcs1ão de recursos hídricos: 

XXVII - a coordenação c a promoção ;ls entidades vinculadas com outros órgãos e 
instituições nos programas relacionados i1 g.:stão de recursos hídricos: 

XXVIII - a promoção do rd:JCiOlwmento entre o Sistem:~ Estadual de ?v1eio Ambiente. 
em estreita articulação e sintonia com entidades de classe empresariais na sua área de atuação; 

XXIX - o acompanham~:nto l~cnko de programas e projetos na área de gestão de 
recursos hídricos; 

XXX - a contribuição para com a irnpkmcntação e manutenção do Sisíema dt: 

InÜJimações Ambientais; 

XXXI- o desempenho de outras atividades correlatas. 

XXXII - forrnnlar, planl':jar, c:oonk'1lar c ewcutar as políticas c diretrizes para o 
desenvolvimento sustentável da pesca...; da produção aquicola do ?'v1unícipio; 

XXXIII - estimular esmdos, kvanlameutos e programas de pesquisa e dt: geração de 

novas tecnologias, visando o d~:st:nvolvimcnto pesqueiro e aquícola no ?vlunkípio; 

XXXIV - coordenar e a;,;,omp:mhar a daboração de planos, programas e projetos de 
dt:s.:mvohimento do sdor pesqueiro e aqnícnla no fvlunicípio: 

XXXV - fonnular, no qw: couber, nol111as técnicas e os padrões de proteção. 
conservação c preservação das cadd:1s produtívas da atividade pcsquçira e da aqüicultura, 
observadas a legislação pertine1nk; 

XXXVI - planejJr, coord~nar. atualizar c manter o Cadastro Ünico de Pesca c 

.\qüicultura no Estado em parcçria com órgão federal competente; 

XXXVII - ordenar a pçsca c a aqüicultura nas águas dos rios em t~rrilório do 
Município de tvlARTI:.JÓPOLE/Cc, ob-;crvada a legislação aplicável; 

XXXVIII - implementar o zoncamcnlo das atividadefi pesqucír<~s e aquícobs no 
1vlunicípio; 
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XXXIX .. promover, ~~m conwnto com os demais órgãos fedt:rais e estaduais o 
controle da produção, da captura. industrialização da pesca, da comercialização. da 
armazenagem e do transpor!..: dos rccur<;os pesqueiros c aquícolas; 

XL - adotar critérios e procc..~dimentos dr..: certificação do manejo sustG'1ltável dos 

recursos aquáticos; 

XLI - promover o desenvolvimento, a implementação da infra-estrutura c a 
coordenação geral dos ewntos de pesca esportiva; 

XLII - promover a integração interinslitucional na execução da política de 

desenvolvimento da pesca c da aqüicultura; 

XLIII - estimular a criação e <ksenvolvimento de organizações pesqueiras no 
Município com vistas ao melhor apnncitamento da atividade pesqueira e aquícola: 

XLIV • promover o fortakcimenlo e a modernização da pesca m1esanal, industrial, 

omamental e da aqüicultura: 

XLV - promover ações d.: valoriza~tão do pescador at1esanal como fonna de inclusão 
econômica e social; 

Xl,VI - estimular a formaçüo, o fortaleciml;!nlo e a consolidação das cadeias 
produtivas da atividade pesqueira ç aqoíco1a; 

XLVll " promover a fonllação, a profissionalização e o aperfeiçoamenlo de 
pescadores e aqüicultores, kndo cmw• princípio à participação da üunília e da comunidade; 

XLVIII- promover a inkgraçào .,; a estruturação do setor pesqueiro c aquí cola; 

XLIX - coordr..:nar a gestão compartilhada do setor pesqueiro c aquícola do rviunicípio, 
propondo diretrizes para o seu desenvolvümmto e o fortalccimcn!o; 

L - cumprir e viabilizar os instmmentos de política pesqueira; 

LI - promover a execução e a avaliação de medidas. progxam;Js .. ~ prc:_ictos de apoio ;w 
desenvoh.imento da pesca artesanaL industrial e aqui cola; 

LII - promowr ações qu..:; visem à implantação de infraestrutura de apoio à produ-;ão e 
comercialização do pescado; 

LIII - daborar c apoiar o kvantamcnto de dados c inlónnaç(h.~s destinados ;w estudo 

da cadeia produtiva da pt:sca e da aqüicultura c propor procedimentos e normas com vistas ao 
aproveitamento e: à exploração racional dos recursos pesqueiros c >tquíco!a..'l: 
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LIV - desenvolver, adotar ,, difundir formas, mecanismos e mélodos para a 
classificação de produtos da pesca c aqüicultura no que couh.;r; 

LV- apoiar iniciativas públicas c privadas que visem agregar inovações tecnológicas, 

métodos de cultivo sustentáveis, capa~.:itação técnica c o apcrfeivoamento da mão-de-obra. 

LVI - estimular mediank estudos ck viabilidades e projdos técnicos de implantação, 

custos, manejo, fom.:cimento de ah:vinos, assistência técnica c conll.:rcialízação. objetivando a 

criação em catiwiro de espécimes de peixes adaptados a esse método, dcstínados ao mercado 

consumidor Íllterno e externo. 

CAPÍTLTJ ,() H 

DA REMUNl:RAÇ;\0 DOS CARGOS DE PROVI!VIENTO EM CO!VIISS}\O R DAS 

FU~(ÜES GRATIFICADAS 

Art 70 - A tabda constante do ;\nexo fi apres;;:nta as nomendaturas, dassitka c 

cstabdccc as vagas c a correspondcnll.. wncimcntos dos cargos de provimento em comissão e 

funções confiança da nova estrutura organizacional da :1dministração din.::ta municipaL 

Art. 71 Os Servidores Públicos l\ [unícípais efetivos de Martinópoki(\:, que forem 

nomeados para os cargos em comissiio ou fünçocs <k confiança da .t\dmínislr.1ção Pública 

dispostos nesta Lei Comph;míV'rttar polkrão: 

I - caso a remunnação do cargo ~.Jctivo seja igual ou superior à do cargo em comissão 
e/ou função de confiança, pmkrri opt;1r por n.:cebcr a remuneração do cargo d\::livo mais um 
adicional de 25% (vinte c cinco por cuJlo) tio Yalor previsto no quadro d.: cargos e 

remunerações constanks do anexo IL t:xcctuando-sc as simbologias de DEA. DEB. DEC, 
CPA, CPB c CPC. 

H - caso a remuneração do cargo d\.:tivo seja ínkríor à do cargo em comissão e/ou 
função de confi.1nça. optar por l\~c.:bcr a remuneração do cargo em comissão e/ou função di.: 
confiança. 

Art. 72 Os Sctvidorcs Públicos I\ lunicipais cfdivos d<: Martínópolc/C.:, que forem 
nomeados para os cargos em comÍ&'i:IO ou funções de confian;;a da Administração Pública 
dispostos nesta J ,ei Complcrnentar pMa os cargos com a simbologia DEA. DER DEC serão 

n.:muncrados confonní.: a seguinte ch:nominaçào: 

I - Os profissionais do magi->tério cf\.:tivos do Município de Martinópole/Ce, com 
remunçração do cargo efetivo igual ou superior à do cargo em comissão i,;íou função de 
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confiança com simbologia DE:\. podc:rá optar por receber a remuneração do cargo efetivo. 

recebendo à titulo de adi\,;ionaluma b'T<~tificação de RS 500,00 (quinhentos reais): 

li - Os profissionais do magistério efetivos do rvfunidpio de :"v!artinópolcíCe, com 

rcmun~ração do cargo efetivo igual ou superior à do cargo em comissão e/ou função de 

confiança com simbologia DEB. pod~rá optar por rcccb<;;r a rcmum:::ração do L:argo efetivo, 

recebendo à título dt: adkional uma grMificaçâo 1.k R$ 350.00 (trezentos e cinqucnta r~ais); 

Il I - Os profissionais do magistério efetivos do ,\~funidpio de ~vlartinópok/Ce, com 

remuncn1ção do cargo efdivo igual ou superior à do cargo em comissão eiou função de 

confiança com simbologia DEC. pod~.Tá optar por receber a remuneração do cargo efetivo, 

recebendo à titulo de adicional uma gratífica-,:ão de R$ 250,00 (duzentos~~ cinquen!a reais); 

IV- Os profissionais do magislério que não pertencerem aos quadros de servidores da 

Administração Pública de l\Jartinópok!C'e, receb~.-ião a remuneração correspondente à 
simbologia DEA, DEB c DEC com valor pn:visto no Quadro de Cargos e Vencimentos 

constante no Anexo li. 

Art. 73 Os Servidores Públicos l\1unicipais efetivos de I'vlarlinópok/Ce. que forem 

nomeados para os cargos tm çomissào ou funções de confiança da Administrayão Pública 
dispostos nesta Lei Complementar par.1 o~ cargos com a simbologia CPA, CPB e CPC serão 

remunerados confonn..:: a seguinte denominayào: 

I - Os profissionais do magistério efetivos do :V'ltmicípio de MarlinópoleíCe, com 

remuneração do cargo efetivo igual ou i-uperíor à do cargo em comiss3o .:/ou função de 

confiança com simbologia CP/\. podl'rll optar por reccbcr a n:muneraç~io do eargo cfi.!livo, 

recebendo à título de adicional uma ,gratifica-;ão de RS 500.00 (quinhentos reais): 

II - Os profissionais do magistério efetivos do Município de Mm'linópolc/Ce, wm 

remuneração do cargo efetivo ígu;d ou superior à do cargo em comissão dou H.mç?io de 

confiança com simbologia CP!J poderá optar por receber a remuneração do cargo efetivo, 

rccchendo à título de adicional uma gratif1ca((ãO de R$ 350,00 (trezentos c cinquenta reais); 

III - Os profissionais do magistério efetivos do Munidpio de Martinópole/Ce, com 

remuneração do cargo efetivo igual ou superior à do cargo em comissão e/ou função de 

confiança com simhología CPC, podcrú optar por receber a n;muncração do cargo efetivo, 

recebendo à título de adicional uma gratificação de RS 250,00 (duzentos c tinqucnta reais); 

IV- Os profissionais do magistáio que não pertencerem aos quadros de servidores da 

Administração Pública de l\Ja11inópok. Ceará, receberão a remuneração coJTef<pondentc à 
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simbologia CP A. CP11 c CPC com valor previsto no Quadro de (';;~rg,os c \\~ncimcntos 

constante no A.ncxo II. 

Art. 74 ~ A n:muncraç.ão dos d~mais cargos não especificados nos artigos ant..:riorcs 

ohedec~rá aos valon;s dos subsídios const:mtes da tabda do An.:xo H \:Ill parl:da fíxa. 

Art. 75 - Ficam inslituídas "\crhas de rcpn:scntação complementar ck atívid<lde de 

pessoal de cargns em comiss~io c funçõ~;;s de confiança da Administração Pública Direta c 

Indireta do J:Vlunicipio de lVírtrtinópok.'C\:, devidas mcnsalmenh.:, constank da tabela anexa, 

nos tcnnos des1a lei. 

Art. 76 - Ficam instituídas <ls gralifícaçôc~ aos Si.~n·idores públicos municipais na 

fónna a seguir: 

1- Nível! por Desçmp1mho Funcional Valor RS 350,00: 

li-- Nível TI de incentivo Funcional ·-Valor R$ 500.00: 

Hl ·- Nhel II1 d~ Serviç:o R\:!kvante Valor R$ 750,00; 

IV - Nívt:l IV Desempenho de Atividade de Cargo ou Função de Nívd Sup.::rior 
\'alor R$ 1.000,00: 

Art. 77 - As verba.-. de: repn.:scnlação complementar instiluidas por intermédio d.:sta 

Jcgislayão municipal, não poderão ser~..:m com:edidas cumul:Hiv:unenle. 

C A.P ÍTVLO lU 

[)A ADlVIINISTRAÇÜ) PLIBLICA l~DI.IU:TA DO MF\ICÍPIO DE 
1\L\RT I NÓPOLE/C 1:( 

Art. 78- As autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 

do 1'v[unidpio ficarn obrigadas a fómc..:cr as inJonnayÕ<.:s n-.~cessát'i:ls, sempre que houver 

solicitação do Gahinde Jo Prddtí1 ~ILmícipal; 

Art. 79 ~ As entid;l<ks in:egnmles da administração indiri::'I<J munJ~:ip;d n~ger-se~ão 

pelas disposições contidas nas k:is específicas, obi.:d~.:cidos os seguintes princípios 
institucionais: 

I - as autarquias e ao;; hmda~(íes públícas de direito público, pelas leis de criação c 

respectivos regimentos internos: 
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n o da vinculação administrativa ao Chefe do Poder Executivo. de ;n;;ordo com sua a 

área de atuação e \Ínculal(ão fun..:;ional a programas e projetos integrados e coordenados pelas 

Secretarias Munkip::ti"í, de acordo com sua natureza e ahrang0ncia. 

C:\PfrtJLO IV 

DAS DlSPOSlÇÜKS FINAIS 

Art. 80- As despi:sas decoiTerües da execução dos!a J .ei Cornpkmt:ntar ~.:om:rão ú 

conta das dotaç.ões do Orçamen!o (kral do ?\[unícípio. 

Art. 81 - Fka o Poder Executivo l\ lunícipal obrigado. no prazo máximo de sessenta 

dias da publicação desta Ld Compktmmtar, t:ncaminhar pn~iclo d.: ki .allerando as 

legislações especificas dos órgüos da Administração Púhlü.:a lndiret::t. 

Art. 82 - I:Ssta Ld Compkmenlar fi;)Voga expressamenlç todds as disposições em 

contrário, especialmenll: as disposições dil Lei Municipal n" 3 76, e l11trar:i I;)Jn vigor na data de 

sua publicação, rctroagindo -;eus eft:itos à 1" dejan .. :iro de 2017. 

2017. 

GABINETE DO PRE:FEITO DE \L\RTlNÓPOLJYCK 12 (k janeiro de 

FRANCISC'O F'ONTE;-.;EI ,E .H.TNJOR 
J 'rc'f~ito ?vfunicipal 
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AJ\J<:XO 1- Ol{GANOGR\\1-\ 

GABli"~~ETE HO PRKFKrro \lUXlClPAL 

CARGO 

CHEFE DE CrABINEIE 

ASSESSOR TX> PREFEITO 

ASSESSSOR DE COMUNICAÇ\~0 E CElUiVlONIAL 

: ASSESSOR DE RELAÇÔES lNSlTflJCJONAIS 

COORDENADOR Rl~G10NAL ADi\JfNISTRA11VO DAS 
LOCALll)lU)ES DA ZONA RCRAL E BAIRROS 

' Ol.JVIDOR DO tvlUNICIPlO 

ASSESSOR ESPECIAL 

TOTAL DE CARGOS 

PROCl 'JR.\.DORL\ GER.AL DO l\U fNlCÍPlO 

CAHGO 

j PROCl!RADOH GERAI. DO lvfUNICÍPIO 

PROCURADOR ADJtrl'rro 

ASSESSOR JURÍDIC() NTVEL I- JlJl)lClAL 

ASSESSOR JURÍDICO NÍVEL fi - .\DMlNlSTRAriVO 

A.SSESSOR TtC'NICOiADMINISTR.\TIVO 

Avenida Capitão Brito s/n -· Centro 
Martinóp,o!e-Ce -· 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N" 07.661.192/0001-26 

1 

1 

10 

20 

Qf'ANT. 

1 

2 

2 

2 



•• 

TOTAL DE CARGOS 

CONTROL.ADORL\ GEHAL DO .\ll :NlCÍPIO 

{ CARGO 
r·-. -···-- ~ .. -~-~-~-~~--... . . . ... ·--· .. ~-··· ··-··· 
i CONTROLADOR CiiiR.U 1)0 7\HJNICÍPlO 
i r:::-.----·-- ........ ····-·-·-···- ·-· ··-··· . ····· 
! DIRETOR ADl\HNISTRATJ\'0 
i ..... ---··- " .. .... 
i COORDENADOR DE FISCALil/\Ç'.\0, AUDHORIA E NOICvL\S 
I TI~C:NlCAS 
! ..... ., ............. .. 

! COORDENADOR DF ALMOXARU:.\DO E PATRI!\IÔNIO 

i CHEFE DO :;t)CLEO DE FISC .\Uí': \Ç\0 E CONTROLE D. \FROTA 
I MVNICIP AL 

. \SSESSOR ESl'EC'I \I. 

! 'fOTAL DE CAl<GOS 

GL ARDA ('1\"IL \1l;:'-iiC1PAL 

CAI<GO 

(:C):\~[A~DANTE DA Gl.JARD/\ CIVIL l'vHJNlCIPAL 

I DIRETOR AD!\liNlST.RAfiVO 

8 

1 
(H'AXT. 

5 

10 

Ql'.\1\-r. 

1 

f···-·········------------·---------·-··--·---..... • . ............... ··---··----····----------................. . 

I ci mn: J)() DEPAI<TA\IENTO DA cnrARDA ciVIL MUNICIPAL 
\ r····"··- ....... ··--- ··--·-···- "· ···----···- ·--··-· --···· 
[ ClU~,FE f)() DEPARTA.\.1ENTO DE .\GEP.:TE :1\1UNICll),\L DE 
i TRANSITO 
~- .. . ... -
Í TOTAL DE CARGOS 
~·- -·~~----·· -~--·----~-~ --
1 

4 

' SISCRETARL\ iVR:NJCIPAL D.\ FAZKNDA Fil\ANÇ\S E PIAN~:.JAlVIENTO 

:CARGO 

Avenida Capitão Brito s/n -Centro 
Martinópole-Ce-- 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ "-r 07.661.192/0001- Z6 

. ()l'ANT. 



• • 

PREFEITURA MUNICIPAL OE 

:SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZE\lDA, FINANÇAS E 
, PLANEJAMENTO 

. DIRETOR AD!v1J1'..1STRATIVO 

TESOUREIRO 

COORDENADOR DE ( 'ONTABILIDAJ)E 

CHEFE DO NÚCLEO DE CONTROLE DE CO~J'IRATOS E 
CONVENIOS 

. CHEFE DO N(JCLEO DE ORÇAME~JTO, GEST 1\0, PLANEJA.l'v!ENTO 

. E PROJETOS ESTRATÉGICOS 

CHEFE DO NÚCLEO DE ARRECADAÇ.:\0 TRIBUTAIUA 

CHEFE DO NÜCLEO DA CENTRAI, ÜNIC A DE C0).1PRAS 

ASSESSOR ESPECIAl, 

SECRETARIA MrNIClPAL DE ADMI1'1STRAÇÃO 

CAH.GO 

SECRETARIO l\fCN1CIPAL DE ADrvllNISTRAÇAO 

DIRETOR ADivfiNISTRA 1TVO 

• COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS E GESTt\0 

. CHEFE DO NÚCLEO DE ADMINIS fRAÇÃO DE PESSOAL E FOLHA 
·DEPAGAMENTO 

CHEFE DO Nl!CLEO DE FROI'A, OF1Cl)JA p(JBLICA E 
ABASTECIMENTO 

CHEFE DO NÚCLEO DE 11\TfOR.\-t\ TICA 

CHEFE DO NÚCLEO DE PROTOC< H .O E ARQUIVO MUNICll)AL 

.o.venida Capitão Brito s/n- Centro 
Martinóp.ole-Ce 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ No 07 661.192/0001-26 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

I 

1 

5 

13 

QUANT. 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 



" . . 
PREFEITURA MUNICIPAL OE 

CHEFE DO NÚCLEO DA JlJNTA MlLITAR E SERVIÇO DE APOIO AO • 
CIDADÃO 

SECRF:TARIA MUNICIPAL DJ<: EDUCAC,"';\0 F: CULTURA 

CAHGO 

SECRETÁRIO ~1UNICIP AL DE EDU CAÇAO E CULTURA 

, DIRETOR ADMTht'lSTRA TIVO 

DIRETOR DE ASSUNTOS PEDAGÓGICf)S 

GERENTE IX) PROGRAMA DE ALFABE11ZAÇAO NA IDADE 
CERTA PAIC 

COORDENADOR DA EDUC AÇAO INFANI11> 

COORDENADOR DO 1° ANO DO ENSI'NO FUNDANIENTAL I 

COORDENADOR DO 2° ANO DO ENSINO FUNDAl'viENTAL I 

, COORDENADOR DO 4" ANCl DO ENSINO FUNDAMENTAI_, I 

COORDENADOR DO 5l' ANO DO ENSINO f1JNDAlviENTAL I 

COORDENADOR DE LINGUAGENS E CÓDIGOS 

:COORDENADOR DE CIÊNCIAS DA NATUREZA 

COORDENADOR DE CIENCIAS HV?I.1ANAS 

DIRETOR ESCOLAR NÍVEL "A" ~ Escolas acima de 300 alunos 

DIRETOR ESCOLAR NÍVEL "B"- Escola'> de 100 a 299 alunos 

Avenida Capitão Brito s/n- Centro 
Martinópole-Ce- 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N" 07.661.192/0001-26 

5 

13 

QUANT. 

1 

1 

1 

1 

1 

1 



• f 

PRf~EITURA MUNICIPAl DE 

DIRETOR ESCOLAR NÍVEL "C"~ Escolas com até 100 alunos 

• COOIU)ENADOR PEDAGÓGICO NÍVEL" A'' ~Escolas acima de 300 
alunos 

! COORDENADOR PEDAGÓGICO 1\ÍVEL ''B" - Eswlas de 100 a 299 
• alunos 

: COORDEN,\D<>R PEGADÓGICO NÍVEL ''C'·· Escolas com até 100 
1 alunos 

· DIRETOR DE GESTAO 

! COORDENADOR DE LOGÍSTICA F TRANSPORTE ESCOLAR 

COORDENADOR DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR E CONl'ROLE 
INTERNO 

COORDENAI)<>R ADMINISTRA 11VO FINA.~CEIRO 

COOlffiENADOR DE INDICADORI~S E lr-..TFOR!\'1AÇÕES 
EDUCACIONAIS 

COOimENADOR IX) CEN1l~O DE EDUCAÇAO DE JOVENS E 
1

.ADULTOS 

:COORDENADOR DO CENTRO DF EDlíCAÇ.~O DE JOVENS E 
; ADULTOS MÉDIO 
\ 

COORDENADOR EDUCACIONAL DA ZONA RURAL 

COORDENADOR DE CULTIJRA 

SUPERVISOR ESCOLAR 

CHEFE DE N(JCLEO DE AUdOXARIFADO E PATRIMÔNIO 

• TOTAL DE CARGOS 

t'venida Capitão Brito s/n- Centro 
Martinópole-Ce - 62.450~000- Fone: (8&) 3627-1300 

CNPJ No 07.661.192/0001-26 

14 

4 

6 

14 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

I 

1 

5 

1 

5 

82 



•• 
PRHEITURA MUNICIPAL OE 

i',, 

SECHETARIA \HJNCIPALDE SA(TDE 

CARGO 

SECRETÁRIO MtJNICIPAL DE SAl)DE 

, DIREI'OR AUMINISTRATIVO 

, COORDENADOR DE GESTAO 

DIRETOR CLÍNICO DO HOSPITAL :VIUNICIP AL 

DIRETOR DE E:N"FERMAGEM DO HOSPITAL !vfl1?-UCIPAI, 

DIRETOR ADl\liNISTRATIV() E Fl:-!ANCEIRO DO HOSPITAl~ 
MlJNICIPAL 

COORDENADOR DA ATENÇAO BASICA 

:COORDENADOR DE CONTROLE, AV AIJAÇAO, REGULAÇt\C) E 
· AUDffORIA -- CARA 

i COORDENAÇAO DA VIGll"ANCIA E~f SAÍ.TDE 

COORDENADOR DA VIGILANCIA SANff ÁRIA E ENDEMIAS 

COORDENADOR DE SAÜDE BUC,\L 

; GERENTE DE lJNll)ADE BASIC i\ I )E SAÚDE 

:GERENTE DA CENTRAL DE ABASTFClMENTO FARMACÊUTICO 
CAF 

. GERENTE FARMACl~UTICO 1), \S LNIDADES Bi\SICA E 
• HOSPITALAR 

: SOPERVISOR DE ENDE!\1IAS 

SECRETÁRIO EXEClJllVODO CONSEUIO MUNICIPAL DE SAÚDE : 

CHEI-11. DE :N'ÚCI .EO DO COJ\TROLE INTER!\ O E P A'fRIMÔI'-<10 

t\venida Capitão Brito s/n- Centro 
Martinópole-Ce- 62.450-000- Fone: (88} 3627-1300 

G~PJ N• 07.661.192/0001-26 

QUAi'iT. 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

5 

1 

1 

1 



.. 
PREFEITURA MUNiCIPAl DE 

.-, .... 

CllEf<l~ DO NÚCLEO DE TRANSPORTES 1 

CHE.FE DO NlkLEO DE REGlJLAÇ.\0 l 

ASSESSORES ESPECIAIS 

TOTAL DE CARGOS 28 

Sl':CRKfARIA \1UNICU)AL DK DESENVOLVIMENTO SOCIAL, KSPORTE E 
JFVENTlTDE 

C.U<GO 

SECRETARIO "t\H.TN1CIPAL DE DESEN\/()LVli\IENT<J SOCIAL 
• ESPORTE E JT.JVENTLIDE 

DIRETOR ADMTl\'IS'I'RA'l'I\.0 

C<)ORDENADOR DE PLANFJAiviENTO E GEST'AO DO SUAS 

CHEFE DO N1)CLEO DE VlGILANCIA SÓCIO ASSfSTENCL\L E 
SEGURANÇA ALIMEKTA .. R 

:CHEFE DO NÜCLEO DE PROTEÇ;\0 81\SICA 
J~---~-----~- -· -:- -- -: -----
1 CHEFE DO NUCLEO DE PI<OTEÇAO ESPECIAl, 

COORDENADOR DO CENTRO DE REFERENCIA EJvl ASSISTENCIA 
SOCIAL CRAS 

CHEFE DO POLO DE CONVf\ ENCIA SOCIAL 

, CHEFE DO CENTRO DE REFERr~:NC'L\ AO ll)OSO 

CHEFE DO ]'.;(iCLJ,:u DO CAD.-<-\STI<.O ÚNICO- C.'\DUNICO 

COORI)ENADOR DE ESPORTES 

1 CHEFE DO NÚCLEO DE AJ>O[O E PROI\IOÇ;\O AO JOVFI\t 
I 

I SECRETARIO EXECUTIVO DOS CONSELHOS 
I ------·-------·-------·-·· -------

l~vcnida Capitão Brito s./n- Centro 
Martinóp1ole-Ce- 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ No 07.661.192/0001-26 

QU .. \NT. 

1 

1 

1 

1 

1 

1 



. .. 
PfH:FEIT UHA MUNiCIPAl 0€ 

cW& 
Um n'· • ..,n t;•mpt":!, umn navil história 

:CHEFE DE NÚCLEO DE ALMOXAR1FA1)0 E PATRIMÔNIO 1 

ASSESSORES ESPECIAS 5 

SECR~:T.ÁRL\ Ml r:'\JCIP,\L IH: DESENVOLVIMENTO URBANO 

CARGO 

: SECRETÁRIO I\1l.TN1CJP AL DE DESE~ \. OL VL\IIENTO URBANO 

DIRETOR ADMINISTRA TJV() 

CHEFE DO NÜCLEO DE CONTROl ,E DE SISTEMAS VIÁRIOS E 
! TRANSPORTES 

CHEFE DO NÚCLEO SERVIÇC)S URBANOS E DE LII\1PEZA 
. PLlBLICA 

• CHEFE DO NÚCLEO DE TtJRIS~fO 

CHEFE DO NlJCLEO DE MEIO A1v1BmNTE 

QUANT. 

1 

1 

1 

1 

CHEFE DO NÜCLEO DA DEFESA CÍVU. 1 

COORDENADOR DO DEPARTA\1ENTO DE OBRAS 1 

CHEFE DO NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO E SXECUÇÂO DE OBRAS 1 

, CHEFE DO NÚCLEO DE PREPARAÇAn E ORÇAivlliNTO DE 
PROJETOS 

: CHEFE DE NÚCLEO DE AUviOXARlFADO E P ATRThAÔNIO 

' ASSESSOR ESPECIAL 

1 

5 

16 

SECRETARLi\ MU~ICIPAL DE Dfi~SE:NVOLVIMENTO RURAl, 

CARGO 

Jl,venida Capitão Bríto s/n- Centro 
Ma rtinóp.ole-Ce -- 62.450-000- Fone: ( 88) 3627-1300 

CNPJ N" 07.661.192/0001-26 

QUANT. 



• • 

:l!! 
l 

PRf-FEITUPA MUNICIPAl DE 

SECRET.ÁRIO !vfUNICIPAL DE DESENVOLVUv1ENTO RlJK:\L 

DIRI.;'fOR ADMINIS'l'RAriVO 

CHEFE DO 'Nl.::cLEO DE DE:SF~V( )LVThimNTO AGROPECU1\RIO 

CHJ:T'E DO N(JCLEO DE R.ECFRSOS HÍDRK'OS E PESCA 

CHEFE DE N(JCLEIO DE DI~SENVUL.VI:O.fENTO D.A ZONA RURAL 

ASSESSORES FSPECI AIS 

TOTAL DE CARGOS 

TOTAL GERAL 

1 

5 

10 

223 

CAHINf:Tl': no PHKF.EITO D~: ;VL\RTtNÚPOLE/Cfi:, 12 de janeiro de 

:2017. 

FR\.NCISCO FONTE;'\IJ<:LE .JÚNIOR 
Preli.:ito !'v1unícipal 

l~venída Capitão Brito s/n- Centro 
Martinóp1olo-Ce -· 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ No 07.661.192/0001-26 



. . .. 

-1 Ffh i.':•TURA MUNICIPAL OE 
' 

Gi\BE\Trt<: 1)0 PREFEITO Ml'NlClPAL 
-·- • - .-·-···• t I -

1 YEI\ClME~TOS 

CARGO 

l CHEFE DE G:ABINFTE 

, ASSESSOR DO PREFEITC) 

: ASSESSSORDE CO!vfUNICAÇ.Â.O E 
CERIMONIAL 

, I 
i SÍt\'IBOLO:QUANT. R$ 
1 . ! 

:cGP 

•APM 1 

:ACC l ' 

ASSESSOR DL~ RELA~'ÔES JNSTI'l UCIUNAlS ! ARI 1' 

COORDEN AD< >R RE(fiONAL 
. AD1'v1INISTRATIVO DAS LOCALIDADES DA 
1 ZONA RURAL E BATIU<OS 

ASSESSOR ESPECIAL 

OUVTI)()R DO t\lUNICÍPIO 

I 

PROCCRADORLA GERAL DO .MUNICÍPIO 

i 

I 
10 

5 

Legislação 
especifica 

1.800,00, 

1.500,00 

1.500,00 

J .21)0,00 

1.:wo,oo 

1.300.00 

. . l VJ1:NCIME1\TOS 
C\HGO . Sli\IBOLO · Qt !ANT. :R$ 

I 
.. -····- I 

1 PROCURADOR GERAL})() ~1CNICÍPIO 
! ···-·······" .. 

PROCURADOR A.DJlJNTO 

ASSESSOR JL'RÍDICO -NÍVEL I- JUDICIAL 

ASSESSOR JCRIDICO ···· NÍVEL II 

AGP 

PAD 

ASJ 

ASJ 

I 
i· 
! 

J\venida Capitão Brito s/n ·-Centro 
Martinópole-Ce- 62.450-000 ·Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ No 07.661.192/0001-26 

')' 
-, 

I 

2: 

I .egislação 
Espccifi;.;a 

3. 700,00 

....... 2.500,001 

2.000,00 i 
I 



PRI'YEITURA MUNICIPAl OE 

----------------·-----·- ------------··---1 
ADrvriNISTRATIVO 

2 1.300,001 
"'" ·--·-·-·--~----

ASSESSOR TÉCNICO/ ADMINISTRATIVO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNlC[PIO 

CARGO 
! VENCIMENTOS 

SÍMBOLO QUANT. 'R$ 

( 'ONTROLADOR GERAL DO MlJNICÍPIO 

DIRETOR Al)l\1INISTRAT.IVO 

COORDENADOR DE FISCALIZAÇ.\0, 
. AUDITORIA E NORMAS TJ'.:C~CAS 

COORDE~ADOR DO DE ALMOXARIFADO E 

AGP 

DAD 

•cFA 

PATRIMÓ'N10 . CNA 

CHEFE DE NÚCLEO DE FISCALIZ.\Ç:\0 E 
I CONTROLE DA 'FROTA .1\JUNICIP, \L CN'F 

. ASSESSOR ESPECIAL AEC 

GUARDA CIVIL l\1UNlCIPAl I 

CARGO 

:COMANDANTE DA GUARDA CIVIL 
'MUNICIPAL 

· DIRETOR ADl\-fiNISTRATIVO 

iAGP 

DAD 

J~venid.J Capitão Brito s/n- Centro 
Martinóp,olo-Ce - 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N" 07.661.192/0001-26 

l 

1 

Legis1ação 
çspecífica 

3.700,00 

2.500,00 

2.500,00 

Legislação 
especifica 1 -------- ----1 

3.700.001 
~···--··~~~·-'• ' 



• r 

HlE' EITURA MUNICIPAl DE 

CHEFE DO DEPARTA:\IENTO DA CTUARDA 1 

C'IVIL tvH.7'NlCIP AL CDG I 1.500,00 

CfmFE DO DEP ARTA\1EN'TO DE AGENTE 
CDA 1.500.00 

·--~-----···-. ······-·--·----

SECRETARIA lVWNIC'lP.-\L DA l<'AZE~DA, .FI:'\.-\NÇA.S E PLA.t'\iE.JA\lENTO 
o •• o o•o••~•••• oyoooooo O 

' 
I 

C.\RGO I SÍ1\1BOLO! QU,t\.:"'IT. 

SECRETARJf) J\tr1\TClPAL DA FA7E:\l)A, 
• FINANÇAS E PL\NEJ,\.ME!\mJ 

'DIRETOR .ADl\IlNlST'RATfVO 

TESOCREIRO 

CC>ORJJE:-J'ADOR DE CONTABILIDADE 

CHEFE DO 'N'1\~LEO DE CONTROl ,E DE 
, CONTRATOS E CON\illl\'If );) 
; 

i - ·-· .. 

CHEFE DO N('CLEO J)E ORC',\J\fE\lTO. 
~ J . 

GEST:\C). PLA>JEJAMEKfO I:: PR(iJET<>S 
·, 

ESTRATEGICC)S 

CHEFE DO J-.a;cr J·:O DE A.RRECADAC;\0 r . - . . ii 

TRIBUTARIA 

CHEFE DO N(CLEO CENTR:\1. Ú\l'ICA DE 
COMPRAS 

I :~-s~i~~ ~-~;~ ~~~~;~~-~; 

l. '" 

< \ 

' í j 

\ l < 

J\venida Capitão Brito s/n- Centro 
Martinópole-Ce- 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N• 07.661.192./0001-26 

r ( ; 

I, 

5 

l,cgislação 
específica 

3.700,00 

3.000,00' 

2.500,00; 
---- i 

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

1.200,00 



PRE:FEITlJPA MUNICIPAL DE 
>I 

Um novo lempu. uma neva: tustona. 

Sl':CRETARJA i\flJNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Vl(NCIMENTO 

CARGO : SÍMBOLO QVANT. 1~$ 

SECRETARJO 1\flJNICIPAL DJ·: 
ADJvllNISTRAÇ ÃO 'AGP 

•DAD 

COORDENADOR DE RECURSOS IHJ:\,fANOS 
E GEST.:X.O ; CRH 

CHEFE DO NlJCLEO DE ADl'vliNISTRAÇÃO 
DE PESSOAL E :FOLHA DE PAGAl\mNTO ! CNA 

CHEFE DO NÚCLEO DE H<OTA, OFICINA 
PÚBLICA E ABASTECIMENTO 

i CllliFE DO NÚCLEO DE INFORMATIC A 

CHEFE DO NlJCLEO DE PROTOCOLC> E 
. ARQUIVO MUNICIPAL 

CHEFE DO NÚCLEO DA TIJNTA !vfiLITAR E 
SERVIÇOS DE APOIO AO CIDADAO 

[ ASSESSOR ESPECIAL 

CNF 

CNI 

CNP 

CJM 

:AES 

l. 

1 i 

1 ' 
., ' 

Legislação 
específica 

3.700,00 > 

2.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00: 

1.500,00 

1.200,00: 

SECRETARIA \tUNlCIPAL DE J1J)UCAÇÃO E CUL TUR\ 

CARC'rO SÍMBOLO: QUANT. 
I ...... -. -~"· :--·---· ~""'. .... 

SECRETARIO 'MUNICIPAL DE EDUCA<;Aü E 
CULTIJRA I AGP 

I DIRETOR ADMINISTRATIVO DAD 

i~venida Capitão Brito s/n- Centro 
Martinópole-Ce- 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N" 07.661.192/0001-26 

lxgis1ação 
especifica 



. : PREFEITURA MUNICIPAL DE 
; ' 

i DIRETOR DE ASSUNTOS PEDACJ:ÓGlCOS 
i ...... -·--····-··-.. .-- ... ·-·-·······-- . 
i GERENTE DO PROGRA1\.1A DE 
i ALF ABETIZAÇAO NA IDADE CERTA - PAIC 
! """""'"""·--··-·--·-· 
l COORDENADOR DA EDUCAÇÃO INFA~TlL 

I COORDENADOR DO 1° ANO DO E:-.JSNO 
1 FUNDAMENTAL r CEF ,_ 
il COORDENADOR DO 2" ANO DO ENSINO 
i FlJNDAMENfAL I C'EF 

~~-~~RDE~~~; ~C; 3"AN(~;J)0 ENS[NO 
i FUNDAMENTAL r i CEF 

COORDENADOR DO 4° ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL I . CEF 

COORDENADOR DO 5° ANO DO ENSINO 
FUNDAMEr-'T AL I 

DIRETOR ESCOLAR NÍVEL "A"- Esçolas 
acima de 300 alunos 

DIRETOR ESCOLAR NÍVEL "B"- Escolas de 

'DEA 

100 a 299 alunos ; DEB 

DIRETOR ESCOLAR NÍVEL "C" - hcolas com 
até 100 alunos 

COORDENADOR PEDAGÓGICO NÍVEL ''A" -
: Escolas acima de 300 alunos 

:DEC 

iCPA 

Jl~venida Capitão Brito s/n- Centro 
Martinópole-Ce- 62.450-000- Fone: (88)3627-1300 

CNPJ f\t 07.661.192/0001- 26 

3.000,00 

2.700,00 
-~--~po ••••~Y----·· 

2.600,00. 

l 

1 I 2.600,00 
-'·--·--··--··---·· 

2.600,00! 

2.600,00: 

1 : 2.600,00J 
" ......... -----·--.,~--~~--~---·-

' ! 
I 

2.600,00i 

2.600,00 

2.600,00 
·······-··--· -· ~·~----

1 2.600,00 
•-·--··v--•-

4 2.500,00 

2.000,00 
··- -·-·----· .. 

1.500,00 

4 2.200,00 



. ' . . 
PRE>=EITURA MUNICIPAL DE 

• COORDENADOR PEDAGÓGICO NiVEL "B" • 
Escolas de 100 a 299 alunos CPB 

! COORDENADOR PEGADÓGICO NÍVEL "C" - . 

' DIRETOR DE GESTÃO 

i COORDENADOR DE LOGÍSTICA E 
I TRANSPORTE ESCOLAR 

I cooRDENADOR DE ALL\1ENT Aç .\o 
' I ESCOLAR E CON1ROLE INTI~RNO 
j 

. COORDENADOR ADivllNISTRATI\'0 
, F1NANCEIRO 

'COORDENADOR DE INDICADORES E 
INFOR!vlAÇÕES EDUCACIONAIS 

, COORDENADOR DO CENTRO DE 
. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

COORDENADOR DO CENTRO DE 
! EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADVLI'OS 
• ivlÉDIO 

COORDENAJ)( >R DA BIDLIUIF.CA PÚBLICA 

CPC 

•CAE 

CAF 

cu 

CEJ 

CEJ2 

Ml.J1\11CIPAL CBP 

1

CEZ 

:coe 

ASSESSORES ESPECIAJS 
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Martinópole-Ce ·· 62,450-000- Fone: (88)3627-1300 
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6 1.700,00 

14 1.200,00 

3.000,00 

2.400,00. 

2.400,00' 

1 ' 2.400,00. 

1 2.400,00' 

1.000,00 

1 : 
I 

1.700,00• 
·r 

1.500,00 

1 2.200,00 

2.500,00 

5 1.500,00 

1.500,00 i
1 

. ; 

5 1.200,00. 



... ' . ' 
PRH€1TUR.A. MUNICIPAL DE 

SECRETARIA f\IUNCIPAL DE SAÍJDE 

VENCIME:\TO 
CARGO SÍMBOLO QUANT. R$ 

SECRETARIO l\.1.UNICll> AL DE SA(DE 

. DIRETOR ADMINIS'ffiA TIVO 

COORDENADOR DE GEST.Ã.O 

DIRETOR CLÍ't\ICO DO HOSPITAL 
MUNICll>AL 

DIRETOR DE ENFER1v1AGEM DO I [OSP[TAL 
MUNICIPAL 

i DIRETOR ADJviiNISTRATIVO E 
FINANCEIRO DO HOSPTI'AL !vllTNICIPi\L 

; COORDENADOR DA ATE!\ÇAO B.\SICA 

:COORDENADOR DE CONTROLE, 
i AVALIAÇÃO, REGULAÇ}\O E AUDITORIA 
i CARA 

i COORDENAÇÃO DA VIGILANCIA EM 
/SAÚDE 

COORDENADOR DA VIGILi\NCIA 

1 DAD 

('OG 

,DCH 

DEH 

' 

~ DAF 

CAB 

SANITÁRIA E ENDEMIAS I C\ 'E 

i COORDENADOR DE SAÜDE BUCAL 

GERENTE DE UNIDADE BASICA DE SAl)DE , GBS 
........... ~ •.. .1 

Avenida Capitão Brito s./n - Centro 
Martinópoi~-Ce ... 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ f\1" 07.661.192/0001-26 

l, 

1 

I 
i 

1' 

1 

li 

1, 

1 

1 

1' 

1• 

5 

l _t:gislaçâo 
~specífica 

2.500,00. 

3.500,00 i 

3.000,00 

1.800,00: 

3.200,00 

3.200,00 
·~~------. .. ---~ ~~-··-

3.200,00 

3.200,00 
'"~··-~~---·--- ,. 

3.000,00 

2.000,00 i 



PREf"EITllll'A MUNICIPAL DE 

I 

: GERENTE DA CEN1'RAL DE 
'ABASTECIMENTO FARMACÍ~UTICO- CAF 

GERENTE FARMACÊUTICO DAS lJNIDADES 
BÁSICA E HOSPITALAR 

SECRET ÁRIO(A) EXECUTIVO( A) DO 
CONSEUIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CHEFE DE NÚCLEO DO CON'T'ROI E 
INTERNO E PATRIMÔNIO 

CHEFE DO NÚCLEO DE TRANSPORH,S 

CHEFE 00 NÚCLEO DE REGlJLAÇ ÃO 

_j 
I 
I 
I 

JC:-;R 

: ,\ES 

SECRETARIA l\11 '~lCIP:\L DE DESENVOLVfMENTO SOCIAL, ESPORTE R 
JlfVgNTUDE 

CARGO 
VENCIMENTO: 

SÍMBOLO I QlTANT. . R$ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESEl'.TVOL VThmNfO SOCIAL, ESPORTE E 
JUVENfUDE . AGP 

i DIRETOR AD1\1INISTRATIVO 1 DEA 
f----- .................... _____ .. 

[
~COORDENADOR DE PLANEJAJviENTO E , 
GESTÃO DO SUAS ' CPG 

~HEFE DO NÚCLE(; ~E VIGil:AN< 'L\ SÓCIO i 

t AS_8!~TJl~CI~ E SEGURANÇA A~ IHE>JTAR ' __ c __ N __ ' v __ · ................ . 

~-~~HE_~;~- ~-~-J-~~~0 D~ ~~OTEÇAO_l~~\SICA Ct-.
1
P 
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.~.-r 

1 

Legislação 
especial 

3.700,00• 

2.500,00! 

1.500,00 

1.500,00 



f'RE• EIYURA MUNICIPAL OE 

CHEFE DO !\TtJCLEO DE PROTEÇÃ() 
I ESPECIAL CCR 

I COORDENADOR DO CENTRO DE 
. REFT~.RENCIA EM ASSISTENCIJ\ S< >CIAL 
:eRAS CPC 

'CHEFE DO POLO DE CO!'-."f\'IVENCIA SOCIAL CCS 

, CHEFE DO CEJ'.<lRO DE REFERF.NCIA AO 
'moso CRI 

CHEFE DO NÚCLEO DO CADASTRO lJNICO 
CADUNICO . CCU 

CHEFE DO NÚCLEO DE APOIO E 
PROMOÇÃO AO JOVEM 

SECRETÁRIO EXECUllVO DOS 
CONSELHOS 

'CHEFE DE 'NÚCLEO DE ALMOXARIFADO E 

CES 

:CNA 

;cEC 

iPATRIIv1ÔNIO iCAP 
i 
L~SSESSORES ES~~CIAS AES 

1.500.00 

2.500,00 
1 

1 I 
I 

1.500,00 

t: 1.500,00 
-·····-----~~····-~~---·-········· -·-·--··~ 

1 : 
1.500,00 

-··----··----· . 

2.500,00 
-··~-~···""""'-" 

1 1.500,00 

l : 
1.000,00 

1 ' 1.500,00 

5 1.200,00 

SECRETÁRIA MlJNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBAJ'<O 

[CARGO 
:VENCIMENTO 

: SÍMBOLO QUANT. · RS 
. ! 

I SECRETÁRIO :tv1UNICIPAL DE 
: DESENVOL VThfENTO URBA}-;0 AGP 

1 

'DEA 

CHEFE DO NÚCLEO DE CONTROLE DE CNS 
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r ,.;gislação 
especial 

3.700,00 

1.500,00 



tl.t ~' -~ 

PRH EITURA MUNICIPAt OE 

SISTEMAS VIÁRIOS E TRA0JSPORTES 

CHEFE DO NÚCLEO SERVIÇOS URBANOS E 1 1.500,00 DE LIMPEZA PÚBLICA iCNtJ 

:CHEFE DO NÚCLEO DE TUIUS!\10 COT 1.500,00: 

CHEFE DO "NÜCLEO DE ivlliiO Al\113IE~ rE ·eMA 1.500,00; 

:CHEFE DO NÚCLEO DA DEFESA CIVIL , .. 1 1.500,00' '..._ ~ 

COORDENADOR DO DEPARTAME~TO DE 2.500,00: 
OBRAS CDO 

I 
--~······· 

• CHEFE DO NÚCLEO DE F1SC:\LIZ;\ÇAO E 1.500,00 
E\.'"ECUÇAO DE OBRAS CNF 

CHEFE DO NÚCLEO DE PREPAR/\Ç.:\0 E 1.500,00 
ORÇAMENTO DE PROJETOS C:"JP 

: CHEFE DE NÚCLEO DE AIJv10XARIFADO E l 
PATRIMÔNIO CNA 1.500,00 

! ASSESSOR ESPECL\1. AES 5 1.200,00 

S}:CRF~TARIA Ml'NlCIPAL D.E DESI<:NVOLVIMENTO RURAL 

VENCIMENTO 
CARGO · SÍMBOLO: QUAl\IT. R$ 

I .cgislaçào SECRET ..\ruo MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAl. AGP especial 

·DIRETOR AD1viiNISTRA m:o 

CHEFE DO NÚCLEO DE 
DESENVOLVIlvffiNTO AGROPECl' ÁRIO 

CHEFE DO NÚCLEO DE RECURSOS 
HÍDRICOS E PESCA 

DEA 

CND 

,CNR 
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3.700,00 

1.500.00 

L 500,00 



~' PR€FEITURA MUNICIPAl Ofi 

CHEFE DE NÚCLEIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA ZONA RURAL ICND 

I A.ES 5 

1.500,00 

1.200,00 I 

GABI:"l'ETli: DO PREFEITO Dli: 1\IL:\RTINÓPOI,I<:/Cl':, 12 de janeiro de 

2017. 

FRAl~CISCO }l'ONTENEL.E JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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26/12/2017 Prefeitura Municipal de Martinópole 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Il'ISTRUÇÃO NORMATIVA N" 001/2017, DE 22 DE MAIO DE 2017. 

DISPÕE SOBRE A OBSERVÂNCIA 
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
MUNICÍPIO PELOS ÓRGÃOS 

AO 
DO 
DA 

ADMINISTAÇÃO PÚBLICA 
MARTINOPÓLE/CE E DÁ 

DE 
OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARTINOPÓLE, no uso de suas 
atribuições cont(:ridas pela Lei Orgânica do Município, pelos artigos 70 
e 74 da Constituição Federal da República de 1988 e os artigos 25. §I 0 , 

27, I e III, bem como o artigo 27. 
CONSIDERANDO a necessidade de dar a mais ampla eficiência ao 
serviço público municipal com a expedição de ato normativo que norteie 
o andamento da máquina administrativa e facilite o controle dos atos 
públicos; 
RESOLVE: 
I- Das Normas Gerais 
Art. 1 o - Estabelecer normas de controle de atos do Poder Executivo 
relacionados à todas Secretarias Municipais; 
Art. 2° - Ficam obrigadas todas as Secretarias Municipais, por meio de 
seus núcleos de execução, à obedecerem ao Sistema de Controle Interno 
das contas e atos públicos exercido pela Controladoria Geral do 
Município de Martinópole, tendo como objeto especifico de controle e 
análise periódica a execução orçamentária e fmanceira, do sistema de 
pessoal (ativo e inativo); da incorporação, tombamento e baixa dos bens 
patrimoniais; dos bens em almoxarifado; das licitações, contratos, 
convênios, acordos e ajustes; elas obras públicas e reformas e demais 
serviços públicos. 
II - Das Recomendações Específicas 

2.1 -Da Administração dos Recursos Humanos 
Art. 3o - Recomenda-se ao Núcleo de Recursos Humanos a manter 
registro individualizado e atualizado da situação funcional de todos os 
servidores da Prefeitura Municipal de Martinópole onde deverá conter 
os dados pessoais do servidor, ato e data de admissão, cargo ou função, 
lotação, remuneração e alterações ocorridas e a exibi-los sempre que 
solicitado pela Controladoria Geral. 
Art. 4° - Fica obrigado a remeter arquivo em meio fisico ou digital da 
Folha de Pagamento para análise pela Controladoria Geral do 
Município, onde se analisará o atendimento aos parâmetros legais de 
elaboração da folha e suas alterações no que dizem respeito à legislação 
pertinente, bem como de retenções de contribuições sociais, imposto de 
renda e demais cominações. 
2.2 -Da Administração do Patrimônio 
Art. 5° - Deverá o Núcleo de Patrimônio efetuar urgentemente a análise 
da situação dos bens do município para fins de inventário patrimonial 
com o objetivo de atualizar os registros e controles administrativo e 
contábil e confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis por 
sua guarda e instruir as prestações ele contas anuais dos gestores 
respectivos. 
Art. 6° - Os bens patrimoniais serão registrados conforme o sistema 
adotado pelo Município, seja ele físico ou em meio virtual que conterá: 
data de aquisição; incorporação ou baixa; descrição do bem; quantidade; 
valor; número do processo e identificação do responsável por sua 
guarda e conservação. 
Art. 7° - O registro dos veículos e máquinas pertencentes ao Município 
deverá ser mantido em registro próprio com indicação da marca, cor, 
ano de fabricação, tipo. número da nota fiscal, modelo. número do 
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motor e do chassi, data de aquisição, placa e número do registro no 
Departamento de Trânsito, quando for o caso. 
Art. 8° - Para cada veiculo e máquina haverá o controle de 
quilometragem ou de horas trabalhadas com o demonstrativo de 
consumo de combustíveis e lubrificantes, e nos serviços mecânicos, das 
peças e acessórios utilizados nos mesmos, mencionando a quantidade 
comprada, o valor e a data da realização da despesa. 

2.3 -Da Administração do Almoxarifado 
Art. 9o - Os bens de consumo adquiridos serão controlados por agentes 
responsáveis por sua guarda e administração, através de sistema 
infonnatizado, preenchidos com base na nota de empenho e nota fiscal. 
Art. 10 - Os materiais guardados no almoxaritàdo deverão ser 
solicitados por escrito ou em meio informatizado, desde que fique 
registrada a solicitação, mediante requisição onde fiquem comprovados 
o tipo de material, o nome e assinatura do requisitante e a destinação do 
mesmo. 
Art. 11 - O n:gistro de materiais e bens em estoque, deverá ser 
processado contendo os seguintes dados: data de entrada e saída dos 
mesmos; especilicação do material; quantidade e custos; destinação dos 
materiais e bens com base nas requisições, não sendo aceita indicação 
de destinação genérica; os bens e materiais em estoque no almoxarifado 
deverão ser avaliados pelo preço médio ponderado das compras; os 
níveis de estoque deverão ser controlados e atualizados 
sistematicamente. 
Parágrafo único. O valor total dos estoques, apurado no encerramento 
do exercício ou da gestão financeira, deverá ser registrado em conta 
própria do sistema patrimonial. 
2.4- Do Núcleo Central de Compras 
Art. 12 - A abertura do processo de compra será formalizada pelo 
Núcleo Central de Compras e deverá cumprir as seguintes normas: 
I - Consulta ao estoque para verificar a existência do material 
requisitado, quando for necessário; a despesa for adquirida através de 
convênio, exigir cópia desse; efetuar o levantamento prévio dos custos 
do material solicitado, através de no minimo 03 (três) cotações de preço 
diferenciadas; averiguar o caso de contratação direta sem necessidade de 
processo licitatório, quando for o caso, colocando na requisição o 
número e proceder o início do processo e elaboração os contratos. 
Art. 13 - Toda aquisição de bens ou serviços deverá iniciar-se com a 
abertura de processo regular, mediante preenchimento de requisição 
interna onde se discriminem: a Unidade Gestora requisitante; o objeto a 
ser adquirido; as quantidades; as especificações; assinatura do 
responsável pela requisição; a autorização do ordenador de despesa para 
que o objeto despesa possa ser empenhado. 

Parágrafo único: A ausência de qualquer um dos itens citados no caput 
desse artigo impedirá o prosseguimento do processo. 
Art. 14 - O Núcleo Central de Compras receberá a Nota Fiscal, 
conforme requisição e fará a conferência e remeterá à contabilidade para 
liquidação na nota de empenho através da assinatura do responsável 
pelo recebimento do material e ou serviço. 
2.5 -Da Comissão Permanente de Licitação 
Art. 15 -As licitações, contratos, convênios, acordos e ajustes deverão 
constituir processo único e próprio, devidamente autuado e protocolado 
e registrado em sistema apropriado, em ordem sequencial, contendo os 
elementos básicos para fins de identificação. 
Art. 16 - A Comissão Permanente de Licitação, ao proceder com a 
abertura de processo licitatório em qualquer modalidade, dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, comunicará oficialmente à Controladoria 
Geral da respectiva abertura do procedimento, ficando este órgão livre 
para analisar o procedimento em qualquer fase que se encontre. 
Art. 17 - F i c ará a cargo do departamento de contabilidade, verificar a 
existência de dotação e saldo orçamentário para fazer face à despesa. 
Art. 18 - É obrigatória a análise de processo licitatório em qualquer 
modalidade, dispensa ou inexigibilidade de licitação pela Controladoria 
Geral antes da assinatura de qualquer contrato ou aditivo relativo ao 
certame. 
Art. 19 - A Controladoria Geral tem livre acesso a qualquer lista ou 
cadastro de fornecedores. 
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2.6 -Dos Serviços e Obras Públicas 
Art. 20 - O controle de obras e serviços de engenharia deverá observar 
a Ordem de Serviço expedida pela Unidade Gestora competente, 
verificando-se sempre, antes de qualquer pagamento a ser efetuado, se 
há no processo de pagamento os seguintes documentos: Empenho: 
liquidação; nota de pagamento; nota fiscal; recibo; certidões de 
regularidade fiscal (INSS e FGTS) e se foi obedecido o cronograma 
fisico/fmanceiro da obra ou serviço. 
Art. 21 - Nenhum pagamento será realizado em obras ou serviços 
públicos sem o devido atestado de regularidade da obra emitido pelo 
engenheiro responsável da Prefeitura de Martinópole-CE 

2.7 - Dos Registros Contábeis, Execução Orçamentária e de 
Arrecadação 
Art. 22 - Fica obrigado o núcleo de contabilidade e execução 
orçamentária a manter atualizado e exibir, sempre que solicitado pela 
Controladoria Geral do Município, os registros respectivos, para análise 
até a elaboração dos balanços e remessa à Câmara Municipal ou 
Prestações de Contas ao TCM/CE. 
Art. 23 - É necessário o acompanhamento por parte da Controladoria 
Geral dos processos de pagamentos oriundos de processos de licitação 
em qualquer modalidade, bem como dispensas e inexibilidades de 
licitação, somente considerando regular após a prévia analisa por aquele 
órgão. 
Art. 24 - O pagamento de despesa somente será efetuado mediante a 
emissão da Nota de Empenho: Liquidação; Nota Fiscal; Nota de 
Pagamento, que deverá conterá o nome do credor, o valor exato a pagar, 
a unidade gestora responsável pelo pagamento, o número da conta 
bancária, a ordem de pagamento e o recibo assinado pelo credor e as 
certidões de regularidade fiscal (INSS e FGTS). 
Parágrafo único: O pagan1ento da despesa será efetuado mediante 
ordem de crédito contra bancos oficiais. 
Art. 25 - As quitações das importâncias recebidas pelos credores serão 
efetuadas através das assinaturas firmadas em recibos ou nas Notas de 
Pagamentos. 
Art. 26 - Deve a Assessoria de Arrecadação Tributária emitir 
periodicamente relatório sobre arrecadação da dívida ativa tributária e 
não-tributária. 
Art. 27 - E para que surtam seus efeitos legais, dato e assino em 
conjunto com o Prefeito Municipal ficando revogadas às disposições 
administrativas em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de MARTINOPÓLE-CE, em 22 de 
MAIOde2017. 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francisco Arilson de Paiva Moreira 

Código ldentificador:2F20 12B9 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 23/05/2017. Edição 1697 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no si te: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/aprece/ 
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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

ARTIGO 5°- VIII 



Um novo tempo, uma nova história. 

RELATORIO DO ORGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 
Conforme Instrução Normativa n. o 01110 do Tribunal de Contas dos Municípios- Estado do Ceará 

Senhor Presidente, 

Em conformidade com a lnstrUI~ão Normativa n. 0 01/10 desse Tribunal, relatamos abaixo 
os dados relativos à execução do ORÇAMENTO do exercício financeiro de 2017. 

I -CONSIDERAÇÕES PRELIMIINARES: 

A Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, que prescreve as técnicas dos registros e 
apurações contábeis a serem obedecidas pela União, Estados e Municípios, consubstancia 
diretrizes para a contabilidade pública. 

Neste tocante, esta mesma contabilidade compreende os resultados gerais do exercício, 
demonstrados pelo Balanço acima identificado. 

A Lei n° 009/2016, de 15 ele julho de 2016, aprovou a LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para o exercício de 2017. 

A Lei n. 0 435/2016, de 30 de novembro de 2016, aprovou a LOA para o ano de 2017, com 
uma receita prevista e uma despesa fixada, de igual valor, em R$ 34.880.364,00 (TRINTA 
E QUATRO MILHÕES, OITOCENTOS E OITENTA MIL, TREZENTOS E SESSENTA E 
QUATRO REAIS). 

11 - MODIFICAÇÕES NO ORÇAMENTO 

No decorrer do exercício, novas autorizações orçamentárias se fizeram necessanas, 
obtidas através de anulação de dotações constituindo, resumidamente, o seguinte: 

111- EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ,RIA: 

Durante a execução Orçamentária, a arrecadação do Município alcançou a cifra de R$ 
26.695.374,42 (VINTE E SEIS MILHÕES, SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, 
TREZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), e a 
Despesa Empenhada num total de R$ 29.615.543,91 (VINTE E NOVE MILHÕES, 
SEISCENTOS E QUINZE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E 
NOVENTA E UM CENTAVOS), que se comportou, em resumo, por categoria econômica 
da seguinte maneira: 

A11enida Capitão Brito s/n- Centro 
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RECEITA ARRECADADA DESPESA EMPENHADA 

RECEITAS CORRENTES R$ 26.318.119,59 DESPESAS CORRENTES R$ 27.928.765,50 

RECEITAS DE CAPITAL R$ 377.254,83 DESPESAS DE CAPITAL R$ 1.686.778,41 

TOTAL R$ 26.695.37 4,42 TOTAL R$ 29.615.543,91 

IV- SITUAÇÃO PATRIMONIAL. DO MUNICÍPIO: 

A Prefeitura Municipal de Martinópole, no exercício de 2017 com o devido esforço, 
conseguiu aumentar o acervo patrimonial do Município, fazendo com que a administração 
obtivesse, de modo geral, bom resultado, promovendo as devidas incorporações e, 
paralelamente a isso, conju~lOU a realização dos programas de governo com a 
implementação de um controle administrativo mais eficaz. 

Como resultado deste esforço, afirmamos ainda que implantou-se junto aos órgãos 
administrativos da Prefeitura um Sistema de Controle Interno - onde podemos, dentre 
outros controles, identificar também com facilidade e eficiência todos os registros dos bens 
móveis e imóveis, devidamente incorporados ao patrimônio Municipal, como se pode 
constatar junto aos relatórios anexos à Prestação de Contas Anual do Município. 

V - OUTRAS INFORMAÇÕES: 

Convém demonstrar que o Município de Martinópole além de ter desenvolvido bem 
as suas ações de governo abrangendo todas as áreas, cumpriu também os 
percentuais obrigatórios - aplicando os recursos conforme a legislação pertinente 
à Educação e à Saúde, como abaixo se demonstra: 

- Percentual aplicado na Educação ........................................ .43,41% 

- Percentual aplicado na Sat:1de ............................................... 24,29% 

É o relatório. 

Martinópole, 31 de dezembro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

A.venida Capitão Brito s/n- Centro 
Martinópole-Ce- 62.450-000- Fone: {88} 3627-1300 

CNPJ W 07.661.192/0001-26 



CADASTRO DO CONTADOR 

ARTIGO 5° - IX 



ANEXO 01 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: MARTINOPOLE Exercício: 2017 

Empresa: I Contador: 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS FRANCISCO OTACIANO LOPES e 
LTDA- EPP MANOEL ERNIL TON FERREIRA 

C.N.P.J.: I C.P.F.: 220.966.473-04 e 229.222.103-91 

21.970.822/0001-75 C. R. C.: 10723/0-1 e 11708-0 

Endereço Comercial: Endereço Residencial : 

Rua: Marcondes Pereira N° 540- B Rua: Tibúrcio Cavalcante, 440, Apto 1100 
e Eduardo Bezerra, 1200, Apto 401 

Bairro/Distrito: Dionísio Torres Bairro/Distrito : Meireles e Dionísio Torres 

Município: Fortaleza Município: Fortaleza 

UF.: CE I CEP.: 60.130.060 UF.: CE I CEP.: 60.125.100 e 60.130.171 

Telefone: (085) 3257-4030 Telefone Fixo:: ( 85 ) - 3250 4030 
Celular ( 85 ) - 9955 9669 

E-Mail: SUQOrte.cagegi@hotmail.colll E-Mail: sugorte.caQegi@hotmail.com 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS L TOA- EPP 
Contador 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Avenida Capitão Brito s/n- Centro 
Martinópole·-Ce- 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CI\IPJ W 07.661.192/0001-26 



APLICAÇÃO DA EDUCAÇÃO - 25°/o 

ARTIGO 5°- X 



I.N.N° 01/2010 
Anexo n° 02 

EXERCICIO: 2017 MUNICIPIO: MARTINOPOLE 
Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Art. 212 da Constituição Federal 
Impostos e Transferências Considerados para o Cálculo 
JPTU 
ISS 
ITBI 
IR RF 
DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 
JUROS,MULTAS E ATUALIZAÇAO MONETÁRIA DE IMPOSTOS E DÍVIDA ATIVA 
QUOTA PARTE DO FPM 
QUOTA PARTE DO FPM - 1% 
QUOTA PARTE DO ITR 
QUOTA PARTE DO IPVA 
QUOTA PARTE DO ICMS 
QUOTA PARTE DO IPI 
LEI COMPLEMENTAR N° 87/96 
TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
VALOR A APLICAR (ART. 212 C.F.) 
COMPLEMENTAÇAO FUNDEB 

Despesas Consideradas Como Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
GASTOS COM EDUCAÇAO 
(+)RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E LIQUIDADOS NO ATUAL EXERCÍCIO 
(-)RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS INSCIRITOS NO EXERCÍCIO, RELATIVOS EDUCAÇAO 
(-) ENSINO MÉDIO (sub-função 362) 
(-) ENSINO PROFISSIONAL (sub-função 363) 
(- ) ENSINO SUPERIOR (sub-função 364) 
(-)DESPESAS REALIZADAS COM RECURSOS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS ( *) 
(-)DESPESAS REALIZADAS COM A COMPLEMENTAÇAO DO FUNDEB 
( = ) VALOR APLICADO 
PERCENTUAL APLICADO 
SUPERAVIT/DEFICIT DE APLICAÇÃO 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS REALIZADAS COM RECURSOS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

BANCO I CONTA 

PODE 11/14.063-5 
SEDUC TRANSP ESCO /14.686-2 
FNDE PTA /14.744-3 
MEC PTA /14.759-1 
MERENDA PNAE /17.321-5 
CONST. QUADRA PAC 1/22.332-8 
APOIO CRECHE /22.470-7 
BRASIL CARINHOSO /23.698-5 
SAL. EDUCAÇAO /112.718-7 
PNATE /113.131-1 
EJA I 113.132-X 
TRANSP.ESC.ESTAD0/31~7 

TOTAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

SALDO (+)RECEITA SALDO FINAL 
DESPESA C/ 

RECURSOS DE 
ANTERIOR (R$) (R$) (R$) 

CONVÊNIOS 
5.488,27 11.644,62 17.132,89 

62,02 3,52 65,54 
3,46 0,20 3,66 
6,59 0,37 6,96 

2.809,45 230.383,64 1 '18 
120,70 6,86 127,56 

782.989,11 
288,27 16,36 304,63 
810,68 292,17 1.102,85 

16.074,28 416.707,20 110.510,80 
5.176,89 38.841,88 5.926,39 

58,12 3,30 61,42 
57.888,44 180.961,71 49.416,01 
88.787,17 878.861,83 184.659,89 782.989,11 

CONTADOR 

Avenida Capitão Brito s/n -Centro 

Martinópole-Ce- 62.450-000 - Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N" 07.661.192/0001-26 

Valor R$ 
1.541,11 

187.910,27 
1.160,00 

252.320,15 

-
-

11.347.771,91 
0,00 

1.031,92 
143.566,60 

5.528.233,38 
16.759,08 
16.485,60 

17.496.780,02 
4.37 4.195,01 
4.798.650,17 

Valor R$ 
13.123.316,30 

204.580,42 
138.643,80 

-

3.950,00 
7.600,00 

782.989,11 
4.798.650,17 
7.596.063,64 

43,41% 
3.221.868,64 



Ceará 
Governo Municipal de Martinópole 
Fundo Municipal de Educação 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO DE RESTOS 
01/01/2017 a 31/12/2017 

EX. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR 

2011 
01030221 10 01. 12 122 0037 2.014 3.1.90 .. 11.00 ANA HELITA FERREIRA 

31/12/2017 
01080112 04 01. 12 361 0231 2. 017 3. 3. 90 ..36. 00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 

31/12/2017 
01090160 04 01. 12 361 0231 2. 017 3. 3. 90 ..39. 00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 

31/12/2017 
01090184 10 01. 12 122 0037 2. 014 3.3. 90 . .14. 00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 

31/12/2017 
01120212 10 01. 12 122 0037 2.014 3.3.90.36.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 

31/12/2017 
03100187 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 

31/12/2017 

2012 
01020170 04 01. 12 122 0037 2.014 3.1.90.11.00 ANA HELITA FERREIRA 

31/12/2017 
01030098 04 01. 12 361 0231 2.017 3.3.90.30.00 M.C. FERREIRA FONTENELE EPP 

31/12/2017 
01030113 04 01. 12 122 0037 2.014 3.3.90.36.00 JOSE GOMES NETO 

31/12/2017 
01030115 04 01. 12 122 0037 2.014 3.3.90.36.00 HAMILTON ALVES CARNEIRO 

31/12/2017 
01030269 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG- FUNDES 60% 

31/12/2017 
01080156 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG - FUNDES 40% 

31/12/2017 
01080157 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG - FUNDES 60% 

31/12/2017 
01080159 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG - FUNDES 40% 

31/12/2017 
01080160 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG- FUNDES 60% 

31/12/2017 
01080161 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG - FUNDES 60% 

31/12/2017 
01080173 04 01. 12 361 0231 2.017 3.3.90.36.00 GILBERTO MIRANDA FILHO E OUTROS 

31/12/2017 
01080289 04 01. 12 122 0037 2.014 3.3.90.36.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

31/12/2017 
01100005 04 01. 12 361 0231 2.017 3.3.90.30.00 RAIMUNDO IVAN ROCHA & CIA LTDA 

31/12/2017 
01100105 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG- FUNDES 40% 

31/12/2017 
01100107 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG - FUNDEB 60% 

31/12/2017 
01100108 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG- FUNDEB 60% 

31/12/2017 
01100109 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG - FUNDES 60% 

31/12/2017 
01100156 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG- FUNDES 40% 

31/12/2017 

SUB-TOTAL .... R$ 

CAPEGI 
Página : 0001 

VALOR 

2.400100 

2.875100 

729100 

180100 

3100 

107159 
6.294159 

178152 

2177 

3.447153 

140100 

2.094,75 

4.580104 

153,68 

345141 

2.610,67 

8.085172 

441145 

1.230192 

0160 

7.150100 

7.788101 

2.693125 

1.046, 70 

10,137175 



Ceará RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO DE RESTOS CAPEGI 
Governo Municipal de Martinópole 01/01/2017 a 31/12/2017 Página : 0002 
Fundo Municipal de Educação 

EX. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

01100157 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG - FUNDES 40% 
31/12/2017 4.080,59 

01110053 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG- FUNDES 60% 
31/12/2017 6.489,50 

01110258 04 01. 12 122 0037 2.014 3.3.90.36.00 EDILSON LEITE DE ARRUDA E OUTROS 
31/12/2017 520,00 

02010145 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG- FUNDES 40% 
31/12/2017 361,41 

02010148 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG- FUNDES 40% 
31/12/2017 1.499,75 

02010149 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG- FUNDES 40% 
31/12/2017 3.527,33 

02010150 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG- FUNDES 60% 
31/12/2017 1.823,65 

02010152 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG - FUNDES 60% 
31/12/2017 5.435,26 

02010153 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG - FUNDES 60% 
31/12/2017 512,79 

02010154 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG- FUNDES 60% 
31/12/2017 1.705,16 

02010161 04 01. 12 361 0231 2.017 3.3.90.36.00 FRANCISCO ROGERIO FEIJO FARIAS 
31/12/2017 269,68 

02040151 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG- FUNDES 60% 
31/12/2017 7.306,63 

02070045 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG- FUNDES 40% 
31/12/2017 7.994,72 

02070046 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG - FUNDES 60% 
31/12/2017 17.749,45 

02070047 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG - FUNDES 40% 
31/12/2017 3.271,20 

02070048 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG - FUNDES 60% 
31/12/2017 11.019,07 

02070050 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG - FUNDES 60% 
31/12/2017 9.040,86 

02070051 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG- FUNDES 40% 
31/12/2017 1.015,49 

03120052 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG- FUNDES 60% 
31/12/2017 25.108,22 

SUS-TOTAL .... R$ 160.858,53 

2013 
01020026 04 01. 12 361 0231 2.017 3.3.90.39.00 CAGECE- COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 

31/12/2017 46,22 
01020038 04 01. 12 361 0231 2.017 3.3.90.39.00 COELCE- COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

31/12/2017 11,85 
01030016 04 01. 12 122 0037 2.014 3.3.90.39.00 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 

31/12/2017 104,29 
02050018 04 01. 27 812 0621 2.021 3.3.90.39.00 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 

31/12/2017 915,17 
02090082 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG- FUNDEB 60 

31/12/2017 532,03 
02120059 04 01. 12 122 0037 2.014 3.3.90.39.00 CAGECE- COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 

31/12/2017 673,79 



Ceará 
Governo Municipal de Martinópole 
Fundo Municipal de Educação 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO DE RESTOS 
01/01/2017 a 31/12/2017 

EX. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR 

02120081 04 01. 12 361 0231 2.017 3.1.90.11.00 FOPAG - FUNDES 40 
31/12/2017 

03060007 04 01. 12 122 0037 2.014 3.3.90.39.00 CAGECE -COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 
31/12/2017 

08080001 04 01. 27 812 0621 2.021 3.3.90.39.00 CONTATO MIDIA E SERVIÇOS LTDA 
31/12/2017 

20080010 04 01. 12 122 0037 2.014 3.3.90.39.00 COELCE - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
31/12/2017 

25030001 04 01. 12 122 0037 2.014 3.3.90.36.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 
31/12/2017 

2014 
03030044 10 03. 12 361 0221 2.047 3.3.90.39.00 BANCO DO BRASIL - GRANJA 

31/12/2017 

SUB-TOTAL .... R$ 

10030011 10 02. 12 368 0068 1.013 4.4.90.51.00 L & J SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA- ME 
31/12/2017 

20100009 10 02. 12 368 0227 2.038 3.3.90.30.00 ÔMEGA DIST DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
31/12/2017 

2015 
01060055 10 02. 12 368 0226 2.045 3.3.90.39.00 MORAES & SOUZA SERVIÇOS LTDA- ME 

31/12/2017 

SUB-TOTAL .... R$ 

01100048 10 02. 12 368 0227 2.046 3.3.90.30.00 QUALLYTY EMPREENDIMENTOS ALIMENTOS LTDA 
31/12/2017 

01100077 10 01. 12 368 0061 2.032 3.3.90.39.00 TELEMAR NORTE LESTE SA 
31/12/2017 

01100079 10 01. 12 368 0061 2.032 3.3.90.39.00 TELEMAR NORTE LESTE SA 
31/12/2017 

02010025 10 02. 12 368 0068 1.014 4.4.90.51.00 DELMAR CONSTRUÇÕES EIRELI 
31/12/2017 

02020080 10 01. 12 368 0061 2.032 3.3.90.39.00 CAGECE- COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 
31/12/2017 

10030005 10 01. 12 368 0061 2.032 3.3.90.36.00 ANTONIO VALDENISIO DA MOlA 
31/12/2017 

10080004 10 01. 12 368 0061 2. 032 3. 3. 90.39. 00 DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO CEARA- DETRAN 
31/12/2017 

12050013 10 02. 12 368 0068 1. 014 4. 4. 90. 51.00 F J CONSTRUTORA L TOA ME 
31/12/2017 

2 5030007 10 01. 12 368 0061 2. 032 3. 3. 90 .31. 00 FRANCISCA FRANCIELE CUNHA SOARES 
31/12/2017 

SUB-TOTAL .... R$ 

TOTAL GERAL .. R$ 

CAPEGI 
Página : 0003 

VALOR 

285,00 

199,95 

1.829 '99 

391,03 

810,00 
5.799132 

20,40 

0,05 

823161 
844,06 

10,00 

5.708136 

60,69 

95,67 

14.639143 

67,75 

235100 

10512 5 

9.761,77 

100100 
30.783,92 

204.580142 



APLICAÇÃO DA SAÚDE - 15°/o 

ARTIGO 5° - XI 



I.N.N° 01/2010 
Anexo: 04 

Demonstrativo dos Cálculos da Aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde 

EXERCICIO: 2017 MUNICIPIO: MARTINÓPOLE 
APLICAÇAO NAS AÇOES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 29 

Impostos e Transferências Consideradas para o Cálculo 
IPTU 
ISS 
ITBI 
IR RF 
DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 
JUROS,MUL TAS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE IMPOSTOS E DÍVIDA ATIVA 
QUOTA PARTE DO FPM 
QUOTA PARTE DO ITR 
QUOTA PARTE DO IPVA 
QUOTA PARTE DO ICMS 
QUOTA PARTE DO IPI 
LEI COMPLEMENTAR N° 87/96 
TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS 
VALOR A APLICAR ( 15,00% conforme ART. 77 ADCT) 

Despesas Consideradas Como Ações e Serviços PÚiblicos de Saúde 
( + ) GASTOS COM SAUDE 
(+)RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCICIOS ANTERIORES E LIQUIDADOS NO ATUAL EXERCICIO 
(-)RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCICIO, RELATIVOS A SAUDE 
(-)INATIVOS E PENSIONISTAS 
(-)SERVIÇOS DE LIMPEZA E TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS 
( - ) ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA A SERVIDORES 
(-)SANEAMENTO BASICO (exceto para controle de ventoses) 
(-) DESPESAS REALIZADAS COM RECURSOS DE TRANSF. VOLUNTARIAS E OPERA DE CREDITOS 
(=)VALOR APLICADO 
PERCENTUAL APLICADO 
SUPERAVIT/DEFICIT DE APLICAÇAO 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS REALIZADAS COM RECURSOS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

SALDO 
BANCO I CONTA ANTERIOR 

(R$) 

APOIO HPP 117.215-4 1.102,86 
BLATB 117.360-6 36.787,06 
BLVGS 117.361-4 1,82 
MAC 11118.917-0 145,34 
ASSIST. FARMA 123.157-6 8.137,1 o 
PPII 24.129-6 4.679,35 
BLATIII624.002-0 15.186,25 
ATENÇAO BASICA 1624.003-8 120.479,86 
MAC I 624.005-4 28.667,76 
VIG. EM SAUDEI 624.006-2 18.743,97 
UBS C. PRETO 1624.009-7 86,77 
UBS DR. GUAR. 1624.010-0 131,45 
UBS SEDE 11624.011-9 166,36 
EQUIPAMENTOS 1624.022-4 -

TOTAL 234.315,95 

PREFEITO MUNICIPAL 

SALDO 
DESPESA C/ 

(+)RECEITA (R$) 
FINAL (R$) 

RECURSOS DE 
CONVÊNIOS 

57.424,43 9.400,32 
1.157,65 -

O, 10 1,92 
- 145,34 

430,32 0,42 
268,13 4.947,48 

18.289,23 18.459,98 
1.425.586,58 

1.241.812,56 615.546,70 
357.592,71 31.381,93 
127.523,09 88.568,53 

5,89 92,66 
4,89 136,34 
6,53 172,89 

208.215,41 52.605,80 
2.012. 730,94 821.460,31 1.425.586,58 

CONTADOR 

Avenida Capitão Brito s/n -Centro 

Martinópole-Ce- 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ N" 07.661.192/0001-26 

VALOR R$ 
1.541,11 

187.910,27 
1.160,00 

252.320,15 
-

-
11.347.771,91 

1.031,92 
143.566,60 

5.528.233,38 
16.759,08 
16.485,60 

17.496.780,02 
2.624.517,00 

5.542.493,12 
228.881,62 

96.201 '1 o 
-
-
-

-
1.425.586,58 
4.249.587,06 

24,29% 
1.625.070,06 



ceará 
Governo Municipal de Martinópole 
Fundo Municipal de Saúde 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO DE RESTOS 
01/01/2017 a 31/12/2017 

EX. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR 

2011 
01020225 11 01. 10 301 0171 2.011 3.1.90.11.00 FOPAG - PSF 

31/12/2017 
01030171 11 01. 10 301 0171 2.011 3.1.90.11.00 FOPAG- PSF 

31/12/2017 
01060009 11 01. 10 122 0037 2.009 3.3.90.39.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 

31/12/2017 
01060159 11 01. 10 301 0171 2.011 3.1.90.11.00 FOPAG - PSF 

31/12/2017 
01060160 11 01. 10 301 0171 2.011 3.1.90.11.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 

31/12/2017 
01060241 11 01. 10 301 0171 2.011 3.3.90.30.00 JOSE CLAUDIO OLIVEIRA DA PASCOA- ME 

31/12/2017 
01080276 11 01. 10 301 0171 2.011 3.1.90.11.00 FOPAG- PSF 

31/12/2017 
01080286 11 01. 10 301 0171 2.011 3.1.90.11.00 FOPAG- PSF 

31/12/2017 
01090246 11 01. 10 122 0037 2.009 3.3.90.39.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 

31/12/2017 
01110205 11 01. 10 122 0037 2.009 3.1.90.11.00 FOPAG- PSF 

31/12/2017 
01110222 11 01. 10 301 0171 2.012 3.1.90.11.00 FOPAG - PSF 

31/12/2017 
01110234 11 01. 10 122 0037 2.009 3.1.90.11.00 FOPAG- PSF 

31/12/2017 
01110235 11 01. 10 122 0037 2.009 3.1.90.11.00 FOPAG- PSF 

31/12/2017 
01110266 11 01. 10 122 0037 2.009 3.1.90.11.00 FOPAG - PSF 

31/12/2017 
01110268 11 01. 10 301 0171 2.010 4.4.90.52.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 

31/12/2017 
01120051 11 01. 10 301 0171 2.012 3.1.90.11.00 FOPAG- PSF 

31/12/2017 
01120082 11 01. 10 301 0171 2.011 3.1.90.11.00 FOPAG- PSF 

31/12/2017 
01120083 11 01. 10 301 0171 2.011 3.1.90.11.00 FOPAG- PSF 

31/12/2017 
01120085 11 01. 10 301 0171 2.011 3.1.90.11.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 

31/12/2017 
01120088 11 01. 10 301 0171 2.011 3.1.90.11.00 FOPAG- SEC. DE DES. SOCIAL, ESPORTE E JUVENTUDE 

31/12/2017 
01120111 11 01. 10 301 0171 2.012 3.3.90.36.00 MARIA APARECIDA DA COSTA 

31/12/2017 
02050191 11 01. 10 122 0037 2.009 3.3.90.36.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 

31/12/2017 
02120010 11 01. 10 301 0171 2.011 3.3.90.30.00 JOSE CLAUDIO OLIVEIRA DA PASCOA - ME 

31/12/2017 
03010198 11 01. 10 301 0171 2.011 3.1.90.13.00 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 

31/12/2017 
03100088 11 01. 10 301 0171 2.011 3.3.90.36.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 

31/12/2017 
03100099 11 01. 10 301 0171 2.012 3.3.90.36.00 MARIA APARECIDA DA COSTA 

31/12/2017 

CAPEGI 
Página : 0001 

VALOR 

6.232,58 

3.120,00 

1.245,00 

500,00 

1. 000100 

0,50 

207,53 

624,07 

3,85 

248,61 

284,41 

4.773,00 

9.230,00 

90,00 

68,21 

284,41 

744,00 

104,16 

110,84 

248,61 

24,06 

1.240, 00 

0,80 

1.157,00 

70,00 

902,51 



Ceará RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO DE RESTOS CAPEGI 
Governo Municipal de Martinópole 01/01/2017 a 31/12/2017 Página : 0002 
Fundo Municipal de saúde 

EX. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

03100241 11 01. 10 301 0171 2.012 3.3.90.30.00 R.S.COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARE 
31/12/2017 0,40 

SUB-TOTAL .... R$ 32.514,55 

2012 
01020114 05 01. 10 302 0176 2.012 3.1.90.11.00 FOPAG- PSF 

31/12/2017 280,40 
01020131 05 01. 10 301 0171 2.011 3.1.90.11.00 FOPAG - PSF 

31/12/2017 79,13 
01020138 05 01. 10 302 0176 2.012 3.3.90.36.00 MARIA DO SOCORRO DUTRA AZEVEDO E OUTROS 

31/12/2017 2,30 
01030022 05 01. 10 122 0037 2.009 3.3.90.36.00 AURENI PESSOA DE OLIVEIRA 

31/12/2017 100,00 
01030217 05 01. 10 301 0171 2.011 3.1.90.11.00 FOPAG - PSF 

31/12/2017 27,00 
01060069 05 01. 10 122 0037 2.009 3.3.90.36.00 MARCOS ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

31/12/2017 22' 50 
01080081 05 01. 10 302 0176 2.012 3.3.90.36.00 DALVANY CUNHA DE MATOS 

31/12/2017 600,00 
01080109 05 01. 10 301 0171 2.011 3.3.90.36.00 FOPAG - PSF 

31/12/2017 10,60 
01080121 05 01. 10 302 0176 2.012 3.3.90.39.00 APRECE - ASSOC.DOS MUN. E PREF. DO EST DO CEARA 

31/12/2017 900,00 
01080228 05 01. 10 301 0171 2.011 3.3.90.36.00 KASSANDRA MARIA INACIO DE SIQUEIREDO 

31/12/2017 1,00 
01080246 05 01. 10 122 0037 2.009 3.1.90.11.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 

31/12/2017 100,00 
01100137 05 01. 10 301 0171 2.011 3.3.90.36.00 MIRACI SEBASTIAO TEIXEIRA MONTEIRO 

31/12/2017 600,00 
02010321 05 01. 10 301 0171 2.011 3.1.90.11.00 FOPAG - PSF 

31/12/2017 671,00 
02010322 05 01. 10 301 0171 2.011 3.1.90.11.00 FOPAG - PSF 

31/12/2017 6.000,00 
02010375 05 01. 10 122 0037 2.009 3.3.90.30.00 A. OLIVEIRA E J. BRAGA LTDA- ME 

31/12/2017 500,00 
02050231 05 01. 10 302 0176 2.012 3.1.90.11.00 FOPAG - PSF 

31/12/2017 248,08 
02050233 05 01. 10 302 0176 2.012 3.1.90.11.00 FOPAG- PSF 

31/12/2017 248,09 
02070111 05 01. 10 301 0171 2.011 3.3.90.36.00 FOPAG - PSF 

31/12/2017 10,60 
03090067 05 01. 10 301 0171 2.011 3.3.90.36.00 FOPAG- PSF 

31/12/2017 10,60 
03120033 05 01. 10 302 0176 2.012 3.1.90.11.00 FOPAG- PSF 

31/12/2017 7.483,50 
03120035 05 01. 10 302 0176 2.012 3.1.90.11.00 FOPAG- PSF 

31/12/2017 10.844,00 
03120036 05 01. 10 302 0176 2.012 3.3.90.36.00 FOPAG- PSF 

31/12/2017 10.491,00 
03120037 05 01. 10 301 0171 2.011 3.1.90.11.00 FOPAG - PSF 

31/12/2017 17.145,00 
03120038 05 01. 10 301 0171 2. 011 3. 3. 90. 36.00 MIRACI SEBASTIAO TEIXEIRA MONTEIRO 

31/12/2017 2.000,00 



Ceará 
Governo Municipal de Martinópole 
Fundo Municipal de saúde 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO DE RESTOS 
01/01/2017 a 31/12/2017 

EX. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR 

03120040 OS 01. 10 301 0171 2.011 3.3.90.36.00 AUREALICE SAMPAIO BARROS 
31/12/2017 

03120041 OS 01. 10 301 0171 2.011 3.3.90.36.00 ANGELINA MARIA MELO MESQUITA 
31/12/2017 

03120042 OS 01. 10 301 0171 2.011 3.1.90.11.00 FOPAG - PSF 
31/12/2017 

03120043 OS 01. 10 301 0171 2.011 3.3.90.36.00 ANTONIO VITOR FONTENELE DE ALMEIDA 
31/12/2017 

03120044 OS 01. 10 301 0171 2.011 3.3.90.36.00 MIRACI SEBASTIAO TEIXEIRA MONTEIRO 
31/12/2017 

0312004S OS 01. 10 301 0171 2.011 3.3.90.36.00 FOPAG - PSF 
31/12/2017 

03120046 OS 01. 10 122 0037 2.009 3.1.90.11.00 FOPAG - PSF 
31/12/2017 

03120047 OS 01. 10 302 0176 2. 012 3. 3. 90 .. 36.00 FRANCISCO GUILHERME OLIVEIRA E OUTROS 
31/12/2017 

03120048 OS 01. 10 302 0176 2.012 3.3.90..36.00 DR. SEIJI MATSUI 
31/12/2017 

03120049 OS 01. 10 302 0176 2. 012 3. 3. 90 ..36. 00 GRACE PATRICIA DOURADO ALMADA 
31/12/2017 

031200S0 OS 01. 10 302 0176 2.012 3.3.90 .. 36.00 VIMERSON LUCENA SISNANDO 
31/12/2017 

031200S1 OS 01. 10 302 0176 2. 012 3 .1. 90 .. 11. 00 FOPAG - PSF 
31/12/2017 

2013 
01020048 OS 01. 10 122 0037 2. 009 3. 3. 90 ..39. 00 BANCO DO BRASIL - GRANJA 

31/12/2017 
01070060 OS 01. 10 301 0171 2. 011 3 .1. 90 ,, 11.00 FOPAG - PSF 

31/12/2017 
01070061 OS 01. 10 301 0171 2. 011 3 .1. 90 .. 11.00 FOPAG - PSF 

31/12/2017 

SUB-TOTAL .... R$ 

02090037 OS 01. 10 301 0171 2.011 3.3.90 .. 39.00 SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL 
31/12/2017 

03010014 OS 01. 10 301 0171 2.011 3.3.90 .. 39.00 CAGECE -COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 
31/12/2017 

0301001S OS 01. 10 302 0176 2. 012 3. 3. 90.39. 00 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 
31/12/2017 

10090003 OS 01. 10 122 0037 2.009 3.3.90.30.00 F. J. DE SOUZA JUNIOR- ME 
31/12/2017 

20080007 OS 01. 10 122 0037 2.009 3.3.90 .. 39.00 SANDRO SILVIO DE SOUSA INFORMATICA- ME 
31/12/2017 

20080009 OS 01. 10 301 0171 2. 011 3. 3. 90.39. 00 COELCE - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
31/12/2017 

2806000S OS 01. 10 122 0037 2.009 3.3.90.14.00 ANGELINA MARIA MELO MESQUITA 
31/12/2017 

310S0007 OS 01. 10 122 0037 2.009 3.3.90.30.00 E. M. DOS SANTOS- ME 
31/12/2017 

2014 
020S000S 11 02. 10 302 0181 2.0S9 3.3.90.30.00 MEDFARM COMERCIO E REP. LTDA 

31/12/2017 

SUB-TOTAL .... R$ 

CAPEGI 
Página : 0003 

VALOR 

2.220,00 

2.200,00 

6S7,00 

2.800,00 

3.600,00 

2.660,00 

1.510,00 

9.920,00 

1. 690100 

1.870, 00 

1.48S,OO 

3.S30,00 
92.S16,80 

4,20 

375,16 

600,00 

9,60 

789,31 

36,11 

2.080,00 

10,00 

86,70 

110,00 

0,38 
4.101,46 

20.430,47 



Ceará 
Governo Municipal de Martinópole 
Fundo Municipal de saúde 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO DE RESTOS 
01/01/2017 a 31/12/2017 

EX. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR 

17090006 11 01. 10 122 0061 2.053 3.3.90.39.00 DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO CEARA- DETRAN 
31/12/2017 

SUB-TOTAL .... R$ 

2015 
01060110 11 02. 10 301 0181 2. 059 3. 3. 90 ..39. 00 ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

31/12/2017 
01070096 11 02. 10 301 0181 2.059 3.3.90.39.00 ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

31/12/2017 
03080025 11 02. 10 301 0181 2.059 3.3.90.39.00 ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

31/12/2017 
04050084 11 02. 10 301 0181 2.059 3.3.90.39.00 SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL 

31/12/2017 
04110001 11 02. 10 302 0181 2.062 3.3.90.30.00 MEDFARM COMERCIO E REP. LTDA 

31/12/2017 
09090011 11 01. 10 122 0061 2.055 3.3.90.14.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 

31/12/2017 
13110006 11 02. 10 302 0181 2.062 3.3.90.30.00 F B COMERVIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

31/12/2017 
13110008 11 02. 10 302 0181 2.062 3.3.90.30.00 F B COMERVIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

31/12/2017 
21090001 11 02. 10 301 0181 2.059 3.3.90.14.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 

31/12/2017 
24120002 11 02. 10 305 0187 2.065 3.3.90.30.00 A. DHIEGO C. MARTINS - MICROEMPRESA 

31/12/2017 
28120002 11 02. 10 302 0181 2.062 3.3.90.30.00 F B COMERVIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

31/12/2017 
28120003 11 02. 10 302 0181 2.062 3.3.90.30.00 F B COMERVIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

31/12/2017 
28120004 11 02. 10 301 0181 2.059 3.3.90.30.00 F B COMERVIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

31/12/2017 
28120005 11 02. 10 301 0181 2.059 3.3.90.30.00 F B COMERVIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

31/12/2017 
SUB-TOTAL .... R$ 

TOTAL GERAL .. R$ 

CAPEGI 
Página : 0004 

VALOR 

217,53 
20.648,00 

7.286,40 

7.286,40 

7.286,40 

15,91 

6.558,70 

50,00 

3.450,00 

2.080,00 

400,00 

4.579,00 

3.416,00 

17.960,00 

9.282,00 

9.450,00 
79.100,81 

228.881,62 



RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

INSCRITOS 

PAGOS 

CANCELADOS 

ARTIGO 5°- XII 



Ceará RtlA~ÃO Dt RtSTOS A ~AGAR NÃO ~ROCtSSADOS INSCRITOS 
Governo Munici~a1 ae Martino~o1e NO tXtRCÍCIO Dt 1~11 
conso1iaaao 

DOTA~ÃO tM~tNHO VAlOR tM~tNHO CRtDOR 

~1 ~1. Câmara Munici~a1 ae Martino~o1e 
~1 ~l1 ~~~1 1.~~1 Manuten~ào e runcionamento aas Ativiaaaes le~is1ativas 

l.l.~~.l~.~~ Outros ~erv. oe Tere. ~essoa Juríoica 
~~1 Recursos orainários 

11/1~/1~11 111~~~~~ est Rt 
11/11/1~11 1111~~~~ est Rt 

~.~.~~.11.~~ o~ras e Insta1a~ões 
~~1 Recursos Orainários 

11/11/1~11 l111~~~ó est Rt 

~1 ~1. Ga~inete ao Prefeito 

~~.1~~~~~ CAMARA MUNICI~Al Dt MARTINO~Olt 
ló.~1~,~1 CAMARA MUNICI~Al Dt MARTINO~Olt 

TOTAl ClASSH .. 

11~.~~~~~~ CAMARA MUNICI~Al Dt MARTINO~Olt 
TOTAl ClASSH .. 

~4 111 ~~ó1 l.~~~ Manuten~ào aas Ativiaaaes oo Ga~inete ao ~refeito 
l.l.~~.l~.~~ Outros ~erv. ae Tere. Pessoa Juríaica 

~~1 Recursos Orainários 
1~/~l/1~11 1~~l~~~b ~1o RI 11.1~~~~~ MAXIMUS TRANS~ORTtS t StRVI~OS Dt lOCA~ÃO lT 
~l/~1/1~11 ~l~~~~4~ ora Rt ll~,~~ AlUCOM lTDA t~~ 

TOTAl ClASSH .. 

~ó ~1. secretaria ae Aaministra~ão 
~4 1ll ~~b1 1.~11 Manuten~ão aas Ativiaaaes Aaministrativas ao Governo Munici~a1 

l.l.~~.l~.~~ Outros ~erv. ae Tere. Pessoa Juríaica 
~~1 Recursos orainários 

11/~1/1~11 11~1~~~1 ~lo R 

11/.~1/.1~11 11~1~~~1 ~lo R 
1~/.~l/1~11 1~~l~~~~ ~1o R 
~ó/~4/1~11 ~ó~4~~~1 ~1o R 
~1/~ó/.1~11 01~ó00ll ~1o R 
10/01/1~11 100/000ó ora R 
01/11/1011 0111~~1ó ora R 
~1/.11/.1011 0111~~1~ ora R 
~1/.11/.1~11 ~111~~41 ora R 
~1/.11/1~11 0111~~ól ora R 
~4/11/1011 ~41l~O~l ora R 

CAPEGI CONTA~IliDADE E GESTÃO 55 lTDA EPP 
HtDEliTA NOGUtiRA VIEIRA 
tSPlAM - tSCRITORIO Dt ~lANtlAMENTO E ADMINI 
RtGIS AlBUQUtRQUt.ADVOGADOS ASSOCIADOS 
GTR NtT COMUNICA~OtS EIREli. 
CA~tGI CONTABiliDADt t GtSTAO 55 lTDA tP~ 
GHM ASSESSORIA, CONSUlTORIA E PROCESSAMtNTO 
GHM ASSESSORIA, CONSUlTORIA.E PROCESSAMtNTO 
CA~EGI CONTA~IliDADt E GESTAO 55 lTDA tP~ 
CA~tGI CONTA~IliDADt E GtSTÃO 55 lTDA t~~ 
GHM ASSESSORIA, CONSUlTORIA t PROCtSSAMtNTO 

TOTAl ClASSH .. 

~~ ~1. secretaria aa Fazenaa, rinan~as e ~1anej 
04 1ll ~~ó1 1.011 Manuten~ão aas Atlviaaaes razenaárias Governo Munici~a1 

l.l.~O.l~.O~ Outros ~erv. ae Tere. Pessoa Juríaica 
001 Recursos orainários 

Ol/~~/1011 ~l~~OOl~ ~1o Rt 
01/11/1011 ~1110014 ora Rt 

lO.~~~~~~ AS SISTtMAS CONSUlTORIA ~UBliCA lTDA tP~ 
l.l~~~~~ ÂMBITO ~ÚBliCO ASS.tM liCIT. t GtSTÃO PÚBliC 

TOTAl ClASSH .. 

OI 01. secretaria aa razenaa, rinan~as e ~1anej 
~~ ~4l 0141 1.01~ Gerenciamento e Contro1e aa Díviaa Contrataaa 

4.ó.~0./1.00 ~rinci~a1 aa Díviaa Contratua1 Res~ataao 

CA~tGI 
~á~ina : ~~~1 

VAlOR A ~AGAR (Ri) 

001 Recursos Orainários 
l0/11/1~11 10110004 est RI IO.~ól,ll CAGtCt - COM~ANHIA Dt AGUA t tSGOTO DO CtARÁ 41.ó1~,~0 

CA~EGI CONTABiliDADt t GtSTÃO 55 lTDA 
CONTADOR 

rRANCISCO FONTtNtlt JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAl 



Ceará 
Governo Munici~a1 ~e Martinó~o1e 
conso1i~a~o 

DOTA~ÃO éMPENHO 

R~LA~ÃO D~ R~STOS A PAGAR ~ÃO PROC~SSADOS INSCRITOS 
NO éXéRCÍCIO Dé 1~1/ 

VALOR éMPENHO CREDOR 

CAPéGI 
Página : ~~~1 

VALOR A PAGAR (R!) 

TOTAL CLASSIF.. 4U1U~ 

~~ ~1. Secretaria ~e Desenvo1vimento uroano 
11 111 ~~ó1 1.~1~ Gestão A~ministrativa ~a Sec. ~e Desenv. Uroano 

l.l.~~.l~.~~ Materia1 ~e consumo 
~~1 Recursos or~inários 

1~/11/1~1/ 1~11~~~~ or~ Rt 14.1]1,41 é. M. DOS SA~TOS · Mé 

l.l.~~.l9.~~ outros serv. ~e Tere. Pessoa Juríoica 
~~1 Recursos oroinários 

1~/~l/1~1/ 1~~l~~1~ g1o R! 
1//11/1~1/ 1/11~~~4 oro R! 

~~ ~1. Secretaria oe Desenvo1vimento Uroano 

TOTAL CLASSIF .. 

144.41~,~~ MAXIMUS TRANSPORTES é SéRVI(OS Dé LOCA~ÃO LT 
11.~/l,l1 ANTONIA C 5 VASCONCélOS Mé 

TOTAl ClASSIF .. 

11 411 ~1~l 1.~11 Manutenção aos Servi~os ~e lim~eza Púo1ica 
l.l.~~.l9.~~ outros ~erv. ~e Tere. Pessoa Jurí~ica 

~~1 Recursos oroinários 
1~/11/1~11 1~11~~~ó oro Rt 91.~9l,1l CONSTRUTORA SMART éiRélLI·ME 

TOTAl ClASSIF .. 

1~ ~1. Secretaria oe é~uca(ão e Cu1tura 
11 ló~ ~~ó1 1.~l1 Gestão A~ministrativa oa Secretaria ~e éoucação e Cu1tura 

l.l.~~.l~.~~ Materia1 oe Consumo 
~~1 Recursos oestina~os à e~ucação 11% 

1~/11/1~1] 1~11~~1~ or~ Rl 1~.1~l,l~ é. M. DOS SANTOS · ME 

l.l.~~.l~.~~ outros serv. ~e Tere. Pessoa Juríoica 
~~1 Recursos oestina~os à e~uca áo 11% 

11/~1/1~1/ 11~1~~~1 g1o R 
11/.~1/.1~11 11~1~~~l g1o R 
1~/.~l/1~1/ 1~~l~~~~ g1o R 
~l/~4/1~1/ ~l~4~~1/ g1o R 
~ó/~4/1~1/ ~ó~4~~~l g1o R 
~1/~ó/1~1/ ~1~ó~~1~ g1o R 
~1/11/1~1/ ~111~~1l oro R 
~1/11/1~1/ ~111~~1~ oro RI 
~1/11/1~11 ~111~~11 oro R 
~4/11/1~1] ~411~~~4 oro R 

4.4.~~.11.~~ Ooras e Insta1a~óes 
~1~ Recursos ~o FNDé 

1ó/1~/1~1/ 1ó1~~~~4 g1o R~ 

TOTAl C LASSIF .. 

CAPéGI CO~TA~IliDADé é GESTÃO SS LTDA EPP 
HéDéliTA NOGUéiRA VIEIRA 
MAXIMUS TRANSPORTéS E SERVI~OS DE lOCA~ÃO lT 
AS SISTéMAS CONSULTORIA PU~liCA lTDA EPP 
REGIS Al~UQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS 
GTR NET COMUNICAÇÕES EIRELI 
GHM ASSESSORIA, CO~SULTORIA E PROCéSSAMENTO 
~HM ASSE~SORIA, CONSULTORIA E PROCE~SAMÇNTO 
AM~ITO PU~liCO ASS.EM liCIT. E GESTAO PU~liC 
GHM ASSESSORIA, CONSULTORIA E PROCESSAMENTO 

TOTAl CLASSIF .. 

194.11~,]1 JC DE AGUIAR ENGENHARIA E CONSTRU~ÕES · éPP 
TOTAL ClASSIF .. 

10 Ol. Funao Munici~a1 oe Eoucação 
11 ló~ 01ló l.04l Servi~o Munic1~a1 oe Trans~orte Esco1ar · Fme 

l.l.90.l9.00 Outros Serv. oe Tere. Pessoa Juríoica 
010 Recursos ao FNDE 

1ó/~1/1~1/ 1ó~1~00/ g1o R~ lll.ló~,~0 51 SERVI~OS E lOCA~Õ~S lTDA·ME 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAl 

14.m,J1 
l4.m,Jl 



ceara 
Governo Munici~al ae Martinó~ole 
consoliaaao 

RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 1~1/ 

CAPEGI 
Pá~ina : ~~~l 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR VALOR A PAGAR (R1) 

~1/11/1~1/ ~111~~~l ~lo Rt l~.ll9,11 SI SERVI~OS E LOCA~ÕES LTDA·ME l~.ll9,11 
TOTAL CLASSIF.. li.W,l~ 

1~ ~l. Funao ae Desenvolvimento aa Eauca~ão Bis 
11 l~1 ~111 !.~~~ FUNDEB ~~ · Manut e Desenv ~o Ensino Funaamental 

l.l.9~.l~.~~ Material ae consumo 
~1~ Transfer~ncias ao FUNDEB ~~% 

1~/~1/1~1/ 1~~~~~~l ~lo Rl /.1~~~~~ F.F. URUOCA COMÉRCIO DE GÁS LTDA · EPP 

11 ~1. Secretaria ae Saúae 
1~ 111 ~~~1 !.~~~Gestão Aaministrativa aa Secretaria ae Saúae 

l.l.9~.l~.~~ Material ae Consumo 
~~l Recursos aestinaaos a saúae 11% 

TOTAL CLASSIF .. 

19/11/1~11 1911~~~~ ora R~ ~.1~1,~o E. M. DOS SANTOS · ME 

l.l.9~.l9.~~ Outros Serv. ae Tere. Pessoa Juríaica 
~~l Recursos aestinaaos a saúae 11% 

11/~l/1~11 11~1~~~l ~lo R 
11/~1/1~1/ 11~~~~~1 ~lo R 
1~/~l/1~1/ 1~~l~~~9 ~lo R 
~l/~~~~~1/ ~l~~~~~~ ~lo R 
~o~~~~1~1l ~~~~~~~~ ~lo R 
~1/.~~/.1~1/ ~1~~~~11 ~lo R 
~1/.11/1~1/ ~111~~11 ora R 
~1/11/1~1/ ~111~~1~ ora RI 
~~/11/1~11 ~411~~~~ ora R 
1~/11/1~1/ 1~11~~~~ ora R 

TOTAL CLASSIF .. 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA EPP 
HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA 
MAXIMUS TRANSPORTES E SERVI~OS DE LOCA~ÃO LT 
AS SISTEMAS CONSULTORIA PUBLICA LTDA EPP 
REGIS ALBU~UER~UE_ADVOGADOS ASSOCIADOS 
GTR NET COMUNICAÇOES EIRELI 
~HM ASSE~SORIA, CONSULTORIA E PROCE~SAMÇNTO 
AMBITO PUBLICO ASS.EM LICIT. E GESTAO PUBLIC 
GHM ASSESSORIA, CONSULTORIA E PROCESSAM~NTO 
MAXIMUS TRANSPORTES E SERVI~OS DE LOCAÇAO LT 

TOTAL CLA~SIF .. 

11 ~~. Funao Munici~al ae Saúae 
1~ l~1 ~1~1 1.~1/ Gestão, Fortalecimento e Ex~ansão aa Aten~ão Basica ae Saúae 

l.l.9~.l~.~~ Material ae Consumo 
~~9 Recursos ao SUS 

~~~~9/1~11 ~~~9~~~l ora R~ 
ll/11/1~11 1111~~~~ ora Rl 

l.l.9~.l9.~~ Outros Serv. ae Tere. Pessoa Juríaica 
~~1 Recursos orainarios 

1.ll1,11 PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA 
1.~~~~~~ F.F. URUOCA COMÉRCIO DE GÁS LTDA · EPP 

TOTAL CLASSIF .. 

1l/11/1~1/ 1l11~~~~ ora R! ~/1,99 LABORATORIO CLINICO DE CAMOCIM 

11 ~1. Funao Munici~al ae Saúae 
1~ l~1 ~1~1 l.~o~ Mac · A~Ões ae Gestão e Ex~ansão aa Aten~ão Amoulatorial e Hos~italar 

l.l.9~.l~.~~ Material ae Consumo 
~~1 Recursos orainarios 

19/11/1~1] 1911~~~~ ora R~ ~.~~o~~~ E. M. DOS SANTOS · ME 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceari RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR ~ÃO PROCESSADOS I~SCRITOS 
Governo Mun1c1~a1 ae Mart1nó~o1e NO EXERCÍCIO DE !01/ 
conso11aaao 

DOTA~ÃO EMPE~HO VALOR EMPENHO CREDOR 

~.~.~O.íl.OO E~uí~amentos e Mater1a1 Per~anente 
00~ Recursos ao SUS 

ll/1l/l011 ll1l000l ~1o R! 10.011,00 DISTRIMED COMERCIO DE MEDIC. E MAT. HOSPITAL 
TOTAL CLASSIF .. 

1l 01. Secretaria ae Desenvo1v1mento Socía1, Es 
o~ m 00ó1 Uó~ Gestão Aam. aa Sec. ae Desenv. Socía1 I Es~orte e Juventuae 

J.J.~O.JO.OO Matería1 ae Consumo 
001 Recursos Oraíniríos 

l~/1l/l011 l~1l000ó ora R! J.JOl,ó~ E. M. DOS SANTOS - ME 

J.UO.lUO Outros Serv. ae Tere. Pessoa Juríaíca 
001 Recursos ora1nir1os 

l1/0l/l011 !10!0004 ~1o R 
ll/.Ol/.!011 ll0l0004 ~1o R 
10/.0)/.!011 100)0001 ~1o R 
0)/.0~/!011 0)0~00!~ ~1o R 

01/.0ó/.!011 010ó00ló ~1o R 
01/.1!/.!011 011!0014 ora RI 
01/.1!/.!011 011!0011 ora R 
0~/1l/l011 041!0001 ora R 

1l 01. Secretaria ae Desenvo1vímento 5ocía1, Es 
li ~1l Oíl1 l.0/1 Desenvo1vímento ao Des~orto Amaaor 

l.J.~O.JO.OO Matería1 ae Consumo 
001 Recursos Oraíniríos 

TOTAL CLASSIF .. 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA EPP 
HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA 
MAXIMUS TRA~SPORTES E SERVI~OS DE LOCA~ÃO LT 
AS SISTEMAS CONSULTORIA PUBLICA LTDA EPP 
GTR NET COMUNICAÇÕES EIRELI 
GHM ASSESSORIA, éONSULTORIA E PROCESSAMENTO 
GHM ASSESSORIA, CO~SULTORIA E PROCESSAME~TO 
GHM ASSESSORIA, CONSULTORIA E PROCESSAMENTO 

TOTAL CLASSIF .. 

CAPEGI 
Pi~1na : 000~ 

VALOR A PAGAR (R~) 

UOl I ó4 
UOl I ó4 

0)/11/!011 0)110001 ora R! Jl.óóO,OO BORDANDO/ CO~FEC(ÕES EIRELI-ME Jl.óóO,OO 
TOTAL CLASSIF.. )UóO,OO 

Martínó~o1e, Jl ae Dezem~ro ae lOll. 

CAPEGI CO~TABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CO~TADOR 

TOTAL GERAL (NÃO PROCESSADOS). 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAl 

m.Oíl,H 



Ceara RELAtÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
Governo Mun1ci~a1 ae Martinó~ole NO EXERCÍCIO DE l01/ 
consoliaaao 

DOTA~ÃO EMPEN~O VALOR EMPEN~O CREDOR 

01 01. Câmara Munici~al ae Martinó~ole 
01 OJ1 0001 l.001 Manutentio e ~uncionamento ~as Ativiaaaes Le~islativas 

J.J.~O.J~.OO Outros ~erv. ae Tere. Pessoa Juriaica 
001 Recursos orainirios 

J1/1l/l01/ J11l0001 est RI 1~.~1~,~1 CAMARA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE 
TOTAL CLASSIF .. 

Ol 01. Ga~inete ao Prefeito 
O~ 1ll 00~1 l.OOl Manuten~io aas Ativiaaaes ao Ga~inete ao Prefeito 

J.1.~0.11.00 vencimentos e vant. ~ixas Pessoal civil 
001 Recursos orainários 

01/0J/101/ 010JOOO~ est RI m.ooo,oo ~OPAG·GABINETE DO PRE~EITO 
TOTAL CLASSIF .. 

J.1.~0.1J.OO o~ri~a~ões Patronais 
001 Recursos Orainários 

Ol/01/101/ 0101001~ est RI /0.000,00 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ·INSS 
TOTAL CLASSIF .. 

J.J.~O.JO.OO Material ae Consumo 
001 Recursos orainários 

1l/OJ/l01/ 1/0JOOO/ ~lo RI n.m,oo E. M. DOS SmOS · ME 
TOTAL CLASSIF .. 

LUO.JUO outros Serv. ae Tere. Pessoa Juriaica 
001 Recursos orainár1os 

10/0J/101/ lOOJOOO~ 
l~/11/101/ 1~11000~ 

~lo R~ 
ora R 

IUOO,OO 
/UIO,OO 

MAXIMUS TRANSPORTES E SERVI~OS DE LOCA~ÃO LT 
GILLIARD MAR~UES DA COSTA · ME 

TOTAL CLASSI~ .. 

OJ 01. Procuraaoria Geral ao Munici~io 
04 0~1 OO~l l.OO~ Manuten~io e ~uncionamento aa Procuraaoria ao Munici~io 

J.1.~0.04.00 contrata~io ~or Tem~o Determinaao 
001 Recursos orainários 

01/01/lOll Ol0100~1 est R! 1~0.000,00 ~OPAG · PROCURADORIA GERAL 

J.1.~0.1J.OO o~ri~a~ões Patronais 
001 Recursos Orainários 

01/0l/101/ 0101001~ est RI 

TOTAL CLASSIF .. 

~J.OOO,OO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ·INSS 
TOTAL CLASSIF .. 

O~ 01. Controlaaoria Geral ao Munici~io 
0~ 111 00~1 1.011 Manuten~ão aas Ativ. Aam. aa Controlaaoria Geral ao Munici~io 

J.1.~0.11.00 vencimentos e vant. ~ixas Pessoal civil 
001 Recursos orainários 

01/1l/101/ 011100~0 ora R! /.~10,00 ~OPAG · CONTROLADORIA GERAL 

J.1.~0.1J.OO oor1~a~ões Patronais 
001 Recursos ora1nários 

01/01/101/ 0101001~ est RI 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 lTDA 
CONTADOR 

TOTAL CLASSIF .. 

40.000,00 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ·INSS 

~RANCISCO ~ONTENELE JUNIOR 
PRE~EITO MUNICIPAL 

CAPEGI 
Pi~ina : 0001 

VALOR A PAGAR (R!) 

11.11~ 100 
11.11~,00 

u~u~ 
u~u~ 

Ull,~O 
Ull,óO 

1./00,00 
l/.110,00 
~Lm,oo 



Ceará 
Gover~o Mu~ici~a1 ae Marti~ó~o1e 
co~lo1iaaao 

DOTA~ÃO EM~ENHO 

RELA(ÃO DE RESTOS A ~AGAR ~ROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE L~l1 

VALOR EM~ENHO CREDOR 

CA~EGI 
~á~i~a : ~~~1 

VALOR A ~AGAR (RI) 

TOTAL CLASSIF.. l.~~~~~~ 

~~ 01. Guaraa civi1 Mu~ici~a1 
O~ 111 OOol 1.011 Ma~ute~~ao e Funcionamento aa Guaraa Civi1 Munici~a1 

l.l.~~.lO.OO Material ae con1umo 
001 Recur101 Oroináriol 

0~/11/1011 0~110001 ora Rl l.~~1,00 KELLY ARA~JO SANTOS · ME 
TOTAL CLASSIF .. 

Oo 01. secretaria ae Aamini1tra~ão 
0~ 111 OOol 1.01l Manuten~ão aa1 Ativiaaael Aaminiltrativas ao Governo Munici~a1 

l.1.~~.11.0~ vencimento1 e vant. Fixai ~e11oa1 civi1 
001 Recursal orainário1 

Ol/1L/L011 011100~1 ora RI l~.W,ll 

l.l.~~.ll.OO oori~a~õe1 ~atronai1 
0~1 Recur101 OroináriOI 

01/01/1011 ~1~1~~1~ e1t Rl l~U~~ I~~ 
1~/11/1~11 1~11~~11 ora Rl 1.110,11 

l.l.~~.lo.~~ Outrol Serv. ae Terceirol ~e110a Fi1ica 
~~1 Recur1o1 orai~ário1 

~~/01/1~11 ~~~1~~~1 ~lo R! 
~1/0~/1~11 ~1~~~~~~ ~1o R 
~1/11/1~11 ~111~1~0 ora R 

l.l.~~.l~.~~ Outrol Serv. oe Tere. Pe110a Juriaica 
~~1 Recursal orai~ário1 

~L/~1/1~11 01~1~~11 e1t Rl 
11/~1/1~11 11~1~~~1 ~1o R~ 
11/~L/1~11 11~1~~~1 ~1o R 
1l/~1/1011 1l~1~~~l ~10 R 
10/~l/1~11 l~~l~~~l ~1o R 
1~/0l/1~11 l~~l~~~l ~1o R 
1~/~l/1~11 1~~l~OOI ~1o R 
1l/Ol/1011 1l0l000~ ~1o R 
~l/O~/L011 Ol0~0010 e1t R 
Ol/04/1011 Ol0400Lo ~1o R 
Oo/04/1011 ooo~ooo1 ~1o R 
11/04/1011 110~0001 ~1o R 
1~/04/1011 1~0~000l ora R 
01/01/1011 01010001 ~1o R 
01/0o/1011 o1oooo11 ~1o R 
14/0~/1011 1~0~0001 ora R 
1o/0~/1011 1o0~000~ ora R 
1l/0~/1011 1l0~000l ora R 
01/0~/1011 010~0001 ora R 
11/0~/1011 110~0001 ora Rl 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

u~~~~~ 
1.m,~~ 
w,~~ 

I.~~~~~~ 
ou~~~~~ 
~u~~~~~ 
~u~~~~~ 
u~~~~~ 
oi.~~~~~~ 
n.IOO,O~ 
lUOO,OO 
1.000,00 

11.000,00 
~uoo,oo 
UIO,OO 

oO,OO 
11.100,00 
l.m,H 
1.100100 
UOO,O~ 
l.Oll,10 
U14,oO 
l.íiUO 

FOLHA DE ~AGAMENTO · SEC. DE ADMINISTRACAO 
TOTAl CLASSIF .. 

INSTIT~TO NACIONAL DO SEG~RO SOCIAL ·INSS 
INSTIT~TO NACIONAl DO SEG~RO SOCIAl ·INSS 

TOTAL CLASSIF .. 

MARIA ClEONISIA DO~RADO 
FATIMA lEOA BARROS ALMADA 
FRANCISCO l~LIO SAMPAIO 

TOTAL CLASSIF .. 

CAGECE · COM~ANHIA DE AG~A E ESGOTO DO CEARÁ 
CA~EGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA EP~ 
HEDELITA NOG~EIRA VIEIRA 
~ROCEDAM ~ROCESSAMENTOS DE DADOS M~NICIPAIS 
BLV SISTEMAS COMÉRCIO E REPRESENTAfÕES · ME 
AFA CONS~LTORIA E ASSESSORIA 5/C L DA 
ES~LAM · ESCRITORIO DE ~LANEJAMENTO E ADMINI 
AS~-A~TOMACAO SERVICOS E PROD~TOS DE INFORMA 
CAGECE · COMPANHIA DE AG~A E ESGOTO DO CEARÁ 
AS SISTEMAS CONS~LTORIA ~~BLICA LTDA E~~ 
REGI$ ALB~~~ER~~E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ANA CLA~DIA GOMES BATISTA · ME 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
TEC CONTROL ASSESSORIA E CONS~LTORIA EMPRESA 
GTR NET COM~NICA~ÕES EIRELI 
F JANIO SENA VAS ONCELOS · ME 
GHM ASSESSORIA, CONS~LTORIA E ~ROCESSAMENTO 
HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA 
ALUCOM LTDA E~~ 
HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
~REFEITO MUNICI~AL 

lU~1,ll 
l~.W,l1 

UlU~ 
1.íl0,11 
lU~~,ll 

o~~~~~ 
o~~~~~ 
W,~~ 

u~u~ 

m,B 
lU~~~~~ 
1.m,o~ 
lU~~~~~ 

~~~~~~ 
o.~~~~~~ 
Ull,IO 
uoo,oo 
m,1~ 

uoo 100 
11.000,00 
1.110,00 

oO,OO 
uoo 100 
1.m,~1 
1.100,00 
uoo 100 
l.Oll,10 
U14,oO 
1. m, ~o 



Ceará RElA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
Governo Munici~a1 ae Martino~o1e NO EXERCÍCIO DE l01l 
conso1iaaao 

DOTA~ÃO EMPENHO VAlOR EMPENHO CREDOR 

l~/O~/l01l l~O~OOOI ora R 1.m,~o HEDEliTA NOGUEIRA VIEIRA 
l0/.10/.l01l l0100001 ora R llU5 TElEMAR NORTE lESTE SA 
01/.11/.1011 0111001~ ora R ll~,n AlUCOM l TOA m 
01/.11/.1011 01110011 ora R m,n AlUCOM lTDA EPP 
10/.11/.1011 1011000~ ora R uoo,oo WEBERSON SAMPAIO DAS CHAGAS · ME! 
01/.11/.1011 011100ll ora R uoo,oo GHM ASSESSORIA, CONSUlTORIA E PROCESSAMENTO 
01/11/1011 011100~1 ~1o R Lm)o HEDEliTA NOGUEIRA VIEIRA 
01/.1l/101l 011100~~ ora R m,B AlUCOM lTDA EPP 
01/.1l/.101l 01110011 ~1o R u~uo AlUCOM lTDA EPP 
01/.11/.1011 01110111 ora R I OUI TElEMAR NORTE lESTE SA 
01/11/1011 01110115 ora R m,~5 CARTORIO JOSE AlBUQUERQUE SAMPAIO PEREIRA 

TOTAl ClASSIF .. 

Oó 01. secretaria ae Aam1n1stra~ão 
~~ ~~~ 01~1 1.01ó Reco1~imento àe Contrio. Previaênciárias e Oori~. Contr1outivas 

5.5.~0.~1 .o o oori~a~ôes Trioutárias e contrioutivas 
001 Recursos Orainários 

CAPEGI 
Pá~ina : 0005 

VAlOR A PAGAR (R~) 

UlO, ~O 
llU5 
m,n 
m,n 

uoo 100 
uoo 100 
1.m,1o 

nu5 
un,lo 

10~,51 
mo 

lB.Oll:ll 

Ol/0~/1011 010~0011 est R~ 100.000,00 MINISTERIO DA ~AZENDA · SEC. DA RECEITA ~EDE l.ll1,01 
TOTAl ClASSI~.. 5.151,01 

Oi 01. Secretaria aa ~azenaa, ~inan~as e P1anej 
O~ 1ll 00ó1 1.011 Manuten~ão aas Atlviaaaes Fazenaárias Governo Munici~a1 

1.1.~0.11.00 vencimentos e vant. ~ixas Pessoa1 civi1 
001 Recursos ora1nários 

01/0l/101/ 010/00ió 
01/1i/i01/ OlliOO/~ 

est Rj 
ora R 

~uoo,oo 
uoo,oo 

1.1.~0.15.00 oori~a~ôes Patronais 
001 Recursos orainários 

01/01/1011 01010011 
10/11/1011 1011001~ 

est RJ 
ora R 

HUOO,OO 
lól,51 

1.1.~0.10.00 Materia1 ae Consumo 
001 Recursos ora1nár1os 

0~/0~/1011 0~0~000~ 
_ 01/11/1011 0111000ó 

ora R! 
ora R 

UI0,/0 
m,n 

1.1.~0.1ó.OO Outros Serv. ae Terceiros Pessoa Física 
001 Recursos orainários 

01/11/1011 011100~1 ora R~ 

1.5.~0.1~.00 Outros Serv. ae Tere. Pessoa Juríaica 
001 Recursos orainários 

05/0~/1011 050~001~ ~1o R 
11/.0~/.1011 ll0~0005 ora R 
01/.11/.1011 01110011 ora R 
11/11/1011 li110005 ora R 

CAPEGI CONTABiliDADE E GESTÃO 55 lTDA 
CONTADOR 

uoo,oo 

10.000,00 
l.IOO,OO 
1.100,00 
1.100,00 

~OPAG · SEC. FAZEN. riNAN~AS PlANEJAMENTO 
FOPAG · SEC. FAZEN. FINAN AS PLANEJAMENTO 

TOTAl ClASSIF .. 

INSTITUTO NACIONAl DO SEGURO SOCIAl ·INSS 
INSTITUTO NACIONAl DO SEGURO SOCIAl ·INSS 

TOTAl ClASSIF .. 

M DE JESUS MARANHAO RODRIGUES · ME 
M DE JESUS MARANHAO RODRIGUES · ME 

TOTAl ClASSIF .. 

FlAVIO DE ARAUJO BARBOSA 
TOTAl ClASSIF .. 

AS SISTEMAS CONSUlTORIA PUBliCA lTDA EPP 
ÂMBITO PÚBliCO ASS.EM liCIT. E GESTÃO PÚBliC 
ÂMBITO PÚBliCO ASS.EM liCIT. E GESTÃO PÚBliC 
ÂMBITO PÚBliCO ASS.EM liCIT. E GESTÃO PÚBliC 

TOTAl ClASSIF .. 

~RANCISCO ~ONTENElE JUNIOR 
PRE~EITO MUNICIPAl 

UIO,OO 
uoo,oo 

1UIUO 

U1U~ 
lól 1 li 

1.m,oo 

UIO ,lO 
m,H 

Ull,ll 

uoo 100 
uoo 100 

uouo 
UOO,OO 
uoo 100 
uoo 100 

ló. 100,00 



Ceará RELA\ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
Governo Munici~a1 ae Martinópo1e NO EXERCÍCIO DE !01/ 
conso1iaaao 

DOTA(ÀO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

01 01. secretaria aa Fazenaal Finan\as e P1anej 
1~ ~41 0141 !.01~ Gerenciamento e Contro1e aa Diviaa Contrataaa 

4.ó.~O./l.OO Principa1 aa Diviaa Contratua1 Res~ataao 
001 Recursos orainários 

01/01/101/ 010!0011 ~1o R Ll.W 101 
ll/01/!011 1/0/000~ ora R 1L.ml11 
11/0~/!011 1/0~000! ora R 1L.l/ll!l 
1~/0~/!01/ 1~0~0004 ora R 1L.l/ll!l 
11/11/!01/ 1111000/ ora R 1L.llll11 
1~/1!/!01/ 1~1!000! ora R 1L.l/ll11 
!~/1!/!011 !~1!0004 ora R! 4Uó 

0~ 01. Secretaria ae Desenvo1vimento Uroano 
11 1!1 00o1 !.0!0 Gestão Aaministrativa aa Sec. ae Desenv. Uroano 

1.1.~0.04.00 contrata\ão ~or Tempo Determinaao 
001 Recursos ora1nários 

01/01/1011 0!0100ó~ est R~ 110.000100 

1.1.~0.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoa1 civi1 
001 Recursos orainários 

01/1!/!011 011!00~1 oro RI 1Uo111o 

1.1.~0.11.00 oori~a~ões Patronais 
001 Recursos orainários 

01/04/!01/ 01040010 
10/11/101/ 1011001/ 

est Rj 
ora R 

10.000100 
/.4/41)4 

1.1.~0.10.00 Materia1 ae Consumo 
001 Recursos Orainários 

1!/0~/!01/ 110~0004 ora RI 11.1ouo 
!1/11/101/ !111000! ~1o R~ 1o.ml4o 
!0/1!/!011 !01!00!~ ora R 10.111111 

1.1.~0.Jó.OO Outros Serv. ae Terceiros Pessoa Fisica 
001 Recursos orainários 

01/0l/!011 0101004! orO RI 
01/1!/!01/ 011!010~ ora R 
11/11/101/ 1/110001 ora R 

1.1.~0.1~.00 Outros Serv. ae Tere. Pessoa Juríaica 
001 Recursos orainários 

01/01/1011 0101000ó est R 
10/01/101/ 10010010 ~1o R 
11/01/!011 110/000~ ora R 
11/0~/1011 1/0~0001 oro R 
01/0~/!01/ 010~0011 ~1o R! 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

4.000100 
mloo 
mloo 

10.000 00 
144' 410:00 
JJ.ml41 
14.mll1 
1UIUO 

CAGECE · COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 
COELCE · COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
COELCE · COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
COELCE · COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
COELCE · COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
COELCE · COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
CAGECE · COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 

TOTAL CLASSIF .. 

FOPAG · SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
TOTAL CLASSIF .. 

FOPAG · SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
TOTAL CLASSIF .. 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ·INSS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ·INSS 

TOTAL CLASSIF .. 

MARIA SOCORRO FERNADES MELO · ME 
MARIA SOCORRO FERNADES MELO · ME 
E. M. DOS SANTOS · ME 

TOTAL CLASSIF .. 

PAULO ROBERTO BEZERRA MAIA 
JOSE ROBERTO FONTELE 
JOSE ROBERTO FERREIRA 

TOTAL CLASSIF .. 

CAGECE · COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 
MAXIMUS TRANSPORTES E SERVI~OS DE LOCA(ÃO LT 
COELCE · COMPANHIA ENERGETI A DO CEARA 
COELCE · COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
A. B. FONTENELE · ME 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CAPEGI 
Pá~ina : 0004 

VALOR A PAGAR (R!) 

1Ull11ó 
1!. ln1ll 
11.Jnl11 
u.ml11 
11.Jnl11 
11.ln 1ll 

4Uó 
/Uóó 141 

mloo 
mloo 

1Uó1 110 
1Uó11H 

UoU~ 
/.4HIH 

11.ml11 

11.ml1! 
n.ml11 
10.111111 
/0.110140 

4.000100 
mloo 
mloo 

U/4 100 

1.111110 
10.010 I 00 
JJ.ml41 
14.mll1 
u~o~oo 



ceará 
Governo Munici~a1 ~e Martinó~o1e 
conso1i~a~o 

RELA~ÃO DE RE)TO) A PAGAR PROCE))ADO) I~)CRITO) 
~O EXERCÍCIO DE 1~1/ 

DOTA~ÃO EMPE~~O VALOR EMPE~~O CREDOR 

11/~~/101/ 110~000J 
1~~~~~1~1/ 1~0~0001 
~ó/11/1~1/ Oó11~~~4 
10/11/1~1/ 1~11~~~1 
11/11/1~1/ 1111000J 
01/11/101/ 0111000/ 
1~/11/101/ 1~110001 
1//11/101/ 1/110001 

oro R 
oro R 
or~ R 
or~ R 
oro R 
oro R 
oro R 
oro R 

O~ 01. )ecretaria ~e Desenvo1vimento ~r~ano 

11.~10,00 MARIA SOCORRO FERNADES MELO - ME 
J/.4~1,/4 COELCE- COMPAN~IA ENERGETICA DO CEARA 
J~.1/~,J1 COELCE - COMPA~~IA ENERGETICA DO CEARA 
1/.óló,J/ ANTO~IA C) VASCONCELO) ME 
4.1Jó,OO MARIA )OCORRO FERNADE) MELO - ME 
)),1~0,41 COELCE - COMPAN~IA ENERGETICA DO CEARA 
Jó.444,/~ COELCE- COMPAN~IA ENERGETICA DO CEARA 
11.ó1J,~~ ANTONIA C ) VA)CONCELO) ME 

TOTAL C LA)SIF .. 

1í 411 01~) 1.011 Manutenção oos )ervi~os oe Lim~eza Pu~1ica 
J.J.~O.JO.OO Material oe Consumo 

001 Recursos oroinários 
11/0~/101/ 110~0001 oro RI /.~00,00 E~CLIDE) B. DO~RADO- ME 

TOTAL CLA)SIF .. 
J.J.~O.J~.00 Outros )erv. oe Tere. Pessoa Jurioica 

001 Recursos Or~inários 
Oó/11/101/ Oó11~004 oro RI ~/.~Oó,1~ CON)TR~TORA )MART EIRELLI-ME 

0~ 01. )ecretaria oe Desenvo1vimento Rura1 
10 111 00ó1 1.01/ Gestão Aom. oa )ec. oe Desenv. Rura1 

).1.~0.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoa1 civi1 
001 Recursos or~inários 

01/01/101/ 0101004/ est R~ 

J.1.~0.1J.OO o~ri~a~ões Patronais 
001 Recursos Or~inários 

10/11/101/ 1011000ó or~ Rj 
10/11/101/ 10110011 or~ R 

J.J.~O.Jó.OO Outros )erv. ~e Terceiros Pessoa Fisica 
001 Recursos oroinários 

01/11/101/ 0111004J oro RI 

J.J.~O.J~.00 Outros Serv. oe Tere. Pessoa Juríoica 
0~1 Recursos oroinários 

01/0~/101/ 010~0014 ~1o RI 

TOTAL CLA)SIF., 

/0.000,00 FOPAG- )EC. DE DE)E~VOLVIME~TO R~RAL 
TOTAL CLASSIF,, 

1.1~l,J4 INSTIT~TO NACIO~AL DO )EG~RO )OCIAL -I~)) 
1.4l4,ó1 IN)TIT~TO NACIONAL DO )EGURO )OCIAL -IN)) 

TOTAL CLA)SIF .. 

~41,00 JOAO G~ALBERTO PEREIRA 
TOTAL CLA)SIF., 

í4.m,OO A. B. FONTENELE - ME 
TOTAL CLA)SIF .. 

10 01. )ecretaria ~e Eouca(ão e cu1tura 
11 Jó~ 00ó1 1.0l1 Gestão Aàministrativa oa )ecretaria ~e Eouca~ão e Cu1tura 

l.1.~~.04.0~ Contrata~ão ~or Tem~o Determina~o 
010 Recursos oo FNDE 

01/11/101/ 011100/ó oro R! 1.~11,~0 FOPAG - SECRETARIA DE ED~CA~ÃO 

J.1.~~.11.00 Vencimentos e vant. Fixas Pessoa1 civi1 
001 Recursos oestinaoos a eouca~ão 11% 

01/11/101/ 011100/í oro R~ 

CAPEGI CONTABILIDADE E GE)TÃO )) LTDA 
CO~TADOR 

TOTAL CLA)SIF .. 

IJ./ó1,01 FOPAG - SECRETARIA DE ED~CA~ÃO 

FRA~CI)CO FONTENELE J~~IOR 
PREFEITO M~~ICIPAL 

CAPEGI 
Pá~ina : ~~~~ 

VALOR A PAGAR (R!) 

1U10,00 
H.m,/4 
H.ln,l1 
1Uió,J/ 

4.1ló,OO 
lU~0,41 
ló.444,/~ 
1Ull ~~ 

m.m:11 

uoo,oo 
uoo 100 

ó.\11,~~ 
ó.\11,00 

W,OO 
w,oo 

10.400,00 
10.400,00 

Ul1,~~ 
Ul1,00 

ll.ló1,01 



ceará R~lA(ÃO O~ R~STOS A rAGAR rROC~SSADOS INSCRITOS 
Governo Munici~al ~e Martin~~ole NO ~X~RCÍCIO D~ L~1) 
consoli~a~o 

DOTA~ÃO EMrENHO VALOR EMrENHO 

l.1.~~.1l.~~ ooriga~ões ratronais 
~1~ Recursos ~o FNDE 

~1/~L/L~1) ~10100~1 est Ri lOU~~~~~ 

J.J.~0.1~.00 Diárias - civil 
010 Recursos ao FND~ 

L9/~l/l~1) L9~J~~~J ora R~ ló~~~~ 

J.l.9~.JO.OO Material ae consumo 
001 Recursos aestinaaos a eauca ào 11% 

01/0~/1011 Ol0~0019 ora R lü.ó9U~ 
01/11/1011 ~1110001 ora R UIU1 
10/11/1011 1~11~0l0 ora R 1UI01l0 

l.l.~O.ló.OO outros serv. ae Terceiros ressoa Fisica 
010 Recursos ao FNDE 

01/1l/l011 011l0111 ora Ri 

l.l.~O.l~.OO outros serv. ae Tere. ressoa Juriaica 
001 Recursos aestinaaos a eauca áo 11% 

01/01/1011 01010011 est R 
11/~1/1~11 11010~01 glo R 
11/01/1011 11010~~] glo R 
1l/01/1011 1l010001 ora R 
10/0l/1011 100l0004 g1o R 
10/0l/1011 100l000~ g1o R 
Ol/0~/1011 ~l~40011 g1o R 
Oó/04/1011 Oó04000l glo R 
01/01/1011 0101000~ g1o R 
01/0ó/1011 010ó001~ g1o R 
1ó/0~/1011 1ó0~0001 ora R 
01/09/1011 010~001ó g1o R 
01/0~/1011 0109001ó est R 
01/0~/1011 010~001ó ora R 
10/0~/1011 10090001 ora R 
11/0~/1011 110~0001 ora R 
09/10/1011 0910000~ ora R 
01/11/1011 01110010 ora R 
01/11/1011 01110011 ora R 
01/11/1011 01110011 ora RI 
01/11/1011 0111001~ ora R 
01/11/1011 01110041 g1o R 
01/11/1011 01110011 g1o R 
1~/11/1011 1~11~001 ora R 

l.l.~0.41.00 ooriga~ões Trioutárias e contrioutivas 
010 Recursos ao FNDE 

01/01/1011 010100ll est RI 

CArEGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 lTDA 
CONTADOR 

mloo 

u~~ I o o 
óU~~~ ~~ 
JUI~~oo 

114 ~1 
41.oooloo 

l9Uoo:oo 
ll.000 100 
~1.110100 
11.000100 
UOU1 
1.lOUO 

14.H11ó0 
mln 

1.01~100 
uooloo 
uooloo 
l.lóUO 
1.19111~ 
Ull11ó 
1.l00100 
uooloo 
J. mIo~ 
uuloo 
uooloo 

10.000100 

CREDOR 

TOTAl ClASSIF .. 

INSTITUTO NACIONAl DO SEGURO SOCIAl -INSS 
TOTAl ClASSIF .. 

AllYSON G~SN~R F~RRO MIRANDA 
TOTAl ClASSIF .. 

MARIA SANDRA D~lFINO DA SILVA - ME 
M DE JESUS MARANHAO RODRIGUES - ME 
E. M. DOS SANTOS - ME 

TOTAl CLASSIF .. 

MARIA DO liVRAMENTO F~liX DIAS 
TOTAL ClASSIF .. 

CAGEC~ - COMrANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 
CArEGI CONTABILIDADE ~ GESTÃO 55 lTDA Err 
H~D~liTA NOGUEIRA VIEIRA 
CONS~lHO REG. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO C 
AFA CONSULTORIA E ASSESSORIA 5/C lTDA . 
MAXIMUS TRANSrORTES E S~RVI~OS DE lOCA~AO lT 
AS SISTEMAS CONSULTORIA rUBliCA lTDA Err 
REGIS AlBU~U~R~UE ADVOGADOS ASSOCIADOS 
T~C CONTROl ASSESSORIA E CONSULTORIA EMrR~SA 
GTR NET COMUNICAlÕES EIRELI 
GHM ASS~SSORIA 1 ONSULTORIA E rROC~SSAM~NTO 
A. B. FONTENELE - M~ 
CAGECE - COMrANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 
AlUCOM LTDA m 
~AY CONS~lTORIA 1 ASSESSORIA E TREIN~MENTO lT 
AMBITO rUBliCO ASS.EM liCIT. E GESTAO rUBliC 
CAGECE - COMrANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 
A lU COM l TOA m 
AlUCOM lTDA m 
~HM ASSE~SORIA 1 CONSULTORIA E rROCE~SAM~NTO 
AMBITO rUBliCO ASS.EM liCIT. E GESTAO rUBliC 
AlUCOM l TOA m 
AlUCOM l TOA m 
ÂMBITO rúBLICO ASS.EM liCIT. E GESTÃO rúBLIC 

TOTAl ClASSIF .. 

MINISTERIO DA FAZENDA - SEC. DA REC~ITA FEDE 

FRANCISCO FONTEN~l~ JUNIOR 
rR~F~ITO MUNICirAL 

CAr~GI 
rá~ina : ~~~ó 

VALOR A rAGAR (R~) 

ll.lóU1 

lUll 1ll 
1UlUI 

1óO I~~ 
lóUO 

lO.ó9U~ 
1.411111 

19.0101l0 
H. 101 1 ~~ 

~lU O 
mloo 

uou~ 
11 .m~o~ 
UOI 110 

1H 1 ~1 
uoo 100 

l1.l00100 
9.000100 

1U001 00 
l.000 100 
1.m~~o 
U00 100 
1. mloo 

l1U1 
1.01~100 
UOOIOO 
uoo 100 
l.lól 110 
1.m~1~ 
Ull 11ó 
uooloo 
l' I 00 I 00 
l.11U4 
U1UO 
uoo 00 

ll9' óóí: 1) 

m~~~ 



ceará 
Governo Munici~a1 ~e Martinó~o1e 
conso1i~a~o 

RELA~ÃO DE RESTOS A ~AGAR ~ROCESSADOS I~SCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE i~l/ 

DOTA\ÃO EM~E~HO VALOR EM~E~HO CREDOR 

J.J.~~.~~.~~ outros Aux. Finan. a ~essoas Fisicas 
~1~ Recursos ao FNDE 

~1/li/i~l/ ~lli~~~~ ora R 
~1/li/i~l/ ~lli~~~~ or~ R 
~1/li/i~l/ ~lli~~ló ora R 
~1/li/i~l/ ~lli~~l/ or~ R 
~1/li/.i~l/ ~lli~~~~ or~ R 
~1/li/i~l/ ~lli~~~~ ora R 
~1/li/i~l/ ~lli~~o~ or~ R 

TOTAL CLASSIF,, 

11/,~~ ERIKA RODRIGUES GOMES 
11/,~~ ALLYSON GESNER FERRO MIRA~DA 
11/,~~ DAYANE FERREIRA MARQUES 
11/,~~ LIDIANE FO~TENELE DE BRITO 
11/,~~ MARIA LEIDIANE MOREIRA MOURA 
11/,~~ MARIA LUCIELMA DA SILVA SOUSA 
11/,~~ MARIA DO LIVRAMENTO FONTELE OLIVEIRA 

TOTAL CLASSIF .. 

1~ ~L. Funao Munici~a1 ae Eauca~ão 
li Jól ~iil i.~JI Desenvo1vimento ~o Ensino Funaamenta1 - Fme 

J.J.~~.J~.~~ Materia1 ~e consumo 
~~1 Recursos or~inários 

~1/li/i~l/ ~/li~~~j ora R! 
~1/li/l~l/ ~/ll~~~~ or~ R 

~1/li/l~l/ ~/ll~~~~ or~ R 
~1/ll/l~l/ ~/li~~~b ora R 
~1/ll/l~l/ ~/li~~~~ or~ R 
~1/lL/i~l/ ~/li~~~~ or~ R 

1~ ~l. Funao Munici~a1 ae E~uca~ão 
li Jó~ ~iLó i.~~J servi~o Munic1~a1 ~e Trans~orte Esco1ar - Fme 

J.J.~~.J~.~~ Outros Serv. ae Tere. ~essoa Juriaica 

OSMAR ~ ALBUQUERQUE FILHO - ME 
OSMAR ~ ALBUQUERQUE FILHO - ME 
OSMAR ~ ALBUQUERQUE FILHO - ME 
OSMAR ~ ALBUQUERQUE FILHO - ME 
OSMAR ~ ALBUQUERQUE FILHO - ME 
OSMAR ~ ALBUQUERQUE FILHO - ME 

TOTAL CLASSIF .. 

~1~ Recursos ao FNDE 
lo/~i/i~l/ lo~L~~~~ ~1o R! IJI.Jo~,~~ Si SERVI\05 E LOCA\ÕES LTDA-ME 

TOTAL CLASSIF .. 

1~ ~L. Funao Munici~a1 ae Eauca~ão 
li Jó~ ~Lll L.~~~ ~ro~rama Naciona1 ~e A1imenta~ão Esco1ar - ~nae 

J.J.~~.J~.~~ Materia1 ~e Consumo 
~1~ Recursos ~o FNDE 

ló/~i/i~l/ ló~i~~~ó ~1o R! 
~ó/11/L~l/ ~óll~~~l or~ R! 
~ó/11/i~l/ ~óll~~~~ ora R! 

i~~.~JI,~~ CLEYSE M. RODRIGUES - ME 
~.l~o,l~ ASSOCIA\~0 COMUNIT~RIA DA BARRA 

I~L,~i ASSOCIA~AO COMUNITARIA DA BARRA 
TOTAL CLASSIF .. 

1~ ~J. Fun~o ae Desenvo1vimento aa Eauca~ão Bás 
li Jól ~iil L.~~~ FUNDEB ~~ - Manut e Desenv ~o Ensino Fun~amenta1 

1.1.~~.11.~~ vencimentos e vant. Fixas ~essoa1 civi1 
~1~ Transfer~ncias ao FUNDEB ~~% 

~i/~1/l~l/ ~L~l~~ll est R! l.l~~.~~~~~~ FO~AG - FUNDEB ~~% 
~1/ll/lOl/ OlllOOll ora R l~O.~Oó,lO FO~AG - FUNDEB ~0% 

J.l.~~.lJ.~~ o~ri~a~ões ~atronais 
~1~ Transfer~ncias ~o FUNDEB ~~% 

l~/lL/i~ll l~li~~L~ ora R! 

CA~EGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

TOTAL CLASSIF .. 

li./ló,~~ INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
~REFEITO MUNICI~AL 

CA~EGI 
~á~ina : ~~~~ 

VALOR A ~AGAR (Ri) 

ll.LH,/ó 
íl.LH,/o 

UJUJ 
U~o,L~ 
m,~i 

lUó~,il 



Ceará 
Governo Munici~a1 ae Martino~o1e 
conso1iaaao 

R~lA(ÃO D~ R~STOS A PAGAR PROC~SSADOS INSCRITOS 
NO ~X~RCÍCIO D~ l~1i 

DOTA\ÃO EMP~NHO VAlOR EMPENHO CREDOR 

l.l.~~.l~.~~ Outros Serv. ae Tere. Pessoa Juriaica 
~14 Transfer~ncias ao ~UND~~ 4~% 

~1/1l/l~1i ~11l~~li ora RI 
l~/1l/l~1i l~1l~~~4 ora RI 

TOTAl ClASSIF .. 

l~.l~l,~~ lYC~UM CONSUlTORIA ~DUCACIONAl lTDA 
l1.~ll,~~ lYC~UM CONSUlTORIA EDUCACIONAl lTDA 

TOTAl ClASSIF .. 

1~ ~l. ~un~o ae Desenvo1vimento aa ~auca~âo ~ás 
1! l~1 ~ll1 l.~~~ ~UNO~~ ~~ · Va1oriza~ão ao Ma~ist~rio ~nsino ~unaamenta1 

l.1.~~.~~.~~ contrata,ão ~or Tem~o Determinaao 
~1l Transferencias ao ~UND~~ ~~% 

~1/1l/l~1i ~11l~~i~ ora Rt i~.~ii,1l ~OPAG · ~UND~~ ~~% 
TOTAl ClASSIF .. 

l.1.~~.11.~~ vencimentos e vant. ~ixas Pessoa1 civi1 
~1l Transfer~ncias ao ~UNDE~ ~~% 

~1~~~~l~1i ~1~~~~1~ est Rl; 1.~~~.~~~~~~ ~OPAG · ~UNO~~ ~~% 
~1/1L/L~1i ~llL~OH ora R; m. liU~ ~OPAG · ruNDEB ~~% 

l.1.~0.1l.~~ o~ri~a~ões Patronais 
~1l Transfer~ncias ao ~UNDE~ ~~% 

l~/1l/l~1i l~1l~~ll ora R' 

TOTAl ClASSIF .. 

~~.li~,~~ INSTITUTO NACIONAl DO SEGURO SOCIAl ·INSS 
TOTAl ClASSIF .. 

1~ ~l. ~unao ae Desenvo1vimento aa Eauca~âo ~is 
1! l~~ ~~~1 !.~11 ~UNDE~ ~~ · Gestão AOmlnistrativa aa Eauca~ão ~ásica 

l.l.~~.4i.~~ o~ri~a~ões Tri~utárias e contri~utivas 
~1~ Transfer~ncias ao ~UNDE~ ~~% 

~l/~1/l~1i ~l~1~~l~ est R~ 1~~.~~~~~~ MINISTERIO DA ~AZENDA · SEC. DA RECEITA ~EDE 
TOTAl ClASSIF .. 

11 ~1. secretaria ae sauae 
1~ 1ll ~~~1 !.~14 Gestão ADministrativa aa Secretaria ae Sauae 

l.1.~~.11.~~ vencimentos e vant. ~ixas Pessoa1 civi1 
~~l Recursos aestinaaos a sauae 11% 

~1/1l/l~1i ~lll~~~~ ora R~ ll.~i~,~~ ~OPAG · SECRETARIA DE SA~DE 

l.1.~~.1l.~~ o~ri~a~ões Patronais 
~~l Recursos aestinaaos a sauae 11% 

~l/~1/l~1i ~l~1~~ll est R~ 
l~/11/l~1i !~11~~~~ ora R~ 
l~/1l/l~1i l~1l~~ll ora R~ 

l.l.~~.l~.~~ Materia1 ae Consumo 
~~l Recursos oestinaaos a sauae 11% 

~1~~~~l~1i ~1~~~~~1 ora R 
04/~~/l01i ~4~~0001 oro R: 
~4~~~/l~1i ~~~~~~~~ ora R, 
~4/~~/l~1i ~4~~~~~i oro RI 

CAPEGI CONTA~IliDADE E GESTÃO SS lTDA 
CONTADOR 

TOTAl ClASSIF .. 

li~.~~~~~~ INSTITUTO NACIONAl DO SEGURO SOCIAl ·INSS 
ll.~l~,4l INSTITUTO NACIONAl DO SEGURO SOCIAl ·INSS 
l~.~~~~~~ INSTITUTO NACIONAl DO S~GURO SOCIAl ·INSS 

TOTAl ClASSIF .. 

!.~1~,~1 M DE JESUS MARANHAO RODRIGUES · ME 
1.1l1,~1 M DE JESUS MARANHAO RODRIGUES · ME 
1.~l~,~~ M DE JESUS MARANHAO RODRIGUES · ME 
l.l~~,l4 M DE JESUS MARANHAO RODRIGUES · ME 

~RANCISCO ~ONTENElE JUNIOR 
PRE~EITO MUNICIPAl 

CAPEGI 
Pá~ina : ~~~~ 

VAlOR A PAGAR (R!) 

IU10,4~ 

H.m ~~~ 
lUll,~~ 
~i.m,~~ 

iUii,ll 
iUii,ll 

UlUl 
UlUl 

ll.m,~~ 
ll.m,~~ 

14.m,i4 
u~~,l4 
H.m,l~ 
~L.m,H 

U1~,~~ 
l.lll,~l 
UlU~ 
U~U4 



ceará ReLA(ÃO De Re)TO) A PAGAR PROCe))ADO) I~)CRITO) 
Governo Mun1c1~a1 ae Mart1nó~o1e NO eXeRCÍCIO De L~1l 
conso1iaaao 

DOTA(ÃO eMPe~HO VALOR eMHNHO 

O~/O~/l01l 0~0~000~ ora R UOl,B 
0~/10/l01l 0~10000l ora R un,n 
l0/1l/l01l l01l00ll ora R U1Ul 

l.l.~~.ló.OO Outros Serv. ae Terceiros Pessoa ~isica 
OOl Recursos aestinaaos à saúae 11% 

01/0l/l01l 010l00ll ora R! 
01/0ó/l01l 010óOO~l ora R 
01/1l/l01l ~11l010l ora RI 

l.l.~O.l~.00 Outros Serv. ae Tere. Pessoa Juriaica 
OOl Recursos aest1naaos à saúae 11% 

Ol/01/l01l ~l0100l4 est R 
01/0l/l01l 010L~0lL est R 
L1/0l/L01l L10L~O~l ~1o R 
lL/0l/l01l Ll~L000l ~10 R 
1~/0l/L01l 100l~OOl ~1o R 
1~/~l/l01l 100l000~ ~1o R 
Ol/~~/l~1l ~l0400l~ ~1o R 
Oó/~~/l01l Oó0~0004 ~1o R 
OI/OI/l01l ~~~IOOOl ~1o R 
~1/~ó/l~1l 010ó00ll ~1o R 
1ó/O~/l~1l 1óO~O~Ol ora R 
~1/0~/l01l 010~00ll est R 
~1~~~~L~11 010~0011 ora R 
Ll/~~~L~11 LL0~~~~4 ora R 
01/11/l~1l ~111~01~ ora R 
~1/11/L~1l 0111001~ ora R 
01/1L/L01l 011L00l~ ora R 
01/1L/L01l 011l00ll ore RI 01/1L/l01l 011l00l~ o r a R 
01/1l/l01l 011l00~~ ~1o R 
01/1l/l01l 011l001l ~10 R 
Ló/1l/l01l Lo1L000~ ora R 
ló/1L/l01l ló1l000~ ora R 
ló/1l/L01l Lo1L0010 ora R 
l~/1l/l01l l~1l000l ora R~ 

l.l.~O.~l.OO oori~a~ões Trioutár1as e Contriout1vas 
OOl Recursos aestinaaos à saúae 11% 

Ol/01/L01l Ol0100~1 est Rt 

11 Ol. runao Munici~a1 ae Saúae 
10 l01 OOll l.Oió A~oio ao Pro~rarna Mais Meaicos 

l.l.~0.4~.00 outros Aux. inan. a Pessoas risicas 
00~ Recursos ao SUS 

01/0l/l01l OlOlOOOI ~1o RI 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

UOO,OO 
u~~,oo 

m,oo 

1.000100 
10.000,00 
óO.IOO,OO 
ll.l~~ 1 ~~ 
lU~~ ~~ 

1lo.~o~:oo 
lU~~,00 
4L.ll0,0~ 
1UOO,OO 
UOl,ó~ 
uoo 1 ~~ 
uoo 1 ~~ 
4H,L~ 

uoo 1 ~~ 
1. m, ~~ 
~~Uó 

uoo,oo 
U~O,OO 
4.m,oo 
U1UO 

m,4o 
Uól,OO 
UB,OI 
U~1,01 
uoo,oo 

10.000,00 

10.000,00 

CRtDOR 

M DE JE)US MARANHAO RODRIGUES - ME 
M DE JESUS MARANHAO RODRIGUES - ME 
E. M. DOS SANTOS - ME 

TOTAL CLASSIF .. 

ADRIANO DE AGUIAR riLGUeiRA 
JOSE ELIAS FERREIRA SALGADO ~ILHO 
ANTONIO PENHA DO NASCIMENTO 

TOTAL CLASSH,, 

CAGECE - COMPA~HIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ 
CAPEGI CONTA~ILIDADE E GESTÃO SS LTDA EPP 
HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA 
ArA CONSULTORIA E ASSESSORIA 5/C LTDA . 
MAXIMUS TRANSPORTES E SERVI(OS DE LOCA(AO lT 
AS SISTEMAS CONSULTORIA PUBLICA LTDA EPP 
REGIS ALBUQUERQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS 
TEC CONTROl ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESA 
GTR NET COMUNICAlÕES EIRELI 
GHM ASSESSORIA, ONSULTORIA E PROCESSAMENTO. 
CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 
A LU COM L TOA m 
ÂMBITO PÚBLICO ASS.EM LICIT. E GESTÃO PÚBLIC 
ALUCOM LTDA EPP 
ALUCOM LTDA EPP 
ÂMBITO PÚBLICO ASS.EM LICIT. E GESTÃO PÚBLIC 
MAXIMUS TRANSPORTES E SERVI~OS DE LOCA~~O LT 
MAXIMUS TRANSPORTES E SERVI OS DE LOCA AO lT 
ALUCOM LTDA EPP ' 
ALUCOM LTDA m 
GLO~AL BRINDES PERSONALIZADOS LTDA - ME 
GLOBAL BRINDES PERSONALIZADOS LTDA - ME 
GLOBAL BRINDES PERSONALIZADOS LTDA - ME 
ÂMBITO PÚBLICO A)S.EM LICIT. E GESTÃO PÚBLIC 

TOTAL CLASSH .. 

MINISTERIO DA ~AZENDA - SEC. DA RECEITA ~EDE 
TOTAL CLASSIF., 

rRANCISCO GLEISON ALBUQUERQUE RIBEIRO 

rRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PRErEITO MUNICIPAl 

CAPeGI 
Pá~1na : ~~~~ 

VALOR A PAGAR (RI) 

UOl,B un,n 
U1Ul 

Ll.m,Ol 

uoo 100 
10~,~0 
m,oo 

cm,oo 

~01,ó~ 
~l 1 1L 

1.100,00 
1uo~,~o 
UOO,O~ 
1UO~,~O 
U0~,00 
u~o,oo 
uoo 100 
1.41UI 
uo~,o~ 
U4l I ~ó 
W,l~ 

u~~, o o 
1. m, ~~ 
H~,ló 

uoo, ~o 
UOO,OO 
cm,~o 
U1UO 

~~~,40 
Uól,OO 
Ull,OI 
un,o1 
UOO,OO 
~cm,ol 

Ull,10 
Ull,10 

1.000,00 



Ceará ReLA~ÃO De Re)TO) A PAGAR PROCe))ADO) I~)CRITO) 
Governo Munici~a1 ~e Martinó~o1e NO eXeRCÍCIO De L~1) 
Conso1i~a~o 

DOTA~ÃO mmo VALOR tMPmO CRtDOR 

TOTAL CLA)SIF .. 

11 ~L. ~un~o Munici~a1 ~e sau~e 
10 J01 01~1 L.OI) Gestão, ~orta1ecimento e ex~ansão aa Aten~ão Básica ae )auae 

).1.~0.11.00 vencimentos e vant. ~ixas Pessoa1 civi1 
~OJ Recursos aestinaaos à sauae 11% 

~L/~1/L~11 0L01~~ó1 est RI 
100.000,00 

~1/1L/L011 011L~0~0 ora R ~.m,n 
01/1L/l011 011!00~1 ora R ~U~Uó 

J.l.~0.1~.oo Diárias - c1v11 
00~ Recursos ~o sus 

li/O~/L011 LIO~OOOJ ora R 1~,00 
~J/~I/l011 ~JOIOOOl ora R 1~,0~ 
01/1L/L011 011l00~~ ora R 10,00 
OI/1L/l011 ~11l000~ ora R 10,00 
1l/1L/L011 1l1l000l ora R 10,0~ 
1~/1l/l011 1~1L00~1 ora R 10,00 
Lt/1l/L011 Lt1L~00L ora R 10,00 
l~/1l/l011 l~1l0001 ora R 10,00 

l.UO.lUO Mater1a1 ae Consumo 
00~ Recursos ~o sus 

1L/0ó/l011 1L0ó0001 ora R liO 100 
lJ/11/l011 lJ110001 ora R 1.m,1o 
lJ/11/l011 lJ11000~ ora R m,oo 
0~/1l/l011 0~1l0001 ora R 1. m, ó~ 
11/1L/L011 111L000l ora RJ u.m,~~ 
1~/1L/l~ll 1~1l~~~~ ora R 1.m,1ó 
L1/1L/L~11 L11L~~~1 or~ R~ ULJ,í~ 

l.l.~~.ló.~~ Outros Serv. ae Terceiros Pessoa ~isica 
~~~ Recursos ao SUS 

~1/1l/l011 ~11L~~~L ord RI 
~1/1L/L~11 011L~~~l or~ R 
~1/1L/L~11 ~11L~~~~ or~ R 
~1/1L/L~11 ~11l~O~I or~ R 
~1/1L/L~11 ~11L00~ó ora R 
~1/1L/L~1) ~11L~~~~ or~ R 
~1/1L/L~11 ~11L~~~~ ora R 
~1/1L/l~11 ~11l~~~~ or~ R 
~1/1L/L011 ~11l01~~ or~ R 
01/1L/L011 ~11!~1~1 or~ R 

l.UO.lUO outros serv. ~e Tere. Pessoa Juriaica 
~01 Recursos Orainários 

l0/~1/l~11 L~~~~~~l or~ R! 
l~~~~/l011 lOO~~~~l or~ RI 

CAPEGI CONTABILIDADe e GeSTÃO SS LTDA 
CONTADOR 

l.W,41 
J.m,~~ 
L.~~~~~~ 
J.m,~~ 
J.m,oo 
J.m,~o 
L.m,~~ 
l.m,~~ 
u~~, ~~ 
L.m,oo 

UH,~~ 
L.m,H 

~OPAG - AGeNTe) COMUNITARIOS De SAÚDe 
~OPAG - AGeNTeS COMUNITARIOS De SAÚDe 
FOPAG - PSF 

TOTAL CLASSIF .. 

MARCIO ~ROTA ~eRNA~DeS 
A~TONIO I~ACIO ~ONTeNeLe 
~RA~CISCO DAS C~AGAS ARAUJO SAMPAIO 
~RANCISCO DAS C~AGAS ARAUJO SAMPAIO 
JOSe DANILSO~ C~AGAS PeReiRA 
~RANCISCO DAS C~AGAS ARAUJO SAMPAIO 
JOAO PAULO MATO) De PAIVA 
FRANCISCO eXPeDITO VASCONCeLOS FeLIX 

TOTAL CLASSIF .. 

MIGUEL ~ROTA VINAS 
DISTRIMED COMeRCIO DE MEDIC. e MAT. ~OSPITAL 
DISTRIMED COMeRCIO DE MeDI(. e MAT. ~OSPITAL 
MIGUEL ~ROTA VINAS 
MIGUEL ~ROTA VI~AS 
MIGUeL FROTA VI~AS 
MIGUeL ~ROTA VI~AS 

TOTAL CLASSIF .. 

FRANCISCO WAS~INGTO~ DOS SANTOS 
ANTO~IO LUAN SOUSA COSTA 
CLAUDIO VASCONCELOS BESSA 
ANA KARINA ALeNCAR KARAM 
RAYANE RAQUEL PIN~eiRO NOGUeiRA 
MATILDE HeLe~A PeReiRA PeSSOA 
MARIA APAReCIDA DA COSTA 
KeYLA VANeSSA ALBUQUeRQUe AQUINO MONTe 
PRISCILA MOURA VASCONCelOS 
AleSSA~DRA LIGIA MOURA VASCONCelOS 

TOTAL CLASSIF .. 

ELTON DA SILVA MARQUES 
LABORATORIO CLINICO De CAMOCIM 

~RANCISCO ~O~TeNeLE JU~IOR 
PRe~eiTO MUNICIPAL 

CAPeGI 
Pá~ina : ~~1~ 

VALOR A PAGAR (R!) 

u~~, ~~ 

ó.m,~~ 
Uó~,n 
H.W,~ó 
IUIL,Il 

10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10 o~ 

m:oo 

liO,OO 
Uó1 ,10 

m,oo 
l.ILU~ 
u.m,~~ 
1.m,n 
Ull,í~ 

nm,H 

l.W,41 
J. m, ~~ 
L.~~~~~~ 
J.m,~~ 
u~~, ~~ 
u~~~~~ 
L.m,~~ 
L.m,~o 
u~~, ~~ 
L.m,~~ 
LU4~,41 

1. m, ~~ 
L.m,H 



ceará RELA~ÃO DE RE~TO~ A PAGAR PROCE~~ADOS I~~CRITO~ 
Governo Munici~a1 ae Martino~o1e ~O EXERCÍCIO DE L~1l 
conso1iaaao 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

1~/1~/L~1l 1~1~~~~1 ora R L.m,~l LABORATORIO CLINICO DE CAMOCIM 
1l/11/l~1l 1111~~~~ ora R UI~,~~ SEIJI MATSUI - ME 
~1/1l/L~1l ~11l~1~1 ora R Ull,l~ LABORATORIO CLI~ICO DE CAMOCIM 
1~/1l/l~1l 1~1l~~~ó ora R UI~,~~ SEIJI MATSUI - ME 

TOTAL CLASSIF .. 

11 ~L. Funao Munici~a1 ae Saúae 
1~ l~1 ~1~~ l.~l~ Assistência Es~ecia1 aa Saúae Infanto-Juveni1 

l.l.~~.l~.~~ Materia1 ae Consumo 
o~~ Recursos ao ~U~ 

1ó/1~/l~1l 1ó1~~~~1 ora Ri l.m,~~ JWM COUTI~HO - ME 
01/11/l~1l ~111~~ll ora R~ l.m,~~ JWM COUTINHO - ME 
l~/11/l~1l l~11~~~1 ora R nu~ JWM COUTI~HO - ME 

TOTAL CLASSIF .. 

11 ~L. Funaa Munici~a1 ae Saúae 
10 lOl 01~1 L.~óO Mac - A~~es ae Gestão e Ex~ansão aa Aten~ão Am~u1atoria1 e Hos~ita1ar 

l.1.~~.11.0~ vencimentos e vant. Fixas Pe1soa1 civi1 
001 Recursos orainários 

Ol/~1/l~1l ~l~1~~~~ 
~1/1L/L~1l ~111~0~~ 

est RJ 
ora R 

m.o~o,~~ 
~O.OOó,H 

l.l.~~.JO.OO Materia1 ae Consumo 
0~1 Recursos orainários 

1ó/~í/l~1l 1ó~~~~~1 ~1o R óU~1,í~ 
1~~~~~l~1l 1~~~~~~ó ora R Ulí,1í 
1l/11/L~1l 1l11~~~1 ora R J.m,~~ 
1l/11/L~1l 1111~~~~ ora R l • 11~ 1 Í ~ 
1l/11/L~1l 1/11~~~~ ora R l.Bl,í1 
ll/11/l~1l 1l11~~~1 ora R HUl 
Ll/11/l~1l 1l11~~~l ora R W,L~ 
~1/11/l~1l ~111~~~1 ~1o R 1Uól,ó~ 
~l/11/1~1/ ~l1L~~~~ ora R U11,1~ 
11/11/1~1/ 1í1l~~~l ora R 11.m,11 
1í/1l/1~1/ 1í1l~~~~ ora R! 1í.Hl,B 
11/1l/1~1/ 1í1l~~~~ ora R lU~~~~~ 
L~/1L/L~1l 1~1L~~1~ ora R! UH,í~ 

l.l.~~.ló.~~ Outros Serv. ae Terceiros Pessoa Fisica 
o~~ Recursos ao 5U) 

~1/1L/L~1/ ~111~~11 ora Ri 
~1/1L/L~1l 011100/1 ora R 
01/11/101/ 01110~/l ora R 
~1/1l/l~1l ~111~~~1 ora R 
~1/1l/l~1l ~111~~~~ ora R 
~1/1L/L~1/ ~111~~~~ ora R 
~1/1l/l~1l ~111~1~1 ora R 
~1/11/l~1/ ~11l~1~l ora R! 

CAPEGI CONTABILIDADE E GESTÃO ~S LTDA 
CONTADOR 

u~~~~~ 
u~~,oo 
uo~, ~~ 
u~~, ~~ 
u~~~~~ 
1.m,~~ 

ó~~~~~ 
m,~~ 

FOPAG - HO~PITAL MUNICIPAL 
FOPAG - HO~PITAL MUNICIPAL 

TOTAL CLA~SIF .. 

J. C. MA~CARENHA~ AGUIAR- ME 
I~ANETE RODRIGUE~ MAGALHÃE~ -ME 
MIGUEL FROTA VI~AS 
I~ANETE RODRIGUE~ MAGALHÃES -ME 
M DE JE~US MARA~HAO RODRIGUE~ - ME 
DI~TRIMED COMERCIO DE MEDIC. E MAT. HO~PITAL 
DISTRIMED COMtRCIO DE MEDIC. E MAT. HOSPITAL 
DISTRIMED COMERCIO DE MEDIC. E MAT. HOmTAL 
MIGUEL FROTA VINA~ 
MIGUEL FROTA VINAS 
MIGUEL FROTA VINA~ 
MIGUEL FROTA VINAS 
E. M. DO~ ~mo~ - ME 

TOTAL CLASSIF .. 

DAIANE SAMPAIO BARRO~O 
FRANCI~CO GLEI~ON ALBUQUERQUE RIBEIRO 
ANDERSON NUNES CASSIANO 
MANOEL AUR~LIO SOARE~ JU~IOR 
LÍVIA DE VA~CONCELO~ MUNIZ 
A~TONIO JARBA~ MOREIRA A~GELIM 
A~A PAULA DA SILVA BRUNO ~A 
VIRGINIA RAQUEL DUDIMAN DE ABREU 

FRANCI~CO FONTENELE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CAPEGI 
Pá~i na : ~~11 

VALOR A PAGAR (Rl) 

Lm,o 
UI~,~~ 
Uli,H 
UI~,~~ 
lU~U1 

L. m, ~~ 
l.m,~~ 
nu o 

u~uo 

lo.m,~l 
~U~U1 
óo.m,ll 

1~.m,~~ 
1.m,11 
l. m, ~~ 
l.W,í~ 
1.Jn,í1 

m,íl 
W,1~ 

1~.íól,o~ 
í.m,H 

11.m,ll 
1U~l,B 
11.m,~~ 
U1U~ 
~U1l,n 

J.~~~~~~ uoo, ~o 
1.m,~~ 
~.m,~~ 
u~~~~~ 
1.m,~~ 
m,~~ 
m,~~ 



Ceará 
Governo Munici~a1 ~e Martino~o1e 
Conso1i~a~o 

RclA(ÃO De ReSTOS A PAGAR PROCeSSADOS INSCRITOS 
NO eXeRCÍCIO De 1~1i 

DOTA(ÃO eMPeNHO VAlOR eMPeNHO CReDOR 

~1/11/1~11 ~111~1~~ or~ RI 
11/11/1~11 1111~~~~ or~ R 
11/11/1~11 1111~~~1 or~ R 

~.~.~~.11.~~ c~ui~amentos e Materia1 Permanente 
~~~ Recursos ~o s~s 

1~/11/1~11 1~11~~~1 ~1o RI 
11/11/1~11 1111~~1~ or~ R 
1~/11/1~11 1~11~~l1 or~ R 

11 ~1. ~un~o Munici~a1 ~e Sau~e 
1~ l~~ ~1~1 1.~o1 A~ões ~e vi~i1ancia sanitária 

l.l.~~.l~.~~ Materia1 ~e consumo 
~~~ Recursos ~o S~S 

1~/1~/1~11 1~1~~~~1 or~ R~ 

~.~.~~.11.~~ E~ui~amentos e Materia1 Permanente 
~~1 Recursos or~inários 

1~/1~/1~11 1~1~~~~1 or~ R! 

1.l1~,~~ OLINDA MARIA BENVINDO TRAJANO SILVA 
I.~~~~~~ JOSe ADRIANO BISPO CAVALCANTE 

1~.~~~~~~ JOSe ADRIANO BISPO CAVAlCANTe 
TOTAl ClASSH .. 

i~.o~~~~~ DISTRIMcD COMeRCIO De McDIC. c MAT. HOSPITAl 
1l.~~~~~~ DISTRIMcD COMeRCIO De McDIC. c MAT. HOSPITAL 
11.~~~~~~ DISTRIMcD COMeRCIO De McDIC. c MAT. HOSPITAl 

TOTAl ClASSIF .. 

1~i,il DP BARBOSA MAQUINAS c ~cRRAMcNTAS lTDA. 
TOTAl ClASSH .. 

~.1~~~~~ DP BARBOSA MAQUINAS c ~cRRAMcNTAS lTDA. 
TOTAl ClASSIF .. 

11 ~1. ~un~o Munici~a1 ~e Saú~e 
1~ l~l ~1~i 1.~ol A~ões ~e vi~i1ancia e contro1e c~i~emio1o~ico 

l.1.~~.11.~~ vencimentos e vant. ~ixas Pessoal civi1 
~~~ Recursos ~o s~s 

~1/~1/1~11 ~1~1~~~~ est RI 11~.~~~~~~ ~OPAG -AGeNTe De COMBATe À eNDeMIAS 
TOTAl ClASSI~ .. 

11 ~1. secretaria ~e Desenvo1v1mento socia1, cs 
~~ 111 ~~o1 1.~o~ Gestão A~m. ~a Se c. ~e Desenv. socia1 1 cs~orte e Juventu~e 

l.1.~~.11.~~ vencimentos e vant. ~ixas Pessoa1 civ11 
~~1 Recursos or~1nários 

~1/11/1~11 ~111~~~o or~ RI 11.~11,1~ ~OPAG - ScC. De DcS. SOCIAl, eSPORTe c JUVcN 

l.1.~~.1l.~~ o~ri~a~ões Patronais 
~~1 Recursos or~inários 

~1/~1/1~11 ~1~1~~ll est R 
1~/1~/1~11 1~1~~~~o or~ R 
1~/11/1~11 1~1l~~~i or~ R 
1~/11/1~11 1~11~~11 or~ R 

l.l.~~.14.~~ Diárias - Civi1 
~~1 Recursos or~inários 

1~/~1/1~11 1~~1~~~1 or~ RI 
1~/11/1~11 1~11~~~i or~ RI 

l.l.~O.lo.~~ outros serv. ~e Terceiros Pessoa ~ísíca 
~~1 Recursos or~1náríos 

~1/11/1~11 ~111~1~~ or~ RI 

CAPcGI CONTABiliDADe c GeSTÃO 55 lTDA 
CONTADOR 

TOTAL ClASSIF .. 

~~.~~~~~~ INSTITUTO NACIONAL DO ScG~RO SOCIAl -INSS 
1~.1io,o~ INSTITUTO NACIONAl DO ScG~RO SOCIAl -INSS 
1l.l~l,4l INSTITUTO NACIONAl DO ScG~RO SOCIAl -INSS 
1l.~i~,41 INSTITUTO NACIONAl DO ScG~RO SOCIAl -INSS 

TOTAL CLASSIF .. 

~~~~~~ ~RANCISCO clcDilSON PeSSOA 
1~~~~~ WELLYNGTON SAMPAIO DAS CHAGAS 

TOTAL CLASSIF .. 

~li,~~ VALDEMIR ~cLIPE DA SILVA 

~RANCISCO ~ONTcNclc JUNIOR 
PRc~ciTO M~NICIPAl 

CAPcGI 
Pá~ina : ~~11 

VALOR A PAGAR (R!) 

W,il 
W,il 

IU11,1~ 
IU11,1~ 

m,H 
1l. 14U~ 
1l' l~l,4l 
1l .414,41 
~u~~~~~ 



ceará RelA\ÃO De ReSTOS A PAGAR PROCeSSADOS INSCRITOS 
Governo Munici~a1 ae Martino~o1e NO eXeRCÍCIO De l01/ 
Canso 11 a a ao 

DOTA\ÃO mmo VAlOR eMPeN~O 

01/1i/i011 011i0110 ora R! 

l.l.~O.l~.OO Outros Serv. ae Tere. Pessoa Juríaíca 
001 Recursos Oraínáríos 

Oi/01/i011 Oi0100io est R 
l1/0l/l01l l10l000~ ~1o R 
ll/Ol/l01l llOlOOO~ ~10 R 
10/0l/l01/ 100l000/ ~10 R 
Ol/O~/i011 OlO~OOi~ ~1o R 
OI/OI/i011 OIOIOOOl ~1o R 
01/0ó/i011 010ó00ió ~1o R 
01/0~/l01l 010~000l ora R 
1ó/0~/i011 1ó0~000ó ora R 
01/0~/i011 010~0011 est R 
01/0~/l011 010~001~ ora R 
ll/0~/1011 110~0001 ora R 
0~/10/101/ 0~100001 ora R 
01/11/l01/ 0111001ó ora R 
01/11/101/ 0111001/ ora R 
10/11/1011 1011000~ ora R 
01/1i/101l 011l00l0 ora R 
01/11/i01/ 011100~ó ~10 R 
01/1l/l01l 011i0010 ~10 R 
Oó/1i/i01/ Oó110001 ora R 

l.l.~0.~/.00 o~rí~a~~es Trí~utárias e contri~utivas 
001 Recursos oraínários 

01/01/i01/ Ol0100ll est R! 

1l 01. secretaria ae Desenvo1vimento socia1, es 
0~ 1~l 01~l 1.0ól Funcionamento ao Conse1~o Tute1ar 

l.UO.lUO vencimentos e vant. Fixas Pema1 civi1 
001 Recursos Orainários 

01/11/1011 011100ló est R! 

1l 01. secretaria ae Desenvo1vimento Socia1 I eS 
11 ~11 Oll1 l.Ol1 Desenvo1vimento ao Des~orto Amaaor 

l.UO.JO.OO Materia1 ae Consumo 
001 Recursos Orainários 

Oó/0~/101/ OóO~OOOl or~ RI 
Oó/O~/l01/ OóO~OOOl ora R 
l0/10/101/ l010000i o r a R 

l.l.~O.l~.OO Outros Serv. ae Tere. Pessoa Juríaica 
001 Recursos Orainários 

01/11/101/ 0111001/ ora R~ 

CAPeGI CONTABiliDADe e GeSTÃO SS lTDA 
CONTADOR 

m,oo 

1.000100 
IUOO,OO 
ló.OIO,OO 
1UOO,OO 
11.000,00 
uoo 100 
l.m,~~ 
UlUl 
l.lOO,OO 
U~U1 

l1UO 
l.OOO,OO 
1.l1Ul 

OIO,ló 
m,n 

l.BO,OO 
l.lOO,OO 

l1U1 
ó~UO 

1.11UO 

10.000,00 

4./00,11 

l0.10UO 
UlUO 

1UOO,OO 

u~o, o o 

CReDOR 

JOAO PAUlO AlVeS FeRRO 
TOTAl ClASSIF .. 

CAGeCe - COMPAN~IA De AGUA e eSGOTO DO CeARÁ 
CAPeGI CONTABiliDADE E GESTÃO SS lTDA EPP 
~eDEliTA NOGUeiRA VIEIRA 
MAXIMUS TRANSPORTES e SERVI\OS De lOCA\ÃO lT 
AS SISTeMAS CONSUlTORIA PUBliCA lTDA ePP 
TeC CONTROl ASSeSSORIA e CONSUlTORIA eMPReSA 
GTR NeT COMUNICA\ÕeS eiReli , 
CAGeCe - COMPAN~IA De AGUA e eSGOTO DO CeARA 
G~M ASSeSSORIA, CONSUlTORIA e PROCeSSAMeNTO, 
CAGeCe - COMPAN~IA De AGUA e eSGOTO DO CeARA 
A lU COM l TDA CPP 
ÂMBITO PÚBliCO ASS.eM liCIT. e GeSTÃO PÚBliC 
CAGeCe - COMPAN~IA DE AGUA e eSGOTO DO CeARÁ 
A lU COM l TDA CPP 
AlUCOM l TDA CPP 
WeBeRSON SAMPAIO DAS CHAGAS - Mel 
G~M ASSeSSORIA, CONSUlTORIA e PROCeSSAMeNTO 
AlUCOM lTDA ePP 
AlUCOM l TDA CPP 
JORGe UMBeliNO- SOCieDADe INDIVIDUAl De ADVO 

TOTAl ClASSIF .. 

MINISTeRIO DA FAZeNDA - SeC. DA ReCeiTA FeDe 
TOTAl ClASSIF .. 

FOPAG - CONSel~O TUTelAR 
TOTAl ClASSIF .. 

KellY ARAUJO SANTOS - Me 
MAX! COM~RCIO De ARTeFATOS PlÁSTICOS e CONST 
BORDANDO/ CONFeC\ÕeS eiReli-Me 

TOTAl ClASSIF .. 

elTON DA SilVA MARQUeS 

FRANCISCO FONTeNele JUNIOR 
PReFeiTO MUNICIPAl 

CAPeGI 
Pá~i na : OOB 

VAlOR A PAGAR (RI) 

~lU O 
u1~,oo 

101,l~ 
1UOO,OO 
U1/,ó0 
uoo,oo 
l.OOO,OO 
uoo 100 
1.\H,~I 
UlUl 
l.lOUO 
U~Ul 

l1UO 
l.OOO,OO 
l.HL,Il 

OIO,ló 
l1U1 

l.BO,OO 
l.lOO,OO 

HU1 
ó~UO 

1.11UO 
11.lli,IO 

lii,Ll 
111,Ll 

U~I,OO 
U~I,OO 

l0.10UO 
UlO,OO 

1UOO,OO 
ló.ólUO 

u~o,oo 



ceara 
Governo Munici~al ae Martino~ole 
consoliaaao 

DOTA~ÃO ~MP~NHO 

R~lA~ÃO D~ R~STOS A PAGAR PROC~SSADOS INSCRITOS 
NO ~X~RCÍCIO D~ L01/ 

VAlOR ~MP~NHO CR~DOR 

CAP~GI 
Pa~ina : 001~ 

VAlOR A PAGAR (R!) 

TOTAl ClASSIF.. L.O~O,OO 

1L 01. secretaria ae Desenvolvimento Social I ~s 
Li ~1L OILL 1.0L1 Constru~ão e Reforma ae Pra~as Des~ort1vas 

~.~.~0.11.00 Ooras e Instala~ões 
001 Recursos orainarios 

1~/1L/L01/ 1~1L000ó ~lo R! 1~ó./ó~,L0 CONSTR~TORA l~IZ S~RAFIM lTDA 
TOTAl ClASSIF .. 

1L OL. Funao Munici~al ae Assistência Social 
O~ 1LL 00ó1 L.OlL Manutenção ao Funao Munici~al ae Assistência Social 

l.l.~O.lO.OO Material ae Consumo 
OL~ Recursos ao FNAS 

1~/0l/L01l 1~0/000L ora R! l~ó,lL COM~RCIAl SO~SA & BARBOSA lTDA · M~ 

1L 01. Funao Munici~al ae Assistência Social 
O~ 1LI 01~1 L.0/4 Gestão Descentralizaaa ao Pro~rama Bolsa Familia 

4.4.~0.11.00 ~~ui~amentos e Material Permanente 
014 Recursos ao FNAS 

TOTAl ClASSIF .. 

10/11/L01/ 101100Ló ora R! 1.~00,00 RAB~lO COM~RCIO D~ ~QUIPAM~NTOS COM~RCIAIS l 

1L OL. Funao Munici~al ae Assistência Social 
O~ 1~l 014l 1.0~4 Pro~rama Primeira Infincia no SUAS · cri an~a Feliz 

l.l.~O.ló.OO Outros Serv. ae Terceiros Pessoa Fis1ca 
0L4 Recursos ao FNAS 

01/1L/L01/ 011L00ó1 ora R! 
01/11/101/ 011100óL ora R! 
01/11/1011 011100ó4 ora R 
01/11/101/ 011100ól ora R 
01/11/101/ 011100óó ora R 
01/1L/101/ 011L00ó/ ora R 
01/11/1011 011100ó~ ora R 
01/11/101/ 011100ó~ ora R 
01/1L/L01/ 011100/0 ora R 

óOO,OO 
óOO,OO 
óOO,OO 
óOO,OO 
óOO,OO 
óOO,OO 
óOO,OO 
óOO,OO 

1.100,00 

TOTAl ClASSIF .. 

SANDRIN~ K~RCIA SilVA ARA~JO 
ANA SAMYllY SilVA D~ SO~SA 
SilVANA AlBUQU~RQUE DE OliV~IRA 
MAYARA KEllY FEliX BARROS 
DANilO F~RREIRA SETUBAl 
MARIA DO liVRAMENTO MAN~O 
FRANCISCO MARCIO liB~RATO MARTINS 
DAYARA FEIJO AlBUQUERQUE 
MARIA TARCIANA PESSOA 

TOTAl ClASSIF .. 

1L OL. Funao Munici~al ae Assistência Social 
O! 144 0141 1.0/ó A~ões ae Assistência, Promo~io e Servito Social Po~ulatão 

l.l.~O.l1.00 Material, Bem ou serv. ~I D1st. Gratuita 
~01 Recursos Orainarios 

11/0~/101/ 1104000l ora R! 14~.1/0,00 ClEYSE M. RODRIGUES · ME 

1L DL. Funao Mun1c1~al ae Assistência Social 
0~ L44 01~! L.01~ P~V · Manuten(ão aos Servitos ae Convivência e Fortalecimento ae Vinculos 

l.l.~O.ló.OO outros serv. àe Terceiros Pessoa Fis1ca 
0L4 Recursos ao FNAS 

01/0~/L011 010~00í1 ora R! ~.000,00 TAliTA DE SO~SA MOR~IRA 

TOTAl ClASSIF .. 

CAPEGI CONTABiliDAD~ ~ G~STÃO 55 lTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENElE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAl 

w.m,LO 
14ó./ó~,L0 

/~ó,/1 
l~o,lL 

óOO,OO 
óOO,OO 
óOO,OO 
óOO,OO 
óOO,OO 
óOO,OO 
óOO,OO 
óOO,OO 

1.L00,00 
ó.OOO,OO 

~~.l/0,00 
~~.l/0,00 

~.000,00 



ceará 
Governo Munici~al de Martinó~ole 
consoliaado 

RfLA(ÃO Df RfSTOS A PAGAR PROCESSADOS I~SCRITOS 
NO fXERCÍCIO Df l011 

CAPEGI 
Pá~ina : 0011 

DOTA~ÃO fMPfNHO VALOR fMPENHO CRfDOR VALOR A PAGAR (RI) 

l0/1L/L01l l01L00JJ ora RI L.I~I,OO FRANCISCO GLfYDSON CUNHA ARAGÃO 1.1~1,00 
TOTAL CLASSIF., o./~1,00 

1L 01. Fundo Munici~al de Assistência social 
O~ 1~~ 01~~ L.O~O Paifcras - Manuten~ào aos Servi~os ae Prote~ào e Atendimento Inte~ral a Famíli 

1.1.~0.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
01~ Recursos ao F~A5 

01/1L/1011 011100~1 ora RI 1./J/,00 FOPAG - CRAS 

Martinó~ole, J1 ae Dezem~ro ae 1011. 

CAPEGI CO~TA~ILIDADf f Gf5TÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

TOTAL CLASSIF,, 

TOTAL GERAL (PROCfSSADOS),,,,, 

FRANCISCO FONTENELE JUNIOR 
PRfFfiTO MUNICIPAL 

1.m,oo 
1.lli,OO 

LHU~1,H 



ceará RfSTOS A PAGAR - MOVIMfNTOS Df SAlDO NÃO PROCfSSADO CAPfGI 
Governo Municipa1 ae Martinopo1e 
conso1iaaao 

~1/~1/1~11 a l1/1l/l~1l Pá~ina : ~~~1 

mRC. mmo ClASSIFICA~ÃO ANTfRIOR CRfDOR VAlOR 

~~ló 
~1W~4~ 11 ~~. 1~ l~l ~1~1 L.~ó~ l.l.~~.ló.~~ fDIVAlDO DOS SANTOS CARDOSO FMS 

~111~~41 
~~/~1/1~1] R! m,~~ 

1~ ~l. 1l ló1 ~ll1 1.~41 l.l.~~.lo.~~ fDIVAlDO DOS SANTOS CARDOSO FMf 
~l/~1/l01l R! l.OIO,~~ 

~w~~~4 11 ~~. 1~ l~l ~1~1 l.~ó~ l.l.~~.l~.~~ G R DA COSTA - Mf FMS 
~l/~1/l~1l R! u~~~~~ 

~m~~ll 11 ~l. 1~ m ~Hl Uó~ l.U~.lU~ M. F. CARNmO NfTO- ME FMS 
~l/~1/LW R! l.l~~~~~ 

~m~~B 11 ~~. 1~ l~1 ~1~1 L.~ll l.l.~~.l~.~~ J M FfRRfiRA NfTO Mf FMS 
~~/~1/l~1l R! 4.l~~~~~ 

~ll~~m ~~ ~1. ~~ 144 ~l41 1.~11 4.4.~~.11.~~ !MOBiliARIA f CONSTR~TORA CATATA~- lTDA PMM 

10100~~1 
~~~~1/1~1] R! m.m,ol 

1l ~1. ll ~li Olll 1.~11 4.4.~~.11.~0 CONSTR~TORA l~IZ SfRAFIM lTDA FMAS 
~~/~1/1~1] R! HO.Ill,~l 

11~~o~~l ~~ 01, 11 411 Ol~l 1.00l 4.4.~0.11.00 DflMAR CONSTR~~ÕfS fiRfli PMM 

110~0004 
Ol/01/1011 R~ ~l.m,4ó 

O~ 01. 11 411 Ol~l 1.00l 4.4.~0.11.00 CONSTRUTORA lUIZ SfRAFIM lTDA PMM 
~l/01/l01l R! n. m, o o 

mlOOOl 1l Ol. O~ lll OOól l.Oll l.l.~O.lO.OO CATATA~ COMfRCIO Df PNf~S lTDA - Mf FMAS 
Ol/01/lOll S~B-TOTAl .. J! m 40 

m.m:n 

TOTAl GERAl .. R! 410.óll,ll 



ceará R~STOS A PAGAR - MOVIM~NTOS O~ SAlDO PROC~SSADO CAP~GI 
Governo Municipa1 ae Martinopo1e 
conso1iaaao 

~1/~1/1~11 a ll/11/1~11 Pá~ina : 0001 

~me. fMPtNHO ClASSIFICA(ÃO ANT~RIOR CR~DOR VAlOR 

mo 
OlOlOOó~ 10 01. 11 ló~ OOól I.Oll 1.1.~0.~1.~~ T~l~MAR NORT~ l~ST~ SA FM~ 

01/01/1011 R! 10 l 1 l ~ 
OlülOOóí 11 01. 0~ lll 0061 l.Oó~ l.l.~~.~l.OO T~l~MAR NORT~ l~ST~ SA FMAS 

Ol/Ol/l011 RI mln 
~Hm66 11 ~l. 0~ lll 0~61 1.011 1.1.~0.~1.~~ T~l~MAR NORT~ l~ST~ SA FMAS 

01/01/lüll RI miH 
010l0061 11 01. O~ lll 0061 1.011 1.1.~0.~1.00 T~l~MAR NORT~ l~ST~ SA FMAS 

Ol/Ol/l011 RI ml11 
010~00ó~ 11 01. O~ l~~ 01~~ 1.011 l.J.~O.l~.OO T~l~MAR NORT~ l~ST~ SA FMAS 

Ol/01/lOll R! ~I I~~ 
010~006~ 11 01. 0~ l~l Ol~l 1.061 l.J.~O.l~.00 T~l~MAR NORT~ l~ST~ SA FMAS 

01/01/l011 R~ 11111 
010~0010 11 01. 0~ 111 0061 1.06~ l.J.~O.l~.00 T~l~MAR NORT~ l~ST~ SA FMAS 

Ol/01/lOll RI B111 
010i0011 10 01. 11 16~ 0061 1.011 l.J.~O.l~.00 T~l~MAR NORT~ l~ST~ SA FMt 

Ol/01/lOll RI lól14 
OlOLOOll Oo 01. O~ lll 0061 l.Oll l.l.~O.l~.OO BANCO DO BRASil S.A PMM 

010~0001 
01/01/1011 Ri l.o~6~ll 

Oo 01. 0~ 111 0061 I.Oll l.l.~O.l~.00 S & S INFORMATICA ASS~SSORIA ~ CONS. MUN. lTDA-M~ PMM 
Oi/01/l011 R! l.OOO I 00 

010~000~ Oo 01. l~ W OIH Uló l.U0.~1.00 mmA m~RAl PMM 

010ó00H 
01/01/lOll R! lUóoiH 

11 01. 0~ !li 00o1 i.Oó~ l.l.~O.l0.00 J. A. PtRO VAZ INDUSTRIA O~ ~SP~CIARIAS lTDA- M~ FMAS 
Ol/01/l011 Ri uo~~ n 

010/00H 10 01. 11 lo~ 0061 1.011 l.l.~O.lo.OO NAG~l SilVA DA CUNHA FMt 

010100)~ 
01/01/1011 R! 1.mloo 

10 01. 11 ló~ 00o1 l.Oll l.l.~O.lo.OO ANG~liNA CARVAlHO F~RNAND~S FM~ 

010~000~ 
01/01/1011 Ri 1.mloo 

Oo 01. 0~ lll 0061 1.01l l.l.~O.l~.00 TIAO TRUCK C~NTRO lTDA - M~ PMM 

OlO~OOoO 
Oi/01/1011 R! 1.mloo 

11 01. 10 lOl 01~1 i.OóO l.l.~O.l~.OO lABORATORIO CliNICO De CAMOCIM FMS 

OlO~OOol 
01/01/1011 R! 1.010100 

11 01. 10 lOI 01~1 I.OoO l.l.~O.l~.00 lABORATORIO CliNICO O~ CAMOCIM FMS 
Ol/Ol/l011 RI U% 100 

m100ll 10 Ol. 11 l61 0111 1.0~1 l.l.~O.l9.00 l ~lVIS FROTA - M~ FM~ 
Ol/01/lOll RI 1.mln 

011100ll Oo 01. O~ lll 0061 i.01l l.l.~O.l~.OO l ~lVIS FROTA - M~ PMM 
Ol/Ol/l011 R~ u1~~n 

OlllOOH 10 01. 11 lo~ 0061 l.Oll l.l.~O.l9.00 J ~lVIS FROTA - M~ FM~ 
Ol/Ol/l011 R! mln 

OlllOOll 11 01. O~ !li OOól 1.06~ l.l.~O.l9.00 l ~lVIS FROTA - M~ FMAS 
01/01/l011 RI mlll 

011100l6 11 01. 10 111 0061 1.01~ l.l.90.l9.00 J ~lVIS FROTA- M~ FMS 
Ol/Ol/l011 R! 1.10~111 

011100~~ 06 01. 0~ lll 0061 l.Oll l.l.~O.l9.00 BANCO DO BRASil S.A PMM 
01/01/1011 R~ 16 190 

01110011 11 01. 10 111 0061 1.01~ l.l.~O.l9.00 J A VIANA CONSTRU(Õ~S ~ TRANSPORT~ lTDA- M~ FMS 
01/01/1011 R! l.l00100 

o111om 11 01. 0~ lii 0061 1.06~ l.l.~O.l~.00 J A VIANA CONSTRU(Õ~S ~ TRANSPORT~ lTDA- M~ FMAS 
01/01/1011 RI l.il0 100 

0111006~ 11 01. 10 lOl 01~1 1.060 l.1.~0.0~.00 FOPAG- HOSPITAl MUNICIPAl FMS 



ceara ReSTOS A PAGAR - MOVIMeNTOS De SALDO PROCeSSADO CAPcGI 
Governo Munici~a1 ae Martinó~o1e 
conso11aaao 

~1/~1/1~11 a l1/11/1~11 Pa~ina : ~~~1 

cXcRC. eMPeNHO CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR CReDOR VALOR 

~111~~1~ 
~1/~1/1~11 RI ~ó.~~1,~~ 

11 ~1. 1~ l~1 ~1~1 1.~Ó~ l.1.~~.~4.~~ FOPAG- HOSPITAL MUNICIPAL PLANTONISTAS FMS 

~111~~11 
~1/~1/1~11 R~ , 11.1l~,~~ 

11 ~1. 1~ l~1 ~1~1 1.~11 l.1.~~.~4.~~ FOPAG-AGeNTeS COMUNITARIOS DE SAUDe FMS 
~1/~1/1~11 RI 1~.1~1,ól 

~1110~11 11 01. 1~ l~l ~1~1 1.~ól l.1.~~.11,~~ FOPAG-AGeNTe DE COM~ATe EM eNDEMIAS FMS 
~1/~1/1~11 R~ 1~.~11,11 

~111~~1l 11 ~1. 1~ l~1 ~1~1 1.~11 l.1.~~.~4.~~ FOPAG- NUCLEO De SAUDE DA FAMILIA- NASF FMS 
~1/~1/1~11 RI ~~~~ 

~111~~]4 11 ~1. 1~ l~1 ~1~1 1.~1] l.1.~~.~~.~~ FOPAG - PSF FMS 
~1/~1/1~1] R~ l1.411,1~ 

0111~~0ó 1~ Ol. 11 lo1 ~111 1.~41 l.l.~O.l~.~~ M. F. CARNEIRO NeTO- ME F Me 
01/~1/1~11 R~ 1~.101,~~ 

~11L~014 0~ ~1. 11 111 ~~ó1 1.01~ l.l.~~.l~.~~ J A VIANA CONSTRU~ÕES E TRANSPORTE LTDA - Me PMM 
~1/~1/1~11 RI l.~~~~~~ 

~11/.~~11 ~ó ~1. ~4 111 ~~ó1 1.~1l l.l.~~.11.0~ FOLHA DE PAGAMENTO - SeC, DE ADMINISTRACAO PMM 
~1/~1/1~11 RI ~.~~l,1~ 

~11~0~1ó 1~ ~1. 11 lo~ ~~ó1 1.~l1 l.J.~~.l~.~~ J A VIANA CONSTRU~ÕES E TRANSPORTE LTDA - ME FME 
~11~111~11 R~ J.~1~,o~ 

~111~~1] 11 ~1. 1~ 111 ~~ó1 1.~14 l.J.~~.l~.~~ J A VIANA CONSTRU~ÕES c TRANSPORTE LTDA- ME FMS 
~1/~1/1~11 RI l.1~~~~~ 

~111~~1~ 11 ~1. ~~ 111 ~~ó1 1.~ó4 l.l.~~.l~.~~ J A VIANA CONSTRU~ÕcS e TRANSPORTe LTDA- ME FMAS 
~1/~1/1~1] R~ l.11~,~~ 

~1110011 Oó ~1. ~4 111 ~~ó1 1.~1l l.l.~~,11.0~ FOLHA DE PAGAMENTO - SEC. DE ADMINISTRACAO PMM 
~1/~1/1011 RI 4.~ól,~~ 

~111~~1l Oó 01. 04 111 00ó1 1.~1l l.l.~0.11.~~ FOLHA DE PAGAMENTO - SEC. DE ADMINISTRACAO PMM 
~1/~1/1~1] R~ 4.111,~~ 

~111~014 ~~ ~1. 11 111 00ó1 1.~10 l.l.~~.11.~~ FOPAG- SEC. DE O~RAS EFETIVOS PMM 
~1/~1/1011 RI 14.l1l,ll 

~111~~11 ~~ ~1. 11 111 ~~ó1 1.~1~ l.l.~~.11.0~ FOPAG - SECRETARIA DE O~RAS TEMPORARIOS PMM 
~1/01/1~11 RI _ ~~1~ 

~111~~1ó 10 ~1. 11 ló~ ~~ó1 1.~l1 l.l.~~.11.~~ FOPAG - SECRETARIA DE EDUCA~AO FME 
~1/~1/1~11 RI ll.W,1l 

~111~~1] 0~ 01. 11 111 ~1~1 1.~11 l.1.~~.~4.~~ FOPAG- AGENTE DE CIDADANIA PMM 
~1/~1/1~1] RI ~,1ó 

0111001~ 1~ ~l. 11 ló~ O~ó1 1.~11 l.l.~O.ll.~O FOPAG - FUNDE~ 40 FME 
~1/01/1~11 RI . 111.4ó4,~1 

0111~~1~ 11 01. ~~ 111 ~~o1 1.~o4 l.1.~0.11.~~ FOPAG-SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL FMAS 
~1/~1/1~1] R~ 11.~1l,44 

~111~010 ~~ ~1. 10 111 00ó1 1.~1] 1.1.~~,11.00 FOPAG- SEC. DE DESENVOLVIMENTO RURAL AGRICULTURA PMM 

0111~~l1 
~1/~1/1~1] R! 

11 ~1. 1~ 111 ~~ó1 1.~14 l.1.~0.11.~~ FOPAG - SECRETARIA DE SAUDE 
~~~1 

FMS 
~1/~1/1~1] RI 1~.~4ó,11 

~111~~l1 1~ ~l. 11 ló1 0111 1.~~~ l.1.~~.11.~0 FOPAG- FUNDE~ 4~ FME 
~1/01/1~1] RI 11 .111,~1 

~111~~ll 11 01. 1~ l~1 ~1~1 1.0o0 l.1.~0.~~.~~ FOPAG- HOSPITAL MUNICIPAL FMS 
01/~1/1~11 R~ , 41.oo~,1ó 

~111~~l4 11 01, 10 l~1 ~1~1 1.~11 l.1.~~.~4.~0 FOPAG-AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE FMS 
~1/~1/1011 RI ~.ll4,4~ 

01110~ll 1~ ~l. 11 ló1 ~111 1.~4ó l.1.~~.11.~0 FOPAG- FUNDE~ ó~ FME 
~1/~1/1~11 RI 111.~l1,~~ 

~1110~ló 11 ~1. 1~ l~l ~1~] 1.~ól 1.1.~0.11.~~ FOPAG-AGENTE DE COM~ATE EM ENDEMIAS FMS 
~1/~1/1~11 R~ 1~.~11,10 



ceará Rt)TO) A PAGAR - MOVIMtNTO) Dt )AlDO PROCt))ADO CAPtGI 
Governo Munici~a1 ~e Martino~o1e 
conso1i~a~o 

~1/~1/1~11 a 51/11/1~11 Pá~ina : ~~~J 

txtRC, mmo ClA))IFICA~ÃO ANTtRIOR CRtDOR VAlOR 

~mom 11 ~~. 10 J01 01~1 1.011 1.1.~0.04.00 FOPAG- P)F FM) 

omom 
Ol/01/l011 R~ . IU4~ 1 44 

11 01. 0~ 1ll 00ó1 I.Oó4 1.1.~0.11.00 FOPAG-)tCRtTARIA Dt A))I)TtNCIA )OCIAl. FMA) 

omom 
01/01/1~11 R~ . 0111 

11 01. ~~ 111 O~ó1 l.Oó4 J.l.~~.11.00 FOPAG-)tCRtTARIA Dt A))I)TtNCIA )OCIAl FMA) 
~~/~1/1~11 R~ ~~~1 

011l004~ 0~ 01. ~~ 111 00ól 1.~11 1.1.~~.11.~0 FOPAG- )tC. Dt Dt)tNVOlVIMtNTO RURAl AGRICUlTURA PMM 
~~/~1/1~11 R~ W~~~ 

011L~~41 11 01. 0~ l4J ~14J l.~ól J.l.~~.11.~~ FOPAG - CON)tl~O TUTtlAR FMA) 

~m~041 
~~/~1/1~11 R! 4.m~~~ 

11 Ol. ~~ 144 ~14~ 1.011 5.1.~0.11.~~ FOPAG-PI)O ~A)ICO FI)ICOCRA) FMA) 
Ol/~1/lüll R~ uH In 

Olll004l 11 01. 0~ 144 014~ 1.01~ 1.1.~0.11.0~ FOPAG- )CFV t IDO)O FMAS 

~11L0044 
01/01/1~11 Ri ml11 

11 Oi. 0~ l44 014~ l.~1~ 1.1.~~.11.~~ FOPAG-PROGRAMA ~Ol)A FAMiliA FMA) 
~l/01/lW R! miH 

~11L0~41 11 ~~. 1~ l~1 ~1~1 1.~11 }.1.~0.~4.~~ FOPAG - P)F FM) 
~~/~1/1~11 R~ ~~Jl 

mmH 11 ~~. 1~ l~l ~1~1 l.~ó~ 1.1.~~.~4.~~ FOPAG- ~O)PITAl MUNICIPAl FM) 

011L~041 
~~/~1/1~11 R~ ~ 114 

11 ~1. 1~ 111 ~~ó1 1.014 1.1.~~.11.~~ FOPAG - )tCRtTARIA Dt )AUDt FM) 

~1WOH 
~l/~1/lW R! ~~ll 

11 ~~. 1~ J01 ~1~1 1.~11 1.1.~~.04.00 FOPAG- NUCltO Dt SAUDt DA FAMiliA- NASF FMS 

~11m o 
~~/~1/1~11 R! ~~~4 

11 01. 1~ 1~1 01~1 l.~ó1 1.1.~0.11.~~ FOPAG-AGtNTt Dt COM~ATt tM tNDtMIAS FMS 
~~/~1/1~11 RI ~~~1 

~m~~~~ 11 ~~. 1~ l~1 ~1~1 1.~11 1.1.~~.~4.~~ FOPAG-AGtNTtS COMUNITARIO) Dt SA~Dt FM) 
Ol/01/1~11 Ri . ~101 

01110011 10 ~1. 11 1ó~ ~~ó1 1.011 1.1.~~.11.00 FOPAG- StCRtTARIA Dt tDUCA~AO FMt 
~~/~1/1~11 R! 1.11o1ÓÓ 

~1WOI~ ~~ ~1. lO 1ll ~~ó1 l.~l1 l.l.~~.11.~~ FOPAG- )tC. Dt Dt)tNVOlVIMtNTO RURAl AGRICUlTURA PMM 
~~/~1/1~11 R~ U~~~~~ 

~mom ~ó ~1. 04 111 ~~ó1 1.~11 1.1.~~.11.00 FOPAG- )tC. Dt O~RA) tFtTIVO) PMM 
Ol/01/lW R! Jó.mln 

~lllOOól 1~ ~l. 11 1ó1 ~111 1.~4ó 1.1.~0.11.~~ FOPAG- FUNDt~ ó~ FMt 
~~/~1/1~11 Ri . 1.0~1 1 1ó 

~11~~~ól 11 ~1. ~~ 111 ~0ó1 l.~ó4 1.1.~~.11.0~ FOPAG-)tCRtTARIA Dt A))I)TtNCIA SOCIAl FMA) 

~11L~~ó4 
~~/~1/1011 R~ 

11 ~1. 1~ 111 ~~ó1 1.014 1.1.~~.11.~~ FOPAG - StCRtTARIA Dt SAUDt 
n.mlll 

FM) 
Ol/01/lW R! LJ.ll1 1 ó~ 

~11L0010 ~1 ~1. 04 11l ~~ó1 1.011 1.1.~~.11.~~ FOPAG - )tC. FAZtN, FINAN~AS PlANtlAMtNTO PMM 
~l/~1/lüll R! J 'JJó I óó 

onmn ~~ ~1. 11 111 ~~ó1 I.~~~ 1.1.~~.11.~~ FOPAG- AGtNTt Dt CIDADANIA PMM 
~~/~1/1~11 R! ll.lói 11Ó 

01WOli 0~ 01. 10 111 00ó1 1.~11 1.1.~~.11.~~ FOPAG- StC. Dt DtStNVOlVIMtNTO RURAl AGRICUlTURA PMM 
Ol/01/1011 Ri . Uóo 1 óó 

011L0011 10 01. 11 lo~ 00ó1 1.011 1.1.~~.11.00 FOPAG- StCRtTARIA Dt tDUCA~AO FMt 
Ol/01/1011 R! u111n 

o 11100 l4 10 01. 11 1ó1 0111 1.04ó 1.1.~0.11.00 FOPAG- FUNDtB óO FMt 

OllLOOll 
~1/01/1011 R~ 1~1 I H 

11 01. 10 111 ~~ó1 1.014 J.1.~~.11.00 FOPAG- StCRtTARIA Dt )AUDt FMS 
~l/01/lüll R~ 1.ml1o 

~llLOO/ó 11 ~~. 10 101 01~1 l.Oó~ 1.1.~~.11.0~ FOPAG- P)F FM) 



ceará RE~TO~ A PAGAR - MOVIMENTO~ DE ~ALDO PROCE~~ADO WEGI 
Governo Munici~a1 ce Martinó~o1e 
ConíO 1 i caco 

~1/~1/i~ll a Jl/li/i~ll Pá~ina : ~~~~ 

EXERC, EMPENHO CLA~~IFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

~i/~1/i~ll R~ ~.~~l,ll 
~m~m li ~1. ~~ lii ~~ól L.~ó~ J.l.~~.ll.~~ FOPAG-~ECRETARIA DE A~~I~TÊNCIA ~OCIAL FMA~ 

~i/~1/i~ll R~ i.lló,ól 
mmn li ~1. ~~ lii ~~ól L.~ó~ J.l.~~.ll.~~ FOPAG-~ECRETARIA DE A~~I~TÊNCIA ~OCIAL. FMA~ 

~L/~1/Lüll R~ u~u~ 
~lW~l~ 1~ ~J. li Jól ~LLl L.~~~ J.l.~~.ll.~~ FOPAG - FUNDES ~~ FME 

~11m~~ 
~i/~1/i~ll R~ ~u~~~~~ 

11 ~L. 1~ J~l ~1~1 L.~íl J.l.~~.~~.~~ FOPAG- )ECRETARIA DE ~AUDE FM~ 
~i/~1/Lüll R~ n.m,oó 

OLOí~l~~ 11 ~L. 1~ J~i ~1~1 L.~ó~ J.J.~~.Jó.~~ MANOEL BARRO) FILHO FM~ 
~i/~1/i~ll R~ u~~~~~ 

~m~m 11 ~L. 1~ J~l ~1~1 L.~ll J.J.~~.J~.~~ M~P COMERCIO DE PAPEL LTDA FM) 
~1/~1/i~ll R~ Lm,~~ 

~m~~H ~~ ~1. LÓ l~L ~~~L 1.~11 J.J.~~.J~.~~ CATATAU COMERCIO DE PNEU) LTDA - ME PMM 

~m~~o~ 
~i/~1/i~ll R~ 1.m,ó~ 

11 ~L. 1~ J~L ~1~1 L.~ó~ J.l.~~.O~.OO FOPAG- HO)PITAL MUNICIPAL FM~ 
Oi/01/iOll R~ o 1 lo 

omoo~~ Oó 01. 0~ lii OOól i.OlJ J.J.~O.J~.00 M~P COMERCIO DE PAPEL LTDA PMM 
Oi/~1/1~11 R~ UJU~ 

~m~m 1~ ~1. 11 Jó~ ~~ól 1.~Jl J.J.~~.J~.~O M~P COMERCIO DE PAPEL LTDA FME 
~i/01/1~11 R! 1.m,~~ 

~m~~H 11 ~L. 1~ J~L ~1~1 1.~ó~ J.l.~~.J~.~~ M~P COMERCIO DE PAPEL LTDA FM~ 
~i/~1/i~ll R~ 1.1~~~~~ 

~JW~ll 11 ~1. 1~ L~~ ~l~L L.~lí J.l.~~.J1.~~ F MARCILIO MAR~UE) - ME FM) 
~i/~1/i~ll R! UH,~~ 

~~~Hm ~ó ~1. ~~ 11i ~~ól L.~1l l.l.~~.l~.~~ TELEMAR NORTE LE~TE )A PMM 
~if~l/i~ll R~ ~ó,~i 

~m~~B 11 ~1. 1~ J~1 ~1~1 1.~ó~ J.l.~~.~L.~~ TIAO TRUCK CENTRO LTDA - ME FM) 
~i/~1/1~11 RI J.~ó~,~~ 

~~~1~~~~ ~ó ~1. ~~ li1 ~~ól 1.~1J J.l.~~.J~.~~ ) & ) INFORMATICA A)~E~SORIA E CON~. MUN, LTDA-ME )MA 
~L/~1/1~11 R! u~~ ~~~ 

~m~m 11 ~1. 1~ li1 ~~ól 1.~~~ J.l.~~.J~.~~ BANCO DO BRADE)CO ~/A FMS 
~i/~1/1~11 R! Lm,~~ 

~m~m 11 ~1. ~~ 1i1 ~~ó1 1.~ó~ l.l.~~.J~.~~ BANCO DO BRASIL S.A FMAS 
~li~ 111m RI lU~ 

~m~m 1~ ~l. 11 Jó~ ~~ó1 L.~í1 J.l.~~.J~.~~ BANCO DO BRA)IL ~.A FME 
~1/~1/L01l R! l~Ul 

~m~m 11 ~1. 1~ J~1 ~1~1 1.~íl l.l.~~.J~.~~ CAIXA ECONOMICA FEDERAL FM~ 
~i/~1/1~11 R~ JJ~,~~ 

m1~0~1 1~ ~L. 11 ló~ ~11ó L.~~l l.l.~~.l~.~~ ~ENAT- SERVI~O NACIONAL DEAPRENDIZAGEM DO TRAN)PO FME 
~i/~1/i~ll R! l.ó~~~~~ 

~~m~~L 11 ~L. 1~ J~L ~1~1 L.~ó~ ~.1.~~.1L.~~ M. PARENTE COMERCIAL DE MOVEI) LTDA FM~ 
~i/~1/i~ll RI l.i~ó,~O 

1om~~~ 1~ OJ. li lól ~LLl L.~~~ ~.1.~~.1L.~~ M. PARENTE COMERCIAL DE MOVEI) LTDA FME 
~1/~1/1~11 RI J.~l~,~~ 

1~10~~~~ li ~1. ló L~~ Ol~l l.OiO ~.1.~0.11.~~ OLIVINDO CONSTRU~ÕES E )ERVICO) LTDA- ME FMA~ 
Oi/~1/iOll R~ ' l~.ó1l,~i 

1111~~~1 11 ~1. 11 ~lL ~111 1.~11 l.l.~~.l~.~~ RAIMUNDO FONTENELE DE )OU)A NETO - ME FMAS 
~i/~1/i~ll R~ ~.í~l,ó~ 

W~~OOl 11 ~L. 1~ l~L 01~1 L.~ó~ l.l.~~.l~.~O J. A. PERO VAZ INDU)TRIA DE ESPECIARIA~ LTDA - ME FMS 
Oi/01/iOll RI _ U~Ul 

1L110001 10 01. li ló~ OOól 1.0ll l.l.~O.ll.OO FOPAG- SECRETARIA DE EDUCAtAO FME 
01/01/1011 R! 1.m,1~ 



ceará 
Governo Munici~a1 ae Martinó~o1e 
conso1iaaao 

RE~TO~ A PAGAR - MOVIME~TO~ DE ~ALDO PROCE~~ADO 
~1/~1/i~11 a l1/1i/i~11 

EXERC. EMPE~HO 

lLW~~i 

lLli~~~l 

um~~~ 

mi~~~~ 

lLW~~ó 

1HLOOO/ 

llOIOOn 

ll100001 

lll~O~Oi 

140~0001 

mmoi 
HllOO~i 

iLllOO~i 

nmm 
mm~1 

ió0/0001 

nmoo1 
i~Oó~~~l 

m~OOOi 

m~~OOl 

CLA~~IFICA\ÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

Oi 01. ~~ 1ii 0~ó1 i.O~i l.1.~0.11.00 FOPAG-GABINETE DO PREFEITO 
~i/~1/i01/ R! . 1l.l/1,~0 

1i Oi. ~~ i~~ 014~ i.~)] l.1.~~.11.00 FOPAG-~ECRETARIA DE A~~I~TENCIA ~OCIAL 
Oi/~1/1~11 R! ~.~~~~~~ 

~~ ~1. ~~ 11l ~~ó1 1.~1) l.1.~~.11.~~ FOPAG - ~EC. FAZEN. FINAN\A~ PLANEJAMENTO 
~i/~1/i~1/ R! 14.11~,~~ 

1~ ~l. 1i ló1 ~m U4ó l,U~.1U~ FOPAG- F~NDEB ó~ 
OL/~1/L011 

10 ~l. 1i lóó ~m UIO l, UUU~ FOPAG- F~NDEB óO 
~L/~1/LOll 

RI 

RI 

llU44,B 

1U~I,OO 
1~ Ol. 1i lo~ ~~ó1 1.~11 l.1.~~.11.~~ FOPAG- F~NDEB ó~ 

Oi/~1/i01/ R! ii.il~,ó0 
10 ~1. 1i ló~ OOól i.~l1 l.l.~O.lO.OO CA~A ASS~NCÃO LTDA 

01/01/1011 R! 11.li/,O~ 
1~ ~l. 11 ló1 01i1 1.041 l.l.~O.l~.00 M I AMARANTE DE SANTIAGO HIGIE~IZA~ÃO LTDA 

01/~1/L011 R! U4i,~O 
11 01. 10 l01 01~1 i.OII l.l.~O.l~.~~ M I AMARANTE DE ~A~TIAGO HIGIENIZA\ÃO LTDA 

~1/~1/1~11 R! 1.~l~,~~ 
1i ~1. ~~ 1~1 ~1~~ 1.~11 l.l.~~.l~.~~ J. A. PERO VAZ IND~~TRIA DE E~PECIARIAS LTDA- ME 

~1/~1/1~1/ R! 1./ll,l~ 
1i ~1. i) ~1i ~li1 i.0/1 l.l.~O.l~.00 BORDANDO) CONFEC\ÕE~ EIRELI-ME 

~i/~1/i01/ R! 
11 01. 10 lOi ~1~1 i.OóO l.l.~O.lO.O~ A A E ~ILVA CARVALHO- ME 

UL/,~~ 

~i/01/1~11 R! ~.lil,i~ 
0~ ~1. 1ó l~i OIOi 1.~11 l.l.~O.l0.00 CATATA~ COMERCIO DE PNE~~ LTDA- ME 

~1/~1/1~11 R~ ~.~/~,~~ 
11 ~1. 1~ 111 ~~ó1 1.~1~ l.1.~~.11.~~ FOPAG - SECRETARIA DE ~A~DE 

~1/~1/1~11 R! 
Oi ~1. ~~ l1L ~001 UOi l. UUUO FOPAG-GABI~ETE DO PREFEITO 

1l.m,L4 

~1/~1/1~11 RI 11./~l,l1 
11 01. 0~ 1ii ~~ó1 1.~ó4 l.l.~O.l0.00 J. A. PERO VAZ I~D~~TRIA DE E~PECIARIAS LTDA- ME 

01/~1/i01/ R! 1.101,~~ 
11 Oi. 10 lOi 01~1 i.OóO l.l.~O.l0.00 J. A. PERO VAZ I~D~STRIA DE ESPECIARIAS LTDA - ME 

01/01/1011 RI l.i~l,~i 
Oó 01. ~~ 11i 00ó1 1.01l l.l.~O.l~.OO J. A. PERO VAZ IND~STRIA DE ESPECIARIAS LTDA- ME 

01/~1/1~11 R! 1~1,11 
11 01. 1~ m ~Hl UI/ l.UUU~ M. F. CAR~EIRO NETO- ME 

~1/~1/i~1/ R! 
~ó ~1. ~~ m ~m Ulll.UUU~ M. F. CARNEIRO ~ETO - ME 

~1/~1/1~11 R! 
m-TOTAL .... RI 

TOTAL GERAL .. RI 

U1U~ 

u~u~ 
l.l~UO~,H 

CAPEGI 
Pá~ina : ~~~~ 

PMM 

FMAS 

PMM 

FME 

FME 

FME 

FME 

FME 

FM~ 

FMAS 

FMAS 

FMS 

PMM 

FMS 

PMM 

FMAS 

FMS 

PMM 

FMS 

PMM 



ceará 
Governo Mun1c1~a1 ae Mart1no~o1e 
conso1iaaao 

R~STOS A PAGAR - MOVIM~NTOS D~ li~UIDA\ÃO D~ R~STOS 
~1/~1/l~1l a l1/1l/l~1l 

~X. ~MP~NHO ClASSIFICA\ÃO ANT~RIOR CREDOR 

2011 
~1~L~~41 ~o ~1. 04 1LL ~Oll L.00l l.l.~~.l~.OO CONTRIBUINT~ DIVERSOS 

010L011l 
ll/1L/L01l 

1L ~l. 0~ 1ll OOll l.004 l.l.~O.l~.00 ASP-AUTOMACAO S~RVICOS ~ PRODUTOS D~ INFORMATICA lTDA 
ll/lL/LOll 

~1~L01l1 0~ 01. 11 411 Oll1 l.OLL l.l.~~.l0.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 
ll/1L/L01l 

~1~l01l~ ~~ ~1. L~ 1ll ~~11 l.~l~ 1.1.~~.1o.~~ CONTRIBUINT~ DIV~RSOS 
ll/lL/LOll 

010L01l1 ~o 01. 04 111 ~~11 L.OOl 1.1.~~.1o.00 CONTRIBUINTE DIV~RSOS 
ll/1L/L01l 

010L0111 11 01. 10 l~1 0111 L.011 l.1.~0.11.00 FOPAG - PSF 
ll/U/L01l 

01~l~ll~ ~4 ~1. 1l 1ó1 ~111 l.01l 1.1.~~.11.00 FOPAG - FUND~B ó~% nmnm 
~1~l~l44 ~~ ~1. l~ 1ll ~~ll l.~l~ 1.1.~~.11.~~ MANO~l F~RR~IRA BARROS 

ll/1l/L01l 
~1~l~~41 ~ó ~1. ~4 1ll ~011 1.~~1 1.1.~~.l~.~~ CONTRIBUINTE DIV~RSOS nmnm 
~1~l~~~l ~~ ~1. 11 4~1 ~111 1.~11 4.4.~~.11.~~ MONT~IRO CONSTRUCO~S lTDA 

ll/1L/L01l 
~1~1~11~ ~ó ~1. ~4 1ll ~~11 L.~~1 1.1.~~.11.~~ CONTRIBUINTE DIVERSOS 

ll/1L/L01l 
01010111 11 ~1. 10 1~1 ~111 L.011 1.1.~~.11.00 FOPAG- PSF nmnm 
~1~1~lL1 10 01. 1l 111 001i l.014 1.1.~~.11.00 ANA H~liTA F~RR~IRA 

ll/U/LOll 
~1~4~~ol Oo 01. ~4 1ll 0~11 L.~~1 1.1.~~.1~.~0 CAIXA ~CONOMICA F~D~RAl 

ll/llnDli 
01~400ó~ 11 ~l. O~ 1ll 0011 l.~~~ 1.l.~~.1ó.O~ DAlVANY CUNHA D~ MATOS nmnm 
~1~ó~~O~ 11 01. 1~ 1ll 0~11 L.~~~ 1.1.~0.1~.~~ CONTRIBUINTE DIV~RSOS 

ll/U/L011 
~1~o00~1 1l 01. O~ 1ll 0011 L.004 1.1.~~.14.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 

ll/1l/L011 
010ó011~ 11 ~1. 10 101 0111 1.011 1.1.~0.11.00 FOPAG- PSF 

ll/1L/L011 
010ó01ó0 11 ~1. 10 101 0111 1.011 1.1.~~.11.~~ CONTRIBUINT~ DIVERSOS 

ll/U/LOll 
~1~ó~l41 11 ~1. 1~ 1~1 ~111 L.011 1.1.~0.l0.00 lOS~ ClAUDIO OliV~IRA DA PASCOA- M~ nmnm 
~1~ó0l~l ~ó 01. 04 111 0011 1.001 1.1.~0.1~.00 CAIXA ~CONOMICA FED~RAl 

ll/lL/LOll 
01~1~lló 1l Ol. ~~ 1ll 0011 1.0~4 1.1.~~.11.00 CONTRIBUINT~ DIV~RSOS nmnm 
010/0lbl 1l Ol. 0~ 1ll OOll U04 l.U0.11.00 FOPAG - SEC. DE DES. SOCIAL, ESPORTE E JUVENTUDE 

ll/U/LOl1 
010101o4 1L 01. 0~ 1L1 00l1 1.004 l.l.~0.14.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 

01010HI 
ll/U/L011 

1L DL. 0~ 1ll ~~11 L.004 1.1.~~.11.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 

~Hmn 
l1/1l/Lm 

04 01. 1L 1o1 0L11 1.011 1.1.~~.lo.~~ CONTRIBUINTE DIVERSOS nmnm 

PMM 

FMAS 

PMM 

PMM 

PMM 

FMS 

FM~ 

PMM 

PMM 

PMM 

PMM 

FMS 

FM~ 

PMM 

FMAS 

FMS 

FMAS 

FMS 

FMS 

FMS 

PMM 

FMAS 

FMAS 

FMAS 

FMAS 

FME 

CAP~GI 
Pá~i na : ~~~1 

VAlOR 

m,lo 

41UO 

111,1~ 

m,~~ 

m,oo 

o.m,l~ 

111,00 

u~~, ~~ 

l.ó~~~~~ 

l.m,~~ 

uoo, ~o 

1.W,~O 

uoo 100 

0,40 

l~~~~~ 

U4U~ 

HO,OO 

100,~0 

uoo, ~o 

~,10 

0,40 

llU~ 

400,00 

HO,OO 

llU~ 

UIU~ 



Ceará 
Governo Munici~al ~e Martin~~ole 
consoli~a~o 

RE)TO) A PAGAR - MOVIMENTOS DE LIQUIDA(ÃO DE RESTOS 
01/01/1011 a 51/11/1011 

EX. EMPEN~O CLA)SIFICA(ÃO ANTERIOR CREDOR 

010~01~1 0~ 01. 11 5ó1 0151 1.01/ 5.1.~0.11.00 FOPAG- FUNDES óO% 
n;11m11 

010~01/ó 11 01. 10 501 0111 1.011 5.1.~0.11.00 FOPAG - P)F 
H/11/1011 

010~01ió 11 01. 10 501 0111 1.011 5.1.~0.11.00 FOPAG- P)F 
H/11/1011 

010~011~ Oi 01. 11 ~11 0551 1.011 5.5.~0.5ó.00 CONTRIBUINTE DIVER)O) 
ll/11/1011 

010~0ló0 0~ 01. 11 5ó1 0151 1.011 5.1.~0.5~.00 CONTRIBUINTE DIVER)O) 
H/11/1011 

010~01~~ 10 01. 11 111 005] 1.01~ 1.1.~0.1~.00 CONTRIBUINTE DIVER)O) 
ll/11/1011 

010~01~1 0~ 01. 11 5ó1 0151 1.011 5.1.~0.11.00 FOPAG - FUNDES óO% 
H/11/1011 

010~01ió 0~ 01. 11 5ó1 0151 1.01/ 5.1.~0.11.00 FOPAG - FUNDES ~0% 
ll/11/1011 

010~01!1 0~ 01. 11 5ó1 0111 1.011 1.1.~0.11.00 FOPAG- FUNDES ~0% 
ll/11/1011 

010~01i~ 0~ 01. 11 5ó1 0111 1.011 5.1.~0.11.00 FOPAG - FUNDES óO% 
H/11/1011 

010~011~ 0~ 01. 11 5ó1 0151 1.011 5.1.~0.11.00 FOPAG - FUNDES óO% 
ll/11/1011 

010~01~0 0~ 01. 11 1ó1 0111 1.011 1.1.~0.11.00 FOPAG- FUNDES óO% 
ll/11/1011 

010~0191 O~ 01. 11 1ó1 0111 1.011 1.1.~0.11.00 FOPAG - FUNDES óO% 
ll/11/101/ 

010~01~1 0~ 01. 11 ló1 0111 1.011 1.1.~0.11.00 FOPAG - FUNDES ~0% 
ll/11/1011 

010~01~ó 11 01. 10 111 0011 1.00~ l.J.~O.l~.00 CONTRIBUINTE DIVER)OS 
11/11/1011 

010~01~1 Oó 01. 0~ 111 0011 1.001 1.1.~0.11.00 JO)E EDVANDO MIRANDA 
ll/11/1011 

010~0100 11 01. 0~ 111 001/ 1.00ó 1.1.~0.11.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 
nmm11 

011101b~ Oó 01. O~ 111 001/ 1.001 1.1.~0.1ó.OO CONTRIBUINTE DIVERSOS 
H/11/1011 

011101ii Oó 01. O~ 111 0011 1.001 1.1.~0.11.00 FRANCISCO JOSE LOPES 
ll/11/1011 

01110101 11 01. 10 111 0011 1.00~ 1.1.~0.11.00 FOPAG - PSF 
ll/11/1011 

01110111 11 01. 10 101 01/1 1.011 1.1.~0.11.00 FOPAG- PSF 
ll/11/1011 

0111011~ 11 01. 10 111 0011 1.00~ 1.1.~0.11.00 FOPAG- PSF 
ll/11/1011 

01110111 11 01. 10 111 0011 1.00~ 1.1.~0.11.00 FOPAG - PSF 
11/11/1011 

011101óó 11 01. 10 111 0011 1.00~ 1.1.~0.11.00 FOPAG - PSF 
ll/11/1011 

011101ói 11 01. 10 101 0111 1.010 ~.~.~0.11.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 
ll/11/1011 

0111001~ 0~ 01. 11 1ó1 0111 1.011 1.1.~0.11.00 FOPAG - FUNDES óO% 
ll/11/1011 

01110011 0~ 01. 11 1ó1 0111 1.011 1.1.~0.11.00 FOPAG- FUNDES ~0% 
ll/11 /1011 

CAPEGI 
Pá~ina : 0001 

VALOR 

FME 
l.OH 1B 

FM) 
LOl 1B 

FMS 
o1~~o' 

PMM 
1. no I ~o 

FME 
mloo 

FM E 
HD 100 

FME 
1.0~U1 

FME 
UIUO 

FME 
W~~~ 

FME 
U~U5 

FME 
l.Wil1 

FME 
m~o~ 

FME 
UHiol 

FME 
1.m~~o 

FMS 
Jl~l 

PMM 
1~1100 

FMAS 
unI o o 

PMM 
500100 

PMM 
100100 

FMS 
1H 1Dl 

FM) 
n~~H 

FMS 
UlJ 100 

FM) 
Ul0 100 

FMS 
~0100 

FMS 
ó~l11 

FME 
m~~~ 

FME 
l.HI 1H 



ceará 
Governo MUnl(l~a1 oe Mart1nó~o1e 
Conso 11 o a ao 

ReSTOS A ~AGAR - MOVIMeNTOS De LIQUIDA\ÃO De ReSTOS 
01/01/l011 a l1/1l/l011 

eX. eM~eNHO ClASSIFICA\ÃO ANTeRIOR CReDOR 

011l0011 11 01. 10 l01 01/1 l.01l l.1.~0.11.00 FO~AG- ~SF 
ll/1l/l011 

011l00~1 11 01. 10 lOl 01/1 1.011 l.l.~O.ll.OO FO~AG - ~SF 
ll/11/lOl/ 

OlliOO~l 11 01. 10 JOl 01/1 1.011 l.l.~O.ll.OO FO~AG - ~SF 
ll/lL/LW 

011100~1 11 01. 10 JOl 0111 1.011 ].1.~0.11.00 CONTRIBUINTe DIVeRSOS 
ll/lL/lOll 

011100~~ 11 01. 10 lOl 01/1 1.011 l.l.~O.ll.OO FO~AG- SeC. De DeS. SOCIAl, eS~ORTe e JUVeNTUDe 
ll/ll/lOll 

01110111 11 01. 10 l01 0111 1.01l l.l.~O.ló.OO MARIA A~AReCIDA DA COSTA 
ll/lL/lOll 

01110l0~ 1l Ol. 0~ 1ll OOll l.OO~ 1.1.~0.11.00 FO~AG - SEC. DE DES. SOCIAl, ES~ORTE E JUVENTUDE 
ll/11/lOll 

01110111 10 01. li 111 OOJ/ l.Ol4 l.l.~O.ló.OO CONTRIBUINTe DIVERSOS 
ll/11/lOll 

01010011 Oo 01. 04 111 OOJ/ l.OOJ l.l.~O.l~.OO CAIXA ECONOMICA FEDERAl 
ll/lL/lOll 

0101001~ 0~ 01. 11 4íl Olló 1.014 l.l.~O.l~.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 
ll/lL/lOll 

Ol010041 Oó 01. 04 lll OOJI l.OOJ l.l.~O.l~.OO CAIXA ECONOMICA FEDeRAl 
ll/1l/L011 

OlOIOlóó ll Ol. O~ lll OOJI l.004 1.1.~0.11.00 FRANCISCA GeRlY BARROS DE CARVALHO 
ll/11/lOll 

OIOIOló~ ll OI. O~ 111 OOJ/ 1.004 l.l.~O.ll.OO FOLHA DE ~AGAMENTO - ACAO SOCIAl 
ll/11/lOll 

01010114 11 OI. O~ lLL OOJ/ U04 J.UUUO FOPAG - m. DE DeS. SOCIAl, moRTE E JUVeNTUDE 
H/ll/1011 

010101~1 11 01. lO 111 OOl/ 1.00~ l.l.~O.ló.OO CONTRIBUINTE DIVeRSOS 
ll/lL/lOl/ 

010101~1 li OI. O~ 111 OOJ/ 1.004 l.l.~O.ll.OO FRANCISCA GERLY BARROS De CARVALHO 
ll/lL/lOll 

OlllOOOl 1l Ol. O~ 111 OOll l.004 l.l.~O.ll.OO CONTRIBUINTE DIVERSOS 
ll/11/lOll 

01110001 11 01. O~ 111 OOJ/ 1.004 l.l.~O.ll.OO CONTRIBUINTe DIVERSOS 
ll/1L/l01/ 

Ol1l0004 ll OI. O~ lll OOJ/ 1.004 l.l.~O.ll.OO FOPAG - SeC. DE DES. SOCIAl, ES~ORTE e JUVENTUDE 
ll/ll/lOll 

01110010 11 01. 10 lOl 01/1 1.011 l.l.~O.JO.OO JOSe ClAUDIO OLIVEIRA DA ~ASCOA - ME 
ll/U/lOl/ 

010101~~ 11 01. 10 lOl 01/1 1.011 l.l.~O.ll.OO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 
ll/ll/lOll 

OJOlOllí Oó 01. 04 111 OOJI l.OOJ l.l.~O.ló.OO CONTRIBUINTE DIVERSOS 
l1/ll/l01l 

Ol010ll/ Oó 01. 04 1ll OOl/ l.OOl ].1.~0.11.00 FRANCISCO FONTENELE FILHO 
ll/11/lüll 

OllOOOi~ 11 01. 10 l01 0111 l.011 l.l.~O.ló.OO CONTRIBUINTE DIVeRSOS 
ll/11/1011 

OllOOO~~ 11 01. lO JOl 01/1 l.Oll l.l.~O.ló.OO MARIA A~ARECIDA DA COSTA 
ll/ll/lOl/ 

OllOOlll 04 01. 11 lól Olll 1.01/ l.l.~O.ll.OO FOPAG- FUNDES 40% 
H/lL/lOli 

OllOOlil 04 01. li lól Olll l.Ol/ l.l.~O.ll.OO FOPAG- FUNDES 40% 
ll/11/1011 

CAPtGI 
~á~1 na : OOOl 

VALOR 

FMS 
n~,H 

FMS 
HUO 

FMS 
10~ I H 

FMS 
110 1 ~~ 

FMS 
HU1 

FMS 
lUó 

FMAS 
m,oo 

F Me 
l,OO 

~MM 
0,~0 

~MM 
Ul~,11 

~MM 
0,~0 

FMAS 
100 100 

FMAS 
~00,00 

FMAS 
110,00 

rMS 
l.W,OO 

FMAS 
m,oo 

FMAS 
1.000,00 

FMAS 
1.000,00 

FMAS 
u~o,oo 

FMS 
0,~0 

FMS 
1.111,00 

~MM 
m,oo 

~MM 
u~~~~~ 

m 
/0,00 

FMS 
~OI I )1 

F Me 
lOO,OO 

m 
UóU~ 



ceará RESTOS A ~AGAR - MOVIMENTOS DE liQUIDA\ÃO DE RESTOS WEGI 
Governo Mun1c1~a1 ~e Mart1no~o1e 01/01/1011 a l1/1l/1011 ~á~1na : 000~ 
conso11~a~o 

EX. EM~ENHO ClASSIFICA\ÃO ANTERIOR CREDOR VAlOR 

Ol1001~1 O~ 01. 1l lo1 Oll1 l.011 l.1.~0.11.00 CONTRI~UINTE DIVERSOS FME 
ll/1L/l011 101, I~ 

Ol1001~0 O~ 01. 1l lo1 Oll1 l.011 l.1.~0.11.00 FO~AG- FUNDEB oO% FME 
ll/1l/l01l uoo, ~o 

Ol1001~1 11 01. 10 l01 0111 1.011 l.l.~O.lO.OO R.S.COMERCIO E RE~RESENTACOES DE ~RODUTOS HOS~ITAlARE FMS 
ll/1L/l011 0,~0 

m10001 O o 01. 0~ W om UOl l. UO .11.00 FOlHA DE ~AGAMENTO - SEC. DE ADMINISTRACAO ~MM 
l1/1L/l011 l.HO,OO 

~~110001 O~ 01. 1l ló1 Oll1 1.011 l.1.~0.11.00 FO~AG - FUNDEB óO% FME 
l1/1L/l0ll 1.m 01 

m-TOTAl .... R~ 1o~.m:ll 

2012 
01010114 OI 01. 10 l01 011ó l.01l l.1.~0.11.00 FO~AG - ~SF FMS 

ll/11/l011 m,4o 
010101l1 OI 01. 10 l01 0111 1.011 l.1.~0.11.00 FO~AG- ~SF FMS 

Jl/ll/lOll 1 ~ ,ll 
010101l~ OI 01. 10 l01 011ó 1.011 l.l.~O.ló.OO MARIA DO SOCORRO DUTRA AZEVEDO E OUTROS FMS 

ll/ll/l011 1,l0 
010101)0 O~ 01. 11 111 OOl) 1.01~ l.1.~0.11.00 ANA HEliTA FERREIRA FME 

Jl/ll/l01) m,l1 
010l0011 OI 01. 10 111 OOl) 1.00~ l.l.~O.ló.OO AURENI ~ESSOA DE OliVEIRA FMS 

Jl/11/l01) 100,00 
010100~~ O~ 01. 11 ló1 01l1 1.011 l.l.~O.lO.OO M.C. FERREIRA FONTENElE E~~ FME 

Jl/11/l01) 1,)) 
010l011l O~ 01. 1l 1ll 0011 1.01~ l.l.~O.lo.OO JOSE GOMES NETO FME 

ll/1L/l011 l.W,Il 
010l0111 O~ 01. 11 W OOJ) UH l.UO.ló.OO HAMilTON AlVES CARNEIRO FME 

ll/11/lOll HO,OO 
010l0111 OI 01. 10 l01 0111 1.011 l.1.~0.11.00 FO~AG- ~SF FMS 

ll/ll/lOll ll, 00 
010l01ó~ O~ 01. 11 ló1 0111 1.01) 1.1.~0.11.00 FO~AG - FUNDEB oO% FME 

Jl/11/l01) UH,ll 
010ó00ó~ OI 01. 10 111 0011 l.OO~ l.l.~O.ló.OO MARCOS ANTONIO DA SilVA FERREIRA FMS 

ll/ll/l011 Ll,IO 
010~00ê1 OI 01. 10 l01 01/ó 1.011 l.l.~O.ló.OO DAlVANY CUNHA DE MATOS FMS 

ll/11/l011 óOO,OO 
010~010~ OI 01. 10 l01 0111 1.011 l.l.~O.ló.OO FO~AG - ~SF FMS 

ll/1L/l01) 10,ó0 
010~01L1 OI 01. 10 l01 01/ó 1.011 l.l.~O.l~.OO A~RECE - ASSOC.DOS MUN. E ~REF. DO EST DO CEARA FMS 

Jl/11/101) ~00,00 
010~01~ó O~ 01. 11 ló1 01l1 1.01) 1.1.~0.11.00 FO~AG- FUNDEB ~O% FME 

Jl/11/l011 u~o,o~ 
010~0111 O~ 01. 11 ló1 0111 1.011 l.1.~0.11.00 FO~AG - FUNDEB oO% FME 

ll/1L/l011 11l,b~ 
010~011~ 04 01. 11 ló1 Oll1 1.011 1.1.~0.11.00 FO~AG - FUNDEB ~O% FME 

Jl/lL/lOll l41,41 
010~01ó0 04 01. 11 ló1 Oll1 l.011 1.1.~0.11.00 FO~AG- FUNDEB oO% FME 

ll/1L/l011 U10,ó1 
010~0101 O~ 01. 11ló1 OLll 1.011 l.UO.ll.OO FO~AG- FUNDEB oO% FME 

ll/1l/l011 U~l,lL 
010~011l 0~ 01. 1l ló1 Oll1 1.011 l.l.~O.ló.OO GilBERTO MIRANDA FilHO E OUTROS FME 

ll/ll/l011 Hl,~l 



Ceará 
Governo Municipal ~e Martin~pole 
consoli~a~o 

ReSTOS A PAGAR - MOVIMeNTOS De LIQUIDA\ÃO De ReSTOS 
~1/~1/1~1/ a l1/11/1~1/ 

eX. EMPENHO CLASSIFICA\ÃO ANTERIOR CREDOR 

~10~~11~ ~~ ~1. 1~ l~1 01/1 1.~11 l.l.~~.ló.OO KASSANDRA MARIA INACIO DE SIQUEIREDO 
ll/11/1W 

010~014o OI 01. 10 111 00l1 1.00~ l.1.~0.11.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS 
l1/ll/l011 

010~01~~ 04 01. 11 111 OOl/ 1.014 l.l.~O.ló.OO FUNDO MUNICIPAL De EDUCA\ÃO 
ll/11/1011 

m~OOOI 04 01. 11ló1 OLll U11l.UU0.00 RAIMUNDO IVAN ROCHA & CIA LTDA 
ll/11/1011 

~1100101 04 01. 11 ló1 01l1 1.01/ l.1.~0.11.00 FOPAG- FUNDcB 40% 
ll/11/1011 

0110010/ 04 01. 11 ló1 01l1 1.01/ l.1.~0.11.00 FOPAG- FUNDEB óO% 
ll/11/1011 

0110010~ 04 01. 11 ló1 01l1 1.01/ l.1.~0.11.00 FOPAG - FUNDEB oO% 
ll/11/1011 

0110010~ 04 01. 11 ló1 01l1 1.011 l.1.~0.11.00 FOPAG- FUNDcB oO% 
ll/ll/1011 

011001l/ OI 01. 10 l01 01/1 1.011 l.l.~O.lo.OO MIRACI ScBASTIAO TEIXEIRA MONTeiRO 
ll/11/1011 

0110011ó 04 01. 11 ló1 01l1 1.011 l.1.~0.11.00 FOPAG - FUNDEB 40% 
ll/11/1011 

0110011/ 04 01. 11 ló1 ~1l1 1.011 l.1.~0.11.00 FOPAG- FUNDcB 40% 
ll/11/1011 

01110~1l 04 01. 11 ló1 01l1 1.01/ l.1.~0.11.00 FOPAG - FUNDEB o~% 
ll/11/1011 

~111011~ ~4 ~1. 11 111 ~~li 1.014 l.l.~~.ló.~~ EDILSON LEITE DE ARRUDA E OUTROS 
l1/11/1011 

~1~1010/ Oó ~1. 11 411 ~ll1 1.011 l.l.~O.l0.00 R. LOPES MATERIAl DE CONSTRUCAO lTDA 
ll/11/1011 

01010141 04 01. 11 ló1 01l1 1.011 l.1.~0.11.00 FOPAG- FUNDEB 40% 
ll/11/1011 

0101014~ 04 01. 11 ló1 01l1 1.011 l.1.~0.11.00 FOPAG- FUNDcB 40% 
ll/11/1011 

0101014~ ~4 01. 11 ló1 01l1 1.~1/ l.1.~0.11.00 FOPAG - FUNDEB 4~% 
ll/11/1011 

01010110 ~4 01. 11 ló1 01l1 1.~1/ l.1.~~.11.00 FOPAG - FUNDEB o~% 
ll/11/1W 

01010111 04 01. 11 ló1 01l1 1.01/ l.1.~0.11.00 FOPAG- FUNDcB oO% 
ll/11/1011 

010101\l 04 01. 11 ló1 01l1 1.011 l.1.~0.11.00 FOPAG - FUNDEB oO% 
ll/11/1011 

01010114 04 01. 11 ló1 01l1 1.01/ l.1.~0.11.00 FOPAG - FUNDcB oO% 
ll/11/L011 

010101ó1 04 01. 11 ló1 01l1 1.01/ l.l.~O.ló.OO FRANCISCO ROGeRIO FEIJO FARIAS 
ll/11/1011 

01~101ó~ Oó 01. 11 411 Oll1 1.011 l.l.~O.ló.OO FUNDO MUNICIPAl DE cDUCA\ÃO 
ll/11/1011 

~1010l11 OI ~1. 10 l01 01/1 1.011 l.1.~0.11.~0 FOPAG- PSF 
ll/11/1011 

01010l11 ~~ 01. 10 l01 01/1 1.~11 l.1.~0.11.00 FOPAG - PSF 
ll/11/1011 

01010lll OI 01. 10 111 ~Oll 1.00~ l.UO.lU~ A. OliVEIRA c J. BRAGA LTDA- ME 
l1/11/101/ 

01040111 04 ~1. 11 ló1 01l1 1.01/ l.1.~0.11.00 FOPAG - FUNDES óO% 
ll/11/1011 

CAHGI 
Pá~ina : ~~~~ 

VALOR 

FMS 
u~ 

FMS 
H~,~~ 

m 
Ul~,n 

m 
~~ó~ 

m 
1.110,00 
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1.m,o1 

m 
U~l,11 

FMC 
U40, 1~ 
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ó~~~~O 

F Me 
1Ull,/1 
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U~O,I~ 

m 
ó.m,IO 
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m,~~ 
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~0,~0 

m 
m,H 

F Me 
1.m,11 
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l.m,B 

FME 
U1l,ól 

FME 
1.m,1o 

FME 
111, ~~ 

FME 
UOI,ló 
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m,H 

PMM 
/0,00 

FMS 
011,00 

FMS 
UOO,OO 

FMS 
100,~~ 

FM E 
U~ó,ól 



ceará 
Governo Mun1c1~a1 oe Mart1nó~o1e 
conso11oaoo 

R~)TO) A PAGAR · MOVIM~NTOS D~ LIQ~IDA~ÂO D~ R~)TO) 
~1/~1/1~11 a ll/11/L~11 

~X. ~MP~NHO CLASSIFICA~ÂO ANT~RIOR CR~DOR 

~LO)~~óó ~ó ~1. 1ó l~L ~~~ó L.011 l.l.~~.ló.~~ JO)IMAR ALV~) HONORIO 
ll/1L/L011 

~L~I~ll~ ~~ ~1. ~~ lLL ~~ll L.~~~ l.1.~~.11.~~ FOLHA D~ PAGAM~NTO · ACAO )OCIAL 
ll/11/1~11 . 

~L~)~l~l ~l ~1. ~~ 1LL ~~l1 1.~~l l.l.~~.ló.~~ FUNDO MUNICIPAL D~ ~DUCA~AO 
ll/lL/lW 

~L~I~Ll1 ~~ ~1. 1~ l~L ~11ó L.~lL l.l.~~.ll.~~ FOPAG · PSF 
ll/1L/L011 

~1~1~1ll ~~ ~1. 1~ l~1 ~1/ó L.~11 l.l.~~.ll.~~ FOPAG · PSF nmnm 
~1~1~~~~ ~~ ~1. 11 lól ~1l1 1.~11 l.1.~~.11.~~ FOPAG · FUND~B ~~% 

ll/ll/lW 
~L~~~~~ó ~~ ~1. 1L lól ~Ll1 1.~11 l.1.~~.11.~~ FOPAG · FUND~B ó~% 

ll/lL/lW 
~L~~~~~~ ~~ ~1. 11 ló1 ~1l1 1.~11 l.1.~~.11.~~ FOPAG · FUND~B ~~% 

ll/lL/lW 
~1~~~~~~ ~~ ~1. 1L ló1 ~Ll1 1.~11 ].1.~~.11.~~ FOPAG · FUND~B ó~% 

ll/lL/lW 
~1~1~~~~ ~~ ~1. 11 Jól ~1ll 1.~11 l.l.~~.ll.~~ FOPAG · FUND~B ó~% 

ll/ll/LOll 
~1~~~~11 ~~ ~1. 11 ló1 ~lll 1.~11 l.1.~~.11.~~ FOPAG · FUND~B ~~% 

l1/1l/lW 
~L~1~111 ~~ ~1. 1~ l~l ~111 L.~ll l.l.~~.ló.~~ FOPAG · PSF 

ll/lL/LOll 
~l~~~~ól ~~ ~1. 1~ l~1 ~111 L.~ll l.l.~O.ló.OO FOPAG · P)F 

ll/lL/lW 
~]~~~11~ ~1 ~1. ~4 1L1 OOló 1.~~1 l.l.~~.ló.~~ MARIA ON~LIA D~ OLIV~IRA CO~TINHO 

ll/ll/L011 
~J1~~~~l ~1 ~1. ~~ 111 ~~l1 1.~~~ l.1.~~.11.~~ W~LTON I)RA~L LIMA~ )ILVA 

ll/ll/L011 
~l11~~ll ~~ ~1. 1~ l~1 ~11ó 1.~11 l.1.~~.11.~~ FOPAG · P)F 

ll/lL/LW 
~l11~~lí ~~ ~1. 1~ l~1 ~lló 1.~11 l.l.~~.ll.~~ FOPAG · P)F 

ll/11/L011 
~l110~ló ~~ ~1. 1~ l~1 ~lló 1.~11 l.l.~~.ló.~~ FOPAG · PSF 

ll/1L/L011 
~ll1~~l1 ~~ ~1. 1~ l~1 ~111 1.~11 ].1.~~.11.~~ FOPAG · P)F 

ll/lL/lW 
~llL~~l~ OI ~1. 1~ l~1 ~111 1.011 l.l.~~.ló.~~ MIRACI )~BA)TIAO T~IX~IRA MONT~IRO 

ll/11/LOll 
~l11~~l~ ~l ~1. ~~ 111 ~~l1 1.~~] l.1.~~.11.~~ MARIA APAR~CIDA DA CO)TA 

ll/lL/lW 
~ll1~~~~ ~~ ~1. 1~ l~1 ~111 1.~11 l.l.~~.Jó.~~ AUR~ALIC~ )AMPAIO BARRO) 

ll/llnm 
~l11~0~1 ~~ ~1. 1~ l~l ~111 1.~11 l.l.~~.ló.~~ ANG~LINA MARIA M~LO M~)QUITA 

ll/1L/L011 
Ol11~~~L OI ~1. 10 l~l 0111 1.011 l.l.~~.ll.OO FOPAG · P)F 

ll/ll/L011 
0l1L00~l 0) 01. 1~ l~1 0111 1.011 l.l.~O.ló.~~ ANTONIO VITOR FONT~N~L~ D~ ALM~IDA 

ll/1L/L011 
Ol1L0044 0) 01. 10 l01 ~111 1.011 l.l.~O.ló.~~ MIRACI )~BASTIAO T~IX~IRA MONT~IRO 

ll/lL/lW 
~l1L~~~~ OI ~1. 1~ l~l ~111 1.~11 l.l.~~.ló.~~ FOPAG · P)F 

ll/ll/LOll 

CAP~GI 
Pá~1na : ~~~ó 

VALOR 

PMM 
l~~~~ 

FMA) 
~~1~ 

PMM 
m~~~ 

FM) 
HU~ 
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HU~ 

FM~ 
u~~~n 

FM~ 
11.m~~~ 

FM~ 
1.11111~ 

FM~ 
11.01U1 

FM~ 
u~~ I ~ó 

FM~ 
1.0111~~ 

FM) 
l~~ó~ 

FM) 
H~ó~ 
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lU~ 

FMA) 
ló~~~ 

FM) 
1.m~~~ 

FM) 
lU~~~~~ 

FM) 

H.m~~~ 
FM) 

ll.HU~ 
FM) 

u~~~~~ 
PMM 

u~~ I~~ 
FM) 

1.m~~~ 
FM) 

L.m~~o 
FM) 

ólll ~~ 
FM) 

U~~~OO 
FMS 

J.m~~~ 
FM) 

Uó~~~~ 



Ceará RtSTOS A PAGAR - MOVIMtNTOS Dt li~UIDA\ÃO Dt RtSTOS CAPtGI 
Governo Munici~a1 ae Martinó~o1e 01/01/l011 a l1/1l/l011 Pá~ina : 0001 
conso1iaaao 

tx. tMPtNHO ClASSiriCA\ÁO ANTtRIOR mDoR VAlOR 

Ol1lOO~ó OI 01. 10 1ll OOll l.OO~ l.1.~0.11.00 rOPAG- PSr rMS 
H/1L/L011 1.110,00 

Ol1l00~1 OI 01. 10 lOl 011ó l.01l l.l.~O.ló.OO rRANCISCO GUilHtRMt OliVtiRA t OUTROS rMS 
H/1L/L011 UlO,OO 

OlllOO~! OI 01. 10 lOl 011ó l.01l l.l.~O.ló.OO DR. StiJI MATSUI rMS 
H/1L/L011 t.m,oo 

Ol1l00~~ OI 01. 10 lOl 011ó l.01l l.l.~O.ló.OO GRACt PATRICIA DOURADO AlMADA rMS 
l1/1L/L011 1. m, o o 

Ol1l001~ OI 01. 10 lOl 011ó l.01! l.l.~O.ló.OO VIMtRSON lUCtNA SISNANDO rMS 
l1/1L/L011 1. m, o o 

Ol1l0011 OI 01. 10 lOl 011ó l.01l l.1.~0.11.00 FOPAG- PSF FMS 
ll/1l/L011 l.m,oo 

Ol1l001l O~ 01. 1! ló1 Oll1 !.011 l.1.~0.11.00 FOPAG- FUNDtB óO% FMt 
ll/1l/LOll 

SUB-TOTAl .... R~ 
lí.10Ul 

m.m,o1 

2013 
010l000ó Oó 01. O~ 1ll OOll l.OOl l.l.~O.~I.OO RtCtiTA FtDtRAl PMM 

ll/1l/L011 ~ l,1í 
010l00ló 0~ 01. 1! ló1 Oll1 l.011 l.l.~O.l~.OO CAGtCt - COMPANHIA Dt AGUA t tSGOTO DO CtARÁ m 

H/lL/LOll H,Ll 
010l00ll OI 01. O! 1ll OOll l.OO~ l.l.~O.l~.OO TtltMAR NORTt ltSTt SA FMAS 

H/1l/L011 1H ~~~ 
010l00l! O~ 01. 1l ló1 Oll1 (.011 l.l.~O.l~.OO COtlCt - COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA FMt 

H/1l/L011 1Uí 
010!00~! OI 01. 10 1ll OOll l.OO~ l.l.~O.l~.OO BANCO DO BRASil - GRANJA FMS 

ll/1L/L011 ~,lO 
010l001ó O~ 01. 1l 1ll OOll !.01~ l.l.~O.l~.OO CAGtCt - COMPANHIA Dt AGUA t tSGOTO DO CtARÁ m 

H/1L/L011 10U~ 
010~00ló Oó 01. O~ 1ll OOll l.OOl l.l.~O.l~.OO CAGtCt - COMPANHIA Dt AGUA t tSGOTO DO CtARÁ PMM 

ll/1L/L011 ín,IO 
010100ó0 Oí 01. 10 l01 0111 !.011 l.1.~0.11.00 FOPAG- PSr FMS 

H/1l/L011 llí ,ló 
OlOIOOól OI 01. 10 l01 0111 l.Oll l.l.~O.ll.OO FOPAG- PSF FMS 

ll/lL/LOll óOO,OO 
011000óí OI 01. O~ lll OOll l.OO~ l.l.~O.l~.OO COtlCt- COMPANHIA tNtRGtTICA DO CtARA FMAS 

ll/lL/LOll ~ó,IO 
0!01001~ 0~ 01. ll ~ll Oól1 l.Ol1 l.l.~O.l~.OO CAGtCt- COMPANHIA Dt AGUA t tSGOTO DO CtARÁ FMt 

ll/lL/LOll n\,11 
OlO~OOll OI 01. O~ 1ll OOll !.00~ l.l.~O.l~.OO TtltMAR NORTt ltSTt SA rMAS 

l1/1l/l011 , m,~o 
OlO!OOll OI 01. O~ 1!! OOll l.OO~ l.l.~O.l~.OO CAGtCt - COMPANHIA Dt AGUA t tSGOTO DO CtARA FMAS 

ll/1L/L011 1.m,~1 
OlO~OO~ó Oó 01. O~ 1ll OOll !.OOl ~.ó.~O.I1.00 RtCtiTA rtDtRAl PMM 

ll/1L/L011 ~,00 
OlO~OO~I Oó 01. O~ 1ll OOll l.OOl l.l.~O.l~.OO BANCO DO BRASil - GRANJA PMM 

ll/1l/L011 I ,~0 
OlO~OOll Oí 01. 10 l01 0111 !.011 l.l.~O.l~.00 SISTtMA INTtGRADO Dt SANtAMtNTO RURAl rMS 

ll/lL/lOll ~,óO 
OlO~OO~l O~ 01. ll lól Oll1 !.011 l.1.~0.11.00 rOPAG- rUNDtB óO m 

ll/1l/l011 ' m,ol 
OlllOOí~ 0~ 01. 1l 1ll OOll !.01~ l.l.~O.l~.OO CAGtCt- COMPANHIA Dt AGUA t tSGOTO DO CtARA FMt 

H/1l/l011 óll,l~ 



ceará 
Governo Mun1c1~a1 oe Mart1nó~o1e 
conso11oaoo 

ReSTOS A PAGAR - MOVIMeNTOS De LI~UIDA~ÃO De ReSTOS 
~1/~1/1~11 a l1/11/1~11 

eX. eMPeNHO CLASSIFICA~ÃO ANTeRIOR CReDOR 

~111~~~1 ~~ ~1. 11 l~1 ~1l1 1.~11 l.1.~~.11.~~ FOPAG - FUNDcB ~~ 
l1/11/1011 

~l~1~~1~ ~~ ~1. 1~ l~1 ~111 1.~11 l.l.~~.l~.~~ CAGcCc - COMPANHIA DE AGUA E eSGOTO DO CeARÁ 
ll/11/1011 

~l~1~~1! ~~ ~1. 1~ l~1 ~11~ 1.~11 l.l.~~.l~.~~ CAGcCc - COMPANHIA DE AGUA c ESGOTO DO CEARÁ 
ll/11/1011 

mHm ~1 ~1. ~~ 111 ~m U~~ l. UUU~ CAGW - COMPANHIA DE AGUA c ESGOTO DO CEARÁ 
ll/11/1011 

~l~~~~~l ~~ ~1. 11 111 ~~l1 1.~1~ l.l.~~.l~.~~ CAGECc - COMPANHIA DE AGUA c eSGOTO DO CEARÁ 
ll/11/lW 

~l~~~~11 ~~ ~1. ~~ 111 ~~l1 1.~~l l.l.~~.l~.~~ LAY OUT INFORMATICA PROCeSSAMENTO DE DADOS 55 LTD 
l1/11/1011 

~~~1~~~1 ~1 ~1. ~~ 111 ~~l1 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ CONTRIBUINTE DIVERSOS 
l1/11/1011 

~~~~~~~1 ~~ ~1. 11 ~11 ~~11 1.~11 l.l.~~.l~.~~ CONTATO MIDIA c SERVI~OS LTDA 
ll/11/lW 

1~~~~~~l ~~ ~1. 1~ 111 ~~l1 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ F. J. DE SOUZA JUNIOR -Me 
ll/11 /1011 

1~~l~~11 ~~ ~1. ~~ 111 ~~l1 1.~~l l.l.~~.l~.~~ MAURO MON~ÃO ADVOCACIA ASSOCIADOS 
ll/11/lW 

1~~~~~1~ ~~ ~1. ~~ 111 ~~l1 1.~~l ].1.~~.11.~~ FOLHA De PAGAMENTO- SEC. De ADMINISTRACAO 
ll/11/1011 

1~~~~~~~ ~1 ~1. ~~ 111 ~~l1 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ SANDRO SILVIO DE SOUSA INFORMATICA- Me 
ll/11/1~11 

1~~~~~~1 ~~ ~1. 1~ 111 ~~l1 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ SANDRO SILVIO DE SOUSA INFORMATICA- ME 
l1/11/1011 

1~~~~~~~ ~~ ~1. 1~ l~1 ~111 1.~11 l.l.~~.l~.~~ COELCE- COMPANHIA ENERGETICA DO CeARA 
ll/11/1011 

1~~~~~1~ ~~ ~1. 11 111 ~~l1 1.~1~ l.l.~~.l~.~~ COcLCE - COMPANHIA cNcRGETICA DO CEARA 
ll/11 /1011 

11~l~~~1 ~~ ~1. 11 111 ~~l1 1.~1~ l.l.~~.l~.~~ CONTRIBUINTe DIVeRSOS 
l1/11/1011 

1~~~~~~~ ~~ ~1. 1~ 111 ~~l1 1.~~~ l.l.~~.1~.~~ ANGELINA MARIA MELO MES~UITA 
ll/11/1011 

l1~~~~~1 ~~ ~1. 1~ 111 ~~l1 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ c. M. DOS SANTOS - Me 
ll/11/1011 

2014 
~111~~~~ ~~ ~1. 11 ~11 ~1~1 1.~~l ~.~.~~.11.~~ RPC eNGENHARIA LTDA 

ll/11/1011 
~1~1~~~1 ~~ ~1. 1~ ~~~ ~~~1 1.~1~ l.l.~~.~1.~~ RECEITA FEDeRAL 

ll/11/101 1 
~1~1~~ll ~1 ~1. 1~ ~~l ~~~~ 1.~1~ ~.~.~~.11.~~ ReCeiTA FeDERAL 

ll/lL/1011 
~1~~~~~~ 11 ~1. 1~ l~1 ~1~1 1.~1~ l.l.~~.l~.~~ MEDFARM COMERCIO E RcP. LTDA 

l1/11/1011 

SUB-TOTAL .... R~ 

~l~l~~~~ 1~ ~l. 11 l~1 ~111 1.~~1 l.l.~~.l~.~~ BANCO DO BRASIL - GRANJA 
l1/11/1W 

~~~9~~1~ 11 ~1. 11 ~11 ~111 1.~11 l.l.~~.l~.~~ FcDcRA(ÃO CEARENSE De FUTEBOL DE SALÃO 
ll/11/1011 

1~~l~~11 1~ ~1. 11 l~~ ~~~~ 1.~1l ~.~.~~.11.~~ L & J SERVI~OS E CONSTRU~ÕcS LTDA- ME 
ll/11/lW 

FMS 

CAPEGI 
Pá~1na : ~~~~ 

VALOR 
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11.11~,~1 
PMM 

PMM 

FMS 

H ,l1 

~~~~~~ 

1~.m,~1 
FME 

1~,~~ 
FMAS 

u~~, o~ 



Ceará RtSTOS A ~AGAR - MOVIMtNTOS Dt LI~UIDA\ÃO Dt RtSTOS CAPtGI 
Governo Munici~a1 ae Martino~o1e 01/01/1011 a l1/11/101l ~á~ina : 000~ 
conso1iaaao 

tx. tMPtNHO CLASSiriCA\ÃO ANTtRIOR c moR VALOR 

1o0o0001 O~ 01. lo 1~1 0101 1.011 l.l.~O.l~.OO CRATtUS RtBOQUtS t TRANSPORTtS LTDA - Mt PMM 
ll/11/1011 uoo 100 

110~000o 11 01. 10 111 00o1 I.Oil l.l.~O.l~.OO DtPARTAMtNTO Dt TRANSITO DO CtARA- DtTRAN rMS 
llfll/1011 Hllll 

1010000~ 10 01. 11 lo~ 0111 1.0l~ l.l.~O.l0.00 OMtGA DIST Dt PRODUTOS ALIMtNTICIOS rME 
ll/11/1011 

SUB- TOTAL .... RI 
mln 

H.ll0 1 l~ 

2015 
010o001í 10 01. 11 lo~ 011o 1.0~1 l.l.~O.l~.OO MORAtS & SOUZA StRVI\OS LTDA- ME m 

ll/11/1011 10100 
010o00o~ 0~ 01. 10 144 Ol41 1.010 4.4.~0.11.00 !MOBILIARIA t CONSTRUTORA CATATAU - LTDA PMM 

ll/11/1011 111 .4íU1 
010o0110 11 01. 10 l01 01~1 1.01~ l.l.~O.l~.OO ASSOCIA,ÃO DOS AGtNTES COMUNITÁRIOS Dt SA~Dt rMS 

ll/11/101 1.ml4o 
010/00l~ 11 01. O~ 111 00o1 1.0oo l.l.~O.l~.OO TELtMAR NORTt LtSTt SA r MAS 

ll/11/1011 oq~ 
01010040 11 01. O~ 14l 014l I.Ool l.l.~O.l~.OO TELEMAR NORTE LtSTE SA rMAS 

ll/11/1011 m I o1 
010/00~o 11 01. 10 l01 01~1 1.01~ l.l.~O.l~.OO ASSOCIA,ÃO DOS AGtNTtS COMUNITÁRIOS Dt SA~Dt r MS 

ll/11/101 1.nól40 
010~01~/ Oo 01. 04 111 00o1 1.01l l.l.~O.l~.OO SISTEMA INTEGRADO Dt SANtAMtNTO RURAl PMM 

ll/11/1011 10144 
0110004~ 10 01. 11 lo~ 0111 1.04o l.l.~O.lO.OO ~UALLYTY EMPREENDIMENTOS ALIMENTOS LTDA m 

l111/L011 UOUo 
01100011 10 01. 11 lo~ 00o1 1.0l1 l.l.~O.l~.OO TEltMAR NORTt ltSTE SA m 

ll/11/1011 oo~o~ 
01100m 10 01. 11 lb~ 0001 Ul1 l. UO. lUO TELEMAR NORTE LESTE SA m 

ll/11/1011 ~~~o' 
011000~0 11 01. O~ 144 014~ 1.0~0 l.l.~O.l~.OO TtlEMAR NORTE lESTt SA r MAS 

ll/11/1011 B4111 
011000~1 11 01. 0~ 144 014~ 1.0~0 l.l.~O.l~.OO TElEMAR NORTE ltSTt SA ms 

ll/11/1011 4lUo 
010100lí 10 01. 11 lo~ OOo~ 1.01~ ~.4.~0.11.00 DELMAR CONSTRU\ÕES EIRELI m 

ll/11/L011 1UB10 
010100~~ 11 01. 0~ 144 014~ 1.0~0 l.l.~O.l~.00 TtltMAR NORTt ltSTE SA r MAS 

ll/11/L01l 11Ul 
010100~0 Oo 01. 04 111 00o1 1.01l l.l.~O.l~.00 SISTtMA INTEGRADO DE SANEAMtNTO RURAl ~MM 

ll/11/1011 l00 100 
0101011~ Oo 01. 04 111 00o1 1.01l l.l.~O.l~.OO CAIXA ECONOMICA rEDtRAL PMM 

ll/11/1011 11 lO 
010100~0 10 01. 11 lo~ 00o1 1.0l1 l.l.~O.l~.OO CAGECE - COMPANHIA DE AGUA t ESGOTO DO CEARÁ m 

ll/11/1011 o111í 
010l00ól Oo 01. ~~ ~41 0141 1.01o l.l.~0.4/.00 RECEITA rtDERAL PMM 

ll/11/1011 10ll4l 
010l00~o 11 01. 0~ 1~4 014~ 1.0~0 l.l.~O.l~.OO TtLEMAR NORTt lESTt SA rMAS 

ll/11/1011 ~0110 
010l010o Oo 01. 04 111 00o1 1.01l l.l.~O.lo.OO JOSÉ ROBtRTO GOMtS PtRtiRA PMM 

ll/11/1011 100100 
010l0101 O~ 01. 11 111 00o1 1.010 l.l.~O.lo.OO JOSÉ ROBtRTO GOMtS PtRtiRA PMM 

ll/11/1011 mloo 
Ol0~0011 11 01. 10 101 01~1 1.01~ l.l.~O.l~.OO ASSOCIA,ÃO DOS AGENTtS COMUNITÁRIOS Dt SA~DE rMS 

ll/11/101 1.ml4o 



ceara RE)TO) A PAGAR - MOVIMENTO) DE liQUIDA~ÃO DE RE)TO) CAPEGI 
Governo Munici~a1 ~e Martinó~o1e ~1/~1/1~11 a l1/11/1~11 Pa~i na : ~~1~ 
Conso1i~a~o 

EX. EMPENHO ClA))IFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR VAlOR 

~]~~~~11 ~ó ~1. ~~ 111 ~~ó1 1.~1] ],].~~.]~.~~ TElEFORNORTE COMERCIO DE APARElHO) TElEFÔNICO) lTD PMM 
ll/11/1011 I~U~ 

~~~~~~~~ 11 ~~. 1~ ]~1 ~1~1 I.~~~ ],].~~.]~.~~ )!)TEMA INTEGRADO DE )ANEAMENTO RURAl FM) 
ll/1L/LW 11,H 

0~110~~1 11 ~~. 1~ l~l ~1~1 l.~ól ],],~~.]~.~~ MEDFARM COMERCIO E REP. lTDA FM) 
ll/lL/1011 o.m,1o 

~1~~~~~1 ~ó ~1. 0~ 111 00ó1 1.~1] l.l.~~.l~.OO EDMUNDO EUGENIO DE )0U)A JUNIOR PMM 
]1/11/1011 J.m,~~ 

~~~~~~11 11 ~1. 1~ 111 ~~ó1 1.~11 l.l.~~.1~.~~ CONTRI~UINTE DIVER)O) FM) 
ll/lL/LW ~~~~~ 

1~~]0~~~ 1~ ~1. 11 ló~ ~~ó1 l.~ll l.l.~~.lo.~~ ANTONIO VAlDENISIO DA MOTA FME 
ll/lL/1011 m,~~ 

1~~~~~~~ 1~ ~1. 11 ló~ ~~ó1 l.~ll l.l.~~.l~.~~ DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO CEARA- DETRAN FME 
ll/lL/1011 1~1,11 

11~~~~1] 10 OI. 11 ló~ ~~ó~ 1.~1~ ~.~.~~.11.~~ F J CON)TRUTORA lTDA ME FME 
ll/1L/LW Uó1,ll 

1l11000ó 11 OI. 10 lOI 01~1 l.~ól l.l.~O.lO.OO F B COMERVIO DE PRODUTOS E E~UIPAMENTO) FM) 
ll/11/1011 J.m,~~ 

1111~~~~ 11 ~~. 1~ l~l 01~1 l.~ól l.l.~~.JO.~O F B COMERVIO DE PRODUTO) E EQUIPAMENTOS FMS 
ll/lL/1011 u~~~~~ 

11~~~~~1 11 ~~. 1~ ]~1 ~1~1 1.~1~ ],].~~.1~.~~ CONTRIBUINTE DIVERSO) m 
ll/11/IW ~~~~~~ 

ll~~~~~~ 11 ~1. 0~ l~l 01~] I.Oó1 l.l.~~.1~.~~ CONTRIBUINTE DIVER)OS FMA) 
ll/11/1011 ~~~~~ 

IHI~~~~ 11 n 1~ lO I ~Hl Uól l, U~. lU~ A. DHIEGO C. MARTINS - MICROEMPRESA FMS 
ll/11/1011 ~.m,oo 

11010001 10 01. 11 ló~ 00ó1 I.Oll l.l.~O.l1.00 FRANCI)CA FRANCIElE CUNHA )OARE) FM E 
ll/11/1011 100,00 

11~~~~~1 0~ 01. 11 111 00ó1 1.~10 ],].~~.1~.00 CONTRIBUINTE DIVER)O) PMM 
ll/11/1011 m,~~ 

1~1~~~~~ 11 ~~. 1~ lOI ~1~1 l.~ól l.l.~~.JO.OO F B COMERVIO DE PRODUTOS E E~UIPAMENTOS FMS 
ll/11/1011 U1UO 

1~1~~~~] 11 ~~. 1~ l~l 01~1 I.Oól l.l.~~.l~.~~ F B COMERVIO DE PRODUTO) E E~UIPAMENTO) FMS 
ll/11/1011 1Uó~,~~ 

1~1~~~~~ 11 ~~. 1~ l~1 ~1~1 1.~1~ l.l.~~.l~.~~ F B COMERVIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS FMS 
ll/lL/1011 u~~~~~ 

1~1~~~~~ 11 OI. 10 l~1 01~1 1.~1~ l.l.~~.l~.~~ F B COMERVIO DE PRODUTO) E EQUIPAMENTOS FMS 
ll/lL/1011 UI~,~~ 

l10l0001 ~~ 01. 11 111 ~Oó1 1.010 l.l.~O.l~.~~ CONSElHO REG. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARA- CR PMM 
ll/lL/1011 

)UB- TOTAl .... R~ 
o,~l 

IH. lU,~~ 

2016 
101~~~~1 11 ~1. 11 ~11 ~111 1.~11 ~.~.~~.11.0~ CONSTRUTORA lUIZ SERAFIM lTDA FMAS 

~~/~1/1~11 NF servi~o N° Jó série ae ~~mnm 
SUB-TOTAl .... Rt 

~1.m,1o 
~~. m, 1~ 

TOTAl GERAl .. R~ HUIUI 



ceará 
Governo Mun1c1~a1 de Mart1nópo1e 
conso11dado 

eXeRC. eMPe~~O ClA))IFICA\ÃO ANTeRIOR 

Re)TO) A PAGAR ~ÃO PROCe))ADO) - MOVIMe~TO) De PAGAMe~TO CAPeGI 
01/01/i011 a l1/1i/i011 Pá~1na : 0001 

CReDOR DOC.CAIXA VAlOR CÓD.FINA~CeiRO Cn/Ref/T1 

10100001 1t 01. tl ~lt Oltt l.Ot1 ~.~.~0.11.00 CO~)TRUTORA lUIZ )eRAFIM lTDA 
1~/01/1011 1~01000~ ~i ~UH,O~ 

Ull,~~ IN)) 
1 .m, H I))QN 
~UH,IO 

FMA) 

1~010001 
WI0001 

)UB- TOTAl .. Ji 
TOTAl GeRAl .. R~ ~I.IH,IO 



Ceará RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO WEGI 
Governo Munici~a1 ~e Martino~o1e ~1/~1/1~1/ a 11/11/1~1/ Pá~ina : ~~~1 
conso1i~aao 

EXERC. EMPENHO ClASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VAlOR CÓD.FINANCEIRO Cn/Ref/T1 

mó 
~111~~ó9 11 ~~. 1~ 1~1 ~1~1 l.~ó~ 1.1.9~.~t.~~ FOPAG- HOSPITAl MUNICIPAL FMS 

11/~1/1~1/ 11~1~~~1 R 1UtUI FMS. ~~~~~1 
R ó.m,H INSS WH~~~ 
R m,91 I.R.R.F 11~1~~~~ 

:1 
m,~l CONSIG CEF W1~~~9 
m,~~ Fa1tas/aea 11~1~~1~ 

1.4ll,ó~ BNB 11~1~~11 
RI m,H EMPRESTIMO WHnl 
RI 1U1 FUSION SEG WH~ll 

~111~m 11 ~~. 1~ 1~1 ~1~1 1.~1/ 1.1.9~.~t.~~ FOPAG-AGENTES COMUNITARIOS DE SA~DE FMS 
11/~1/1~1/ 11~1~~~9 R U~ó,H FMS. ~~~~~1 

R lól,t9 CONSIG CtF WH~H 
R ~/Uó INSS WHm 

~111~m 11 ~~. 1~ 1~1 ~1~/ l.~ó1 1.1.9~.11.~~ FOPAG-AGENTE DE COMBATE EM ENDEMIAS FMS 
11/~1/1~1/ 11~1~~~t ~~ 9.m,H FMS. ~~~~~1 

~/Uó INSS WH~H 

~~ 1~1,H CONSIG CEF WH~11 
lót,~~ BNB WH~ló 

~111~~/4 11 ~~. 1~ 1~1 ~1~1 1.~1/ 1.1.9~.~t.~~ FOPAG- PSF FMS 
11/~1/1~1/ 11~1~~~~ RI H' 11/ I 11 FMS. ~~~~~1 

RI Uló,óó INSS WH~1/ 
RI lt,~~ CONSIG CEF WH~H 
RI ~,11 I.R.R.F WHm 
R 1~ó,~~ BNB WHm 
R 1tt,91 EMPRESTIMO 11~100Ll 

o111om Oó ~1. ~t 111 ~~ó1 1.~11 1.1.9~.11.~~ FOLHA DE PAGAMENTO - SEC. DE ADMINISTRACAO PMM 
11/~1/1~1/ 11~1~~11 R~ l.m,Jó FPM 
lt/~1/1~11 lt~~~~~~ RJ 1.m ,ti FPM 

R m,~ó INSS wm~1 
RI 11ó,~~ CONSIG CEF wm~t 

~1WOB ~ó ~1. ~t 111 ~~ó1 1.~11 1.1.9~.11.~~ FOLHA DE PAGAMENTO- SEC. DE ADMINISTRACAO PMM 
11/~1/1~1/ 11~1~~11 R! l.m,/1 FPM 
lt/~l/1~11 lt~~~~~t R l.4lt,11 FPM 

mmtt ~~ ~1. 11 111 ~~ó1 I.~~~ 1.1.9~.11.~~ FOPAG- SEC. DE OBRAS EFETIVOS PMM 
11/~1/1~1/ 11~1~~1t R 1Uió I~~ FPM 

R l.lH I óó IN 55 mHm 
R ló1,9/ CONSIG CEF ll~Hm 
R H~,~~ Fa1tas/~e~ ll~Hm 

mmH 1~ ~1. 11 1ó~ ~~ó1 1.~11 1.1.9~.11.~0 FOPAG - SECRETARIA DE EDUCA~ÃO FME 
11/01/101/ 11010001 R l.l9Uó IN 55 ll~H~01 

R Hló I.R.R.F m1000t 
R m:H CONSIG CtF mH~OI 
R m,oo Pens.a11m. mHOOó 
R m,~t EMPRESTIMO m1~0~1 
R ót I I t FUSION SEG m100~~ 
RI 1~.m,n FME 

~1mm 1~ ~1. 11 1ó~ ~~ó1 1.~11 1.1.9~.11.~~ FOPAG- FUNDEB t~ FME 
11/01/1~1/ 11~1~~~9 1UI9,J9 IN 55 m1oo19 

11UI I.R.R.F ll010010 
J.W,ól CONSIG CEF ll0100H 

ll.BI,H Fa1tas/aea llOlOün 



ceara ReSTOS A PAGAR PROCeSSADOS · MOVIMeNTOS De PAGAMeNTO CAHGI 
Governo Munici~al ~e Martin~~ole ~1/~1/1~11 a l1/11/L~11 Pa~ina : ~~~~ 
Consoli~a~o 

em c. mmo CLASSIFICA(ÃO ANTeRIOR CReDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCeiRO C~/Ref/Tl 

u m,~~ Pens.alim. ll~1~m 
m,n FUSION SEG m100H 

RI ~1.~l~,~1 ~~% 
~w~m 11 ~1. ~~ 1LL ~~~1 L.~~~ l.l.~~.11.~~ FOPAG·SeCReTARIA De ASSIST~NCIA SOCIAl FMAS 

1l/~1/1~11 1l~1~~~~ R~ UH,~1 FMAS 
RI m,oo INSS ll~1~~1ó 
RI m,H CONSIG m ll010~11 
RI ~~~~~~ Faltas/~e~ mH~H 

mmn 11 ~1. 1~ 1LL ~~o1 L.~l~ l.l.~~.11.~~ FOPAG · SeCReTARIA De SAUDe FMS 
11/~1/1~11 110100~~ a ~.m,~o FMS. 

oll, 1l INSS 11010011 
RI 1.4~~ I~~ Faltas/~e~ !H100ll 
RI 114,~~ mmmo IHHm 

~1wm 1~ ~l. 1L l~1 ~111 L.~~~ l.l.~~.11.~~ FOPAG · FUNDe~~~ F Me 
ll/~1/1~11 1l~l~~~1 

!I 
11.~~1,H ~~% 
l.lH,~~ INSS ll~tom 

~~,I~ I.R.U ll~10~l4 
RI UI1,H Faltas I ~e~ ll~H~11 

~1W~ll 11 ~L. 1~ l~L ~1~1 L.~~~ l.1.~~.~4.~~ FOPAG · HOSPITAl MUNICIPAl FMS 
11/~1/1~11 11~1~~11 R l~.l4Ul FMS. 

R Uó4,41 IN 55 11mm 
R ~LU1 I.R.U l1~1~~ló 
R IIUl CONSIG m l10100l1 
R lll,ló mmmo IHHm 
RI l4,~l FUSION m m1~m 

~m~~H 11 ~~. 1~ l~1 ~1~1 1.~11 l.1.~~.~4.~~ FOPAG·AGeNTeS COMUNITARIOS De SA~De FMS 
11/~1/L~11 11~100~1 

!I 
un,B FMS. 

m,n INSS 11~1~m 
lól,4~ CONSIG CEF 1H1~~l4 

~1W~ll 1~ ~l. 1L ló1 ~ll1 l.~4o l.1.~~.11.~~ FOPAG· FUNDE~ ó~ F Me 
1l/~1/l~1/ 1l~1~~~ó a 14J.m,% ó~% 

1Uó~,H INSS mH~1~ 

~~ 41 ~~ I.R.U mHOll 
m;n FUSION m m1~~1~ 

01W~ló 11 ~~. 1~ l~l ~1~1 l.~ól l.1.~~.11.~~ FOPAG·AGENTe De COM~ATE eM eNDeMIAS FMS 
11/01/L~11 1101~~~0 R! 9.1ll,ll FMS. 

u m,~~ INSS mHm 
1~1,H CONSIG m IHHm 

nwm 11 ~L. 1~ l~1 ~1~1 L.~l1 l.1.9~.~4.~~ FOPAG · PSF FMS 
11/~1/l~11 11~1~~14 

!I 
lU~l,/9 FMS. 
UIU4 INSS W1~~4~ 

~~~~~ CONSIG m l1~1~~H 
R! 1~~~~l mmmo m1~~~L 
R ~~1~ I.U.F 1HH~4l 

011m~~ 0~ ~1. L~ 1LL 00o1 L.0L1 l.1.~~.11.00 FOPAG· SEC. De DESENVOLVIMENTO RURAl AGRICULTURA PMM 
1l/~1/L011 1l010011 R! ~o~,~L FPM 

R! li,H INSS ll~1~~LI 
~lll~~H 1L ~1. ~~ L~l ~1~l L.~ól l.1.~~.11.~~ FOPAG · CONSelHO TUTelAR FMAS 

1l/~1/L~1/ 1l~1~~~1 ~i U4U~ FMAS 
m,~~ CONSIG m llOH~OI 

~m~m 1~ ~1. 1L ló~ ~~ó1 L.~l1 l.1.9~.11.~~ FOPAG · SeCReTARIA De eDUCA~ÃO F Me 
1l/~1/L~11 1l~1~~~l R! l.BI,ll F Me 

RI m,ll INSS 1m~~o~ 



Ceará ReSTOS A PAGAR PROCeSSADOS · MOVIMeNTOS DE PAGAMeNTO CAPeGI 
Governo Munici~a1 ae Martinó~o1e 
conso1iaaao 

~1/~1/1~11 a 11/11/1~11 Pá~ina : ~~~J 

eXERC. mmo ClASSIFICA(ÃO ANTERIOR CReDOR DOC.CAIXA VAlOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref/T1 

~lli~~ól 1~ ~l. li ló1 ~m UH J.U~.1U~ FOPAG· mm óO F Me 
11/01/1011 11010~10 R~ l~1,o~ ~0% omom ~] 01. 0~ 11l 00ó1 1.011 ].1.~0.11.0~ FOPAG · SeC. FAZeN. FINAN(AS PlANeJAMeNTO PMM 
W~l/1011 HOI0010 R~ U1Ul FPM 

R 11~,ll INSS HOI~~1~ 
~moon ~~ ~1. ~~ 111 ~~ó1 l.~ll ].1.~~.11.~~ FOPAG· SeC. De DeSeNVOlVIMeNTO R~RAl AGRIC~lT~RA PMM 

L~/~1/1011 ~~~IOOOó ~J l.m,JJ FPM 
1ll,JJ INSS HOIOO~I 

~1WOB 1~ ~1. 1L ló~ ~~ó1 1.~]1 ].1.~0.11.~~ FOPAG · SeCReTARIA De eDUCA(ÃO F Me 
11/01/1011 1]~1~~~~ R! Ull,lL F Me 

omom 11 01. 10 1LL 00ó1 L.OI~ ].1.~0.11.00 FOPAG · SECReTARIA DE SA~De FMS 
01/0l/1011 010l0001 R~ 1.m,oo FMS. 

R m,oo INSS OIOlOOOl 
~~/~l/1~11 ~~~J~~~1 R U1U~ FMS. 

R IH ,ll INSS mJ~0~4 
~1W~l~ H ~l. 1L ló1 ~m U41 l.UUU~ FOPAG · mm ~~ F Me 

1l/01/1~1l 11~1~~~~ ~~ ~1.m,11 ~~% 
m,B FPM 

1LW001 1~ ~1. 1L ló~ ~~ó1 L.Ol1 ].1.~~.11.~~ FOPAG · SeCReTARIA De eD~CA(ÃO F Me 
1l/~1/L~1l 1l~10001 R! lóL,H FMt 

lHIO~~~ 10 ~l. 1L ló1 0111 I.O~ó ].1.~~.11.00 FOPAG· F~NDe~ o~ FME 
1l/~1/1~1l 1l~1~011 R\ 111, ~~ ~~% 

m1~m 11 01. 10 111 00ó1 1.01~ ].1.~0.11.00 FOPAG ·SeCRETARIA De SA~De FMS 
1l/01/101l 1l01001l R! UH,H FMS. 

~~ m,~~ INSS ll0100ll 
11 00 I.R.U ll0100JL 

n H~:o~ eMPRéSTIMO ll0100ll 
m,IO m ll0100H 

LLliOOOI OI 01. 04 111 00ó1 1.001 ].1.~0.11.00 FOPAG·GA~INeTe DO PReFeiTO PMM 
l~/Ol/1011 ~~~l001ó 

!I 
I.JH,I~ FPM 

lO li I.R.R.F HOIOOLl 
m:JJ INSS HOLOOLI 

01/0l/1011 010l0001 Ri J.l~O,H FPM 
R~ ~~4,00 INSS 010JOOOJ 

m-TOTAl .. JJ 111 n I.R.R.F 010JOOO~ m.m:n 

TOTAl GeRAl .. R! óóUJ0,~1 



ceará R~STOS A PAGAR · MOVIM~NTOS D~ R~INSCRI~ÁO CAP~GI 
Governo Mun1c1~a1 ae Mart1nó~o1e 01/01/101/ a l1/11/101/ Pá~1na : 0001 
conso11aaao 

EHRC. mmo CLASSIFICA~ÁO ANT~RIOR CR~DOR VALOR 

100~ 
OlllOOló 01 01. 01 Ol1 0001 1.001 l.l.~O.l~.00 CO~LC~ ·COMPANHIA ~N~RG~TICA DO C~ARA CMM 

l1/11/101/ Ri ~u~ 
m-TOTAL .... R ~~I H 

1010 
010l0001 01 01. 01 0l1 0001 1.001 l.l.~O.l~.00 ASP·AUTOMACAO StRVICOS ~ PRODUTOS Dt INFORMATICA LTDA CMM 

l1/11/1011 R! m,oo 
010~001ó 01 01. 01 0l1 0001 1.001 l.l.~O.l~.00 CONTRIBUINTt DIVtRSOS CMM 

l1/11/1011 R! 1.100,00 
010~001/ 01 01. 01 Ol1 0001 1.001 l.l.~O.l~.00 CONTRIBUINT~ DIV~RSOS CMM 

010~001L 
l1/11/101/ R~ 100,00 

01 01. 01 0l1 0001 1.001 l.l.~O.l~.00 ASP·AUTOMACAO StRVICOS ~PRODUTOS D~ INFORMATICA LTDA CMM 
l1/11/101/ R! m,oo 

010~00H 01 01. 01 Ol1 0001 1.001 l.l.~O.l~.00 CONTRIBUINT~ DIV~RSOS CMM 
ll/11 /101/ R~ 100,00 

OlOIOOló 01 01. 01 0l1 0001 1.001 l.l.~O.l~.00 CONTRIBUINT~ DIV~RSOS CMM 
l1/11/101/ RI /00,00 

SUB-TOTAL.,, .R uoo 100 

1011 
010100~1 0~ 01. 04 111 00l/ 1.00l l.l.~O.l~.OO CONTRIBUINT~ DIV~RSOS PMM 

010l0lll 
l1/11/1011 R! no,~~ 

11 01. 0~ 111 00l/ 1.00~ l.J.~O.l~.00 ASP·AUTOMACAO S~RVICOS t PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA FMAS 
ll/11/1011 R~ m,oo 

mmn O~ 01. 11 ~11 Oll1 1.011 l.J.~O.lO.OO CONTRIBUINTE DIVERSOS PMM 
l1/11/1011 R! m,B 

010L0ll0 O~ 01. 10 111 OOl/ 1.01~ l.l.~O.l~.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS PMM 
l1/11/101i R! m,oo 

010L01B 0~ 01. 04 111 OOl/ 1.00l l.l.~O.l~.00 CONTRIBUINTt DIV~RSOS PMM 
ll/11/1011 R~ m,oo 

01010111 11 01. 10 l01 01/1 1.011 l.1.~0.11.00 FOPAG · PSF FMS 
ll/11/1011 R! ~.m,l~ 

01010ll0 O~ 01. 11 l~1 01l1 1.01/ l.1.~0.11.00 FOPAG · FUND~B ~0% FME 
l1/11/1011 R! 111,00 

010t01H 0~ 01. 10 111 OOl/ 1.01~ l.1.~0.11.00 MANOEL FERREIRA BARROS PMM 
ll/11/1011 R! uoo,oo 

010lOOB O~ 01. 04 111 OOl/ 1.00l l.l.~O.lO.OO CONTRIBUINT~ DIVERSOS PMM 
l1/11/101/ R! uoo,oo 

010500~1 0~ 01. 11 4~1 Oll1 1.011 4.4.~0.11.00 MONTEIRO CONSTRUCOtS LTDA PMM 
ll/11/1011 R! 1.400100 

010)01H 0~ 01. 04 111 OOl/ 1.00l l.l.~0.11.00 CONTRIBUINTE DIVERSOS PMM 
l1/11/101/ R! 1.400,00 

010l0111 11 01. 10 l01 01/1 1.011 l.1.~0.11.00 FOPAG · PSF FMS 
ll/11/1011 R~ l.l10,00 

010)0111 10 01. 11 111 OOl/ 1.014 l.1.~0.11.00 ANA HELITA FERREIRA FMt 
ll/11/1011 R~ uoo, 00 

010400~1 0~ 01. 04 111 00l/ 1.00l l.l.~O.l~.OO CAIXA ~CONOMICA F~DtRAL PMM 
ll/11/1011 R! 0,40 

010400~~ 11 01. 0~ 111 00l/ 1.00~ l.l.~O.l~.OO DALVANY CUNHA D~ MATOS FMAS 



ceará RE)TO) A PAGAR - MOVIMENTO) DE REIN)CRI\ÃO CAPEGI 
Governo Mun1c1~a1 ae Mart1no~o1e ~1/~1/1~11 a l1/11/1~11 Pág1na : ~~~1 
conso11aaao 

EXERC. EMPENHO CLA))IFICA\ÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

n;11m11 RI l~~~~~ 
~1~b~~~~ 11 ~1. 1~ 111 ~~li 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ CONTRIBUINTE DIVER)O) FM) 

n;11m11 RI U4U~ 
~Hb~~~1 11 01. ~~ 111 ~~li 1.~04 l.l.~0.14.~~ CONTRIBUINTE DIVER)O) FMA) 

nmm11 RI H~,~~ 
~1~b~m 11 ~1. 1~ l~1 0111 1.~11 l.1.~~.11.~0 FOPAG - P)F FM) 

n;11m11 RI ~~~~~~ 
OHb~HO 11 ~1. 10 l~1 ~111 1.~11 l.1.~0.11.~~ CONTRIBUINTE DIVER)O) FM) 

l1/11/1~11 R! 1.~~~~~~ 
~1~b~141 11 ~1. 1~ l~1 0111 1.~11 l.l.~~.l~.~O JO)E CLAUDIO OLIVEIRA DA PA)COA - ME FM) 

n;11m11 RI ~I~~ 
~Hb~W Ob ~1. ~4 111 ~~li 1.~0l l.l.~O.l~.~~ CAIXA ECONOMICA FEDERAL PMM 

nmm11 R! ~~4~ 
~1~101)b 11 01. 0~ 111 ~~li 1.~~4 l.1.~~.11.00 CONTRIBUINTE DIVER)O) FMA) 

~1~1ml 
l1/11/1~11 RI lll,OO 

11 ~1. ~~ 111 ~~li 1.~~4 l.1.~~.11.~~ FOPAG - ~EC. DE DE~. ~OCIAL, E~PORTE E JUVENTUDE FMA~ 
l1/11/1~11 RI 4~~~~~ 

~Him4 11 ~1. ~~ 111 ~~li 1.004 l.l.~~.14.~~ CONTRIBUINTE DIVER~O~ FMA~ 
nmm11 RI m,~~ 

OHI~W 11 ~1. ~~ 111 OOll 1.~~4 l.1.~0.11.00 CONTRIBUINTE DIVER)O) FMA) 
nmm11 RI nu~ 

010~0111 04 01. 11 lo1 ~1l1 1.011 l.l.~O.lo.~O CONTRIBUINTE DIVER~O~ FME 
J1111m11 RI 1.m,oo 

~H~OW 04 01. 11 lo1 01l1 1.011 l.1.~0.11.~~ FOPAG- FUNDEB oO% FME 
ll/11/LW RI UlUl 

010~0110 11 ~1. 10 l~1 ~111 1.~11 l.1.~0.11.00 FOPAG - P~F FM~ 
nmm11 RI m,~l 

~mono 11 01. 1~ l~1 0111 1.011 l.1.~0.11.~0 FOPAG - P~F FM~ 
l1/11/1~11 RI o14,~/ 

~l[~~~~ll 01 01. ~1 0l1 ~~~1 1.001 l.l.~O.l~.~~ A~P-AUTOMACAO ~ERVICO~ E PRODUTO~ DE INFORMATICA LTDA CMM 
n;11m11 RI nu o 

010~om 0~ ~1. 11 4~1 Oll1 1.~11 l.l.~~.lo.OO CONTRIBUINTE DIVER~O~ PMM 
nmm11 RI l.JlO,~~ 

OH~~HO 04 01. 11 lo1 01l1 1.~11 l.l.~O.l~.~~ CONTRIBUINTE DIVER~O~ FME 
n;11m11 RI nu~ 

~H~~~H4 10 ~1. 11 111 O~l/ 1.~14 l.l.~~.14.00 CONTRIBUINTE DIVER~O~ FME 
n;11m11 RI HO,~~ 

~H~~m ~4 ~1. 11 lo1 ~1l1 1.~11 l.1.~0.11.~~ FOPAG- FUNDEB o~% FME 
nmm11 RI u~~,n 

~10~0Hb ~4 ~1. 11 lb1 01l1 1.011 l.1.~~.11.~0 FOPAG - FUNDEB 40% FME 
ll/11/1W RI l.liU~ 

010~~W 04 ~1. 11 lo1 01l1 1.~11 l.1.~0.11.~~ FOPAG- FUNDEB 4~% FME 
ll/11/1~11 RI 14l,~~ 

~1mm ~4 ~1. 11 )H 01ll U1/ l .UUl.OO FOPAG - FUNDEB o~% FME 
ll/11/1W RI U~Ul 

omm~ ~4 ~1. 11 lo1 01l1 1.~11 l.1.~0.11.~~ FOPAG- FUNDEB o~% FME 
n;11m11 RI l.H0,/1 

~10~~1~0 04 ~1. 11 lo1 01l1 1.~11 l.1.~~.11.00 FOPAG- FUNDEB o~% FME 
ll/11/1011 RI 10U~ 

~10~0B1 ~4 ~1. 11 lbl ~1l1 1.~11 l.1.~~.11.~0 FOPAG - FUNDEB oO% FME 
nmm11 RI l.l14,ol 

OltmlB ~4 01. 11 lol 01ll 1.011 l.l.~0.11.~~ FOPAG - FUNDEB 4~% FME 
l1111m11 RI 1.4bl,4~ 



ceará ReSTOS A ~AGAR - MOVIMeNTOS De ReiNSCRI~ÃO CAPtGI 
Governo Mun1c1~a1 ae Mart1no~o1e ~1/~1/1~11 a 11/11/1~1/ Pá~1na : ~~~l 
conso11aaao 

txm. tMPtNHO CLASSIFICA(ÃO ANTeRIOR CRtDOR VALOR 

~H~~l4b 11 ~1. 1~ 111 ~~li 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ CONTRIBUINTe DIVeRSOS FMS 
l1/ll/1W R~ UI 

~H~~1~ l ~o ~1. ~~ 111 ~~li 1.~~1 1.1.~~.11.~~ JOSe eDVANDO MIRANDA ~MM 
ll/ll/l011 R~ 14U~ 

~H~~l~~ 11 ~L. ~~ 1LL ~~li L.~~o 1.1.~~.11.~~ CONTRIBUINTe DIVeRSOS FMAS 
ll/ll/l011 R~ u~~~~~ 

~1W104 ~o ~1. ~~ 11l ~~li l.~~l l.l.~~.lo.~~ CONTRIBUINTE DIVeRSOS PMM 
ll/1l/lW RI l~~~~~ 

~1wm ~o ~1. ~4 1ll ~~li l.~~l 1.1.~~.11.~~ FRANCISCO JOSE LO~ES ~MM 

ll/ll/lW R! ~~~~~~ 
~111~m 11 ~1. 1~ 1t1 ~~li l.~~~ 1.1.~~.11.~~ FO~AG - ~SF FMS 

ll/ll/l011 R~ lH,o1 
~nHm 11 ~1. 1~ l~1 ~1/1 l.~1l 1.1.~~.11.~~ FO~AG - PSF FMS 

ll/ll/l011 RI m,41 
~1110ll4 11 ~1. 1~ 1ll ~~li 1.~~~ 1.1.~~.11.~~ FO~AG- ~SF FMS 

ll/ll/lW R~ Ull,~~ 
~1Wlll 11 ~1. 1~ 11l ~~li l.~~~ 1.1.~~.11.~~ FO~AG - ~SF FMS 

ll/ll/l011 R~ ~.m,~~ 
~111m o 11 ~1. 1~ 11l ~~ll 1.~~~ 1.1.~~.11.~~ FO~AG - ~SF FMS 

ll/ll/lüli R! ~~~~~ 
~1wm 11 ~1. 1~ l~1 ~1/1 l.~l~ 4.~.~~.\l.~~ CONTRIBUINTE DIVERSOS FMS 

ll/ll/lW R! o~,n 
~1W~l4 ~~ ~1. 1l lo1 ~lll l.~11 1.1.~~.11.~~ FO~AG- FUNDES o~% FME 

ll/1l/l011 RI i lU~ 
~m~m ~4 ~1. ll lo1 ~ll1 l.~11 1.1.~~.11.~~ FOPAG- FUNDeS 4~% FME 

ll/1l/LW R! 1.m,n 
~1W~I1 11 ~1. 1~ l~l ~1/1 1.~1l 1.1.~~.11.~~ FO~AG - ~SF FMS 

ll/ll/l011 R~ l~4,41 
mm~l 11 ~1. 1~ l~l ~1/1 l.~11 1.1.~~.11.~~ FO~AG - ~SF FMS 

ll/11/lOll R~ 14U~ 
~lll~~B 11 ~1. 1~ l~l ~1/1 l.~ll 1.1.~~.11.~~ FOPAG - PSF FMS 

ll/ll/LW R! H4,10 
~lll~~~~ 11 ~1. 1~ l~1 ~1/1 1.~11 1.1.~~.11.~~ CONTRIBUINTE DIVERSOS FMS 

~11m~~ 
l1/1l/1~1/ R! 11~,~4 

11 ~1. 1~ l~l W11.011 l. U~. lU~ FOPAG - m. DE DeS. SOCIAL, moRTE e JUVeNTUDE FMS 

~lll~lll 
ll/ll/l~l/ R! l4~,ol 

11 ~1. 1~ l~1 ~1/1 1.~11 J.l.~~.lo.~~ MARIA APAReCIDA DA COSTA FMS 

~mm~ 
l1/ll/l~11 R! l~,~o 

11 ~1. ~~ m ~m 1.0~~ l. UUl.O~ FOPAG - m. De DtS. SOCIAL, ESPORH e JUVeNTUDe FMAS 
ll/1l/1~11 R! 41~,~~ 

~m~m 1~ ~1. 1l 111 ~~li 1.~1~ l.l.~~.lo.~~ CONTRIBUINTe DIVERSOS F Me 
ll/ll/1~1/ R! l,~~ 

~m~m ~o ~1. ~4 111 ~~li 1.~~1 l.l.~O.l~.~~ CAIXA ECONOMICA FeDeRAL PMM 
ll/ll/LW RI 0,~~ 

~m~~1~ ~~ ~1. 11 m ~JJO 1.014 l. U~. l~. ~~ CONTRIBUINTE DIVERSOS PMM 
ll/ll/1W RI UH,11 

~m~w ~o ~1. ~~ 111 ~~li 1.~~1 l.l.~~.l~.~~ CAIXA eCONOMICA FEDERAL PMM 

~101~100 
ll/11/1~1/ R~ ~~~~ 

11 ~1. ~~ 111 ~~li 1.~~4 l.l.~~.ll.~~ FRANCISCA GeRLY BARROS De CARVAL~O FMAS 

01mm 
11/11/101/ R~ 10~,~~ 

11 ~1. ~~ 11l ~~li 1.~~4 1.1.~~.11.0~ FOL~A De PAGAMeNTO- ACAO SOCIAL FMAS 
ll/11/101/ R! ~00,~~ 

~101~114 11 ~1. ~~ m ~~l/1.0~4 l.U~.11.0~ FOPAG- SEC. DE DeS. SOCIAL, moRTE e JUVENTUDE FMAS 



Ceará R~STOS A PAGAR · MOVIM~NTOS D~ R~INSCRI\ÃO CAPtGI 
Governo Munici~a1 ae Martinó~o1e ~1/~1/1~11 a l1/11/1~11 Pá~ina : ~~~~ 
conso1iaaao 

~XERC, mmo ClASSIFICA\ÃO ANT~RIOR CR~DOR VAlOR 

ll/11/1W R~ m,~~ 
~1~1~Bl 11 ~1. 1~ 111 ~~l1 1.~~~ l.l.~~.lo.~~ CONTRIBUINT~ DIV~RSOS FMS 

l1/11/1~11 R~ l.W,~~ 
~1~1~W 11 ~1. ~~ 111 ~~l1 1.~~~ l.l.~~.11.~~ FRANCISCA G~RLY BARROS D~ CARVAL~O FMAS 

ll/11/1W R! m,~~ 
~1W~~1 11 ~1. ~~ 111 ~~l1 1.~~~ l.l.~~.11.~~ CONTRIBUINT~ DIV~RSOS FMAS 

ll/11/1W R~ 1.0~~ I~~ 
m.1~~~1 11 ~1. ~~ 111 ~~l1 1.~~~ l.l.~0.11.~~ CONTRIBUINT~ DIV~RSOS FMAS 

l1/11/1~11 R~ 1.~0~,~~ 
~1WO~~ 11 ~1. ~~ 111 ~~l1 1.00~ l.l.~~.11.~~ FOPAG · SEC. DE DES. SOCIAl, ESPORTE E JUV~NTUD~ FMAS 

l1/11/1~11 R~ 1.~~~~~~ 
01W~1~ 11 ~1. 1~ l~1 ~111 1.~11 l.l.~~.l~.~~ JOSE ClAUDIO OliVEIRA DA PASCOA ·ME FMS 

ll/11 /1011 R~ ~~~~ 
~l~10~~1 ~1 ~1. 01 Ol1 ~~~1 1.~01 l.l.~O.l~.~~ TElEMAR NORTE lESTE SA CMM 

Ol~lOln 
ll/11/1011 R~ 1.m,1o 

11 ~1. 1~ l~l ~111 1.~11 l.l.~0.1l.~~ INSTITUTO NACIONAl DO SEGURO SOCIAl ·INSS FMS 
ll/11/1~11 R~ l.lll, ~~ 

~mom ~ó ~1. ~~ 111 ~~l1 1.~~l l.l.~~.ló.~~ CONTRIBUINTE DIVERSOS PMM 
l1/11/1011 R~ m,~~ 

OlOlOlll ~ó ~1. ~~ 111 ~~l1 1.~~l l.l.~~.11.~~ FRANCISCO FONTENElE Fil~O PMM 
ll/11/1011 R~ 1.m,~~ 

~llil~~~~ 11 ~1. 1~ l~1 ~111 1.~11 l.l.~O.ló.~~ CONTRIBUINTE DIVERSOS FMS 

moo~99 
l1/11/1011 R~ 

11 01. 1~ l01 ~111 1.~11 l.l.90.ló.~~ MARIA APARECIDA DA COSTA 
1~,~~ 

FMS 
ll/11/1~11 R! 9~1,11 

OllOWl ~~ 01. 11 lo1 ~1l1 1.~11 l.l.~0.11.~~ FOPAG · FUNDEB ~~% FME 
ll/11/1~11 R~ m,~~ 

mo~w ~~ ~1. 11 ló1 ~1l1 1.~11 l.l.~0.11.~~ FOPAG · FUNDEB ~~% FME 
ll/11/1~11 R! UóU~ 

~llil~W ~~ 01. 11 ló1 ~1l1 1.~11 l.l.~~.11.~~ CONTRIBUINTE DIVERSOS FME 
ll/11 /1011 R! H1 ,I~ 

~mm~ ~~ 01. 11 ló1 ~1l1 1.~11 l.l.~~.11.~~ FOPAG · FUNDEB ó~% FME 
l1/11/1~11 R~ ~.~~o,~~ 

~llil~Hl 11 ~1. 1~ l~1 ~111 1.~11 l.l.~~.l~.~~ R.S.COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS ~OSPITAlARES lTDA FMS 
l1/11/1011 R! ~,~0 

100H~~1 ~1 01. 01 0l1 ~~~1 1.~01 l.l.~~.l9.~~ COElCE · COMPAN~IA ENERGETICA DO CEARA CMM 
l1/11/1~11 R! ~ll,~l 

11~10~~1 ~1 ~1. 01 0l1 ~~~1 1.~~1 l.l.~O.l9.~~ CAGECE · COMPAN~IA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CMM 
l1/11/1~11 R! l~l,11 

nm~~1 ~ó ~1. ~~ 111 ~~l1 1.~~l l.l.~0.11.~~ FOl~A DE PAGAMENTO · SEC. D~ ADMINISTRACAO PMM 
ll/11/1~11 R! l.440,~~ 

19W~01 ~~ 01. 11 ló1 ~1l1 1.011 l.l.~0.11.~~ FOPAG · FUND~B ó~% FME 
l1/11/1~11 R! U11 ~1 

SUB· TOTAl .... R m.m:9l 

1 ~11 
~1~1~1H ~~ 01. 10 l01 ~11o 1.~11 l.l.~~.11.~0 FOPAG · PSF FMS 

ll/11/1011 R~ m,~~ 
~1~1~1ll ~~ ~1. 10 l~1 0111 1.~11 l.l.~~.11.~~ FOPAG · PSF FMS 

~101~1l~ 
l1/11/1~11 R! 1~,1l 

~~ ~1. 1~ l~1 ~1ló 1.~11 l.l.~~.ló.~~ MARIA DO SOCORRO DUTRA AZEVEDO E OUTROS FMS 
ll/11/1W R! 1,l0 



Ceará RESTOS A ~AGAR · MOVIMENTOS DE REINSCRI~ÃO CA~EGI 
Governo Municipa1 oe Martinópo1e ~1/~1/1~1/ a l1/11/1~1/ ~á~ina : ~~~~ 
conso1ioaoo 

EXERC, m mo CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

~1mm ~~ ~1. 11 111 ~~li 1.~1~ l.l.~~.11.~~ ANA ~ELITA FERREIRA FME 
l1/11/1~11 R~ m,l1 

~Hl~Oll ~~ ~1. 1~ 111 ~~li 1.~~~ l.J.~~.l~.~~ A~RENI ~ESSOA DE OLIVEIRA FMS 

Ol~lOO~~ 
l1/11/1~11 R~ 

0~ 01. 11 l~1 Oll1 1.01/ l.l.~O.l0.00 M.C. FERREIRA FONTENELE E~~ 
H~~~~ 

FME 
l1/ll/L011 R~ 1,11 

010l01B 0~ 01. 11 111 00l1 1.01~ l.l.~O.l~.OO JOSE GOMES NETO FME 
l1/11/L011 R~ l.W,Il 

010:l0111 0~ 01. 11 111 00l/ 1.01~ l.l.~O.l~.00 ~AMILTON ALVES CARNEIRO FME 
ll/11/LOll R~ 140,00 

010l01ll ~~ ~1. 1~ l~1 ~1/1 1.~11 l.l.~0.11.~~ FO~AG · ~SF FMS 
nmm11 R~ 1U~ 

~1mm 0~ ~1. 11 l~1 ~1l1 1.~1/ l.l.~~.11.~~ FO~AG · F~NDE~ ~~~ FME 
l1/11/1~11 R~ U~UI 

~1~b~~~~ ~~ ~1. 1~ 111 ~~l1 1.~~~ l.l.~~.l~.~~ MARCOS ANTONIO DA SILVA FERREIRA FMS 
ll/11/1W R~ 1l,l~ 

~1~~~m ~~ ~1. 1~ l~l ~11~ 1.~11 l.l.~~.l~.~~ DALVANY C~N~A DE MATOS FMS 
ll/11/1W RI ~~~~~~ 

mm~~ ~~ ~1. 1~ l01 01/1 1.~11 l.l.~~.l~.~~ FO~AG · ~SF FMS 

o1mm 
l1/11/1~11 R! 1~,~~ 

OI ~1. 1~ l~1 ~1/~ 1.~11 l.l.~~.l~.~~ A~RECE · ASSOC.DOS M~N. E ~REF. DO EST DO CEARA FMS 
nmm11 RI ~~~~~~ 

~H~~11~ ~~ ~1. 11 l~1 ~1l1 1.~1/ l.l.~~.11.0~ FO~AG · FUNDE~ ~~~ FME 
nmm11 R~ ~.m,~~ 

~H~~111 ~~ ~1. 11 l~1 ~1l1 1.~11 l.l.~~.11.~~ FO~AG · FUNDE~ ~~% FME 
ll/11/1W RI 11l,~~ 

~1~~~11~ ~~ ~1. 11 l~1 ~1l1 1.~1/ ].1.~~.11.~~ FO~AG · F~NDE~ ~~% FME 
ll/11/1~1/ RI HI,H 

~10~~10~ ~~ ~1. 11 l~1 ~1l1 1.~1/ l.l.~~.11.~~ FO~AG · F~NDE~ ~~~ FME 
ll/ll/L011 RI 1.0H,~1 

~1~~~101 ~t ~1. 11 l~1 ~1l1 1.~1/ l.l.~~.11.~~ FO~AG · F~NDE~ ~~~ FME 
l1/11/1~1/ R~ U~l,ll 

m~~m ~~ ~1. 11 l~1 ~1l1 1.~1/ l.l.~~.l~.~~ GIL~ERTO MIRANDA FIL~O E O~TROS FME 
l1/11/1~11 RI ~~1,~1 

~1~~~m ~~ ~1. 1~ l~1 ~111 1.~11 l.l.~~.l~.~~ KASSANDRA MARIA INACIO DE SIQ~EIREDO FMS 
l1/11/1~11 R! u~ 

~1~~~1~~ ~~ ~1. 1~ 111 ~~li 1.~~~ l.l.~~.11.~~ CONTRI~~INTE DIVERSOS FMS 
l1/11/1~11 RI 1~~~~~ 

~1~~~m ~~ ~1. 11 111 ~~l1 1.~1~ l.l.~~.l~.~~ F~NDO M~NICI~AL DE ED~CA~ÃO FME 
l1/11/101/ R 1.m,n 

01100001 0~ 01. 11 l~1 Oll1 1.~11 l.l.~O.l0.00 RAIMUNDO IVAN ROCHA & CIA LTDA FME 
ll/11/LW R~ ~~~~ 

011(10101 0~ ~1. 11 l~1 ~ll1 1.~11 l.1.~0.11.00 FO~AG · FUNDE~~~~ FME 
ll/11/IW R~ 1.110,00 

0110010/ 0~ 01. 11 l~1 01l1 1.01/ l.1.~0.11.00 FO~AG · FUNDE~ ~0% FME 
ll/lL/1011 RI 1.m,o1 

0110010~ O~ 01. 11 l~1 01l1 1.01/ l.l.~0.11.00 FO~AG · F~NDE~ ~0% FME 
ll/11/101/ R! 1.m,11 

OW010~ 0~ 01. 11 l~1 01l1 1.011 ].1.~0.11.00 FO~AG · FUNDE~ ~0% FME 
l1/11/101/ R! 1.0~~ 110 

011(101ll OI ~1. 1~ l~1 ~1/1 1.~11 l.l.~~.l~.~~ MIRACI SE~ASTIAO TEIXEIRA MONTEIRO FMS 
ll/11/1W R! ~~~~~~ 

~1H~11~ 0~ ~1. 11 l~1 ~ll1 1.~11 l.l.~~.11.~~ FO~AG · FUNDE~ ~~~ FME 



ceará ReSTOS A ~AGAR - MOVIMe~TOS De Rei~SCRI~ÃO WeGI 
Governo Munici~a1 ~e Martinó~o1e ~1/~1/L~11 a J1/1L/L~11 ~á~ina : ~~~ó 
conso1iaa~o 

em c. mmo CLASSIFICA~ÃO A~TeRIOR CREDOR VALOR 

l1/1L/L011 Ri 1~.1l1111 
~w~m ~~ ~1. 1L ló1 ~Ll1 L.~11 l.1.~~.11.~~ FO~AG- FUNDEB ~~% FME 

~ll~~m 
l1/1L/L~11 Ri ~.~~~~~~ 

~~ ~1. 1~ J~1 ~111 L.~11 l.l.~~.l~.~~ R.S.COMERCIO e RE~RESE~TACOES DE ~RODUTOS ~OS~ITALARES LTDA FMS 
ll/1L/L~11 R~ ~~~~ 

~111~m ~~ ~1. 1L ló1 ~Ll1 L.~11 l.1.~~.11.~~ FO~AG - FUNDEB ó~% FME 

~111~m 
l1/1L/L~11 R~ o.m~~~ 

~~ ~1. 1L 1LL ~~l1 L.~1~ l.l.~~.ló.~~ EDILSON LEITE DE ARRUDA e OUTROS FME 
l1/1L/LW R~ m~~~ 

~L~1~~1~ ~1 ~1. ~1 ~l1 ~~~1 L.~~1 l.l.~~.l~.~~ CONTRIBUI~Te DIVERSOS CMM 
l1/1L/L~11 R! nu~ 

~L~10H1 ~ó ~1. 11 ~~1 ~ll1 L.~LL l.l.~~.l~.~~ R. LO~ES MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA ~MM 
ll/1L/LW R! ~~~~~ 

~L~1~W ~~ ~1. 1L ló1 ~Ll1 l.~11 l.1.~~.11.~~ FO~AG- FUNDEB ~~% FME 
ll/ll/L011 Ri lól1H 

~L~1~W ~~ ~1. 1l ló1 ~LJ1 l.~11 1.1.~~.11.~~ FO~AG- FUNDEB ~~% FME 
ll/1L/L011 RI 1.ml11 

~m~w ~~ ~1. 1L ló1 ~Lll L.~11 1.1.~~.11.~~ FO~AG- FUNDeB ~~% FME 
ll/ll/LW RI UL1 I JJ 

~m~m ~~ ~1. lL lól ~Lll L.~11 1.1.~~.11.~~ FO~AG- FUNDEB ó~% F Me 
l1/1L/LW R! Ulllol 

~m~m ~~ ~1. 1L ló1 ~Ll1 l.~11 1.1.~~.11.~~ FO~AG- FUNDEB ó~% FME 
H/ll/LW R~ 1.miH 

~LOl~lll ~~ ~1. 1l lól ~ll1 l.~11 l.1.~~.11.~~ FO~AG- FUNDEB ó~% FME 
ll/1L/LW RI 11LI1~ 

m1011~ ~~ ~1. 1l ló1 ~Ll1 L.~11 l.1.~~.11.~~ FO~AG- FUNDeB ó~% FME 

~L~1~1ó1 
J1/1t/L~11 RI 1.1~1110 

~~ ~1. 1l ló1 ~Ll1 l.~11 l.l.~~.ló.~~ FRA~CISCO ROGeRIO FEIJO FARIAS FME 
l1/1t/t~11 R! m~o~ 

~m~m ~ó ~1. 11 ~~1 ~ll1 L.~LL l.l.~~.ló.~~ FU~DO MU~ICI~AL DE EDUCAfÃO ~MM 

~m~m 
l1/1t/t~11 R 1~~~~ 

~~ ~1. 1~ l~1 ~111 L.~11 1.1.~~.11.~~ FO~AG- ~SF FMS 
ll/ll/LW Ri o1U~ 

mmn ~~ ~1. 1~ l~1 ~111 L.~11 1.1.~~.11.~~ FO~AG- ~SF FMS 

~LOl~lll 
l1/1t/t~11 Ri u~~ I~~ 

~~ ~1. 1~ 1LL ~~l1 L.~~~ l.l.~~.l~.~~ A. OLIVeiRA E J. BRAGA LTDA - ME FMS 
ll/ll/L011 Ri ~~~~~~ 

~m~m ~~ ~1. 1L ló1 ~Ll1 L.~11 1.1.~~.11.~~ FO~AG- FU~DEB ó~% FME 
l1/1L/L011 Ri 1 • l ~0 1 0 J 

~L~~~~óó ~ó ~1. LÓ 1~l ~~~ó L.~L1 l.l.~~.ló.~~ JOSIMAR ALVeS ~O~ORIO ~MM 

~tmw 
l1/1t/L~11 R~ l~~~~ 

~1 ~1. ~~ 1LL ~~l1 L.~~~ 1.1.~~.11.~~ FOLHA De ~AGAME~TO- ACAO SOCIAL FMAS 
l1/lt/L~11 RI ~~1~ 

~tmm ~l ~1. ~~ 1LL ~~l1 L.~~l l.l.~~.lo.~~ FUNDO MU~ICI~AL DE EDUCAfÃO ~MM 

~l~~~m 
l1/1t/L~11 R m~~~ 

~~ ~1. 1~ l~l ~11ó l.~1l ).1.~~.11.~~ FO~AG- ~SF FMS 
ll/lL/LW RI w~~~ 

~lmm ~~ ~1. 1~ l~L ~11ó l.~1l l.1.~~.11.~~ FO~AG- ~SF FMS 
ll/1L/L011 RI HU~ 

~L~1~~~~ ~~ ~1. 1l lól ~Ll1 l.~11 l.1.~~.11.~~ FO~AG- FUNDEB ~~% F Me 
ll/ll/LW RI UH In 

~L~1~~4b ~~ ~1. 1L lo1 ~Ll1 L.~11 1.1.~~.11.~~ FO~AG- FU~DEB ó~% F Me 
ll/ll/LW RI 11.m~~~ 



ceara RE)TO) A ~AGAR - MOVIMENTO) DE REIN)CRI~ÃO WEGI 
Governo Mun1c1~a1 ae Mart1no~o1e ~1/~1/1~11 a l1/11/1~11 ~a~ina : ~~~1 
conso11aaao 

EXERC. EM~ENHO CLA))IFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

~m~w ~~ ~1. 11 lo1 ~1l1 1.~11 l.1.~~.11.~~ FO~AG - FUNDEB ~~% FME 
ll/11/1~11 R! l.1l1,1~ 

mmH ~~ ~1. 11 lo1 ~1l1 1.~11 ].1.~~.11.~~ FO~AG- FUNDEB o~% FME 
ll/11/1011 R~ 11.01~,~~ 

~1m0í0 ~~ ~1. 11 lo1 ~1l1 1.~1/ l.1.~~.11.~~ FO~AG - FUNDEB ó~% FME 
ll/11/1011 R~ ~.~~~~~0 

~m~m ~~ ~1. 11 lo1 ~1l1 1.~11 l.1.~~.11.~~ FO~AG - FUNDEB ~~% FME 
ll/11/1011 R! 1.011,~~ 

mmn ~~ ~1. 1~ l~1 ~111 1.~11 l.J.~O.Jó.O~ FOPAG - P)F FM) 
ll/11/1011 R! 10,o0 

OJO~OOo/ OI 01. 10 J01 0111 1.011 J.J.~O.Jó.OO FOPAG - P)F FM) 

omom 
11/11/101/ R~ 

01 01. 0~ 111 OOló 1.001 J.J.~O.ló.OO MARIA ONELIA DE OLIVEIRA COUTINHO 
10,ó0 

PMM 

OHOOOOl 
11/11/101/ R! 

01 01. 0~ 111 OOJ/ 1.00~ 1.1.~0.11.00 WELTON I)RAEL LIMA E )ILVA 
B,IO 

FMA) 
Jl/11/1011 R! lo,OO 

OH100ll OI 01. 10 l01 011ó 1.011 l.1.~0.11.00 FOPAG- P)F FM) 
Jl/11/1011 R! 1.Hl,IO 

OH100ll OI 01. 10 l01 01/o 1.011 l.1.~0.11.00 FOPAG- P)F FM) 
Jl/11/1011 R! 1UH,OO 

OH100lb OI 01. 10 l01 0110 1.011 l. UO. ló.OO FOPAG - P)F FM) 
Jl/11/1011 R! 1o.m,oo 

Ol1100l1 OI ~1. 10 l01 0111 1.011 l.l.~0.11.00 FOPAG- P)F FMS 

omom 
Jl/11/1011 R! 11 'w I 00 

OI 01. 10 l~1 0111 1.011 l.l.~O.lo.OO MIRACI )EBA)TIAO TEIXEIRA MONTEIRO FMS 

omom 
l1/11/101/ R! 1.000,00 

Ol 01. O~ 111 OOl/ 1.00l l.1.~0.11.00 MARIA APARECIDA DA CO)TA ~MM 

~m~~~~ 
l1/11/1~1/ R! 1.m,~~ 

~~ ~1. 1~ l~1 ~111 1.~11 l.l.~~.lo.~O AUREALICE SAMPAIO BARRO) FMS 

~m~~n 
l1/11/1~11 R! 1.110,~~ 

OI 01. 10 l01 0111 1.011 l.l.~O.ló.~O ANGELINA MARIA MELO MESQUITA FMS 

Ol1100~1 
l1/11/1011 R! 1.100,00 

OI 01. 10 lOl 0111 1.011 l.l.~0.11.00 FOPAG- P)F FMS 

Ol11000 
l1/11/1011 R! 

OI 01. 10 lOl 0111 1.011 l.l.~O.lo.OO ANTONIO VITOR FONTENELE DE ALMEIDA 
m,o~ 

FMS 
l1/11/101/ R! 1.~00,00 

Ol1100H OI 01. 10 l01 0111 1.011 l.l.~O.lo.OO MIRACI )EBA)TIAO TEIXEIRA MONTEIRO FM) 
Jl/11/1011 R! uoo ,00 

~l1100~1 OI 01. 10 l01 0111 1.011 l.l.~O.lo.OO FOPAG- P)F FM) 
Jl/11 /1011 R! UoO,OO 

OlWO~o OI 01. 10 111 OOl/ 1.00~ l.1.~0.11.00 FOPAG - P)F FM) 

OH100~1 
l1/11/1011 R! 1.110,00 

OI 01. 10 l01 011o 1.011 l.l.~O.lo.OO FRANCI)CO GUILHERME OLIVEIRA E OUTROS FM) 
ll/11 /1011 R! U10,00 

Ol1100H OI 01. 10 l01 011o 1.011 l.l.~O.lo.OO DR. SEIJI MAT)UI FM) 

Ol1100~~ 
l1/11/1011 R! l.m,~~ 

OI 01. 10 l01 011o 1.011 l.l.~O.lo.OO GRACE PATRICIA DOURADO ALMADA FMS 

OlWOIO 
l1/11/101/ R! 1.m,oo 

OI 01. 10 l01 011o 1.011 l.l.~O.lo.OO VIMERSON LUCENA )I)NANDO FMS 
Jl/11/1011 R! l.H\,00 

OH10011 OI 01. 1~ m ~110 U11l.U~.11.0~ FOPAG - m FM) 
l1/11/1011 R! l.1l~,~o 

Ol110011 ~~ 01. 11 lo1 01l1 1.~11 l.1.~0.11.00 FOPAG - FUNDEB oO% FME 



ceará 
Governo Mun1c1~a1 ae Mart1nó~o1e 
conso11aaao 

ReSTOS A PAGAR · MOVIMeNTOS Dt RtiNSCRI\ÃO 
~1/~1/i~ll a ll/11/i~ll 

tXtRC. tMPtNHO CLASSIFICA\ÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

mm~o 

~H.1~~ib 

OHl~~li 

~HmH 

~l~l~~H 

~1m~ H 

~1mm 

~H4~~~o 

mmo~ 

~l~~~~ol 

~ll(l~~bÍ 

~~~~~~H 

~m~m 

mmJJ 
~m~~4o 

~i~i~W 

~~~~~m 

m~~m 

~m~m 

~m~~il 

m1~~14 

~l~H~ll 

~J~l~m 

~l~b~~~~ 

l1/li/i~ll R~ 
SUB-TOTAL .... R! 

~b ~1. ~4 lii ~~J] i.~~l l.l.~~.4l.~~ RtCtiTA FtDtRAL nmnm R! ~l ,li 
~4 ~1. li lol ~ill i.~ll l.l.~~.l~.~~ CAGtCt · COMPANHIA Dt AGUA E eSGOTO DO CEARÁ 

Jl/li/i~1l R~ 4o,ii 
~~ ~1. Oi lii ~~ll i.~~4 J.].~~.l~.~~ TELEMAR NORTe LESTe SA 

l1/1i/i~1l Ri 144,4~ 
04 ~1. li lol ~il1 i.~ll l.l.~~.l~.~~ COtLCE · COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

ll/li/i~1l R! ll,il 
~~ ~1. 1~ lii ~~J] i.~~~ l.l.~~.l~.~~ BANCO DO BRASIL · GRANJA 

ll/li/i~ll R~ 4,1~ 
~4 ~1. li lii ~~J] i.~l4 l.l.~~.l~.~~ CAGtCt · COMPANHIA Dt AGUA t eSGOTO DO CeARÁ 

ll/li/i~ll Ri 1~4,1~ 
~4 01. li lol Oil1 i.~ll l.l.~~.l~.~O CONTRIBUINTe DIVeRSOS 

ll/11/iOll R! ll.44i,40 
~o 01. ~4 1ii ~Oll i.~~l l.l.~O.l~.~O CAGtCt · COMPANHIA Dt AGUA t eSGOTO DO CeARÁ 

ll/li/i01l R~ í~l,l~ 
OI ~1. 1~ J01 01/1 i.Oll 1.1.~~.11.00 FOPAG · PSF 

Jl/1i/iOll R! Jll,lo 
OI 01. 10 JOl Olll i.Oll 1.1.~0.11.~0 FOPAG · PSF 

ll/li/i~ll R~ oOO,OO 
~~ ~1. ~i li1 ~~J] i.~~4 l.~.~O.l~.~~ COtLCt · COMPANHIA tNtRGtTICA DO CeARA 

Jl/11/iOll R! io,(~ 
~4 01. 1] ili Ooil i.Oil J.J.~O.l~.00 CAGtCt · COMPANHIA Dt AGUA E ESGOTO DO CEARA 

ll/11/IOll R! m,11 
Ol ~1. Oi m ~Oll U04 l.UO.JUO TELEMAR NORTE LtSH SA 

Jl/11/iOll R! li~,1o 
Ol 01. Oi lii ~~ll i.~~4 l.l.~O.l~.~~ CAGECE ·COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 

l1/1i/i~ll R! 1.~~],~1 
~o 01. 04 1ii OOll i.OOJ 4.ó.~~.ll.OO RECEITA FEDERAL 

ll/11/iOll RI ~,0~ 
Oó 01. ~4 lii O~ll 1.001 l.l.~O.l~.00 BANCO DO BRASIL · GRANJA 

l1/li/101l R! ],40 
01 ~1. 1~ J~l Olll i.~ll J.J.~~.l~.OO SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL 

ll/li/i~ll R! ~,ó~ 
~4 ~1. 11 J01 ~1ll U11 l.UUU~ FOPAG· FUNm o~ 

ll/W10ll Ri m, ~J 
04 01. li 1ii ~Oll i.014 J.J.~~.J~.OO CAGECE ·COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 

ll/li/IOll R! m, ~~ 
~4 01. li ló1 Oill i.Oll l.l.~O.ll.~~ FOPAG · FUNDES 4~ 

ll/1i/i01l R! lii,~O 
~~ ~1. 1~ l~1 ~1/1 1.~11 l.l.~~.l~.~~ CAGECE · COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 

11/11/101/ R! /i~,J1 
OI 01. 1~ JOi ~lló i.Oli l.l.~O.l~.~~ CAGECE · COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 

ll/li/iOll R! ló,ll 
Ol ~1. Oi lii ~Oll i.004 l.l.~O.l~.O~ CAGtCt · COMPANHIA Dt AGUA t eSGOTO DO CeARA 

ll/li/IOll R! 111 ,1o 
04 01. 11 lil ~~ll 1.014 J.J.~~.l~.O~ CAGtCt · COMPANHIA Dt AGUA t eSGOTO DO CeARA 

ll/1i/i0ll R! 1~~~~~ 

PMM 

FMt 

FMAS 

FMt 

FMS 

FMt 

FMt 

PMM 

FMS 

FMS 

FMAS 

FMt 

FMAS 

FMAS 

PMM 

PMM 

FMS 

FMt 

FMt 

FMt 

FMS 

FMS 

FMAS 

FMt 



ceará 
Governo Munici~a1 ae Mart1no~o1e 
conso11aaao 

RESTOS A ~AGAR - MOVIMENTOS DE REINSCRI~ÃO 
~1/~1/1~11 a l1/11/1~1l 

mRC. EM~ENHO 

~l~o~~n 

mm~1 

~~~~~~~1 

1~~~~~~l 

~~~l~~ll 

mo~~H 

m~~~~o 

m~~~~~ 

m~~~~~ 

~~~~~~H 

ml~~n 

mo~~~~ 

ll~~~~~~ 

~11m~~ 

~101~~~1 

OL010~l I 

~~~~~~~~ 

ml~~H 

~~~~~~H 

H~l~Oll 

HH~OOI 

lb0o~~~1 

11~~~~~0 

101~~~~~ 

CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

~o ~1. ~~ 111 ~~ll l.~~l l.l.~~.l~.~~ LAY OUT INFORMATICA ~ROCESSAMENTO DE DADOS 55 LTD 
l1/11/1~1l RI ~~~~~~ 

~~ ~1. ~~ 111 ~~ll I.~~~ l.l.~~.14.~0 CONTRIBUINTE DIVERSOS 
l1/11/1~1i RI 11~,~~ 

~4 ~1. ll ~11 0ol1 1.~11 l.l.~~.l~.~~ CONTATO MIDIA E SERVI~OS LTDA 
l1/11/1~1] R! 1.~~~~~~ 

~~ ~1. 1~ m ~~ll U~~ l.UU~.~~ F. J. DE SOUZA JUNIOR- ME 
ll/11/IW. R! U~~~~~ 

Oo 01. ~~ 111 ~~ll l.~~l l.l.~~.l~.~O MAURO MONÇAO ADVOCACIA ASSOCIADOS 
l1/11/1~1i R! 1~~~~~ 

~o ~1. ~~ 111 ~~ll l.~~l l.1.~~.11.~~ FOLHA DE ~AGAMENTO- SEC. DE ADMINISTRACAO 
l1111m11 RI m ~~~ 

~~ ~1. ~~ 11L ~~ll L.~~4 l.l.~~.l~.~~ SANDRO SILVIO DE SOUSA INFORMATICA- ME 
l1/1L/L~1i RI 1~,0~ 

~~ ~1. 1~ 11L ~~ll L.~~~ l.l.~~.l~.~~ SANDRO SILVIO DE SOUSA INFORMATICA - ME 
l1/1L/L~1l RI 1~,~~ 

~~ ~1. 1~ l~1 ~111 L.~11 l.l.~O.l~.~~ COELCE - COM~ANHIA ENERGETICA DO CEARA 
l1/1L/L~1l R! ~o,l~ 

~~ ~1. 1L 1LL ~~ll L.~14 l.l.~~.l~.~~ COELCE - COM~ANHIA ENERGéTICA DO CEARA 
l1/1L/L~1l R! l~1,~l 

04 ~1. 1L 1LL ~~li L.~14 l.l.~~.lo.~~ CONTRIBUINTE DIVERSOS 
l1/11/1~1i R! ~1~,~~ 

~~ ~1. 1~ 1LL ~~ll L.~~~ l.l.~~.14.~~ ANGELINA MARIA MELO MESQUITA 
l1/11/L~1l R! 11~,~~ 

~~ ~1. 1~ m ~m U~~ l.U~.lU~ E. M. DOS SANTOS - ME 
l1/1L/L~1l RI ~~l~ 

SUB- TOTAL'''' RI ~Ubl I~~ 

~~ ~1. 11 ~11 ~L~I 1.~~] ~.~.~~.11.~~ R~C ENGENHARIA LTDA 
n;11m11 

~o ~1. ~~ ~41 ~141 L.~lo l.l.~~.4i.~~ RECEITA FEDERAL 
ll/U/LW 

~~ ~1. ~~ ~4l ~~~~ 1.~1~ ~.o.~~.ll.~~ RECEITA FEDERAL 
l1/1L/L~1l RI 

11 ~~. 1~ l~l ~1~1 I.~~~ l.l.~~.l~.~~ MEDFARM COMERCIO E RE~. LTDA 
l1/1L/1~1l R! 

1~ ~l. 11 lo1 ~111 I.~~~ l.l.~~.l~.~~ BANCO DO BRASIL - GRANJA 

1L.m,41 

lU I 

L~.m,4l 

ll/lL/1~11 RI L~,4~ 
11 ~1. li ~li ~IL1 1.~11 l.l.~~.l~.~~ FEDERAÇÃO CEARENSE DE FUTEBOL DE SALÃO 

ll/lL/i~li R! 1.~~~~~~ 
1~ ~~. 1L lo~ ~~o~ l.~ll 4.~.~~.11.~~ L & J SERVI~OS E CONSTRUÇÕES LTDA- ME 

ll/11/1~11 R~ ~~~~ 
11 ~1. ~~ 14~ ~~o~ 1.~11 4.4.~~.11.~~ J A VIANA CONSTRU~ÕES E TRANS~ORTE LTDA- ME 

l1/1L/1~1l RI l.ll~,~l 
~~ ~1. lo ~~~ ~~~~ 1.~11 l.l.~~.l~.~~ CRATEUS REBOQUES E TRANS~ORTES LTDA - ME 

l1/1L/1~1l RI L.~~~~~~ 
11 ~1. 1~ 111 ~~o1 l.~ll l.l.~~.l~.~~ DE~ARTAMENTO DE TRANSITO DO CEARA- DETRAN 

ll/1L/IW RI m, ll 
1~ ~L. 11 lo~ ~LLi L.~l~ l.l.~~.l~.~~ ÔMEGA DIST DE ~RODUTOS ALIMENTICIOS 

ll/1L/IW R! m, o1 
SUB-TOTAL .... R! 4UoUI 

~MM 

FMAS 

FME 

FMS 

~MM 

~MM 

FMAS 

FMS 

FMS 

FME 

FME 

FMS 

FMS 

~MM 

~MM 

~MM 

FMS 

FME 

FMAS 

FME 

FMAS 

~MM 

FMS 

FME 



ceara ReSTOS A ~AGAR · MOVIMe~TOS De Rei~SCRI\ÃO CAPCGI 
Governo Muni(i~a1 ae Martino~o1e ~1/~1/L~1/ a 51/1L/L~1l ~a~ina : ~~1~ 
conso1iaaao 

em c. meNHO ClASSIFICA\ÃO ANTeRIOR CReDOR VALOR 

L~11 
mo~~~~ 1~ ~L. 1L 5~~ ~LL~ L.~~~ 5.1.~~.5~.~~ MORAeS & SOUZA SERVI\OS LTDA · ME FME 

51/1L/L~1l R~ 1~,~~ 
~1~o~~o~ ~~ ~1. L~ ~~~ ~541 1.~1~ 4.1.~~.11.~~ !MOBILIARIA E CO~STRUTORA CATATAU · LTDA ~MM 

~Hó~W 
51/1L/L~ll R~ , 11/.41~,~1 

11 ~L. 1~ 5~1 ~1~1 L.~l~ 5.1.~~.5~.~~ ASSOCIA~AO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE FMS 
51/1L/L 1/ R~ l.L~~,4~ 

m1~~B 1L ~1. ~~ 1LL ~~o1 L.~oo 5.1.~~.59.~~ TELEMAR NORTE LESTE SA FMAS 
H/1L/Lm R~ o4,~9 

mm4~ 1L ~1. ~~ L~5 ~145 L.~ol 5.1.~~.59.~~ TELEMAR NORTE lESTE SA FMAS 
51/1L/L~ll R~ , 11~,~L 

ml~~9o 11 ~L. 1~ 5~1 ~1~1 L.~l9 5.1.9~.59.~~ ASSOCIA~AO DOS AGE~TES COMU~ITARIOS DE SAUDE FMS 
H/lL/L 1l R~ l .nó,~~ 

m~~w ~~ ~1. ~4 1ll ~~o1 l.~1l l.l.9~.l~.~~ SISTeMA INTeGRADO De SANEAME~TO RURAL ~MM 
l1/1l/l~1/ R~ ~~~~4 

m~oo~~ 10 Ol. 1L lo~ 0LLl L.O~~ l.l.90.l0.00 ~UAllYTY EM~ReENDIMENTOS AliMe~TOS LTDA FME 
Jl/ll/lüll R~ l.m,JO 

011000/l 10 01. 1L 5o~ 00o1 L.05L 5.l.90.l9.00 TelEMAR NORTE lESTE SA FME 
H/1L/l01l R! o0,~9 

Ollll00/9 10 01. 1L lo~ 00o1 L.05L l.l.90.l9.00 TelEMAR NORTE lESTe SA FME 
H/1L/l01l R! 91,ol 

0111)00~0 1L 0L. 0~ L~4 014~ L.O~O l.l.90.l~.OO TELEMAR NORTE LESTE SA FMAS 
H/1L/l011 R~ m,1l 

Ollll00~1 1l Ol. 0~ l~4 014~ L.O~O 5.l.90.l~.OO TelEMAR NORTe LESTE SA FMAS 
l1/1l/l01/ R! 4l~,~o omom 11 Ol. 10 l01 01~1 L.019 l.l.90.59.00 CAGECE · COM~ANHIA De AGUA E ESGOTO DO CEARA FMS 
l1/1l/l01/ . R! llUo omom 10 0L. 1L lo~ ~~o~ 1.~14 4.~.9~.11.~~ DELMAR CO~STRU\OES EIRELI FME 
51/1L/L~1l R! 14.m,o 

~L~H~49 1L ~L. ~~ L4~ ~14~ L.~~~ 5.l.9~.l~.~~ TeleMAR NORTE lESTE SA FMAS 
H/lL/lüll R! 111,1/ 

~m~~~~ ~o 01. ~4 1lL ~~o1 L.~1l 5.1.9~.59.00 SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL ~MM 
H/1L/l01l R~ l~~,O~ 

mHm Oo 01. ~4 1LL ~~o1 L.~15 5.1.~~.59.~~ CAIXA ECONOMICA FEDERAL ~MM 

~LOI~~~~ 
l1/1l/l~1/ RI l,j~ 

10 ~1. 1l 5~~ ~~o1 L.~5L 5.l.9~.l9.0~ CAGECE · COM~ANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA FME 
H/ll/lüll R! ol,ll 

ml~Oo5 ~o 01. L~ ~41 ~~~1 l.01~ 5.l.9~.4/.~~ RECEITA FEDERAL ~MM 
H/lL/lüll R~ 105 I o 

~m~~~o 1L ~l. 0~ l44 014~ l.~~~ 5.l.9~.5~.~~ TELEMAR NORTE LESTE SA FMAS 
51/1L/L~1/ R~ 9~ ,I~ 

~L~lOl~o ~o ~1. ~4 1Ll ~~o1 L.~15 5.l.9~.5o.~~ lOS~ ROBERTO GOMES PEREIRA ~MM 
51/+L/L~1l RI ~~~~~~ 

~L~lOHl ~~ ~1. 11 1LL ~~o1 L.~L~ 5.l.9~.5o.~~ JOSE ROBERTO GOMES ~EREIRA ~MM 

~lW~~1 
51/1L/L~1/ R!. 4L~,~~ 

~1 ~1. ~1 ~51 0001 l.~~1 4.4.90.11.~~ SECUllUS SERVICOS E lOCA~OES EIReli· Me CMM 

~m~~ll 
51/1L/L~ll R , ~l?,~l 

11 ~l. 1~ 5~1 ~1~1 l.~l9 5.1.~~.59.~~ ASSOCIA~AO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE FMS 
51/1L/l 1/ RI l.l~~,4~ 

m~~~l1 ~o ~1. ~4 1LL ~~o1 L.~15 5.1.9~.59.~~ TELEFORNORTE COMERCIO DE A~ARELHOS TELEFÔNICOS LTD ~MM 

~4~100~4 
51/1L/L~1/ RI 1~4,~9 

11 0L. 1~ 5~1 ~1~1 L.~l9 5.1.9~.59.~~ SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL FMS 



Ceará 
Governo Mun1c1~a1 oe Mart1no~o1e 
conso11oaoo 

R~STOS A ~AGAR - MOVIM~NTOS D~ R~INSCRI\ÃO 
~1/~1/L~1/ a J1/1L/L~1/ 

~XERC, ~M~~NHO 

~411~~~1 

m~~~~~ 

~~~~~~11 

1~0J~~~~ 

mm~~ 

m1~m 

BlH~~ó 

B11~~~~ 

L10~~~~1 

mm~~ 

WL~~~L 

mJ~~~~ 

m~~~n 

mm~L 

nm~~J 

mm~~ 

mm~1 

mm~1 

CLASSIFICA\ÃO ANT~RIOR CR~DOR VALOR 

l1/1L/L~1/ R\ 11,~1 
11 n 1~ m ~Hl UóL l, UUU~ MWFARM COM~RCIO ~ R~~, LTDA 

l1/1L/L~1/ R~ ó.ll~,/~ 
~ó ~1. ~~ 1LL ~~ó1 L.~1J J.J.~~.J~.~~ ~DMUNDO ~UG~NIO D~ SOUSA JUNIOR 

nmm11 R~ 1.m,~~ 
11 ~1. 1~ 1LL ~~ó1 L.~ll l.J.~~.1~.~~ CONTRI~UINT~ DIV~RSOS 

J1/1L/L~1/ R~ ~~~~~ 
1~ ~1. 1L m ~~ól L, m L UUU~ ANTONIO VALD~NISIO DA MOTA 

J1/1L/L~11 R~ LJI,~O 
1~ ~1. 1L Jó~ ~~ó1 L.~lL J.J.~~.J~.~~ D~~ARTAM~NTO D~ TRANSITO DO C~ARA- D~TRAN 

l1/1L/L011 R~ 1~1,LI 
1~ ÜL. 1L Jó~ ~~ó~ 1.~1~ ~.~.~~.11.~~ F J CONSTRUTORA LTDA M~ 

l1/1L/L~11 R~ ~./ó1,1/ 
11 ÜL, 1~ l~L ~1~1 L.ÜÓL l.J.~~.l~.OO F~ COM~RVIO D~ ~RODUTOS ~ ~QUI~AM~NTOS 

ll/1Lm11 R~ J.m,oo 
11 ~L. 1~ J~L ~1~1 L.~ÓL J.J.~O.J~.~~ F~ COM~RVIO D~ ~RODUTOS ~ ~QUI~AM~NTOS 

J1/1L/L~1/ R\ L.O~O,O~ 
11 ~L. 1~ 5~1 ~1~1 L.~~~ J.J.~~.1~.~~ CONTRI~UINT~ DIV~RSOS 

J1/1L/L~11 R~ 400,~~ 
1L ~1. ~~ L~l 0145 L.~ól l.J.~~.14.0~ CONTRIBUINT~ DIV~RSOS 

J1/1L/L~11 R~ 10,~0 
11 ÜL. 1~ J~l ~1~/ L.~ól J.J.~~.J~.~~ A, DHI~GO C. MARTINS - MICRO~M~R~SA 

l1/1L/L01/ R\ 4.11~,~0 
1~ 01. 1L ló~ ~~ó1 L.~JL J.J.~O.l1.~0 FRANCISCA FRANCI~L~ CUNHA SOAR~S 

J1/1L/L~11 R~ 100,0~ 
O~ ~1. 11 1LL 00ó1 L.OLO J.l.~~.14.0~ CONTRIBUINT~ DIV~RSOS 

J1/1L/L011 R~ 1ó~,~~ 
11 ~L. 1~ l~L ~1~1 L.~ÓL J.J.~~.J~.~~ F B COM~RVIO D~ ~RODUTOS ~ ~QUI~AM~NTOS 

ll/lL/LW R~ L41U~ 
11 ~L. 1~ l~L ~1~1 L.~ÓL J.J.~~.J~.~~ F B COM~RVIO D~ ~RODUTOS ~ ~QUI~AM~NTOS 

J1/1L/L~11 R~ 11.~ó~,OO 
11 ÜL. 10 l~1 01~1 L.OI~ J.J.~~.J~.OO F B COM~RVIO D~ ~RODUTOS ~ ~QUI~AM~NTOS 

J1/1L/L011 R~ ~.L~L,~O 
11 ÜL. 10 l01 01~1 L.OI~ l.l.~O.lO.O~ F B COM~RVIO D~ ~RODUTOS ~ ~QUI~AM~NTOS 

J1/1L/L011 R~ ~.410,0~ 
~~ ~1. 11 1LL 00ó1 L.ÜL~ J.J.~~.l~.OO CONSELHO R~G. D~ ~NG~NHARIA ~AGRONOMIA DO C~ARA- CR~A 

J1/1L/L01/ R~ O,Ol 
SUB-TOTAL .... R~ Lll.BUl 

TOTAL G~RAL .. R~ 1~L.W,ll 

CWGI 
~á~i na : ~~11 

FMS 

~MM 

FMS 

FM~ 

m 
FM~ 

FMS 

FMS 

FMS 

FMAS 

FMS 

FM~ 

~MM 

FMS 

FMS 

FMS 

FMS 

~MM 



ceara SAlDO DAS ~ICHAS De ReSTOS A PAGAR CAPeGI 
Governo Munici~a1 oe Martinó~o1e 
conso1ioaoo 

l1/1L/L~11 - em R! Pa~ina : ~~~1 

eXtRC. eMPtNHO ClASSI~ICA\ÃO ANTeRIOR CReDOR U.GeST. SAlDO 

2009 
~ 1 ~1. 
~1 ~l1 ~~~1 L.~~1 

l.UUU~ 
~lll~~H COelCe - COMPANHIA eNeRGeTICA DO CeARA CMM 

soo não ~roc. 991l ~ soo ~roc. ~100 991l~ 

SUB- TOTAl .... R! soo não ~roc. 991l~ sao ~roc. 01~0 99 ll ~ 

2010 
o 1 01. 

01 ~l1 ~~~1 t.0~1 
l. l.90. lU~ 

OH900H CONTRIBUINTe DIVeRSOS CMM 

OlOIOOH 
soo não ~roc. t00 100 sao ~roc. 0100 m~~o 

CONTRIBUINTe DIVeRSOS CMM 

010l~001 
soo não ~roc. 100100 soo ~roc. ~100 1~~~~0 

ASP-AUTOMACAO SeRVICOS e PRODUTOS De IN~ORCMM 

0109001L 
sao não ~roc. óiOIOO sao ~roc. 0~~0 

ASP-AUTOMACAO SeRVICOS e PRODUTOS De IN~ORCMM 
mio o 

010~0011 
sao não ~roc. m~~o soo ~roc. o lo~ mloo 

CONTRIBUINTe DIVeRSOS CMM 
soo não ~roc. t~0 1 00 sao ~roc. o 1 o o tOU~ 

010400H CONTRIBUINTe DIVeRSOS CMM 
soo não ~roc. uooloo sao ~roc. ~100 uooloo 

SUB- TOTAl.,,, R! soo não ~roc. uoo~o~ sao ~roc. 01~0 uooloo 

2011 
01 o 1. 

01 Ol1 0001 L.~01 
l. uo' l9' 00 
o1o9~m ASP-AUTOMACAO SeRVICOS e PRODUTOS De IN~ORCMM 

soo não ~roc. m110 soo ~roc. 0100 m~~~ 
100100n COelCe - COMPANHIA eNeRGeTICA DO CtARA CMM 

soo não ~roc. 9ll 19l soo ~roc. ~~00 9lll 9l 
11010001 CAGtCe - COMPANHIA De AGUA t eSGOTO DO CtACMM 

soo não ~roc. l~l 1 L1 soo ~roc. 0100 mln 
Ol010001 TeleMAR NORTe leSTe SA CMM 

soo não ~roc. L.l9L 11ó soo ~roc. ~ 1 o o U9L 11ó 
04 01. 
1t lo1 Otl1 t.011 

J.UUl.O~ 
01090HI ~OPAG - ~UNDEB oO% m 

soo não ~roc. ~~00 soo ~roc. U~9 1 Ll L.mln 
01090HO ~OPAG - ~UNDeB 40% ~Me 

soo não ~roc. 0 1 ~0 sao ~roc. l.lló110 l.ll0110 
t91L0001 ~OPAG - ~UNDEB óO% m 

sao não ~roc. 0100 soo ~roc. 1.mlo1 1.mlo1 
01mm FOPAG - ~UNDeB 40% ~ME 

sao não ~roc. 0100 sao ~roc. Wl ~~ HUI 



Ceará smo DAS FIC~AS DE RESTOS A PAGAR CAPEGI 
Governo Munici~al ~e Martin~~ole 
consoliaa~o 

ll/11/1~11 - em R! Pá~ina : ~~~1 

EXERC. EMPENHO ClASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR U.GEST. SAlDO 

~m~m CONTRIBUINTE DIVERSOS FM E 

OH~~141 
sao não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 1~1,1~ 1~1,1~ 

FOPAG - FUNDEB ó~% FME 

~m~m 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 

FOPAG - FUNDEB ó~% 
Ull,B Ull,~l 

FME 

~H~~lB 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. U~o,~~ U~ó,~~ 

FOPAG - FUNDEB ~~% FME 

mmH 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 

FOPAG - FUNDEB o~% 
1.m,~~ 1.4ól,~~ 

FME 

~111~~Jl 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. liU~ m,~~ 

FOPAG - FUNDEB ~~% FME 

~m~m 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 1.m,n t.m,n 

FOPAG - FUNDEB ~~% FME 

~ll~~H1 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 

FOPAG - FUNDEB ~~% 
1~~~~~ 1~~~~~ 

FME 

~H1~m 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. UoU~ UoU~ 

FOPAG - FUNDEB o~% FME 

~l~~~m 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. ílU~ ílU~ 

FOPAG - FUNDEB ó~% FME 

OH~~B~ 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. l.Hó,ll l.lH,ll 

FOPAG - FUNDEB ó~% FME 

m~~m 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 

FOPAG - FUNDEB o~% 
1o~,o~ 1óU~ 

FM E 

~H~~m 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 

FOPAG - FUNDEB o~% 
l.JH,ol l.JH,ól 

FM E 

J.U~.JU~ 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 1.m,1J 1.m,1J 

~H~~m CONTRIBUINTE DIVERSOS FME 

J.UUU~ 
s~o não ~roc. ~~~~ sao ~roc. UlU~ 1.m,~~ 

~1~~~10~ CONTRIBUINTE DIVERSOS FME 

~ó ~1. 
s~o não ~roc. ~~~~ sao ~roc. nu~ nu~ 

~~ 111 ~~li 1.~~1 
J.UUU~ 
~llHm FRANCISCO JOSE lOPES PMM 

mm11 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. ~~~~~~ ~~~~~~ 

FRANCISCO FONTENElE FilHO PMM 

nm~~l 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 1.~~~~~~ u~~~~~ 

FOlHA DE PAGAMENTO - SEC. DE ADMINISTRACAOPMM 

m~mJ 
sao não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. J.m,~~ J.W,~~ 

JOSE EDVANDO MIRANDA PMM 

~Hl~lH 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. í~U~ ~~~~~~ 

CONTRIBUINTE DIVERSOS PMM 

J.UO.JU~ 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. u~~~~~ L.m,~~ 

~l~J~~o CONTRIBUINTE DIVERSOS PMM 

J.UO.JU~ 
s~o não ~roc. ~~~~ sao ~roc. u~~~~~ u~~~~~ 

~m~m CONTRIBUINTE DIVERSOS PMM 

~111010~ 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. m,~~ m,~~ 

CONTRIBUINTE DIVERSOS PMM 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~r o c. J~~~~~ J~~~~~ 



ceara SAlDO DAS ~ICHAS DE RESTOS A PAGAR CAPEGI 
Governo Mun1c1~a1 ae Mart1no~o1e 51/1l/l011 - em R~ Pa~1na : 0005 
conso11aaao 

EXERC, EMPENHO ClASSI~ICA\ÃO ANTERIOR CREDOR U.GEST. SAlDO 

mHm CONTRI~UINTE DIVERSOS PMM 

5.UUUO 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. mio o mloo 

010400bl CAIXA ECONOMICA ~EDERAl PMM 

010óOW 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. o 14 o 0140 

CAIXA ECONOMICA ~EDERAl PMM 

Ot010041 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. o 14 o 0140 

CAIXA ECONOMICA ~EDERAl PMM 

010t0041 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. o 14 o 0140 

CONTRI~UINTE DIVERSOS PMM 

OtOIOOll 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. ll0 1lb ll0 1lb 

CAIXA ECONOMICA ~EDERAl PMM 

o~ 01. 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. o 14 o 0140 

11 4~1 0511 1.011 
4.UUUO 

010500~L MONTEIRO CONSTRUCOES lTDA PMM 

11 411 0551 t.OLL 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. 1.mloo 1.400100 

5. UO.JO. 00 
01010W CONTRI~UINTE DIVERSOS PMM 

LUUUO 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. lli 1B 11111~ 

m~om CONTRI~UINTE DIVERSOS PMM 

11 41t 055b l.Ol4 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. l.l10 1 ~0 l.l10 1 ~0 

LUO.JUO 
0101001~ CONTRI~UINTE DIVERSOS PMM 

o~ 01. 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. UL4 111 UL4 111 

tO 1LL 0051 t.Ot~ 
5.UUUO 

010101H MANOEl FERREIRA ~ARROS PMM 

J.UUUO 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. t.400 100 1.400100 

01010UO CONTRI~UINTE DIVERSOS PMM 

10 01. 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. 1b0 100 ló0 100 

1l 1ll 0051 l.014 
LU0.1UO 

omom ANA HEl!TA ~ERREIRA ~ME 

J.UUUO 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. uoo 100 uoo 100 

010~0H4 CONTRI~UINTE DIVERSOS ~ME 

LUUUO 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. H0 100 H0 100 

01110Hl CONTRI~UINTE DIVERSOS ~ME 

11 01. 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. 5100 5,00 

10 1tl 0051 t.OO~ 
5 'uo' 11.00 

01110lbb ~OPAG - PS~ ~MS 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. ~0100 ~0100 



ceará SAlDO DAS FICHAS DE RESTOS A PAGAR CAPEGI 
Governo Munici~a1 oe Martino~o1e l1/11/1~1/ · em R! Pá~ina : ~~~~ 
conso1ioaoo 

EXERC. EMPENHO ClASSIFICA\ÃO ANTERIOR CREDOR UEST. SALDO 

~11H1ll FOPAG · PSF FMS 
soo não ~roc. ~~~~ soo ~roc. ~.m~~~ ~.m~~~ 

~111m1 FOPAG · PSF FMS 
soo não ~roc. ~~~~ soo ~roc. 1H 1ó1 1H1ól 

~lll.~1H FOPAG · PSF FMS 
soo não ~roc. ~~~~ soo ~roc. U/U~ ~.m~~~ 

l.UUó.O~ 
~1~1~1~1 CONTRIBUINTE DIVERSOS FMS 

soo não ~roc. ~~~~ soo ~roc. l.W~~~ l.W~~~ 
l.l.~~.H.~~ 
~1~ó~~~~ CONTRIBUINTE DIVERSOS FMS 

~1~~~1~ó 
soo não ~roc. ~~~~ soo ~roc. 1.1411~~ 1.14U~ 

CONTRIBUINTE DIVERSOS m 
1~ l~1 ~1/1 1.~1~ 

soo não ~roc. ~~~~ soo ~roc. ll~l ll~l 

4.UUU~ 
~111~m CONTRIBUINTE DIVERSOS FMS 

1~ l~1 ~1/1 1.~11 
soo não ~roc. ~~~~ soo ~roc. ó~ 1 11 ó~l11 

l.UUU~ 
~1~~~m FOPAG · PSF FMS 

o1o~om 
soo não ~roc. ~~~~ 

FOPAG · PSF 
soo ~roc. ó1410/ ó1U1 

FMS 

~l~b~ll~ 
soo não ~roc. ~~~~ soo ~roc. 1~/lll mlll 

FOPAG · PSF FMS 

~Hóm~ 
soo não ~roc. ~~~~ soo ~roc. 10~~~~ ~~~~~~ 

CONTRIBUINTE DIVERSOS FMS 
soo não ~roc. ~~~~ soo ~roc. u~~ I~~ u~~~~~ 

~H)~111 FOPAG · PSF FMS 

mm~~ 
soo não ~roc. ~~~~ soo ~roc. J.m~~~ l.11~~0~ 

FOPAG · SE C. DE DES. SOCIAL 1 ESPORTE E J UVFMS 

~Hl~111 
soo não ~roc. ~~~~ soo ~roc. 14~ 1 ó1 14U1 

FOPAG · PSF FMS 

mmB 
sao não ~roc. ~~o~ 

FOPAG · m 
sao ~roc. ó.1l111~ ó' 1l1 I I~ 

FMS 

mm~1 
sao não ~roc. u~ sao ~roc. 1~4 1 1ó H4 11ó 

FOPAG · PSF FMS 

~llL~~~~ 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 

CONTRIBUINTE DIVERSOS 
/441~~ 14U~ 

FMS 

l.U~.1U~ 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 11~1~4 W 1 ~4 

~mm~ INSTITUTO NACIONAl DO SEGURO SOCIAl ·INSS FMS 

l.UUU~ 
soo não ~roc. ~~~~ soo ~roc. l.liUO 1.11/100 

011iOOH JOSE CLAUDIO OliVEIRA DA PASCOA · ME FMS 

010fl01H 
soo não ~roc. ~~~~ soo ~roc. ~~~~ ~~~~ 

JOSE CLAUDIO OLIVEIRA DA PASCOA · ME FM S 

l. uo' ló.O~ 
soo não ~roc. ~~~~ soo ~roc. o 1 ~~ o 1 ~~ 

om~o~~ CONTRIBUINTE DIVERSOS FMS 

10 l01 0111 1.011 
soo não ~roc. ~100 sao ~roc. ~~~~O /OI O~ 

l.UUUO 
01WOI1 FOPAG · PSF FMS 

soo não ~roc. ~100 soo ~roc. 1~4 141 n4141 



ceará ~ALDO DA~ ~IC~A~ De Re~TO~ A ~AGAR WeGI 
Governo Munici~a1 ~e Martinó~o1e J1/1L/L~11 - em R~ ~á~ina : ~~~~ 
conso1i~a~o 

mRC. éMP[NHO ClASSI~ICA\ÃO ANTeRIOR CHDOR u.mT. SALDO 

~111~m ~O~AG - PH ~MS 

J.UO.JU~ 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. n~,n m,n 

~m~m R.S.COMéRCIO é Re~ReSeNTACOeS De ~RODUTOS ~MS 

J.UUó.~~ 
S~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. ~I~~ ~~~~ 

~111.m1 MARIA A~AReCIDA DA COSTA ~MS 

~m~~B 
s~o não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 

MARIA APAReCIDA DA COSTA 
H,~ó 1Uó 

m 
1L ~L. 

sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. ~~ ),11 ~~),11 

~~ 111 ~~Jl ).~~~ 
J.U0.1U~ 
mL~~~1 CONTRI~UINTe DIVeRSOS ~MAS 

~1~i~lól 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 

CONTRI~UINTe DIVeRSOS 
u~~~~~ u~~, ~~ 

~MAS 

~1mm 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. nu~ m,1~ 

~OPAG - m, Dé DéS, SOCIAl, eSPORH E J UVrMAS 

mm1ó 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. ~~~~~~ ~~~~~~ 

CONTRI~UINTE DIVERSOS FMAS 

mm~1 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. BU~ m,~~ 

CONTRI~UINTE DIVERSOS FMAS 

~~w~~~ 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. u~~~~~ u~~~~~ 

FOPAG - SE C. DE DES, SOCIAl, ESPORH E J UVFMAS 

mm~~ 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 1.~~~~~~ u~~~~~ 

~O~AG - StC, DE DE), SOCIAL, eS~ORH e J UVFMAS 

~m~m 
sao não ~roc. ~~~~ ~ao ~roc. ~~U~ m,~~ 

FOl~A DE ~AGAMENTO - ACAO ~OCIAl FMAS 

~~~~~1H 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. ~~~~~~ 4~~~~~ 

FO~AG - ~EC. DE DES. SOCIAl, ES~ORH E JUvrMA~ 

~m~m 
~ao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 11~,~~ m,~~ 

FRANCISCA GERLY ~ARROS DE CARVAl~O FMAS 

~1mm 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. m,~~ m,~~ 

FRANCISCA GERLY ~ARROS DE CARVAl~O FMAS 

J.UUU~ 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. m,~~ m,~~ 

~1~b~~n CONTRI~UINTE DIVeRSOS FMAS 

~1~i~LÓ4 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 

CONTRI~UINTE DIVeRSOS 
m,~~ m,~~ 

FMAS 

J.UUU~ 
sao não ~roc. u~ sao ~roc. H~,~~ m,~~ 

mmu AS~-AUTOMACAO SERVICOS E ~RODUTOS DE INFORFMAS 

~~ 1Ll ~~J1 L.~~ó 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 4/U~ 4/U~ 

J.U[1.1U~ 
m~m~ CONTRI~UINTE DIVeRSOS FMAS 

~~ 1LL ~~J1 L.~~~ 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~r o c. u~u~ u~~~~~ 

J. UO.J ó. ~~ 
~1~4~~ó~ DALVANY CUN~A DE MATOS FMAS 

sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. )~~~~~ )~~~~~ 

Sll~-TOTAL,.,, R~ sao não ~roc. UJl,l~ sao ~roc. HUll,/J 1~9.Lil,B 



ceara SAlDO DAS riCHAS Dt RtSTOS A rAGAR WtGI 
Governo Mun1c1~al ae Mart1no~ole J1/1l/l~1l · em Rt ra~1na : ~~~ó 
consol1aaao 

txtRC, tMrtNHO ClASSiriCA~ÃO ANTtRIOR CRtDOR U.GtST. SAlDO 

2012 
~1 ~ 1. 
~1 ~J1 ~~~1 l.~~1 

J.UUU~ 
mH~H CONTRI~UINTt DIVtRSOS CMM 

~~ ~ 1. 
sao não ~r o c. m,~~ sao ~r o c. ~~~~ m,~~ 

~~ 1ll ~~Jó l.~~~ 
l.UO.J6.00 
oJ~~~m MARIA ONtliA Dt OliVtiRA COUTINHO rMM 

sao não ~roc. 0,00 sao ~roc. JUO H,íO 
o J o 1. 
~~ 1ll ~~Jl l.O~J 

J.UUU~ 
mmB MARIA ArARtCIDA DA COSTA rMM 

J.UUUO 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~r o c. l.m,~~ Lm,~~ 

m1~m rUNDO MUNICirAl Dt tDUCA~ÃO rMM 

~~ ~ 1. 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. l~U~ W,í~ 

1l 1ll O~Jl l.~1~ 
J.1.~0.11.00 
~1~l~1l~ ANA HtliTA rtRRtiRA rMt 

l.UUU~ 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 1lUl m,íl 

~111~m tDilSON ltiTt Dt ARRUDA t OUTROS m 
~HJmí 

sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. m,~~ m,~~ 
HAMilTON AlVtS CARNtiRO rMt 

sao não ~roc. ~,00 sao ~roc. . W,~~ 14~,~~ 
m~om rUNDO MUNICirAl Dt tDUCA\AO m 

sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 1.m,n 1.m,n 
010J01B JOSt GOMtS NtTO m 

sao não ~roc. 0,00 sao ~roc. J.W,íJ J.W,íJ 
1l ló1 Oll1 l.01l 

l.UO.ll.OO 
omom rOPAG · rUNDt~ ó~% m 

sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. U~UJ l.l~UJ 
~m~m rOPAG · rUNDtB ~~% m 

sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 1UJl,ll 1UJl ,lí 
~m~1o~ rOrAG · rUNDtB ó~% m 

sao não ~roc. ~,00 sao ~roc. UB,II UB,lí 
moolOl rOrAG · rUNDtB 60% rMt 

sao não ~roc. ~,00 sao ~roc. U~U1 U~U1 
0110~111 rOPAG · rUNOE~ ~0% m 

sao não ~roc. 0,00 sao ~roc. u~u~ ~.0~0, ~~ 
0110010~ rOPAG · FUNDE~ 60% FME 

sao não ~roc. 0,00 sao ~roc. UH,l~ U46,l0 
om~m rOrAG · rUNDtB ó~% rME 

sao não ~roc. ~,00 sao ~roc. íll,l~ íll,l~ 
mHW rOrAG · rUNDtB ~0% FMt 

sao não ~roc. O,~~ sao ~roc. 1.m,11 1.m,11 
OlOHW rOrAG · rUNDtB ~0% m 

sao não ~roc. 0,~~ sao ~roc. l.m,B l.íll,B 



Ceará SAlDO DAS FICHAS DE RESTOS A PAGAR CAPEGI 
Governo Munlcl~al ~e Martln~~ole l1/11/1~11 - em R! Pá~lna : ~~~~ 
Consoll~a~o 

EXERC. EMPeNHO ClASSIFICA\ÃO ANTERIOR CREDOR U.GEST. SAlDO 

~m~w FOPAG - FUNDEB ~~% FME 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. lDl,H lDl,H 

mm11 FOPAG - FUNDEB o~% FME 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. UlUo I.B\,10 

mHm FOPAG - FUNDEB o~% FME 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. o.m,l~ o.m,l~ 

~111J~1~1 FOPAG - FUNDEB 4~% FM E 
s~o não ~roc. ~~~~ 5~o ~roc. 1.m,~~ 1.11~,~~ 

~1~1~114 FOPAG - FUNDEB o~% FME 
5~o não ~roc. ~~~~ 5~o ~roc. 1.1~1,10 1.m,H 

mmH FOPAG - FUNDEB o~% FME 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 11.14~,41 11.1~~,41 

~m~m FOPAG - FUNDEB o~% FME 

~10/~~H 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. U4~,~o u~~~~o 

FOPAG - FUNDEB o~% FME 

~101~~11 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 1l.OB,~l 11.01~,~~ 

FOPAG - FUNDEB 4~% FME 

mmo~ 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 1.011,4~ 1.011,4~ 

FOPAG - FUNDEB o~% FMt 

~lW~I1 
5~o não ~roc. ~~~~ 5~o ~roc. UH,/1 UH,/1 

FOPAG - FUNDEB o~% FM E 

~10/~W 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 11.1~~,11 11. H~, 11 

FOPAG - FUNDEB 4~% FME 
s~o não ~roc. ~~~~ sao ~roc. l.111,1~ l.111,1~ 

~H~mo FOPAG - FUNDEB 4~% FM E 

~m~m 
s~o não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 4.m,~4 4.m,~4 

FOPAG - FUNDEB o~% FM E 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. U1l,ol U1J,ol 

m1~~41 FOPAG - FUNDEB 4~% FME 

~H;mDl 
5~o não ~roc. ~~~~ 5~o ~roc. U~4,11 UH,/1 

FOPAG - FUNDEB o~% FME 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. U~l,/1 U~l,/1 

~1~mo~ FOPAG - FUNDEB o~% FME 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 1.m,o1 u1~,o1 

~H!~111 FOPAG - FUNDEB o~% FME 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 11l,o~ lll,D~ 

~H!~11~ FOPAG - FUNDEB 4~% FME 

l. UIUU~ 
sao não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. l4 I' 41 l4 I' 41 

~lliJ~~~~ RAIMUNDO IVAN ROCHA & CIA lTDA FM E 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. ~,o~ ~,o~ 

~Hmn M.C. FERREIRA FONTENElE EPP FM E 

l.Uil.JU~ 
s~o não ~roc. ~~~~ 5ao ~roc. 1 'll 1' ll 

~101~101 FRANCISCO ROGERIO FEIJO FARIAS FM E 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 1o~,o~ 1o~,o~ 

OH!~1/l GilBERTO MIRANDA FilHO E OUTROS FM E 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 4H,41 4H,~I 

~~ ~1. 
1~ 111 ~~li 1.~~~ 

l 'uo' 11' ~~ 
~1~~~140 CONTRIBUINTE DIVERSOS FM S 

s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 1~~~~~ 1~~~~~ 



ceará SAlDO DAS FICHAS DE RESTOS A PAGAR CAPEGI 
Governo Munlcl~al ~e Martln~~ole l1/1l/l~11 - em R! Pá~lna : ~~~~ 
consoll~aao 

EXERC. EMPENHO ClASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR U.GEST. SAlDO 

~m~~H FOPAG - PSF FMS 

l.UUU~ 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. UH,~~ UH,~~ 

mm11 A. OLIVEIRA E J. ~RAGA lTDA- ME FMS 

l.UO.JU~ 
sao não ~roc. u~ s~o ~roc. ~~~~~~ ~~~~~~ 

~1~J~ün AURENI PESSOA DE OliVEIRA FMS 

~1~1i~Oo~ 
s~o não ~roc. ~,00 s~o ~roc. 100 1 o o 100,00 

MARCOS ANTONIO DA SilVA FERREIRA FMS 

10 101 0111 l.011 
s~o não ~roc. 0,00 s~o ~roc. ll,IO ll,IO 

l.UUl.O~ 
omom FOPAG - PSF FMS 

~moo4l 
sao não ~roc. 0,00 s~o ~roc. 11.141,00 11.14UO 

FOPAG - PSF FMS 

omom 
s~o não ~roc. 0,00 s~o ~roc. 011100 011,00 

FOPAG - PSF FMS 

010}0H1 
s~o não ~roc. 0,00 s~o ~roc. o.OOO,OO ó.OOO,OO 

FOPAG - PSF FMS 

010:101ll 
sao não ~roc. 0,00 s~o ~roc. n ,o o n,oo 

FOPAG - PSF FMS 

nmm 
sao não ~roc. 0,00 s~o ~roc. 1~ 1 1l l~ 1 1l 

FOPAG - PSF FMS 

J.UIUO.O~ 
s~o não ~roc. 0,00 sao ~roc. 011100 011100 

omom R.S.COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS FMS 

l.UO.JU~ 
sao não ~roc. 0,4~ s~o ~roc. 0,00 o 1 4 ~ 

omooJ~ MIRACI SE~ASTIAO TEIXEIRA MONTEIRO FMS 

omooo 
sao não ~roc. 0,00 s~o ~r o c. uoo,oo l .000,00 

ANTONIO VITOR FONTENElE DE AlMEIDA FMS 

OlW041 
sao não ~roc. 0,00 s~o ~roc. uoo,oo uoo,oo 

FOPAG - PSF FMS 

OJW044 
sao não ~roc. 0,00 sao ~roc. UoO,OO l .000,00 

MIRACI SEBASTIAO TEIXEIRA MONTEIRO FMS 

OJO~OOól 
sao não ~roc. 0,00 sao ~roc. J.óOO,OO J .óOO,OO 

FOPAG - PSF FMS 

OJW041 
sao não ~roc. 0,00 sao ~roc. 10,ó0 10,o0 

ANGEliNA MARIA MElO MESQUITA FMS 

omoo4o 
s~o não ~roc. o,oo sao ~roc. uoo,oo uoo,oo 

AUREAliCE SAMPAIO ~ARROS FMS 

Ol010111 
sao não ~roc. 0,00 sao ~roc. UlO,OO L.m,oo 

FOPAG - PSF FMS 

m:lom 
sao não ~roc. 0,00 s~o ~roc. 10,ó0 10,ó0 

KASSANDRA MARIA INACIO DE SIQUEIREDO FMS 

0101l010~ 
sao não ~roc. 0,00 sao ~roc. 1,00 1,00 

FOPAG - PSF FMS 

011001l1 
s~o não ~roc. 0,00 sao ~roc. lO,oO lO,óO 

MIRACI SE~ASTIAO TEIXEIRA MONTEIRO FMS 

10 lOl 011~ l.01l 
s~o não ~roc. 0,00 sao ~roc. oOO,OO oOO,OO 

l.UUl.OO 
01010114 FOPAG - PSF FMS 

s~o não ~roc. 0,00 sao ~roc. m,4o m,4o 



ceará mDo DAS riC~AS De ReSTOS A ~AGAR WcGI 
Governo Municl~al ~e Martln~~ole J1/1l/l~11 · em R~ ~á~lna : 000~ 
conso ]j ~a~o 

em c. mmo CLASSiriCA~ÃO ANTeRIOR c moR ~.GtST. SALDO 

OHLOOil rO~AG · m r MS 
s~o não ~roc. 0100 s~o ~roc. l.íl0100 l 'I lO I 00 

m~;om rO~AG · m rMS 
s~o não ~roc. 0100 s~o ~r o c. 1~~~0~ 1H 1 0~ 

omom rO~AG · m r MS 
s~o não ~roc. o lo~ s~o ~roc. w~~~ w~o~ 

omooll rO~AG · m r MS 
s~o não ~roc. 0100 s~o ~roc. 1.ml10 1.ml10 

OllLOOJI rO~AG · m r MS 

l.UUó.OO 
s~o não ~roc. 0100 s~o ~roc. 1UH100 1UH100 

010~00H DALVANY C~N~A De MATOS r MS 
s~o não ~roc. 0100 s~o ~roc. ó00 100 ó00 100 

omooH rRANCISCO G~IL~cRMc OLIVeiRA c O~TROS rMS 

omoo~~ 
s~o não ~roc. 0100 s~o ~roc. Ul0100 U10 100 

GRACe ~ATRICIA DO~RADO ALMADA r MS 
S~o não ~roc. 0100 s~o ~roc. 1. mIo o 1. m I~~ 

010LOm MARIA DO SOCORRO D~TRA AZeVeDO e O~TROS r MS 

OllLOOló 
s~o não ~roc. ~~O~ s~o ~roc. l1l0 l1l0 

rO~AG · ~SF m 
OlWOH 

s~o não ~roc. 0100 s~o ~roc. 1o.mloo 1o.mloo 
DR. SEIJI MATS~I FMS 

mm1~ 
s~o não ~roc. 0100 s~o ~roc. 1.mloo 1.mloo 

VIMcRSON L~CtNA SISNANDO FMS 

l.UUUO 
s~o não ~roc. ~~~~ sao ~r o c. 1.mloo l.W 100 

o1o~om APRecE · ASSOUOS M~N. e mr. DO EST DO FMS 

o ó ~ 1. 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. ~~~~O~ ~~~~~~ 

11 ~11 ~lll l.~1l 
l. Ull.lUO 

01010101 R. LO~cS MATeRIAL DE CONSTR~CAO LTDA m 

l.UUó.OO 
s~o não ~roc. 0100 s~o ~roc. ~0100 ~0100 

010101ó~ F~NDO M~NICI~AL DE ED~CA~ÃO ~MM 

1ó 1~1 Ol~b 1.011 
s~o não ~roc. ~~O~ s~o ~roc. /0100 /0100 

l. Ull. ló.OO 
010.\00óó JOSIMAR ALVES ~ONORIO ~MM 

o] 01. 
s~o não ~roc. 0100 sao ~roc. l~ 1 00 l0 100 

O~ 111 OOlJ 1.~0~ 
l. Ull.ll.OO 

OllilOOOl WELTON ISRAeL LIMA E SILVA FMAS 

010101B 
s~o não ~roc. 0100 s~o ~roc. lU O loiOO 

rOL~A De ~AGAMENTO · ACAO SOCIAL FMAS 
s~o não ~roc. 0100 s~o ~roc. OI/O OI/O 

SUB-TOTAL .... R~ s~o não ~roc. miH s~o ~r o c. 1íó.lló101 m.ml íó 

2013 
o~ o 1. 

11 111 OOll 1.01~ 
l.UO.ló.OO 

110l0001 CONTRIB~INTE DIVERSOS F Me 



sao não ~roc. sao ~roc. 



Ceará SAlDO DAS riC~AS De ReSTOS A rAGAR WeGI 
Governo Munici~al ~e Martin~~ole J1/1l/l~1l - em R~ rá~ina : ~~1~ 
Consoli~a~o 

extRC, eMPENHO ClASSiriCA~ÃO ANTeRIOR CReDOR um. SAlDO 

LUUU~ 
~m~m CAGeCe - COMPANHIA De AGUA e eSGOTO DO CeArMe 

m1~~m 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. m,l~ óll,l~ 

COelCe - COMPAN~IA eNeRGeTICA DO CeARA m 
~1~)~~H 

s~o não ~roc. ~~~~ sao ~roc. J~UJ BUJ 
CAGeCe - COMPANHIA De AGUA e eSGOTO DO CeArMe 

~J~m~l 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 1~~ ,l ~ 1~~,l~ 

CAGeCe - COMPANHIA De AGUA e eSGOTO DO CeArMe 

1l Jó1 ~tJl t.~ll 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. l~UI m,~í 

l.UUU~ 
m~:~Oíí CONTRIBUINTe DIVeRSOS m 

1t Jól ~tJl t.~1l 
sao não ~roc. H.W,~~ sao ~roc. ~~~~ H.W,~~ 

LU(I.lU~ 
mmn rOPAG - rUNDeB 4~ m 

m~~m 
sao não ~r o c' ~~~~ sao ~roc. m,~~ m,~~ 

rOPAG- rUNDeB ó~ m 

u.~uu~ 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. IJUJ IJUJ 

~m~m COeLCe - COMPANHIA eNeRGeTICA DO CeARA FM e 

~l~f.~~Ló 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. lU I 11, ~I 

CAGeCe - COMPANHIA De AGUA e eSGOTO DO CeArMe 

tl ~1t ~ótl t.~t1 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 4ó,n 4Ut 

J.UO.JU~ 
~~~~~~~1 CONTATO MIDIA e SeRVI\OS lTDA m 
~tm~H 

sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. l.m,~~ UtU~ 
CAGeCe - COMPANHIA De AGUA e eSGOTO DO CeArMe 

~~ 01. 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. Hl,ll HUI 

10 1ll OOJl l.OO~ 
J. Ull.14.00 
mr,~~~~ ANGeliNA MARIA MelO MeSQUITA r MS 

J.UUU~ 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. W,~~ W,~~ 

m1~~~~ e. M. DOS SANTOS - Me rM5 

1~~~~~~) 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. u~ ~,H 

r. J. De SOUZA JUNIOR - Me rM5 

J.UUU~ 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. t.m,~~ u~~~ ~~ 

omoo4~ BANCO DO BRASil - GRANJA r MS 

lOO~OOOl 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 4,l0 4,i~ 

SANDRO SilVIO De SOUSA INrORMATICA - Me rM5 

10 J~l ~111 t.~l1 
sao não ~roc. 0,00 sao ~roc. 10,00 10,00 

5.1.~0.11.~~ 
010lO~ó1 rOrAG - m rM5 

~1~1~0ó0 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. ó~~~~~ ó~~~~~ 

rOrAG - m r MS 

J.UUU~ 
sao não ~roc. 0,~~ sao ~roc. HUó m,H 

0)010014 CAGeCe - COMPANHIA De AGUA e eSGOTO DO CeAFMS 
sao não ~roc. 0,00 sao ~roc. m,n m,n 



ceará SALDO DAS FICHAS DE RESTOS A PAGAR CAPEGI 
Governo Mun1c1~a1 ~e Mart1no~o1e 
Conso11~a~o 

11/11/1~11 - em R! Pá~1 na : ~m 

EXERC. mmo CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR c moR U.GEST. SALDO 

1~~1:~~~~ COELCE - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA FMS 

~m~m 
s~o não ~roc. ~~~~ S~o ~roc. ~b,l~ ~o,l~ 

SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAl FMS 

1~ J~1 ~11~ 1.~11 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. ~~b~ u~ 

J.UO.JU~ 
~J~l.~~11 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEAFMS 

~b ~1. 
s~o não ~roc. 0,~~ s~o ~roc. lb,ll lo ,11 

~~ 111 ~~l1 1.~~J 
l.UO.ll.~~ 

1~~b~01b FOLHA DE PAGAMENTO - SEC. DE ADMINISTRACAOPMM 

J. U(I.JU~ 
soo não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. I lU~ IJ1,~~ 

~J~fl~m LAY OUT INFORMATICA PROCESSAMENTO DE DADOSPMM 

1omm 
s~o não ~roc. ~~~~ soo ~roc. l~U~ m,~~ 

MAURO MON~ÃO ADVOCACIA ASSOCIADOS PMM 

~H4~~10 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 1~1~~~ HU~ 

CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEAPMM 

m~~w 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. m,l~ m,l~ 

~ANCO DO ~RASIL - GRANJA PMM 

J.UIUl.~~ 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. l,~~ l,~~ 

~HL~~~o RECEITA FEDERAl PMM 

tUil.lU~ 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. B,11 ~l,11 

~m~~H RECEITA FEDERAL PMM 

~ l ~ 1. 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. ~~~~ u~ 

~~ 111 ~~l1 1.~~~ 
J.Uil.1U~ 
mm~1 CONTRI~UINTE DIVERSOS FMAS 

J.Uil.JU~ 
sao não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. m,~~ m,~~ 

mm11 TELEMAR NORTE LESTE SA FMAS 

~11o~~o1 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. m,H H~,H 

COELCE - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA FMAS 

~J~l~~11 
s~o não ~roc. ~~~~ sao ~roc. ~o,l~ 

CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEAFMAS 
~o,l~ 

1~~!~~~0 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 11l,10 11l,10 

SANDRO SILVIO DE SOUSA INFORMATICA - ME FMAS 

mmJJ 
sao não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 1~,~~ H,~~ 

CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEAFMAS 

~1~1~~11 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. U~UI U~UI 

TELEMAR NORTE LESTE SA FMAS 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 1H,~~ 14U~ 

SUB- TOTAL .... R! sao não ~roc. ll.W,~~ sao ~roc. 1U11,~~ ~b.lól, B 

2014 
~b ~1. 
1~ ~~~ ~~~1 1.~10 

J.U~.~u~ 
mH~~1 RECEITA FEDERAl PMM 

sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. H,J1 H I J1 



ceará ~AlDO DA~ ~IC~A~ Dt RE~TO~ A PAGAR CAPEGI 
Governo Munici~a1 ~e Martin~~o1e 
Conso1i~a~o 

J1/11/1~1l - em R~ Pa~i na : ~~lL 

EXERC. EMPEN~O ClA~~I~ICA~ÃO ANTERIOR CREDOR ~.GE~T. )AlDO 

~] ~ 1. 
~~ ~~J ~~~~ 1.~1~ 

~.uuu~ 
~m~m RtCEITA ~EDERAl PMM 

~~ ~1. 
~~o não ~roc. ~~~~ ~~o ~roc. ~~~~~~ ~~~~~~ 

11 ~11 ~~~~ 1.~~J 
tU~.IU~ 

~llL~~~~ RPC ENGtN~ARIA lTDA PMM 

lo ~~~ ~~~i 1.~11 
~~o não ~roc. ~~~~ ~~o ~roc. 11.m,n 1L.m,n 

J.UUU~ 
mó~~~1 CRATE~~ RtBOQ~t~ t TRAN~PORTE~ lTDA - ME PMM 

H ~~. 
~~o não ~roc. ~~~~ ~~o ~roc. I.~~~~~~ u~~~ ~~ 

11 lo~ ~~o~ 1.~11 
tUO.Il.O~ 

1~~)~~11 l & J ~ERVI~O~ E CON~TR~~ÕE~ lTDA- ME ~ME 

11 ló~ ~~~~ l.~l~ 
~~o não ~roc. ~~~~ ~~o ~roc. ~~~~ ~~~~ 

l.UO.JU~ 
m(l~~~~ ÔMEGA DI~T DE PROD~TO~ AliMENTICIO~ rME 

H ~l. 
~~o não ~roc. ~~~~ ~~o ~roc. m,o1 m,o1 

11 ló1 ~111 i.~~~ 
l.UO.lU~ 
~m~~H BANCO DO BRA~Il - GRANJA m 

11 ~1' 
~~o não ~roc. ~~~~ ~~o ~roc. ~~I~~ ~~~~~ 

1~ 111 ~~ol I.~IJ 
J.UO.JU~ 
m~~~~o DEPARTAMtNTO DE TRAN~ITO DO CtARA- DETRAN ~M~ 

11 n. ~~o não ~roc. ~~~~ ~~o ~roc. Lll,IJ Lll,IJ 

1~ J~l ~1~1 1.~1~ 
J.UO.JU~ 

~~~~~~~~ MtD~ARM COMtRCIO t REP. lTDA ~M~ 

11 ~ 1. 
~~o não ~roc. ~~~~ ~~o ~roc. ~~.m,H ~~.m,H 

~~ ~~~ ~~o~ 1.~11 
~.UUU~ 

Hl(l~~~~ J A VIANA CON~TR~~Ót~ E TRAN~PORTt lTDA - ~MA~ 

il ~li ~111 1.~11 
~~o não ~roc. l.IJ~,~J ~~o ~roc. ~~~~ UJUJ 

l.UO.JU~ 
m~~~H ~EDERA~ÃO CEARtN~t Dt ~~TEBOl DE ~AlÃO ~MA~ 

~~o não ~roc. ~~~~ ~~o ~roc. u~~~~~ ).~~~~~~ 

~liB-TOTAl .... R~ ~~o não ~roc. l.llUJ ~~o ~roc. n.m,l~ ~UoUI 

2015 
~1 ~ 1. 
~1 ~Jl ~~~1 1.~~1 

~.UO.Il.~~ 
mm~1 ~tC~llU~ ~ERVICO~ E lOCA~ÕE~ EIREli- Mt CMM 



s~o não ~roc. s~o ~roc. 



Ceará mDo DA~ riC~A~ De Re~TO~ A rAGAR WeGI 
Governo Munici~al ~e Martin~~ole ll/ll/l~ll · em RI rá~i na : ~m 
Consoli~a~o 

extRC. eMrf.NHO CLA~~IriCA(ÃO ANTeRIOR CReDOR u.mr. ~ALDO 

~b ~1. 
~~ lll ~~bl l.~ll 

J.UUU~ 
~m~1~ó lO~~ RO~eRTO GOMeS rcRciRA rMM 

l.UO.JUO 
~~o não ~roc. ~~~~ s~o ~r o c. ~~~~~~ ~~~~~~ 

~~m~~~ ~ISTcMA INTeGRADO De SANeAMeNTO RURAL rMM 

~m~m 
s~o não ~roc. ~,0~ s~o ~roc. J~~~~~ J~~~~~ 

CAIXA cCONOMICA rcDcRAL rMM 

mm~l 
~~o não ~roc. ~~~~ ~~o ~roc. l,l ~ l ,I~ 

cDMUNDO eUGeNIO De ~OUSA JUNIOR rMM 

~1~~~1~1 
~~o não ~roc. u~~~~~ ~~o ~r o c. J.m,~~ 1.m,~~ 

~I~TcMA INTeGRADO De ~ANcAMcNTO RURAL rMM 

m~~m 
~~o não ~roc. ~~~~ ~~o ~roc. ~~~~1 I~,H 

TcLerORNORTe COMERCIO DE ArAREL~OS TELErONrMM 

~~ ~~~ ~~~1 l.~1b 
~~o não ~roc. ~~~~ s~o ~r o c. ~~~~~~ I OU~ 

J.UUU~ 
~~~J~~bl RcCCITA mERAL rMM 

~ ~ ~1. 
s~o não ~roc. ~~~~ ~~o ~roc. 1~l,~l l~l ,O 

11 1ll O~ó1 l.~~~ 
J.U~.1U~ 
m~~o~1 CONTRI~UINTE DIVER~O~ rMM 

J.UUU~ 
~~o não ~roc. ~,0~ ~ao ~roc. lb~,~~ m,~~ 

~m~lDl lO~~ ROBeRTO GOMe~ rcRciRA m 

J.U~.JU~ 
~ao não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. m,~~ m,~~ 

Jl~l~~~~ CONSeLHO ReG, De eNGeNHARIA c AGRONOMIA DOrMM 
sao não ~roc. 0,~0 sao ~roc. O,Ol O,OJ 

o~ 01. 
~~ ~~~ ~l~í 1.~10 

~.uuuo 
~1omb~ !MOBILIARIA E CONSTRUTORA CATATAU · LTDA rMM 

H ~1. 
~ao não ~roc. 0,0~ ~ao ~roc. w .m,~1 lll.4íl,~l 

li lb~ ~~bl l.~ll 
J.U~.JU~ 

liOJO~~l rRANCISCA rRANCIELc CUNHA SOARe~ m 
sao não ~roc. 0,00 sao ~roc. 1~~,0~ 1~~,0~ 

J.UO.JU~ 
l~~lOOOI ANTONIO VALDcNISIO DA MOTA m 

sao não ~roc. ~,0~ sao ~roc. m,~~ m,~o 
J.UUU~ 
~Wil~ll TcLcMAR NORTe LeSTe SA rME 

sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. bO,b~ b~,ó~ 
ow~m TELEMAR NORTe LeSTe SA m 

om~o~o 
sao não ~roc. ~,00 sao ~r o c. ~í,bl ~í,bl 

CAGECE · COMrAN~IA De AGUA E ESGOTO DO CcArMc 
~ao não ~roc. 0,00 ~ao ~roc. bl,ll bl,ll 

100~1)00~ DcrARTAMcNTO De TRANSITO DO CeARA· DcTRAN rMc 
~~o não ~roc. ~~~~ sao ~roc. l~í,lí 101,11 



ceará SAlDO DAS FIC~AS De ReSTOS A PAGAR CAPeGI 
Governo Municl~al ~e Martln~~ole 11/11/1~11 - em RI Pá~l na : ~~H 
consoll~a~o 

emc. eMPI:NHO ClASSIFICA~ÃO ANTeRIOR CReDOR U.GeST. SAlDO 

1~ ~1. 
11 lb~ ~~b~ 1.~1~ 

tUil.íl.O~ 
~1~H~1í DeLMAR CONSTRU~ÕeS eiReli F Me 

s~o não ~roc. ~~~~ ~o ~roc. 1UB,O 1Ul9,~J 
11mm F J CONSTRUTORA lTDA Me FM e 

11 lb~ ~11~ 1.~~~ 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 9.lbl,ll 9.lbl,ll 

J.J.90.B.OO 
0101i0011 MORAeS & SOUZA SeRVI~OS lTDA - Me FM e 

s~o não ~roc. 0,00 s~o ~roc. 10,00 10,00 
11 lb~ 0111 l.~~b 

J.J.9UO.OO 
011000~~ QUAllYTY eMPReeNDIMeNTOS AliMeNTOS lTDA FMe 

s~o não ~roc. 0,00 s~o ~roc. l.lO~,lb 1.m,Jb 
11 01. 
1~ 111 OObl 1.011 

J.J.90.1UO 
090~0011 CONTRIBUINTe DIVeRSOS FMS 

11 01' 
s~o não ~roc. 0,00 s~o ~roc. 10,00 10,00 

10 101 01~1 1.019 
J.J.90.1UO 

L10!10001 CONTRIBUINTe DIVeRSOS FMS 

J.J. 9UO. 00 
s~o não ~roc. 0,00 s~o ~roc. m,oo ~00,00 

1~L!OOOI F B COMeRVIO De PRODUTOS E EQUIPAMENTOS FMS 
s~o não ~roc. 0,00 s~o ~roc. 9.~10,00 9.~10,00 

mm~4 F B COMeRVIO De PRODUTOS E EQUIPAMENTOS FM5 

J.J.9UUO 
5~o não ~roc. 0,00 s~o ~roc. 9.1~1,00 9.W,OO 

010!i0110 ASSOCIA~ÃO DOS AGeNTeS COMUNITÁRIOS De SAÚFMS 

01Qil009b 
s~o não ~roc. 0,00 . s~o ~roc. . l.nb,40. 1.m,~~ 

ASSOCIA~AO DOS AGeNTeS COMUNITARIOS De SAUFMS 
s~o não ~roc. 0,00 . s~o ~roc. . l.m,~~. 1.m,~~ 

m~~m ASSOCIA~AO DOS AGeNTeS COMUNITARIOS DE SAUFMS 

~m~m 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. l.1~b,40 l.nb,~~ 

CAGeCe - COMPANHIA DE AGUA e ESGOTO DO CEAFMS 

~~m~~~ 
s~o não ~roc. lll,~b s~o ~roc. ~~o~ lll,~b 

SISTEMA INTEGRADO DE SANeAMeNTO RURAl FMS 

1~ 101 ~1~1 1.~b1 
s~o não ~roc. ~,00 5~o ~roc. 11,91 11,91 

J.UUU~ 
UL!00~1 F B COMeRVIO De PRODUTOS E EQUIPAMeNTOS FMS 

llll.OOO~ 
s~o não ~roc. 0,00 sao ~roc. l.~lb,OO J.410,00 

F B COMeRVIO De PRODUTOS E EQUIPAMENTOS FMS 

1lll.000b 
s~o não ~roc. 0,00 sao ~roc. 1.0~0,00 1 .0~0,00 

F B COMERVIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS FMS 
s~o não ~roc. ~,00 sao ~roc. J.~IO,~~ J. m, o o 

nliOOOJ F B COMERVIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS FMS 

~~1H~~1 
s~o não ~roc. O,~~ sao ~roc. 1l.9b~,~~ 11.m,~~ 

MEDFARM COMERCIO E REP. lTDA FMS 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. o.m,H b.m,l~ 



ceará SAlDO DAS FIC~AS Dt RtSTOS A PAGAR CAPtGI 
Governo Mun1 c1~a1 ae Martinó~ole l1/1L/L01l - em R~ Pá~ina : 0011 
consoliaaao 

tHRC. tMPEN~O CLASSIFICA\ÃO ANTtRIOR CRtDOR ~.mT. SAlDO 

H lO I OW L .O oi 
J.UOJUO 

HUOOOL A. D~HGO C. MARTINS - MICROtMPRtSA FMS 

1L 01. 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. UlUO 4.mloo 

O~ 1LL 00o1 L.Ooo 
J.UUUO 

010/00B TtltMAR NORTe LeSTe SA FMAS 

o~ L4l 014l l.Ool 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. oU~ oU~ 

J.UO.lUO 
Ll040004 CONTRI~~INTe DIVeRSOS FMAS 

l.UO.lUO 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. 10100 10100 

010/0040 TeleMAR NORTe leSTe SA FMAS 

1L Ol. 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. 1101oL 1101oL 

O~ L44 014~ L.O~O 
J.UO.lUO 

011000H TeleMAR NORTe leSTe SA FMAS 

011000~0 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. 4JUo 4JUo 

TeleMAR NORTe leSTe SA FMAS 

0L01004~ 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. lH 1ll ml11 

TeleMAR NORTe LeSTe SA FMAS 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. ml11 ml11 

OLOJOO~o TeleMAR NORTe leSTe SA FMAS 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. ~o I 1 o ~o I 1 o 

$~~-TOTAL .... R~ sao não ~roc. Uo4~o~ sao ~roc. m.m~~4 m.ml11 

2016 
o l o 1. 

04 1Ll 00o1 l.OOl 
1.1.~0.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 

1HL000L FOPAG-GA~INeTe DO PReFeiTO PMM 

mmo1 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. ll.l/1100 ll.l/1100 

FOPAG-GA~INeTe DO PReFeiTO PMM 

oo 01. 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. 1.mloo 1. mIo o 

04 1LL 00o1 L.01l 
l.1.~0.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 

011LIJ011 FOl~A De PAGAMeNTO - SeC. De ADMINISTRACAOPMM 

omom 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. U~l~B U~l~B 

FOPAG- SeC. De O~RAS EFeTIVOS PMM 

omoon 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. Jo.mln Jo.mln 

FOl~A De PAGAMeNTO - SeC. De ADMINISTRACAOPMM 
sao não ~roc. 

l.l.~O.lO.OO Material ae Consumo 
0100 sao ~roc. lO~ 1 1l 10~11/ 

nüoll001 J. A. PeRO VAZ IND~STRIA DE ESPeCIARIAS lTPMM 
sao não ~roc. 0100 

l.l.~O.l~.OO Outros Serv. ae Tere. Pessoa Juríaica 
sao ~r o c. lO I 1 1L l01 11L 

01110044 ~ANCO DO BRASil S.A PMM 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. 1UO 1UO 



ceará 
Governo Munici~a1 ae Martino~o1e 
conso1iaaao 

SAlDO DAS FICHAS O~ R~STOS A PAGAR 
11/11/1~1/ - em RI 

~X~RC. ~MP~NHO ClASSIFICAtÃO ANT~RIOR c moR U.G~ST. 

~H~~~~4 TIÃO TRUCK C~NTRO lTDA - M~ PMM 

~m~m 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 1./i~~~~ 

T~lEMAR NORT~ lESTE SA PMM 

m~~~~1 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. ió 1 ~1 

M. F. CARNEIRO NETO - ME PMM 

~m~~i4 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 1.1~4~1~ 

MSP COMERCIO D~ PAP~l lTDA PMM 

mmn 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 1.!14~~~ 

BANCO DO BRASil S.A PMM 

~1~4~~~~ 
sao não ~roc. ~ ~~ sao ~roc. U4ó 111 

S & S INFORMATICA ASS~SSORIA ~ CONS. MUN. PMM 

~1wm 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. 1.~~~~~~ 

J ~lVIS FROTA - M~ PMM 

~4~H~4i 
sao não ~roc. ~ 00 sao ~roc. l.l14 1H 

S & S INFORMATICA ASS~SSORIA ~ CONS. MUN. SMA 
sao não ~roc. 

1! !41 0141 1.01ó 
0100 sao ~roc. 1.000100 

1.1.~0.4/.0~ Oori~a~ões Trioutárias e Contrioutivas 
0104000! R~C~ITA F~D~RAl 

~I ~1. 
sao não ~roc. 0 1 0~ sao ~roc. 

PMM 
1Uóó141 

04 111 00ó1 1.01/ 
l.UO.ll.OO vencimentos e vant. Fixas Pessoa1 civi1 

11110~04 FOPAG - S~C. FAZ~N. FINANtAS PlANEJAMENTO PMM 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. 14./10100 

Oi O 1. 
11 411 01!1 1.001 

4.UO.Il.OO ooras e Insta1a~ões 
11~!0~~4 

110!0001 
sao não ~roc. 

CONSTRUTORA lUIZ S~RAFIM lTDA 
/1.1~1 1 00 s~o ~roc. 

D~lMAR CONSTRU(O~S ~IR~li 

PMM 
o 1 o o 

PMM 
0100 

11 111 00ó1 1.01~ 
sao não ~roc. il./0~ 1 4ó ~ao ~roc. 

1.1.~~.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoa1 civi1 
~111~011 FOPAG - S~CR~TARIA D~ OBRAS T~MPORARIOS PMM 

Sao não ~roc. 0 1 0~ Sao ~roc. 0 1 1~ 
01110~/1 FOPAG - AG~NT~ D~ CIDADANIA PMM 

Sao não ~roc. 0 1 ~0 Sao ~roc. 11.1ól 1ló 
l.UO.lUO Outros Serv. ae Tere. Pessoa Juríaica 

0111~014 J A VIANA CONSTRU\Ó~S ~ TRANSPORT~ lTDA - PMM 

11 111 0101 1.011 
sao não ~roc. 0100 sao ~roc. 1.~00100 

1.1.~0.04.00 contrata~ão ~or Tem~o Determinaao 
01W01/ 

sao não ~roc. 
1ó /!1 0101 1.011 

o~ o 1. 

1.1.~0.10.00 Materia1 ae Consumo 
omo~44 

111100~1 
sao não ~roc. 

sao não ~roc. 

10 144 0141 1.011 
4.4.~~.11.~~ ooras e Insta1a~ões 

~]H1)~1~ 

FOPAG - AG~NT~ D~ CIDADANIA 
~~~~ sao ~roc. 

PMM 
~ 110 

CATATAU COM~RCIO D~ PN~US lTDA - M~ PMM 
O~~~ sao ~roc. l.~i1 1 ó0 

CATATAU COM~RCIO D~ PN~US lTDA - M~ PMM 
~~~O sao ~roc. 4.4/~ 1 41 

!MOBiliARIA~ CONSTRUTORA CATATAU - lTDA PMM 
sao não ~roc. ll1.41í 1ól sao ~roc. ~~00 

SAlDO 

1. mIo o 
iól01 

1.1~4110 

1.!14 100 

U4ó 111 

l.OOO I 00 

l.l1Ui 

l.OOO I 00 

1Uóó 141 

14.1í0 100 

n .m loo 

iU~~~4ó 

01B 

1Uól1ló 

uooloo 

~ 110 

Ul1 I ó~ 

4.ml41 

m.mlól 



ceará 
Governo Munici~al ~e Martin~~ole 
consoli~a~o 

SALDO DAS FICHAS De ReSTOS A PAGAR 
ll/11/1~11 - em RI 

eXeRC. eMPENHO CLASSIFICA~ÃO ANTeRIOR CRtDOR ~.mT. 

1~ 111 ~~~1 1.~11 
l.l.~O.ll.~~ vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
~111~~~~ FOPAG- SeC. De DeSeNVOLVIMeNTO R~RAL AGRICPMM 

s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. ~.~~~~~~ 
FOPAG- SeC. De DeSeNVOLVIMeNTO R~RAL AGRICPMM 

1~ ~1. 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. ~~~1 

11 l~~ ~~ól 1.~ll 

H ~1. 

l.l.~O.ll.~~ vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
1111~~~1 FOPAG -

sao não ~roc. ~~~~ 
SeCReTARIA De eD~CA~ÃO FMe 

s~o ~roc. . U1Ul 
~111~~1ó FOPAG -

s~o não ~roc. ~~~~ 
SeCReTARIA De eD~CA~AO FMt 

s~o ~roc. l.~~~~~~ 
l.l.~0.~1.~~ outras Des~esas ~e exercícios Anteriores 

~1~1~~Ó~ TeLeMAR NORTe LeSTe SA 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 

l.l.~O.l~.~~ Material ~e Consumo 
ll~~~~~l CASA ASS~NCÃO LTDA 

s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 
l.l.~O.ló.~~ outros serv. ~e Terceiros Pessoa Física 

~1~1~~1~ NAGeL SILVA DA CUNHA 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 

~1~1~~1~ ANGeLINA CARVALHO FeRNANDeS 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 

l.l.~~.l~.~~ outros Serv. ~e Tere. Pessoa Jurí~ica 

FMt 
1~ ll1 ~ 

F Me 
11. l1U~ 

FM e 
1.m~~~ 

FMt 
1.m~~~ 

~1~1~~11 TeLeMAR NORTe LeSTe SA FMe 

~111~~H 

~m~m 

~111~~ló 

s~o não ~roc. ~~~~ sao ~roc. ló~l~ 
J eLVIS FROTA - Me FMe 

s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. ~~U1 
MSP COMeRCIO De PAPeL LTDA FMe 
~~~~ s~o ~roc. 1.1~1~~~ 

J A VIANA CONSTRU~OeS e TRANSPORTe LTDA - FMe 
~~~~ s~o ~roc. l.~1~~~~ 

s~o não ~roc. 

sao não ~roc. 

11 ló~ ~11ó 1.~~l 
l.l.~~.l~.~~ Outros Serv. ae Tere. Pessoa Jurí~ica 

~1~l~~~l SeNAT - SeRVI~O NACIONAL DeAPReNDIZAGcM DOFMt 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. l.ó~~~~~ 

H ~l. 
11 lól ~111 1.~~~ 

l.l.~~.ll.~~ vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
~111~~l1 FOPAG - F~NDeB ~~ 

sao não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 
l.l.~O.ló.~~ outros Serv. ~e Terceiros Pessoa Física 

~111~~~1 eDIVALDO DOS SANTOS CARDOSO 
s~o não ~roc. l.ól~~~~ s~o ~roc. 

l.l.~~.l~.~~ outros serv. ~e Tere. Pessoa Jurí~ica 

FMt 
I lU~ 

mm~ó M. F. CARNURO NtTO -Me FMe 
sao não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 1~.1~1~~~ 

J eLVIS FROTA - Me FMe 
~~~~ sao ~roc. l.J1~~~~ 

M I AMARANTe De SANTIAGO HIGieNIZA~AO LTDAFMe 
~~~~ sao ~roc. u~u~ 

lll~~~~l 
s~o não ~roc. 

s~o não ~roc. 

CAPeGI 
Pá~ina : ~~11 

SALDO 

U1Ul 

l.~~~~~~ 

l~l )~ 

ll.l1U~ 

1.m~~~ 

u~u~ 

lU~ 

~~U1 

1.BU~ 

Lm~~~ 

l.m~~~ 

14.l~U~ 

l.l1U~ 

1.W~~~ 



ceará 
Governo Munici~al ~e Martin~~ole 
Consoli~a~o 

~AlDO DA~ riC~AS De Rc~TO~ A rAGAR 
11/1!/1~11 · em Rl 

cXcRC. cMrí:N~O ClA~SIFICA~ÃO ANTeRIOR CReDOR U.GcST. 

~.4.~0.1!.00 c~ui~amentos e Material rermanente 
1~0.l00~1 M. PAReNTe COMeRCIAl De MOVei~ lTDA rMc 

1! l~1 ~ll1 !.~4~ 
s~o não ~roc. 0,~~ ~~o ~roc. J.~~~~~~ 

l.1.~0.11.~~ vencimentos e vant. rixas Pessoal civil 
~111~~14 rOPAG· rUNDc~ ~~ 

1L1:10~01 
sao não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. 

rOPAG· ruNDCB ~0 

omom s~o não ~roc. 0,0~ s~o ~roc. 
rOPAG· FUNDe~ ~0 

s~o não ~roc. 
1! l~~ ~ll1 l.OI~ 

~~~~ ~~o ~roc. 

l.1.~0.11.~~ vencimentos e vant. rixas Pessoal civil 
1!110~0~ rOrAG· FUNDe~ ~~ 

1! l~~ ~~~1 !.~11 
~~o não ~roc. ~~~~ ~~o ~roc. 

l.1.~0.11.~0 vencimentos e vant. rixas Pessoal civil 
1!110001 FOPAG· FUNDe~ ~0 

s~o não ~roc. 0,00 s~o ~roc. 
l.UO.lUO outros ~erv. ~e Tere. ressoa Jurí~ica 

0401001~ ~ANCO DO ~RA~IL S.A 

11 01. 
~~o não ~roc. ~~~~ ~~o ~roc. 

10 1ll ~~~1 !.~14 
l.1.~0.11.~~ vencimentos e vant. rixas Pessoal civil 

0111~~11 rOPAG · SeCReTARIA De ~A~Dc 

~1WW 
~~o não ~roc. ~~~~ ~~o ~roc .. 

rOPAG · ~cCRcTARIA De SAUDc 

011:100~4 
~~o não ~roc. ~~~~ ~~o ~roc .. 

FOrAG · SeCReTARIA De ~AUDc 
~~o não ~roc. ~,00 ~~o ~roc. 

!!11~~11 FOrAG · SeCReTARIA De ~A~Dc 
~~o não ~roc. ~~~~ ~~o ~roc. 

J.Uil.lUO outros serv. ~e Tere. Pessoa Juríalca 
04~1~~11 ~ANCO DO ~RADcSCO S/A FMS 

~~o não ~roc. 0,0~ s~o ~roc. 1.11~,~0 
mm11 
~111~m 

~11100l~ 

J A VIANA CON~TRU~Oc~ c TRAN~PORTc lTDA · rM~ 
~~o não ~roc. ~~~~ ~~o ~roc. J.1~~~~~ 

J A VIANA CON~TRU~Oc~ c TRAN~PORTc lTDA · rM~ 
~~~~ ~~o ~roc. 1.1~0~~~ 

J clVI~ rROTA · Me rM~ 
~~o não ~roc. 

1~ !44 ~141 l.~ll 
~~o não ~roc. ~~O~ ~~o ~roc. 1.104,11 

J.l.~O.ll.~O Material, ~em ou Serv. ~/ Dist. Gratuita 
0l110011 F MARCILIO MARQUeS · Me 

~~o não ~roc. 0,00 ~ao ~roc. 
11 ~l. 

10 l01 01~1 !.~11 
l.1.~0.~4.~~ Contrata~ão ~or Tem~o Determina~o 
~moo~o 

01W~14 
~~o não ~roc. 

~~o não ~roc. 

rOPAG · ~cCRcTARIA De ~A~Dc 
~~~~ ~~o ~roc. 

FOPAG · m 
u~ ~~o ~roc. 

CAPCGI 
rá~i na : ~m 

SAlDO 

1~1, Ló 

lll.lll,l~ 

ll9,1l 

10Ul 

L. m, ~~ 
o 1 L1 

ll.lll,~~ 

u.m,B 

l.Llü,OO 

l .HO,~~ 

l.l~~ I~~ 

1.104,11 

n.m,~~ 

u~u~ 



ceará SAlDO DAS ~ICHAS De ReSTOS A PAGAR CAPeGI 
Governo Munjci~al ~e Martin~~ole J1/1!/!~1l · em Ri Pá~i na : ~~B 
consoli~a~o 

cxm. CMP I:NHO ClASSI~ICA~ÃO ANTeRIOR CReDOR u.mT. SAlDO 

~111~0lJ ~OPAG · NUCleO De SAUDe DA ~AMiliA · NAS~ ~MS 
s~o não ~roc. ~~~~ s~o ~roc. ~~~~ ~~~~ 

mm~~ ~OPAG · NUCleO De SAUDe DA ~AMiliA · NAS~ ~MS 

~m~~~~ 
s~o não ~roc. ~~~~ 

~OPAG · PS~ 
s~o ~roc. ~~~~ ~~~~ 

~MS 

~11m1~ 
sao não ~roc. ~~~~ sao ~roc. ~I )L ~I j L 

~OPAG·AGeNTeS COMUNITARIOS De SAÚDe ~MS 
S~o não ~roc. ~~~~ 

LUUU~ outros serv. ~e Tere. Pessoa Juri~ica 
s~o ~roc. ~,~1 ~,~1 

!m~~~~ M. ~. cmmo mo -Me rM5 

BHI~~~L 
s~o não ~roc. ~~~~ sao ~roc. q!U~ ~.m,~~ 

M I AMARANTe De SANTIAGO HIGieNIZA~AO lTDA~MS 

~lllOOB 
sao não ~roc. 0,00 sao ~roc. 1.~J4,00 1.4H,OO 

J M ~eRReiRA NeTO Me ~MS 

O~OlOlB 
s~o não ~roc. uoo 100 sao ~roc. 0,~0 uoo,oo 

CAIXA eCONOMICA ~eDeRAl rM5 

OHOOOll 
sao não ~roc. 0,00 sao ~roc. m,oo m,oo 

MSP COMeRCIO De PAPEl lTDA ~MS 

1~ l~! 01~1 l.O~O 
sao não ~roc. 0,~0 sao ~roc. 1.m,oo 1.m,oo 

1.1.~0.0~.~0 contrata\ão ~or Tem~o Determinaao 
OlllOOlü ~OPAG · HOSPITAl MUNICIPAl PlANTONISTAS rM5 

011100~~ 
sao não ~roc. 0,00 sao ~roc. 

~OPAG · HOSPITAl MUNICIPAl 
11.m,oo 11.m,o~ 

~MS 

~m~oó~ 
sao não ~roc. 0,~~ sao ~roc. l.m,~o UIO,~~ 

~OPAG · HOSPITAl MUNICIPAl ~MS 

OllLO~H 
sao não ~roc. 0,~~ sao ~roc. o I lO ~,lO 

~OPAG · HOSPITAl MUNICIPAl ~MS 
sao não ~roc. ~,00 

1.1.~0.11.00 vencimentos e vant. ~ixas Pessoal civil 
sao ~roc. O,H O,H 

OllLOOl~ ~OPAG · PS~ ~MS 
sao não ~roc. 

l.UUO.OO Material ae Consumo 
0,~0 sao ~roc. U~l ,ll U~l ,ll 

HllOOOl A A E SilVA CARVAlHO · ME ~MS 

LlülOOOl 
sao não ~roc. 0,0~ sao ~roc. U!l,n Ull,n 

J. A. PERO VAZ INDUSTRIA DE ESPECIARIAS lT~MS 

1!0~0001 
sao não ~roc. ~,00 sao ~r o c. LLB,Ol 

J. A. PERO VAZ INDUSTRIA DE ESPECIARIAS lT~MS 
Lm,~! 

sao não ~roc. 0,00 
J.J.~O.Jó.OO outros Serv. ~e Terceiros Pessoa ~ísica 

s~o ~roc. Lm,~l U~Ul 

0111004~ EDIVAlDO DOS SANTOS CARDOSO ~MS 

0101010~ 
sao não ~roc. liO,OO sao ~roc. 

MANOel ~ARROS ~!lHO 
o 1 o~ liO,O~ 

rM5 
s~o não ~roc. ~,00 

l.J.~O.l~.OO Outros Serv. ae Tere. Pessoa Juríaíca 
sao ~roc. 4.1~0 ,~0 UOO,OO 

omooo~ G R DA COSTA · Me ~MS 

omoo~ó 
sao não ~roc. uoo,oo sao ~roc. 

MSP COMERCIO DE PAPEl lTDA 
o 1 o o uoo,oo 

rM5 

010~00ó0 
sao não ~roc. 0,00 sao ~roc. 

lA~ORATORIO CliNICO DE CAMOCIM 
1.140,40 1.m,~o 

~MS 

OlllOOB 
sao não ~roc. ~,00 s~o ~roc. 

M. F. CARNEIRO NETO · ME 
1.010,0~ 1.010,00 

~MS 
s~o não ~roc. uo~, o~ sao ~roc. o 1 o o Lm,~~ 



ceará 
Governo Munici~al ~e Martin~~ole 
Consoli~a~o 

SALDO DAS FICHAS O~ R~STOS A PAGAR 
11/11/1011 - em RI 

~X~RC. ~MPENHO CLASSIFICA~ÃO ANT~RIOR CHDOR ~.G~ST. 

010~00~1 LA~ORATORIO CLINICO O~ CAMOCIM 
s~o não ~roc. 0,00 sao ~roc. 

1.1.~0.~l.OO oes~esas ~e ~xercicios Anteriores 
0401001~ TIÃO TR~CK CENTRO LTDA- M~ 

s~o não ~roc. 0,00 s~o ~roc. 

FM5 
u~uo 

FMS 1.m,oo 
4.4.~0.11.00 E~ui~amentos e Material Permanente 

o~o::ooo1 M. PARENTE COMERCIAL DE MOVEIS LTDA FMS 
s~o não ~roc. 

10 101 01~1 1.0~1 
0,00 s~o ~roc. UOUO 

1.1.~0.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
011~004~ FOPAG-AG~NT~ O~ COM~AT~ EM ENDEMIAS 

11 01. 
s~o não ~roc. 0,00 s~o ~roc. 

FMS 
0,01 

1ó l44 0101 1.0l0 
4.4.~0.11.00 o~ras e Instala~ões 

101[10004 
5~o não ~roc. 

11 ~1l Oll1 1.0l1 
4.4.~~.11.00 o~ras e Instala~ões 

HH0001 

O~ 111 00ó1 l.0~4 
5ao não ~roc. 

OLIVINOO CONSTR~~Õ~S ~ S~RVI~OS LTOA - M~ FMAS 
0,00 s~o ~roc. IO.ólUl 

CONSTR~TORA L~IZ S~RAFIM LTOA 
4.1~1,11 s~o ~roc. 

FMAS 
0,00 

1 .UUUO vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
011l00ó1 FOPAG·5~CR~TARIA O~ A55I5T~NCIA SOCIAL FMA5 

01W011 

owom 

5~o não ~roc. 0,00 s~o ~roc. . n.BUI 
s~o não ~roc. 

sao não ~roc. 

owom s~o não ~roc. 

s~o não ~roc. 
1 .UUUO Des~esas o e ~xercÍClOS Anteriores 

010l00~1 
s~o não ~roc. 

l.l.~0.10.00 Material ~e consumo 
010óOO~ó 

FOPAG·5~CR~TARIA DE ASSIST~NCIA SOCIAL FMAS 
0,00 s~o ~roc. . l.11ó,ó1 

FOPAG-5ECRETARIA O~ ASSISTENCIA SOCIAL. FMAS 
0,00 sao ~roc. . 0,11 

FOPAG·S~CR~TARIA O~ ASSIST~NCIA SOCIAL. FMAS 
0,00 S~o ~roc. . uou~ 
FOPAG·S~CR~TARIA O~ ASSIST~NCIA SOCIAL FMAS 
0,00 sao ~roc. 0,01 

T~L~MAR NORTE LESTE SA 
0,00 s~o ~roc. 

FMAS m,n 
J. A. PERO VAZ INO~STRIA D~ ~SPECIARIAS LTFMAS 

s~o não ~roc. 0,00 s~o ~roc. 1.~0~,11 
1~010001 J. A. P~RO VAZ INO~STRIA D~ ~SP~CIARIAS LTFMAS 

S~o não ~roc. 0,00 S~o ~roc. l.lOU~ 
1.1.~0.1~.00 outros serv. ~e Tere. Pessoa Jurí~ica 

04010011 ~ANCO DO ~RASIL S.A FMAS 

011100ll 
s~o não ~roc. 0,00 s~o ~roc. 11,~0 

01WOH 

O!OlOOlO 

0111001~ 

s~o não ~roc. 

s~o não ~roc. 

s~o não ~roc. 

s~o não ~roc. 
o~ 141 0141 l.Oóí 

1.U0.1UO Outros Serv. ae Tere. Pessoa Jurí~ica 

J ELVIS FROTA - M~ FMAS 
0,00 s~o ~roc. ~~UI 

J A VIANA CONSTR~~O~S ~ TRANSPORT~ LTDA - FMAS 
0,00 sao ~roc. 1.ll0,00 

T~L~MAR NORTE LESTE SA FMAS 
0,00 s~o ~roc. 1Ul 

J A VIANA CONSTR~~O~S ~ TRANSPORTE LTDA - FMAS 
0,00 sao ~roc. 1.110,00 

010100ó~ T~L~MAR NORTE L~ST~ SA FMAS 
11,11 sao não ~roc. 0,00 S~o ~roc. 

SALDO 

u~uo 

UóO I 00 

UOó,OO 

0,01 

1o.m,n 

lU1U/ 

U1U1 

U1 

uou~ 

0,01 

UO~,n 

uou~ 

1UO 

m,11 
J.m,oo 

1~ ,11 

J.m,oo 

11,11 



ceará 
Governo Munici~al ~e Martin~~ole 
consoli~aao 

SAlDO DAS FICHAS DE RESTOS A PAGAR 
J1/1L/L~1l · em Ri 

EXERC. EMP[NHO ClASSIFICAtÃO ANTERIOR CREDOR ~.GEST. 

Ll ~1L ~ILl L.~l1 

1L ~L. 

J.J.~~.J~.~~ Material ~e Consumo 
11110~~1 

s~o não ~roc. 

s~o não proc. 

RAIM~NDO FONTENElE DE SOUSA NETO · ME FMAS 
~~~~ S~OJroc. u~uo 

~ORDANDO] CONFECtOES EIREli·ME FMAS 
~~~~ s~o ~roc. J.OLl,~~ 

~~ 1LL ~Oól L.~lL 
J.1.~~.~L.~~ Des~esas ~e Exercicios Anteriores 
01~L~~ól 

sao não proc. 
~HL~~óó 

S~o não ~roc. 
J.J.~~.J~.~~ Material ~e Consumo 
mHO~J 

~~ L~1 ~1~~ L.~ll 
sao não ~roc. 

l.l.~O.l~.~~ Material ae Consumo 
w~~~~l 

~~L~~ ~1~~ L.~ll 
S~o não ~roc. 

TElEMAR NORTE lESTE SA FMAS 
~~~~ s~o proc. nu1 

TElEMAR NORTE lESTE SA FMAS 
~~~~ s~o proc. nu~ 

CATATA~ COMERCIO DE PNEUS lTDA · ME FMAS 
lll 1 ~~ s~o ~roc. ~~~~ 

J. A. PERO VAZ INDUSTRIA DE ESPECIARIAS lTFMAS 
0,00 s~o ~roc. l.lll,l~ 

J.1.~~.11.~~ vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
lLlL~~~j FOPAG·SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAl FMAS 

sao não proc. ~~~~ sao proc. ~.~~],~~ 
~llL~Ü~L FOPAG·PISO ~ASICO FISICOCRAS FMAS 

s~o não ~roc. 0,0~ s~o ~roc. l.~l~,~L 
l.UUU~ outros Serv. ~e Tere. Pessoa Juri~ica 
~1~L00ó~ TElEMAR NORTE lESTE SA 

O~ L~~ 01~~ L.Ol~ 
s~o não ~roc. 0,00 s~o ~roc. 

J.1.~0.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
~11L0~~~ FOPAG·PROGRAMA ~OlSA FAMiliA 

s~o não proc. 0,~0 s~o proc. 
FOPAG · SCFV E IDOSO 

s~o não ~roc. ~,00 s~o proc. 

S~ll·TOTAl .... R~ sao não ~roc. 

TOTAl GERAl .. R~ S~o não proc. lóUóU1 

FMAS 
m,óó 

FMAS 
l~UI 

CAPEGI 
Pá~i na : ~m 

SAlDO 

U~1,ó~ 

un,~~ 

LH,ll 

LH,H 

lll,~~ 

~.m,H 

U1UL 



DECLARAÇÃO 

DECLARO perante o Tribunal de Contas dos Municípios
TeM, em cumprimento ao Artigo 3. 0 da Instrução Normativa n.0 01/2010- TCM/CE, 
que o GOVERNO MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE no exercício financeiro de 
2017', nada tem a registrar no EM RELAÇÃO A RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS. 

Martinópole, 31 de dezembro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Avenida Capitão Brito s/n- Centro 
Martinópole-Ce- 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ No 07.661.192/0001-26 



BENS PERMANENTES 

ARTIGO 5°- XIII 



ceará 
Governo Mun1c1~a1 ~e Mart1nó~o1e 
conso11~a~o 

EMPENHO DATA LI~ LI~UIDA~ÃO 

11010001 

1~/01/1011 1~010001 

CAPEGI 
EXERCÍCIO DE 1011 Pá~1na : 0001 

RELA~ÃO DE BENS MÓVEIS INCORPORADOS · ~e1a 11~u1~a~a 

DESCRI~ÃO ~UANTIDADE VALOR LI~U TOTAL LI~U 

AQUISI(ÃO DE EQUIPAMENTO DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS PARA SERVIR DE SERVIDOR PARA SISTEMAS 
DE rOLHA, CONTABILIDADE ~ LICITA~ÃO, JUNTO A 
SECRETARIA DE ADMINISTRA~AO. 

CPU CORE I), li GERA~ÃO U, ~GB, 1 HD TB, 1,0000 1. m, o o UJO,OO 
DVD 

VALOR DA LI~UIDA\ÃO 1~010001 J.ólO,OO 
.................................................................................................. 
VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 11010001 l.ól0,00 

AQUISIÇÃ~ DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AS 
INSTALÁÇOES DO PREDIO DA PRErEITURA MUNICIPAL 
DE MART!NOPOLE·CE. 

1~/01/1011 1~010011 AR CONDICIONADO 11000 BTUS SPLIT SAMSUNG 1,0000 1.000,00 1.000,00 
AR CONDICIONADO ~OOBTUS SPLIT SAMSUNG l,OOOO 1.~l0,00 ).~~0,00 

110~000ó 

l10~0001 

VALOR DA LIQUIDA\ÃO 1~010011 1.~~0,00 
--------·----------·------·----------------------
VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 1010001 1.~~0,00 

AQUISI\Ã~ DE EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A 
MANUTEN~AO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO. 

1l/0~/1011 1)0~000~ ARMARIO E GAVETAS NAS CORES BRANCO E PRETO 
BOX AMERICANO 
CADEI~A PLASTICA S / BRA(O NA COR BRANCA 
COLCHAO 
rOGÃO BASICO DE ~ BOCAS C/ rORNO 
MESA PLASTICA NA COR BRANCA 
REFRIGERADOR C/ CAPCIDADE DE 1~1 LITROS 

VALOR DA LIQUIDA~ÃO 1l0~000~ 

VALOR TOTAL LI~UIDADO DO EMPENHO 110~000ó 

AQUISI\Ã~ DE EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A 
MANUTENÇAO DE POÇOS PROFUNDOS DE 
RESPONBlLIDADE DÁ SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO MUNICIPIO DE 

1,0000 
),0000 
uooo 
),0000 
1,0000 
1,0000 
1,0000 

~00,00 
JOO,OO 

JO 00 
m:oo 
)00,00 
)0,00 

uoo,oo 

~00,00 
1.)00,00 

HO,OO 
1.])0,00 

)00,00 
100,00 

uoo 100 

1.m,oo 
1.m,oo 



ceara 
Governo Mun1c1~a1 oe Mart1no~o1e 
conso11aaao 

WEGI 
EXERCÍCIO DE l~11 Pa~1na : ~~~l 

RElA\ÃO DE ~ENS MÓVEIS INCORPORADOS - ~e1a 11~u1aaaa 

EMPENHO DATA li~ li~UIDA\ÃO DESCRI\ÃO ~UANTIDADE VAlOR li~U TOTAl li~U 

HOI~~~l 

~m~~~1 

lHl~~~1 

l~/~~/l~11 l~~~~~~j 

MARTINOPOlHE. 

~OM~A ANAUGER Ho~ ~ 
~OM~A SU~MERSA J-l TSR ~1 1/lCV ll~ 
M~ ~R lPA·1~lj~~~~1/lJMO 
M~ ~RJPA-11 ll~/~~1/llMO 
M~-~RlRPA-1l ll~/~ //llMO 

VAlOR DA li~UIDA\ÃO l~~~~~~l 1.~~~~~~ 
---------------------------------------·-----·---
VAlOR TOTAl li~UIDADO DO EMPENHO l1~~~~~1 1.~~~~~~ 

AQUISI\ÃO DE EQUIPAMENTO (RO\ADEIRAS), 
DESTINADAS AOS SERVICOS DA SECRETARIA DE 
DESENVOlVIMENTO UR~ANO DA PREFEITURA 
MUNICIPAl DE MARTINOPOlE-CE. 

1~/~l/l~11 1~~~~~~~ FS ll~ RODADEIRA u~~~ u~uo 

1.m,10 

~~/~o/l~11 ~~o~~~~ 

l1/~1/l~11 l1~1~~~b 

VAlOR DA li~UIDA\ÃO 1~~~~~~~ 

VAlOR TOTAl li~UIDADO DO EMPENHO 1~~~~~~l 

AQUISI\ÃQ DE EQUIPAMENTOS, DESTINADOS 
MANUTEN\AO DAS ATIVIDADES DA . SECRETARIA 
MUNICIPAl DE MUNICIPAl DE EDUCA\AO E CUlTURA. 

CADEIRA PlASTICA S / ~RA\0 NA COR ~RANCA 
FREEZER CONSUl 11~l 
MESA DE PlASTICO ~RANCA 

VAlOR DA li~UIDA\ÃO ~~b~~~~ 

VAlOR TOTAl li~UIDADO DO EMPENHO ~~o~~~1 

AQUISI\ÃO DE INSTRUMENTO CliNICO E MATERIAl 
PERMANENTE DESTINADOS AO USO HOSPITAlAR, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAl DE SAUDE DO MUNICIPIO, CONFORMA 
CONTRATO l~11.~~.l~.~1SS 

A~are1~o ae Aeroso1 com ~1 saiaas, su~orte 
~ara mascaras - K1t oe neou11za~ão -
Otosco~1o com caoo ae meta1, ~ara ~l ~11~as 

1.1~~ I~~ 
~.~~~I~~ 
m,~~ 

1.m,~~ 



ceará 
WcGI Governo Munici~a1 ~e Martinó~o1e 

conso1i~a~o eXeRCÍCIO De (~1/ Pá~ina : ~~~) 
RclA~ÃO De ~c~) MÓVel) I~CORPORADO) · ~e1a 1i~ui~a~a 

cMPc~HO DATA liQ liQUIDA~ÃO Dc)CRI~ÃO 

11~~~~~~ 

~m~~~1 

1~1~~~~1 

11/~~/1~1/ 11~~~~1~ 

mé~ias; acom~annam I es~écu1os ~erma 

VAlOR DA liQUIDA~ÃO i1~~~~~b 

VAlOR TOTAl liQUIDADO DO cMPc~HO 11~~~~~1 

AQUISI~ÃO De cQUIPAMc~TO Dc)TI~ADO) AO) 
)cRVIC ) DA) eQUIPe) De VIGilANCIA c CO~TROlc 
cPIDcMIOlOGICO, )OS A RmommiDADC DO 
FU~DO MUNICIPAl De SAUDc, CONFORMe CO~TRATO 
1wmmss. 

ATOMIZADOR COSTAl, CAPAC. DO TA~QUc QUÍMICO: 
1ll(1,~ GAl). , 
GUilHOTI~A, ~ASc eM A~O )~em, PAPel A~ ATe 
H~ FOlHAS. 
CAIXA TÉRMICA COM TeRMÔMeTRO, 11 liTROS. 

VAlOR DA liQUIDA~ÃO 11~~~~1~ 

VAlOR TOTAl liQUIDADO DO cMPc~HO 11~~~~~~ 

AQUISI~ÃO De INSTRUMeNTOS MUSICAIS DeSTINADOS 
AS ATIVIDADeS DA SeCReTARIA MUNICIPAl De 
cDUCA~ÃO c CUlTURA DO MUNICIPIO De 
MARTINOPOlHc. 

~~~~~/1~1/ ~~~~~~1 ~UM~O MUSICAl )~X11 
CAIXA TAROl lUcN ~bX1~ 
PRATO ORlO~ 

1J/10/1~1] 1)1~~~~~ 

SURDO lUcN lO X 14 

VAlOR DA liQUIDA~ÃO ~~~~~~1 

VAlOR TOTAl liQUIDADO DO cMPc~HO ~~~~~~1 

AQUISI~Ã~ De eQUIPAMeNTOS DeSTINADOS A 
MANUTcN~AO c ATeNDeR AS NeCeSSIDADeS DO SeTOR 
De eNDeMIAS DO MUNICIPIO De MARTI~OPOlc, 50~ 
A RcSPONSA~IliDADc DA SeCReTARIA MUNICIPAl De 
SAUDc. 

eSCADA cSTc~SIVA eM AlUMÍNIO ) ~1,1~ DeGRAU), 
mom 11~K~. 

QUA~TIDADc VAlOR liQU TOTAl liQU 

1,~~~~ 

u~~~ 

1~,~~~~ 

uo~~ 
u~~~ 
4,~~~~ 
u~~~ 

b,O~~~ 

u~~~~~ 

m,~~ 

m,~~ 

l~~~~~ 
11~,~~ 
)~~~~~ 
m,~~ 

m,~~ 

Lm,~~ 

l.HO,~~ 

1.1~0,~~ 

11~,~~ 

u~~~~~ 

~.m,o~ 

Lm,~~ 
m,o~ 

1.1~~~~~ 
m,~~ 

l.%0,~~ 

Ub~,~~ 

l.lOO,~~ 



~OSIAjljl 
WOS j0 OHlj~VdV 

~~~~~n 
~~:~11 
~~ ~~ó 

~~~~~n 
~~:~11 
~~ m 

~~~~:l 
00~0,1 
0000 l OAO j0 OHlj~VdV (1000111 110l/01/l1 

11000111 oy)vor~bil vo ~OlVA o o' oon 

oo'oon oo'oon OOOO'l OOVNOI)IONO) ~V 11000111 110(/01/11 

oo'OOó'ó 01000111 oy)vornbrl vo ~OlVA 
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OO'OOt'l 00'00('1 OOOO'l (W~WO)) ~35Vl V~OSS3~dWI 01000111 110l/01/l1 
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00'611 OO't61 OOOO't 0~13W+SO)Il9 
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ceara 
Governo Mun1c1~a1 ~e Mart1no~o1e 
conso11~a~o 

WEGI 
EXERCÍCIO DE l~l1 Pa~1na : ~~~~ 

RELA~ÃO DE BENS MÓVEIS INCORPORADOS · ~e1a 11~u1~aaa 

EMPENHO DATA LIQ LIQUIDA~ÃO DESCRI~ÃO QUANTIDADE VALOR LIQU TOTAL LIQU 

m1~~~1 

l1/l~/l~11 l11~~~~~ 

VALOR DA LIQUIDA\ÃO 11l~~~ll 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO lól~~~~) 

AQUISI~ÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E 
MATERIAIS PERMANENTES, DESTINADOS AO HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL IMACULADA CONCEI~AO, 
SITO A SEDE MUNICIPAL. 

BALAN(A ANTROPOM~TRICA ADULTO 
BALAN(A ANTROPOM~TRICA INFANTIL 

VALOR DA LIQUIDA(ÃO l11~~~~~ 

l1/l~/l~l1 l11~~~~~ CAMA COMUM (NÃO HOSPITALAR) 

VALOR DA LIQ~IDA\ÃO l11~~~~~ 

l1/l~/l~l1 l1l~~~~ó FOGÃO 
LAVADORA DE ROUPAS 

u~~~~~ 
u~u~ 

u~~~~~ 

VALOR DA LIQUIDA\ÃO l11~~~~ó l.l~~~~~ 
................................................................................................ 
VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO l~l~~~~~ 1~.)~~~~~ 

AQUISI\ÃO DE EQUIPAMENTOS MATERIAIS 
PERMANENTES, DESTINADOS AO HOSPITAL E 
MATERNIDADE MUNICIPAL IMACULADA CONCEI(ÃO, 
SITO A SEDE MUNICIPAL. 

l~/ll/l~l1 lóll~~~l BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO 
GELADEIRA/REFRIGERADOR 

VALOR DA LIQUIDA\ÃO lóll~~~l 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO l~ll~~~l 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANÉNTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL IMACULADA 
CONCEI~ÃO, NA SEDE MUNICIPAL. 

ll/ll/l~l1 llll~~~l ARMÁRIO 

m,~~ 
u~~, ~~ 

1.1~~~~~ 



Ceará 
Governo Munici~a1 ae Mart1no~o1e WcGI 
conso11aaao eXeRCÍCIO De 1~1/ Pá~ina : ~~~o 

RcLA~ÃO De ~cNS MÓVeiS INCORPORADOS · ~e1a 11~uiaaaa 

eMPeNHO DATA LIQ LIQ~IDA(ÃO DcSCRI(ÃO Q~ANTIDADc VALOR LIQ~ TOTAL LIQ~ 

1m~~~1 

CADURA H I~~~~ 11~,~~ L. m,~~ 
MeSA PARA RcFci(ÃO J,~~~~ ~~~~~~ 1.1~~~~~ 
MeSA PARA COMP~TADOR l,~~~~ ~~~~~~ 1.1~~~~~ 
MeSA De eSCRITÓRIO o,~~~~ ~~~~~~ u~~~~~ 
eSCADA COM I DcGRA~S J,~~~~ m,~~ ~~~~~~ 
MeSA PARA CONS~LTÓRIO 1,~~~~ m,~~ m,~~ 

VALOR DA LIQ~IDA(ÃO 1111~~~~ 11.m,~~ 

ll/11/1~1/ ll11~~~j LAVADORA De RO~PAS u~~~ u~~~~~ u~~~~~ 

VALOR DA LIQ~IDA(ÃO ll11~~~j 1.~~~~~~ 
···----·------------·------·-------- .. ·-----·-----

11/11/1~1/ 1111~~~4 NcGATOSCÓPIO 4,~~~~ 4~~~~~ 1.~~~~~~ 
S~PORTc De SORO l,~~~~ 41~,~~ ~~~~~~ 

VALOR DA LIQUIDA\ÃO 1111~~~4 I.~~~~~~ 

11/11/1~1/ 1111~~~~ CAMA COMUM (NÃO HOSPITALAR) 

VALOR DA LIQUIDA\ÃO 1111~~~~ 

11/11/1~1/ 1111~~~0 BcR\0 PARA RcC~M NASCIDO 

VALOR DA LIQUIDA\ÃO 1111~~~0 

ll/11/1~1/ 1111~~~~ BANQUeTA PARA PARTO VeRTICAL 

VALOR DA LIQUIDA\ÃO 1111~~~~ 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO eMPeNHO 1111~~~1 

AQUISI\ÃO De cQ~IPAMcNTOS c MATeRIAIS ~cDICOS 
HOSPITALAReS, DeSTINADOS A MAN~TcN\AO DO 
HOSPITAL c MATeRNIDADe MUNICIPAL IMACULADA 
CONCci~ÃO, SITO A SeDe MUNICIPAL. 

l~/11/1~1/ 1~11~~11 OTOSCÓPIO 

VALOR DA LIQUIDA\ÃO 1~11~~11 

1~/11/1~1/ 1~11~~1l ARQUIVO 
ARMÁRIO VITRINe 

VALOR DA LIQ~IDA(ÃO 1~11~~1) 

1,~~~~ 

l,~~~~ 

u~~~ 

u~~~ 

1,0~~~ 
1,0~~~ 

~~~~~~ 

l.íló,~~ 

m,~~ 

m,~~ 

~~~~~~ 
1. m, ~~ 

~~~~~~ 

m,~~ 

4.m,~~ 

4.nu~ 

l.m,~~ 

Lm,~~ 

m,~~ 

m,~~ 

u~~~~~ 
L.m,~~ 

).4~~ I~~ 



ceara 
Governo Munici~al ~e Martin~~ole CAPEGI 
Consoli~a~o EXERCÍCIO DE 1011 Pa~ina : 0001 

RElA~ÃO DE ~ENS MÓVEIS INCORPORADOS - ~ela li~ui~a~a 

EMPENHO DATA li~ li~~IDA~ÃO DESCRitÃO ~~ANTIDADE VAlOR li~~ TOTAl li~~ 

11110010 

1~/11/1011 1~110014 CAMA PPP 1,0000 ll.OOO,OO ll.OOO,OO 

VAlOR DA li~~IDA~ÃO l~110014 ll.OOO,OO 

1~/11/1011 1~110011 POlTRONA HOSPITAlAR 

VAlOR DA li~~IDA~ÃO 1~110011 4.000,00 
------~------------------------------------------

l~/11/l011 1~11001~ POlTRONA HOSPITAlAR 1,0000 1.000,00 1.000,00 
CAMA HOSPITAlAR AD~lTO (SEM MOV. FAWlER) 1,0000 1.100,00 1.100,00 

VAlOR DA li~~IDA~ÃO 1~11001~ l.IOO,OO 

lí1/11/l011 1~110011 CAMA HOSPITAlAR TIPO FAWlER MECÂNICA ~,0000 4.000,00 l1.000,00 
ESTADIÔMETRO 1,0000 1.l00,00 1.l00,00 

VAlOR DA li~UIDA~ÃO l~110011 ll.lOO,OO 
.................................................................................................. 

l~/11/l011 1~11001~ CAMA HOSPITAlAR ADUlTO (SEM MOV. FAWlER) ~,0000 1.100,00 ~.000,00 

VAlOR DA li~UIDA~ÃO 1~11001~ ~.000,00 
--------------------------------------- .................. .. 
VAlOR TOTAl li~UIDADO DO EMPENHO l~110001 14.o~0,00 

A~UISI~ÃO DE E~UIPAMENTO MATERIAIS 
HOSPITAlARES DESTINADOS AO HOSPITAl E 
MATERNIDADE M~NICIPAl IMAC~lADA CONCEI~ÃO, NA 
SEDE M~NICIPAl. 

11/11/1011 11110044 ASPIRADOR DE SECRE~ÔES El~TRICO MÓVEl 
DETECTOR FETAl 

VAlOR DA li~~IDAtÃO 111l0044 

VAlOR TOTAl li~~IDADO DO EMPENHO 11110010 

A~~ISI~Ã~ DE E~~IPAMENTOS DESTINADOS A 
INSTAlAÇAO J~NTO AO HOSPITAl E MATERNIDADE 
M~NICIPÁl IMAC~lADA CONCEI~ÃO, NA SEDE 
M~NICIPAl. 

l1/11/101/ 111l000~ ~ER~O A~~ECIDO 

VAlOR DA li~~IDA~ÃO 1111000~ 

l,OOOO 
l,OOOO 

10.100,00 
1.~40,00 

1l.440,00 

l1.000,00 

l1.000,00 



ceara 
WEGI Governo Mun1c1~a1 ae Mart1no~o1e 

conso11aaao EXERCÍCIO DE i~ll ~a~ina : ~~~~ 
RELA(ÃO DE BENS MÓVEIS INCOR~ORADOS - ~e1a 1i~uiaaaa 

EM~ENHO DATA LI~ LI~~IDA(ÃO DESCRI(ÃO ~~ANTIDADE VALOR LI~~ TOTAL LI~~ 

VALOR TOTAL LI~~IDADO DO EM~ENHO i~l~~~Jl 

mmH A~~ISI~ÃO DE E~~I~AMENTOS DE INFORMATICA _E 
MATEIA 5 ~ERMANENTES 1 DESTINADOS A MAN~TEN(AO 
DO ~ROGRAMA BOLSA FAMILIA. 

ll/ll/i~ll llll~~~~ ARMARIO DE A(O l 1 l~X~~li/~ 1 Jl C j BANO u~~~ m~~~ m~~~ 
MESA ~ARA COM~~TADOR ~~~ X ~~ó~ u~~~ ~~u~ ó~~~~~ 
MESA ~ARA IM~RESSORA ~ Xó~ u~~~ ló~~~~ m~~~ 
COM~~TADOR DATEM INTEL CELERON DC ~GB HDI~~GB jl~~~~ 1. m I~~ u~~~~~ 
LIN 
M~LTICIONAL E~SON ECOTABK LJ~I WI-FI ~RETA u~~~ l.BO~~~ l.BO~~~ 
BIVOLT 
MONITOR AOC LED 1~.1 WIDESCREEN ~RETO u~~~ m~~~ 1. m I~~ 
VALOR DA LI~~IDA(ÃO illl~~~~ u~~ ~~~ 

VALOR TOTAL LI~~IDADO DO EM~ENHO i~l~~~~ó u~~~~~ 

TOTAL DE RELA(ÃO DE BENS MÓVEIS INCOR~ORADOS .. m.wlló 

RAIM~NDO NONATO LINHARES FONTENELE 
CONTROLE INHRNO 

CA~EGI CONTABILIDADE E GESTÃO 55 LTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENELE J~NIOR 
PREFEITO M~NICI~AL 



Ceará 
CAPEGI Governo Munici~a1 ae Martinó~o1e 

conso1iaaao EXERCÍCIO DE ~~11 Pá~ina : ~~~1 
RELA~ÃO DE BENS IMÓVEIS INCORPORADOS - ~e1a 1i~uiaaaa 

EMPENHO DATA LIQ LIQUIDA~ÃO DESCRI~ÃO 

mJo~~~ CONTRATA~ÃO DE EMPRES~ PARA A CONST~U~ÃO DE 
UMA QU~DRA DE rUTEVOLEI NO MUNICIPIO DE 
MARTINOPOLE, CONrORME CONTRATO. 

~~~~~~~~11 ~~~~~~~~ CONSTRU~ÃO QUADRA DE rUTEVÔLEI 

VALOR DA LIQUIDA~ÃO ~~~~~~~~ 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO !)0)~00! 

~)~~~~)1 OBRAS DE RECOMPOSI~ÃO DE PAVIMENTA~ÃO EM 
DIVERSAS RUAS DA SEDE MUNICIPAL DE 
MARTINOPOLE-CE., COMP~EENDENDO DEMOLI~ÃO E 
RETIRADAS, PAVIMENTA~AO E LIMPEZA GERAL. 

11/01/!01/ 1101000~ OBRAS E INSTALA~ÕES 

QUANTIDADE VALOR LIQU TOTAL LIQU 

uooo 1UOUl 

l~.W,l~ 

l~.W,l~ 

1UO~,O/ 

VALOR DA LIQUIDA~ÃO 1101000~ 1~./0~,0/ 
---------------------------·-·-------------------
VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO )0~~0)1 1~./0~,~/ 

ADITIVO DO CONTRATO OR!GINAL !01/.0).!).~1, 
DECORRENTE DA C~NTRATA~AO DE PESSOA JURIDICA, 
PARA A CONSTRUÇAO DE UMA QUADRA DE rUTEVOLEY, 
NA SEDE MUNICirAL, CORRESPONDENTE A 1!% (DOZE 
PORCENTO) DO VALOR DO CONTRATO ORIGINAL. 

~~~~~~~~11 ~~~~~~)I CONSTRU~ÃO QUADRA DE rUTEVÔLEI 

VALOR DA LIQUIDA~ÃO !~0~00)1 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO ~~~~~~~~ 

1)0/0001 OBRA DE ENGENHARIA COMPREENDENDO PEQUENA 
RErORMA NO CENTRO CULTURAL ESPORTIVO, 
COMPREEN~ENDO: PINTURA, REVESTIMENTO E 
INSTALA~AO DE ALAMBRADOS, CORRENDO MATERIAIS 
E SERVI\OS POR CONTA DA CONTRATADA. 

01/0~/101/ 10~000/ OBRAS DE ENGENHARIA DE RErORMA DO CENTRO 
CULTURA ESPORTIVO 

VALOR DA LIQUIDA~ÃO 10~000/ 

1,0~~~ 

1,0000 1U1U1 

~.m,ól 

Uó~,ó/ 

1U1U1 

1U1U1 



ceara 
Governo Mun1c1~a1 ae Mart1no~o1e 
conso11aaao 

CAPEGI 
EXERCÍCIO DE 1~11 Pa~1na : ~~~1 

RELA\ÃO DE ~ENS IMÓVEIS INCORPORADOS - ~e1a 11~u1aaaa 

EMPENHO DATA LIQ LIQUIDA\ÃO DESCRI\ÃO QUANTIDADE VALOR LIQU TOTAL LIQU 

010~00H 

10100004 

1~/~~/1011 1~0~0001 

VALOR TOTAL LIQUIDADO DO EMPENHO 1)~1~~~1 

1a MEDI\ÃO DOS SERVIÇOS DE.EXECU\ÃO DE O~RA 
DE ENGENHARIA DA CÓNSTRU~AO . DE QUADRA 
POLIESPORTIVA CO~ERTA COM VESTIARIOS, SITUADA 
NA LOC~LIDADE DE LAGOA CERCADA, ZONA RURAL DE 
MARTINOPOLE, CONrORME CONTRATO. 

CONSTRU~ÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 1,0000 111.111,44 111.111,44 

VALOR DA LIQUIDA~ÃO 1~0~0001 111.111,44 
....................................................................................................... 

VALOR TOTAL liQUIDADO DO EMPENHO 10~004o 111.111,44 

COM A CONTRATA~ÃO DOS ~ERVI\OS DE ENGENHARIA 
PARA RErORMA E AMPliA\AO DAS ESCOlAS CHICO 
CRUZ, NA lOCAliDADE DE JAGUARAPI E ESMERINO 
ARRUDA rilHO NA lOCALIDADE DE CAJUEIRO 
LAXADO, PERTENCENTES A REDE MUNICIPAl DE 
ENSINO FUNDAMENTAl. 

Oo/11/1011 o110001 ~DI - ESCOlA CHICO CRUZ 
REFORMA E AMPliA\ÃO - ESCOlA CHICO CRUZ 

~.m,1~ 
1UoUO 

VALOR DA liQUIDA~ÃO o110001 B.loU~ 

Oó/11/1011 b110001 ~DI- ESCOlA ESMERINO ARRUDA ILHO 1,0~0~ 1.4ll,~~ 1.4H,~~ 
REFORMA E AMPliA\ÃO- ESCOlA ESMERINO ARRUDA 1,0000 o.m,o1 UIO,ó1 
FILHO 

VAlOR DA LIQUIDA\ÃO ó110001 ~.m,ol 
------------------------------------------·------

1~/11/1011 1~110001 RErORMA E AMPLIA~ÃO - ESCOLA CHICO CRUZ uooo 11.11~,11 11.m,n 
~DI - ESCOlA CHI O CRUZ uoo~ m,B m,J~ 

VAlOR DA liQUIDA\ÃO 1~110001 11.m,10 
.................................................................................................. 

1~/11/1011 1~110001 ~DI- ESCOlA ESMERINO ARRUDA IlHO 1,0000 l.JH,4~ U4o,4~ 
REFORMA E AMPliA~ÃO- ESCOlA ESMERINO ARRUDA 1,0000 B. 114,1ó B.ll4,1o 
FILHO 

VAlOR DA liQUIDA\ÃO 1~110001 JU01,01 
.................................................................................................... 

11/11/1011 11110001 ~DI- ESCOlA ESMERINO ARRUDA IlHO 1,00~0 Ul1,11 Ul1,11 
REFORMA E AMPliA\ÃO- ESCOlA ESMERINO ARRUDA 1,0000 JU09,11 JUO~,ll 



ceará 
Governo Munici~al ~e Martin~~ole 
consoli~a~o tXtRCÍCIO Dt L~1l 

CAPtGI 
Pá~ina : ~~~j 

RtlA~ÃO Dt ~tNS IMÓVtiS INCORPORADOS - ~ela ]j~uj~a~a 

tMPtNHO DATA liQ liQUIDA~ÃO DtSCRitÃO QUANTIDADt VALOR liQU TOTAl liQU 

FilHO 

VALOR DA liQUIDAtÃO tt1t~~~1 ~~.~ó1,tl 
.................................................................................................. 

tt/1L/L~1l LL1t~~~t ~DI- tSCOlA CHICO CRUZ 1,~~~~ ó.Jóó,lJ ó.)óó,lJ 
RtFORMA t AMPLIA~ÃO- tSCOlA CHICO CRUZ 1,~~~~ t~.)ót,9ó t~.)ót,9ó 

VALOR DA LIQUIDA~ÃO LL1L~~~L l~.9L9,ó9 

L~/1L/L~1l L~1L~~~L ~DI - tSCOlA CHICO CRUZ 1,~0~~ 1L.]Ó),óó 1t.ló),óó 
RtFORMA E AMPliAtÃO - tSCOlA CHICO CRUZ 1,~~~0 ~9.t)~,t1 ~9.t)~,t1 

VALOR DA liQUIDAtÃO L~1L~~~L ót.~1),~] 
................................................................................................... 

t~/1L/L~1l L~lL~~~j ~DI- tSCOlA tSMERINO ARRUDA IlHO 1,~~~~ l.~Ló,9~ ].~1ó,9~ 
REFORMA t AMPLIA~ÃO- tSCOlA ESMtRINO ARRUDA 1,~~~~ 1~.ó)5,51 L~.ó)),)l 
FILHO 

VALOR DA liQUIDA~ÃO L~lL~~~j 

VALOR TOTAl liQUIDADO DO tMPENHO lól~~~~~ 

~511000ó PAGAMENTO PARCIAl DA PRIMtiRA MtDitÃO DA 
CONSTRUÇÃO Dt Ot (DUAS) PRACAS, SITO ~AIRRO 
~tNtDITÚ ~ARROS t NOSSA StNHORA DO 
liVRAMENTO, NA SEDE MUNICIPAl. 

mmoo 

L9/ll/L~ll L911~~19 PRIMEIRA MtDitÃO Dt CONSTRUtÃO Dt ~L PRA~AS 

VALOR DA liQUIDA~ÃO t911~~19 

VALOR TOTAl liQUIDADO DO EMPtNHO J11~~0ó 

A Ja. (TERCEIRA) MtDIÇÃO DA ~XECUtÃO Dt O~RAS 
Dt tNHENHARIA DA CÚNSTRUtAO ~t QUADRA 
POlitSPORTIVA CO~ERTA COM VtSTIARIOS NA 
lOCALIDADt DE lAGOA CERCADA, ZONA RURAl DO 
MUNICIPIO Dt MARTINOPOlHt., CONFORMt PT 
HW~H). 

19/1L/L~1l 191L00~~ TERCEIRA MtDICÃO DA QUADRA POlitSPORTIVA DE 
lAGOA CERCADA 

VALOR DA liQUIDAtÃO 191t~~~~ 

1,~0~~ 51.10l,)ó 

H.lOL,)ó 

H.lOl,)ó 



ceará 
Governo Mun1c1pa1 ae Mart1nópo1e 
conso11aaao 

EMPENHO DATA li~ li~UIDA(ÃO DESCRI(ÃO 

CAPEGI 
EXERCÍCIO DE !Oll Pá~1na : 000~ 

RElA(ÃO DE ~ENS IMÓVEIS INCORPORADOS - pe1a 11~u1aaaa 

~UANTIDADE VAlOR li~U TOTAl li~U 

VAlOR TOTAl li~UIDADO DO EMPENHO l~l!OOOó Hó. m,IO 

RAIMUNDO NONATO liNHARES FONTENElE 
CONTROlE INTERNO 

TOTAl DE RElA(ÃO DE ~ENS IMÓVEIS INCORPORADOS,, lB.OOO,íi 

CAPEGI CONTA~IliDADE E GESTÃO 55 lTDA 
CONTADOR 

FRANCISCO FONTENElE JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAl 



~\h~~ !\liãft6Spol!t 
4:l:tJi· · Íl· :J· • Um novo tempo, uma nova história. 

DECLARAÇÃO 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR, na qualidade de Prefeito 
Muniicipal de Martinópole, vem, através desta, declarar que, durante o exercício 
financeiro de 2017, NÃO HOUVE BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS "ALIENAÇÃO". 

Martinópole, 31 de dezembro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Avenida Capitão Brito s/n- Centro 
Martinópole-Ce- 62.450-000- Fone: {88} 3627-1300 

CNPJ W 07.661.192/0001-26 



DECLARAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

ARTIGO 5°- XIV 

c i. . 



DECLARAÇÃO 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR, na qualidade de Prefeito 
Municipal de Martinópole, VEM, através desta, DECLARAR, para os devidos fins 
de direito, que o Município de Martinópole apresentou a seguinte movimentação 
com relação à Dívida Ativa Tributária, no exercício de 2017. 

SALDO DO EXERCÍCO ANTERIOR R$ 
INSCRIÇÕES NO EXERCÍCIO R$ 
COBRANÇA NO EXERCÍCIO R$ 
CANCELAMENTO R$ 
SALDO PARA O EXERCICIO SEGUINTE R$ 

Martinópole, 31 de dezembro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Avenida Capitão Brito s/n- Centro 
Martinópole-Ce- 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ W 07.661.192/0001-26 

32.705,21 
0,00 
0,00 
0,00 

32.705,21 



DECLARAÇÃO 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR, na qualidade de Prefeito 
Municipal de Martinópole, VEM, através desta, DECLARAR, para os devidos fins 
de direito, que o Município de Martinópole apresentou a seguinte movimentação 
com relação à Dívida Ativa Não Tributária, no exercício de 2017. 

SALDO DO EXERCÍCO ANTERIOR R$ 1.651.003,44 
INSCRIÇÕES NO EXERCÍCIO R$ 0,00 
COBRANÇA NO EXERCÍCIO R$ 0,00 
CANCELAMENTO R$ 0,00 
SALDO PARA O EXERCICIO SEGUINTE R$ 1.651.003,44 

Ressalte-se que a inscrição na dívida ativa não tributária no 
exercício de 2017 é referente a imputação de débito e aplicação de multas 
conforme identificado abaixo: 

TOTAL 

N° PROCESSO TCM VALOR (R$) 

Martinópole, 31 de dezembro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Avenida Capitão Brito s/n- Centro 
Martinópole-Ce- 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ W 07.661.192/0001-26 

0,00 



COMPROVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

DA DÍVIDA ATIVA 

ARTIGO 5°- XV 



DECLARAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE, Estado do Ceará, 
através de seu titular o Sr. FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR, DECLARA, que 
de acordo com a Resolução no 08/2014 de 24 de abril de 2014, deste Tribunal, a 
cobrança bem como a Inscrição em Dívida Ativa das Multas aplicada pelo Tribunal 
são de responsabilidade da Procuradoria Geral do Estado do Ceará, desde a 
expedição da já mencionada Resolução. 

Martinópole, 31 de dezembro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Avenida Capitão Brito s/n- Centro 
Martinópole-Ce- 62.450-000- Fone: {88} 3627-1300 

CNPJ W 07.661.192/0001-26 



COMPROVAÇÃO DE MEDIDA ADOTADAS 

COBRANÇA DA DÍVIDA- TCM 

ARTIGO 5° - XVI 



Um novo tempo, uma nova história. 

DECLARAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE, Estado do Ceará, 
através de seu titular o Sr. FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR, DECLARA, que 
de acordo com a Resolução no 08/2014 de 24 de abril de 2014, deste Tribunal, a 
cobrança bem como a Inscrição em Dívida Ativa das Multas aplicada pelo Tribunal 
são de responsabilidade da Procuradoria Geral do Estado do Ceará, desde a 
expedição da já mencionada Resolução. 

Martinópole, 31 de dezembro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Avenida Capitão Brito s/n - Centro 
Martinópole-Ce- 62.450-000- Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ W 07.661.192/0001-26 



COMPROVAÇÃO DA CONTAVA ORES 

ARTIGO 5° - XVI 1 



Um novo tempo. uma nova história. 

DECLARAÇÃO 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR, na qualidade de Prefeito 
Municipal de Martinópole, DECLARA, para fim de prova junto ao Tribunal de 
Con as do Estado do Ceará-TCM, que houve a Incorporação e/ou Reavaliação de 
Açõ s na Conta Valores referente ao exercício de 2017, sendo incorporado o valor 
de $ 32.790,85, finalizando o exercício de 2017 com saldo de R$ 47.085,00. 

Martinópole, 31 de dezembro de 2017. 

FRANCISCO FONTENELE JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Avenida Capitão Brito s/n - Centro 
Martinópole-Ce - 62.450-000 - Fone: (88) 3627-1300 

CNPJ Nº 07.661.192/0001- 26 
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